






"



REPÚBLICA PORTUGUESA

do fr'lôlor do Ex ci o I ./

BIBLIOTECA :5 ~ '3 f,
s:»Ordem do Exército

1.&1 Série

CoJecção õo ano õe 1947

LISBOA • IMPRENSA NACIONI .1948





SUMÁRIO

N.· 1-28-2-1947

Deoretos

36:090 - 3-1-1947 - Determina que seja ela competência dos
tribunais rui litaras terr itoriais o conhecimento, instrução e
julgamento da, infracções nrevenidas nos artigos 163.• a
176.· do Código Penal, na redacção dada pelo decreto-lei
n.· 35:()15. Revoga o decreto-lei n.? 23;20a e o decreto
n.O 29:351 . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . .. 1

36:i5i - 6-2-1947 - Autoriza o Oonselho Administrativo da
2.' Companhia de Saúde a celebrar contrato para a exe-
cução da obra de adaptação do ex-convento da Graça às
instalações da referida Companhia, do Serviço de Fortifi-
cações e Obras Militares e ela Delegação da 3.' Repartição
da 2.' Direcção Geral do Ministério da Guerra, em Coim-
bra . . • . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • .. 2

36:t56 -11-2-1917 - Introduz alterações- nos comandos mi-
litares dos arquipélagos dos Açores e Madeira e no coman-
do militar de Elvas, passando os respectivos comandantes
a ser designados por governadores . • • • • • . . . " 3

Portarias

H:7f.4 -13-2-1947 - Extingue o centro de mobilização de
trem n.· 3 •.•.•••.•....••..••• " 7

H:7i5 -13-2-1947 - Aprova e manda pôr em execução o
Quadro orgânico de tempo de paz do grupo independente
de artilharia pesada n.s 3, que transitoriamente substitui
o regimento de ar telharia pesada n.s 3 . . • • • . . •• 7

16-1-19-17- Aprova .) põe em execução as instruções para o
uso do altitelémetro (N.• 3 MK. V) mI 943 e do (N.· 3
MI(. IV) mi 910. . . . . . . . . . • . . . . . . . '. 9

4-2-1947 - Aprova e põe em execução o regulamento táctico
de infantaria-l.' parte-Instrução elementar-Metralha-
dora M. G. 3-1-7,9 mi 944 • • . • . • • . . • • • •• 9

Dlspo.loões

l<'ibando o quadro orgâuico da constituição da bateria mista
de artilharia do S. Vicente de Cabo Verde. • • • • 10



SUMARIO

Determinando a inclusão na tabela elas entidades que estão
autorizadas a expedir telocr amae oficiais pelas redes rádio
c telegráfica do Ministério da (iuorra, publicada na Ordem
do E» írcito n. o R, ,lc 31 de VCZClIl bro de ln 16, do director
do serviço telcgràfleo militar e elo chefe da 5.' Repartição
da DirecçãoGeral ela Contabi lidade Pública. . . . • .. 14

Determinando que as praças que tenham passagem às bases
aéreas não levam consigo as I:bCOVaS,garfos, colheres e
toalha, que lhes estejam dlstribuidos, ficando os artigos cm
espólio nas unidades de origem. . . • . . . . . . . .. 14

Dcsp aoho do Ministro da Guerra determinando que os mili-
tares que no estrangriro se hnbil itararu ou venham a habili-
tar se com qualquer curso de espccializnção profissional,
de duração igual 011 superior li um ano, correndo por conta
do Estado as respectivas despesas, não podem, sem ter
prestado oito anos de serviço, após a conclusão do respec-
tivo curso, ser exonerados a seu pedido nom passar à situação
d? l~c~nça ilimitaela ou ao serviço de qualquer outro Mi-
rustério • . • . . • • . . . . . . . . • . . . . • .• 14

Esclarecendo que, segundo parecer do Conselho Permanente
da Acç:'io Educativa, elo Ministério da Educação Nacional,
a aprovaçâo no exame da 3.· classe elas escolas regimentais
deve ser considerada equivalente à aprovação no exame da
4.' classe elo ensino prhndrio para efeito de colocação em
cargos públicos. . . • . . . . . . ••....... , 14

Despacho respeitante à aquiaiçâo de terrenes para auipliaçâo
do aeródromo de Alverca . . . . . . . • o o • • • o. li)

Curso de topografia aplicada - Admissão 1\ sua. frequência. 15

NoO 2-31-3-1947

Lei

2:020 -19-3-1947 - Promulga as bases relativas à organi-
zação dos estabelecimentos fabris dependentes do Ministé-
rio da Guerra. . . o • • • • o • • • • o • • • • • •• 19

Decreto

36:07f. - 30-12-1946 -- Rpgu la a si tlla,:iio eb~ forças elo ('. ér-
cito metropolitauo que, por conveniênein ela defesa nacio-
nal, ainda se mnntenham ou devam ser ele tacadas para as
colónias, nos termos elo disposto no n.s 2.0 do arti co 3.0 da
lei da organíz.açâo do exército, de 1 de Setembro d~1937. 31

Portarias

H:77f. - 31-3-191.7 - Aprova e manda pôr em execução os
quadros orgânicos do campanha du arma de infantaria.. 33

18-~-1917 - AJl~o\'a~ e põe 1lI11. e. eCII\',IO o regulamento do
cur.80 de hab~bt3:\'ao para príuioiro-surgento artífice erra-
lheiro e carplo teíro . . o • • • o • • o • o • • • • • o 33



SU:\L\HTO 5

Disposições

Alterando a determinação r do n.· 9 na. Ordem do E ..drcito
n.· 2, .1.< série, de 19:!O, referente à aquisição de artigos de
material do aquartelamento • . • • . . • • . . . . .. 37

Determinando que a L' companhia rle trem hipomúvel deve
ser considerada extinta desde 31 de Dezembro de 1\lt6 e
que o grupo independente do artilharia posada n.v 3 é con-
siderado ofgani7.ado desde 1 fIe Fevereiro de 1\")17 . . '. 38

Declarando q ue, por de pacho rio Subsecretário de Estado das
Comunicações rio 12 fIe ~1arço de 1~!7, flcam autor iz ados a
expedir currespondência oficial da elas e ,\. os presiden-
tes rios conselhos administ rativos dos regimentos, os quais
devem ser incluídos na :tabela n.? 1 a que se refere o de-
creto n.? 2D:70Q, de 1!J de Junho ,le 1\139 , 38

Despacho do ;\Iinistro das F'inunças determinando que se tor-
nem extensivas às aquisições ou expropriações fie uns pré-
dio deatinados ao alargamento do cais de Vilu elo Porto,
ilha de Santa Maria, a fim do ser utilizado pelo .\linistr\rio
da Guerra, as dispcsiçôes do decreto-lei n.· :l8:7U7, de 1 de
Julho do HJ38, com as alterações con tantos do decreto-lei
ll:· 31:1.1~, de 15 do Noveiuhro de l()U, e mais legisla-
çao ap licâvel . . . . . . . . . . . . • . . . . . . '. 38

Detipncbo do ;\[inistro das Einanças determ inundo q ue se
apliquem as dispo içõo do d~(!reto-Ici n.· 31:111, de 111de
Novembro do 1()!4, e demais legi,LI.;ão complementar, para
a escritura rIe compra e venda de UIUtl parcela de terreno
necessária ao alargamento lia in talações ela bateria e
quartel no Pico de S. Martinlio, no Funchal ' 3()

Concurso para a adinis ão à frequência 110curso de topogra-
lia aplicada elll 1\:l47 . • . . • . . . '. ....• ;3D

N.· 3-30-4-1917

Decretos

36:209-5-1-1917 -A \l toriza o Iini tro .la Guerra a iusti tuir
110Shospitai n.ilitares, UI) A ilo de Inválido "Iilitarc~ e
Ilas g'lIarni"u('s militare;; i oln·l:ls em que não l,aja culto
1l0rlll311llellto org:\lIizado o HfViço d() a i têllcia r(·Ii~io.,a
por int('r1uédio de 611cerdot ~ propo 10s pt la :llltoricl riu
uclt!siil ticas ou UOUlf>l\r!o r'oru a 0\1:1 (ln:d~{ !'oul'onlânria ·1:3

:>6:22i-ll-t-1017-Perlllitc ao Ministro rIa (.llerra auto-
rizar 110 corrente alio e dentro do IU"lInerodevacatura pre-
senteml'ntc t'xistent a traes~ rel) ia par o (julI,lro rle
:llIlanllf'1l es ,lo e. ército rio argento TOI\ icos qu., tenhnrn
pro t do or\'iço ~onlO amaou! e os I,or prazo rio tlllllJlO ~U~

perior II cinco aoo UI que. rr.ediant pro t çaO lle provas
adequada, c mo tr ln apto 11 ra o do empenho du tais
fllnçõrs . . • • . • • . • . . • . . . . . . . . • ., ·1·1

36:229-15 4-t~147-Fi a o orel nado. do governador,'
cid dUê di trilu:> autónomo. da illt ~ adjaeeutus o fl()~



6 smr,\mo

governadores civis do continente. Revoga a tabela anexa
ao Estatuto dos Distritos Autónomos, na parte referente 11
remuneração dos governadores. . . . . • . . . . • .. 45

36:236 - 21-4-1947 - Altera algumas das disposições que
regem a organização e funcionamento do Conselho Supe-
rior do Exército . • . .• •............ 47

36:237-21-4-1947-Introcluz alterações no decreto n.O 30:874,
que promulga a reorganização da Escola do Exército.
Insere várias diaposições sobre a frequência extraordinária
dos diversos cursos da Escola por oficiais milicianos . .• 51

36:238 - 21-4-1947 - Modifica algumas das disposições por
que se rege o Instituto de Altos Estudos Militares. . •. 71

Portarias

2-1-1917 - Aprova e põe em execução o regulamento táctico
de infantaria - 2.' parte - Combate - Batalhão de infan-
taria. . . . . • . . . • . . . • . . . . . . . . . •. 77

15-1-1947 -Aprova e põe em execução as Instruções para o
manejo do posto rádio n.O 21. . • • • • . . • . . . " 77

23-1-1\147 - Aprova e põe em execução o regulamento tác-
tico de infantaria - V parte - Ordem unida - Batalhão
e regimento de infantaria . . . . . . . . • . . . . •. 77

3-2-1947 - Aprova e põe em execução o regulamento tác-
tico de infantaria - 2.· parte - Combate - Companhias
anticarro . • . . • . . . . • • . . . . . . . . . .. 77

6-2-1947 - Aprova e põe em execução as Instruções para a
prática do tiro antiaéreo e colaboração da aviação. • •• 78

Disposições

Determinando a constituiçâo do comando militar de Cabo
Verde .. " .•................• 78

Determinando que na tabela das entidades autorizarias a ex-
pedir telegramas oficiais pelas redes rádio e telegráfica do
Ministério da Guerra deve ser incluído o Subsecretário de
Estado da Guerra. . . • . . . • • . . .. •.••.• 79

Determinando que a partir de 1 de Maio de 194.7 a bateria
mista de artilharia de Cabo Verde passará a contar nas
divisões de costa 30 soldados serventes de peça, em vez
de 20, e na divisão antiaérea 15, em vez de 12 ..• " 79

Declarando que no inquérito feito à Escola do Exército acerca
de uma queixa apresentada pelo presidente da Comissão
A bastecedora de Carnes de Lisboa, ficou perfeitamente de-
fendida a honorabilidade do então 2 o comandante da Es-
cola, coronel Viriato na Pouseca Rodriaues .•.... , 79

Despacho do Ministro da Guerra detefl~inando as regras a
observar na atribuição de horas de serviço a08 professores
do Cológio Milí tal' e Instituto d<lOdivelas, para lhes a ',c-
gurar o tempo iudispenaável à sua preparação pessoal e
actual iznção dos seus conhecimentos . . " '.' . 79

Despacho do Ministro (Ia GllPl'ra sobr» o recimo dp.serviço
interno na guarnição de Lisboa, nas lI11ida'lCs <loaerondu-



SUMARlO 7

t~ca, escola~ práticas e nos polígonos ou campos de tiro, a
titulo experimental durante o corrente ano de 1947. Forne-
cimento de almoços a oficiais e sargentcs • • • • • . •• 81

N .0 4: - 31-5-1947

Lei

2:024- 31-5-1947 - Promulga as bases da defesa nacional 85

Deoretos

36:276 -14-5-1947 - Autoriza a Direcção Geral dos Edifí-
cios e Monumentos Nacionais a celebrar contrato para a
execução das ohras do Instituto de Odivelas - Adaptação
e ampliação -Zona escolar e administrativa -1.' fase.. 89

36:29i - 20-5-1947 -Torna aplicável às instituições de pre-
vidência do Ministério da Guerra e às cooperativas mili-
tares legalmente constituídás as disposições do decreto
n.s 35:611 . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . •. 90

36:298 - 23-5-19!7 - Introduz alterações no decreto-lei
n ° 28: t02, que estabelece os princípios orientadores das
promoções dos oficiais do quadro permanente do exército 92

36:304 - 21-5-1917 - Promulga o Estatuto do Oficial do
Exército. • . • . . . • . • . • • . • • . • . • . .. 98

Portarias

28-4-1947 - Aprova e põe em execução o anexo IV das ins-
truções para o uso do lunça-grauadas 5 cm. m/43 . . . . 142

28--1-19.17 - Aprova e põe em execução os quadros org;\nicos
de tempo de paz das seguintes unidades : batalhão inde-
pendente de infantaria n.O 17, batalhão independente de
Infantaria n.s 18, batalhão independente de infantaria
n.• 19, grupo misto de defesa fixa n.·l, com sede em Ponta
Delgada, bateria independente de defesa de costa n.O 2,
bateria independente de defe a de costa n.· 3 e bateria
independente antiaérea ela Madeira. . . . . . . . . . . 142

30-1-1917 - Aprova e põe em cxecuçâo as instruções para
o serviço de informações e observação nas unidades de in-
fantaria. • . . . . . . . • . . . . . . . . 142

14-fi-19.i7 _ Manda considerar e. tinto, a partir de 1 de Maio
de 1947, o centro de mobl liaação de trem O.· 2. . • . . • 142

Dlspo.lçies

Dett.rlllinaJl(lo a auulaçâo da dctermioas<io Il da Ordem do
Ex trcito n.O ,1, 1.' éríe, do 1943, por terem terminado as
niobi lizaçêes no exército, e o as unto da me ma passa a ser
rrgulaelo conforme expre amente 'o acha preceituado no
artigo 2.· c eu n.· l.0 ela lei n.· 1:961, de 1 ele Setembro
de 1907 . . • . • • • • • • . . • • . • • • • • • • • 147



8 SUM.\. RIO

Sinais de corneta e clarim para diversas unidades . . • • . 148
Fixando as dotações atribuídas no ano económioo de 1917 às

unidades e estabelecimentos militares para a satisfação de
diversos encargos. . . . • _ . . . • . . . . . . . . . 152

Esclarecendo que o serviço prestado na Legião Portuguesa ó
considerado serviço militar para todos os efeitos. . • • • 174

Determinando que seja aberto concurso para o preenchimento
de cinco vagas no quadro de desenhadores dos Serviços
Cartográficos do Exército - Bases do concurso de admissão
de desenhadores nos mesmos Serviços. • • • . . 175

Despacho do Ministro das Einanças determinando que se apli-
quem as disposições do decreto-lei n.? 28:797, de L de Julho
de 1938, com as alterações constantes do decreto-lei
n.s 34:111, de 15 de Novembro de 1914, e mais legislação
aplicável, para a aquisição de um prédio com destino à
obr.a de amp liaçâo das instalações do regimento de cava-
lar~a n.s 1, cm Elvas . • • • • . . • • . • , . • . . . 176

N.· rs - 30-7-1947

Decretos

36:333 -7-6-1917 - Autoriza a Direcção Geral JOb Edifí-
cios e Monumentos Nacionais a celebrar contrato para fi
execução das obras ele construção do 11medifício de educa-
ção física no Colégio Militar. . . . . . • . . . . . . • 170

36:335 - 9-6-1917 - Auinenta o regimento de cavalaria da
guarda nacional republicana de um esquadrão, que nor-
malmente se manterá na vila do Barreiro . . . . , • • • 180

36:343 -13-6-1947 - Autoriza o conselho administrativo do
regimento de cavalaria n.? 1 a celebrar contrato para a
execução da obra do três parques de viaturas e construções
anexas no referido regimento, em Elvas. . . . • . . . . 181

36:352 - 17-6-1947 - 'Transfere verbas dentro dos vários
Ministérios (J abre créditos a favor do Ministério da
Guerra .................•....•. 182

36:354-17-G-1947-Dctermin!l quo fi Mnuutonçfío Militar
e os rostantes estabelecimentos fabris do Ministério da
Guerra sejam equiparados a armazenistaa par a o efeito de
aquisição, para consumo do exército, de géneros alimenta-
res e outros ele cujo fornocimento as forças armadas estejam
encarregadus ou sejam objecto ria Rua laboração normal. • 184

36:359 -10-6-1\).17 - Determina que o tempo dl' serviço
prestado nas colónias levado cm conta para aposeutuçâo
pela respectiva Caixa Geral seja computado com a percen-
t:tgcm de 20 por cento, pagas que sejam as quotas pelo
acrescido. Ressalva a legislas\ãú cm vigor quanto a milita-
res do exército 110 terra c m:n . . . . . . . . . . . . . 185

36:362 - 20-ü-1917 - Autoriza o Conselho Administrativo
da Uirceçüo da Arma de Engenharia a celebrar contrato
para a execuçfío da obr a 110 construção da bateria de Alca-
bideche • • . • • . . . . • . • . • . . . • . • • . . 186



u~~~====~============~SU:\lARJO

ResoluçãO do Conselho de Ministros

11-~-lU17 - O Conselho de Ministros deliberou, em sua ses-
sao de H de Junho, considerar abrangidos no artigo 1.0 do
decreto-lei !l.0 25:317, de 13 de Maio de 1!!35, devendo
consequentemente ser reformados, sem prejutzo das penas
']l~n possam vir a ser-lhes aplicadas em julgamento nos
tribunais eourpeteutcsç vúrios oficiais do exército. • . 187

Disposições

Dando nova redacção à ,letermina~ão II inserta na Ordem
do Exército n .? 3, L' série, de 1U38,pág. 59, sobre incapa-
cidade de material de aquartelamento. . . . . . . . . . 188

F'ixaudo o dia 15 de Agosto para a realiz açâo da primeira
prova do Campeonato do Cavalo de Guerra . . . " . . . 18\)

Declarando que se acha instalado no quartel do Carrascal
(Linda-a-Velha) a 2.' secçâo rlo Depósito Geral de Material
de Engenhari;\ (material de transmissões}. . . • . • . . 189

Idem que se acha instalado na Quinta <lu Alfarrobeira, l~b-
trada do Calbnriz de Benfica, 11-13, o Depósito Geral
de .:\Iatérial l;;anit:\rio e de Ilospituliz açâo . . . . . • • . lll!)

Despacho de S. Ex.' o Ministro da Guerra sohre o incidente
ocorrido no regimento de cavalaria n." G. . • • . . . 190

N.· H -15-8-1\)17

Decretos

36:423 - ~1-7-H)47 - Transfere verbas dentro de um Minis-
t{'rio- e abre ('r<··,lito~a favor do Ministério da Guerra. . . I\)7

36:449 1-8-HH7 ~ Transfere verbas dentre dos vários :\Ii-
nisrérios e ahre créditos :1 favor (lo ~[iIlist"'l'io da Guerra 1mI

36:460 -7-!3-1Ut7 - Regula a situação dos músicos de qual-
quer nlnsse di pensado' do serviço ria guarda nacional
republicana e allment:lllo~ ao efectivo rio <lxi'reito n08 ter-
1110:do artigo 18.· (lo decreto-lei II." 3:1:90;'. Torna aplicá-
vel o disposto lIe~t" diploma, "ln iguai condiçôvs, aos 5:1r-
~('nto (Ia me rua guarda li da t;lIanla ílscal . . . . . . . 200

36:463- 9- -1\)17 - I>{\ 1I0va rcdal:'iiio ao artigo :lnG.· do
Cú,ligo de .lu tiça :\lilitar . • • • • . . • • . . 202

Portarias

H:934-10-7-Ul17 - Aprova e manda pôr (>111 e:xccll\'ão a
<,omposi".ii.o ()III artilharia (lo campanha das grallllps uni,la-
d"s do (l. {'reito:1 COIl titllir (~I\ t mpo ele ~ucrra ou CIII caso
<ln TIlohilizar;ão gMal ou parcial do IL· ..·rcito . .• ... 20a

H:940 _ }[)-7-1H17- E .. tinglH· o 110 pital ~rjlitar J\uxiliar
da ti uarni\' o do Braga, qu' pa sari\ a cr illtegra,lo 110ro-



10 SUMÁRIO

gimento de infantaria n.O 8 c a funcionar como enfermaria
regimental na mesma unidade . • . . . . . . . . . . . 20:3

U:94i -lfi-7-1947 - Determina que o Laboratório Militar
para a Transfusão de Sangue, instituído junto do Depósito
Geral de Material Sanitário e de Hospitalização, pela por-
taria n.O 11:081, passe a funcionar na imediata dependên-
cia administrativa do Hospital Militar Principal, consti-
tuindo uma secção ti,cnicamente autónoma do laboratório
de análises do referido hospital . • . . . . . . . . . . 203

22-7 -1947 - Introduz alterações no regulamento provisório
das escolas de artífices, aprovado por portaria de 5 de No-
vembro de 19.16. . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 201

15-7-1947 - Aprova c põe em execução o quadro orgânico
de tempo de paz da companhia de adidos do Governo Mi-
litar de Lisboa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205

16-7-1947 - Agrova e põe em execução os quadros orgânicos
das Escolas I rátícas de Infantaria, de Artilharia e de Ca-
valaria, que substituem os do decreto-lei n.? 28:401. 206

Disposições

Determinando que se observe com exactídâo a determinação
VIl da Ordem do Exército n.v 9, 1.' série, de 1939, quc
manda enviar à Escola Central de Sargentos, por todas as
repartições e direcções das armas e serviços, um exem-
plar das circulares e notas-circulares. . . . . . . . • . 213

Declarando que o distrito de recrutamento e mobilização n.s 1
está instalado, desde 1 de Julho, na Rua das Necessidades,
1, em Lisboa. . . . . • • . . . . . . . . .. '.. 213

Declarando que o título que encima a determinação II da Or-
dem do Exército n.? 5, 1.' série, do corrente ano, é «Repar-
tiçã~ ~o Gabinete», e não "L' Direcçâo Geral-1.· Re-
partição». . . . . . • . . . . . . . . . • . . . . • • 213

Esclarecendo que a Fábrica de Tecidos Laborim, Limitada.
do Porto, pode, de futuro, concorrer a quaisquer concursoá
abertos pelas unidades e estabelccimentos do Ministério da
Guerra para o fornecimento de tecidos de algodão, revo-
gando-se assim a determinação II da Ordem do Eta'rcito
n. ° 3, 1.' série, de 1946. . . . . . . . . . . . . . . . • 213

Parecer do Supro mo Tribunal Militar eatubelecendo qual o
foro a que deve ficar sujeito um aspirante <la Escola do
Exército acusado elos crimes de difamação e estupro (SCIHlo
este último praticado antes do HClI ingresso na Escola). . 211

Abr indo concurso para o preenchimento da V3"'a de chefe da
divisão de fotogrametria dos Serviços Ca~to"ráncos do
Exército. • . . . . • • . . . • . • . . • .0. . . . . 215

Apêndice à «Ordem do Exército» n. o 6

Deoreto

36:420-17-7-1947 - Substitui o regulamento elo imposto
complementar, aprovado pelo decreto n.O 35:595 1
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N.o 7' - 30-9-1947

Decretos

36:465 -12-8-1947 - Transfere verbas dentro do orçamento
dos vários Ministérios e abre créditos a favor do Ministé-
rio da (luerra . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . 217

36:470 -16-8-1947 - Autoriza o conselho administrativo
da Direcção da Arma de Engenharia a celebrar contrato
para a execução da obra de construção de um edifício para
enfermaria na base aérea n .? 1, em Sintra. . . . . . . . 218

36:472 -18-8-1947 - Autoriza o conselho administrativo
da Direcção da Arma de Engenharia a celebrar contrato
para a execução da obra de terraplenagens e pavimentação
de pistas no campo de aviação de Espinho (1.' fase) . . . 219

36:504 - 11-9-1947 - Autoriza o consellio administrativo
da Direcção da Arma de Engenharia a celebrar contrato
para a execução da obra de construção de pavimentos no
campo de aviação do Leiria, em Monte Real (1.' fase) . . 220

36:5iO - 18-9-1947 - Autoriza o conselho de administração
da Fábrica de Cartuchame e Pólvoras Químicas a celebrar
contrato para a e. ecução da obra de construção de várias
oficinas (lo fabrico e carregamento de cartuchos normais
para armas portáteis e de um armazém na nova fábrica de
cartuchame. . . • . . . . . . . . . . . . . . 22 L

36:5i6 - 20-9-1947 - Determina quo os encargos resultantes
da execução do § 2.· do artigo 25.· do Estatuto do Oficial
do Exército respeitantes aos vencimentos e suplemento
como brigadeiros dos directores dos serviços de saúdo mi-
litar o de administração militar sejam satisfeitos no cor-
rente ano econômico pelas disponibilidades das verbas,
re pectivamente, do n.· 1) do artigo 27\J.·, capítulo 14.°, o
(lo n.O 1) do artigo 363.·, capítulo 16.·, (lo actual orçamento
do Mínistério . . . . . . . . . • . . • . • . . . . • . 222

36:5i9 - :l2-9-1947 - Autoriza as repartições da Direcção
Geral de Contabilidade Pública junto dos vários Ministé-
rios a mandarem satisfazer quantias cm conta da verba de
despesas de anos económicos flndos . . . . . . . . • • . 223

Portarias

:lO-fi-19H - Aprova c põe cm execução o regulamento táctico
(lo infantaria - L' parte - ln trução elementar - Or-
.lem unida - Companhias anticarro. • . . . . . . . . . 2:H

:J:l-11-1917 - Aprova o põe em exccuçâo o regulamento para
a instrução do condutores de viaturas autcrnóv 'is (autoruú-
v is c motociclo). • . . . • . . • • • • • • • • • . • 224
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N.O 8 - 25-11-1047

Decretos

36:523 - 2G-9-1047 - Transfere verbas dentro do orçamento
dOR vários Ministérios e abre crúditos a favor do Ministério
na U uerra . . . .. . . . . . 22t)

36:532 - 7-10-1947 - Autoriza o conselho administrativo
da Direcção da Arma de Engenharia a celebrar contrato
para a execução da obra de eonatruçjio de pistas pavimen-
tadas na base aérea n,? 2, em Ota. . . . . . . . . . . . 2:]7

36:546 -17-10-1947 - Transfere verbas dentro do orçamento
dos vários Ministérios e abre créditos a favor (lo Ministério
da Cuerra . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 228

36:568 - 31-10-1017 - 'Transfere verbas dentro (lo orçamento
dos vários Ministérios e abro créditos a favor do :\1inistério
da Guerra . .. • .•....... 2:30

36:574 - 4-11-HJ47 - Reorganiza a Escola Central de Sar-
g-entos. . . . . . . . . . . . . .,. . . . . . . 232

36:580 - 8-11-1917 - Autoriza o conselho a.ltuiuistrutivo
da Direcção da Arma de Engenharia a celebrnr contrato
para a execução da ohra de adaptaçâo de UIll depósito a
edifício para instalaçilo de oficiais lia base aérea n.? 1, em
Sintra. . . . . . . . . . . . . . . . 2t8

36:6H - 24-11-10,17 - Reorganiza c adapta /ts condiçêes
actuais de apetrechamento do exército os depósitos gerais
de material do toda a natureza. Alter» as condições do
seu funcionamento e fixa os quadros do pessoal mili tal' e
civil dos mesmos dopôsitoe . '. . 210

36:6i2 - 24-11-1947 - Promulga o Estatuto da Cruz Ver-
melha Portuguesa. . . . . . . . . • . . . . . . . . . 2G-t

36:6t3 - 24-11-1947 - Insere disposiçêcs relativas ao regime
de estudos em vigor no Colégio Militar e no Instituto de
Odivelas e re organiaa os respectivos quadros do pessoal.
Aumenta o pessoal contratado do Instituto Proflssicnal cios
PUpil08 dOI; Exércitos de Terra e Mar. . • . • . . . . . 281

Portarias

t2:087 - 24-10-1947 - Recrganiaa os quadros e efectivos
( as diversas arlllas e serviços do exército . . . • • • . . 2'13

t2:098 - 3-11-1917 - Altera a portaria n.· 8:182, que regula
os fornecimentos a crédito pelas Oficinas Gerais do Farda-
mento aos oficiais, sargentos e furriéís • . . • . . . • . 329

16-7-1917-Aprova e põe um execução o regulamento tác-
tico de infantaria - Pelotão dô esclarccedores . . .• . 330

15-9-1047 - Aprova e põe em execução o regulamonto para
a instruçâo das unidades do mctcalhndorae posa.las A. A.
mi 4a (1." e 2.' partes) . . . • • . . . . • . . . . . . :~3()

24-9-] 917 - Â prova e põe CIII execução o rerrulamonto túc-
tico de infantaria - 1.- parte - Instrução elementar da
companhia do acompanhamento . • • • . . . . • . . , 331
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14-11-1947 - Aprova e põe em execução o quadro orgânico
de tempo de paz da companhia de adidos cio Governo Mi-
litar de Lisboa, o qual substitui o quadro publicado na
Ordem do Exército n.v 6, La série, de 1947 . . . . • • . 331

Disposições

Despacho do Ministro (Ia Guerra fixando normas que oscln-
recem e regulam convenientomente a forma de apuramento
escolar dos alunos do Colégio Militar e do Instituto de
Odivelas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 332

Despacho do Subsecretário de Estado da Guerra fixando as
guarnições militares cm que é feita a distribuição de cole-
tes de flanela às praças e fixando o seu prazo de duração.
Fixa igualmente o prazo de duração das toalhas constautes
da dotação individual de fardamento. . . . • . . . . . 381

)ran(la incluir na tabeln das entidades autorizadas a expedir
telegramas oficiais pelas 1'0(108 rádio e telegráfica do l\fi-
niatór io da Guerra os adjuntos das inspecções . • . . . . 331

Determinando que, de futuro, uma das condições ínrlispensá-
veis para a admissão ao concurso para oficiais médicos do
quadro permanente, não especialistas, é a apresentação da
carta elo curso de :"Ierlieina Tropical . . . . • . . . . . 335

Determinando o envio, por todas as repartições e mais esta-
belcciuicutos militares, it redacção do Anucírio Comercial
de relações 00 seu pessoal, categorias e re .pectivas moradas 3afí

I)eclarando quú se encontra instalada cm Beirolas, desde ()
do Outubro, a Direcção do Depósito Geral de Material de
(;uerra 3:35

Parecer do Supremo Tribunal Militar acerca de dúvidas le-
vantadas sobre a ap licaeâo da doutrina de uma disposição
do CÓ(1igo de .T ustiça ~lilitar que foi alterada a factos
cometidos em data anterior :\ puhlicação dessa disposiçâo 3:35

I'arecl'r da Procuradoria neral da República acerca do pe-
dido de admissâo no Colégio :\IiJitar de um filho de um
oficinl rui liciauo na situaçâo de reforma. • • . . . . . . 337

Apêndice à «Ordem do Exército» n.s 8

Decreto

36:6fO - ::!4-11-HIl7 'onsirll'ra com algnuiaa excrpçõc~, a
par tir de 1 .Ic .laneiro li' 194" suhscritores da Caixa Ge-
ral de ,\ posentaçêes todos os funcionários C servidores ei-
vis do Estado e os dos corpo, administr ativos, desde que
recebam vencimento 011 salário pago J)or verbas inscritas
expressnmeute para pessoal no Orçnrucnto Geral do Estado
ou nos rio>! corpos administrativo ou serviç'o.:! c organis-
mos autónomo . . . . . . • . • . . . . . • . . . .. 1
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N.O 9 - 23-12-1947

Portarias

i2:i93 - Hl-12-1947 - Insere dispoeições relativas à organi-
zação, funcionamento e administração dos hospitais mili-
tares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 311

i2:t94 -19-12-1947 - Aprova a eomposíção e constituição
do Comando Geral, bases aéreas, unidades e aeródromos
da aeronáutica militar. . . . . . . . . . . . . • . . . 353

t2:204 - 23-12-1947 - Aprova e põe em execução, a partir
de 1 de Janeiro de 1948, a distribuição pelas diferentes
unidades e estabelecimentos dos sargentos do serviço es-
pecial . . . . • . . • . . . . . • . . . • . . . • . • 367

29-11-1917 - Aprova e põe em execução, a partir de 1 de
Janeiro de 1948, o novo Formulário dos Medicamentos para
uso nos hospitais militares. . . . .••• , • . • • . . 371

Disposições

Quadro e respectivos salários do pessoal assalariado, auxi-
liar e cle serventia do Instituto Profissional dos Pupilos dos
Exércitos de Terra e Mar . . . . . . . . • . . . . . . 371

Tabela de veueimontos do pessoal civil con tratado e r ssala-
r iado do Ministério ela Guerra, elaborada IlOS termos 110
artigo 12.0 do decreto-lei n.O 36:611, de 24 de Novembro de
1947. . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 372

~lapa de vencimentos e gratificações elo pessoal do Instituto
de Odivelas de nomeação vitalícia e contratado . . 374

Despacho determinando que o grupo independente de avia-
ção de caça, com a orgnnlznção constante do quadro VII

anexo à portaria n,· 12:t91, seja constituído no aeródromo
militar de Espinho, a partir de 1 de J anei ro dv 1948, ele-
vando-se assim a grupo a esqnadrilha independente que,
a título provisório, tom estado inetalada no mosmo aeró-
dromo. . . . . . • • . , . • • . • . . . • . . . . . 375

N.O 10 -31-12-Ul47

Deoretos

36:624 - 2f)-11-1!1 17 .-- Transfere verbas dentro eloorçamento
(lo Ministério da Guerra o abre créditos também a favor
(lo ~liniHtí'l'io. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . 377

36:630-27-11-1947 - Abro créditos a favor (10 Mini tério
da Guorra e reforça verbas insuílcienternunte dotadas no
Orçamento Gernl cio Estado . . . • • . • • • . • . . . 380

36:655 - 8-12-HJ47 - Autoriza o conselho ádruiniatrativo
da Direcção ela Arma do Engonharia a celebrar contrato
para a execução da obra de adaptação dos quartéis ele
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S. Paulo e do Trem, da praça de Elvas, La fase (refeitório
e instalação de sargentos). . . . . . . . . . • • . . . 381

36:662 - 9-12-1947 - Autoriza o conselho administrativo
da Direcção da Arma de Engenharia a celebrar contrato
para a execução da obra de ampliação dos paióis da bate-
ria do Carr ascal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 382

36:666 -11-12-1947 - Autoriza a Direcção Geral dos Edifí-
cios e Monumentos Nacionais a celebrar contrato para a
execução da empreitada de dependências do edifício de
Santo António da Sé (instalações sanitárias e elevador). . 383

36:69i - 2-1-12-1947 - Abre créditos a favor do Ministério
da Guerra destinados a reforçar verbas insuficientemente
dotadas e aprova a realização de despesas não previstas
no orçamento. . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . 383

36:693 - 26-12-1947 - Abre créditos a favor do Ministério
da Guerra destinados a reforçar verbas insuficientemente
dotadas no orçamento. • • . . • . . • . • . . . . • . 392

Portaria

i2:224 -31-12-1947 - Estabelece o tempo mnumo de ser-
viço efectivo para acesso aos diversos postos de mecânicos
automobilistas, mecânicos electricistas, mecânicos de avião,
radiotelegrafiatas de avião e pilotos. . . • • • . . . • . 393

Disposição

Regulando a situação dos indivíduos que se ausentem rara o
estrangeiro ao abrigo do artigo 4.° do decreto-lei n.O35:983
e que pretendam cursar no estrangeiro cursos de ensino
médio ou superior. Revoga a determinação III da Ordem
do Exército n.O 7, 1.. série, de 1!J46. . . . . • . . . . . 3!J4
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Aeródromo da ilha de Santa Maria - Deixa de estar a cargo do
Ministério da Guerra a sua polícia, guarda e segurança-353.

Aeródromo de Monte Real- Abertura 1J. exploração militar e sua
colocação sob a dependência da base aérea n.? 1- 353.
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Aeródromo militar de Sant'Ana, da ilha de S. Miguel-Sua entrega
ao Ministério das Comunicações - 353
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Santa Maria-38.
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-- Para o alargamento das instalações da bateria e quartel no

Pico de S. Marti nlro, no Funchal - ;30.
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tuiçâo - 43.
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cimentos e cessação do rcgiuie de ubstituições determinado
para- as tropas expedicionária durante a recente guerra - 353.

-- Aj lidas de custo do pessoal da ba o":" 353.
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Bateria mista de artilharia de S. Vicente de Cabo Verde:
-- Quadro orgânico da sua constituição -10.
-- Alterando o número de soldados nas divisões de costa e

ao tiaérea - 79.

c
Caixa Geral de Aposentações-São seus subscritores, com algumas

excepções, todos os fuuoionários e servidores civis do Estado e
dos corpos administrativos - Anexo à Urdem do Exército
n.' 8-1.

Campeonato do Cavalo de Guerra-Dia em que se realiza a pri-
meira prova -189.

Casas económicas ou de renda económica- 90.
Centros de mobilização de trem-Sua extinção-7, 142.
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as repartições do Ministério e das direcções das armas e ser-
viços - 213.

Código de Justiça Militar - Nova redacção do artigo 396.' - 202.
Colégio Militar:
-- Regime de estudos e reorganização dos quadros de pes-
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nos trabalhos escolares - 332.
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é feita a distribuição - Prazo do duração - 334.
Comando militar de Cabo Verde - Quadro orgânico da sua cons-

ti tuição - 78.
Comandos militares dos Açores, Madeira e Elvas - Alterações à

sua constituição -Passam a designar-se por governadores os
respectivos comandantes - 3.

Comissão de recepção e exame da Direcção da Arma de Arti-
lharia - Sua extinção - 249.

Companhia de adidos do Governo Militar de Lisboa - Quadro
orgânico do tempo de paz - 205, 331.

Companhias de trem hipomóvel - Extinção da L" companhia-
38.
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pecialistas - Aprcsentaçâo da carta do curso de medicina tro-
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Concursos públicos abertos pelas unidades e estabelecimentos
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Condições de promoção de mecânicos automobilistas, electri-
cistas, de avião e radiotelegrafhtas e pilotos 3\)3.

Conselho Superior do Exército - Altcrações à sua ortraniz aeãc e
funcionamento _ 47. o ,

Contratos:
-- Para a execuçâo do obras no ex-convento da Graça, cm

Coimbra -2
-- Para a execução elo obra, no Insfituto de Orlivelus 0.
-- Para a execução de obras no Colégio Mili tar -170.
-- Para a execução de obras 110 regimento de cavalaria

D.' 1-181.
-- Para a e. ecuçâo da obra de construção da bat 'ria dt! ICl\-
bideche -18ü.
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- Para a execução de obras na base aérea n.s 1- 218, 248.
-- Para a execução de obras no campo de aviação de Espi-

nho-219.
-- Para a exeeução de obras no campo de aviação de Leiria-220.
-- Para a execução de obras na nova fábrica de cartuchame-221.
-- Para a execução de obras na base aérea n.v 2 - 227.
-- Para a execução de obras nos quartéis da praça de Elvas-38l.
-- Para a execuç.ío de obras de ampliação dos paióis da bateria

do Carrascal- 382.
-- Para a execução de obras no edifício de Santo António

da Sé-~83.
Correspondência oficial- Incluídos na tabela a que se refere o

decreto n.· 29:708, de 193(l, os presidentes dos conselhos adminis-
trativos dos regimentos - 38.

Cruz Vermelha Portuguesa - Estatuto - 261.
Curso de topografia aplicada-Admissão à. sua frequência-15. 39.
Cursos de especialização no estrangeiro - Os militares habilita-

dOR com estes cursos por couta do Estado não podem ser dispen-
sados (lo serviço do Ministério da Guerra ou pussar ao serviço
doutro Miuistério sem terem decorrido oito anos após a conclusão
do curso - 14.

Cursos no estrangeiro de ensino médio ou superior - Regras
para a obtenção da licença para ausência dos interessados para
o estrangeiro - 394.

o
Depósito Geral de Material de Guerra - Instalação da sua Di-

recção cm Beirolas - 335.
Depósito Geral de Material de Transmissões - Sua instalação no

quartel do Carrascal-l (l.
Depósito Geral de Material Sanitário e de Hospitalização - Sua

instalaçfío na Quinta de Alfarrobeira -189.
Depósitos gerais de material de toda a naturaaa-c-Reorg miaaçâo

l' quadros do pessoal militar c civil-Sua dependência-2!(l.
Despesas de anos económicos findos - Autorização de paga-

mento- 223.
Distrito de recrutamento e mobilização n.· i - Sua instalaçflo

na Rua das Ncces~icladcs-2Ia.
Dotações atribuídas às diferentes unidades e estabelecimentos

militares -152.

E

Equiparação do exame da 3." classe das escolas regimentais à
4." classe do ensino primário para colocação eId cargos pú-
blicos -15.

Escola Central de Sargentos - Rporganização - 232.
Escola do Exército - AUpraçõc 1. ua organização -51.
Escolas de artífices - Altcraçõ 5 ao respectivo regulamento -20J.
Escolas Práticas de Infantaria, de Artilharia e de Cavalaria-

(~nadr08 org. nicos - 20C.
Estabelecimentos fabris do Ministério da Guerra - Bases rela-

tiva à. sua organização - 1!:).
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Estabelecimentos produtores e fabris do Ministério da Guerra-
São equiparados a armazenistas para efeito do aquisição, para
consumo do exército, de géneros alimentares -181.

Estatuto do Oficial do Exército - U8.

F

Forças militares do exército que ainda se mantenham ou devam
ser destacadas para as colónias - Regula a sua situação - 31.

Formulário dos medicamentos para uso nos hospitais militares-
Sua aprovação - 371.

G

Governadores civis dos distritos autónomos das ilhas adjacentes
e do continente- Fixa os ordenados - Revoga a tabela anexa
ao Estatuto elosDistritos Autónomos, na parte referente 1. reinu-
neraçâo elos governadores - jl).

Grupo independente de artilharia pesada n. o 3 - Quadro orgâ-
nico do tempo de paz - 7.

Grupo independente de aviação de caça - Sua constituição no
aeródromo de Espinho - a75.

H

Horário de serviço interno e fornecimento de almoços a oficiais
e sargentos - 81.

Hospitais militares - Organização c funcionamcnto - 3 tI.
Hospital Militar Auxiliar de Braga - Sua extínção , passando a

funcionar como enfermaria regimental do regimento de infan-
taria n.O 8-203.

Imposto complementar - Regulamento - Anexo à Ordem do I::.l'ér-
cito n.· 6 1.

Inquérito à Escola do Exército -70.
Instituições de previdência do Ministério da Guerra e coopera-

tivas militares - Di'pobi~'õl's aplicáveis sobro cas as económicas
ou rle renda cc.onl1mic3-!)0.

Instituto de Altos Estudos Militares-Altera\,ões à sua lei org:l-
llica-71.

Instituto de Odivelas:
-- Regime de estudos o n)orgalljza~'ão dos quadros ,I" pC's-

soal-281.
-- Norrnns para o apuramento da frequência e o aprovni truucnto

nos trabalhos escolares - :132.
Instituto Profissional dos Pupilos dos Exércitos de Terra o Mar:
-- Criuçâo do cargo de subdirector e bllprt' ao ilos '·lr.;o" de

chefes dr scc~~ão-Al1m~[)to ele pessoa! cuntrataclo-!} 1
-- Quadro e re: pectivo- sulários do pes oal a alar iudu, au iliur

o 110 servcntia-« 371.
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Instrucões:
-_ Para o uso do altitelérnetro mi 040 e mi 943 - 9.
-_ Para o manejo do posto rádio n.O21-77.
-_ Para a prática do tiro antiaéreo e colaboração da avia-

ção-78.
-_ Para o uso di) lança granadas 5 cm. mi 043 (anexo rv) -142.
-.- Para o serviço de informações e observação nas unidades de
Infantaria -142.

Laboratório Militar para a Transfusão de Sangue - Passa a fun-
cionar na dependência administrativa do Hospital Militar Prin-
cipal-203.

Legião Portuguesa - É considerado serviço militar para todos os
efeitos o prestado na Legião -174.

M

Músicos dispensados do serviço da guarda nacional republi-
cana - Situação em que ficam no exército - 200.

o
Oficiais milicianos - Inscrição na escala do quadro de oficiais de

carreira dos autorizados a frequentar extraordinàriamente a
Escola do Exército - 51.

Oficinas Gerais de Fardamento e Calçado - Fornecimentos a cré-
dito a oficiais e sargentos - 320.

Organização da defesa nacional- Basea»- 85.

Parecer da Procuradoria Geral da República respeitante a um
pedido de admissão no Colégio Militar dum filho de um oficial
miliciano na situação de reforma-337.

Parecer do Supremo Tribunal Militar - Foro a que deve ficar
sujeito um aspirante da Escola do Exército acusado de crimes de
difamação e estupro - 214.

Pena maior- Exclusão do serviço militar dos indivíduos conde-
nados nesta pena - 1·17,

Professores do Colégio Militar e do Instituto de Odivelas-
Horas de serviço a que ficam obrigados, para assegurar a sua
preparação pessoal e actualização dos seus conhecimentos - 79.

Promoções de oficiais - Alterações à lei de promoções - 92.

Quadro de amanuenses do exército - Ingresso neste quadro dos
bargrntos músicos - 41.

Quadros e efectivos das diversas armas e serviços do exér-
cito-203.
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Quadros orgânicos.de campanha da arma de infantaria-33.
Quadros orgânicos de tempo de paz dos batalhões independentes
n,·· i7, i8 e i9, grupo de defesa fixa n.s i, baterias indepen-
dentes de defesa de costa n,·· 2 e 3 e bateria antiaérea da
Madeira -142.

Quadros orgânicos do Comando I,Geral da Aeronáutica Militar,
bases aéreas, unidades e aeródromos - 353,

R

Reforma de oficiais por delitos politicos-187.
Regimento de cavalaria da guarda nacional republicana-
Aumento de um esquadrão, com sede no Barreiro -180.

Regulamentos:
-- Táctico de infantaria-l.· parte-Instrução elementar-
Metralhadora M. G. 34-7,9 rn/944-9.

-- Do curso de habilitação para primeiro-sargento artifíce, ser-
ralheiro e carpinteiro-c-Bâ.

-- Táctico de infantaria - 2.' parte - Combate - Batalhão de
infantaria-77.

-- Táctico de infantaria-l.' parte-Ordem unida-Batalhão
e regimento -77.

-- Táctico de infantaria - 2.' parte - Combate- Companhias
anticarro -77 .

-- 'l'áctico de infantaria - L' parte - Instrução elementar-
Ordem unida - Companhias anticarro - 224.

- Para a instrução de condutores de viaturas automóveis -221.
-- Para a instrução das unidades de metralhadoras pesadas

A. A. mi 43 -1.' e 2.' partes - 330.
- Táctico de infantaria-Pelotão de esclarecedores-330.
- Táctico de infantaria - 1." parte - Companhia de acompa-
nbamento - 331.

Revolta de alguns oficiais do regimento de cavalaria n.· 6-
Despacho que recai u n08 autos relativos a este incidente - 190

&

Sargentos dispensados do serviço da guarda nactonaí republí-
cana e da guarda fiscal-Situação em que ficam no exér-
cito - 200.

Sargentos do serviço especíal c- Sua distribuição pelas diferentes
unidades e estabelecimentos - 867.

Servíço prestado na Legião Portuguesa - É considerado para
todos os efeitos serviço militar-l74.

Serviços Cartográficos do Exército - Concurso para preenchi.
mento da vaga de chefe da divisão de fotogrametria - 215.

Sinais de corneta e clarim -148.

T

Telegramas oftciais pelas redes rádio é telegráfica do Minis·
tério da Guerra - Entidades autorizadas a expedi-los -14, 79
e 334.
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Tempo de serviço prestado nas colónias para efeitos de aposen-
tação - Percentagem que incide sobre esse tempo -185.

To~lhas - Prazo de duração - 334.
Trfbunais militares territoriais - Competência para instrução e
j'ulgamento de infracções do Código Penal- Recursos para o
::;.upremo Tribunal Militar dos despachos e decisões profe-
ndos-l.

v
Vencimentos:
-- Dos governadores civis dos distritos autónomos das ilhas

adjacentes e dos governadores civis do continente- 45.
- Dos brigadeiros do serviço de saúde e de administração

militar - Verba por onde são satisfeitos no ano de 1947- 222.
_ Do pessoal civil contratado e assalariado do Ministério da

Guerra-372. _
- Do pessoal do Instituto de Odivelas de nomeação vitalícia e
contratado - 31<1.

_ Dos funcionários civis do \1inistério da Guerra não abran-
gidos ainda pelo decreto n.? 26:115- 249.

Verbas - Créditos especiais para reforço do orçamento -182,197,
roo, 217, 225, 228, 230, 377, 380, 383 e 392.
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BIBLIOTECA

MINISTÉRIO Df\ GlJERRf\

Ordem do Exército
1.& Série

N.O 1 28 de Fevereiro de 1947

Publica-se ao Exército o segulote:

1- DECRETOS

MJllIsténo das ColóllIas - Direcção Geral de Admll1istraçao
Política e Civil - Repartição de Justiça

Deoreto n.· 36:090

Não podendo aplicar. se às colónias o decreto-lei
n.? 35:044, de 20 de Outubro de 1945, que 6 inadaptável
à organização dos serviços judiciários ultramarinos, quer
por ser inviável a constituição dos tribunais colectivos
nas colónias, como o Conselho Superior Judiciário tem
reconhecido, quer por serem bastante movimentados os
tribuna.is das comarcas das capitais das colónias;

Tendo em vista o artigo 10.0 da Carta Orgânica do
Império (lolonial Pcrtuguês e nos termos do seu § 2. o,
por motivo de urg ncia ;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 28.0 do
Acto Colonial, o Ministro das Colónias decreta e eu pro·
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 ]~ da competência dos tribunais militares
~!'rritol'illis o conhecimento, instrução o julgamento das
Infracções prevenidas nos artigos 163.° a 176.° do Código
Penal, nu redacção dada pelo decreto-lei n,o 35:015, do
15 de Outubro do UI H'>.
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§ único. Dos despachos e decisões proferidos nesta
matéria cabem, para o Supremo Tribunal Militar, os re-
cursos facultados pelo Código da Justiça Militar, com
observância dos prazos, termos e formalidades em vigor
no ultramar.

Art. 2.° O disposto nosto decreto aplica-se aos proces-
sos pendentes independentemente de remessa, nova au-
tuação ou outra formalidade.

Art. 3.° Ficam revogados o decreto D.O 29:351, do 31
de Dezembro de 1938, o o decreto lei n.? 23:203, do 6
de Novembro de 1933.

Publique-se o cumpra-so como nele 80 contém.

Paços do Governo da República, 3 do Janeiro de
1Ç"J47.-AN'l'ÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CAUJllONA-.Llntó-
nio de Oliveira Salazar - Fernando dos Santos Costa-
Marcello José das Neves Alves Caetano.

Ministério da Guerra - 2.a Direcção Geral

Decreto n.O 36:151

Considerando que foi adjudicada a obra de adapta-
ção do ex-convento da Graça às instalacõos ela 2.n com-
panhia de saúdo, do serviço de fortificações o obras
militares e da delegação da 3.a Repartição da 2.a Diroc-
çilo Geral do Ministério da Guerra om Coimbra ao
empreiteiro Gatões & Irmãos, Limitada;

Consldorundo que para a execução de tal obra, como
se verifica do respectivo caderno de encargos, ostá
fixado o prazo de trozoutos e sossonta e cinco dias, que
abrange parto do ano económico de 1947 e do de 1948;

Tendo em vistn o dibl'bl:!to no § único do artigo 4.° do
decreto D.O 27:5G:~, do 1:3 de Março <1(\ 1!13í;

Usando da faculdade conferida pelo n.? :to \10 urtico
10D.o da Constituição, o Governo decreta O eu prolllulgo
o seguinte: r

Artigo 1.° ]<j autorizado o conselho administrativo da
2.& companhia de saúdo a celebrar contrato com Gatões
& Irmãos, Limitada, para a execucão da obra do ndapta-
ç110 do ex-convento da Graça às in. talueõos da 2.& com-
panhia de saúde, do serviço de fortificuções f' obrns
militares e da delegação ela 3.n Hepartição da :?II Dirr-c-
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ção Geral do "Ministório da Guerra em Coimbra, pela
importância do 1:658.0006.

Art. 2.° Seja qual for o valor dos trabalhos a realizar,
não poderá o conselho administrativo da 2. fi companhia
de saúde despender por conta das verbas orçamentai R
do :Ministério da Guerra com os pagamentos relativos
aos trabalhos executados por virtude daquele contrato
mais do quo as importâncias assim discriminadas:

N o ano ecouómico (lo 1947 (verba do capí-
tulo 27.°, artigo 1);0.°) " 1:100.000$()()

1'0 ano ccouónrico do Hl1 (tlotaçào corrcspon-
dente à referida verba tle 1(1-17)..... , 258.000600

1:658.000~O()

§ único. A verba a despender em 1948 podorá SOl'
acrescida do saldo quo porvontura so vorifiquo existir
em 19..!7.

Publique-se o cumprn-so como nele se contóm ,
I'nços do Governo da República, G do Fovoroiro t1"

1\)..!7.-- Axróxro ÓSCAR DE FnAGOSO CAIOlO;{A-- An-
tÓllio de Oliveira Salazar - .10110 Pinto da Costa Leite
Feriunuio do.~Santo Costa.

Ministério da Guerra - Bepartiçãn do Gabinet~

Decreto n.O 36:156

~ \10. mohiliznção das forças expedicionárias dostnca-
dllR paru Ol'l urquipólngos do • Açores o dn ~[adeira acarretn
o regre sso à organização normal (los r sp etivos comnn-
dos militare!'.

Veriflcaudo- o, porém, que () (lo nvolvimento dos S01'-
viços militares nos dois arquipélagos impõe a rornodoln-
ção do si tema vigente; o tondo a reconto extinção das
brigudas de cavalaria tornado necessário providenciar
quanto 110 comando militar do Uva ;

U ando da fueuldnde oonferidu pelo 11.° H.O do ar-
tigo lOfl.o da 'on tituição, o Governo (1 creta o eu pro-
mulgo o iguinto :

Artigo 1.0 Os comando militares dos ar qulpólegoa
do'l Acores o da ~fn loira serão xercidos por brigadeiros
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de qualquer arma com a designação de governador mi-
litar; o comando militar de Elvas será exercido por
um coronel de <t ualquer arma, no activo ou na situação
de reserva, com a designação de governador militar da
praça de Elvas.
§ único. () comandunto militar dos Açores c o coman-

dante militar da Madeirn dependem directamente do Xli-
nistro da Guerra e têm, na parto aplicávol, as atribui-
ções previstas no decreto H.O 16:718, do 12 de Abril de
1929, para 08 comauduntes da região militar.

O governador militar da praça do Elvas tem funções
territoriais e de ndmiuistrnçâo e depende directamente
do comandante ela 4.11 região militar.

Art. 2.0 A 8 secretarias dos comandos militares dos
Açores (\ da Madeira serão dirigidas por um chefe do
estado maior, capitão do respectivo corpo ou major de
qualquer arma e são constituídas por três secções e um
arquivo.
§ 1.0 A distribuição aos assuntos pelas secções sorú

normalmente a seguinte:
1.a seccão - Pessoal, j ustica e disciplina;
2.a secção Operações, informuções e instrução;
:3.II secção· Material, serviços e administração.
§ 2.0 Ao arquivo competirá:
a) Registo de entrad a e saída de toda a correspondên-

cia e sua distribuição pelas secções;
b) Expedição de toda a correspondência;
c) Guarda e conservação (lo todos os processos o mais

documentos quo deixem de ter imediato interesse para
as secções e devam ser arquivados.

Art. 3.° A secretaria do comando militar da praça
do mvas é chefiada por um major de qualquer arma, no
activo ou na situação do reserva, e tom especialmente a
seu cargo os assuntos torritoriais, do ordem pública o
do administração que digam respeito à gua.mi~ão militar
da localidado o à administração (' governo da praça
forte.

Art. 4.° .Tunto da secretaria do comando militar da
Madeira haverá um conselho administrativo tendo a sou
cargo todos os assuntos do administração rcspcituntes
ao serviço do comando militar e das baterias indopen-
doutos de artilharia oxiatcntos no arquipélago.

Os assuntos de administração referentes ao comando
militar dos Açores e ao comando militar da praça de
Elvas ficarüo a cargo dOR conselhos ndministrntivos do
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grupo independente de artilhada de Ponta Delgada () (lo
batalhão de caçadores n. o 8, respectivamente.

Art. 5.0 .Tunto dos comandos militares dos Açores e
da Madeira funcionarão delegações dos serviços do for-
tificações e obras militares e de administração militar.

Art. 6.0 O pessoal dos comandos militares dos arqui-
pélagos dos Açores e da Madeira e da praça de Elvas ó o
constante dos qnadros anexos ao presento diploma.

Publique-se o cumpra-so corno nele se contém.

Paços do Governo da República, 11 de Fevereiro do
194,7.- A~TÓ~IO OSCAR DE FRAGOSO CAR~lO;;rA - Antó-
nio de Oliveira Salozar-c-Femando dos Santos Costa,

Quadro do pessoal do comando militar da praça de Elvas

VI VI
VI o

'" o.;; ... o -e
l}oslgnaç1\o <l "' .a ",. oS :::'" !:: oo ri1 (i

-- -- -- --
Go\'crnador (coronel rlfl qualquer anua

do activo ou da reserva) ...... 1 - - -
Ajudante do g,)vcru:ldor (suh alterno) 1 - - -
('befc da secretar-ia (major dI) qualquer

1arma do activo 0\1 do Q. R.) .. , . - - -
Adj uuto da socreta-ía (subalterno do

1~. S. A. E.) )u) .......... - - -
Arnauuen;;cs (6 ..••.•••.•• - :J - -
Cabo;; e soldados . . . • . . . . . . - - 2 lO-- -- ----

Soma. ·1 :l 2 10

(It) Oriundo da arma tiO 811,",uoharia (sapndures).
(h) Um duve ser ortuudo du. n.rm n do ungenhnrf a (!l!LluHtore.s).
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Quadro de pessoal dos comandos militares dos Açores e da MadeIra

Coruaudo mllltar Comando militar
dos .\çorcs da "'Iadelra

Deslgnaç!\o '" '" '" "'-a s '" o '" S '" o~ o 'd .. ~ o -e
'0 '" ~ " '8 '" ""

.,
to 'd ~ " 'd'" Õ '"O "

O O .. O Õ
rn ta rn ia

- - ~ - - - -
Comando:

Governador (brigadeiro) . . . 1 - - - 1 - -
Ajudante de campo (subalterno

de qualquer arma ou capitão
na situaçâo de reserva). . . 1 - - - 1 - - -

Estado maior;
Chefe do estado maior (capi-

tão do C. E. M. ou major de
qualquer arma) 1 - - - 1 - -

Secretaria;
Adjuntos;

La secção (capitão de qual- I
quer arma do activo ou
reserva) . 1 - - - 1 - . -

(Subalterno do Q. S. A. K) 1 - - - - .

I2.' secção (capitão COm o
curso ,le qualquer arma) 1 - - 1 - -

3." secção (capitão ou su-
balterno do Q. S. A. E.) t - - - 1 - -

Arquivo (subalterno do
Q. S. A. E.) ...... 1 - - 1 - -

Amanuenses . - 2 - - - 2 - -
Conselho administrativo;

Presidente (major ou capitão
do Q. H.) ......... - - - - 1 - - I -

Chcfe de contabilidade (capitão
ou subalterno do S. A. M.) - - - - 1 - -

Tesou reíro (subalterno do (~. ,
S. A. E.) - - - - 1 - I

Amanuense - - - - - 1 I
Formação :

I

Comandante. (a) - - - (a) - - -
Sargentos. - 1 - - 1 -
Ajudaute do mecânico auto. . - - 1 - - - -
Cabos e soldados do serviço ge-

fi ~5 l 11ral ..•. - - - --
Soma. 8 3 Ij 25 10 ·1 ·1 11

(a) Ajudante de campo.

Ministório da Guerra, 11 do Fevereiro de 1B-t.7. - O
Ministro da Guerra, Fernando do» Santos Costa.
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II - PORTARIAS

Ministério da Guerra - 3.a DirecçAo Geral- 3.a Repartição
(Estado Maior do Exército)

Portaria n.O 11:714

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, extinguir o centro de mobilização de
trem n.? 3.

Ministério da Guerra, 13 de Fevereiro de 1947.- O
Ministro da Guerra, Fernando dos Santos Costa.

Portaria n.· 11:715

Manda O Governo da República Portuguesa, pelo :Mi-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução o quadro
orgânico do tempo de paz do grupo independente de
artilharia pesada n." 3, que transitoriamente substitui o
regimento de artilharia pesada n.? 3, conforme o § único
do artigo 2.0 do docreto-lei n. o 35.984.

Ministério da Guerra, 13 de Fevereiro de 1947.-0
Ministro da Guerra, Fernando dos Santos Costa.

ClrUlIO Independente do artilharia 1)('~adlL n.· a
Quadro orgânico de tempo de paz

Compõe-se de:
Couiaudo,
1 bateria de especiulidadcs.
::I baterias.
1 bateria de lUobiliza(\o.

o comando compre lide:

Comandante.
2· comandante.
Secretaria.
Conselho administrativo.
Biblioteca.
Enfermaria.
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A bateria de especialidades compreende:
Comando.
Serviços de:

Transmissões.
Centralização e coordenação de tiro.
Reconhecimento, ligação, observação e infornl<í~·õ(,B.

Secção de metralhadoras.
Pessoal e viaturas do comando do grupo.
Adidos.

A bateria de mobilização compreende:
Depósitos de pessoal, material e fardamento.
Oficinas.

'"'" '" o
""o " " ~~~ 'C ""'O " '"" °C '; °C .~

Doslgnuções '" ,,~ ~ "'- 8
8 ~ " .o ~:õ o"'''o ~~ '" ~a (L)

u '!:" E-< '"'" """"-- - - - --
'I'enente-coronel . 1 - - - 1
Major 1 - - - 1
Capitães - 1 3 - 4
Subalternos. 1 3 6 - 10
Capitão ou subalterno médico. . . 1 - - - 1
Capitão ou subalterno do S. A. M. . . 1 - - - 1
Capitão do Q. S. A. E. (a) . . ..•. - - - 1 1
Subalternos especializados etu mecânica

auto (6). . • . . . . . - - - 1 1
Subalternos do Q. S.• \. E. (c) 2 - - 1 3-- --

Soma. 7 4 9 3 23-- - - - --
Sargento-ajudante. . . . 1 - - - 1
Primei ros-sargentos . . • . - 1 3 1 5
Segundos 8argcntos ou furriéis (d) 1 4 9 - 14
Amanuenses . . . . . . • • . 3 - - 2 5-- - --

Soma. _51~ 12 3 25-
Cabos e soldados 200

Total. 248

~

a) Ou <lo oxttnto Q. A. A.
b) ])0 Q. S. A E.
c) UJn Ó o chore da sec rettu-ln.
(d) Vnguomostru.

Neste quadro não estão incluídos OH sargentos e ]lraça~ do ser-
viço de saúde e do serviço especial.
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O pessoal destes serviços que deve fazer parte do grupo é o
seguinte:

Ajudante de enfermeiro - um cabo.
Clarins - um sargeuto ou furriel, um cabo e cinco soldados.
Mecânicos auto - um primeiro-sargento e um segundo-sar-

gento ou furriel.
Ajudantes de mecânico auto - quatro cabos.
Mecânico radiomontador - um segundo-sargento ou furriel.
Ajudante de mecânico radicmontador - um cabo
Serralheiros - um segundo-sargento ou furriel e um cabo.
Correeiros - um cabo.
Carpinteiro - um cabo.

Ministério da Guerra, 13 de Fevereiro de 1947.-
O Ministro da Guerra, Fernando dos Santos Costa.

Ministério da Guerra - 3. a DirecçAo Geral _ I.a Repartição
(Estado Maior do Exército)

Portarias

Manda o Governo na República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e por em execução as instru-
ções para o uso do altitelémetro (N.? 3 MK. V) m/943
e do (N.? :3 MK. IV) m/94ü.

Ministério da Guerra, 16 de Janeiro de 1947. - O
Subsecretário de Estado da Guerra, Manuel. Gomes de
Araújo.

"Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução o regula-
mento táctico de infantaria, L." parte - Instrução ele-
mentar - Metralhadora M. G. 34 - 7,9 m/944.

Ministério da (1uerra, 4 de Fevereiro de 1947. O
Subsecretário de Estado da Guerra, Manuel Oomee de
A/'aI(/o .

•
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111- DETER

Ministério da Guerra-

I) A constituição (la bateria mista do artilharia de S. Vi
dro orgânico (despacho de ~7 de .Ianoiro do 1047):

Bateria mista de arti
(Quadro

lloslgnnç1to

I- Comando c trem :
.II) Comando:

Couiaudante (capitão). . . .
Adjunto (subaltoruo) . . . . . . .
Adjunto (subalterno do (~. H. A. K)
Arnanucnse • • • • • . • • . • .

B) Trem de combate:
Primeiro-sargento •....
Mecânico auto . . . . . . .
Ajudantes de mecânico auto .
Serralheiros . . . . . • • •
Carpinteiros
Enfermeiros
Quarteleiros
Cozinheiros
('larins •...
Condutores auto
Condutores hipo
)[aqueil'os ..•
Holípeues . . . .
Carrol:! de comando
Auto-galera . ., .
Viaturas de transporte de pessoal e material
Ambulância . • . .
Viatura oficina. . .
Viatura do instrução .
Motocicletas . • . • •
Bicicletas . . . . . .
Auto-tanque para Aguli
Carros da :l.goua. •
Carros articulados . . .

Soma.
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IIIINAÇOES

Repartição do Gabinete

cente de Cabo Verde passa a ser a coust.mte do seguinte qlln-

lharta de Cabo Verde
OI'gAntco)

Pessca l SolipedcJ; Viatul'as auto

"' I
g_ ~o ;Q

'" "' "" Xntf vc "' "' I ~ 11 '. o

~
.,!! o ~ ~ õ"

.., e0- ., v ::s '. " :a.cõ c; Õ ....
'" o <J .. ., .. .. ~"o. o .., o: " ..

'" o c.~~ .t:J .. ~ ~ ::l ;::l::: ~" -e
" C.I Õ "O'S ta---- -- --

_ __::-___-_ __ __ __1___

2 fit 3 16 5 8 3 t 1 3 ~ ti----------- -------------
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Deslgnução

Il- Duas divisões de artilharia de costa:
Subalternos.
Sargentos ou furriéis
Serventes de peça
'I'elemetr istas
Cal culadores

Soma.

III - Divisão de artilharia antiaérea:
Subalternos. . . • .
Sargentos ou furriéis.
Serventes de peça . •
Serventes de preditor
'I'clemctrlstas . . . .
Servente de binocular .
Servente de metralhadora A. A..

Soma.

IV - Divisão deprojectores e transmissões (o):
Subalterno . . • . .
Sargento ou furriel • . . . . . .
Mecânico electricista. . . . . . .
Ajudante de mecânico eleetricista .
Servente de projector
Condutores auto. . .
Radiotelefonistas
Síualeiros telefonistas
Operador de t"!lwornando .

Soma.

Total .

(li) j:! o comaudanto dI,}uma dus dlvlsõus O uo\'od\ tur O posto d. tUJlullk.
(bl ES!IUdnUzndo cm rndlol ogtu,
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(c) DI.põu do 10,10 o matertal de UlUa dhlsllo de referencíação das exUIlIUH
batertas de costa. A. A.
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II) Na tabela das entidades autorizadas a expedir te-
legramas oficiais pelas redes rádio e telegráfica do Mi-
nistério da Guerra, publicada na Ordem do Exército
n.? 8, de 31 de Dezembro <le 10-1-6, devem ser incluídas
as seguintes entidades :

Director do serviço telegráfico militar
Chefe da 5." Repartição da Direcção G e-

ral da Contabilidade Pública

a) 1

a) ,).~

Ministério da Guerra - 2,3 Direcção Geral-I. a Repartição

III) As praças que tenham passagem às bases aéreas
não lovarão consigo as escovas, garfos, colheres o toa-
lhas que lhes estejam distribuídos, ficando aqueles ar-
tigos em espólio nas unidades de origem.

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

IV) Por analogia com o disposto no artigo f>." do de-
creto-lei n." 28:402, de 31 de Dezembro de 1\);~7, deter-
mina-se que os militares que no estrangeiro se habilita-
ram ou venham a habilitar-se com qualquer curso dl\
especialização profissional, de duração igualou superior
a um ano, correndo por conta do Estado as respectivas
despesas, não podem, sem ter prestado oito anos de sor-
viço após a conclusão do respectivo curso:

II) Ser exonerados a seu pedido;
li) Passar à situução de licença ilimitada ou ao serviço

de qualquer Xlinietói-io.
(Despacho ministerial de 1:~ de Fevoruir o rle 1\).17).

IV- DEClARAÇAo

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

~ogunào parecer (lo Consolho Permanente da Á\l'\i'í(l
gdncativa, homologado por S. Ex." o Subsocrotár!» dp
Est;\(lll da E<luCll<:rIO ), acional por sou despacho d(· \l



1.- Série ORDEM DO EXERCITO N.o 1 15

(h, Janeiro de H) 47 , publicado no Diário do Gocerno
n. o BG, ~. 3 sério, de 1:3 de Fevereiro do corrente ano, n
aprovação no exame de :3.ti classe das escolas regimen-
tais (10\"0 SOl" considerada cquivalonto à aprovacão no
t'xa mo da -L ~ classe do ensino pri uiário para efeito do
colocação em cargos públicos,

v - DESPACHO

Ministério das Finanças - Direcção Geral da Fazenda Pública

Por ser muito urgente a aquisição para o "Estado de
nus terrenos COlU a área aproximada de G5 hectares,
pcrtencoutes a A velino Ferreira (0'1:',4070), Parque In-
dustrial e Comercial de Alverca, Limitada (57"a,7930)
e Sociedade Portuguesa de Fibrocimcnto A Lusalite
(Gh<1,8000), para ampliação do aeródromo de Alverca,
determino que se opere a sua expropriação por utilidade
pú blica urgente, nos termos do decreto-lei n. o 28:707,
de 1 do Julho de 1038, com as alterações constantes do
decreto-lei n." 34:111, de 15 de Novembro de 1944.

Xlinistério das Finanças, :31 de Dezembro do Hl4G.
O Ministro das Finançaa, João Pinto da Costa Leite.

VI- CONCURSO

Ministério da Guerra - 3.a Direcção Geral - (Estado Maior
do Exército)

Serviços Cartográficos do Exêrcito

Concurso purn l\ admissão n frcqnênciu do curso
d(l topog raf'ln militnr apltcada ('III 1917

Artigo 1.0 Está aherto concurso para a admissão a
frequência 110 curso (lo topografia militar aplicadu.

Art, 2.° São condições essenciais para a admissão ao
('<lll('urso:

a) '01' oficial do exército, do activo ou da reserva,
('I}lll o curso da :11'111a , 011 miliciano dI' qualquer arma
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nas situações de presente nas fileiras, ou licenciado, do
posto não superior a capitão, com menos de 45 unos de
idade à data do concurso e a isso autorizado pelo seu
chefe;

b) Ter boas informações dos respectivos chefes, os
quais deverão declarar se o concorrente faíl ou não falta
ao serviço durante o funcionamento do curso e dos tra-
halhos de campo que se lhe seguem, com a duração pro-
vável de sete meses;

c) Ter visão normal e condições físicas para () desem-
penho do serviço do campo, comprovadas por atostado
médico.

Art. 3.0 Os oficiais q ue, achando-se nas condições do
artigo 2.°, desejem ser admitidos ao concurso requerê-
-lo-ão ao chefe do Estado Maior do Exército, instruindo
051 seus requerimentos com a documentação necessária ti,
comprovação das condições.

Os requerimentos, de onde deve constar a morada do
requerente, e devidamente informados, serão enviados
pelas unidades o estabolocimcntos militares aos Serviços
Cartográficos do Exército, onde devem dar entrada ató
ao dia 9 do próximo mês de Março.

Para esse efeito as unidades e estabelecimentos mili-
tares farão, sem demora, o respectivo convite aos oficiais
das classes mencionadas, devendo os requerimentos SOl'
acompanhados com as respectivas notas de assentos e
demais documentação.

Art, 4.0 São condições de profcrôncia :

Habilitações técnicas para trnhnlhos de topograf .. ;
Monos idade;
Informações dos respectivos chefes.

Art. [I. o Os concorrentes, após a sua aproseutaeão,
serão submetidos a uma prova oscrit«, para comprova-
rem os sous conhocimontos aritméticos, algébricos e tri-
gonométricos e de loitura de cartas topográflcax milita-
ros, Podem também ser sujeitos a uma "prova oral os
concorrentes que o júri entender.

Estas provas serão olirninatúrias.
Art. 0.0 Um júri, constituldo pelo chefe <los Sorvicos

Cartográficos do lijxórcito ou um sou delogndo, como
presidente, e o número nocossúrio do chefes (lo équipe
permanente, apreciará as condições de preforêncin, do
que tratam os números untoriores.
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Art. 'i :" O curso torá a duruçâo de sete semanas, eOIl1

princípio cm data a fixar superiormente, a qual sorú
comunicada oportunamente.

Art, 8.° Os interessados terão direito:
a) Os das unidades de Lisboa e os milicianos na dis-

ponibilidado ou na situação de licenciados residentes cm
Lisboa, à ajuda de CURto legal durante todos os dias cm
que o funcionamento do curso seja fora da área do Lisboa;

li) Os milicianos na disponibilidade ou na situação do
licenciados residentes na província, à ajuda de custo
legal desde o primeiro ao último dia do curso ;

c) Os das unidades da província, desde o início da
marcha e durante o funcionamento do curso, quando
estejam presentes nas fileiras, ii. ajuda de custo legal.

Art. \1.° Os oficiais julgados aptos neste curso serão
chamados para os trabalhos de campo por ordem da
sua clasaificação e conforme as necessidades elos Serviços
Cartográficos do Exército.

Art. 10.° Os oficiais, terminados os trabalhos de campo
o com bons informações dos respectivo R chefes do hri-
gal1a; serão considerados instrutores de topografia.

]~ectit'icnçõe",

~a Unlcn: d(l l,xél'('ilv II.· G, }l. :lí3, I. 6, 011<10 se lt: ".Joaquilll
rln Coucoiçâo Pereira», deve ler-se: «José (Ia Coneeiç.Io Pereira».

(R(·ctlflc8.('ão pu bltcada no lJiár;Q do GoveTII() n.o 17, 1.a sórto, cio 21 do .Ia-
nctro du 1947).

, a me-ma Ordem do Exército li lia p. 281, 1. 5) onrlu SI' ln:
". •• (IUU corre pender à ua pensão p<lo enrgo acmnu ladu»,
dnu 1"1'-<0: a .. que corre ponder ii sua pell iio pela Caixa Gorai
du Apo entnçõ . ão receherão c lo ahuuos pelo ('argo acumu-
lado».

(Hoctlf1C8('io pllhlicnda 110 Ui<hio do ai uno,) n.? :11, 1.'" 5{·dl', dn 11 du Fu ..
"CTt Iro cio lU47).

Fernando dos Soutos Costa.
E~tá. conforme,

() Chl'fe (lo (iahilH'lt', interino,
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MINI5TE~IO DfI GlJE~~fI

Ordem do Exército
1.8 Série

N.O 2 31 de Março de 1947

Publica-se ao Exército o seguinte:

l-LEI

Ministério da Guerra

Lei n.O 2:020

Em nome <la Nação, a Assembleia Nacional decreta
e eu promulgo a lei seguinte:

BASE I

() Ministério du (llll'l'r:l .ú terú lia sua c11'!)('lulêlll·ia
Os l'~tabl'll'('illll'llt()~ ou ol'gauiZtH;ÕeR ind ustrin is l' 1'0-
iuorciuis iudispe nsáve is ao provimento das nN·pssida(ll'~
(Ia dei'p!i;\ unr-ioual que não possam ser satisfeitas por
ildl'l'IlH;dio (Ir. ('Il1JlI'('sa~ privadas ou o~ qUl' conveuhu
ll'SI'IVtll', total ou pnrcialmente, para mais perfeita efi-
l'ipllf'ia da f()1'~a armatlu , no que diz respeito a rapidez
cip acção e sl'gurança ou manutenção de segredo em
ussuntns rt-lnt.ivns :\ mesma drft''1a.

BASE II

(Is ('stallt'!l'('illll'lIlo,_ iudu hiuis (' ('O))ll'1'('J:l1~ ll.l GP-
]l1'1I(lí'lIl'ia do ~l ini tério (Ia (lUPlnl não podem, em
RI'I'(I I, ('Oll('OlTl'l' no (':\111]lO ('('OIU)llli('() com us rHlpl'PSa~
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ou adividadl'R purl iculuros., nem PO(h'lll dl d irur-se a
fabrico" ou tmbulhos que não se coutcnhum dentro dos
objectivos estritamente prescritos lia sua organização,
salvo em caso de guerra ou de perigo iminente dela.
Pode, porém, ser autorizada a colaboração dos mes-

mos estabelecimentos com empresas privadas congéneres,
quer para proporcionar ~t economia nnrioual a utiliza-
ção da sua técnica esp ecin lizudu ou do 8PU melhor
apetrechamento, quer para fucil itar a preparação da
mobilização industrial em caso de guerra ou d ~ grave
emergên.cia.

~ único. O Ministério da Guerra, em relação às 011-

comendas ou fabricos que seja possível obter simultâ-
ueame ute nos estabelecimentos fabris do Estado ou lias
pmpresas particulares, só preferirá 01' produtos dos 0.3-

tabelecimeutos na sua dependência quando, respeitadas
as características de qualidade e as conveniências
quanto a pmzos de entrega, lhe for possível obtê-los ali
por menor preço.

BASE III

Para execução do disposto na base I, o Ministério da
Guerra terá na sua directa dependência:

1) .A Fábrica Militar de Braço de Prata;
2) A Fábrica Nacional de Munições de Armas Li-

geiras;
:3) .A Fãbrica Militar de Pólvoras p Explosivos ;
-1) As Oficinas Gerais de Equipameut os e Arreins

(JI'áhl'ica Militar de Santa Clma}:
G) As Oficinas (-lel'ai~ (1(, Material (lr Engenharia;
fj) AR Oficinas (Jprnis de Mntr-rial Aernnáu tir-n ,
7) As Ofi('inas (:l(,l';1is dl' Fu rtlmue ntn :
~) A M,anlltpll(:âo Milit:u';
H) O Lauor:licíl'io Milita]' tI(' PI'(lIllltll~ 01línli(·()~ ('

Farmucêu! i('OH.

~ 1.0.A Fúlnicn Milit'!ll' <l(~ lha~o d(· Praia (]r tinn-se
especialmen te:

(L) Ao Iubrico (' l'l'JHll'lU;ão <1(' nrnuuueu to;
b) Ao fabr-ico r. beneficiação dp mun ições til' arti-

lharia, salvo o disposto 1I0S ~' 2." e :l.O d estu buse ;
c) Ao fubrico de instrumeutos dt' p rec isfío , apurel hu-

gem elér-nicn l' lllah'l'ial (](' J'drn'!lcia(;i'io, 1Il'(·l'~~:íJ'i().'
aos servi (;oS III ili t !lrpf! ;
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ti) Ao fabrico c reparação de viaturas hipomóveis e
viaturas automóveis especializadas, destinadas à arma
de artilharia ou ao serviço de munições, bem come
ao fabrico e reparação de viaturas blindadas ou coura-
çadas, salvo, em qualquer caso, o que respeita aos ór-
gãos motores;

e) Ao fabr-ico de ferramentas necessárias à labora-
ção das ind ústrias militares.

A Fábrica disporá de laboratório devidamente ape-
trechado e das oficinas subeidiãrias indispensáveis ao
seu regular funcionamento.

§ 2.° A Fábrica Nacional de Munições de Armas Li-
geiras destina-se ao fabrico e recuperação das diferen-
tes espécies de cartuchos para armas portáteis, bem
como ao fabrico e recuperação das munições para bocas
(le fogo de pequeno calibre quando o apetrechamento
industrial da Fábrica aconselhe que aí se efectuem,
incluindo sempre o seu carregamento.

§ 3.° A Fábrica Militar de Pólvoras e Explosivos
destina-se ao fabrico de pólvoras físicas e químicas, de
explosivos c artifícios especialixados nece sários 11cons-
tituição de munições de todos os calibres e ao exercício
da actividade militar. Ae te estabelecimento compete
o carregamento das munições de artilharia ou de quais-
quer outras cujo fabrico Ou acabamento não estejam
especialmente afectos a outro estabelecimento.

Enquanto o mercado não for devidamente abastecido
de pólvoras químicas pela indústria particular nacional,
pode a Fábrica estudar e preparar as fórmulas mais
adequadas a esse aba tecimeuto, podendo sempre lau-
ça r no consumo público os subprodutos da sua laboração
nos limites e tritamente necessãr ios ao seu aproveita-
mento económico, no rrgime adoptado pela inrl ústria
particular.

~ 4." As Oflci nns Or1'3i8 (10 "Equipamentos e AlTPios
d('st inum-se:

a) Ao fabrico elos equipamentos e correame l1Pcess:í-
rios ao pessoal das forças armadas;

b) Ao Inlnico de material de bivaque e acampamento
uecessãrio (\ vida das tropas em campanha;

c:) Ao fabrico de arreios e art igos de correame ne-
c<'ssários no serviço elos solípedes e viaturas, ou ao bom
acondieionamento e transporte <los mnteriais ele gurrra
Otl de mobil iznção necessát-ioa às forças mil itares,
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§ 5.° AR Oficinas Gerais (lc }f;lÜ'rial de J~llg-cnhari:t
destinam-se:

a) Ao fabrico e reparação de material automóvel do
Jxército, incluindo as viaturas automóveis especializa-
das para os serviços rle engenharia, saúde e adiuinis-
traçüo militar, bem como :\ reparação (los órgãos moto-
res de quaisquer outras viaturas, mesmo lilintl adas ou
couraçadas;

b) Ao fabrico e reparação do material de telegrafi,l
e telefonia, por fios e sem fios, necessário à actividade
das forças militares;

c) Ao fabrico ,e reparação de outro malerial especia-
lizado (le engenharia clue não seja possivel realizar 11.1

indústria particular.
~ 6.0 As Oficinas Gerais de Material Aerouãutico

destinam-se ao fabrico e reparação elo material a ('1'0-
náutico do exército, bem como D execução de encome u-
<las da mesma natureza que lhes sejam fedas pela aero-
náutica naval ou civil.

N o que respeita a aviões, as Oficinas devem estar
equipadas por forma a poderem encarregar-se de Írt-
briccs e reparações tanto nos motores como nns células.

~ 7.° As Oficinas Gerais de Fardamento destinam-s»
~l confecção e grande repurução dos artigos de vestuário
e calçado necessários ao fardamento das tropas, quer
em tempo de paz quer cm tempo ele gu'erra.

As Oficinas podem ser encarregadns de armazenar
p conservar toda ou rparte da reserva de fardamento e
calçado necessár-ios à mobilização elas forças armadas.

As Oficinas poderão ainda ser autorizadns a forno-
('(,I' aos militares, d ii-ectnmcutn ou por intermédio das
euutiuns ou cooperativas iu il itares, os m·ligo!l rrspei-
tn ul.es ao seu unif'orruc.

~ 8.° A Mauutençâo Militar desti na-se u nssegurar ao
Mini.stério ela (Ju('.ITa () renbnstecimento .clml forçaa mi-
litares em víveres e forragens e a constituição das re-
~('rvas J1Pc'·es~:í.I'iasa uma eventual niohil iançúo mi l i í.n-,

ror intermédio da MallutençãoMilitar pode o Mi-
nistério da Guerra prOWl" ao fornecimento de pão e
rancho llS trepas. tendo em vista a melhoria do preço
de custo pela concentração do serviço numa só direcção.

A Manutenção Militar pode ainda ser autorizada a
eolocar no mercado, no regime adoptado para a indiis-
ti-ia pnrtieulnr, ou nua cooperativas e cantinas miJih-
1'('S, OR Rllhproclutos 011 ('xc('(lrntes (la sua lahornção qllP
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não possam ser consumidos pelos serviços do Mini3-
tério da Guerra.

§ 9." O Laboratório Militar de Produtos Químicos e
F ,smacêuticos destina-se à manipulação e fabrico de
medicamentos e outros produtos químicos necessários ou
requeridos pelos serviços de saúde 'militar e ainda no
estudo de produtos respeitantes à guerra química e bac-
teriológica ou a contrabater os meios químicos utiliza-
dos em tal modalidade de guerra.

Fica provisoriamente a cargo do Laboratório a im-
portação e armazenagem dos cloratoa, percloratos, ácido
[rícrico e picratos necessários ao consumo público, so-
mente colocados no mercado nos termos expressamente
estabelecidos na lei, e ainda a intervenção na importa-
ção e comércio de estupefacientes, legalmente prevista
para a Farmácia Central do Exército.

BASE IV

Além das atribuições especialmente conferidas, na
base anterior, aos diversos estabelecimentos fabris, po-
derão estes ser encarregados pelo Ministério da Guerra
ae realizar as experiências e ensaios técnicos necessá-
rios ao estudo de problemas militares da sua especiali-
dade, mediante o pagamento dos respectivos encargos.
Os m e:mos estabelecimentos poderão ainda ser apro-
vcitados para a organização de cursos técnicos e está-
gios de eugenheiros, mecânicos, artífices oe mais eSipe-
cial istas das força" militares e também dos indivíducs
ilujeitos a mobilização extraordinária nos termos da
base XVIII.

BASE V

Os estabelecimentos fabris militares dependem do
Mini tro da Guerra, por intermédio da Administração
Geral do Exército e em interferência ou ingerência
das direcções das arma' e serviços. Estas direcções se-
rão, no entanto, ouvidas na elaboração das condições
técnicas dos cadernos de encargos r lativos às encomen-
<las ele novos fabricos ou de grnndcs reparações de ma-
terial, pod ndo er eucarregadas deeguir a sua exe-
cução.

Sal \'0 nos ca os de encomendas ou aqUI içoes que os
serviços estej um autorizados a fazer e para os quais
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se encontrem habilitados com dotações orçamentais pri-
vativas, os estabelecimentos fabris militares só podem
receber ou aceitar encomendas por intermédio da Admi-
nistração Geral do Exército. •

BASE VI

Nenhum estabelecimento pode executar nas suas fá-
bricas ou oficinas trabalhos que estejam nas atribuições
de outro estabelecimento, excepto em caso de necessi-
dades impostas por circunstâncias particulares e de-
vidamente reconhecidas pelo Ministro da Guerra. As
direcções dos diferentes estabeleoimentos fabris acor-
darão entre si ou encomendarão à indústria privada,
conforme os casos, a execução dos trabalhos de que
careçam para satisfação de contratos ou encomendas
que lhes tenham sido confiados pelos organismos com-
petentes. Da mesma forma, as oficinas ligeiras das uni-
dades ou estabelecimentos militares não poderão efec-
tuar trabalhos de fabrico ou de grande reparação que
sejam das atribuições dos estabelecimentos fabris, de-
vendo até ser extintas aquelas cujo âmbito de acção
concorra com o dos mesmos estabelecimentos.

BASE VII

OS estabelecimentos fabris do Ministério da Guerra
vivem em regime de industrialização e ficam sujeitos aos
princípios e normas que regem a actividade das em-
presas privadas. Têm completa autonomia administra-
tiva, observam rigorosamente os preceitos da conta-
bilidade orçamental e industrial e utilizam o sistema
Jigráfico nos métodos de escrita, idênticos em todas as
fábricas, oficinas e laboratórios.

BASE VIII

A administração dos estabelecimentos fabris do Mi-
nistério da Guerra é da inteira responsabilidade dos
respectivos directores, que serão assistidos por conselhos
de carácter consultivo, constituídos pelo subdirector,
quando o haja, e pelos chefes de serviço, incluindo o
chefe da contabilidade.

O dir ctor tem capacidade jUI' Idica para representa r'
cm juízo ou fora dele, o estabelecimento <plC c1irigp. '
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BASE IX

OS serVIços a cargo dos estabelecimentos fabris do
exército serão agrupados da seguinte forma:

Serviços gerais;
Serviços industriais;
Serviços comerciais;
Serviços de contabilidade.

Os serviços gerais ficam normalmente na dependência
imediata do subdirector.

Os serviços de inventário, que terão por fim a deter-
minação exacta aos valores existentes, ficam sempre na
dependência da contabilidade.

BASE X

Junto do Ministério da Guerra, como órgão de fisca-
lização, simultâneamente de carácter técnico e admi-
nistrativo, haverá o Conselho Fiscal dos Estabeleci-
mentos Fabris, que será presidido por um oficial de
patente não inferior a coronel, do activo ou da reserva,
com um curso de engenharia, e constituído por técnicos
militares ou civis, correspondendo em número e quali-
dade às funções que lhe competirem. Do Conselho farão
parle uecessàriamente:

Um engenheiro fabril ou industrial;
IIm oficial de engenharia militar j
Um engenheiro aeronáutico;
Um farmacêutico;
Um oficial do serviço de administração militar;
l m ,cliplolllac1o cm Ciências Econõmicas e Finan-
cerras.

O Conselho Fiscal, sempre sob a direcção elo seu pre-
sidente, funciona em duas secções, uma de carácter
técnico, a que pertencem os técnicos engenheiros e o
oficial farmacêutico, e outra de carácter administrativo,
de que fazem parte o oficial do serviço de administração
ru il ilur (' ()dip lounulo cm (liêur-ins Econõmicus c Finan-
ceiras,
As despesas com a manutenção do Conselho, incluindo

as feitas com a retribuição aos seus membros, são
custeadas pelos estabelecimentos e levadas à conta de
gastos gerais de administração,
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BASE XI

São atribuições principais do Conselho:
a) Fiscalizar a administração dos estabelecimentos e

examinar a sua escrituração sempre que o julgue cou-
veniente, impondo a observância de regras comuns e o
exacto cumprimento das disposições legais e determi-
nações ministeriais;

b) Dar parecer sobre os inventários, balanços e re-
latórios de gerência que tenham de ser submetidos à
apreciação do Ministro da Guerra;

c) Dar parecer sobre as propostas das direcções dos
estabelecimentos ,e sobre quaisquer assuntos de ordem
técnica de reconhecida importância respeitantes à vida
ou à actividade dos mesmos estabelecimentos;

d) Apresentar mensalmente ao (Ministro relatórios
circunstanciados da sua acção e da actividade dos esta-
belecimentos fabris, sugerindo as providências índis-
pensáveis ao desenvolvimento e rendimento industrial
dos mesmos.

BASE XII

O capital de cada estabelecimento será fixado por des-
pacho do Ministro da Guerra, com base no balanço en-
cerrado em 31 de Dezembro de 1945 e tendo em conta o
valor de inventário dos móveis e imóveis e as conve-
niências particulares da laboração.
Os diferentes estabelecimentos deverão providenciar

no sentido de terem sempre em armazém as matérias-
-primas para a laboração normal de seis a doze meses.

À.s direcções dos estabelecimentos fabris não é permi-
tido o aumento dos valores de inventário sem autori-
zação do Ministro.

BASE XIII

A contabilidade dos estabelecimentos fabris deve
acompanhar todos os Iabricos e trabalhos em curso, por
forma a poder encerrar as respectivas contas, com a de-
terminação rigorosa do seu custo, à medida que os mes-
mos forem sendo concluídos.
Para determinação do pre,o de custo do fabrico con-

correrão sempre:
a) O valor das matérias-primas e da mão-de-obra em-

pregadas;
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b) Os gastos gerais relativos à reparação e conservação
das instalações;

c) Os gastos gerais de administração, incluindo os im-
postos que incidam sobre a exploração;

d) Os gastos de oficina;
e) A percentagem destinada à formação de um fundo

especial consignado à amortização das máquinas e ins-
talações;

f) O lucro destinado a remunerar o capital e garantir
a actualização e o progresso industrial elo estabeleci-
mento.

~ único. Na determinação da percentagem a que se
refere a alínea e) deve apenas tomar-se em conta a uten-
silagem que concorreu no trabalho e por forma que tal
amortização se efective em: quarenta anos para insta-
lações fixas; vinte anos para maquinismo, acessórios,
móveis e utensílios; doze anos e meio para ferramentas
e utensílios industriais e dez anos para meios de trans-
porte.

BASE XIV

O Ministro da Guerra aprovará no fim de cada ge-
rência a distribuição dos lucros líquidos anuais dos es-
tabelecimentos fabris, por forma que deles beneficiem
as seguintes contas:

a) Capital;
b) Fundo de reserva;
c) Fundo de renovação e aquisição de máquinas, ins-

talações e viaturas;
d) Fundo de protecção e acção social.
As importâncias atribuídas aos fundos a que se refe-

rem as alíneas c) e d) serão representadas por títulos
do Estado ou por numerário em contas especiais na
Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência.

~ o fundo a que se r fere a alínea c) serão também
contabilizadas as importâncias correspondentes à amor-
tização das máquinas, viaturas e outra utensilagem em-
pregada na exploração.
As importância dos dois fundo só podem ser utili-

zadas mediante autorização superior quando os encar-
gos excedam a competência normal da direcção, e sem-
pre na satisfação das necessidades ou na realização dos
fins que lhes ão próprios. Os prejuízos, quando os haja,
serão liquidado pelo Fundo d reserva, 'alvo se as cir-
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cunstâncias especiais que lhes deram origem aconse-
lharem outra coisa.

§ único. A parte em conta de capital reverte normal-
mente para o Tesouro a título de remuneração ao capital
investido na empresa.

BASE xv
Além do pessoal militar indicado nos respectivos re-

gulamentos, os estabelecimentos fabris disporão do pes-
soal civil, de administração, técnico e fabril fixado nos
respectivos quadros e ainda do pessoal eventual que as
circunstâncias particulares de laboração determinarem.

De harmonia com as necessidades de trabalho, o pes-
soal pode, normal ou eventualmente, ser transferido de
oficina ou mandado prestar serviço noutro estabeleci-
mento, quando SIC encontre disponível e não possa ou não
deva ser despedido.

Com excepção do que respeita a serventes, aprendizes
e apontadores de oficina, o pessoal fabril a admitir para
os quadros deve estar s,empre habilitado com o curso
das escolas industriais ou comerciais que for mais ade-
quado. A reforma do Instituto dos Pupilos do Exército
atenderá especialmente às necessidades de mão-de-obra
especial isada nos estabelecimentos fabris, sem deixar de
ter em atenção as conveniências elo exército cm artífices
c outros especialistas.

BASE XVI

O pessoal civil dos quadros dos estabelecimentos Ia-
bris é normahuente provido por contrato ou p01' aHS<I-

Iuriamenbo.
O pessoal administrativo, incluindo o de saúde ou

de enfermagem e o pessoal menor, o pessoal técnico e
o pessoal fabril de categoria igualou superior a operário
pertenceute aos quadros é normalmente provido por con-
trato. Os ajudantes de desenhadoree, apontadores, 8e1'-
ventes e aprendizes são providos por assalariamento.

O pessoal civil eventual é sempre provido por assa-
lariamento, independentemente da sua classe ou cate-
goria.
Os contratos podem ser rescindidos pelo Ministro da

Guerra quando as conveniências do serviço ou da dis-
ciplina o exigirem, apenas com as restrições neles pre-
vistas. O pessoal assalariado poderá ser livremente no-
meado e despedido pela direcção.
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§ 1.0 Na categoria de apontadores de oficina poderão
eventualmente ser empregados, em regime de serviço
moderado, os serventuários de idade avançada ou par-
cialmente incapacitados por virtude de acidente de tra-
balho.

§ 2.° O pessoal técnico e de administração de cate-
goria igualou superior a segundo-oficial, bem como
os mestres e contramestres da classe do pessoal fabril
com mais de vinte anos de serviço e muito boas infor-
mações quanto a aptidão profissional, formação moral
e comportamento disciplinar, podem transitar para a ca-
tegoria ele pessoal de nomeação vitalícia, com os d irei-
tos e regalias inerentes.

BASE XVII

OS vencimentos do pessoal contratado ou assalariado
são fixados segundo as normas previetas no decreto-lei
n.? 26:115 e tendo em atenção os sudários e férias usual-
mente pagos pela indústria particular.

Os honorários do pessoal civil, dirigente e ele admi-
nistração constarão de tabelas aprovadas pelos Minis-
tros das Fíuunças e da Guerra, Os salários c férias
devidos pela mão-de-obra constarão de tabelas aprova-
das pelo Ministro da Guerra e pelo Subsecretário de
Estado das Corporações.

'rodo o pessoal civil dos estabelecimentos fabris está
sujeito a regime disciplinar especial, que, em caso de
gucl'l'a ou de grave emergência, será o estabelecido
para as {orças militares,

BASE XVIII

O pessoal sujeito a obrigações militares será abatido
ao efectivo das unidades a que pertence e transferido
para o centro de mobilização estabelecido junto de cada
estabelecimen to,

Em caso de guerra, declarada ou iminente, ou de
grave emergência, todo o pessoal, sujeito ou não a obri-
gações militares, ficará afecto à defesa militar da fá-
brica em que trabalha, 'egundo a lei da Defesa Civil
do Território,

O Ministro da Guerra pode, nos me mos casos, deter-
minar a mobilieação extruord inúriu d e técnicos ou ope-
,:tl'ios P";IH'l'ializ;lI!o", IIPl'PSSÚl'ios :\ lahol';u,-:'io Ill',~ P~tu-
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belecimentos fabris, ainda que não sujeitos a obrigações
militares. O regime de vencimentos a abonar ao pessoal
mobilizado extraordinàriamente será o estabelecido na
base anterior.

BASE XIX

O pessoal civil gozará das regalias previstas na lei,
designadamente quanto ao regime de licenças, anosen-
tação ou reforma e de previdência.

O regime de previdência para o pessoal civil não
abrangido pela Caixa Geral de Aposentações será o
adoptado para o pessoal das empresas privadas, não de-
vendo todavia a sua comparticipação para a respectiva
Caixa exceder 5 por cento dos vencimentos auferidos.

O Ministério da Guerra providenciará, por intermé-
dio de um Fundo comrum de assistência, no sentido de
assegurar em todos os estabelecimentos o tratamento,
na doença, dos indivíduos que neles trabalham, bem
como no de organizar a protecção e assistência ao peti-
soal feminino, na gravidez e durante a criação dos
filhos até ti, idade de 4 anos.

BASE XX

Enquanto não forem publicados os regulamentos res-
pectivos, os quadros do pessoal serão os que constam da
legislação actualmente em vigor. Quando necessário
ou conveniente, os militares dos quadros podem ser
substituídos por pessoal técnico civil devidamente ha-
bilitado. Mediante autorização do Ministro da Guerra,
os estabelecimentos fabris podem ainda contratar, a tí-
tulo permanente ou eventual, o pessoal técnico estran-
geiro que as circunstâncias aconselhem.

BASE XXI

As condições do regime Ide trabalho nos estabeleci-
mentos fabris não poderão ser inferiores às estabeleci-
das na legislação geral sobre os contratos de trabalho
por que se regem as empresas privadas.

Publique-se e cumpra-se como nela se contém.

Puços (lo Governo da República, 19 do :\farço de
1947. - ANTÓNIO OSCA1t DE FRAGOSO ICARMONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - A.u,l/usto Cancella de
. t breu ---lflll/ul'7 Gon{'1171'('s (hmaleiro de Fcrrcira=»-
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.f'J/iu Fil/lo d« ('oslll Lcit c /r'('/'1l0/1l11I rios Santo,,·
Cost« J II/hiGII l lcu s Hodri.'JlIcs TllOlllll::.-José Caeiro
ria Maita - Jose Frederico do Casal Hibeiro Ulrich -
TClÍfilo Iruarte - Frrn ando ..lndrade Pires de Lima--
])auiel Varia rieira Barbosa - JJ(llIurl Gomes de
Araújo.

11- DECRETO

Ministérios da Guerra e das Colónias

Deoreto-Iei n.· 36:071

Tendo cessado as circunstâncias que determinaram a
colocaçâo .ob a autoridade do Ministro da Guerra das
forças mil itures das colónias para onde haviam sido des-
tncadas tropas metropolitanas;

Mas convindo regular devidamente a situação das
forças do exército metropolitano que, por conveniência
da defesa nacional, ainda se mantenham ou devam ser
destacadas para as colónias, nos termos do disposto no
n .? 2.· do artigo 3.· da lei da organização do exército,
ele 1 ele Setembro de 1937;

l sande da faculdade conferida pela ].' parte do
11.° 2.° do artigo 109.· da Constituição, o Governo de-
C'Ieta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte :

Artigo 1.0 Regressam u dependência. exclusiva do Mi-
n istór io das Colónias os serviços militares das colónias
«1(' Angola, Moçambique, Macau e T'imor, colocados sol>
a jurisdição ao Ministério da Guerra, nos termos do
::digo 1.0 clo decreto-lei n.? :t2:157, de 21 cl(' ,Tulho (1.,
1!14~. Silo igunlment(' re tabclecidns em toda a pleni-
j \1I1e as atribuiçõe militares executivas elo Ministro
(ia~ Oolónias prescritas na ada Orgânica do Império
Colonial Português. Até à reorganização das respecti-
\ as força continuam na dependência do Ministério ela
(JllPI'I'll o. serviços militare da colóuia de Cabo Verd«.

Ad. 2.0 A, forças do exército metropolitano quP,
1m!' conven iênciu da defesa nacional e nos termos elo
II." ~." (lo artigo 3.0 ela lei da organização do ('. él'(·jjo,
(le 1 de Spiell1bro de }!):)7, se muni nham ou devam 1>('1'
,1t',..t:lC·,\(h~. t'11I tC'lI'll() ,lI' ]1:17., pa!'a (l'l:!l(l'lC'l' ,'ol,'1I1ia
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serão consideradns adidas em comissão exbraordi núriu
no Ministério das Colónias por prazo de tempo não su-
perior a dois anos.

§ L." As forças militares metropolitanas estacionadas
nas colónias nos termos deste artigo ficam sujeitas às
disposições do regulamento de disciplina militar colo-
nial e na completa dependência disciplinar das autori-
dades coloniais competentes e do Ministro das Colónias.

§ 2.0 É extinto o Conselho Superior de Disciplina :Mi-
litar Colonial, transitando para o Conselho Superior de
Disciplina do Exército as funções que, segundo a legis-
lação vigente e em relação às forças militares terres-
tres, eram da competência daquele organismo.

Art. 3.0 Até ao fim do corrente ano ele 1946 conti-
nuará a constituir encargo do Ministério da Guerra a
despesa com vencimentos, alimentação e manutenção
das forças expedicionárias metropolitanas que se en-
contram destacadas nas colónias de Angola, :Mac,lu e Ti-
mor, no montante presentemente estabelecido. Até :1
mesma data o Ministério da Guerra satisfará os encar-
gos <las companhias indígenas da colónia de Moçambi-
que que se encontram destacadas na colónia de 'l'imor.
A partir de 1 de Janeiro de 1947 todas as despesas
com as forçae referidas constituirão !:ncargo do Minis-
tério das Colónias, que para tanto inscreverá no orça-
mento respectivo, como despesa extraordinária, as ver-
bas necessárias.

Art. 4.0 É das atribuições do Conselho de Ministros
a resolução das questões que em execução do presente
diploma originem discordância entre os Ministérios (h
Guerra e das Colónias. É igualmente das atribuições do
Conselho de Ministros resolver por despacho as duvidas
ou conflitos ele competência a que a aplicação (10 pl'r-
SP11tp diploma der lugar.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Pac:os do Governo da República, 30 (lo Dezembro do
1946. - ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO CARMONA - An-
t6nio de Oliveira Salazar - Júlio Carlos Alves Dias
Botelho Moniz - Manuel Gonçalves Cavaleiro de Fer-
reira - João Pinto da Costa Leite - Fernando dos
Santos Costa - .4mérico Deus Rodrigues 'I'homaz=-:
.'l1lgu,~toCancella de Abreu - Mnrcello José das Neocs
Alves Caetano-José Caeiro da Matt« -- Clotârio Luiz
Snpico Ribeiro Pinto.
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III - PORTARIAS

Ministério da Guerra - 3.a Direcção Geral- 3.a Repartição
(Estado Maior do Exército)

PortarIa n.O 11 :771

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução OH quadros
orgânicos de campanha da arma de infantaria a observar
obrigatoriamente durante um período de cinco anos, que
termina em 31 de Dezembro de 1950.

Ministério da Guerra, 31 de Março de 1947. - O ~n-
nistr-o da Guerru, Fernaudo do» Santo» Costa.

)[anda o (Inverno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar o pôr em exeeução o regula-
mento (lo curso de habilitação para primeiro-sargento
artífice serralbciro o carpinteiro.

Ministório da Guerra, 18 <l<> Mar<:o de 1947. - O Mi-
nistro ela Guerra, Fernando dos Santo» Costa.

Direcção da Arma de Artilharia

1.. Repartição

Regulamento do curso de habilitação
para a promoção a prim~iro·sargento artlfice serralheiro e carpinteiro

I - Organização

Artigo 1." , a oscola de artllicea tunr-iouurú o J.o curso,
ou «urso do hnhilitacâo pa rn pri moiro sargonto artrfic'o
serrulheiro e carpinteiro.

Art. ~.o Os conhecimentos a ministrar aos alunos do
curso do llabilitar:Tto para primeiro-sargento urtifico Hão
os constantes (los rpsll('c,tinls prouramns, que so indicam
no artigo l:!.o

II Da matrícula no curso

Art. :3.0 .'0 CIIrso do huhili ta<;ao pura primoiro-aar-
g<'llto artffi('(' soriio lIlatricul:l!los os sogundos.sargentos
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que pelo Ministério dn Guerra forem autorizados e que
satisíacam às seguintes condições :

1." J~jstar no serviço ofectivo ;
2.° 'I'er, polo menos, (lois anos de serviço em oficina

do respectivo oficio, depois ele ter sido aprovado no
2.° curso de artífices;
3.0 Ter, pelo menos, um ano de permanência no posto

de segundo-sargento;
4. o Satisfazer itS condições de comportamento exigidas

para a promoção ao posto de primeiro-sargento pelo re-
gulamento de promoções aos postos inferiores do exército.

Art. 4.0 Os segundos-sargentos artífices que desejarem
frequentar o curso de habilitacão para primeiro- sargento,
quer estejam ou não na sede da unidade a que perten-
cerem, ontrogam as suas declarações, acompanhadas dOH
documentos comprovativos das habilitações literárias que
possuam e não ostejam averbadas nos seus registos de
matrícula, com a antecedência precisa para quo, seguindo
as vias competentes, dêem entrada na La Direcção Geral
do Ministério da Guerra até ao dia 15 de Dezembro do
ano anterior àquele em que desejem ser admitidos à fre-
quência do curso.
§ único. Estas informações deverão ser prestadas pelos

comandantes das unidades.

111- Duração, funcionamento e frequência do curso

Art. 5.0 O curso terá a duração de seis meses.
Art. G.o Serão eliminados do curso de habilitacão para

primeiro-sargento artífice, recolhendo imediatamente iI sua
situação anterior, os alunos que durante a HlHL frequônciu
manifestem negligôncia ou insuficiente aproveítarneuto.

~ único. ('onHidera-He com insuficiente aproveitamento
() aluno quo no íim de cada período de sossenta dias
úteis 111iO obtenha média i~lIal ou superior a f) valores.

IV Duração e regime de aulas e trabalho oficinal

Art. 7.0 A duração do nulas o do truhalho oficinal {,
eomputada em sois horas diúrias, divididus cm dois lH"
río(loH.

V· - Dos exames

Art, 8.0 OH exames do curso (lo hubilitacão pura pri-
moiro sargeut« urtífic« dll qualquer ospecialidade constam
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UO uma prova escrita, de uma prova oral e de lima pronl
prática .

.Art. 9.0 As l,rovas orais dos exames terão a duração
máxima de lima hora .

•\rt. 10.0 As provas escritns terão a duração máxima
de seis horas .

.Art. 11.° A durucão da~ proyas práticas Horú fixada
para cada caso de acordo com a natureza do trabalho.

VI - Dos programas

Art. 12.0 O ensino do curso de hahilitação para [ln-
meiro-surgeuto compreende as seguintes matérias:

r-I 'ara artífices serrulheiros :

1.0 Nomenclatura do artigos simples UO Sl'U oficio;
2.° Instrumentos para medidas de precisão. Verifica-

dores;
3.0 Matérias-primas correntes aplicáveis no seu ofício.

Suas caructcrísticas ;
4.° Tratamento térmico dos materiais utilizados 110 sou

oficio (têmpera) rcveuido, recozido e comentação), solda-
duras;

:).0 Forjamento e suas formas de oxecução ;
H.o Desarmar o armar as armas portáteis em uso uo

oxórcito c estudo do re .poctivo funcionamento;
7.0 Conhecimento das principais bocas de fogo em uso

n() exército;
8,° Desmontagem (' montugr-m dos diferentes mecu-

nismos do material do artilharia. como : culatra, freio,
recuperadores, etc. Funcionamont» <Imites órgãos ;

V.o Principais avarias no material do artilharia L' modo
de! as rcmcdiar ;

tO. o N()IlH'IlC' laturu abrcv iada (lo armnmc nto portátil
o do material de artilharia;

11.° Substituicão do !>('(:as simples IlUS armas portáteis
o 110 material de artilharia em uso no cxército ;

12.0 Fabrico do ferramenta simples do sou ofício;
U3.<l Limpeza (' conservação cio mutcrial ;
l-l." Noções sob r ' tiro, üngulo cip tiro, Hochu, :1ngulo

(h~ queda, linha tio mira, cstrimuento o sou fim, ('te.;
lf>,o Vorificução dos aparelhos do pontaria;
lü.o Principais avarias nos frpios (' n'('lIpeJ'udoJ'o!:l,

l'}';O(:IH'ÜO de 1I1l1:l l't'para<;rio;
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17, o Interpretação e execucão de desenhos de artigos
de material de guerra de fácil man ufuctura ;

18,0 Orçamento detalhado em tempo, material e mão-
-de-obra de artigos de material de guerra respeitantos ao
seu ofício cuja manufactura possa ser ntribuída às ofici-
nas regimentais;
19.0 Descrição das máquinas, ferramentas, aparelhos

e instrumentos que }l0ssam ser usados nas oficinas regi-
mentais, sua utilização e funcionamento.

II- Para artífices carpinteiros :

1.0 Matérias-primas correntes aplicáveis no seu ofício.
Suas características;

2. ° Conhecimento de todas as viaturus hipomóveis em
uso no exército;

3.0 Nomenclatura das suas partes principais;
4.° Acerto e montagem de peças de madeira nas ar-

mas portáteis em uso no exército ;
5.° Substituição de componentes de madeira nas viatu-

ras hipomóveis em uso no exército;
G.o Conhecimento geral de todo o arruamento portátil

em uso no exército ;
7. ° Interpretação e execução de desenhos de artigos

de material de guerra do fácil manufactura;
0.° Orçamento detalhado em tempo, material e mão-

-de-obra de artigos de material do guerra rospoituntes ao
seu oficio cuja manufactura possa ser atribuida às ofici-
nas regimentais;

9.° Descrição das máquinas, ferramentas, uparolhos ('
instrumentos que possam ser usados lias ofi('in:L:-; 1'l'gi-
mentais, sua utilização e funcionamento.

Programa dos exames

Art. 13.° Os exames do curso de hubilitação para pri
meíros-surgento artífices subordinar-su-ão uos seguiu tos
programas:

1- L'ura artífices serralheiro»:

1.° A prova escrita constará do:
(() Desenho de um artigo simples do material de guerra;
li) J'~laboraçã.o do orçamento de manufucturu do uni ar-

tigo simples de material de guerra c exposição dos 1'0:-
pectivos pr'OCCHSOS dI' fabrico.
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~.o A pro"a prática constnrá do:
. Manufactura de um artigo de material de guerra q no
inclua operações de forjamento} máquina, lima e trata-
mentes térmicos.

3.° ..\ prova oral vorsar.i 'obre a' diversas nlínoas que
constituem o programa.

Ir - Para al"tUif'("~ curpinteiro«:
1.° ..\ prova e scrita conatará de:
(r) Desenho de um artigo simples de material do guerra;
h) Elahor~H;ão (ln orcamento de manufactura de um ar-

tigo simples de material do guerra o exposição dos ros-
pectivos processos de fabrico.

:?o A prova prática constará de:
Mnnufnctura de um artigo sim pies do material de guerra.
;LO ~\_ prova oral versará sobro as diversas alíneas

(I'I(' constituem o programa,

IV DETERMINAÇOES

Ministério da Guerra-2.· Direcção Geral-I.a Repartição

I) A determinação I do n.' 9 da Ordem do E./·/rcito
11,° ~, L" série, de 10~O: p. 113. passa a ter a seguinte
rodacção :

a) .A~ unidades, repartições e estabelecimentos
militares requisitarão normalmente ao Depósito de
Material do Aquurtelamento, durante os meses de
,I auoiro 0 .1u lho, o extrnordinà riamentc fora destes
jil'frZIlS ,~Ó qtuuu!« circuustãncia» muito c.rcepcio-
nui« o .i11.~tifrll/lCIII. por meio \10 uma. requisição única
(modelo I). em triplicado, assinada pelos membros
dos conselhos administrativos, visada pelo rospoc-
tivo comandante Oll chefe e autenticada com o selo
branco, o artigos de mobília e utensllios que
julgarem indispensáveis às exigências do serviço o
que estejam na procí as condiçõ \s das tabelas
1 l' ~ da determinução do ~i) do Xlaio do 1m8,
pu blicndn na t Ird nc do 8.1'1/'I'ito n." 4, La série,
de 1\);1.., p. 1.)9;

ú) A não or as reqllisic;oes o.·igidas pelo aumonto
(11 ()fpcti,'o, toda as outras, tais como as dostina-
da: iL Ilh tituiçüo de artigos (1'10 esti\'crcm ahsolll-
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tamente incapazes e as que, em virtude de circuns-
tâncias especiais, houver necessidade de fazer para
aumentar à carga, terão de ser pormenorizadamente
justificadas, sem o quo não serão aceites.

Ministério da Guerra - 3.:1 Direcção Geral - 3.:1 Repartição
(Estado Maior do Exército)

11) Para conhecimento e devida execução se publica' a
seguinte determjnação :
'to Que a La" companhia de trem hipomóvol deve ser

considerada extinta desde :31 do Dezembro de 194:6;
~. Que o grupo independente de artilharia pesada

n. o 3 é considerado organizado desde 1 de Fevereiro
de 194:7.

v - DECLARAÇAO

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

Declara-se que, por despacho de S. Ex. a O Subsecro-
tário do Estado das Comunicações, publicado no ])iúl·io
tIo (i(H"I'1"IIO n.? 57, V' série, de 1~ <10 Março do cor-
rente ano, foram autorizadas a expedir correspondência
oficial da classe A as seguintes entidades militares, as
quais devem ser incluídas na tabela n. o 1 a que se re-
fere o decreto n." 2H:708, de 1\) de Junho de 1939,
publicada na Ordem do Eréreit» n." 1, de 30 de Janeiro
do lDU, p. 23:

Prosidontos dos conselhos administrativos dos rc-
~imentos.

VI - DESPACHOS

Ministério das Finanças - Direcção Geral da Fazenda Pública

'I'oruando-so necessário adquirir uns prédios com des-
tino ao alargamento do cais de Vila do Porto, ilha do
Santa Maria, a fim do ser utilizado pelo Ministério da
Guerra, e visto torem-se lovantado dificuldades por
parto dos seus proprietários: nos tormos e para 08 ofoi-
tos do disposto nos artigos 1.0 e 3.0 do decroto-Ioi
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n." 34:111, de 15 do Novembro de 1944, determino que
se tornem extensivas àquelas aquisições ou expropria-
ções, necessárias ao aludido fim, as disposições do decre-'
to-lei n.? 28:797, de 1 de Julho de 1938, com as altera-
ções constantes do citado decreto- lei n. o 34:111 o mais
legislação aplicável.

Ministério das Finanças, 8 de Março de 1947. O
Ministro das Finanças, João Pinto da, Costa Leite.

Com destino :.0 alargamento das instalações da bateria
c quartel no Pico de S. Martinho, no Funchal, torna-se
necessário adquirir para o Estado uma parcela do terreno,
com a área de 8:1G4 metros quadrados, onde existem
'várias benfeitorias.

Porque se têm levantado dificuldades na obtenção da
respectiva oscriturn de compra o venda, não obstante
havor acordo no preço fixado, determine que a esta aqui-
sicão ou expropriação se apliquem as disposições do do-
croto-lei 11.° :34:111, de 15 de Janeiro do 19-1,4,e demais
legislação complementar.

::\[inistério das Finanças, 21 do ::\[:11'<:0 de 1947.- O
Xlinistro das Finanças; JOrlO Pinto da Cvstn l.elie,

VII - CONCURSO

Ministério da Guerra - 3.d Direcção Geral -lEstado Maiol'
do Exército)

Serviços Cartográficos do Exército

Concurso paru admissão à frequência do curso
de topogrutía militar aplicl\tlll ('III ]947

Por terem sido alteradas algumas da~ disposições do
concurso do admissão fl frequência do curso de topo-
grafia militar aplicada \'111 11:)47) insortas na Ordnn do
I~'.l·(;rcito n.? 1, do corrente ano, novamente se publicam
as aludidas disposiçõos, que substituem as publicadas na
referida Ordem :

Artigo 1.0 E~tú aberto concurso para a admissão à
frequência do curso de topografia militar aplicada.
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Art. :3.0 São condições essenciais para admissão ao
coucurso :

o) Ser oficial do exército, do activo ou da reserva,
com o curso da arma, ou miliciano de qualquer arma nas
situações de presente nas fileiras ou licenciado, de posto
não superior a capitão, com menos de 45 anos de idade
à data do concurso e a isso autorizado pelo seu chofe;

b) Ter boas informações dos respectivos chefes, os
quais deverão declarar se o concorrente faz 011 não
falta ao serviço durante o funcionamento do curso o dos
trabalhos de campo que so lho seguem, com a duração
provável de seto meses;

c) Ter visão normal e condições físicas para o desem-
penho do serviço de campo, comprovadas por atestado
médico.

Art. :3.0 Os oficiais que, achando-se nas condições do
artigo 2.°, desejem SOl' admitidos ao concurso, requ0-
rê-lo-hão ao chefe do Estado Maior do Exército, instruindo
os seus requerimentos com a documentação necessária
tl comprovação das condições,

Os requerimentos, de onde devo constar a morada
(lo requerente, devidamente informados, serão enviados
pelas unidades o estabelecimentos militares aos Se1'\'iç08
Cartográficos do Exército, onde devem dar entrada ató
ao dia 0 do próximo mês de Março.

Para esse efeito as unidades e estabelecimentos mili-
tares farão, sem demora, o respectivo convite aos oficiais
das classes mencionadas, devendo os requerimentos ser
acompanhados com as respectivas notas de assento s e
demais documentação.

Art. 4.0 São condições do preforência :

Habilitações técnicas para trabalhos de topogratiu ;
Menos idade;
Informações dos respectivos chefes;

"\ rt. f). o Os concorrentes após a sua apresontaeão
serão submetidos a uma prova escrita, para comprovarum
os seus conhecimentos nritmétieos, ulgébricos o trigono-
métricos o de leitura do cartas topográficas milituros.
Podem também SOl' sujeitos a uma prova oral os coucor-
rentes que o júri entender.

Estas provas serão eliminatórias.
Art. {i.o Trn júri, constituído pelo cholo dos Serviços

Cartográficos UO Ex6rcito ou um seu delegado, como
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presidente. e o número necessário de chefes de (:(jullle
permanente, apreciará as condições de preferência de
quo tratam os número' anteriores.

Art, 7.0 O curso terú a duração de sete semanas,
com princípio em data a fixar superiormente, a qual Horú
comuuicadu oportunamente.
Art. 8.0 Os interessados terão direito:
a) Os das unidades de Lisboa. e os milicianos na

disponibilidade ou na situação de licenciados residentes
em Lisboa, tL ajuda de custo legal durante todos os dias
em quo o funcionamento do curso seja fora da área de
Lisboa;

II) Os milicianos na disponibilidade ou na situução de
liceuciados residentes na provlncia, ~L ajuda de custo
legal desde o primeiro ao último dia do curso;

1') Os das unidades da província, desde o início da
marcha e durante o funciouamento do curso, quando
estejam presentes nas fileiras, à ajuda de custo legal.

Art. 9.0 Os oficiais julgados aptos neste curso íicum
obrigados a tomar parte no' truhalhos de campo sempre
q 110 para tal sejam chamados pelos erviços Ca rtogrú-
íicos do Exército.

Art. 10.0 A convocação atrás referida será feita pela
ordem da classificação obtida no curso.

Art. 11.0 Os oficiais, terminados os trabalhos de campo
o com boas informações dos respectivos chefes do bri-
gada, serão considerados instrutores de topografia.

Art. l:!.o O~ oficiais milicianos na situação de liceu-
ciados o que pr encham as condições do artigo 11.0
tomam o compromisso do honra de servir tr0s ano»
consecutivos nos Serviços Cartográficos do l~.'él'eit()
('OJllO chefes de /lJuiJle pormanent , caso soju neccssúrio.

gHtá conformo.

ti Cll(lf() tIo (jahincl(', íuterinu,





MINI5TERIO DR GUERRf\

Ordem do Exército
1_- Série

N,O 3 30 de Abril de 1947

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS

Ministério da Guerra - Gabinete do Ministro

Decreto-lei n.· 36:209

Pelo artigo 19.°. da Concordata, obrigou-se o Estado
a tornar posslvel nos católicos quo estão ao seu serviço
011 são membros das suas organizações o cumprimento
dos seu deveres religiosos. Sucedo, porém, que nos hos-
pitais militares, no A .ilo do Inválidos Militurns e nou-
tros centros militares afastados do aglomeraçõos urbanas,
oude a ussistência religiosa está normalmente organizada,
a obrigução do Estado ncima ruforirln somente pode SOl'
levada a ofoiro através dr- serviço privativo ou oxpres-
samento organizado para o efeito.

Nestes termos:
lSllndo da faculdade confurida pela L." parte do n.? 2.°

do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta o en
promulgo. para valer como lei, o seguiute :

Artigo 1.0 Fica o ::\1ioistro da Guerra autorizado a
instituir nos hospituis militares, no Asilo de Inválidos
Militares e nas guaruiçõc militares isoladas em que não
haja culto normnlmonto organizado o serviço do asais-
tência religiosa por intermédio dt: sacerrlotes propostos
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pela autoridade oclesiástica ou nOID0ndoR com a sua pré-
via concordüncia.

Art. ~.o Os honorários a atribuir aos sacerdotes no-
meados nos tOrIUOS do artigo anterior serão fixados por
despacho do Ministro da Guerra, com a concordãncia do
Ministro (las I< inanças.

Publique-se e cumpl·a-s.e como nele se contém.
Paços do Governo da República, ;) de Abril de

194i. - A~"TÓNIO ÚSCAU DE FRAGOSO C\RMONA - 1-171'
tânio de Oliveira Salazar - Augusto Cancella ele
Ltúrel.l - .llanuel Gonçalves Cavaleiro de Ferreira-
.1ado Pinto da Costa Leite - Fernando dos Santos
Custa-Américo Deus Rodrigues Thoma::-José Caeiro
da JIatta-José Frederico do Casal Ribeiro Ulrich-
Teófilo Duarte - Fernando Andrade Pires de Lima '-
Daniel .Ucria r"ieira Harbosa - .lIcuiuc] Gomes de
Araújo.

MinistériO da Guerra - La Direcção Geral

Decreto-lei n.O 36:221

'I'oruaudo-se necessúrio promover O preenchimento das
vacaturas actualmente existontoa no quadro de amanuen-
ses do exército e, simultaneamente, facultar a normali-
zação do quadro do sargentos músicos, ainda bustaute
excedido por motivo da redução das bandas determinada
pelo decroto-lei n.? :?8:401, de :n do Dezembro do 19:37;

Usando da faculdade conferidu pela La parte do n.? 2.°
do artigo 100.° da Constituicão, o Governo decretá e eu
promulgo, para valer C'.OIllOlei, o soguinto :

Artigo 1.0 Pode o Ministro da Guorru no corrente
ano de lU-!7 autorizar, dentro do número das vacaturu
presentemente existentes, 1\ transferência para o quadro
do utnnnuonees do exército dos sargentos músicos que
tonham prestado servico como umunuenses por prazo de
tempo superior a cinco anos ou que, mediante pr atação
do provas adequadas, se mostrem aptos para o dr-som-
ponho do tais funções.

Art. :.?O A partir da data da entrada em vigor do pre-
sente diploma é permitido o alistamento nas fileira' como
aprendizes de música a mancebos que, alóm das rostante
condições lcgnis, tenham mais de 18 anos de idade
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possuam O exame do :?<l grau das escolas primárias ou
hahilitncões C'quivalentos.
Art. ;~.o Dentro das vacaturas que ficarem em aberto

depois da aplicação do disposto no artigo Lu pode, du-
rante IJ ano corrente. o :.\Iillistro da Guerra autorizar o
ingresso no quadro de umanueuses do exército aos sar-
gentos pertencentes às tropas licenciadas e territoriais
'IUO satisfaçam às seguintes condições :
1." Torem serviço do campanha na guerra do HH4-Hl1 ~;
:!.n Torem, pelo monos, trinta meses de serviço, com

hoas informações durante o último estado do emergência,
com louvor;

:;, n Terem boa informação dos chefes e hom compor-
tamento;

4. a Terem sido propostos para ingresso no quadro
pelos cholos com potentes.

~ único. Os indivíduos que ingre sarem no quadro de
auianuenses do exército nos termos do presente artigo
indemnizarão a Caixa Geral do •\.posenta<:ues das q uotas
Ipgais correspondentes ao tempo do serviço prestado,

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
1'<\<;0. do Governo da República, 11 de Abril de

1947. - .Â.NTÓ. 10 OSCAR DE FRAGOSO C.\míONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - Augusto Cancella de
AllrclL - Manucl Gonçalves Cavaleiro de Ferreira=-:
João Pinto da Costa Leite - Fernando dos Santos
Costa-.4mérico Deus Rodri[JTLes Thomaz-José Caeiro
da Jlailrz - José Frederico do Casal Ribeiro Ulrich-
Teófilo Duarte - Fenuuulo Andrade Pires de Lima-
Dtuiiel Maria Vieir(/ Barbosa - Manuel Gomes de
Araújo,

Ministério do Interior - Direcção Geral de Admlnistr~ção Política e Civil

Decreto-lei n.· 36:229
Heconhe ·('lldo· 'L~ qlll' os ordonudos actualmente atri-

hlid'l~ aos goveruadoros civis, ropresoutuntes directos
do GO\'MItO, não so ajustam de modo geral à catcgoriu
das ro~pl'('ti\'as funçõos :

Considcrnndo 'Iuc, além de se lhn: assegurar rC'pl'l'-
sentacão condigna, deve ter em conta o encargos e~-
}ll'tiai que provoca o exercício, trnusitórioj' <las funçõ. s
daqueles map:i"trados :l.\lmini trativo:;
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Usando da faculdade conferida pela 1.3 parto do
n. o 2.° do artigo 109.° da Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte :

Artigo 1.0 São fixados em 4.000[1 os ordenados dos
governadores dos distritos autónomos das ilhas adjacen-
tes e dos govórnadores civis de Lisboa e Porto o em
3.500;$ 08 ordenados dos restantes governadores civis.
§ 1.0 Os funcionários do Estado ou dos corpos admi-

nistrativos que sejam nomeados governadores civis são
considerados em comissão extraordinária de serviço pú-
blico e têm direito a optar pelo seu ordenado ou pelo
de governador, competindo poi ém ao Estado, em qual-
qU(1r caso, o seu pagamento.
§ 2.° Aos funcionários na situação a qU(\ se refere o

parágrafo anterior será contado o tempo de serviço, para
todos os efeitos legais, como se fosse prestado nos qlla-
dros a que pertencerem.

Art. 2.° Os govornadorrs civis dos distritos de Lis-
boa, Porto e Funchal e os dos restantes distritos do
continente ou das ilhas adjacentes têm direito aos subsí-
dios mensais de 1.0006 o 500rS, respectivamente, para
despesas de representação.

Art. 3.° Quando o exercício do cargo obrigue o go-
vernador civil a mudança de residência e esta lhe não
seja facultada em edifício público sor-lheá abonado um
subsidio mensal de habitacão de 1.0006.
§ único. O direito ao subsidio será reconhecido por

despacho do Ministro do Interior.
Art. 4.° Todos os governadores civis têm direito a

utilizar, em serviço oficial, automóveis do Estado de
2.3 catogoria.
§ único. Os eu cargos respeitantes à. utilização do au-

tomóvel constituem desposa obrigatória OOS cofres pri-
vativos dos g;overnos civis.

Art. 5.° Fica rovoguda a tabela anexa ao Estatuto
elos Distritos Autónomos, na parte referente u. romune-
ração dos governadores.

Art. 6.° Este decreto-lei entra em \ igor no próximo
dia 1 de Maio.

Publique-se e cumpra-se como nele se .contém.

Paços <lo Governo da República, 1.) de Abril de
J 947. - ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO CARMONA - A. n-
tónio de Oliveira Salazar - Augusto Cancella de
.1breu - Manuel Gonçalves Cacaleiro de Ferreira-
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J oão Pinto da Costa Leite - Fernando dos Santos
Costa-Américo Deus Rodrigues Thomaz-José Caeiro
da Matta - José Frederico do Casal Ribeiro Ulrich-
Teófilo Duarte -Fernando Andrade Pires de Lima-
Daniel Maria Vieira Barbosa - .Manuel Gomes de
Araújo.

Ministério da Guerra - Gabinete do Ministro

Decreto-lei n.v 36:236

Tendo a experiêucia demonstrado haver vantagem cm
alterar algumas das di posições que regem a organi-
7.ução e funcionamento do Conselho Superior do Exér-
cito j

Usando da Iaculdurle conferida pela L." parte do
u.? 2.° do artigo 109.° da Constituição , o Governo de-
creta e eu promulgo, pura val C<!' como lei, o seguinte:

Artig'() L." Para examinar e dar parecer sobro os pro-
blemas da defesa nacional relativos à oficiêueia do exér-
cito ou ao potencial militar da Nação, dispõe o Ministro
da Guerra do Conselho uperior elo Exército. A orga-
r.iznção, atribuições e regime, de funcionamento do Con-
selho são objecto do presente diploma.

Arrt. 2.° li) Conselho Superior do EXP~'üito tem a se-
guinte compo ição :

a) Presidente. o :Mini -tro da Guerra j

b) Vice-pre idente, o major general do exército;
c) Vogais:

O chefe (lo estado maior <10 exército;
O governador nnil itar de Lisboa;
O director da arma ele engenharia;
Ciur o oficiais generai , nomeados anualmente

pelo Ministro da Guerra, ob proposta do
vice-pre ielente;

O comandante geral da aeronáutica militar;
O~ subchefes do ta 10 maior do exército .

.' L." O Subsecretário de Estado da Guerra, quando
oxi ta, é mumbro nato do Con elho, ao qual preside na
ausêucia ou impedimento do Ministro.

§ 2.° O "Mini:ho (la Guerra pode mandar convocar
para as reuniões lo Con elho quaisquer ind ividual i-
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dades militares ou civis quo, pela sua função ou com-
petência especial, julgue conveniente serem ouvidas.
Quando tenham ele ser debatidos problemas relativos 'ao
exército colonial ou t\ defesa das colónias, solicitar -cse-ti
elo respectivo Ministério a comparência de representante
devidamente qualificado.

§ 3.° Sempre que se trate de assuntos respeitantes t~
cooperação de forças de terra e mar, poderá prolllo-
ver-se a reunião conjunta dos Oonselhos Superiores
do Exército e da Armada ou solicitar-se elo Ministério
da Marinha a comparência das entidades superiores (la
armada interessadas uns resoluções a tomar.

ATt. 3.° Compete ao Oonselho Superior do Exército:
1.0 DaI' parecer sobre os problemas da defesa nacional

mandados submeter à sua apreciação pelo Governo ou
pelo Conselho Superior de Defesa Nacional, especial-
mente no, que respeita às disposições essenciais do plano
de operações, incluindo o plano de defesa antiaérea do
território;

Z.o Dar parecer sobre os assuntos relativos ~l orga-
niznção e funcionamento dos exércitos metropolitano
I' colonial submetidos à sua apreciação por iniciativa
de algum dos seus membros ou por deliberação (lo )[i-
nistro da Guerra;

3.° Desempenhar as atribuições que, em mu_t<-J'.ia(le p1'O-

moções, lhe Hão conferidas pela legislação vigente, dosig-
uadamente no que se refere à promoção por distinção
e à promoção por esr olhu ao" altos postos do exército.

§ único. Não serão convocados membros de patente
inferior a ~neral para as sessões do Conselho em (FIe
hajam de tomar-se decisões relativas ~~promoção ao ge-
neralato.

Art, 4,° O Oonselho Superior (10 T~xél'rito sedí 11llI1Ual-
mente consultado acerca das questões Iuudameutais 1'1"-

peitantes à organização, recrutamento, instrucão P mo-
bilização (las forças militares, às di posiçõe» p,' .enciais
dos planos de operações, ii. organização geral elas forti-
ficações, aos planos gerais de armamento, ao estabeleci-
mento dos grandes eixos rodoviários do Pn ís, à constru-
ção de novas linhas férreas e designadamente sohre:

a) As propostas ele lei <la organilllH;ão geral <10
exército, recrutamonto e serviço militar e
quadros e ef'ectivos ;
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h) O plano anual de instrução;
c) O estudo e actualização aos projectos de opera-

ções;
d) Os planos de mobilização, concentração e trans-

portes;
c) As disposições essenciais dos regulamentos (le

campanha e' de instrução.

Art. :),0 O Conselho Superior do Bxército reurura
uma vez em cada semestre e sempre que o Ministro 11.\
Guerra julgue necessária ou conveniente a ua couvoca-
ção para cumprimento do estabelecido no artigo 3,°

Á.rt, G.o O Presidente da República pode, quando o
julgar conveniente, mandar convocar o Conselho Su-
perior do Exército, as umindo nesse caso a presidência.

§ único, Sempre que o Presidente da República
,.."suma apre idência do Conselho Superior do Exército,
o Presidente do Conselho de Ministros assistirá ~L sessão
e para esta poderão ser convocado os Ministros da Mn-
rinha ~ das Colónias,

Art. 7.0 O vire-presidente ao Conselho Superior elo
Exército, nomeado pelo Pre idente do Con elho de )li·
nistros, sob proposta do Ministro da Guerra, tem a dr-
signação de major geueJ'al (lo exército e di sporá , como
órguo auxiliar privativo para o exercício das suas fun-
ções, da Majoria General do Exército, com a organi-
zação prevista no respectivo Iegulamento .
..ht. 8.o ~ T o caso de operações militare importantes

.\ rea lisar simultâneamente em vários teatro de opera-
ções do território metropoli ta no e colonial ou de cad a
11m destes, o major general do exército assumirá a
d irecçfío superior do conjunto das operações tomo go-
neral íssimo dos exércitos; em tempo ele paz será liieràr-
quicament« superior a todos os generai s , indcpeuden-
temente da funcõcs por estas deRrmpenhadas.
Art. 9.0 O major general (10 exército é o conselheiro

técnico do ~finistro, em tudo () Ilue diz respeito à. orga-
nização do exército e sua preparação para a guerra;
exercerá o cargo de in: pector superior do exército, com-
petindo-lhe, como tal, as seguinte' atribuições:

].0 Dirigir, na ausência do ~fini<;tro ou do ub '",<: 1'1'-

tário de iEstado da GUNra, O' t,r. bn lho elo CotH;pllto
'u peri6r do K 'l>l' I'ito ;
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2.° Dirigir as viagens do estado maior general, as
manobras anuais com tropas ou em quadros, bem como
as provas finais do curso de altos comandos;
3.° Propor anualmente ao Ministro da Guerra a no-

meação dos generais que devem fazer parte do Con-
selho e, em caso de mobilização, exercer o comando dos
grandes agrupamentos, bem como daqueles que con-
venha investir na direcção ou comando de manobras e
exercícios de grandes unidades;
4.° Dar aos generais indigitados para o comando dos

grandes agrupamentos, em caso de mobilização, e aos
comandantes das forças coloniais as directivas e ins-
truções necessárias à orientação dos seus estudos e re-
conhecimentos, e bem assim a orientação geral das ope-
rações a cargo dos referidos oficiais;

5.° Dirigir e orientar superiormente, de harmonia
com as directivas do Ministro da Guerra, a actividade
do=estado maior do exército, seu principal órgão de es-
tudo e de trabalho no que respeita à organização e pre-
paração do exército para a guerra, submetendo à apro-
vação ministerial as bases para a elaboração dos plano
e projectos de operações;

6.° Inspeccionar superiormente, quando o julgar con-
veniente, as tropas, os serviços, as escolas militares e
us obras de fortificação e dirigir e orientar as insper-
ções gerais ou outras cujo accionamento esteja a seu
cargo;

7.° Preparar e submeter à apreciação do Ministro os
projectos relativos às manobras anuais das tropas e do"
quadros;

8.° Dar pal'ecrr sobre as altas questões que respeitam
[L org'anização e eficiência das tropas coloniais e à defesa
das colónias.

Art. 10.° O major general do exército exerce as atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 9.°, sob a
superior orientação do Ministro da Guerra, submetendo
directamente a despacho os assuntos que são objecto da
sua competência.

Art. 11.° O estado maior do exército funciona simul-
tâneamente como grande quartel general do major ge-
neral do exérrito e como Direcção Geral elo Ministério
[ln Guerra. Como grand.e quartel genl.'ral do major ge-
neral do exército submete-lhe a despacho todos 'OR assun-
to", e trabalhos coutirlos nas atribuições ela mesma enti-
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Jade. Como Direcção Geral do Ministério da Guerra
despacha directamente com o Ministro os problemas cor-
rentes de recrutamento, mobilização, armamento, ins-
tr ução e todos os de carácter territorial ou administra-
tivo.

§ único. O general chefe do estndo maior do exército
é nomeado pelo Ministro da Guerra, ouvido o major ge-
neral do exército.

Art. 12." A Majoria General do Exército é simultâ-
neamente órgão de estudo do Conselho Superior de
Defesa Nacional, dando andamento a todos os processos
que, interessando ao Ministério da Guerra, se conte-
nham na atribuições daquele alto organismo, e com-
preenderá um gabinete, a secretaria e a biblioteca.

Além de outro pessoal auxiliar necessário à regular
execução do serviço, a Majoria disporá de um chefe de
gabinete (coronel ou tenente-coronel do corpo do estado
maior) e de um adjunto (major ou capitão do mesmo
corpo ).

Ao major general do exército erá normalmente
atribuído um ajudante de campo (capitão ou tenente
de qualquer arma), podendo também, durante o exercí-
cio das suas funções de generalíssimo ou de director
supremo de exercícios ou manobras no campo, dispor
de um oficial às ordens.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 21 de Abril de
1947. - ANTÓNIO ÚSCAR DE FRAGOSO C_\RMONA - An-
tônio de Oliveira Salazar - Augusto Cancella de
Abreu - Jlanuel Gonçalves Cavaleiro de Ferreira-
Loão Pinto da Costa Leite - Fernando dos Santos
Costa--A mérico Deus Rodriques Thornaz-José Caeiro
da .lIatia -.José Frederico do Casal Ribeiro Ulri.ch--
Teófilo Duarte-Fernando Andrade Pires de Lima-
Daniel. Maria Vieira Barbosa - Manuel Gomes de
A_raújo.

Deoreto-Iel n.O 36:237

A~ exi g'ências da gUPl'nt moderna t' a necessidade de
tI ai. pOI' de um c'orpo ele engenhl'il'os nu litar es perfei-
tamente aptos a resolver, em todas as oportunidades, o.'
complexo: problcmu qu« ele tai _ e. igências derivam
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têm mostrado ser conveniente alterar a crganisação do
\.1W'SO de engenharia {la Escola do Exército estahelecido
!pelo decreto-lei n.? 30:874, de 13 de Novembro oe 1940.
Sr é certo que o regime actualmente em yigor garante
nos candidatos a engenheiros militares perfeita prq)a-
1ução no domínio da construção civil , da electrotecnia
e das suas aplicações militares, manda a verdade cou-
fessar ser a prcparnção deficiente no que respeita às
comunicações de transporte - estradas, caminhos de
ferro e pontes -, €lementos ele acção indispensãveis tI
vida e ao desenvolvimento normal eh acção dos exér-
citos em campanha.

Urge dar remédio à situação existente, visto ter a
experiência dem onstrado não ser possí ve] compensa r,
durante os tirocínios nas escolas práticas, a deficiência
de preparução técnica, que só nos estabelecimentos 11,
r-nsino com carácter académico sr adquire.

Para não aumentar ainda mais a já longa duração
do curso, verificou-se que a[lCnnS através da f'l'iação de
duas cadeiras novas na Escola elo Exército era possível
encontrar solução para o problema. E como outros pon-
tos <la lei orgânica da Escola do Exército carecem de 1i-
g'p.ira' correcções, destinadas a fncilitur () recrutrune nte
dos oficiais de carreira e a resolver pequenas dificuldades
dn vida interna ao estabelecimento, aproveita-se a oca-
sião 'para sanar as dificuldades ancontrndas e codificar
numdiplomrt 'Único providências legais já parcelar-
mente tomadas em diplomas anteriores.

Atendendo ao disposto nos decretos-lei n ." :10:xi 4,
d e 13 rle Novembro de 1940, .n :DZ9, de 1 de Março
de 1942, 84:8~1, ele 15 de Agosto do ]945, e 36:190. ele
2-:1,de N ovemhro de 1945;

Usando da faculdade conferidu ijlch ] ,a part!' (lo
n." 2.° do artigo 109.° da Constituição, o GOYel'110 (h,-
creta p.eu promulgo, para valer como lei, o scguin!e :

Artigo 1.0 São feitas as iH'guintN; alterações ao d e-
creto-Iei n." 30:874, d e F~ (1" Novembro de 1!'l40. que
promulgou a reorgnuieação dn Escola do Exército:

Artigo 4.° As matérias professadas na Es('ola elo
Exército distribuem-se pelas sE'g'uintNI cadeiras:

.....................
,:'.& Elementos <11' geografia militar eolonial: (15

portugueses na pxpall"iio ultra1l1:tl'ina; a dmiuistrn-
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çílo colonial e organização militar portuguesa nas
colónias .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7.110 Fortificação e organização <lo terreno. Arqui-

tectura e suas aplicações militares.
8." Transmissões e comunicações militares (curso

geral) .

23." 'I'rnnsmis sões e aplicações militares da elec-
tricidade.

24.& Estradas e caminhos ele ferro. Sua aplicação
militar.
25." Pont ~ e tiiueis. Sua 'importância nas o'p"-

rações militare.'.
As 12.&, 21.& cadeiras e, paTa o curso de cngenha-

Tia militar, a 7.& são bienais. As 19.& e 20.& cadeiras
são semestrais. Às restantes ão anuais.

O 1.0 ano da 7.& cadeira abrangerá o estudo (la
organização defensiva do terreno e o conhecimento
de noçõ . elementar - de fortificação permanente.
~TO 2.° ano, especialmente destinado ao curso de en-
genharia, serão ministrados o conhecimentos C011'-

pleme ntares de fortificação permanente e versadas
noções essenciais de arquitectura geral e arquitec-
tura aplicada às fortificações.

único. Para efeitos lectivos, o 1.0 semestre
conta-se na Escola do Exército desde Outubro a 15
de Fevereiro e o 2.° de ta data até final do ano.

Artig~ ';'.0 O CUl":iO de artilharia é consí.itu ído por:
rz) 1.0 n uo : 1.110, 3.", 10.10 e 14.& cadeira j

b) 2.° ano: 2.10, ;j.a, 11.", e 12.& (La p.uí e) eu-
doiras ;

c) :3.0 ano: 7.", S ..., 12.· (2.& parte) e 13.& cndei-
1'0.' .

ArL S.U O curso de engenharia militar é consti-
tuído /por disciplinas de preparação exclusivnmcnte
técnica prof'es ada' nos dois pr-imeiros anos do Ins-
tituto • uperior Técnico ou (h Faculdade de Enze-
nhnrin da Universidade (lo Porto e por disciplinas
de prppfll aç:lo militar ou simultâneamente militar
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e técnica professadas nos dois últimos na Escola
do Exército, da forma seguinte:

a) 1.0 ano:

Materiais e processos gerais de construção.
Resistência de materiais e estabilidade (La

parte) .
Construções civis e betão armado (1." parte).
Hidráulica geral.
Máquinas.

h) 2.° ano:
Resistência ele,materiais e estabilidade (2.·

parte) .
Construções civis e betão armado (2." parte).
Electrotecnia geral. .
Aproveitamentos hidráulicos; hidráulica ur-

bana.
Topografia.

c) 3.° ano:

2.", 5.", 7." (l.-.parte), 23.& e 24.& cadeiras
ela Escola.

d) 4.° ano:

l.", 7.a (2." parte), 14.a, 15." e 25." cadeiras.

Para efeitos ela frequência, no Instituto Superior
Técnico ou na Faculdade de Engenharia da Uni-
versidade do Porto, das disciplinas que constituem
o 1.0 e ,2.° anos haverá íntima ligação entre aqueles
estabelecimentos de ensino e a Escola, que será in-
formada do aproveitamento dos alunos, velará pela
sua aplicação e disciplina e organizará o regime
ele educação física e ele instrução militar a minis-
tratar aos mesmos. A cadeira de topogratia pode no
2.° ano ser frequentada na Escolo .
.... " .
Ar]. 9.° O curso de aeronáuf ica é constituído por:
fi) 1.0 ano: 1.\ 2.",3." e l G." cadeiras;
b) <) o • h" 17 a 18" <)3 ", d .,.,. ano. ü., ., . c ""'. ca eHas .
. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .
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Artigo 11.° Além das lições magistrais, haverá,
sobre as matérias professadas nas diferentes cadei-
ras, cornexoepção das 1.", 2.", 5.", 11.'" e 19.a, e so.
a direcção dos respectivos professores, trabalhos
práticos e de aplicação, etc.

Serão igualmente ministradas, em conf erêncius,
aos diferentes cursos:

a) Noções gerais de ética militar, história de
Portugal e de higiene militar;

b) Conhecimentos sobre material e meios de
acção das armas ;

c) Elementos de hipologia aos alunos dos cursos
de infantaria, artilharia, cavalaria e administra-
~ão militar.

Artigo 13.° O en ino terá carácter essencialmente
formativo e toda a vida da Escola tenderá a pre,pa-
rar moralmente o bom oficial, para o que será culti-
vado, de modo especial, o espírito de obediên.cia e
de sacrifício, a disciplina, o amor à Pátria, a co-
l'agem cívica e militar eas qualidades de comando.
Todos os professores e pessoal instrutor da Escol»
deverão respeitar esta orientação em colaboração
com o professor especialmente encarregado da for-
mação moral e da assistência religiosa aos alunos.
Art. 14.° As lições teóricas terão a duração de

uma hora e os trabalhos práticos ou de aplicação
não terão em regra duração superior a duas horas.
Os exercícios de gimn:ística, esgrima e equitação
não excederão uma hora; as conferências, quando
noompunhn dns de demonstrações práticas, não de-
verão ultrapassar noventa minutos e não serão de
mais de sessenta minutos quando consistirem em
simples €xposi\,ão do conferente. Em qualquer caso
o número total de horas de trabalho em cada se-
mana não deve em regra ultrapaa ar trinta e qua-
tro.

Artigo 16.0 () 1.0 ano do cur os ele infantaria e
eu valacia é coruum , em hora deva ser <l irecta a íns-
erição no curso de cavalaria e ormpre dependente
de uma prova de equitação. No final do ano os
aluno de cavalaria poderão optr r pela arma de in-
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fanturia e os alunos de infantaria, que em equitação
tenham a notu mínima de 14 valores, poderão, se
existirem vagas, transitar para o curso de cava-
Inria , Salvo o caso de perda do ano por motivo de
doença, os repetentes do curso de infantacia que.
durante a primeira frequência, n:1O atingirem a
classificação ele 14 valores não poderão usar o d i-
reito ele opção.

Artigo 18.0 O corpo docente ela Escola é consti-
tuído por vinte e cinco professores catedráticos !'

quiuze professores adjuntos, segundo o mapa n." l'
anexo a este decreto-lei, sendo Os primeiros capitães
ou oficiais superiores de patente inferior a coronel e
os últimos capitães ou majores .

..\.. cada professor é atribuída, em r('gru, a regên-
cia de uma cadeira, cabendo, porém, a 19 ..& e a 20.&
a um só titular; a 7.& cadeira disporá de dois pro-
fessores, a quem serão distribuídas as regências dos
diversos ('UI' os conforme as conveniências. do ser-
viço docente.

§ 1.0 Além elos professores referidos no corpo do
presente artigo, .a Escola. disporá ainda de um prll-
í'e..sor de educação moral e ética militar, provido
por contrato em um acerdote da religião católica,
que exercerá por acumulação as funções de capelão
(lo estabelecimeuto, com o encnrgo de-assistência re-
ligiosa aos alunos. A nomeação requererá semprr,
nos termos da Concordata! a prévia concordância
da a utoridude e ile iástica.

~ ~.u ~\ EtitCola ol'gauizul'á pa.rn. o conjunto dos di-
f('l"pnü';; CUl'So~ série de conferências de culturi
mi litar geral e de história ele Portugal, tendente.
a alargar os conhecimentos dos alunos e fi !l.Vigoral-
-Ihes o culto pelas virtudes mil itares e heróicas do
portugucacs. Para estas conferências, que podem ser
remuneradas, serão convidados. mediante prévia
concordância 00 Ministro da Guerra, oficiais d o
exército e da armada e iudividue lidudes civis proe-
mineutes e ele reconhecida idoneidade nos assuntos
a versar.

Art. 10.0 (1"n fine) .
Sas 83.a, ~-!,& e 25.& cadeiras,

nharin.
oficiais de enrre-
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..:\. nomeação de professor (L~ 5.& cadeira poderá
recai!' t'1I1 oficial com o curso de qualquer arma.

• ·ti0'0 ~~l.o O" prof essores da
~:LO exonerados:

n) .A. seu pedido ou quando
b)
t:)
d)

Escola elo Exército

. J ,0 O )(ini,;üo da U uerra Ipode indeferir o l'é-

g'll>.'SO no ensino do professor afastado nos termos
daalínl'_l ti) do presente artigo, bem como pro-
mover a sua su bst.i tuição definitiva,

~ 2.0 Sa lvn o C,ISO referido no parágrafo anterior.
a exouer.ição efectuada por efeito do disposto nas
a líneas 10) e ;(1) não impede nova nomeação pam o
eargo de professor. mas em ca 'o algum pode ser ex-
ced ido o período de quinze anos no exercício das
funções docentes.

Arligxl W.· Cadu cur () tem um directo]', de-
signado pelo comandante da K cola - normul-
mente o oficial elo quadro respectivo ou dele origi-
nário mais anLigo,

Art. 27,0 Como órgão de estudo c de consulta elo
comnnduntc !la E 'cola, para todos os assuntos que
digam respeito tt educação militar, à orientação pe-
(lngógica e aos progrnmas gerais de ensino ou de
rH'ção e para organizar us propostas de nomeaçã« .
do ('Ollpo docente. funcionará o conselho da Escola,
pr{'.;idi~lo pelo comandante e constituído 1)('[<1
~,o cnmuuduute , pelo comanrlante do corpo de
aluno.', pelo' profe seres catedráticos e pelo pro-
Ies '01' (lt> educação moral. Desempenhará as funções
rle ecrel ário do conselho o professor menos gru-
rluado ou mai: moderno.

Quanrlo o comundante o repute conveniente, o:',
resta n te" profes ores e o médico e 'colar pod em ser
convidados n as. i st ir às reuniões do con elho ela
Escola.

Artigo :ZD, o • , • • o • • • • • • • • • • • •

A 3.& couipanhi: consbitu ida pelo cadetes oriun-
do do Colégio ~filitar, em direito a graduação, e
(lIlP imultâueamente com .1 fre1luên ia do' propn-
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ratórios nas Fuculdades ou insti tutos upropriados
receberão educaçâo física e moral e instrução mi-
litar correspondente à estabelecida para os cursos
de oficiais milicianos de infantaria e cavalaria.

§ único. Aos cadetes da 3." companhia pód erá ser
concedida licença registada pum es tu d O::>, sem di-
reito a quaisquer abonos por conta do Estado.
Quando as conveniências de instalação ou as ne-
cessidades de serviço o impuserem, pode a 3." com-
panhia ser transferida paTa o Colégio Militar.

Art. 30.0 O 'comandante do corpo ele alunos terá
a graduação de tenente-coronel ou maj 01', perten-
cerá à arma ele infantaria, .

• • • • • • • • r •••••••••••

Art. 31.0 Para cumprimento das suas atribui-
ções o comandante do corpo de alunos é directa-
mente coadjuvado 'Por:

a) Um segundo comandante, major ou capitão
da arma de infantaria;

b) Pelos comandantes de companhia,
c) Dois capitães de qualquer arma,
d) Um capitão de cavalaria,

Artigo 34. o • • • • • • • •

3.0 'I'er em 1 de Janeiro elo ano da admit são mais
de 17 e menos de 21 anos de idade, podendo ser
admitidos tt matrícula nos cursos de artilharia e de
engenharia militar candidatos respectivamente com
menos de 22 'e de 23 [UlO';

4.0 Ter :t data do encprrallJeJlIlo (lo concurso ll'i

habilitações exigidas para a Irequência do curso a
que o candidato se destina, podendo ser autorizada
a arlmissão condicional n íé ao (lia cm que são ini-
ciados os tmbnlhos oseolnres.
Art. 35.0 • • • • • • • • • • • •

1." Ter em 1 de J aue iro do ano da admissão me-
nos de 28 anos ele idud e , nptidão Iísiea e o mínimo
de 1m,G2 de altura;

§ único. Podem igualmentc sr-r admitidos tt ma-
trícula no ('.U1'80 de aeronáutica da Escoln do Exér-
cito, em J1egra até no limite de um terço do número
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de vagas aberto em cada ano, os sargentos ajudan-
tes e primeiros-sargentos pilotos, habilitados com
o curso de sargento-ajudante piloto da Escola Prá-
tica de Aeronáutica, que reúnam as seguintes COD-

dições especiais:
1.& Ter menos de 30 an - de idade em 1 de Ja-

neiro do ano da admís ·ão e atisfazer às condições
de aptidão física estabelecidas para a matrícula;

2.a Ter, pelo menos, lm,62 de altura e ser filho
de pais europeus, portugueses originários;

3." Ser condecorado ou louvado por feitos em
combate ou ter muito boas informações acerca da
sua competência profis sional e dedicação pela car-
reira das armas;

4." Ter, a partir do posto de primeiro-sargento.
um mínimo de três ano" ele serviço efectivo e cento
e vinte horas de voo.
ATt. 36.' Os preparatórios para ingresso nos cur-

sos da Escola do Exéroito ão os S'eguintes:
. a) Para o curso de aeronáutica e das diferentes
armas, a frequentar em qualquer das 1;niversi-
dade

i.' ano

Matemáticas gerais.
Geometria descritiva e estereotomin.
Curso geral de física.
Desenho rigoroso.

2.' ano

Cálculo infinitesimal.
Curso geral de química.
Economia política.
Desenho de máquinas.

3.') ano

Mecânica racional.
Electricidade.
Curso geral de mineralogia e geologia.
Desenho topográfico.

b) Curso de admini- íração militar:
O diploma do cu!' o especial do institutos co-

merciais ou, para o habilitados com o curso com-
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plementar de Ciências dos liceus, as seguinte~ disci-
plinas dos referidos institutos:

Matemática (2.0 ano).
Economia política.
Geografia económica.
Direito comercial e marítimo.
Contabilidade geral.

§ L" O 1.0 ano dos preparatór ios militares das
Universidades habilita ,para a matrícula nos cursos
de infantaria, cavalaria e aeronáutica; o 2.0 ano
habilita para a admissão à matrícula no CUIS'l de
ard.ilharia ; os três anos habilitam punI, a admissão
ao curso de engenharia militar.

§2.0 Os habilitados com os três primeiros anos
do curso de engenharia civil do Instituto Superior
Técnico l)odem matricular-se no curso de engenha-
ria militar da Escola do Exército, ficando porém
obrigados a apresentar a certidão de aprovação n-i
cadeira de economia política do mesmo Instituto
ou de qualquer Universidade até à iuscrição no
a. o ano da Escola. Â.OB habilitados com a cadeira
ele topografia é dispensada a de desenho topoo-rá-
fico.

Podem (lo mesmo modo matricular-se directa-
monte no 3.0 ano do curso de engenharia militar
os cnud idatos que, tendo menos de 25 anos de idade
e reunindo as restantes condições legais de adrn issà n,
estejam habilitados com os respectivos preparatõ-
iiose as cadeiras correspondentes a08 1.0 e .2.0 anos
tiradas no Instituto Superior 'I'écnico ou na Fa-
culdade de Engenharia da Universidade do Porto.
Os habilitados com a cadeira de topografia das Uni-
versidades podem dela ser dispensados no 2.0 ano
(lo curso de engGuharia militar.

~ 3.0 O Ministro da Guerra pode, ouvido o (1:1
Educação Nacional, equiparar às habilitações exi-
gidas neste artigo outras de conteúdo equivalente
~u paralelo adquiridas em qualquer curso supe-
rior. O .Min istro da Guerra promoverá junto do
jlinistério da Educação Nacional, em relaçíío à:!
cadeiras preparatórias de estrita apl icação militar.
a revisão <los respectivos programas em ordem a
obter fi sua uniformidade nas diferentes escola' c
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a adaptá-las às necessidades do ensino na Escola
do Exército.

Ârtigo 41.° Avaliar-se-á do aproveitamento dos
alunos por meio de chamadas, exames de frequên-
cia, provas ou exercícios práticos e exames finais,
que poderão er feitos em conjunto ou por cadei-
ras. Os resultados serão sempre expressos em va-
lores.

Os exames finais das cadeiras constarão sempre
de-provas escritas e orais.

, âo dispensados das provas orais os alunos que
nas escritas obtiverem a classificação mínima de
1:1 valores no 1.0 ano e de 14 110'1 restantes. Serão,
'porém, sempre sujeitos às prova orais os alunos
que assim o de ejarem, no intuito de melhorar a
classificação.

Só poderão ser admitidos a exame final os alunos
<lue, com média de frequência igualou superior a
10 valores, não tenham em mais de uma cadeirn
vulorização inferior a 8 valores .

..:\ prova oral são admitidos os alunos que nas
provas escritas tenham obtido a classificação mí-
nima de 10 valores em todas as cadeiras menos
numa.
f: obrigado à repetição total do ano o aluno que

em exercícios militares, treinos de voo, equitação
e ginástica e esgrima não obtenha a classifica-
(;ãn média geral de 10 valores. São igualmente eli-
minados os alunos de cavalaria e aeronáutica 'que
re pectivamente em equitação e treino de voo obte-
nham classificação inferior a 12 valores.

Considera-se distinto o aluno que, tendo clasai-
ficnção média ·O'e1'03.1 de 14 valores em exercícios mi-
litares e 'ducação fí ica, reúna classificação média
igualou superior a 16 valores nas re tantes provas.

A atribuição de prémio' somente poderá fazer-se
a alunos na mesma coud ições com a ela ..sifionção
igualou .uperior a 17 valores ou que, em relação
a qualquer cadeira {lue tenha. prémio 'Constituído.
tenham obtido a elassif 'a(;ão de 1 valere. ou su-
perior.

O aluno que de ista ou fique reprovado duas ve-
z!" durante> o curso é eliminado ela E cola.
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Al'tigo 43." Durante a frequência da Escola do
Exército os adunosdenominar-se-ão cadetes e, salvo
o que respeita aos matriculados no 4." ano de enge-
nharia, não terão graduação militar.

Os alunos do último ano elo curso de engenhariu
e os cadetes que concluíreru com aproveitamento
qualquer elos cursos são promovidos ao posto de
aspirante a oficial e ingre sarão na devida oportu-
nídade nas escolas práticas elas armas a que se des-
tinam ou do serviço de administração militar, con-
forme o caso, Ipara efeitos de tirocínio.
A promoção ao posto de alferes e o ingresso no

quadro permanente dos oficiais do exército efec-
tunr-se-ão após os aspirantes a oficial terem termi-
nado com aproveitamento 'e bons inforrnnções ,
quanto a quul idades militares e morais, os e,.,Lúgio"
e tirocínios nus escolns prãticas, que serão no seu
final classificad os em valores.

Para a inseriçâo na escala geral do quadro per-
manente entrar-se-á em linha ele conta com a média
dia classificação na Escola do E .ército e nas ('",
colas prática', mas a primeira s,prá valor-izada 1>0["
coeficiente correspondente ao número de anos de
duração do respectivo curso.

Serão eliminados os aspirantes a oficial que un
'escola prática não reunirem a classificaçâo final
de 10 valores ou que não obtiverem informação fa-
vorável quanto às suas quo.lidades físicas, militares
e morais.

Art. 44." Os alunos que durante a frequên 'ia
do curso e durante os tirocínios nas escolas práti-
cas revelarem superiores qun lidades militares l'

morais poderão ser mandados frequentar, por conta
do Estado, escolas estrangeirus de especial.izaçâo
ou ~er designados para frequentar o curso doestado
mrnor.

§ único. Depois de terminado com aproveita-
mento o tirocínio na escola 'prática respectiva, .'\
Escola do Exército conferirá aos habilitados no
curso de engenharia a. carta ou diploma de enge-
nheiro militar. O diplomado com a carta de enge:
nheiro militar pela Escola do E ército tem quali-
dade para se inscrever na Ordem dos Engenheiros
e exercer e.m Portugal a profis ·ito de engenlieiz-o
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na especial idads de engenllaria civil, nos termos da
lei vigente .

Art. 45.0 As condições de vida dos alunos serão
obj ecto de regulamento. O quadro do pessoal pe!'-
manente da Escola, militar e civil contratado,
consta dos mapas anexos n." :z e J ao presente
diploma.

O pessoal civil a ssalariado, variável com a popu-
lação escolar e as conveniências do serviço, constará
de quadro aprovado pelos !finisho das Einançns
e da Guerrn ,

Os sargentos e praças destinados ao serviço in-
terno da Escola agrupar-sa-üo numa formação, que
disporá para o serviço de quatro subalternos do
quadro dos serviços auxiliares do exército e será
comandada pelo mestre de equitação, coadjuvudo
'pelos instrutores auxiliares. A formação depende
directamente do corpo de alunos.
E considerado como serviço de tropas na arma,

para todos os efeitos, o serviço prestado na forma-
ção da E. cola.

. . . . . . . . . . . . " .....

Artigo 48. o • ••••• •••••

§ único. O, nspiruutes alunos do 4.0 ano de eu-
genharia c os matriculados nos termos do ar-
tigo 3·).0 serão abonad os dos ven cimentos corres-
poudeutex ao posto, mas pag,ll'i\o o custo {la
alimentação que Ilies for fornecida, pelo pre';o
uuuulmen tu fL ado no Ol'ç, ment o.

Artigo 53.0 O Tesouro custeará a frequência de
escolas nacionais ou e~irang'eiras ela especialidade
por oficiais de artilharia, engenharia ou aeronáu-
tica quc desejem adquirir as habilitações de eng~-
nhciros fabri., cngcnh .iros aeronáuticos ou as e~-
ppcializaçõe.' necessária» ao.' trabalhos íluviai ~
inaritimos e :\ ctmstl'ur,ão de infraestruturas aero-
náuticas e de que o Estado careça. para os serviços
militares .

.A. pre: tal' serviço nos ostabelecimentos fabris (lo
Estnc10 poderão ser admitidos indivíduos nacíona is
ou e<trangeiro', habilitado com o Curso de enjre-
Ilharia. mecânica. engenharia electrotécnica, el1!?O-
uhnrin química iudustrial e engenharia. aeronáu-
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tica, especializados em fabricas de material de
guerra ou quaisquer outros diplomados em CUl o-,
superiores, especialmente qualificados para o exer-
cicio de funções técnicas nos estabelecimentos da
indiistria militar do Estado.

Art. 2.0 Os 'Oficiais ruil.icianoe 'autorizados a fre-
quentar axtraord inàr iamente os diversos cursos da E:'\-
cola, nos termos do decreto-lei n.? 35:189, de ,24 de No-
vembro de 1945, serão inscritos na escala do quadro de
oficiais da carreira a que se destinam entre os cursos
matriculados no 1.0 ano da Escola do Exército no ano
lectivo de 1945-1946 e no de 1946-1947. Para a deter-
minação exacta da sua situação relativa na escala e
consequente antiguidade, prevalecerá a antiguidade que
lhes está atribuída como ofi-ciais milicianos, corrigida,
dentro de cada ano da sua promoção ao 'posto de alferes
miliciano, pela classificação obtida no curso para o qua-
dro permanente.

Art. 3.° O Minisü'o da Guerra fará publicar em di-
ploma único, devidame'nte codificado, a organização da
Escola do Exército 'presentemente em vigor, nos termo'
do decreto-lei base n.? 30:874, de ,13 de Novembro de
1940, e alterações ou aditamentos posteriores.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da Repú blica, 2 t do Abril de
1947. - ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO CARMONA - Ân-
tônio de Oli'Veira Salazar - Augusto Canoella de
Abreu - Manuel Gonçalves Cavaleiro de Ferreira-
João Pinto da Costa Leite - Fernando dos San to3

Costa-Américo Deus Rodrigues l'homaz-J osé Caeiro
da Matta-José Frederico do Casal Ribeiro Ulrich-
Teófilo Duarte - Fernando Andrade Pires de Lima-
Daniel Maria Vieira Barbosa - Manuel Gome. de
Araújo.



1.- St~rie ORDEM DO EXERCITO N.o 3 65

Mapa anexo n.o 1

Quadro de professores catedrãticos e adjuntos, com indicação
das cadeiras que lhes são atribuidas

NúnHH'O
da

cadeira.
))o:-.lguuçilo abreví ad a

Professor

Cato-
drátlco Adjunto

----- ----------------------------------- ----- -----
1.-
2,·
3.-
4.-
5.-
ti.a
7.-
8.-
U.-

10.-
11.-
1:!.-
13.-
11. •
15.-
16.-
17.-
18.-
19.-
20.-
~1.-
:12.-

Geografia e história militar
Organização militar
Topografia .....
Armas portáteis
Geografia militar colonial
Táctica de infantaria
Fortificação . . . . . .
'I'ransuiissões (curso geral)
Táctica de cavalaria .
Mnteria! de artilharia.
Jhlística.
Tiro 00 artilharia
Táctica de artilharia
Explosivos.
Táctica do engenharia
Material do aeronáutica.
Táctica de aeronáutica
avegação aérea

Finanças. . . . . . . . • I
Tecnologia administrativa . \
Administração militar ..•
Táctica do serviço de administração mi-

litar.
'I'ransmí ssões (curso especial)
E .tradas e caminhos de ferro
Pontes (' tuneis .

1
1
1
1
1
1
2
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

1
1

1
1

(a) 1
1
1
1
1
1.

2
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Mapa anexo n." 2

Comando da Escola e serviços escolares

Quadro orgânico

Designação

I. Comando:
Comandante (general ou brigadeiro] ..
Segundo. conraudantc (coronel ou teneutr-
-coronel) . . . • . . . . . . . .. 1

II. Corpo docente:
Professores catedráticos (tenr-ntes coro-

néis, majores ou capitães) 2fi
Professores adjuntos (majores ou capí-
tâes) . . . . . . . . . . .... , 15

Ou tros professores. . . . . , , . . .

lIl. Biblioteca e arquiro :
Bibliotecário (tenente-coroucl, major ou

capitão, lia situação de rcserva) . .. 1
Conservadores arquivistas (capi tâes ou

subalteruos na si tuaçúo de reserva) 2
Aruanuenses (~aJ'gentos do quadro de

amannenscs) • . • • • • . . .

IV. Secretariu :
Chefe de secretaria (eapitâo) , . ,
Auianueuses (sargen tos do quadro de

amauucnses) •.••.. , ....

V. Secção técn iea :
Chefe (major ou capitão) . . . . , . ,
Adjunto (subalterno do quadro dos ser-

viços auxiliares do exército) . , ..
Desenhador (,argellto ou civil contra-

tado). . . .
Amanueuscs (sargento; do quadro du

aurauuenses )
Mestre de Iit 0,':1' ra fia . .
Mestre de tipogr;1!ia . .
Mestro de encadernador

A transportur

Pessoal

1
1
1

- - --- --
,ii) 7 Ií

-â.
';3

'"o

1

1

-----------------1'--- --- ---

2

.,
i)

1

1
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Transporte.
Mestre ele oficina de instrumentos de

precisão
Fiel de material de topografia, foto-

grafia e meteorologia (sargento do
quadro ele amanuenscs) , . . .

Fiel de material de fortificação e de
transmissões (sargcuto do quadro de
:unanuenses). . . . . .

Fiel de material automóvel

VI. Conselho administrativo :

P residente
Chefe da contabilidade.
Tesoureiro e chefe do denósito de mate-

rial ele aquartctameuto . . . . . . .
Chefe do depósi to de mate ria I de guerra
Amanuenscs e fiéis.
Mestres de oficinas de:

Serralharia (sargento artífice ou d-
vi l contratado)

Carpintaria (,;urgellto artífice) ..
Corrcciro (sargento artífice) ....
Mecânica allI01110\'C! (sargento me-

câuico ou civil contratado)
Construção civil .

V I I. Serciço de «aúde :
Médico
Dentista (civil contratado)
~ufer meircs (~argell tos) .

VIlI. . erciço ceterrnúrio :

Veterinário
Ferrador (sargeu to)

IX. Pe ·.~()(ilmenor :
Chefe (sargento do quadro de amanucu-

ses) . . . . . .
'ortei ro . . . .' ., ..
'rimei ros-cont ínuos
Segun.lo -coutmuos

~Iill\"r Civil

7

21

..18

1
1

1
1

1

1

51

1
1

1

1
1

1

1

o
-e
"~
"o
U

:>

1

1
1

1

1
-1
o
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Pessoal

Militar Civil
ne~ig·n.:lC:i1o

'" o o

'" o "d

~·3 êi "·u .. ~ ~. <lO ~ " ~O " o
-<CIJ Q

-- -- -- ---
Transporte I 54 19 21

x. Pessoal civil (assalariado):
Transportador litógrafo:

Primeira categoria. . - - -
Segunda categoria. - - -

Compositor tipográfico auxiliar - - -
Oficial encadernador. - - -
Carpinteiro - - -
Serralheiro - - -
Pintor - - - (II )
Pedreiro - - -
Servente de pedreiro. - - -
Calceteiro. - - -
Caiador. - - -
Jardineiro - - - II

Serventes. - - ---- ------ --
Soma. 54 1!) ~1 -- - -----Total. 73 21

(a) Erocth·os orçamental. aegu ndo quudro o vonclmentos nprovudos pojo, )11·
nistros das Ff nanças e da Guer-r-a,
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Mapa anexo n_· ::3

Corpo de alunos

Quadro orgânico

Pessoal

)llIilur Civil
So!ipe-

Destgunç io I '. o o do,., s '"
-e ... (c)" ".;; o; ;',
~

.;::
ü 1:' " "<:: ~ "o ri] õ '"Q '"<- -- ---- -- --

L Gomando do corpo:
C o '1 :1)1\(1 a n tI' (tenente-coronel IIou major). - - - - -
SC!!,nndo-comandante (major ou

eapitão) . . • . • . . . . . 1 - - - - -
Ir. Secretaria :

ela·!'1.! tia secretaria (capi tâo 0\1

suhalterno do quadro dos ber-
viço auxiliares do exército) 1 - - - - -

Atuanuvnsc (,;argento,) . , . - 2 - - - -
!lI. Pessoa! instrutor :

:,\Il" trl" de :
Ginástica (capit:lo) 1 - - - - -
Esgrillla (capi tão) , 1 - - - - -
Eq ui ta~·iío (capi tão) 1 - - - - -

Iustrutort- (sulialt ..mos) lU - - - - -
, 1\-, "t)malld(tnl<,~ de

compunhi« :

Companhia' de alunos ~capit:1o) I 2 2 - - - -
COIII)lanlda dr' cadetes capi t.ío) 1 1 - - - -

I
y, }'O/'TItUÇtiO: I

Comandante . (a) - - - - -
Subalternos (b) 4- - - - - -
] 'rnuoir o- ...arrrento - (e) 1 - - - -
~eg-un(los-:::arg-t\nto~ (I furr iéi: - le) 6 - - - -
'"rat'a do 'en iço g't'ral. . , • - - (e) - - -
Pra-as do serviço especial - - (e) - - -

\'1. l'iro e armamento:
Arma' ligeira'

~~~
- - - - -

Arma, l,e 'adas . , - - - - -
Material automóvel (d) - - - - -
FiêL l pra';:\8 reformada ) - - 3 - - -

"291 - ------ --.1 (/'(III l,,,rtw' , 1~ :3 - - -
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Trunspor!« . .

VII. Serviços qerai« :
Chefe (subalterno do quadro

dos servlços auxiliare, do
exército) . . . . . . . . .

Fiéis (praças reformadas) ..
)laterial despcrtivo (praças re-

formadas) .
Serviço de internato:

Encarregado (sargento do
quadro auxiliar)

Cozinha e refeito rio :
Chefe da coainhn
Ajudante de cozinheiro.
Criados de coziuha . . .
Chefe tia copa. . ...
Criados do IllCS"! e da copa

Lavandaria:
I~ncarrega(lo
Lavandeiras.

Pessoal do limpeza:
Chefe ("argcnto do quadro

auxi liar) . . . . . . .
Serventes. . . . . . . .

V I I I. Cunt.in a Escolar:
Encarregado (sargento do qua-

dro auxiliar) . . .
Caixeiros. . . . . .
Barbeiros. .

801l1a.

'rou«.

(I)

1

1

Pessoal
1-

~!illtal' Civil
So lípe-

I
'" o o rtos

'O 'O (c)'" S '" " es:~ c e. ... 'Cc " 1: "'" t° ~ " ;o " oia U .-,:

2!) 12 3

1
5

I

- I = I

(fl
(f)
(1)

{

li) () meat ru do uqu{taçn.o.
b) 11m podo SOl' ph~n.tlor, clillitão ou subutt eru'o ,
c) O prlmoiro,slll"goJll.o Ú do euvnl art n. Os St'gull(lOS'Slu'g\lntos o rurril\lll silo

trtts do cavnl artu u tl'(\1,; du urtí l h.u-!u.
(d) ~ol'vl\'o dt r íg ldu [wlo~ í us u-utc rus lJ!-poc1nltnontl\ uomnnd« pulo comnndaut e

do corpo.
(e) I':fucth'o~ orç nmont a!s.
(f I Erol,tjvo~ o rçamonrat», wnr lúvol s eom n I'Oput:lI;ii.o escolnr, fixados pur d s-

pncho dos ~linistros das Fluallças o tia Ouurrn,

l\finistório da Guerra, 2t do Abri] do lf147.-0 Xlinis-
tro da Guerra, Fernando do» Santos Costa.
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Decreto-lei n.O 36:238

Tendo a experiência mostrado ser conveniente e ne-
cessário modificar algumas das disposições por que se
rege o Instituto de Altos Estudos Militares;

Atendendo ao disposto na alínea c) do artigo 26.° do
decreto-lei n." 30:264, de 10 de Janeiro de 1940;

Usando da faculdade conferida pela L." parte do
n." 2.° do artigo 109.° da Constituição, o Governo de-
creta e eu promulgo, pant valer como lei, o seguinte:

Artigo L." São feita" as seguinte alterações à lei orgâ-
nica do Instituto de Altos Estudos Militares, constante
do decreto-lei n ." 30::264, de 10 de Janeiro de 1940,
no que se refere ao CUl'SO de altos comandos e ao curso
do estado maio]':

Artigo 7.° . . . . . . . . . . . . . . . . .
~ L.? Os profe 'ores do curso de altos comandos

são uoruendos pelo ~lilli!ltl'o da Guerra, normal-
mente med iaute propo ·ta <10 d iroctor , ouvido o con-
. olho de iusuruçâo. ~\ nomeação é feita. por três
uu os, findos os quais pode haver recondução por
'mais dois. Os profes 'ore que não forem expressa-
mente rcconduaidos no final do período de tr':~s
anos consideram-r e exonerados depois de terminado
o ano lectivo em curso.

§ 2.° Na falta ou impedimento de algum profes-
sor, o director do Instituto poderá propor a nomea-
ção de professor interino, que deve s-atisfazer as
condições exigidas para os efectivos. Pum asegu-
Tal' a regular substituição destes ou quando o ex-
ce: so de frequência o justifique, pode o Ministro
da Guerra autorizar a nomeação até ao máximo ,l(~ .
dois profe ..seres eventuais,

Al'ti~o 12.0 O aproveitamento dos oficiais é ava-
liado a través elos trabalhos realizados e da viagem
de generais, qur constituirá proya final do curso.
O major general do r cército e o chefe do estado
maior do exército poderão acompanhar o desenvol-
vimento do curso e assi tirão às pr-incipais provas
de frequência realizadas durante o ano lectivo.
No fiual do pcrlodo de. tiuado a conferências (' tra-
balhos de apl icaçilo rcunir-so-âo no Tnsti tuto, sob
a presirlênr-iu do major general do exército, o chefe
do estado maior elo exército, o director do Instituto
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e os restantes membros do conselho de instrução do
curso, !para se pronunciarem sobre a admissão ou
exclusão dos coronéis à viagem de generais. As de-
cisões tomadas exigirão sempre a maioria de dois
terços das entidades presentes.

O conselho de instrução poderá, a partir do L." tri-
mestre, propor superiormente a exclusão dos coro-
néis que se mostrarem impossibilibndos para a 1'('-

gtüar frequência do curso,
§ l.0
§ 2.0 . . . . . . . . . .
§ 3.0 . . . . . . . . . .
Art. 13." Finda a viagem reunir-se-ão, sob a pre-

sidência do major general elo exército, o chefe do
estado maior do exército e o director elo Instituto,
!para se pronunciarem sobre o mérito dos coronéis
revelado no curso de altos comandos e durante a sua
carreira militar, o qual se exprimirá pela classifi-
cação final de muito apto, apto e não apto.

Art. 14.0 Os coronéis que obtiverem a classifica-
ção de muito apto ou de apto passarão a ter a de-
signação ele coronéis tirocinados e poderão usar os
distintivos previstos no regulamento ele uniformes
Artigo 16.0 • • • • • • • • • • • • • • • • •

b) 2.0 grupo: organização militar e estratégia:
Geografia militar da Europa e da Ãfric:l; estru-

tura política, econémioa e social das grandes po-
tências mundiais e seu potencial de guerra;

História militar: os grandes capitães da histdria
e a evolução das instituições militares; história mi-
litar contemporânea;

Organização militar: princípios gerais de orga-
nização; recrutamento e mobilização dos exércitos ;
convenções internacionais militares;

Estratégia geral e crítica ele operações: estratégia
aplicada à Península Ibérica e ao Império Colonial
Português.

§ 1.0 Junto do curso do estado maior erão orjra-
nizndos exercícios destinados a garantir aos alunos
a práti ca c1e equitação e de cond ução de viaturas
automóveis, indispensável ao desempenho UO serviço
elo estado maior.

Deverão igualmente ser organizados' exercícios
destinados a manter nos oficiais a preparação e o
vigor físico necessários.
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§ 2.0 Para garantir aos alunos a prática de lín-
guas estrangairas, francesa e inglesa em especial,
poderão ser contratados, por períodos de tempo
nunca superiores a cinco anos, mestres ou profes-
sores da respectiva nacionalidade, de reconhecida
competência e idoneidade.

A remuneração a atribuir será objecto de porta-
rias dos Ministérios das Finanças e da Guerra.

Art. 17.0 O curso terá a duração ele três anos .e os
conhecimentos militares referidos no artigo ante-
rior serão ministrados em lições teóricas, de duração
não superior a uma hora, e por meio de trabalhos
práticos ou de aplicação, de duração não superior
a três, com a seguinte distribuição semanal:

Táctica geral, das arma, e 1 Lições
dos serviços . . . . . . Trabalhos

(;eografia militar. . - Li~'ües
História militar " . - Lições

I Licõcs
Organização militar . Traba lhus

I Lições
Estratégia . . . . Trabalhos

Total .

Xúmoro de horas
por semana

LO ano
l

2.° I\HO 8.° ano

3 1
12 12 12
2 ~
~ :l
:l :l

2
;) 3

3-- -- --
21 22 20

Artigo 20.0 • • • • • • • • • • • • • • • • •

O director do CU1'30 é igualmente nomeado pelo
Ministro da Gurrra, ouvido o director do Instituto
de Alto E studcs Mili tare' (' mediante parecer <l ()
chefe do e tado ma ior do exército.

Artigo 23.0 • • ••••••••••••

: único. Compute aiud I ao director do curso pro-
por superiormente a nomeação de oficiais julgados
idóneos para o d esenip nlio das funções de mestres
de '-'quitação, ele condução ele viaturas nutomõvvis
e de exercícior Iísicos, o quais devem ter a patente
dI' capitão ou major.

•
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Artigo 26.° . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Rever o regulamento no final de cada ciclo

de seis anos e propor para aprovação superior a
adopção de providências julgadas indispensáveis à
boa eficiência do ensino.

Artigo 28.° São condições indispensáveis de
admissão à matrícula no curso do estado maior:
l.& Ter menos de 32 anos de idade no dia 1 de

Outubro do ano da efectivação da matrícula;
2.& .
3.& .
4. a Ter feito com boa informação estágios nas ('s-

colas práticas ou técnicas das diferentes armas,
elaborando para apreciação do conselho elo curso o
respectivo relatório;

5.& Ter obtielo aprovação nos dois primeiros anos
elo curso de preparatórios militares das Faculdades
Univeraitârius, constituídos pelas seguintes cadei-
ras ou por outras de conteúdo paralelo ou equiva-
lentes de outras escolas superiores:

L." ano:
Matemáticas gerais.
Geometria descritiva e estereotomia.
Curso geral de Física.
Desenho rigoroso.

2.° ano:
Cálculo iufini tesimal.
Curso geral de química.
Economia Política.
Desenho de máquinas.

§ 1.°. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 2.° A ma tr ícula no curso do estado maior dc-

pende ainda de pareoer favorável do conselho (lu
curso e de aprovação:

a) Num exame de admissão que versará sobre
ITistória geral e Geografia universal;

b) Numa prova de equitação cm que se revelo
desembaraço a cavalo;

c) Nuen exame oral sobre conhecimentos milita-
res gerais adequados Q() posto do candidato.

~ a.O O conselho de i.nstruçâo aOK·llil'.~O 1)0(1(' ,\(',)11,-

panhar o programa e descnvnlvimento dos estágios
referidos na condição 4. a elo corpodeste artigo.
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Art. 29.0 Quando o número de candidatos a
admitir fixado para cada arma for superior ao nú-
mero de vagas, terão preferência na admissão os
oficiais mais graduados ou mais antigos, se 01' e "-
cluídos por este facto não perderem condições para
admissão posterior. Caso contrário, os candidatos
serão admitidos pela ordem de valor das suas qua-
lidades ou aptidões.

~ único. O conselho ,de instrução poderá propor
para serem designados 'por escolha, 'até ao limite
de um terço das vaga , 'Oficiais que pelas exoepcio-
naí qualidade entenda deverem matricular-se no
l('Ul'SO do tado maior. Igualmente poderá assegu-
rar por e: olha o preenchimento total das vagas
quando o número de voluntário for insuficiente.
Aos 'escolhidos serão s.empre aplicadas as disposi-
ç-ões do al1tigo 28.0

Art. :30.0 Avaliar-se-á do aproveitamento dos
alunos !por meio de chamadas, exames de frequência
e exames finais ele ano. No l. o e 2.0 anos os exa-
mes finais respeitarão a cada uma das matérias dos
dois grupos; no 3.0 ano, além do exame de estraté-
gia, haverá a viagem de estado maior, que consti-
tuirá prova final do cur o.

O resultado dos exames e dos trabalhos do 2.0
período será expresso, sem dependência de valores,
nas eguintos classificnções: medíocre, suficiente,
bom. e muito banto

§ único. O aluno quo durante a frequência de
qualquer ano lectivo obtiver duas vezes a classifi-
cação de medíocre será excluído. No decorrer do
ano lectivo o conselho pode classificar sem aprovei-
tamento e propor a exclusão dos alunos que mu-
nifestarern falta de aplicarão ou de idoneidade para
o futuro desempenho das funções de estado maior.

Art. 3l.° Em cada ano, concluídos os trabalhos
escolares, o con elho de instrução reunirá para se
pronunciar obre a. ela sificação final a. atribuir a.
cada oficial que tenha. terminado o curso e sobre
a admissão ou exclu ão da matrícula 110 ano ime-
diato em relação aos re tantes, A decisões serão
tomadas !por grupos e por maioria de votos e de-
verão ter sempre em atenção a firmeza de carácter,
o esp írito de .-arrifício e nutras qualidades morais,



'te ORDEM: DO EX~!!.CI'1'O N.o a 1.' Súric

além das qualidades militares que os oficiais te-
nham revelado.

§ LOAs clnssi ficações finais serão apenas de d is-
tinto, aprovado e reprovado. Só serão classificados
distintos ou o-provados 0'\ que assim sejam coneide-
rudos nos dois grupos. A aprovuçâo importa o .i 111-
gamellto da idoneidade prtra o f\(,l'vit,'llao <'<;1;1(10
maior.

§ 2.0
* 3,0

Artigo 4].0
~ único. O Lust ituto organizad, para o conjun tn

elos oficiais que frequentam os cursos referidos no
presente diploma ou outros que nele venham a
existir, séries de conferências (le cul íura militar ge-
ral e de carácter formativo, versando os problemas
de estratégia naval e aérea. (h mobi Iizaçâo oconó-
mica e outros rp:-lpeitante.~ ~t Iormaçâo de comnudun-
ies e condutores de tropas, exultando as qual i(1ac1p-i
de carácter, as virtudes militares e os ntributos es-
senciais de comando. Para estas couferências, qu('
podem ser rr-uiuneradns, serão convidados oficiais
do exército e da armada ou entidades civis proemi-
nentes e dE' reconhecida idoneidade acerca elo as-
sunto a versar.

ATt. 42.0 (h snbal tcrnos (le qualquer arma que
frrqUf'lltam ou touham cOllC']nÍdo coru nprovoitu-
uiento o 1.0 alie! elo ('lUSO elo estado maior são (li~-
pensados da frpquência (los cursos p estágios elas
('&colas práticas ou técnicaaparu poderem ascend or
ao posto de capitão. Os oficiais que tenham con-
cluído com aproveitamento o curso do estado maior
são dispensados das provas especiais de aptidão
para a promoção ao posto de major na sua arma.

Art. 2.0 O Mi nietro da GUP1'l'a fará publicar em di-
ploma único, devidamente codificado, a organiza\ão do
Instituto de .Altos Estudos Mi l itares, pre entemente cm
vigor nos termos do decreto-lei n." 30:264, (le 10 de Ja-
neiro de 1940, e alterações ou aditamentos posteriorc .

Publique-se e cumpra-se como nele se contém,
Paços (lo Goverllo (ln Repühlicn., 21 oe Abr-il (lr

1947.· A",-rôt\]o (lS('IR 1)10; FHIGOSO ClmfO!'i\~.ttfL-



1.' Série ORDEM DO EX:€RCITO N.· 3 77

t ánio tlc Üli teira Sall/zar - .I1l,,/ustO Caucella de
.1bl'('1I - .Manud Goncalocs Caiialciro d c Frl'l'cira-
J alio Pinto da rosta' Leite - Fernando dos Santos
Cosfa-AII/hico Deus Rodri,qurs 'l'homa:-.José Caeiro
da, Jf((If{1 -./ OS(~ Frr!lcri('o (/:u ('a.wl Ribriro U1J'ieh-
'j'('(ífT1o [Iunrt c -PcI'lIando .1ndJ'adp Pires dr Lima -
])0/;;('7 .I[(/I·ia l'ÍI iru Barbosa - Jfanuel Gomes de
Araú]o,

11- PORTARIAS

Ministério da Guerra - 3, a Direcção Geral _ I.a Repartição
(Estado Maior do Exército)

)Ianda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução o regu-
lamento táctico de infantaria-~.:I parte-Combate-
Batalhão de infantaria.

Ministério da Guerra, 2 de Janeiro de 194:7. - O Sub-
secretário do Estado da Guerra, Manuel Uomee de
~ll'aIÜo.

:.\lallUa o l; overno da República Portuguesa, pelo :Jli-
uistro da Guerra, aprovar o pôr em execução as Ins-
truções para o manejo do posto rádio n." 21.

:J[inis tério da (; uerra, 15 de .Taneiro de 1047. - ()
Subsocrotãrio de Estado da Guerra, Xlanue! (/01111'8 de
AJ'w!/o.

Mandn o Governo da República Portuguesa, pelo ~Ii.
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução o regula-
monto táctico de infantaria -1." parte - Ordem unida -
Batalhão e regimento de infantaria.

Minietério da luerru, 23 de Janeiro de 1947. - O
Subsecretário de Estado da (luerra, J.l1flll/lel UOII/<'s dr!
.l/'at{io.

Mnuda O U ovorno atI. República Portuguesa, pelo ~ri-
nistro da Guerra, aprovar u pôr cm execução o recula-
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mento táctico de infantaria-2. li parte- Combate - Com-
panhias anticarro.

1Iinistério da Guerra, 3 d(1 Fevereiro de 1\)47. - O
Subsecretário de Estado da (+uerrn, .J.lllUlIIl'{ Oome« de
Araújo.

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e PÔ]' em execução as Ins-
truções para a prática do tiro antiaéreo e colaboração da
aviação.

Ministério da (3uerra, 6 do Fevereiro de 19.,1,7.- O
Ministro da Guerra, Fernando dos Santos Costa.

III - DETERMINAÇOES

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

I) A constituição do comando militar do Cabo Verde
passa a ser a constante do seguinte quadro orgânico
(despacho do 11 do Ahril do 1947):

1"'''0<11 (n)

1 -

Comandante militar (oficial
Ajudanto .
Amanucnse .
Quarteleiro . . . . . .
prdenança . . . . . .
Condutor de automóv t'i~
F'nchinns ....

superior) 1 -
1 -

----.--~. il~ - --- - ----

- , 1
- 1-

SUIJ!(t

.,..
1 ·1 t

(n) 'I'odo o pesloal tio comando mllitnr d. Caho Vordo lira adido, parn ofolLOS
de abonos, ,', halor", mista do urtí lhnrf a de S. Vlconto do Cabo Vorde.
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lI) Na tabela das entidades autorizadas a expedir te-
legramas oficiais pelas redes rádio e telegráfica do Mi-
nistério da Guerra, publicada na Ordem do Exército n." 8,
de 31 de Dezembro de 1D46, devo ser incluida a seguinte
entidade:

Suhsocrctário de Estado (la Guerru •. (/) 1

III) A partir de 1 (li, 11a:o <le 1\)-+7, a hatcriu mista
do artilharia de Cabo Verde passurú a contar nus cli\'i-
8(;0S do costa :10 soldados serventes de po<:a, om vez de
:!O, e na di\'isão untiuórea 1f), CIlI vez de 1~,

(Ilc"pacho ,lu o (li' Abril de H117) ,

IV - DECLARAÇÃO

Ministério da Guerra _L' Direcção Geral-I.a Repartição

Tendo sido fr-ito um inquérito tt Escola do' Exército
a('l'rf'a da (lUeixa apresentada polo pJ'('si(lpntp da Coiuis-
~;1O Abnsterudórn du Cnrnos d« Lisboa, não se confir-
muram as ;1l'USIl(:i1ps Ioitus, tendo ficado pe1'fcitalllcnte
(]('j; Ildi(l" li honoruhilidado do C'ntão ~,o comanduute
daqlll'b g~co]a. co1'o11(11Viriato da FOIl'\cca Rodrigues.

V - DESPACHO

Ministério da Guerra - Repartição Geral

Pnru conl!rdmellto e exccnçâo puhlica-so o seguinte
dl''i)1:t(, ho :

'rendo cm conta a conveniôncia de :010 a~scgllr:tdo
aos professores du Colégio )Iilitar e do J ustituto do
(Idh;elns tempo indisponsúvel li sua ]ln'jwr:lçii.o pes-
soul e actuulizuC'iío dus seus conhcciruontos ;
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Atendendo ao disposto nos artigos 18.° e 21.° do
decreto ]).0 32:G15, de ;:$1 de Dezembro do 19-1:~, o
no H.O 20.° do decreto D.O :3-l::09H, de 8 de Nevem-
hro de 194..J-:

Determino que na atribuição de horas de serviço
aos professores dos estabelecimentos citados so
observem as seguintes regras :

1.0 () serviço obrigatório normal é de vinte horas
om cada somana. Em casn algum podo SOl' o. igido
a um professor mais do vinte e uma horas do ser-
viço somanal ;

2.° Não podem se' exigidas a um professor mais
de quatro horas de serviço por dia. Tambóm lhe
não elevem ser concedidas, a seu pedido, mais de
quatro horas de serviço diário. Normalmente, o pro·
fessor devo dispor pelo menos de dois dias por soo
nianu com o máximo de três horas do serviço. Ao»
s;'dwdos nunca pcdcrú SOl' exigida 011 untorlzudu a
um professor prestação de serviço de duraçüo su-
perior a duas horas;

3.° Os directores de ciclo e os directores do C\lI'!H) ,

segundo o artigo 10.0 do decreto H.O 32:(ilfJ, suo
dispensados de duas horas do serviço em cada S('-
mana: Silo igualmente dispensados do duns IL três
horas por semana os ]11'0IeSsor0:-;quo tonhum a seu
(~arg() () serviço relacionado com as acti, idades !ln
()rganiZ;l(:üO Nacional Mocidade Portuguesa. mas
Ó do dois o número máximo de professores qlll'

(,1Il cada oatabelccimento podem ser para do desig-
na-los.

()s pro('8S01'0S investidos nos cargos do bihlioto·
cários c del sccrctúrios são dispell:sa<!os, rrspceti\ a-
mente, <10 duas (' trés horas de serviço por st'lllan:l .

.J." () serviço <1(' rr-gêucias do estudo \1 coutado no
11ÚIlINO (](' horas ohrigatórías que porlem 8('1' exigi-
das ('111 cada semana aOA profexsoros.

õ." AH dirt'(·(:õ('S do Colégio Militar c do Instituto
de Odivolas proporão a nomcu.çiio dos professores
;1grcga d os o II dos professores provisóri os q UO It üx('-
('1I<;~1O intogral da (loutrilJa do presontl' despa('ho
tornai' il1disp0nsú\"(~l.

'J'rlll1smita-s(' para excl'u~i1.o aos 0stabeh'cimcntos
inÍl'r<'ssaoos (' puhliquo,s(' ('I)) Ordl'lII rio E;l'rI!·citu.-
Em 14 (lo AIJI'il de 1\)47. - 81111198 ('U'!II,
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Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

Publica-se, com as alterações que posteriormente lho
foram introduzidas, (J despacho ministerial de l~ de Ja-
neiro 110 corrente ano sobro o regime de serviço interno
na guarnição de Lisboa, nas unidades de aeronáutica e
nas escolas práticas:

Tendo n experiência mostrado a conveniência de al-
terar as dispo ...içõ{'s vigentes sobre O regime de serviço
interno nos diferentes corpos e unidades do exército;
E sendo conveniente pôr em execução, nas unidades

da. guarnição militar de Lisboa, nas unidades do aero-
náutica, nas escolas práticas e nas tropas instaladas n08
poligonos ou campos de tiro, novo horário de serviço,
para funcionar a título experimental durante o corrente
ano de 1947 :

Determino que entrem cm vigor as ~('guintes determi-
nações:

1.0 O horário de serviço interno nas diferentes unida-
dos da guarnição militar dI! Lisboa será. regulado por
forma que se executem obrigatõriamente :

Alvorada às . . . . . . • • • • .
Pri moirn refeição. . . . . . . . .
Ink-io dos serviços de limpeza (' instrução

de recruta . . . . . . . . . . . .
Inicio dos serviços gerai' da unidade, ins-

trução dos quadro. permanentes, etc.

ih 0111

ih;301ll

Segunda refeição :
I'racas . .
~argentos ..
Oficiais. . .

Parada da guarda

Continuação (los serviços gerai' da uni-
dade, instrução dos quadros perma-
nentes. etc . .

'I'erceiru refoição .
Recolher
Silêncio

11 h;~O'"
12h 001

12~15m

1Jb4;)11I

18h 0"'
~lhJOO1
~~b OUI

Entro 1 de Junho c 30 de ctembro a formatura do
recolher c o toque de silêncio poderão executar-se, reg-
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pectivamente, às 22 horas e às ~2 e 30 minutos. Quando
necessidades derivadas da realização de exercícios e tra-
balhos de campo ou outras circunstâncias especiais o
aconselhem, o toque de alvorada o a formatura da pri-
meira refeição podem ser antecipados de uma hora.

2.° Os oficiais e sargentos são obrigados a permanecer
no quartel entro as 9 horas e o toque da ordem, mas
aqueles que tenham serviço de instrução ou quaisquer
outros marcados para antes e depois dos tempos indica-
dos serão obrigados a cumprir as obrigações do horário
de serviço para que esmo nomeados.

3.° Aos oficiais e sargentos em serviço nas unidades e
escolas a que se refere a presente determinação será for-
necido almoço (segunda refeição confeccionada) por conta
do Estado. Para tanto, as messes de oficiais e sargentos
serão abonadas, em relação a cada oficial o sargento
presente das importâncias orçamentalmeute atribuídas a
pão e rancho das praças, acrescidas dos seguintes subsí-
dios diários.

Oficiais. .
Sargentos

3rS50
:?·~OO

Os encargos serão custeados pelas dispouibilidados da
vorba orçamental atribuída a p~LOe rancho das praças.

-1:.0 Não terão direito a abono os oficiais e sargentos
(LUO se encontrem na situação de licença ou por qualquer
forma afastados do serviçc do quartel.
Nos domingos e dias feriados somente será abonado o

pessoal escalado para o serviço interno. Kão terão tam-
Mm direito ao abono os oficiais e sargentos que habitem
cm casas do Estado, nos quartéis ou na zona dos aquar-
telamentos.

5.° O almoço por conta do Estado é sempre fornecido
em refeição confeccionada, sendo rigorosamente interdita
a entrega de dinheiro ou de géneros aos graduados qlW,
a qualquer titulo, não estejam presentes. As importnu-
elas correspondentes às refeições não consumidas pelos
graduados dispensados pelos seus comandantes reverte-
r~LOa favor dos fundos do refeitório, destinados 2t aqui-
sição e ronovo do mobiliário, louças o utensílios nccos-
sários.

6.° As messes funcionarão segundo as normas regula-
mentares em vigor. Os comandantes deverão, em regra,
presidir ao almoço dos oficiais.
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Os médicos e vctcrinúrios com obrigação de serviço
em mais de unia unidade podem escolher aquela em. que
devam ser abonados de almoço.

Mediante informação favorável dos respectivos comau-
dantes, os generais comandantes de região militar, go-
vornudor militar do Lisboa e comandante geral da aero-
náutica militar poderão dispensar do abono, a titulo
permanente ou temporário) os oficiais médicos e veteri-
nários ou quaisquer outros que assim o requeiram. A'::'.
dúvidas verificadas quanto à. boa execução da doutrina
(lo presente despacho SCt'~lO submetidus à considorução
ministerial, acompanhadas do parecer daquelas entidades.
Em 1~ de Jnuciro de 19J7. - Santo» Costa.

Fernando dos Saldos Costa.
EHtá. conformo.

o Chefe 110 (jahinctr, interlnn,
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Ordem d
1.B Série

N.O 4 31 de Maio de 1947

Publica-se ao Exército o seguinte:

l-LEI

Presidência da República

Lei n.O 2:024

Em uome da Xa~ão. a Assembleia Nacional decreta o
PU promulgo a lei seguinte:

BASE I

O Governo define a política militar da Nação e orienta
superiormente a preparação da defesa nacional. Em
caso de guerra, fixa a fina lidade geral desta, aprova as
directrises gerais para a elaboração dos respectivos pla-
nos e põe à disposição dos comandantes das forças aJ'-
marlns os meios ele ac(;ão necessá.rio., ou dispon íveis para
a sua ('XPClH;;lO o (leseln·olvilllcnio.

BASE II

Ó Conselho Superior de Defesa Nacional é constituído
pelo Presidente do Conselho ele Ministros, que preside,
pelos Ministros da Guerra, Marinha, Colónias, Negócios
Estrangeiros e Finanças e pelos majores generais do
c. ército e da armadn . Ao Conselho incumbe examinar
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08 altos problemas da defesa nacional, especialmente os
relativos:

a) A política militar da Nação e à organização da de-
fesa nacional. aos programas gerais de armamento e
meios de acção indispensáveis;

b) A organização geral da. Nação para o tempo de
guerra;

c) As questões interministeriais que possam reflec-
tir-se na defesa nacional ou que influam no regular
desenvolvimento da capacidade defensiva da N açâo,
<lesignadamente as respeitantes a transportes e comuni-
cações de qualquer natureza e ao apetrechamento de-
fensivo do País;

d) As convenções militares.
Nas deliberações do Oonselho Superior de Defesa Na-

cional poderá intervir, quando necessário ou conve-
niente, qualquer Ministro ou Subsecretário de Estado,
particularmente qualificado pela natureza das suas fun-
ções ou por competência especializada nos assuntos a
versar.

O Presidente da República preside às sessões do Con-
selho Superior de Defesa Nacional quando as convocar,
ou a elas assistir por iniciativa própria ou a solicitação
do Presidente do Conselho de IMinistros.

BASE III

Em tempo de guerra, as atribuições propriamente
militares do Oonselho Superior de Defesa Nacional con-
centram-se no Conselho Superior de Direcção de Guerra
(Gabinete de Guerra), constituído pelo Presidente do
Conselho de Ministros, que preside, pelos :Ministros da
Guerra, Marinha e Negócios Estrangeiros, pelos majo-
res generais do exército e da armada, pelo comandante
geral da aeronáutica e pelo Ministro das Colõnins,
quando os assuntos a tratar respeitem ao Império Colo-
nial.

BASE IV

A condução das operações militares, segundo os planos
ou projectos previamente aprovados, é da exclusiva
responsabilidade dos comandantes das forças em ope-
rações, aos quais, dentro do campo de acção estritamente
militar, será gllranti(la fi Ilf'cesstíria independência.



1." ~{'1'If' ORDE\f DO EXlmCITO N." ·t 81

BASE V

Em tempo de guerra, pam. tratar dos assuntos que di-
zem respeito à mobilização civil e demais aspectos não
propriamente mil itares da defesa nacional, constituir-
-se-á, sob a alta orientação do Presidente do Conselho,
de Ministros e directa presidência do Ministro da Mobi-
lização Civil, o Conselho Superior de Mobilização
Civil, com os Ministros do Interior, Finanças, Obras
Públicas, Economia e Comunicações, com o Subsecretá-
rio de Estado das Corporações e com os chefes do estado
maior do exército e da armada e comandante da defesa
terrestre contra aeronaves. O Oonselho estudará e dará
parecer sobre todas as que tões de defesa nacional, da
sua competência, que hajam de ser submetidas 11 decisão
do Governo.

Salvo nos casos de extrema urgência, os assuntos su-
jeitos 11 deliberação do Conselho Superior de Mobiliza-
ção Civil. crão, em regra, objecto de parecer prévio cb.
Câmara Corporativa. Quando se tratar de assuntos refe-
rentes às colónias ou às forças coloniais, tomará parte
na reunião da comissão o Mini tro das Colónias ou um
seu delegado qualificado.

Em tempo de paz, os assuntos interministeriais relati-
vos à mobilização civil serão, quando neoessãrio , subme-
tidos à apreciação do Conselho Superior de Defesa N a-
cional.

BASE VI

As funções de secretaria do Conselho Superior de D€'-
Iesa Nacional incumbem ao Gabinete da Presidência do
Conselho de Ministro.-. Os processos serão remetidos :1
Majoria General do Exército ou à Mujoriu General (la
Armada, conforme os assuntos re peitarem ou interes-
. arem maio directamente ao e: -ército ou ~t marinha de
guerra . O Pre idcntc <lo Conselho de Ministros poderá.
quando o julgar conveniente ou necessário, mandar
ouvir a Oâmaru Corporativa acerca dos problemas ,1

submeter à decisão <lo Conselho.
O Presidente do Con. lho de 'Ministros e presidente

cio Conselho Superior de Defesa •ncional poderá igual-
mente mandar reunir, em se são conjunta, os Conselhos
uperiores do Exército e da Armada ou os chefes e ofi-

ciais dos estado maiores da. Inrçns mi litares julgado!!
nece sários. .empre que assim o aconselhem o esclareci-
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mente dos assuntos de defesa nacional a submeter à de-
cisão do Governo ou do Conselho Superior de Defesa
Nacional, ou o estudo dos problemas que exijam ~
cooperação das forças terrestres, navais e aéreas.

BASE VII

Compete em especial aos majores generais do exér-
cito ou da armada, conforme o caso, organizar ou assu-
mir a responsabilidade da organização de todos os
processos que devam ser submetidos à apreciação do
Conselho, registar as decisões tomadas e comunicá-lias
:IOS respectivos Mini,stérios, mantendo o presidente ao
corrente da maneira como as resoluções são observadas.

BASE VIII

Haverá em cada uma das colónias de Angola, Mo-
çambique, India e Macau um conselho de defesa mili-
tar, para o estudo dos assuntos que interessem à defesa
da própria colónia ou à sua cooperação na defesa geral
da Nação e sobre os quais os governadores devam tomar
decisões ou tenha de haver deliberação do Governo
Central.

O Conselho é constituído pelo governador, que pre-
side, comandante militar, chefe do estado maior, chefe
dos serviços de marinha e por quaisquer outras enti-
dades que, pelas suas atribuições, o governador julgue
conveniente nomear ou ouvir eventualmente.

As funções de secretaria do Conselho ficam a cargo
do quartel general da colónia.

Nas colónias de Cabo Verde, S. Tomé e Príncipe,
Guiné e Timor, os assuntos que se relacionem com :l

defesa nacional serão estudados pelas respectivas repar-
tições militares, sob a direcção superior dos governado-
res, que, para esse efeito, !poderão consultar as entidades
que julguem conveniente ouvir.

BASE IX

OS assuntos relativos à defesa das colónias contra ini-
migo externo ou ao emprego dos recursos militares de
qualquer colónia, em teatro exterior de operações, se-
rão sempre sujeitos, conforme o caso, à apreciação
dos Ministérios da Guerra ou da Marinha. Quan<lo
estes Ministérioa cliHC'onlrlTIdas SUg'CHtÕt'S f('ibH ou <las
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providências tomadas, serão as divergências submeti-
das a deliberação elo Conselho Superior ele Defesa Na-
cional.

Publique- se e cumpra-se como nela se contém.

Paços do Governo da República, 31 de iMaio de
1947. - ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO CARMONA - An-
tónio de Olioeira Salazar - A u!Justo Cancella de
Abreu - Manuel Gonçalves Cavaleiro de Ferreira-
João Pinto da Costa Leite - Fernando dos Santos
Costa-Américo Deus Rodrigues Thomaz-José Caeiro
da Matta - José Frederico do Casal Ribeiro Ulrich-
Teófilo Duarte - Fernando Andrade Pires de Lima-
Daniel Maria Vieira Barbosa - Manuel Gomes de
Araújo.

II - DECRETOS

Ministérios da Guerra e das Obras Públicas

Decreto n.O 36:276

Considerando que foram adjudicadas à firma Martins
& Guedes, Limitada, as obras do Instituto de Odivo-
las - Adaptação e ampliação - Zona escolar e admi-
nistrativa _La fase;

Considerando que para a execução de tais obras, como
se verifica do respectivo caderno de encargos, está fixado
o prazo de quinhentos dias, que abrange parte do ano
económico de 1947 e do de 1948;

Tendo em vista o disposto DO § único do artigo 4. o do
decreto n." 27:563, de 13 de Março de 1937;

Usaudo da faculdade conferida. pelo n.? 3.0 do ar-
tigo 109.0 da. Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o soguinte:

Artigo 1.0 É autorizada a Direcção Geral dos Edifí-
cios e Monumentos Nacionais a celebrar contrato com a
firma. Martins & Guede , Limitada, para a execução das
obras do Instituto de Odivelas - Adaptação e amplia-
ção - Zona escolar e administrativa - V' fase, pela im-
portância de 5:695.600;>.
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Art. 2.° Seja qual for o valor das obras a realizar,
não poderá a Direcção Geral dos Edifícios e Monumen-
tos Nacionais despender com pagamentos relativos às
obras executadas, por virtude de contrato, mais de
2:000.000$ no corrente ano e 3;695.6006, ou o que se
apurar como saldo, no ano de 1948.

Publique-se e ,CUIDIpl'a-$e como nele se contém.

Paços do Governo da República, 14 de Maio de
1947.-ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CARMONA Antó-
nio de Oliveira Salazar - Fernando dos Santos C08ta-
José Frederico do Casal Iiibeiro Ulrich,

Ministério da Guerra - Gabinete do Ministro

Decreto-lei n.O 36:291

Tendo em atenção a imperiosa e urgente necessidade
de garantir habitação conveniente e a preço acessível
aos militares colocados em Iooalidados onde não exis-
tem residências disponíveis ou só 6 possivel encontrá-
-las a rendas incomportáveis;

Sendo obrigação moral do Ministério da Guerra pro-
mover a possibilidade de habitação adequada aos milita-
res que por conveniente urgência de serviço coloca nas
diferentes guarnições militares;

Usando da faculdade conferida pela Ln parte do
n.O 2.° do artigo 109.° da Constituição, o Governo
decreta e eu promulgo, para valer como lei, o se-
guinte:

Artigo 1.0 São aplicáveis às Instituições de previdên-
cia dependentes do Ministério da Guerra e às coopera-
tivas mi-litares legalmente constituídas as disposições do
decreto n.? 35:611, de 25 de Abril ds 1946.
§ único. Os servicos de engenharia militar, om cola-

boração com as câmuras municipais e com a Direcção
Geral dos Serviços de Urbau.zacão, do Miuistério das
Obras Públicas, prestarão às instituições de previdência
dependentes do Ministério da Guerra e às cooperativas
militares a necessária assistência técnica.

I
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Art, 2.0 Competem ao Ministério da Guerra as atri-
buições do Subsecretariado de Estado das Corporações
e Previdência Social, estabelecidas nos artigos 6.0 e 7.0
do decreto referido, em relação às casas económicas ou
casas de renda económica q ue forem construídas ao
abrigo do presente diploma.

Art. 3.0 Em casos de urg ncia ou quando imperiosas
necessidades de serviço público o determinem, o Estado
pode auxiliar, por meio de empréstimos ou subsídios, lt

conceder pelas verbas para tais fins inscritas no orça-
mento do Ministério da Guerra, a construção de casas
económica s e de casas de renda económica pelos orga-
nismos referidos no artigo 1.0

Art. 4.0 Os limites das rendas-base das casas do renda
económica construídas ao abrigo do presente diploma
poderão ser alterados pelo Ministro das Finanças, de
harmonia com o disposto no § único do n." 6.0 da base I
da lei n.? 2:007, de 7 de Maio de 1945, e sogundo as
regras constantes do artigo 10.0 do decreto-lei n. 035:611,
do 25 de Abril de 1946.

Art. 5.0 O Cofre de Previdência dos Sargentos de
Terra e Mar, criado pelo decreto n. o 14:589, de 18 de
Novembro de 1927. como secção do extinto Montepio
dos Sargentos de Torra e Mar, 6 uma instituição com
personalidade jurídica, destinada aos fins consignados
naquele diploma.

A direcção do Cofre, nomeada pelo Ministro da Guerra,
substituirá a do extinto Montepio no cumprimento de
todas as disposições legais reguladoras da aplicação dos
fundos que. em conformidade com o disposto no § 2.°
do artigo 66.0 do decreto-lei n.? 24:046, de 21 de Junho
de 1934, não foram entregues à administração da Caixa
Geral de Depósitos, Crédito e Previdência.

Publique- e e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 20 de Maio do
1947. - ÁNTÓNIO O CAR DE FRAGOSO ,cARMONA - An-
tónio de Oli""eira Salazar - Aug'U8to Cancella de
Abreu - Manuel Gonçaloes Cavaleiro de Fe1"1'eira-
João Pinto da Costa Leite - Fernando dos Santos
Costa-Américo Deus Rodrigues Thomaz-José Caeiro
da Matta - José Frederico do Casal Ribeiro Ulrich -
Teófilo Duarte - Fernando Andrade Pires de Lima-
Daniel Maria Vieira Barbosa - M anue] GO'TT/,U de
Araújo.
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Decreto-lei n.O 36:298

A execução do rearmamento do exército, iniciado em
1937 e prestes a concluir seu termo, veio trazer ~IS unidu-
des e corpos de tropas possibilidades de instrução, de
treino e de preparação profissionul que outrora só era
possível encontrar - e mesmo assim com muita dificul-
dade - nas escolas práticas, Com os materiais adquiri-
dos e o regime de instrução estabelecido, (I já possível
considerar os regimentos como verdadeiras escolas de
preparação profissional e técnica e tal circunstância
permite agora descentralizar a pesada actividade dos
principais centros de estudo das diferentes armas e ser-
viços, sobrecarrcgudos com uma profusão de cursos e
estágios que obrigam os quadros a constantes desloca-
ções e constituem graves embaraços à estabilidade dos
comandos e à regular sequência dos serviços.

Tambéru a experiência dos últimos anos demonstrou a
dificuldade de ser posto em integral execução o sistema
da promoção por escolha com a generalidade com que
foi inatituído pelas reformas militares do 1!)37. O pre-
sente diploma insere por isso as modificações que as
circunstâncias acouselharum 011 impuseram.

Usando da faculdade conferida pelo disposto na 1.. parte
do n.? 2.° do artigo 109.° da Constituiçüo , o Governo de-
creta e ou promulgo, para valer como lei, o seguinte :

Artigo 1.0 Aiio feitas as seguintes alteraçoee ao de-
creto-lei n.? :!8:40~, de 31 de Dezembro de 1\>37, (tlW
estabeleceu os principios orientadores das promoções
dos oficiais do quadro permanente do exército:

Artigo 12.0 A aptidão física necessária ao exercício
das funções de major e brigadeiro serú sempre com-
provada pelo exame do junta médica. A aptidão flaica
necessária ao exercício das fun 'õ<,s dos restantes
postos serú ospeciulmento atestada pelos comandnn-
tes ou chofos imediatos ou pelo exame da junta mó-
dica, quando as mesmus entidados RO não julguem
habilitadas a informar.

Artigo 14.0 ..:\ promoção dos oficiais do exército
far-se-ú :

1) Por diuturnidade, ao posto de tenente, cm todas
as armas, serviços e quadros ;

:?) Por escolha, aos postos de brigadeiro e glllJel'al;
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:3) Por antiguidade e por escolha, até um terço
das vacaturus, ao posto de coronel;

4) Por antiguidade e satisfeitas as condições de
promoção, nos outros casos;

;») Por distinção, por méritos e serviços excep-
cionais, em todos os postos.

~ único.. . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art. H). o j té ao posto de capitão, inclusivo, a

escala dos oficiais para a promoção por antiguidade
é a que serviu de base ao ingresso no oficialato e
resultante da média da classiticacão no curso res-
pectivo das escolas de recrutamento e formação, cor-
rigida pela classificação obtida no tirocínio das es-
colas práticas, nos termos da lei. Nos casos em que
o ingresso no quadro dos oficiais é feito por con-
curso, a classificação obtida neste substitui a das
escolas de recrutamento e formação.

Para a promoção aos postos de major, tenente-
-coronel e coronel será reformada a escala do har-
monia com a classificação obtida nos cursos para
promoção a oficial superior, que passará a servir de
base ao acesso. A chamada para a frequência do
curso para promoção a oficial superior será feita
por cursos ou concursos completos de rocrutamento
para o oflcialato e não abrangerá em regra menos
de dois cursos ou concursos sucessivos .

Art. 1l1." São condições indispensáveis tl promo-
ção por escolha ao posto de coronel:

a) Estar no terço superior da escala do seu quadro
ou na metade superior, no caso de o quadro ser infe-
rior a seis;

b) 'I'er revelado no serviço das tropas ou chefia
e direcção dos serviços, como oficial superior, apre-
ciáveis qualidades de couiaudo , aliadas a reconhe-
cidas qualidades de carácter, de lealdade, de bom
senso e de saber;

t') Ter sido proposto para H promoção por esco-
lha pelo Conselho Superior do Exército.

l* 1.0 O número de vacaturas a preencher por
escolha !lO quadro dos coronéis das diversas uruius
l' serviços não poderá, cm cada ano civil. exceder
a. terça parto das vaga' verificadas.

K :?" Quando o quadro for inferior a quatro co-
ronéis, a proposta do Conselho Superior do Exér-
cito pode fazer-se em todos os inscritos.
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Art. 17.0 Ao posto de brigadeiro serão promovi-
dos, por escolha do Conselho de Ministros, mediante
vacatura no respectivo quadro e parecer fundamen-
tado do Conselho Superior do Exército, sancionado
pelo Ministro da Guerra, os coronéis das diferentes
armas que se encontrem na metade superior da es-
cala do seu quadro e tenham sido considerados
aptos para o promoção nas provas finais do curso
de altos comandos do Instituto de Altos Estudos
Militares. .
§ 1.0 Quando for inferior a quatro o número de

coronéis que constituem a escala do quadro respec-
tivo de qualquer arma ou corpo, a promoção a bri-
gadeiro pode fazer-se entre todos os que na mesma
escala se encontram inscritos.
§ 2.0 No posto de brigadeiro podem ser investi-

dos nos termos estabelecidos na lei os coronéis de-
signados por escolha para o exercício das funções
de director do serviço de saúde militar e do serviço
de administração militar.
Art. 18.0 A promoção ao posto de general para

preenchimento das vagas ocorridas no número fi-
xado para cada arma no corpo de generais será feita
de entre os brigadeiros da respectiva arma, por esco-
lha do Conselho de Ministros, mediante parecer do
Conselho Superior do Exército, sancionado pelo Mi-
nistro da Guerra.

Art. 19.0 A promoção ao posto de general para
preenchimento das vagas ocorridas no número não
atribuído a qualquer arma no cor-po de generais será
feita por escolha do. Conselho de Ministros, mediante
. informação do Conselho Superior do Exército, de
entre os coronéis e os brigadeiros de qualquer arma
que reúnam as eondicões de promoção 3.0 posto ime-
diato.

Art. 20.0 São circunstâncias justificativas de -pro-
moção ao posto de brigadeiro e de general:

«) Ter exercido em campanha com reconhecida
competsncia comando de forças correspondentes ao
seu posto de modo a ter merecido louvor ou cita-
cão honrosa; .

b) Ter prestado em campanha serviços distintos
premiados com louvores ou menções especiais;

c) Ser condecorado como oficial superior com a
Ordem 1filitar da Torro e Espada, do Valor, Leal-
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dade e ::\férito, com a medalha de Valor Militar ou
com 11 Cruz de Guerra de 2. a classe ou superior;

d) Ter publicado trabalhos de alto valor militar,
reveladores de invulgar mérito;

e) Ter prestado serviços distintos e importantes
às instituíções militares ou ao Pais;
.0 Ter exercido o comando de regimento ou corpo

eq uivalento com reconhecida competência, expressa
em louvor ou citação honrosa;

g) Ter desempenhado comissões ou serviços 1'('-

valadores de elevados conhecimentos profissionais
e técnicos reconhecidos em louvores ou citações hon-
rosas;

h) Ter obtido qualquer recompensa notável por
serviços à defesa nacional, às instituições militares
ou ao Pais;

i) Ter obtido melhor informação no curso de altos
comandos.
§ único. Em caso algum as circunstâncias refe-

ridas no presente artigo dispensam ao candidato re-
conhecidas e indispensáveis qualidades de carácter,
dotes de comando e virtudes militares que o impo-
nham lt consideração geral e ao respeito dos seus
subordinados.

Art. 31.° 1~ de natureza secreta o processo de
promoção aos postos de brigadeiro e de general.
É igualmente secreto o voto de cada um dos mem-

bros elo Conselho Superior do Exército nos mesmos
prece .sos.

Art. 22.0 Â promoção por di stinção destina-se a
premiar condignamente, na paz e na guerra, dotes
de comando e virtudes militares de excepcional
mérito ou actos de rara nobreza moral q_uesirvam
a glória e o bom nome da Pátria ou contribuam
por forma evidente e notável para O prestígio e
valorização material e moral do País, do exército
011 das instituições militares.

fLO circunatânuius determinantes ou atendíveis
na promoção por distinção:

a) A prática do actos de coragem flsica ou moral,
d abnegação e de excepcional valor militar que
mereçam ser para eles chamada a atenção pública;

ú) .A. prática de feitos distintos em campanha, íso-
ludameute 011 no comando d tropas em combate,
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ou ainda no exercício de altas funções de comando,
chefia ou direcção de qualquer natureza;

(.) A prestação de serviços relevantes que muito
tenham contribuido para o bom êxito de uma acção
militar ou de uma campanha em que se encontrem
envolvidas forças militares portuguesas;

d) A prática de actos e serviços de carácter excop-
cional demonstrativos de altos dotes de comando
ou de chefia e que contribuam para o prestígio do
exército ou para a valorização da defesa nacional;

e) A reiterada prática de actos ou afirmação de
virtudes reveladoras de raras qualidades de comando
ou de chefia e que sirvam o prestigio da Nação,
contribuindo para a honra e glória das suas institui-
ções militares ou do Império Colonial Português.
§ único. A elevação à dignidade de marechal do

exército de oficiais generais em qualquer situação
só pode ser feita por distinção e por proposta do
Conselho Superior do Exército, com o parecer favo-
rável do Supremo Tribunal Militar.

Artigo 24.0 Poderão ingressar no corpo do estado
maior os capitães das diferentes armas legalmente
habilitados e julgados idóneos para esse serviço,
dentro do número de vagas existentes. Os tenentes
das diferentes armas, com pelo menos seis anos de
serviço neste posto, poderão ser promovidos ao de
capitão para o corpo do estudo maior, se nele>
houver vagas, quando estiverem julgados idóneos
para esse serviço e para tal forem propostos.

Artigo 26.0 Para a promoção dos oficiais do corpo
do estado maior ao posto imediato são exigidas as
condições seguintes:

A) Para a promoção ao posto de major:
1) Ter prestado as provas de aptidão ostabele-

cidas na lei ;
2) Ter 'como capitão pelo menos três anos de ser-

viço efectivo em comissões privativa' do estudo
maior ou cinco anus de serviço efectivo como M·
pitão, dos quais dois, pelo menos em comissões pri-
vativas do estado maior com bous informuçoes ;

3) Ter informação favorável da comissão técnica
do serviço do estado maior.
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B) Para a promoção ao posto de tecente-coreuel:

~ ~a;a:a:pr~~O~ã~;0~o~t~~e~o;o~e;•
1)'
2)
3)
4)
Eliminar o n." 5).
Artigo 29.0 Para a promoção ao posto imediato dos

oficiais de aeronáutica são exigidas as condições se-
guintes:

A) Para a promoção ao posto de capitão:
1) 'I'er como tenente dois anos de serviço efec-

tiV~<n~s .u~id.ad.es.o~ ~a. r~sp~c~Y.a ~s~ol.a :r~tj~a:

1h Pa~'a'u iH'~~o;ão' a~ po~t; d'e ;n,~o;':' . . .
1) Ter três anos de serviço como capitão nas uni-

dades ou na escola prática e um no exercício efec-
tivo de comando de esquadrilha com boa informação;

~) Ter o mínimo de trezentas horas de voo no posto
de capitão.

•

Art. 2.° O ~Iinistl'o da Guerra fará publicar, devi-
<lamente codificado, o diploma fundamental sobre a pro-
moção dos oficiais do exército objecto do decreto-lei
11.0 ~8:407, de 31 de Dezembro de 1937, e alterações
ou aditamentos posteriores.

Art. R.o O presente decreto-lei entra imediatamente
em vigor.

Publique-se orumpra-M' como nele. e contém.

P:1~OS do Governo da R€pública, 2B de Maio de
J947. - ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO CARMONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - Augusto Cancella de
Abreu - Manuel Gorr.,çalves Cavaleiro de Ferreira-
J ocIo Pinto da Costa Leite - Fernando dos Santos
Costa-s-Amiérico Deus Rodrigues Thomaz-José Caeiro
da Jfatta - José Frederico do Casal Ribeiro Ulrich-
Teófilo Duarte - Fernando Andrade Pires de Lima-
Daniel Maria Vú~ira Barbosa - Manuel Gomes de
Araújo.
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Decreto-lei n,· 36:304

O Código de Promoções dos Oficiais do Exército, pro
mulgado pelo decreto n. ° 17 :378, de 27 de Setembro de
1929, consequência lógica dos princípios que então in-
formavam as instituições militares, não se harmoniza jú
com a organização do exército presentemente em vigor,
produto das reformas militares de 1937.

Torna-se por isso necessário conciliar os princípios
orientadores da vida do oficial com a estrutura militar
da Nação, definindo regras o impondo conceitos que com
ela constituam um conjunto indissolúvel.

Tem, por outro lado, a experiência demonstrado a di-
ficuldade prática do fazer ontrar em vigor o regime da
promoção por escolha com a generalidade 'que lhe foi
atribuída pelo decreto-lei n." 28:402, de 31 do Dezembro
de HJ37. O sistema, que obrigava a constantes desloca-
ções dos oficiais do serviço das unidades, não se mos-
trou inteiramente adequado ao nosso meio e teve, por
isso, de ser atenuado.

E sendo ainda conveniente fazer incluir num diploma
desta natureza regras que imprimam carácter à activi-
dade do oficial e ao exercício da sua missão, bem
como precisar melhor as normas reguladoras da promo-
ção por distinção, do acesso dos oficiais milicianos o da
promoção em tempo de guerra, tudo se dispôs num con-
junto ordenado que constitui o Estatuto do Oficial do
Exército, objecto do presente decreto.

Usando da faculdade conferida pela L." parte do n.? ~.o
do artigo 109.° da Constituiçâo, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Estatuto do Oficial do Exército
'l'ÍTULO I

Classificação, hierarquia e situação dos oficiais
Seus direitos e obrigações

CAPíTULO I

Classlf1clu;lo

Artigo 1.0 Os oficiais do exército dividem-se em duas
classes:

a) Oficiais do quadro permanente;
b) Oficiais de complemento.
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Os primeiros s110os que, destinados voluntàriameIi:t~~,.~
à carreira das armas, adquiriram preparação especial
para o seu exercício; servem nela com carácter de per-
manência, sendo considerado eventual o seu afastamento
do serviço efectivo,

Oficiais de complemento são os destinado" a preen-
«her os quadros do exército durante a mobilização. ~\..sua
permanência no serviço efectivo em tempo de paz tem
carácter eventual e fica limitada às exigências de pre-
paração, regressando à disponibilidade ou à situação de
licenciados logo que cesse o motivo da convocação .

Art. 2.° Os oficiais do quadro permanente na activi-
dado (lo serviço distribuem-se pelos seguintes quadros,
em cada um dos quais serão inscritos por ordem de an-
tiguidade:

1) Corpo de generais.
2) Corpo do e .tado maior.
3) Arma de infantaria.
4) Arma de artilharia.
D) Arma de cavalaria.

I G) Arma de engenharia.
7) Aeronáutica.
8) ~ervico de saúde militar, compreendendo médicos

e farmacêuticos.
9) Serviço veterinário militar.
10) Serviço de administração militar.
J 1) Serviços auxiliares do exército.
~ 1.0 Os chefes de banda de música, de futura no-

meação, constituirão quadro à parte eerão equipara-
dos a oficiais até ao posto de capitão, conforme a sua
classe.
§ 2.° Em todos os quadros, os oficiais figuram inscritos

na escala respectiva, sendo dela abatidos apenas quando
passem às situações de re erva ou de reforma, sejam se-
parados do serviço, ou, por qualquer outro motivo, devam
SOl' eliminados, demitidos 011 exonerados.
§ :3.0 Nilo pr enchem lugar no quadro os oficiais que,

embora inscritos na. escala, e tejam nus situações de:
a) •'uprnnumer<irio;
li) Adido no quadro.
Art. 3.° Os oficiais nas situacõe de reserva ou de

reforma serão inscritos, segundo a hierarquia e idade
numa lista única, soja qual for a sua provoniôncia, mas
distinta para cada uma de, tas . ítuações. .
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CAPÍTULO II

Jlierarquia

Art, -l. o Os oficiais agrupam-se hieràrq uicamonte em
quatro categorias:
al Oficiais subalternos;
b Capitães ;
c Oficiais' superiores;
d) Oficiais generais.

§ LOAs categorias serão formadas, em escala ascen-
dente, pelos seguintes postos:

a) Oficiais subalternos:
Alferes;
Tenente.

li) Capitão ;
c) Oficiais superiores:

Xlajor ;
'I'enentc-coronel ;
Coronel.

d) Oficiais generais:
Brigadeiro;
General;
)1arecha1.

S 2.0 Os chefes de banda de música são equiparados
a alferes, tenentes ou capitães, conforme pertençam à
terceira, à segunda ou à primeira classe.
§ 3.0 Os marechais do exército e os brigadeiros são

inscritos no corpo de generais. O acesso a este corpo e
a promoção dentro do respectivo quadro são da compe-
tência do Oonselho de Ministros.
§ -l.o Os postos inerentes ii. categoria dos oficiais ge-

nerais, a que s~ refere a allnea d) do S 1.0, são privativos
dos oficiais das armas oriundas da Escola do Exército.
Ao posto de brigadeiro podem no entanto ascender os
coronéis médicos e do serviç o de udminiatrução militar,
referidos no § 2.° do artigo 25.°, desde que se encon-
trem habilitados com o respectivo curso para o quadro
permanente.

Art. 5.° O posto de marechal só poderá ser conferido
por distinção ú a titulo excepcional ao general tlue no
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exercício do funções de comando ou de direcção suprema
tenha revelado predicados, praticado feitos ou prestado à
N açào serviços tão excepcionais que por eles mereça tal
recompt-nsa.

Art. 6.° Os tenentes e alferes formarão um quadro
único em cada arma ou serviço sob a designação gené-
rica de oficiais subalternos.

~ único, Os alferes das diferentes armas são destinados
exclusivamente ao serviço das tropas nas unidades ou
nas escolas práticas da arma a que pertencem, tanto na
metrópole corno nas colónias, não podendo ser desviados
delas para qualquer outra comissão de serviço .

Art, 7.° Os postos são cara-terizados pelas funções
q uo aos oficiais compete exercer em conformidade com
os respectivos diplomas, não podendo nenhum oficial em
serviço de tropas desempenhar funções de posto inferior
àquele em quo se eucoutram investidos.

Art, 8.° Os oficiais que desempenharem funções de
posto superior serão considerados, enquanto estejam
nelas investidos, ele hierarquia correspondente a esse
posto em relação àqueles que lhes estão directamente
subordina-los.

Art. 9.° Dentro de cada posto a hierarquia dos ofi-
ciais generais será correspondente à' funções do comando
que cxerçaru.
§ 1.0 O general que deseruponhur as funções de major

general do exército considera-se hioràrquicamente supe-
rior aos restantes oficiais generais.
§ 2.0 A hierarquia das funções desempenhadas pelos

oficiais com a patente de ~enel'al Ó a seguinte:
a) )fajol" general do exército;
b) Presidente do Supremo Tribunul Militar, presidente

do Conselho ~uperior de Disciplina e chefe do estado
maior do exército ;

c) Directores g0rai" do Mini .tério da Guerra;
d) Governador militar de Li 'boa, comandantes de re-

gião militar, comandante geral da acronáuticn, coman-
dantes da guarda nacional republicana, da guarda fiscal
c vogais do Conselho ....uperior do Exército ;

e) Oficiais generais no desempenho de funções não
designadas nas alínea. anteriorr s.

~ :3.0 Dentro da mesma categoria de funç: es, a hierar-
quia dos oticinis com fi patente de generaL regula-se
pela antigllidade, sal vo () que diz respeito ao governador
militar do Lisboa e aos ('OIllI ndantcs de região militar,
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dentro da área da sua 'jurisdiçâo, os quais serão sempre
considerados hierarquicamente superiores a todos os
outros oficiais generais não especialmente compreen-
didos nas categorias das alíneas (l), b) e c).

CAPíTULO III

SituaçÕCR

Art, 10.° As situações militares dos oficiais do quadro
permanente são:

a) Actividade;
b) Reserva;
c) Reforma;
d) Separado do serviço.
;\rt. 11.° Consideram-se na situacão de .aetividade, a

que se refere o artigo anterior, os oficiais que, não tendo
atingido o limite de idado legal nem sido julgados flsica
ou moralmente incapacitados para o serviço, se encon-
tram nele presentes, ou prontos para serem chamados ao
seu desempenho. Nesta situação os oficiais podem estar:

1) No quadro.
2) Supranumerários.
3) Adidos ao quadro.
§i 1.0 Consideram-se no primeiro caso os oficiais que

se encontram preenchendo vacatura nos quadros apro-
vados por lei, incluindo os eventualmente impedidos Jlor
motivo de doença, os punidos com a pena de inactivi-
dade temporária ou, por qualquer forma, suspensos por
motivo disciplinar.
§ 2.° Considerum-se supran umerários os oficiais colo-

cados nessa situnção por expressa di, posição legal, os
oficiais generais que completem dez anos de permanência
no posto e os oficiais que momcntaneumonts excedam os
quadros legais por terem sido promovidos por distincâo,
em virtude da aplicação dos urtigos f)1.° e OD.o, do § 1.0
do artigo 111.°, dos artigos 115.°, 116.°, 117.°, 12~.o e
128. o e do § único do artigo 134.°, 011 de q ualqucr outra
disposição legal existente. bom como os quo rogr sam da
situaçâo do adido:'! O não têm vllga no respectivo quadro.

Os oficiais aupr-anumerários preenchem as primeiras
vagas que se derem I.lpÓSserem colocados nossa situação
ou [IS já existentes anteriormente. Exc ptuam-se desta
regru os oficiais generais com mais do dez uno do per-
manêncía no posto, os quais se mantêm na situacâo
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de suprunumorúrios até serem atingidos pejo limite de
idade.
§ 3.0 Considernm-se adidos nos quadros a qUfl per-

tençam:
1) Os oficiais que exerçam o eargo de Presidente da

República 011 funções de G overno ostran has ao Ministério
da Guerra. '

2) Os oficiais quo, dentro dos quadros aprovados por
lei, fucam parto: .

a) Dos e tahelecimentos fabria do . Iinistério da Guerra
'0 Serviços Cartogr:Hll'os do g~í·ft·ito;

b) Do Instituto de Alt(Js Ltudos ::\lilitarcs, Escola do
Exército, Colégio Xlilitur, Institutos do Odivelas o dos
Pupilos do Exército, Escola Central de Sargentos e dos
Tribunais \lilit<l1"08 como promotores.

3) Os oficiais que pr.-stem serviço em comissão de ca-
TÚr cr permauento, militar ou civil. de outro illilJiS1(\rio,
por ele sojam rem unorados o tenham sido req uisitados
pelo Ministro competente.

4) Os IIue facam parto do quadro do funcionalismo
das câmaras municipais.

f» Os quo se encontrem na situação do licença ilimi-
tnda.

~ 4.0 O disposto no § :~.onão tom nplicnção /lOS ofi-
ciai' generais colocados 011 em sorvico no Instituto do
Altos Estudo ::\lilitare: O na E 'cola do Exército.

Art. l~.o À situacão de reserva passam os oficiais que:
a) Atinjam o limite de idade estabelecido para ores-

pectivo posto no nctivo ;
b) Sejam julgado. incapazes do serviço activo pela

junta hospitalar d(' in. p(\q:lio;
c) Desist.mi d pre: ~nr as provas d(' aptidão profissio-

nal para o posto imediato ou revelem não possuir a ca-
pacidade profis ional e o roq uisitos de cultura nccossá-
rios ao dosem pOIl 110 do lIO\'O po to;

<1) Por proposLa elo Con!; lho •'l1perior Jo E.-ército,
homologada pelo ::\fini ~ro, niio devllm ser ,lesignados
Jl.1'Il prp. tnr as prLl\-aS de avti(liio Oll frequentar curso~
de prollloc:ão ao po to de hricrudeiro :

e) Boqncir. lU n. pusuO'on fi esta aitua,ii.o depois <lo
rODlplct<lrNll (iO nnos tio idade 40 d ,en'i<:o e o re-
quedm nto lhe;; !~n deferido.

~ único. COllforme fi ('oo\'ellÍência militares, os ofi-
<!lI\lS na ituaÇrLO dI' l'e.'OfVtl. pnd lll. cm tempo de pa~,
SOl' c1-:\I11:1do aO rl(\ f'lllpenho ti co ':0::; de ~ef\'iç'o
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efectivo nas repartições do Ministério da Guerra, nos
órgãos de administração dele dependentes, nos quartéis
e noutros estabelecimentos de organização militar terri-
torial. Em tempo de guerra, podem ser obrigados iI
prestação de todo o serviço militar compatível com o seu
estado físico.

Art. 13.0 Para a situação de reforma transitam os ofi-
ciais que:

a) Atinjam 70 anos de idade;
b) Sejam julgados incapazes de todo o serviço do exér-

cito pela junta médica competente;
c) Revelem incapacidade para o desempenho das fuu-

ções do seu posto, durante o exercício destas ou nos cur-
sos e estágios que forem obrigados a frequentar;

d) Sejam mandados passar a esta situação por domên-
eia incurável ou motivo disciplinar de que não resulte a
pena de separação de serviço ou a de demissão.
§único. Salvo o caso de reforma extraordinária, nenhum

oficial pode ser reformado sem ter completado 15 anos
de serviço e 40 de idade.

Art. 14.0 Para a situação do separados do serviço
transitam os oficiais que, por motivos disciplinares gra-
ves ou pela prática de actos ntentatórios do prestígio
das instituições militares, devam ser afastados do exército,
com privação de uso de uniforme, nos termos do rogu-
lamento de disciplina militar ou de qualquer outra dispo-
sição legal.

Art. 15.0 Nenhum oficial do exército na situação de
actividade poderá estar afastado das tropas ou dos ser-
viços por mais de cinco anos consecutivos. O regresso
às tropas ou serviços só será levado em conta quando
haja atingido a duração de dois anos.
§ 1.0 Exceptuam-se do preceituado neste artigo os ofi-

ciais em exercício de funções docentes na Escola do
Exército, na Escola Central de Sargentos ou noutros es-
tabelecimentos de ensino dependentes do Ministório da
Guerra, que podem ser mantidos nesta situação durante
quinze anos no primeiro caso e dez nos restantes.
§ 2.0 Considera-se serviço das tropas o serviço cor-

respondente prestado nas forças coloniais, na guarda
nacional republicana e na guarda fiscal, mas os oficiais
das armas não podem permanecer nestes dois últimos
corpos mais de dez anos consecutivos ou quinze alterna-
dos, findos os quais deverão servil' nas unidades depen-
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dentes do Ministério da Guerra durante o período mí-
nimo do dois anos.

Art. 16.0 Considera- se serviço efectivo, para efeitos
do promoção, o prestado em situação militar depon-
dente do Ministério da. Guerra, na. guarda. nacional re-
publicana ou guarda fiscal, no exercício de funções do
Poder Executivo, em comissão militar nas colónias e
como alto comissário colonial, governador geral ou go-
"ornador de colónia.
§ único. Não se contará no tempo de serviço efectivo:
a) O tempo de ausência ilegítima;
b) O tempo decorrido no cumprimento de sentença

nos termos do Código do rustiça :\filitar ou no de qual- ')
qupr pena disciplinar;

c) O tempo de licença registada. ou ilimitada;
d) O tempo de doença, tratamento nos hospitais e de

licença da Junta, excepto quando seja proveniente de
desastre cm serviço e por motivo deste, e no regresso
do serviço do campanha ou de comissão militar nas coo
lónias.

Art. 17.0 Cousidern-se serviço nas tropas, para efeitos
de promoção, o prestado nas unidades, escolas práticas
ou centros de instrução do exército metropolitano ou
colonial, nas unidades da guarda nacional republicana e
guarda fiscal, no comando o no corpo de alunos da Es-
cola do Exército, na formação do Colégio Militar, nos
serviços de educação física e instrução militar do bata-
lhão colegial do mesmo estabelecimento, bom como no
depósito de remonta.

Art. lR.o Considera-se serviço em estabelecimentos
iuilitares, para efeitos de promoção, o efectivamente
prestado em estabelecimentos militares no desempenho
ele funções privativas da 'sua arma ou serviço.

Art. Hl. o Na contagem do tom [lo do serviço que deve
ser prestado efectivamente nas tropas ou estabolecimontos
militares, para efeitos de promoção, não se incluirá o
tempo decorrido em qualquer das situações mencionadas
110 § único elo artigo 16.0 o ainda o passado em qual-
quer comissão sempre que o oficial as não acumule com
todo o serviço da unidade ou estabelecimento militar a
que pertencer.

AJ·t. 20.0 O tempo de serviço e de serviço efectivo
nus tropas prestado no desempenho das funções de posto
superior àquele qu o ofícial pos ui contudo, para
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efeitos de promoção, como desempenhado neste posto,
sempre que aquelas funções sojarn exercidas nos termos
do regulamento geral dos serviços do exército.

Art. 21.0 Salvo o que respeita ao exercício das fun-
ções de comando em Lisboa e Porto, nos corpos de polícia
de seguranca pública só poderão ser colocados oficiais de
infantaria e do cavalaria ou oficiais de qualquer arma
na situação de reserva. Na guarda nucional republicana
e na guarda fiscal serão colocados oficiais das armas de
infantaria e cavalariu, do quadro dos serviços auxiliares
do exército e os dos serviços julgados indispeusúvois.
Em qualquer dos casos, pode SOl' autorizada a substituição
de subalternos das armas por subalternos dos quudros
auxiliares.

Art. 22.0 O quadro dos oficiais de complemento abrange
os oficiais milicianos e os oficiais do quadro permanente
que, nos termos do artigo seguinte, nele ingressem.
Passam à. classe do oficiais milicianos os oficiais do qua-
dro permanente exonerados a seu pedido ou demitidos por
motivos que não teuhnm carácter infamnnte ou não tra-
duzam falta de patriotismo ou hostilidade aos princípios
fundamentais de ordem social estabelecidos na Consti-
tuição.

§ único. São considerados na dispouihilidude os ofi-
ciais de complemento fora do servico das fileiras com
menos de 35 anos do idade. Considernm-se licenciados
os oficiais de complemento com mais do 3D anos de idade
e ainda não atingidos polo.Iimite do idade.

Art. ::?3.0 Passarão à situação de reserva ou ao quadro
dos oficiais de complemento, conforme a graduação, idade
e tempo de serviço, os oficiais do quadro permanente
que se mantiverem fora do serviço militar por mais de
dez anos consecutivos ou doze alternados e os que se-
jam providos definitivamente nos quadros do funciona-
lismo.

§ único. Na aplicação deste artigo uno será lovudo em
conta o exercício das funções do ~linistro ou Huhsí'cro-
tário de Estado o bem assim o das do alto comissário,
governador geral ou governador colonial, embaixador
ou ~rinistro Plcnipotonciúrio em pais ostrungeiro.

Art. :.?4.0 Nenhum oficial do exército poderá, SOIll ter
prestado oito anos de serviço nessa quulidude :

a) SOl' exonerado fi seu podido;
b) Pasaar à situueão de liceuça ilimitada ou a comissão

civil do qualquer Ministório.
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Art. 2ó.o Terão passagem à situação de reserva os
oficiais do serviço activo que atingirem os limites de
idade fixados no quadro seguinte:

Postus

Curpo I
do estado I
muíor, ServIço"

Aaro- íuraura-la, Servlços auxiliarei
náut ícn ar ttf har+a, do

ca\'a~arlA I oxéreíto

engenharia

i 6565 IBD 62
m 60 62
54 58 60
52 56 58
48 52 56 60
41) -18 52 58

Generais .....
Brigadeiros . . .
Coronéis .....
Tenentes-coronéis.
Majores ..
Capitães.. "
Subalternos . • .

S 1.0 O major general do exército poderá continuar
em serviço activo até aos 67 anos de idade quando o Go-
verno o julgar conveniente.

S 2.° Os directores dos serviços de saúde militar e de
administração militar são investidos na. patente de bri-
gadeiro com o limite de idade de G2 anos estabelecido
para as armas. Quando exonerados ou demitidos, tran-
sitam para a situação de reserva no mesmo posto, mas
o cálculo da pensão somente toma por base o venci-
mento respectivo quando normalmente atingidos pelo
limite de idade ou após terem completado três anos de
serviço no exercício do cargo. Nos domais casos a pensão
é calculada com base no vencimento do coronel.
§ 3.° Aos chefes de banda de música será aplicado o

limite de idade estabelecido para os oficiais dos serviços
auxiliares do exército.

~ 4.° Aos actuais oficiais do' extintos quadros de pi-
«adores militares, do secretariado militar, au: .iliar de
artilharia; auxiliar de engenharia e auxiliar dos serviços
de H3 údo aplicar-se-ão os limites de idade astabelecidos
para os oficiais dos serviços.

~ 5.° Aos aspirantes a oficial aplica-se o limite de idade
astubelecido para os subalternos.

Art. 2G.o Os limite' de idade dos oficiais dos quadros
de eompleuiento são os mesmos dos do quadro perma-
nente.
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Art. 27.0 Os marechais do exército poderão conser-
var-se no serviço activo ou a ele regressar sem depen-
dência de idade, desempenhando livre'mento funções de
inspecção, de que darão exclusivamente conta 30 Minis-
tro da Guerra.

CAPÍTULO IV

Normas gorais de nctuação - Dirdto~ o ohrlgu<:Õl'8
dos oficiais do exército

Art. 28.0 O oficial do quadro permanente do exército
ama devotadamente a sua Pátria, estando sempre pronto
a fazer por ela todos os sacrifícios. Constante exemplo
de energia, de amor ao trabalho, de dedicação e de leal-'
dade aos chefes, não discute as ordons que recebe, não
admite nem conhece embaraços ou resistêuclas à sua in-
tegral execução. Remove todos os obstáculos ao tiel e
exacto cumprimento dos seus deveres, sejam quais forem
as dificuldades a que tenha de se sujeitar, sem procurar
que outrem tome à sua conta o que lhe incumbe fazer.

Art. 29.0 O oficial do exército pratica a camaradagem
e procura assegurar a solidariedade moral entro todos
os seus irmãos de arruas; mas não aceita a indignidade,
nem a desobediência, nem o desrespeito pelas regrus da
disciplina e da honra. Sempre disposto a auxiliar quem
precise do seu apoio material ou do seu amparo moral,
quer na paz, quer na guerra, e em frente do inimigo,
afirma-se constantemente pessoa de carácter e não es-
conde dos chefes ou das autoridades os delitos que pre-
senceia ou as faltas graves que encontra.

I Art. 30.0 O comandante ou chefe militar ama as res-
ponsabilidades e aceita como grande honra o dever de
punir e louvar, de reprimir e premiar. Sempre pronto a
comandar e disposto a obedecer, não admite a suspeita
de haver nos seus superiores a intoncão do oprimi-lo ou
de, por qualquer forma, o diminuir. Porque é Rua cons-
tante preocupacão agir como verdadeiro' comandante e
verdadeiro chefe, tem nos seus chefes ou comandantes
a mais segura confiança e a mais acrisolada fé.

Art. 31.0 Sempre generoso na vitória e paciente na
adversidade, o verdadeiro oficial comanda com solicitude,
acarinha e estimula os subordinados que lutam e sabem
vencer todos os obstáculos. Não admite a mentira, ú
intransigente com os iU~US, mas respeita os estóico' e
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abnegados que servem sem preocupaç-ão de paga ou de
satisfação de interesses de qualquer natureza.

Art, 3~.0 O carácter, a lealdade, a subordinação, a
fidelidade, a obediência e a determinação são virtudes
inalienáveis do oficial do exército. Sejam quais forem os
seus dotes de saber profissional, o oficial quo as não
possua ou as despreze deve ser inexoravelmente banido
das fileiras.

O oficial não foge no perigo, não evita as situações
quo possam acarretar lhe incómodos, Incumhido do uma
missâo, põe no cumprimento dela todas as suas possibi-
lidades de actuação, todas as suas forças físicas, intelec-
tuais e morais.

Art. 3;1.0 Valor material e moral da Nação e nas boras
de grande crise seu legítimo representante no campo de
batalha, ('111 fronte 00 inimigo, o oficial do exército, ves-
tindo ou não o uniforme, tem direito de esperar dos seus
concidadãos respeito pela sua inteireza moral, pela gran-
deza da missão que lhe está confiada. Em tempo de paz
é constante guia e educador dos subordinados e da juven-
tude que anualmente transita pelas fileiras. 'rodos os
subordinados lhe devem obediência em tudo o que res-
peita ao serviço da Nação e ao prestigio e vnloriznção
material e moral do Exército. Todas as autoridades civis
e militares devem respeitar as suas honras e rogalins,
prestando a consideração dúvida (L transcendência da sua
missão.

Art. 34.0 Os oficiais subaIternos o os capitães têm di-
reito ao tratamento de senhoria e os restantes ao de
excelência. Aos marechais do exército é sempre devido
o tratamento de sua excelência.

Art. 3D.o Salvo o caso de flagrante delito à que cor-
responda pena. maior e o previsto no S 3." do artigo 8.°
da Constituiçâo, o oficial do exército na efectividade de
serviço só pode aceitar a. intimação de prisão quando
emanada de autoridade militar competente. No!' demais
casos , ~ oficiul ti quem for comunicada ordem do dotcncão
por qualquer autoridade civil indica imediatamente a sua
identidudo e coloca-se (L dispo ição du autoridade militar,
dando-lho parte da ocorrência .

•\rt. 3fi.o O oficial do e .órcito do quadro permanente,
salvo quando na situação de separudo do serviço, tem
direito ao uso e porte de armas de qualquer natureza
o baneficin das reducõe. nos transportes colectivos, tor-
r stres, iluviais, marítimo e aéreos, IIt forem conce-
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didas pelas empresas concessionárias ou a estas impostas
pelo Governo.
Art. 37.0 O bilhete de identidade do oficial do exér-

cito substitui, para todos os efeitos legais, o bilhete de
identidade ou qualquer outra forma de identificação es-
tabelecida pela lei civil. Para esse efeito o bilhete de
identidade militar será reformado de maneira a conter
todos os dados essenciais de identificação.

Art. 38.0 Não carecem de confirmação ou comprova-
ção as declarações feitas ou assinadas por oficiais do
. exército junto das autoridades ou das estações oficiais,
desde que a confirmação ou comprovação não sejam exi-
gidas por lei.

Por seu lado, o oficial do exército deve o maior res-
peito e afabilidade à população e às autoridades civis.
No que particularmente respeita às autoridades policiais,
é dever de honra do oficial acatar com toda a solici-
tude as suas indicações, mesmo quando estas lhe sejam
transmitidas por simples agentes ou guardas da polícia
de segurança pública.

Art. 39.0 O oficial do exército regula o seu procedi-
mento segundo as normas e exigências da virtude e da
honra. Os seus actos oficiais são condicionados pelas im-
posições do dever militar, pela obrigação de assegurar
a sua respeitabilidade e o prestigio da força armada,
e apreciados segundo as regras da disciplina em vigor
no exército.
§ único. Lei especial regula as condições de celebra-

ção de casamento dos oficiais, bem como aquelas ti. que
está sujeita a sua vida em sociedade.
: Art. 40.0 O oficial do exército na efectividade de ser-

t viço não pode em caso algum exercer, por si ou por
interposta pessoa, a profissão de comerciante. Em lei
especial serão fixadas as profissões ou actividades que,
além do ensino particular ou doméstico, lhos são permi-
tidas, as quais deverão de preferência constituir com-
plemento da sua cultura geral ou da sua especialização
militar.
§ 1.0 Para efeitos do disposto no presente artigo, as

esposas ou quaisquer pessoas de família a exclusivo cargo
• dos oficiais e com eles coabitando são consideradas in-

terpostas pessoas.
§ 2.0 São considerados como comerciantes os sócios

de sociedades comerciais que nelas tenham assumido
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responsabilidade ilimitada. E também considerado como
comórcio o exercício da profissão farmacêutica.

Mesmo nos casos em quo não haja responsabilidade
ilimitada por parto dos sócios, é vedado aos oficiais do
exército, em serviço efectivo, o desempenho de cargos
de directores, administradores ou gerentes de socieda-
des comerciais ou industriai', incluindo casas bancárias.

Art, 41.0 os oficiais do exército em serviço efectivo
é vedado dirigir ou fazer parte do corpo directivo ou
redactorial de qualquer jornal ou órgão da imprensa que
não soja exclusivamento de natureza técnica militar. Salvo
o caso do prévia autorização do Ministério da Guerra,
é igualmente vedado aos oficiais do exército tratar nos
órgãos da imprensa não especializada de questões de de-
fesa nacional e d . politica interna ou internacional.

Art. 42.0 Nenhum oficial do exército em serviço efec-
tivo pode aceitar a nomeaçao ou provimento em qualquer
cargo, comissão ou emprego, público ou particular, sem
prévia uutorizução do Ministro da Guerra. Não será
autorizado aos oficiais no serviço efectivo exercer fun-
~ões de baixa categoria, impróprias da hierarquia militar,
ou que os coloq uom om situações de depnndôncia que

. ufoctem a sua respeitubilidudo ou a dignidade da sua
situação para com o exército ou para com a sociedade .

•\rt. 4;~.U O oficial do exército está sempre pronto a
cooperar na teuliznçâo (lo ° fins superiores do Estado e a
defender os princlpios fundamentais de ordem politica e
.ocial estabelecidos na Constituição.
]:;, porém, proibido ao oficial do exército em serviço

electivo exercer actividades politicas, tornar parte em
pugnas da mesma natureza, inscrever-se om agremia-
\:úr>s de carúcter partidário ou por qualquer forma colo-
car-so om dopi ndôncia e .trunha tl dos chefes e autori-
dades militares . Aos oficiais do exército s6 é permi-
tido cxerc '1' o direito de voto na eleição do Chefe do
Estado.

i} único. O disposto na segunda. parte do presente ar-
tiuo não (0 aplicávcl :

1. o Aos oficiais do e. 'l\rcito uiembros do Governo,
no exerclcio das funções de governador civil de distrito
011 no desempenho do cargos na adruiníatração provin-
ciul 011 rnunicipal ;

!!.o .\os oti('iais do oxército investidos !las fun<:ões do
Depntuuo à As~clllbleia ...T tlcionnl ou do Procurador ii.
Camara Corporati"a;



112 ORDEM DO EXERCITO N.o ,1 1." Série

3.° Aos oficiais autorizados a apresentar a sua candi-
datura a Deputados à A ssem bleia Nacional.

Os candidatos a Deputados no exercício de actividades
politicas para fins de propaganda eleitoral e os membros
da Assembleia Nacional no exercício das suas funções
não podem apresentar-se uniformizados.

Art. 44.° Os oficiais do quadro permanente do exér-
cito na situação de actividade, segundo os artigos 10.°
e 11.°, e os oficiais na situação de reserva em efectivo
serviço são sempre responsáveis perante o Ministério da
Guerra pelos actos que praticam. O Ministro da Guerra
pode, quando o julgar conveniente, cancelar a autoriza-
ção concedida a qualquer oficial para exercer comissão
de serviço público, militar ou civil, estrauha ao ~Iinisté-
rio da Guerra e determinar o sou imediato regresso ao
mesmo Ministério para aí responder disciplinarmente pe-
los seus actos.

Art. 45.° OH oficiais na situação do licença ilimitada,
os oficiais reformados e os oficiais na situação de reserva
fora da efectividade do serviço não estão sujeitos às
prescrições constantes dos artigos 40.°, 41.° e 43.0

TÍTULO II

Princípios e condições gerais para a promoção

C.\PiTULO 1

Prfnctpíos gerai'! reguladores ()II promoção
e da anl,iguidade dos oficiais

Art. 46.0 O ingresso no oficia lato e 11 promoção ao.'
correspondentes postos somente podem ser feitos nos
termos estnhelecidos no presento Estatuto.

Em tempo do guerra, o Ministro da G ucrra pode con-
ceder a equiparação ató ao posto de tenente-coronel ao
pessoal da Cruz Vermelha em serviço nas formaçõos sa-
nitárias de campanha, aos ministros da religião católica em
serviço de ussietência rol igiosa às tropas cm operucõos, aos
médicos especialiatas, aos funcionários civis de outros
Ministérios e a outros técnicos que seja necessário mo-
bilizar ou destacar pa.ra junto das forças militares om
operuçõea, a fim de assegurur Q funcionamento dos 8C>U'
serviços.
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Art, 47.0 A promoção dos oficiais do exército farse-á :
a) Por diuturnidade, ao posto de tenente, em todas as

armas, serviços e quadros auxiliares;
li) Por escolha, aos postos de brigadeiro e general;
c) Por antiguidade e por escolha, ató um terço das

vacaturus, ao posto de coronel;
ri) Por antiguidade, pela ordem do colocação na escala

e satisfei tas as condições de promoção, 110S outros casos:
e) Por distinção, a todos os postos, nos termos esta-

belecidos no presente diploma.
§ (mico. A promoção dos oficiais por distinção dos-

tina-se a premiar feitos distintos ou actos do valor militar
em campanha, 011 serviços ao País e às instituições mili-
tares de tal maneira excepcionais que mereçam ser ~s-
pecialmente recompensados.

Art. 4~. o ~\ té ao posto de capitão, inclusivo, a escala
para a IIl'OIllOÇ;'tOpor antiguidade é a que serviu do base
ao ingresso no oficiulato e resultante da média da elas-
sificaçâo no curso respectivo das escolas de recruta-
mento e fo rmacão de oficiais, corrigida pela classificuçâo
obtida nos tirocínios das escolas práticas, nos termos da
lei. Nos casos em que o ingresso no quadro dos oficiais
é feito por COn('urRO, a classificação obtida neste substitui
a das escolas de recrutamento.

Para li promoção aos postos de major, tenente-coronel
e coronel será reformada a. escala de harmonia. com a.
claaeificaçilo obtida nos cursos para. promoção a oficial
superior, qlle passará a servir de base ao acesso. A cha-
mada para a frequência do curso para promoção a oficial
superior será. feita por cursos ou concursos completos
de recrutamento para o oficialato e não abrangerá, em
regra, menos de dois cursos ou concursos sucessivos.
§ único, Para efeito do di iposto neste artigo consi-

deram-se como })ertrncendo :10 mesmo curso ou con-
curso os. ofiCIais (jiíe por motivo de preterição ou de
subida na escala neles foram inscritos e por elos l>as-
saram a contar a antizuidndc no posto de tenente .
. }\rt. 49.0 A ordem de anriguidnde dos oficiais do

mesmo posto s rA determinada, salvo o disposto nos
padgt'afos seguintes. pola data. de promoção e. cm
igualdade de 'tt1; pela antiguidade do posto anterior) P,

assim sucessivamente, so qualquer diploma a não tiver
alterado.

S 1.0 Dentro do mesmo quadro, a ordem de antigui-
dade dos alferes promovido' a este posto na mesmu
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data será regulada pela ordem de inscrição na respec-
tiva escala, que ateudcrá :

1.0 A classiflcaçilo final do respectivo curso da ERCOla.
do Exército ou da Escola Central de Sargentos, corrigida
nos termos da lei pela classificação obtida no tirocínio
realizado nas escolas práticas ou técnicas;

~. o .(l. maior graduação anterior;
3. o A maior permanência no serviço;
4. ° À maior idade.
Nos casos de recrutamento mediante concurso, a clas-

sificação deste equivalerá i.t das escolas de formação.
§ 2.° A ordem de antiguidade dos alferes promovidos

a este posto na mesma data e pertencentes a arruas dife-
rentes será regulada pela lista de classiflcução final do
respectivo curso, corrigida nos termos do § 1.°; no caso
de igualdade de valores, será mais antigo o que tiver
mais tempo de praça e, em igualdade de tempo do praça,
o que tiver mais idade.
§ 3.° A ordem de antiguidade dos alferes promovidos

a este posto na mesma data e pertencentes a serviços
diferentes será regulada como para as armas.
§ 4.° Em concorrência de serviço, os alferes pertenceu-

tos às diversas armas são considerados mais untiaos do
que os dos serviços promovidos a O'lSO posto no mesmo ano.

Art. bO.o A antiguidade nos postos de alferes e de
tenentes das diversas armas O servicos o dos quadros
extintos será sempre reforida, respectivamonto, aos dias 1
de Novembro e 1 do Dezembro do ano civil em que a
promoção so efectuou.

Art. 51.0 Os oficiais das diferentes armas habilitados
com o curso do estado maior e julgados idóneos para o
serviço respectivo antecipam de dois anos a sua antigui-
dade no posto de tenente, indo ocupar entro os oficiais
do curso correspondente o lugar iniediatnmen te it es-
querda daquele que tenha classificação igualou imediata-
mente superior it sua e que não hajn beneficiado de
acesso devido a promoção por escolha ou distinção. 01'
oficiais a quem for aplicada a doutrina deste artigo não
podem, porém, ficar colocados à direita de outro que,
também habilitado com o curso do estado maior c jul-

Igado idóneo para o serviço respectivo, fosse primitiva-
mente mais antig na oscala da sua armn. -
§ 1.0 A antlguidade do posto de capitão nas armas de

origem para os capitães das diversas armas habilitados
com o curso do e tado maior e julgados idóneos para o
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serviço respectivo, e bem assim para os tenentes pro-
movidos fi capitães por virtude de antecipação, a que s~
refere este artigo, será a do oficial da arma de origem
à direita do qual for intercalado. .
§ 2.0 A ordem de antiguidade dos capitães do corpo

do estado maior será determinada em conformidade com
a doutrina do artigo 49.0 deste decreto, observado o
§ único do artigo 81.0

Art. 52.0 Os oficiais na situação de suprunumerârios
ou do adidos ao quadro, por virtude de desempenho de
funções militares dependentes do Ministério da Guerra
ou de outros Ministérios, preencherão vaga no respec-
tivo quadro. quando lhes compita a promoção ao posto
imediato, se não continuarem naquela situação no posto
a que forem promovidos.
§ 1.0 Os oficiais que continuarem na situação de adidos

ao quadro serão promovidos, se reunirem todas as con-
dições legais, quando couber a promoção, para preen-
chimento de vacatura no respectivo quadro, ao oficial
imediatamente à sua esquerda.
§ 2.0 Os serviços encarregados da organização dos

processos de promoção deverão solicitar da autoridade
competente, com a necessária antecedência, informação
sobre se o oficial a promover que esteja na situação de
adido deve ou não continuar na mesma situaçâo depois
de promovido.

CAPíTULO II

Condições gerais do promoção

Art. 53.0 Os oficiais das diferentes armas e serviços
poderão ser promovidos aos postos de capitão e supe-
riores, para preenchimento de vaga nos respectivos qua-
dros, quando. depois do seu acesso ao posto de tenente,
contarem o seguinte número mínimo de anos de perma-
nência no oficinlato : .

Para capitão:
Armas e sorviços . . . . . .

. Serviços auxiliares do exército

Para major ....
Para tenente-coronel
Para coronel. .
Para brigadeiro
Pnra gencral . .

f>

9
12
15
18
20
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§ único. Quando imperiosas necessidades do preenchi-
mento dos quadros o exigirem, o Ministro da Guerra
pode, ouvido o Conselho Superior do Exército, reduzir
o tempo mínimo de permanência estabelecido neste ar-
tigo ao tempo de serviço a prestar nus tropas ou nas
formações próprias dos serviços como condição especial
elo promoção aos diferentes postos.

Art. f:>-1." Para qualquer oficial ser promovido ao posto
imediato é necessário:

1. o Ter demonstrado bom desempenho das funções do
seu posto; •
2.0 Ter revelado idoneidade para o desempenho das

funções do novo posto e possuir os necessários requisitos
. morais, intelectuais, físicos e de cultura;

3.0 Ter vaga no quadro respectivo, salvo o caso de
promoção por distinção e o de promoção por efeito de
subida na escala, assegurada aos oficiais julgados idóneos
para o serviço do estado maior, os quais serão contados
no quadro na primeira vaga.

Art. 55.0 A aptidão dos oficiais para o desempenho
das funções do posto em que se encontram é compro-
vada:

a) Pelos resultados dos cursos e estágios a que tenham
sido submetidos;

b) Pela imformacão acerca da sua competência profis-
sional, prestada especialmente pelos comandantes ou
chefes;

c) Pelas provas de comando ou de chefia correepou-
dente ao seu posto ou grau, quer no serviço das unida-
des ou estabelecimentos, quer em períodos de exorcíeios
ou de manobras militares.

Art. M. o A idoneidade dr qualquer oficial para O de-
sempenho das funções do posto imediato comprova-se:

1.0 Pelo comportamento civil o milita!' e pelas infor-
mações prestadas para esse efeito pelos comandantes
de unidudes e rogiões militares e pelos inspectores e
directores das armas ou serviços;

2.° Pelas citações ou menções especiais registadas na
sua folha de matricula;

:3.o Pelos resultados obtidos nos cursos tácticos ou
técnicos ;

{.o Pelo resultado final das provas especiais do apti-
dão, q nando previstas.
§ único. O oficial que, depois da última promoção, ti-

ver má informação ncercn da sun competência profissio-

..
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nal só pode ascender ao posto imediato depois de pa-
recer favorável do Conselho Superior do Exército .

.Art. 57.0 Os requisitos morais necessários à promo-
ção no posto imediato comprovam-se normalmente pelas
informações prestadue pelos comandantes ou chofes sob
cujas ordens tenha servido o oficial e pela apreciação
do seu registo disciplinar.

Art. 08.0 O oficial contra o qual se esteja a proceder
a auto de corpo de delito ou de averiguações, ou teuha
pendente qualquer processo disciplinar ou criminal, não
será considerado em condições de idoneidade para ser
promovido enquanto não for resolvido favoravelmente o
respectivo processo; não poderá também ser considerado
em condições de idoneidade para ser promovido aquele
que esteja cumprindo pena imposta por sentença dos
tribunais ou qualquer punição disciplinar.
§ único. O julgamento do bom comportamento civil e

militar, para efeitos de promoção, é da competência do
Ministro da Guerra, que no entanto poderá, quando o
julgar conveniente, mandar ouvir o Conselho Superior
tle Disciplina. Este Conselho será ouvido quando o ofi-
cial a promover tiver, depois da última ascensão na os-
cala, qualquer informação desfavorável acerca da sua
idoneidade moral ou tiver sofrido punição superior a
prisão disciplinar.

Art. 59.0 Os requisitos intelectuais e de cultura neces-
sários à promoção comprovam-se:

1.0 Pelas informações prestadas, para esse efeito,
pelos comandantes da unidades e regiões militares e
pelos inspectores ou directores das armas ou serviços:

2.0 Pelas citações ou menções especiais registadas na
sua folha de matrícula;

3.0 Pelo resultado obtidos no cursos tácticos e
técnico' ;

4.0 Pelos conhecimentos revelados om quaisquer tra-
balhos ou publicações.

Art. GO.o A aptidão flsica neces 'ária ao exercício das
funcõos de major o de brigadeiro sorú sempre compro-
vada por exame de jun tu médica; para os restantes pos-
tos será especialmente atestada pelos comandantes ou
chefes imediatos ou por exame de junta médica quando
as mesmas entidad s c não julguem habilitada' a infor-
mar.
§ único. O oficial, a respeito de quem o comandante

ou chefe sob cuja' ordens sirva declare não ter aptidão
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flsica, poderá recorrer da informação e requerer a sua
apresentação a uma junta módica.

Art. 61.0 O oficial que em qualquer posto conte,
seguida ou intorpoladamente, seis meses na situação de
ausente por motivo de doença s6 será promovido ao
posto imediato depois de consulta favorável do urna
j un ta médica.

Art. 62.0 As juntas médicas para efeitos de promoção
realizar-se-ão no Hospital Militar Principal.

Art. 63.0 O oficial que em qualquer ocasião tiver in-
formação desfavorável sobre a sua idoneidade moral será
imediatamente submetido a julgamento do Conselho Su-
perior de Disciplina e, caso lhe pertença a promoção, só
poderá ser promovido' mediante parecer favorável do
mesmo Conselho.

Art. 6-1.0 Os comandantes ou chefes serão responsá-
veis disciplinarmente pelas informações qU0 prestarem
acerca das qualidades e aptidões (los seus subordinndos.

Serão igualmente responsáveis os membros das juntas,
quando se verifique ter a decisão enfermado do erro
evidente e inj ustificável.

TiTULO III

Condições especiais de promoção

CAPÍTULO I

Promoção por antiguidade

SECÇÃO I

Promoções nas diversas armas e serviços, com excepção
da aeronáutica

a) Promoção a alferes

Art. 65.0 Serão promovidos a alferes para as armas
do infantaria, artilharia e cavalaria e para o serviço de
url ministraçilo militar, índependentomento de vacutura,
(lH aspirantes a oficial, oriundos da I'~.cola do Exército,
q 110 tiverem terminado com informação favorável o curso
(' respectivo tirocínio na escola prática da arma ou ser-
\ i,o a que se dos tinam .

O~ alunos que terminarem com nprovação o curso dE'
t'ngcnharia da Escola do Exército serão grnduados em
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alferes e neste posto farão, na respectiva escola prática,
o tirocínio a que são obrigados.

Art, 66.0 Serão promovidos a alferes para as vagas
abertas no quadro dos serviços auxiliares do exército, e
pela ordem do classificação obtida no respectivo curso
da Escola Central de Sargentos, os sargentos-ajudantes
que neste posto tenham prestado pelo menos um ano do
serviço efectivo com boas informações.
§ único. Nenhum sargento-ajudante habilitado com o

curso da Escola Central de urgentes pode ser promo-
vido a alferes para o quadro dos serviços auxiliares do
exército depois do atingir 55 anos ele idade.

Art. G7.0 Serão promovidos a alferes para as vagas
que forem ocorrendo nos quadros permanentes de mé-
dicos, farmacêuticos e veterinários militares os oficiais
ou aspirantes a oficiais milicianos dessas especialidades,
Com menos de 32 unos de idade, pela ordem de classi-
ficação obtida nos respectivos concursos e durante a vali-
dado destes.

b) Promoção a tenente

Art. 68.0 Serão promovidos por diuturnidade ao posto
do tenente os alferes que, além das condições gerais do
promoção, tenham permanecido no posto de alferes;

Anos

Na arma de infantaria, cavalaria e aeronáutica
Na arma do artilharia. . .
No quadro de farmacêuticos .
No quadro de veteriná rios. - . . . . . . .
~ o quadro do serviço de administração militar
No quadro dos 8 rviços auxiliares do exército

:>
1
C)

'"'1
B
4

§ 1.0 O oficiais da arma de engenharia serão pro-
movidos a tenentes no dia 1 de Dezembro do ano om
que concluírem os tiroclnios na escola prática e os alferes
médicos serão promovidos ao posto imediato no dia 1 do
mes imodiuto àquele em <j uo concluirom, com aproveita-
monto e informação fuvorúvel, os estágios e tirocínios ti.

que por lei são obrigados.
~ 2.° O tempo de permanência no posto de alferes

exigido ncst artigo par:>. a armas do infantaria, arti-
lharia O cavalaria a serviço do ndministrução militar
sprá prestado na, unidade ou escolas práticus J'csp c,
tivus, podendo, porém, os alferes do admini traçâo mi-
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litar prestá-lo também nos conselhos administrativos
das unidades e escolas práticas de qualquer arma ou
serviço.

N o tempo de permanência no posto de alferes da
arma de engenharia será tido em conta o tempo de
tirocinio feito na respectiva escola prática.
§ 3.0 O tempo designado para os quadros de médicos e

veterinários será prestado nos hospitais, estabelecimentos
de instrução e nos tirocínios a que sejam obrigados.
§ 4.0 O tempo designado para os restantes oficiais

será prestado em situações pri vativas dos respectivos
serviços.

c) promoção a capitão

Art. 69.0 Podem ser promovidos ao posto de capitão,
quando ocorra vacatura no respectivo quadro, os tenentes
(lue às condições gerais de promoção reúnam as se-
guintes:

a) Ter como tenente, quando pertença a qualquer
arma ou serviço, tomado parte em duas escolas de re-
crutas ou ciclos de instrucão completos;

b) Ter como tenente frequentado com aproveitamonto
o curso de comandante de companhia, bateria ou esqua-
drão na escola prática da respectiva arma ou o curso
técnico do respectivo serviço ou quadro.
§ único. Do tempo mínimo de serviço exigido para a

promoção ao posto de capitão, dois anos, pelo menos,
serão prestados:

a) Pelos tenentes das diferentes arma!', Das unidades
ou escolas práticas da respectiva arma;

b) Pelos tenentes médicos e veterinários, Das unidades
ou escolas práticas de qualquer arma ou serviço ou DOS
hospitais militares j

c) Pelos restantes oficiais, em situação privativa do seu
quadro.

d) Promoção a major

Art. 70.0 Podem ser promovidos ao posto de major,
quando ocorra vacatura no respectivo quadro, os capi-
tães (fue às condições gerais de promoção reúnam as
seguintes:

a) Ter, pelo menos, três anos de serviço efectivo como
capitão ;

b) Ter como capitão, quando pertencente a qualquer
arma ou ao serviço de administração militar, tomado
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parte em duas escolas de recrutas completas no primeiro
caso e numa no segundo;

c) Ter obtido classificação favorável no curso para
promoção a oficial superior,
§ único. O tempo de serviço efectivo como capitão, a

que se refere a alínea a) deste artigo, será prestado:
a) Pelos oficiais das diferentes armas, nas unidades ou

escola prática da respectiva arma, sendo um ano no exer-
cício <lo comando de companhia, bateria ou esquadrão;

b) Pelos oficiais médicos e veterinários, nas unidades
ou escolas práticas de qualquer arma ou serviço ou nos
hospitais militares;

c) Pelos oficiais farmacêuticos, nos serviços privativos
do seu quadro;

d) Pelos oficiais do serviço de administração militar,
nos estabelecimentos ou tropas próprias do serviço ou
1l0S cargos da especialidade dos restantes estabeleci-
mentos ou de qualquer unidade .

•) Promoção a tenente-coronel

Art. 71.° Podem er promovidos ao posto de tenente-
-coronel, quando ocorra vacatura no respectivo quadro,
os majores que, satisfazendo às condições gerais do
promoção, contem dois anos de serviço efectivo como
major.
§ único. Do tempo de serviço efectivo como major, a

que se refere este artigo, um ano pelo menos será pres-
tado:

a) Pelos oficiais das diferentes armas, nas unidades ou
escola prática da respecti va arrna ;

b) Pelos oficiais dos demais quadros, nas unidades ou
escolas práticas ou nos estabelecimentos ou serviços da
especialidade.

f) Promoção a coronel

Art. 72.0 Podem er promovidos ao po to de coronel,
quando ocorra vacaturn no respectivo quadro, os tenen-
tes-coronéis que o. condições gcrnis de promoção reú-
nam as seguintes:

a) Ter doi anos do serviço efectivo como tenente-
-coronel;

b) Ter como oficial uperior três anos da serviço nns
tropas da arrua ou nos e .tabelecimentos ou tropas do~
serviços ;



122 ORDEM DO EXERCITO N.• 4 1.' Série

c) Ter obtido informação favorável para a promoção
do Conselho Superior do Exército, ouvidos os cornau-
dantes da região e os directores ou inspectores gerais
das armas ou serviços interessados.

SECÇ.1\O 11

Promoção na aeronáutica

a) Promoção a alferes

Art. 73.0 Serão promovidos a alferes para a arma de
aeronáutica os aspirantes a oficial de aeronáutica, oriundos
da Escola do Exército, que tiverem terminado com infor-
mação favorável o curso e respectivo tirocínio da Escola
Prática de Aeronáutica.

b) Promoção a tenente

Art. 7-1.0 Serão promovidos por diuturnidade ao posto
de tenente os alferes de aeronáutica que, além das con-
dições gerais de promoção, reúnam as seguintes:

a) Ter prestado DO posto de alferes três anos de ser-
viço nas unidades ou Escola Prática de Aeronáutica;

b) Ter um mínimo de duzentas horas de \'00 como
alferes.

c) Promoção a capitão

Art. 75.0 Poderão ser promovidos ao posto de capi-
tão, quando ocorra vacatura no respectivo quadro, os
tenentes que às condições gerais de promoção reúnam as
seguintes:

a) Ter como tenente prestado dois anos de serviço efec-
tivo nas tropas ou na Escola Prática de Aeronáutica;

b) Ter um mínimo de quinhentas horas do voo como
subalterno;

c) Ter freq uentado, com boa informação, o curso de
comandante de esq uadrilha,

d) Promoção a major

Art. 76.0 Poderão ser promovidos ao posto de major,
quando ocorra vacatura no respectivo quadro, os capitães
que às condições gerais de promoção reúnam as se-
guintes:

a) Ter três anos do serviço como capitão prestado nas
bases ou na Escola Prática de Aeronáutica e um no exer-
cício do comando de esquadrilha, com boa informação;
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b) Ter o mínimo de trezentas horas de voo no posto'
de capitão;

c) Ter obtido classificação favorável no curso para
promo.ção a oficial superior.

e) Promoção a tenente-coronel

Art. 77.0 Poderão ser promovidos ao posto de tenente-
-coronel, quando ocorra vacatura no respectivo quadro,
os majores que às condições gerais de promoção reúnam
as seguintes :

a) Ter dois anos de serviço efectivo como major, dos
quais um, pelo menos, nas respectivas tropas ou escola
prática;

b) Ter o mínimo de cem horas de voo no posto de
major.

f) Promoção a coronel

Art. 78.0 Poderão ser promovidos ao posto de coronel,
quando ocorra vacatura no respectivo quadro, os tenen-
tos-coronéis que às condições gerais de promoção reúnam
as seguín tes :

a) Ter dois anos do serviço efectivo como tononte-
-coronel ;

b) Ter como oficial superior um ano de serviço em
comando de escola, base ou unidade da sua arma, com
reconhecida competência;

c) 'ror o mínimo de duzentas horas do voo como ofi-
cial superior;

d) Ter obtido informação favorrivol para a promoção
do Conselho Superior do Exército, ouvido o Oomando
Geral da Aeronáutica.

Art. 79.0 Independentemente das condições especiais
exigidas para a promoção aos diferentes postos da aero-
náutica, nenhum oficial aviador poderá ser promovido ao
posto imediato sem ter satisfeito nos dois semestres ante-
riores tIS provas mínimas de treino exigidas por lei.

8ECÇ'ÃO JJJ

Promoção no corpo do estado maior
a) Promoção a capitão

Art. 0.0 Poderão ser promovidos ao posto de capitão
para o corpo do estado maior, quando haja vacatura no
respectivo quadro e para tal sejum propostos, os tenentes
das diferentes armas com, pelo menos, is anos de ser-
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. viço nesse posto, habilitados com o curso do estado
maior e julgados idóneos para esso serviço.

Art. 81.0 Poderão ingressar no corpo do estado maior
os capitães das diferentes armas habilitados com o curso
do estado maior e julgados idóneos para esse serviço,
quando haja vacatura no quadro do corpo do estado
maior e para esse ingresso sejam propostos.
§ único. O ingresso no corpo do estado maior é sempre

feito tomando-se por base a antiguidade de tenente e, em
caso de igualdade desta, a classiflcação obtida no curso
da arma de origem.

b) promoção a major

Art. 8::3.0 Poderão ser promovidos ao posto de major,
quando ocorra vacatura no respectivo quadro, os capi-
tães do corpo do estado maior que às condições gerais
de promoção reúnam as seguintes:

a) Ter como capitão, pelo menos, três anos de serviço
efectivo em comissões privativas do estado maior ou
.cinco anos de serviço efectivo corno capitão, dos quais
dois, pelo menos, em comissões privativas do estado
maior, com boa informação;

b) Ter obtido classificação favorável no curso para
promoção a oficial superior do corpo do estado maior;

c) Ter informação favorável da comissão técnica do
serviço do estado maior.

c) Promoção a tenente-coronel

Art. 83.0 Poderão ser promovidos ao posto de tenente-
-coronel, quando ocorra vacatura no respectivo quadro,
os majores do corpo do estado maior que às condições
gerais de promoção reúnam as seguintes:

a) Ter como major dois anos do serviço em comis-
sões privativas do estado maior, com boa informação;

b) Ter informação favorável do Conselho do Estado
Maior do Exército.

d) Promoção a coronet

Art. 84.0 Serão promovidos ao posto de coronel,
quando ocorra vacatura no respectivo quadro, os tenen-
tes-coronéis do corpo do estado maior que às condi-
ções gerais de promoção reúnam as seguintea :

a) Ter como oficial superior, pelo me no , quatro anos
de serviço em comissões privativas do estado maior, exer-
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cidos com muito boa informação, um dos quais, pelo
menos, como tenente-coronel j

b) Ter sido proposto para a promoção pelo Conselho
Superior do Exército, mediante informação favorável do
Conselho do Estado Maior do Exército.

Art. 85.0 Os oficiais do corpo do estado maior serão,
durante a sua carreira, obrigados a estagiar nas escolas
práticas das armas e serviços, a fim de manterem o con-
tacto com as tropas e com a técnica de cada arma ou
serviço.

CAPíTULO II

Promoção por escolha

Art. 86.0 Por proposta do Conselho Superior do Exér-
cito, o 1finistro da Guerra poderá por escolha fazer an-
tecipar a promoção ao posto de coronel dos tenentes-coro-
néis das diferentes armas e serviços que, satisfazendo a
todas as condições gerais e especiais de promoção, reúnam
as seguintes circunstâncias:

a) Estar no terço superior da escala do seu quadro ou
na metade superior no caso de o mesmo ser inferior a
seis;

b) Ter revelado no serviço de tropas ou na chefia ou
direcção de serviços, como oficial superior, em tempo
de guerra ou em tempo de paz, apreciáveis 'qualidades
de comando, aliadas a reconhecidos dotes de carácter,
de lealdade, de bom senso e de saber.
§ único. As propostas do Conselho Superior do Exér-

cito, para o efeito do disposto neste artigo, terão lugar no
último trimestre de cada ano, para serem válidas no ano
seguinte.

A partir do inicio de cada ano civil e até esgotamento
da lista para a promoção ao posto de coronel por escolha,
a primeira vaga "orá reservada ti. escolha e as duas res-
tantes n antiguidade.

Art. 87.0 Serão promovidos ao posto de brigadeiro,
por escolha do Conselho de Ministros, quando ocorra
vacatura no respectivo quadro, mediante parecer funda-
mentado do Con elho uperior do Exército, sancionado
pelo Ministro da Guerra, os coronéis das diversas armas
que se encontrem na metade superior da e cala do seu
quadro, tenham exercido com reconhecida competência,
pelo período mínimo de um ano, o comando de unidade
ou escola prática e hajam sido considerados aptos para
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a promoção nas provas finais do curso de altos comandos
do Instituto de Altos Estudos Militares.
§ 1.0 São circunstâncias justifiéativas para o coronel

ascender ao posto de brigadeiro:
a) Ter exercido em campanha comando de forças cor-

respondentes ao comando de coronel, com reconhecida.
competência, comprovada. por louvores ou informações
Jos respectivos chefes;

b) 'I'er como oficial superior prestado serviços distin-
tos em campanha, comprovados por louvores especiais
ou informações ;

c) Ter prestado serviços distintos e importantes às ins-
tituições militares ou ao Pais;

d) Ser condocorado com a Ordem Militar da Torro o
Espada, do Valor, Lealdade e Mérito, com medalha mi-
litar da classe do Valor Militar ou com a Cruz de
Guerra de 2. a classo ou superior;

e) Ter publicado trabalhos de alto valor militar re-
veladores de mérito invulgar e ser condecorado com a
medalha de serviços distintos ou de mérito militar;

f) Ter no posto de coronel comandado regimento ou
oscola prática com reconhecida competência, comprovada
por informações do comando superior 011 por louvor
publicado em ordem superior à de regimento;

g) Ter desempenhado serviços técnicos em estabeleci-
mentos dependentes do Ministério da Guerra ou em
quaisquer comissões especiais em que tenha demonstrado
elevados conhecimentos profissionais, reconhecidos em
louvpres, citações ou informações dos superiores com-
petentes;

h) Ter obtido qualquer outra notável condecoração ou
recompensa por importantes e especificados sorviços de
interesse para as instituições militares;

i) Ter obtido melhor informação no curso do altos
comandos do Instituto de Altos Estudos Militares.
§ 2.° Das circunstâncias a que se refere o * 1.0 só

serão tomadas em consideração aquelas que o oficial já
possua na-data em que ocorrer a vacatura a preencher.
§ 3.° As circunstâncias indicadas no § 1.0 ou qual-

quer acto que porventura corresponda a alguma delas
não constituem por si só preferência. para classificação;
ao Conselho Superior do Exército compete aquilatar,
pelo número ou importância das referidas circuns-
tãncias concorrentes em cada coronel, pelas qualidades
do carácter e lealdade reveladas, polo valor da sua per-
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sonalidade O pela sua competência profissional, qual o
que possui os melhores requisitos para o exercício do
comando.
§ 4.° Quando for inferior a quatro o número de coro-

néis que constituem a escala do quadro a que pertence,
a promoção a brigadeiro pode fazer-se entre todos 01-;

que na mesma escala se encontram inscritos.
S 5.° O curso de altos comandos pode, conforme as

exigências do ensino e as necessidades do serviço, ser
frequentado no posto de tonente- coronel.

Art. 88.° A promoção ao posto de general, para preen-
chimento das vagas ocorridas no número lixado para
cada arma no corpo de genorais, será feita entre os bri-
gadeiros da respectiva arma, por escolha do Conselho
de Ministros, mediante parecer do Conselho Superior
do Exército, sancionado pelo Ministro da Guerra.

Art. 89.0 A promoção :io posto de general, para
preenchimento das vagas ocorridas no número não atri-
huído a qualquer arma no corpo de generais, será feita
por escolha do Conselho de Ministros, mediante infor-
mação do Conselho uporior do Exército, entre os bri-
gadeiros e os coronéis de qualquer arma que reúnam
todas as condições de promoção ao posto de brigadeiro.
§ único. O Ministro da O uerra pode, em despacho

fundamentado, mandar atribuir iI aeronáutica ou a qual-
quor arma alguma ou algumas das vacaturas referidas
no presente artigo, com o objectivo de equilibrar quanto
possível o movimento das promoções nos diferentes
quadros.

Art. 90.0 Para efeitos de acesso ao postos de briga-
deiro e de general, os coronéis do corpo do estado maior
serão inscrito, conforme a data da promoção a este posto,
na escalu dos coronéis da sua arma de origem, onde não
pr encherão vacatura.

Art. 01.0 O processo de promoção aos postos de briga-
deiro e de general, nos termos dos artigos 87.°, 8 .0 e
89.°, será secreto.

CAPÍTULO III

Promcção por distlnçlto

Art. 02.0 A promoção por distinção destina-se a premiar
ccndignam nto doto d comando o virtudes militares de
()XC pcional mérito ou acto do rara nobreza moral que
irvam a glória e o bom nome da Pátria ou contribuam,
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por forma evidente, para o prestigio e valorização material
e moral do País, do exército ou das instituições militares.

São circunstâncias determinantes ou atendíveis na pro-
moção por distinção:

a) A prática de actos de coragem física ou moral, de
abnegação e de excepcional valor militar para os quais
deva ser chamada a atenção pública;

b) A prática de feitos distintos em campanha, isola-
damente ou no comando de tropas em combate, ou ainda
no exercício de funções de comando, chefia ou direcção
de qualquer natureza;

c) A prostaçâo de serviços relevantes que muito te-
nham contribuldo para o bom êxito de uma acção militar
ou de uma campanha em que se encontrem envolvidas
forças militares portuguesas;

d) A prática fie actos ou serviços de carácter excep-
cional demonstrativos de altos dotes de comando ou do
chefia e q ue contribuam para o prestígio do exército ou
para a valorização da defesa nacional;

e) A reiterada prútica de actos ou afirmação de virtu-
des reveladoras de raras qualidades de comando ou dr-
chefia e que sirvam o prestigio do País, contribuindo
para honra e glória das suas instituições militares ou
do Império Colonial.

Art. 93.0 Para qualquer oficial ser promovido por
distinção é necessária e indispensável proposta do chefe
sob cujas ordens se distinguiu ou da entidade com qua-
lidade legal para dela tomar a iniciativa e que tal pro-
posta seja acompanhada das ordens gerais ou relatórios
que especifiquem o feito distinto ou os serviços relevantes
que a fundamentem.
§ 1.0 O generulíeaimo, comandante chefe das forças em

operações ou entidade legalmente qualificada, depois de
recebida a proposta e quando entender haver razão pum
a promoção, uianduiá, se assim o julgar conveniente,
proceder ao inquérito contraditório sobre o feito prati-
cado, que remeterá, com o seu relatório, proposta f'

mais documentos que lhe digam respeito, ao )'finistro
da Guerra.
§ 2.0 A doutrina do parágrafo anterior tem plena apli-

cação mesmo no caso de Iulocrmento. durante o feito ou
posteriormente. (lo oficial merecedor da recompensa, que,
quando concedida. prorluzirú todos os efeitos legais. .

Art. 94.0 O Ministro da Guorra deverá submeter a jul-
gamento do Conselho Superior do Exército, tanto DO
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caso do artigo antecedente, como quando por sua inicia-
tiva julgue que algum oficial deva ser promovido por
distinção, a propo ta a que se refere o artigo anterior,
a sua própria proposta ou o relatório geral de campanha
o os documentos que constituem o processo.
§ 1.0 A promoção ao posto de marechal, nos termos do

urtigo 5.°, faz-se mediante proposta fundamentada do Con-
selho Superior do Exército e parecer favorável, quanto
it natureza dos fundamento', do Supremo Tribunal Milí-
tar. Tanto a proposta como o parecer exijrem a aprova-
(,:ão de mais de dois terços dos membros <los organismos
competentes. ,
§ 2.° A promoção por di .tinção da iniciativa do Mi-

nistro da Guerra exigirá sempre deliberação do Conselho
{le Ministros.

Art. 95.° A instrução do proces: o não deverá demorar
mais de . eis me es depois de entrada a proposta no Mi-
nistério da Guerra e até trinta dias após a sua conclusão
d verá ser puhlicado o instrumento legal de promoção.
§ 1.0 A promoção por di .tinção, quando merecida por

Ieito muito distinto em combate, terá a data desse feito.
§ 2.0 A proposta a que se r fere O artigo 03.0 deverá

l'er enviada ao Ministério da Guerra dentro do prazo
máximo de noventa dia , a contar da data em q ue se
verificou o feito que a fundamenta.

Art. 9G.o No decorrer das operações e em frente do
inimigo, o Presidente da República, o )1inistro da Guerra
e o generalissimo dos exércitos têm qualidade para, inde-
pendentemente das formalidades legalmente exigida', pro-
moverem por di stinção ao po to imediato, por feitos em
combate de extraordinária valentia 8 coragem, respecti-
vamente até ao posto de general, de tenente-coronel e de
capitão.

CAPÍTCLO IV

Ui IlolSirõe@ relativa
À untlgutdnde e promoção de olll'iats mtltctauos

Art. 07.0 O::; indivíduos sujeitos tIS obrigações da lei
do recrutamento e erviço militar que torminarom com
n proveitamento o curso d oficiais milicianos das dife-
I«ntcs armas e serviços sã.o inscritos na respectiva es-
c ala segundo a ordem dr elas ificação obtida DO mesmo
cursos e em seguida promovidos a a pirnntos a oficiais
milicinnos c encorporados DUS tropas ou estabelccim8n-
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tos apropriados, onde servirão por um período de seis
a oito meses, incluindo urna escola de recrutas completa.
§ 1.0 Os aspirantes ti. oficiais milicianos médicos, far-

macêuticos e veterinários poderão ser autorizados a pres-
tar apenas qnatro meses de serviço nos hospitais mili-
tares, no Laboratório :Militar de Produtos Químicos e
Farmacêuticos e no Hospital Veterinário.
§ 2.0 A. seu pedido, os aspirantes a oficiais, a que se

refere o presente artigo, podem ser autorizados a man-
ter-se no serviço das fileiras pelo espaço de um ano, se
para o efeito obtiverem informação favorável dos respec-
tivos comandantes ou chefes.

Art. 98.0 S~io promovidos ao posto do alferes mili-
cianos no dia 1 de Novembro do ano em que satisfizerem
às exigências prescritas no artigo anterior os aspirantes
a oficiais milicianos que:

a) Pertencendo a qualquer arma ou serviço, tenham
obtido informação favorável para a promoção nos tiro-
cínios ou estágios referidos no artigo anterior;

b) Pertencendo à aeronáutica, tenham feito o mínimo
de dezoito horas de voo; •

c) Tenham revelado aptidão para subalterno nos pe-
ríodos de serviço prestado nas fileiras das unidades ou
formações.

Art. 99.0 Poderão ser promovidos por diuturnidade
ao posto do tenente os alferes milicianos que:

1. o Tenham no posto de alferes a seguinte perma-
nência:

a) Engenharia e médicos, dois anos;
b) Restantes armas e serviços, quatro anos.
2.0 Tenham no posto de alferes prestado o rnlnimo de

seis meses de serviço nas tropas, com boa informação
quanto às suas qualidades militares o morais.
§ único. Os alferes milicianos podem, durante a sua

permanência neste posto, ser obrigndos a prestar ser-
viços nas fileiras até ao prazo múximo do um ano e,
pelo menos, a um período de manobras anuais.

Art. 100.0 Poderão ascender ao posto de capitão, de-
pois de promovidos ao mo mo posto os oficiais do quadro
permanente mais antigos, os tenentes milicianos quo :

a) Tenham no posto do tenente prestado sois meses
de serviço nas fileiras ou tomado parte em dois perío-
dos completos de exercícios ou manobras anuais;

b) Tenham frequentado com aproveitamento, nus res-
pectivas escolas práticas ou técnicas, o curso de coman-
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dante de companhia ou equivalente para as outras armas
e serviços; ,

c) Tenham um mínimo de cinco anos de permanência
no posto de tcnente;

d) Tenham idade não superior a 45 anos e revelado
aptidão militar para o exercício do comando, carácter
firme o bom comportamento militar e moral.

Art. 101.0 A antiguidade nos postos de alferes e de
tenente é sempre referida, respectivamente, a 1 de No-
vembro o 1 do Dezembro do ano da promoção. Para o
posto de capitão a autiguidnde 6 referida à data do di-
ploma legal de promoção.

Art. 102.0 Os oficiais milicianos são sempre conside-
rados mais modernos em cada. posto do que os oficiais
do quadro permanente a. ele promovidos no -mesmo ano
ci vil.

Art. 1ün.o Os capitães milicianos com menos de 4:0
anos do idade podem ser obrigados a tomar parte em
dois períodos de cxerctcios ou manobras anuais.

Art. 101.° .\ promoção dos oficiais e aspirantes a ofi-
ciais milicianos, satisfoitas as condições legais de pro-
moção, realiza-se independentemente de requerimento
dOR interessudos. Para tanto as estações competentes do
Ministério da Guerra obterão dos organismos policiais o
judiciai as informuçõos relativas ao seu comportamonto
civil e criminal.
§ único. Em tempo de guerra, pode Ser autorizada a

graduação até ao posto de tenente-coronol, inclusi ve, doo
oficiais milicianos quo teuharu praticado altos feitos do
valor em combate ou de quai 'quer outros oficiais de com-
plemento <llle pela sua categoria menta! e moral e pelos
serviços prestados ao País mereçam tal promoção.

TiTULO IV

Da promoção em tempo de guerra

Art. 105.° Em t mpo do guerra ou do grave emergõn-
cia, so necessidades imperiosas o exigirem, poderá s r
promovido ao posto imediato e considerado na situação
do upranurnerário ao quadro o número de oficiais indis-
pensável iL con tituição dos efectivos das unidados mobi-
lizadas ou expedicionárias formadas para além das no 1'-

malmento existentes em tempo de paz.
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Art. 106.0 Em tempo de guerra a promoção dos ofi-
ciais do exército ao posto imediato far-se-á :

a) Por diuturnidade, ao posto de tenente;
b) Por antiguidade, aos postos de capitão, major, te-

nente-coronel e coronel;
c) Por escolha, aos postos de brigadeiro e general,

mediante parecer fundamentado do Conselho Superior
do Exérci to ;

d) Por distinção, a qualquer posto, como prémio de
actos de coragem e de raro valor militar ou pela pres-
tação de serviços de excepcional relevo e importância à
Pátria e à defesa nacional.

Art. 107.0 Em tempo de guerra são suspensos os cursos
de promoção normalmente estabelecidos, podendo ser dis-
pensadas as provas especiais de aptidão, mas o Ministro da
Guerra, por iniciativa própria, mediante parecer do Con-
selho Superior do Exército, ou por proposta dos generais
comandantes de divisão ou entidades de categoria equiva-
lente ou superior, pode excluir da promoção os oficiais
que, por motivos de ordem disciplinar, profissional ou
moral, dela não sejam julgados merecedores.
§ único. O oficial excluído duas vezes da promoção nos

termos do presente artigo passa para a situação de reserva
ou de reforma ou será separado do serviço, mediante
prévia consulta ao Conselho Superior de Disciplina.

Art. 108.0 Terminada a campanha, os oficiais promo-
vidos por antiguidade nos termos dos artigos anteriores,
com dispensa das condições especiais de promoção o que
ainda não tenham entrado nos respectivos quadros, po-
derão ser submetidos a cursos ou provas de confirmação
para o posto em que se encontram investidos, transi-
tando para a situação de reserva aqueles que em tais
cursos ou provas não obtenham aprovação.

Art. 100.0 Salvo o que respeita ao tempo mínimo de
permanência nos diferentes postos exigido para a pro-
moção ao posto imediato, os oficiais do exórcito não po-
dem, mesmo em tempo de guerra, ser dispensados das
condições gerais de promoção, dosignadamento das que
se referem a comportamento, a aptidão física e a idonei-
dade profissional ou moral.
§ único. Em caso de perigo iminente de guerra ou de

grave emergência que tenha determinado a mobilização
parcial do exército e a ocupação por forças expedicío-
nárías dos pontos sensiveis dos territórios de além-mar,
o Ministro da Guerra pode dispensar <la prestação das
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condições gerais e especiais de promoção, mediante pro-
~osta fundamentada e informação favorável dos respec-
t1\'OS chefes, os oficiais que nas colónias desempenhem
os cargos de governador geral ou governador de coló-
nia, comandante militar ou chefe do estado maior e ainda
aqueles que, fazendo parte de forças expedicionárias ou
em operações, seja inconveniente afastar, mesmo tempo-
ràriamente, do exercicio das suas funções. Os funda-
mentos da dispensa constarão sempre de despacho do
Ministro publicado em Ordem do Exército.

Art, 110.0 Os oficiais prisioneiros não podem ser pro-
movidos enquanto se encontrarem nesta situação e, so
forem graduados, perderão a. graduação.

Art. 111.0 Os oficiais que tiverem sido feitos prisio-
neiros só poderão ser promovidos ao posto imediato
se, depois de libertos, obtiverem parecer favorável do
Supremo Tribunal Militar, ao qual será presente o res-
pectivo processo, onde estarão mencionadas, quanto pos-
sível, as circunstâncias em que o oficial foi feito prisio-
neiro e os seus serviços de campanha.

§ 1.0 Os oficiais preteridos nos termos deste artigo
que obtiverem parecer favorável elo Supremo Tribunal
Militar serão promovidos com dispensa das condições
especiais de promoção se tiverem feito parte das tropas
em operações e exercido as funções do posto imediato,
durante mais de três meses, com notória competência.
Estes oficiais, quando promovidos, irão ocupar na escala
o lugar que lhes caberia se a promoção tivesse sido feita
na devida altura e contarão, para todos os efeitos, a res-
pectiva antiguidade, alvo parecer em contrário do Su-
premo Tribunal Militar,
§ ~.o Aos oficiais promovidos nos termos deste artigo

é aplicável o dispo to no urtigo 10R.o

TlrrULO V

Preterições e recursos

CAPíTULO I

Preterlções

Art. 112.0 O oficial preterido na promoção por falta (lo
alguma das condiçõc . legais não terá direito a indemniza-
ção de qualquer natureza, salvo nos casos cm que diploma
legal explíci tamon te determine procedimento contrário.
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, Art. 113.0 O oficial preterido por falta de tempo de ser:
viço ou de outra condição de promoção terá direito a.
acesso, depois de ter satisfeito a essas condições, quando
O'co:r:ra vacatnra, sem prej nízo dos que tiverem já sido
promovidos ou da sua mudança, de situaçâo, se esta
dever no entretanto verificar-se.

Ar]. 114.0 AO's oficiais que, pO'r motivo de doença de
vidamente comprovada, não pO'ssam frequentar os cursos
para que tenham sido nomeados e sejam exigidos como
condição de promoção será concedido adiamento por
uma sõ vez, sujeitando-se, porém, à preterição se antes
de coneluírem O' curso lhes competir a promoção.
§ único, Para O' curso de altos comandos a doutrina

do presente artigo somente tem aplicação quando a
doença for resultante de desastre em serviço, adquirida
em serviço O'u pO'r motivo do seu desempenho. NO's de-
mais casos, O' oficial qne interromper por qualquer mo-
tivo 11 frequência do curso transitará sempre para a si-
tuação de reserva .

.Art. 115.0 O oficial preterido pO'I' estar presO' para jul-
gamento O'U pO'r ter processo disciplinar ou criminal
pendente será promovido, logo que reúna todas as con-
dições legais, se for absolvido ou se O' processo tiver
sido arquivado, indo ocupar na lista de antiguidades O'
lugar que lhe pertencia antes da preterição e no quadro
a primeira vacatura que se der.

Art, 116.0 O oficial do exército que deixar O'Ufor im-
pedido de satisfazer as condições de promoção por estar
iuyestido nas funções de Ministro ou de SubsecretáriO' de
Estado poderá, salvo O' que respeita à prestuç'ão de prO'-
vas ou à frequência de. cursO's ou estágiO's, ser delas ilis-
pensado mediante despacho fundamentado do :Ministro da
Guerra. O CO'nselho de MinistrO's pO'de, depO'is de O'uvidO'
O' CO'nselhO' SuperiO'r dO' ExércitO', dispensar da presta-
çãO' de prO'vas, cursos ou estágios para promoçãO' o ofi-
cial que estiver investido em funções dO' PO'der Executivo,
mas os fundamentos da dispensa, com a enumeraçãO' das
qnalidades e serviçO's que a j ustific.'tm, deverão ser publi-
cadO's na Ordem do Exército.

As decisões do ConselhO' de Ministros relativas à dis-
pensa de prestação de prO'vas, cursO's O'Uestági.os para
promoçãO' por parte de oficiais inve tidO'S em funçõ do
Poder ExecutivO' serrLO tomadas scm a presença do in-
teressados.
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§ 1.& O processo do promoção por antiguidade ou por
€scolhn, relativo à promoção de oficiais investidos no
e:ce:rcicÍo de funções do Poder Executivo, depois de ve-
nficada as dispensas a que se refere (J presente artigo,
segue os trâmites normalmente estabelecidos para: a pro·
mor:ão de quaisquer outros oficia.is.
§ 2.0 Quando a dispensa de condições de promoção

respeito ao oficial que estiver investido DO' cargo de Mi·
uistro da Guerra, é da competência do Presidente do
Conselho o preenchimento das formalidades previstas no
corpo deste artigo e no § 1.0
. § 3.0 O oficial nas condições deste artigo que, poste-

rI?rmente à data em que lhe competia a promoção, for
atmgido pelo limite de idade continuará na actividade
do servieo durante o tempo mínimo indispensá-vel para
satisfazer as condições que lhe faltam, se delas não for
dispensado.

A passagem à, situação de reserva efectuar-se-a, po-
rém, logo qne deixe de satisfazer às condições de pro-
moção exigidas ou quando, satisfeitas estas, o oficial
tenha já atingido o limite de idade do novo posto a que
foi promovido.

Art. 117. a O oficial que, por motivo de comissão ex-
traordinária de serviço militar para que tenha sido no-
meado pelo Ministro da Guerra, não tenha podido satis-
fazer a alguma das condições exigidas, e lhe compita
entretanto a promoção, do verá satisfazê-las no mínimo
prazo de tempo necessário, logo que cesse o motivo de
serviço que o impediu, sendo promovido imediatamente
e preenchendo no quadro a primeira vaga.

CAPÍTULO 11

Recursos

Art. 11 .0 É da exclusiva competência do Supremo
Tribunal Militar conhecer:

a) Dos recursos que em matéria de promoções, prete-
rições e aitaação na escala de antiguidade forem inter-
postos pelos oficiais e aspirantes a oficial;

b) Dos recursos interpostos pelos oficiais e aspirantes
a oficial que se considerem ilegalmente prejudicados
quanto à colocação ou ela sifica~ão nas aituações do re-
serva ou de reforma.
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§ 1.0 As decisões ou acórdãos do Supremo Tribunal
Militar proferidas no exercício da competência que lhe
é atribuída no corpo deste artigo carecem de homolo-
gação do Ministro da Guerra. Quando as decisões sejam
favoráveis aos recorrentes mas não tenham a homologa-
ção do Ministro da Guerra, poderão os mesmos apelar,
em última instância, para o Conselho de Ministros.
§ 2.° A recusa da homologação será sempre objecto

de decreto devidamente fundamentado, publicado j unta-
mente com o acórdão do Tribunal. Em qualquer caso as
decisões do Supremo 'I'ribunal Militar serão sempre
publicadas em Ordem do Exército.

Art. 119.0 Os recursos são sempre dirigidos ao presi-
dente do Supremo Tribunal Militar. O prazo máximo
para a sua interposição é de trinta dias a partir da data
em que os interessados tomarem conhecimento oficial
da decisão ou do documento legal que motiva o recurso.
Para este efeito conta-se como data de conhecimento
oficial a da transcrição na Ordem de Serviço ou aquela
em que a comunicação da matéria recorrida chegou à uni-
dade, estabelecimento ou guarnição.
§ único. Não será admitido recurso contra preterição

motivada por más informações quando o oficial, tendo
delas tomado conhecimento, não haj a apresentado no
prazo de trinta dias a devida reclamação ou esta tenha
sido considerada sem fundamento.

Art. 120.° Será admitido o recurso contra preterição
baseada na falta de tempo de serviço ou de alguma con-
dição especial nos seguintes casos:

1.0 Para demonstrar que é inexacta a contagem de
tempo após a última informação ;

3.° Para demonstrar que só exigências de serviço pú-
blico, a cuja satisfação o recorrente foi compelido, impe-
diram o oficial de satisfazer à condição por falta da qual
6 preterido.
§ único. Em qualquer caso a promoção só se efec-

tuará depois de cumprido o tempo de serviço ou condi-
ção especial qU0 deu lugar à preterição.
Art, 121.0 Não será admitido recurso contra a classifi-

cação dos candidatos a promoção por escolha nem con-
tra as decisões ou informações obtidas nas provas, cursos
ou estágios para promoção.

Art. 122.° As decisões do Supremo Tribunal Militar
favoráveis aos recorrentes e homologadas pelo Ministro
da Guerra ou pelo Conselho de Ministros dão lugar à.
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promoção, entrando os recorrentes na escala de acesso
na altura em que deviam estar se não tivessem sido
preteridos, salvo se do respectivo parecer constarem ou-
tras cláusulas .
. § único. Os oficiais promovidos nos termos deste ar-
tlgO ficam supranumerários ao quadro até à abertura da
primeira vaga. Quando a decisão exija cumprimento de
qualquer condição de promoção, será esta previamente
prestada pelo oficial preterido.

Art. 123.0 A matéria de recurso já apreciado pelo
Supremo Tribunal Militar não poderá ser objecto de nova
resolução do mesmo, a não ser que surjam circunstâncias
ou factos novos que justifiquem nova apreciação da causa.

§ único. O oficial que pretender renovar um recurso
sem novos fundamentos será avisado pela estação com-
petente de que a pretensão não pode ter andamento.
A insistência será considerada manifestação de falta de
respeito e insubordinação a apreciar nos termos do re-
gulamento de disciplina militar.

TÍTULO VI

Disposições diversas e transitórias

CAPÍTULO I

Disposições diversas

Art. 124.0 No regime de promoção por antiguidade a
promoção contar-se-á sempre a partir da data em que
se der a respectiva vacatura, embora a portaria de pro-
moção seja posterior ; a antiguidade no sistema da pro-
moção por escolha ou por distinção conta-se sempre a
partir da data da portaria ou instrumento legal da pro-
moção, salvo o disposto no § 1.0 do artigo 05.0
§ único. As datas das colocações nas situações de

adido ao quadro, reserva e reforma serão aR do facto
que motivou essas situações, embora as portarias sejam
posteriores.

Art. 1~5.o Dentro de cada arma 011 serviço a posição
relativa. dos oficiais inscritos na escala geral de antigui-
dade não sofre alteração por virtude da publicação deste
decreto.

§ único. No quadro especial de oficiais milicianos das
diversas armas e serviços a antiguidade do posto de te-
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pente será a elo oficial do quadro permanente que regulou
ou há-do regular a SIl11 promoção.
Art, 126.0 Os oficiais na. situação de adidos ao quadro

nas condições elos n.os 1), 3), 4,) e 5) do § 3.8 do ar-
tigo 11.° não serão chamados para satisfazer as condi-
ções de promoção exigidas, devendo aqueles que dese-
jarem habilitar-se com tais condições de promoção assim
o requerer oportunamente ao Ministro da Guerra.
§ único. Aos oficiais que nos estabelecimentos fabri

do Ministório da Guerra desempenham cargos de direcção
ou fuuções técnicas de engenheiro apenas é exigido como
tempo de serviço prestado nas tropas lJar.ll.fi promoção
a oficial superior ou a oficial general um ano de comando
como capitão e o ano de comando de unidade ou escola
prática como coronel.

AM. 127.° Os oficiais que não obtiverem informação
favorável nos cursos ou estágios para promoção podem
repeti-los por uma só vez, sofrendo a consequente pre-
terição. Se se tratar do curso de altos comandos, pa saiu
imodiatamentc à situação do roserva os que não con-
cluírem o curso, salvo o disposto no § único do ar-
tigo 114.°

Em qualquer easo transitam l)ura a situação de rOSCITa
os oficiais que deslstam da frequência de cursos de pro-
moção ou de para ela prestar pro\'as.

Art. 128.° Os aargentos-ajudantes e aspirantes a oficial
preteridos na promoção 11 alteres por falta de qualquer
condição de promoção serão promovidos depois de n
ela terem satisfeito 0, se não deverem reocupar o seu
lugar na escala, contarão a antiguidade do dia 1 de N0-
vembro do ano civil em que satisfizorcm as condições
legais.

Da mesma forma os alferes preteridos na promoção
por falta das condições legais de aces so serão promovi-
dos depois de as torem CUIl1 prido e coutarão a antigui-
dade no posto de tenente do dia 1 de Dezembro do ~\IlO
civil da promoção.

Em ambos os casos os que ainda dontro do auo civil
em que foram preteridos completarem aa condições de
promoção serão logo promovidos o contarão a autígui-
dade segundo as regras anteriormente referidas, sem
prejuízo da perda do lugar na escala de acesso.

Art. 1:?9.{)Não é fundamento bastante para reclama-
ção a circunstância de os oficiais não serem nomeado
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. para prestação das condições de promoção. Os oficiais
devem requerer a satisfação das condições de acesso
quando para tal não foram nomeados em devido tempo,
podendo Bel' colocados exclusivamente para o efeito no
serviço das tropas e regressar depois à anterior situa-
ção.

Art. 130.0 Os oficiais que aguardem a entrada no
quadro por terem regressado de comissão militar noutros
Ministérios, de missões diplomáticas ou de governos colo-
niais poderão prestar serviço em comissões activas com-
patlveis com a sua graduação.
. Art. 131.0 Quando em qualquer dos quadros do exército
se dê vacatura de um posto que não possa ser provida
por não haver oficial de posto anterior com as condições
legais para o acesso, realizar-se-à a promoção nos
graus hierárquicos inferiores para todos os militares a
quem ela pertenceria se se tivesse dado o movimonto .
.Art. 132.° As estações competentes podem determinar

a colocação no serviço de tropas dos oficiais que, pela sua
altura na escala, julguem oportuno deverem satisfazer
essa condição de promoção, sem contudo o oficial ficar
isento da responsabilidade do prejuízo que possa sofrer
por o não ter requerido com a anteccdõncia precisa.

Art. 133.0 Os oficiais que tenham tido baixa do ser-
"iço militar, ou passagem às situações de reserva ou de re-
!orma, por terem sido julgados incapazes do serviço pela
Junta hospitalar de inspecção, não podem voltar nova-
mente á actividade do serviço, a não ser que lhes tenha
sido atendido recurso interposto dentro do prazo legal.

Art. 134.0 Os oficiais do corpo do estado maior per·
dom a idoneidade para O serviço respectivo quando:

a) Deixem de satisfazer ás provas especiais de aptidão
a que forem submetidos j

b) Sejam dispensados em virtude de proposta funda-
meutuda do Conselho do Estado Maior do Exército ou
por decisão do Ministro da Guerra proferida em processo
disciplinar, ouvido o Conselho do Estado Maior do Exér-
cito.
§ único. Os oficiais abrangídos pelo disposto no pre-

sente artigo regressam às armas de origem, em cuja es-
cala são inscritos 'de harmonia com a data de promoção
do posto om que se encontram.

Art. 135.° Nonhum oficial quo haja adquirido por an-
tecípação quaisquer condições de promoção poderá ter
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acesso por antiguidade enquanto não forem promovi-
dos normalmente os oficiais que se lhe antecedem na
escala.

Art. 136.0 São graduados nos postos de major e briga-
deiro os oficiais que, estando habilitados com todas as
condições gerais e especiais de promoção, transitem
para a situação de reserva por terem atingido o limite
de idade legal antes de lhes competir a promoção.

E porém condição essencial de acesso terem sido pro-
movidos ao posto imediato todos os oficiais que os ante-
cediam na escala e não sofreram preterição.

CAPÍTULO II

Disposições transitórias

Art. 137.0 Fica o Ministro da Guerra autorizado a
regular dentro do prazo de três anos a entrada no quadro
dos oficiais superiores das diversas armas e serviços
colocados na situação de supranumerários aos quadros,
nos termos' do artigo 58.0 do decreto-lei n. o 28:401, de
31 de Dezembro de 1937, para a satisfação de necessi-
dades de mobilização das unidades e formações expedi-
cionárias constituldas para além do número legalmente
oxistente em tempo de paz e destacadas para as ilhas e
colónias durante a última guerra. A partir de 1 de Janeiro
de 1948 por cada três vacaturas verificadas nos diferentes
postos em que haja supranumerários entrará um no qua-
dro e far-se-ão duas novas promoções.

Art. 138.0 Na medida das disponibilidades orçamentais
para o efeito especialmente consignadas, o Ministro da
Guerra pode libertar o quadro dos serviços auxiliares
do exército da sujeição imposta pela última parte do
artigo 39.0 do decreto-lei n.? 28:401, de 31 de Dezembro
de 1937, respeitando-se a maior antiguidade relativa de
oficiais dos extintos quadros auxiliares e do Secretariado
Militar. Para tanto poderá o Ministro da Guerra mandar
contar no quadro dos serviços auxiliares do exército os
actuais subalternos dos quadros extintos, regressando
aos quadros de origem no posto de capitão na medida.
das vacaturas neles sucessivamente declaradas.

Art. 139.0 A promoção de oficiais dos extintos quadros
do Secretariado Militar, auxiliar de artilharia, auxiliar
de engenharia, auxiliar dos serviços de saúde e picadores
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militares continuará regulada pela legislação em vigor
antes da publicação do presente diploma.

Art. 140.° Os oficiais milicianos do quadro especial
serão promovidos dentro dos seus quadros pelo sistema
adoptado para os oficiais do quadro permanente das
armas ou serviços a que pertençam.

Art. 141.° Enquanto não estiver preenchido o quadro
d.os oficiais superiores, nenhum major ou capitão mili-
~Iano do quadro especial poderá ser promovido ao posto
Imediato antes de o ter sido um oficial do quadro per-
manente, da arma ou serviço respectivo, da mesma ou
de inferior antiguidade .
.Art. 142.0 Os majores do quadro especial dos oficiais

mIlicianos habilitados com o curso da arma a que per-
tencem poderão transitar no posto imediato para o quadro
permanente quando neste tenha ascendido a tenente-co-
ronel um oficial da mesma antiguidade, considerada esta
om relação à data do curso da arma para que se encon-
tram habilitados.

Art. 143.° Os tenentes-coronéis milicianos do quadro
especíal poderão, nas condições expressas no artigo 86.°,
ascender ao posto imediato por escolha para preenchi-
mento de vaga no quadro dos coronéis da arma ou
serviço correspondente, depois de nele terem ingressado
os oficiais do quadro permanente mais antigos e sem
prejuízo da situação por estes ocupada na escala.

Art. 144.0 01:;coronéis das diferentes armas oriundos
do quadro especial dos oficiais milicianos poderão as-
cender aos postos superiores nas condições estabeleci-
das na lei, desde que estejam habilitados com o curso da
arma a que pertencem.

Art. 145.° Este decreto-lei entra imediatamente em
vigor.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 24 de Maio de
194i. - ANT6~IO OSCAR DE FRAGOSO CARMONA- An-
tónio de Oliveira Salazar - Augusto Cancella de
Abreu - Manuel Gonçalves Cavaleiro de Ferreira-
João Pinto da Costa Leite - Fernando dos Santos
Costa-Américo Deus Rodrigues Thomaz-José Caeiro
da Jfatta-José Frederico do Casal Ribeiro Ulrich-
Teófilo Duarte - Fernando Andrade Pires de Lima-
Daniel .11aria J7 ieira Barbosa - Manuel Gomes de
Araújo.
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III - PORTAR1AS

Ministé r i~ :da Guerra - 3" Direcção Geral - I.a Repartição
(Estado Maior do Exército)

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução o anexo IV
das instruções para o uso do Iança-granadas 5em m 43.

Uinistérlo da Guerra, 28 de Abril de 1947. - O Subo
secretário de Estado da Guerra, Frederico da C08ta Lo-
pes da Süra.

Manda o Govorno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e pOr em execução as instru-
ções para o serviço de informações e observação nas
unidades de infantaria.

Miuistório da Guerra, 30 de Abril de 1947. - O Mi-
nistro da Guerra, Fernando dos Santos Costa.

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo :\li-
nistro da Guerra, considerar extinto, a partir do 1 de
Maio de ]947, o centro de mobilização de trem n." ~.

Ministério da Guerra, 14 de Maio de 1947. - O Mi-
nistro do Guerra, Fernando dos Santos Costa.

Ministério da Guerra - 3,8 Direcção Geral- 3. a Rllpartição
(Estado maior do Exército)

Portaria
Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-

nistro da Guerra, aprovar e por em execução os qua-
dros orgânicos do tempo de paz das seguintes unidade. :

Batalhão independente de infantaria n. o 17;
Batalhão independente de infantaria n.? 18;
Batalhão independente de infuntaria n. ° 19;
Grupo misto de artilharia de defesa fixa n.? 1, com

sede ero Ponto. Delgada;
Bateria independente de defesa da costa n.? :?;
Bateria independente de defesa de costa n. o B;
Bateria independente antiaérea (da Madeira},

Ministório da Guerra, 28 de Abril do 1047. - relo :LIli·
nistro da Guerra, o Subsecretário do Estado, Frederic
da Costa Lopes da Silra. '
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QuatlfO Irgâaico i~s bataJhiies i1adependentea de ilItantaria
(17, 18 e 19)

Dostg nação "eo
'"

Tenentes-coronéis
Majores ..
Capitães .
tlubalternos
Capitão ou subalterno dos. A. 1\1. • . . • . • •
Capitão ou subalterno mé-

dico .
Oficiais do Q. . A. E. . .
Oficiais da reserv a (capi-

tães) . .

1 1
1 1
1 1 1 2 5

2 2 G 10

1 1

1 1
2 1 3

..

Sargentos-aj udantos
Primeiros-sargentos . . .
~egulldos-~argcntos ou Iur-

riéis . . . . . . . . .
Segunuos-sargentos ou fur-

riéis do serviço espe-
cial .

Amanueuscs. . . •

1 1
7 --3j-3- ---82 23-----1-
1 1

1 1 2 1

Soma.

1 4. 12 21

Sal/la.

(a) 1 1
.2 - -1- 1 3.1-4- --6j-5-11(1-1-I-----OO

do ser- -.- -- --1---1-- ---
ICabos e soldados

viço geral. . .
Cabos o soldado

viço especial •

Total .

(ú) 230

_- \ -_ ((.) 15

I-- -- \-- 1----- '~
265

do ser-

,·OIlW.

(a) Cornetelro. O halnlhr,o lnüependeute de lnfunlurln n.· 10 contará nllluJ. no
SOU erecuvc um sogundo-surgeutc ou furriel mee áutco auto.

(b) ;>0são c abos, seudo 1 njudant -de en"erm iro.
(r) São cnhos : 2 ierrndo ro I 1 carpíutetro , 1 ajudnnto tl(' mecânico auto, 1 cor-

reeiro, 1 serralheiro e 1 c oruc te lco ; são sotüados : 8 corueteíro .

Xota.-Os efectivo orçaiaen tais, normalmeutc, não devciu ser
i foriores a ~nor-abo e oldados rio serx il.'o !r ral.

No núiucro UL) ol.lndos do serv iço gerall'btá iucluído 1 soldado
viudaurc tIl' enfermeiro.
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Quadro orgânico do grupo misto de artilharia de defesa fixa n. o I

Pessoal

... ~ o
o o

" :1l
o "5-

Destgnução '" .. .., " "8 c- '- ... ., .- ~ "'" ;.~ .., ... _
6o ~ ~ ..

't
~:s o-e ...= '" o <IJ!l o !Xl" ICe. ... " ..

~ ~ .,
!Xl

..,
------ --- -- --

Tenentes-coronéis. 1 - - - - 1
Majores .• . 1 - - - - 1
Dagitães .. . . - 1 1 1 - 3
Su alternos 1 - 4 3 - 8
Capitão ou subalterno do

11:;. A. 1\1. ••••••• - - - - 1
CaJ/~:~ o~ s.u~al.te~n~ I~é~ 1 - - - - 1
Oficiais do Q. S. A. E ... 2 - - - - 2
Oficiais da reserva (capi-

tães) - - - - 1 1

7 11 5 4
-- --

Soma 1 18

Sargentos-ajudantes . 1 - - - - 1
Primeiros-sargentos. - 1 1 1 - 3
Se gu n dos-sargentos ou

furriéis . . . . . J 3 6 5 - 15
S egu n li os-sargentos ou

furr iéis do serviço Cti- .
pecial . . - «(~) 3 (li) 1 - - 4

Amanuenses 2 - - - 1 3-- --- --- --- -- --
Soma 4 7 8 6 1 26--------- ----

Cabos e soldados do ser-
viço geral . . . . . . (c) 1 (d) 46 (e) 87 (f) 73 - 207
abos e soldados do ser-
viço especial . - (fi) 5 (h) 5 (Tt) 5 - 15-- --- --- --- -- --

Soma 1 !í1 92 78 - 222

Tolal ---1------------ 266

(a) 1 clarim, 1 serralbelro o 1 mecâutec auto.
(b) Mecânico eloctrlcl,tn.
Cr) .Ajudanto thl enrermclro.
(d) 1~ sno ennos.
(e) 17 ,!to cabos, sendo 1 ajudante do onrermetro.
(f) 13 são cabos, ,0n,lo 1 ajudnure (lo eurermeteo,
(g) ISno cabo-, : 1 ccrrcetro , 1 carníntelro , 1 a] udnnto do meeâuíco auto O1 clarim;

1 soldado ó clarim.
(h) Slto cnbos : 1 ajudante do moc âuíeo auto o 1 sorrnlheí ro ; ,no soldados:

-3 c laríns.
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(Ilha da Madeira)

Quadro orgânico da bateria independente de defesa de costa n. o 2

-1-\-----1
3 3

1 - 1
2 I 3 :>

1 1
5 5---------

1 5 6

Designação
o-e
""a
o
Q

c '-aEltaes .
Su alternos . . . . . . .
Subalternos do l~. S. A. E..

Soma

Primeiros-sargentos.
Segundos-sargentos .

Soma

Cabos e soldados do serviço geral .
Cabos e soldados do serviço especial

Soma

Pessoal

"8
o
rn

(a) 73
(Ii) 5

Total

7H

-1---;
(a) 15 .ão cabos, sendo 1 ajudante de enfermeiro.
(b) Silo cabos : 1 ajudante de mecânico auto, 1 serralhetrc e 1 clarim; são sol-

dados: 2 clarins.
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(Compreende 2 dl.v1sõe.sisoladas)

Quadro orgâJrico da bateria i ~peMentB. defesa de costa n.· 3

Pesso al

~ I~:I ~
il ~~ I S

------------------- ~ ~] ~

DoslgnaçAo

Capitães. . . . . . . . .
Subalternos . . . . . . .
Subalternos do Q. S. A. E...

Soma

Primeiros-sargentos. . . . . . . . . . .
Segundoe-sargentes ou furriéís . . . . . .
Segundos-sargentos ou furriéis do serviço

especial . . . . . . . .

Soma

Cabos e soldados do serviço geral .
Cabos e soldados do serviço especial

Soma

Total

1 1
4 ·1

1 1
--21-4---6

11
2 6

(a)1 1------1---
4 G I 10

(á) 111
(c) 7-- --i----us
r. 134

(a) I~ serralheiro.
(b) 23 s!lo cabos, sendo 1 ajudante de onfermclro.
(e) 81\0 cabos r 1 serralhoiro, 1 ajudante de mecânico til to e 1 clarim; .ão sol-

<lados: 4 clarins.
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Quadro orgânico da bateria independente antiaérea (Madeira)

De ..illnru;fio

'Ca . ~S pítães . . . . . . . .
ubaltemos . , , . . . .
ubalternos no Q, s. A. E.

Primeiros-sargl'ntos . , , . .
Segundos-sargentos ou furriel
egundos-sar gentos ou furriéi do
serviço especial , , , .

Soma. "

Cauos e soldados do serviço geral
Cabos e soldados do ser iço especial

orna,

'Total.

pnssoar

o

";;El
o
C)

1
1
1

------ -----
1
6

1
1

a) 1 1~._-------
314 8

1 4

------
(b) 87
(e) 5

--- --- --- --
U2----

106

(a) }; moeâníco oloetrfci t "-
(O) ~osão cabos, sondo) ajudante do anforrr ef to.

à. le) Slo cahcs : 1 ajudaure do mec ânlco auto, 1 sorrnlbnír o o 1 clnrim; sh sol-
adow: 2 elari".,

IV -- DETERMINAÇOES

Ministério da ~uerra - La Oirecç1o Geral-I,a Repartição

1) Tendo COo sado os motivos que deram causa 11publi-
cação da det rminr ~ão II) da Ordeni do Exérclt» n.? 4,
1.a série, 00 1043, pp, 204 e 205, por terem terminado
as mobilizações no exército, declnra se que, por dospa-
cho ministerial de 7 de ~Iaio d 10-!7, foi ordenado que
aqucb. determiuação seja anulada e o assunto da mesma
pas'e a ser r gulauo conform xpre~salllellto se acha.
pree ituado no artiuo 2,0 e eu n.? 1.0 da I i n.? 1:961,
de 1 de Setembro de 1937.
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Ministério da Guerra - L' Direcção Geral- 3.a Repartição

II) Sinais de corneta para as seguintes unidades e es-
tabelecimentos :

Batalhão de caçadores D.· 3

Batalhão de caçadores 11.· 4:

Batalhão de cnçadores D.· "

I@ liJ 1":"\

3/i. fA II
Batalhão de caçadores D.· 9

JIC ~-d II

Batalhiie de cnçadores n,> 10

F 3

I r r Cri d II
Batalhão de metralhadoras 11." 2
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Batalhão de metralhadoras n. o a
I":'r- I

~
II

Batalh ão de ougeuhes

:1.' companhia de saúde

Destacamento misto de Almada

Escola ('cntruí de Sargentos

ri. 3 G\

~% o;;r 1[;$crr! r 1 II
Centro de in trn~ilo de infantaria

-P:. ~ ~_.!!' ~~, lYl~r-' ger I btiL F I Jjj&.1I
Lll) inuis de clarim para as seguintes uuidades :

Artilharia

Regimento de artilharia pesada n." 1
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Grupo independente de artilharia 11.° 6 (automóvel)

Grupo de artilharia contra aeronaves n.O 3

Grupo Independente de artilharia pesada 11.° 3

~% II 11fj~l;jfj J II
Defesa antiaérea

1.° grupo ligeiro

1@7'4 %tJJ CJ II

2.° grupo pesado'

3.° grupo (le refel'encia~ão
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4:. o grupo misto

~ %W,t.e1 I " €a I EJ II
Formação do eemaudo

Dcstncamento do A.lto do Duque

Administração Militar

Escola Prãttea de A.dmini ·traçiio Militar

1.· grupo de companhias de subsistências

Serviço de trem

Chupo dc companhia de trem automôvel

~?A!jlmiJ]fl.I#aJ 1A1
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Ministério da Guerra - 2.a Direcção Geral - 3.a Repartição

IV) Dotações atribuídas no ano de 1947 às unidades
e estabelecimentos militares abaixo designndcs, para sa-
tisfazer os seguintes oncargos:

1~ Impre .. oa

Verba anualUnidades e estabelecimentos militares

Distritos de recrutamcnto
e lIIolJilizaçi'io

Verba anual, 100.000; - Capitulo 9.·,
artigo 139.", n.? 1)

Distrito de recrutamento e mobilização I

n.O 1 '. . .
Distrito de recrutamento e mobilização

n.s 2 ........•......
Distrito de recrutamento e mobilização

n.s 3 .
Distrito de recrutamento e mobilização

n," 4 I

Distrito de recrutamento e mobilização
n v 5 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.? 6 .

Distrito do recrutamento e mchilíz.açâo
n.· 7 . . . • . . .....•...

Distrito de recrutamento e uiobilixaçâo
n.s 8 .

Distrito de recrutamento e mobilização
II.· 9 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 10 .

Distrito de recrutamento e mohiliz.ação I

n.· 11. . . . . . . . . . .....
Distrito de recrutamento e mob iliz açâo
n.· 12 .

Distrito de recrutamento e mobiliaação
n.· 13 .

Distrito de recrutamento e mohilixaçâo
n.? 14. . . . . . . . . . .....

Distrito de recrutamento o mobi liznçâo
n.s 15 ' .

Distrito de recrutamento o mobilizaçiio
n.s 16 ...•...........

socsoo (n) 3.601MOO

500~00 (u) 6.000~00

350~00 I (c) 1.200pOO

400100 I (a) 4.8OO;SOO

400iloo (a) 4.8oopoo

400$00 (a) !.800~00

300~00 (a) 3.6CO~00

500pOO I (a) 6.000:500

600~OO I (n) 7.200iOO

500$00 (a) 6.0001,00

300~00 (a) 3.GOO ,00

550,.;00 (u) G.GOO,)oo

400;S00 (a) ·1.800,:00

600100 (o) í.2oopOO

500~00 (a) G.OOOp)OO

7oo~00 (a)S.100~00
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Unidades e estauelecímentos militares IverbO IIH,nsall Yerba anual

-~--------------------------_I 1-----1------
Distrito de recrutamento e mobilizarão

n.· 17. . . . . . . . . . . .. '..
Distrito de recrutamento e mobiliz açâo

n.s 18 , .
Distrito de recrutamento e mobí liz ação

n.v 19 , , .

(a) Incluindo as ro vist as do Inspecçã« e os írn- \
pr4;!!,sos para a o xecuçãc do disposto no re gul a-
tnont o dn taxa mllitar.

Arma de íutautarln

Verba anual, 84.800' - Capitulo 9.°,
artigo 160.°,n." 1), atínea a)

Regimento de infantaria n.· 1 .
Regimento de infantaria n.? 2 .
Regitnento de infantaria n." 3 .
Hegilllento de infantaria n.? ·1.
ltegimellto de infantaria n.· fi .
Regimento de infantaria u.? 6 .
Regimento de infantaria n.? 7 .
Regimento de infantaria n.? 8, .
Regimento de infantaria n.· 9 . '1
Regimento de infantaria n." 10 .
Regilllento de infantaria n.? 11 .
Regilllento de infantaria n.? 12 ...•
Regimento de infantaria n.? 13
Hegimento de infantaria n,? 14 . . . '1
Regimento de infantaria n.? J fi . . . .
Regimento de infantaria II.· 16 . , ..
Batalhão independente de infantaria

n.v 17 ..
Batalhão independente de infantaria

n.v 18 ..
H ata I h iio independente J,~ i.nf.an.tar.ia. I

n.v 1!l ....•.....
Bata!lúio de caçadores n.? 1.
Batalhão de caçadores li.· 2 .
Batalhão (Ie ('açadores n.s 3.
Batalhão de cnçnrlores n." 4.
Batalhão de caçadores n.· 5.
Batalhão de c!wa,lore:; n,· G.
Batalhão de caçadores n.· 7 .
Batalhão de caçadores n." .
Batalhão de cal)adorcs n.' 9. .
Batalhão de caçarloros II.· 10 . .
Batalhão de metralhadoras n.· 1 .
Batalhão de uietralbadoras n.· ~ .
Batalhão de metralhadora n.· 3.

3'íO$00 (a) 4.200pOO

300~00 (u) 3.600$00

850~00 I (a) 4.200100

380,iOO
200~00
200;tl00
160;tl00
280100 I
280 sOO
180,)00
230;tl00
160$00
1GO,)OO
180$00
200~OO
1GO$00
200 00
160~00
250~00

lGO~oo

1(j0~00

160~00
200100
160~OO
1(j0~00
180bOO
3()()~OO
160$00
150;tl00
160poo
220$00
160'00
20<HOO
200100
200,&00

4.560,sOO
2.400;tlOO
2.400;tl00
1.920~OO
3.3GOIOO
3.300~00
2.JGO;tl00
2.760~00
1.920100
1.920;tlOO
2.160~00
2.400$00
1.920100
2.400:500
1.920100
3.000~00

1.920~OO

1.920~00

1.920100
2.400~OO
Ul20,)OO
1.920c6oo
2.1 oosoo
8.600~00
1.9~0100
1.800.&00
1.9:20$00
2.640100
U120~OO
2.4 oosoo
2.400$00
2.100,)00
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Ilnídades o ostabeleclmentos mJl!tnres

1.- Série

Batalhão de engenhos .
Caserna militar de Penafiel. . . . . .
Centro de instrução de infantaria (Ta-

vira) . . . . . . . . . . . . . .

Carreiras (lo tiro iullltares e civis

Nafra ..
Agueda ,
Lishoa .
Espinho.
COimbra.. '"
Angra do Heroísmo
Aveiro .
Braga .
Castelo Branco.
Chaves ....
l}lvas. . . . .
Evora .....
Figueira da FoI. .
Funchal. .
Leiria .
Ponta Delgada.
Portalegre. . .
Santarém ...
Setúbal. . . . .'.
Viana do Castelo.
Viseu ...
Almeida ..
Beja .
Bragança .
Caldas da Rainha
Covilhã ..
Faro ...
Guarda ..
Guimarães.
Horta .
Lagos .
Lamego ..
Penafiel ..
Penamacor ...
Póvoa do Varzim.
Tavira .
Tomar .
Vila Real .
Serra do Pilar.
Lousada. . . . • ,
Ovar. • . . . ': IBaião .•...
Torres Vedras.

V"'ba mensal Verba anual

300~OO
40~OO

100~00

I
15~20
6~OO

2~~40 I18~20
10~OO
71007,iOO
8~00
8~OO
7~OO
8~OO I

81800 I
7~00
7 00
7t'!OO
1,400 '
7,,00
8100
7100
7~00 I
8~OO
3~00 I

61800
6~00
6~OO
6$00
6,600 I
6100
ssoc I
5,a00
5;100 !5100
51800
3c1l00
5!SOO
4~0()
5$(l()
5~OO
10'20 I3o$()()
3100
3100
3100

3.600+00
·180t'í 00

1.20()~00

1l'$2MO
720$00

340s!i80
218~40
120~00
84~00
84~00
96~OO
96~()O
81~00
96~00
96.«00
84;.00
81pOO
4,1()O

84,,00
84~00
9611300
8·1100
84,~00
9G~00
36,,00
72$00
72$00
72~00
72,l100
72100
72100
36100
60100
G(MOO
60100
60100
36.s00
60100
48~00
G06()()
60;100

lrlSMO
36éOO
36,s00
36100
36~OO
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Unidades e estabelecimentos militares Verba monsal Verba anual

Arma de arttlliarla

Verba anual, 70.0001 - Capitulo lO.·,
artigo 195.°,n.? 1)

Reg~mento de artilharia ligeira n." 1.
RegImento de artilharia ligeira n." 2.
Reg~mento de artilharia ligeira n.? 3.
RegImento de artilharia ligeira n.? 4.
Regimento de artilharia ligeira n.? 5.
Regimento de artilharia de costa ..
Regimento de artilharia pesada n.v 1.
Regimento de artilharia pesada n.? 2 .
Grupo de artilharia pesada n.? 3 • .
Grupo independente de artilharia de

montanha .
Grupo independente de artilharia n.? ()

(automóvel) .
Grupo de artilharia contra aeronaves

n.O1 .
Grupo de artilharia contra aeronaves
n.s 2 .

Grupo de artilharia contra aeronaves
n.v 3 .

Destacamento misto do Alto do Duque
Destacamento misto de Almada. . . .
Destacamento do Forte da Ameixoeira
Comissão de recepção de material anti-

aéreo (Beiro las) . . . . . . . . . .
Bateria independente de defesa de costa J

n.O 2 .
Bateria independente de defesa de costa

n.s 3 .

ArUla de cavalaria

Verba anual, 60.0001 - On)litulo 11.·,
artigo 218.", n.? 1)

Regimento rle cavalaria n.O1
Regimento do cavalaria n.s 2
Regimento de cavalaria n.O 3
Regimento de cavalaria n.v 4
Regimento da cavalaria n.? 5
Regimento de cavalaria n.v G
Regimento de cavalaria n.O 7
Rnegimento do cavalaria n.· 8
apósito do Remonta

350f%OO 4.200~00
350.,00 -1.200~00
400$00 4.800~OO
350,;\00 4.200~00
350$00 4.200$00
550-!iOO 6.600~OO
4501l'l00 fí.400,$00
4501l'l00 fi.400Il'lOO
350;300 4.200$00

200~00 2.400$00

200100 2.400$00

350100 ·1.200.;6"00

2501I'l00 3.000$00

200$00 2.400~OO
150;l00 1.800~00
150;l00 1.800$00
75~00 900wSOO

25$00 3bo~oo

150100 1.800$00

150100 1.800$00

lOO$OO
60<MOO
5OO~00
4.00100
400-1100
550100
6001'l00
400~00
3OO1I'l00

4.800$00
7.200$00
6.000100
0·00$00
L800;3"00
6.600;3"00
7.200.300
4.800~00
3.600~00
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Verba mensal Vorba anualUni dndes e ostnholcl'im(.lntos mítu aros

Arma de engenharia

Verba anual, 46.0001- Capitulo 12.",
artigo 254.",n.? 1) <a'

Itegimento de engenharia 11.° 1...
Regimento de engenbaria n.' 2. . .
Batalhão de sapadores de caminhos de

ferro . . . . . . • . . . . . . . .
Batalhão de tolegrafist as (incluindo a

companhia ligeira de transmissões) ..
Batal hão de pontoneiros . . . , . . .
Depósito geral de material de pioneiros
Depósito geral dr material automóvel
Depósito geral de material de trans-

missões. . . , . . .. ....,
Depósito geral de material de cngenharia
Depósito geral de material de sapadores

de cavalaria e infantaria . . . . . .
Comissào de recenseamento tio material

automóvel c brigadas de tclegrafistas

(a) Incluindo os recenseamentos do m at ertnl
nnt omóvel e das brigadas do tel(lf!rath=tal;.

Serviço de saÚlle militar

Verba anual, 8.4001- Capítulo 14.·,
artigo 330.·,n.? 1), alínea a)

Enfermarias das Escolas Práticas

Escola Prática de Infantaria .
Escola Prática de Cavalaria. .
Escola Prática de Artilharia .
Escola Prática de Engenharia.

Enfermarias de guarnição

Braga ...•..
Viana do Castelo.
Viseu .

Enfermarias regimentais

·19 enfermarias, li 10~ cada . .

600$00 7.~OOiOO
600~00 7.200~00

600pSOO 7.200$00

650;;>00 7.800$00
400~OO U'OO~OO
100,'lOO 1.2000,00
300$00 3.600$00

100~~()0 1.200~OO
100~00 1.200~00

1;>0$00 1.800~00

1()()~00 l.200,)00

600"00
300,100
300$00
:100,)00

:'![j~OO
25~OO
25",00

4!lOiOO i).880~OO
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2-Artigos de expediente e diverso material
não especificado

(Depois de deduzidos os 10 por cento de que trata o artigo 9.·
do decreto n.> 36:074, de 30 de Dezembro de 1947)

Unidades e estabolectmontos mif itrrro s Verba mensal Verba nnunt

Distritus de recrutamento
e mobllíaaçno

Verba anual, 66.000; - Capitulo 9.",
artigo 139.°,n.· 2) (a)

TJistri to de recrutamento e mobilização
nO 1 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.« 2 ......•........

Distrito de recrutamento e mobilização
rt.v 3 .

Distrito de recrutamento c mobilização
11.°" .....•... '. .

Distrito de recrutamento e mobiliznçâo
11.° 5 . . . . . . . . . . . . . ..

Di:;trito de recrutamento e mobilização
11.· G . • . . . • • • • . • • . . .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 7 . . . . . . . . . . • . . ..

Distrito de recrutamento e niobil ixaçâo
n.s 8 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 9 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.· 10 " .

Distrito de recrutamento c mobil ização
n.· 11. . . . . . . . . . . ....

lJistrito de recrutamento (' mobilização
n.O 12 .

Distrito de recrutamento e mobi l iz açiio
n.v 13 .

Distrito de r crutamento e mobi liznçâo
0.° 14 .

Distrito do recrutamento e mohilizaçâo
0° 1.') ••••••.••••.•••

Distrito de recrutamento e mobilização
n .» 1G. .. . .

Distrito de recrutamento e mobilizuçâo
n.s 17. . . . . . . . ....

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O ]8. . . . . . .

Distrito de recrutamento c mobilização
n.· 19 .

(a) )r:rlullldo as revt til de I"", e<çiio.

300~OO 3.6oo~00

3OO~00 3.600~00

250~OO 3.000$00

250~00 3.000~00

250~00 3.000~OO

250$00 3.000~OO

250~OO 3.000$00

250,tOO 3.000~00

250.'300 3.000~OO

2,iO~00 3.000~OO

250,'iOO 3.000~00

250~OO 3.000~OO •

250100 3.000~00

250~,OO :3.00011)00

250~OO 3,OOO~OO'

2iíO,tOO 3. OOO~OO

25()~OO 3.000~()()

250~00 a .OOOpi00

250~OO ;).000100
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Unidades e ostabolecimontos militares Verba monsall Verba anual

Arma de Infantaria
Verba anual, 704.8001 - Capitulo 9.',

artigo 150.°,n.? 2), alinea a)

Regimento de infantaria n.s 1 . 2.200$00 26.400$00
Regimento de infantaria n.v 2 . 1.500$00 18.000~00
Regimento de infantaria n.? 3 . 1.375~00 16.500~00
Regimento de infantaria n.v 4 . 1.300~00 15.600~00
Regimento de infantaria n.? 5 . 1.300~00 15.600~00
Regimento de infantaria n.O6 . 1.900~()0 22.800';00
Regimento de infantaria n.v 7 . 1.375"sOO 16.500~OO
Regimento de infantaria n.s 8 . 1.41)0$00 17.400~00
Regimento ele infantaria n.s O . 1.450~00 17.400$00
Regimento de infantaria n.s 10 1.375~OO 16.1)00JOO
Regimento de infantaria n.s 11 1.450-b00 17.4(l0~(l0
Regimento de infantaria n.O 12 1.900$00 22.800~OO
Regimento de infantaria 1I.0 13 1.500$00 18.000~00
Regimento de infantaria n.? 14 1.600~OO 19.200cliOO
Regimento de infantaria n.? 15 1.400~00 16.800pOO
Regimento de infantaria 0.° 16 . . 1.900)100 22.800 00
Batalhão independente de infantaria

n.O 17. . . ....... 1.200~OO 14AOO~OO
Batalhão independente de infantaria

n.O 18 .......... 1.200~00 14.400~00
Batalhão independente de infantaria

n.O 19 .......... 1.200~00 14.400iOO
Batalhão de caçadores n.? 1 . 1. 700~()0 20.4001l'}00
Hatalldo de caçadores n.? 2. 1.o50;S00 16.200~OO
Batalhão de caçadores n." 3. 1.30()~()0 15.600Q500
Batalhão de caçadores n.? 4. 1.200·500 14.400~00
Batalhão de caçadores n.O 5 . 2.350$00 28.200~OO
Batalhão de caçadores n,? 6 . 1.200.JOO 14.400.;00
Batalhão de caçadores n.? 7 . 1.2000300 14AOOi600
Batalhão de caçadores n.s 8 . 1.:~71)~00 16. 500 li00
Batalhão de caçadores n.O 9 . 1.375$00 16.500;100
Hatalhão de caçadores n.s 10 1.300$00 15.600$00
Batalhão de metralhadoras n.? 1 . 2.925~OO 35.100~00
Batalhão de metralhadoras n.O 2 . 1.000$00 22.800$00
Batalhão de metralhadoras n.? 3 . 1.000$00 22.800:300
Batalhão de engenhos. . . . 2.000~00 24.000100
Caserna militar de Penafiel 70$00 840100
Centro de instrução de infantaria (Ta-

10.200~00vira) . 850 00

Carreiras de th'o mUltares e civis

Mafra.
Aveiro
Braga.

15100
5-170
4170

180100
68140
56140
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Unidades o estnbclechnentos militaros

159

Castelo Branco.
Chaves ..•.
ElvasÉ .•...
vora .....

~igueira da Foz:
r< unchal. . . . .
L' .eirra .....
Ponta Delgada.
Portalegre.
Santarém.
Setúbal. . . . .
~~ana <lo Castelo.
iseu .

Almeida .
Beja .•....
Bragança.. .
Caldas ela Rainha
Covilhã ..
l!'aro
Guard~: :
Guimarães.
Horta. . .
Lagos ...
Lamego ..
Penafiel. .
Penamacor •..
Póvoa de Varzim.
Tavira . . . . .
Tomar ....
Vila Real. .
Serra do Pilar.
Lousada .
Ovar .
PaUio. . . . .
Torres Vedras.
Agueda ....
Lisboa •...
EspinllO .
C01mbra .
Angra do Heroísmo.

Ârma de artilharia

Verba anual, 580.000' - Capitulo 10....
artigo 195.·,n,? 2)

~egimcnto de artilharia ligeira n.O1.
egimento de artilharia ligeira n.· 2.

~eg~lIlcnto de artilharia ligeira n.? 3.
Regllnento de artilharia ligeira n.· 4.
egimento de artilharia ligeira n.· 5.

Verba mensal Verba anual

.' .

3.4000100
3.4001800
5.000JOO
3.400~00
2.750pOO

5;1$70
<liGoo
5170
5!570
5~00
4170
51>70
41>70
4~70
5$70
4~!lO
41>70
41>70
2170
3;370
3,'170
3nO
3170
3~704$20
2~00
4~20
3~70
31>70
3.;70
2~70
3~70
31>70
51>70
3~70
6MO
21>00
21>00
21.002.>00
31>00

791>90
141>!J0
51>70
4~10

68140
48100
68~40
68MO
60~00
56140
68MO
56MO
56140
68MO
58180
56~4056;340
32MO
14140
44140
441>40
411>40
44~40
;')O~40
24~00
501>40
41140
44~40,14$40
321>40
41MO
44MO
68140
44~40
76i1'!80
241>00
24~00
24100
2411'l00
361>00

!J58180
1781>80
68.640
4!J120

40.800100
40.8001>00
eo.coosoo
40.800100
33.000800
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Tnldades o ostaboloclmontos militares

1.' Série

Regimento de artilharia de costa . . .
Regiruento de artilharia pesada n.' 1. .
Regimento de artilharia pesada n.·~ ..
Grupo independente de artilharia pesada

n.v 3 .
Grupo independente de artilharia pesada
n.' G

Grupo independente de artiihari a de
montanha.

Grupo de artilharia contra aeronaves
n.· 1

Grupo de artilharia contra aeronaves
n.s 2

Grupo de artilharia contra aeronaves
n.s 3 .

Destacamento misto do Alto do Duque
Destacamento misto de Almada. . . .
Destacamento do Forte da Ameixoeira
Bateria independente de defesa de costa

!l.O 2
Bateria independente de defesa de costa

n.v 3 .

Arma de cavalaria

Verba anual, 400.000' - Capitulo lI.·,
artigo 218.",n,? 2\

Regimento de cavalaria n.O1
Regimento de cavalaria n.s ~
Regimento de cavalaria n.' ;;
Regimento de cavalaria n.· 4
Regimento de cavalaria n.v 5
Reg-imento do cavalaria n.v 6
Regimento de cavalaria n.v 7
Regimento de cavalaria n." ~
Depósito de Remonta

Arma de engenharfa

Verba anual, 180.000'- Capitulo 12.·,
artigo 254.·,n.? 2) (a)

Comando militar do Entroncamento .
Regimento ele engenharia II.' 1 . . .
Regimento de engenharia n.> 2 ....
Batalhão de sapadores de caminhos de

ferro . .. "
Batalhão de telegratistas e companhia Ii-

gei ra de transrâissêea. . .
Batalhão rio pontoue ros . . . . • . .

Verba mensal Verba anual

3.200$00
2.500~00
3.400~00

1.500~00

1.500pOO

1.500~00

2.7!)Q~00

2.400~OO

1.400~00
900,$00
!lOO$OO
200~OO

900~OO

!lOO,gOO

3.2;10<:>00
4.250~00
1.000~00
3.250~00
3.250~OO
3.500100
4 :!50~00
a.250~OO
1.00(MOO

50~OO
2.600$00
3.000~00

2.600~00

2.600~00
1.1í00lOO

:38.400100
:1O.000~00
40.800~00

18.000100

18.000~00

18.oooJiOO

33.000;500

28.800~OO

16.800~00
10.800~00
10.800$00
2.400~00

10.800$00

10.800~OO

;;9.()00~OO
51.000100
-s.ocosoo
;19.000,$00
39.000p()()
42.ooo:s00
st.ooosoo
3!l.000IOOre.ooosoo

()OO~OO
31.200$00
3G.000~OO

31.200100

31.200$00
18.ooosBOO
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Unidades e estabelecimentos miltrares
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-
Inspecsão das tropas de sapadores. . .
Dep?s:to geral de material de pioneiros
Deposito geral de material automóvel. .
Depósito geral de material de enge-
nharia .

Depósito geral de material de sapadores
de cavalaria e infantaria ....•.

Depósito geral de material de trans-
missões .......•....•.

(a) Incluindo os recenseamentos ,te muturtu l
automóvol.

Serviço de saüde militar

Verba anual, 37.300;1- Oajntulo 14.·,
artigo 330.·,n.v 2), alrnea 01

Enfermarias das Escolas Práticas

Escola Prática do Infantaria. .
Escola Prática de Cavalaria. .
Escola Prática de Artilharia.
Escola Prática de Engenhari,

Enfermarias de guarnição

Braga.. '"
Viana do Castelo
Viseu .

Enfermarias regimentais

19 enfermarias, a 2fí~ cada

Furtíüeações

Verba anuat, 561'60 - Capitulo 4:',
artigo 69.·, n.? 1)

Forte da Graça . . . . . . .
Castelo de S .• João da Foz do Douro
Pra~'a de Valença .
Praça de Marvúo . .. .

Verba mensal Verba anual

150~00 1.800illOO
150$00 1.8001100
4ooiPoo 4.800~OO

100$00 1.200illOO

1OO~OO 1.200$00

1oo~OO 1.200$00

1.225;óoo

350ilioo
150$00
250~OO
150,ªOO

2:3;6 !O
5~40

12,jiGO
5i/l40

4.200$00
1.800~OO
3.000~00
1.800$00

1.500illOO
1.5OO~OO
1.500~00

14.700$00

280$80
6·i$80

151$20
64~80
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3- Luz, aquecimento, água, lavagem e limpeza

Unidades e estabelecimentos militares Verba mensal Verba anual

Jrístrltos de recrutamento
c moblllzaçlIo

Verba anual, 9.6001- Capitulo 9.·,
artigo 140.·, n.? 1)

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 1 40~00 480100

Distrito de recrutamento e mobilização
n." 2 25100 300,.,00

Distrito de recrutamento e mobilização
n.? 3 2;)~00 3()()~00

Distrito de recrutamento e mobilização
n.? 4 25~00 300~00

Distrito de recrutamento e mobitizaçâo
n.? 5 . .... . 20$00 300~00

Distrito de recrutamento e mobilização
n.? 6 . . . 70~~00 810$00

Distrito de recrutamento e ruobil izaçâo
n." 7 25$00 300'00

Distrito de recrutamento e mobiliaação
n." 8 50$00 600$00

Distrito de recrutamento e mobilização
n.? 9 60$00 720:;00

Distrito de recrutamento e rnobihzação
nO 10. 25.,$00 300$00

Distrito de recrutamento e mobi liaaçâo
n.? 11. <10~00 480$00

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 12. 40$00 480$00

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 13 ........ 35$00 420,«nO

Distrito de recrutamento e mobitizaçâo
n.s 14. 50~OO 600~OO

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 15. 30~00 360;)00

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O 16. 70,(00 810~OO

Distrito de recrutamento e mobilização
11.° 17. . 25.mO 300$00

Distrito de recrutamento e mo hilízação
n.s 18. o. .• 2,)~OO 300$00

Distrito de recrutamento e mobilisação
n.· 19. 25~00 3()O~O()

Arma de infantaria
Verba anual, 007.2001- Oapitulo 9.·,

artigo 161.", n,? 1), alinea a)

Comando militar de Santarém. .
Comando militar de Chaves. . . .

3.125~()()
61>5"00

37.500$00
7.980,600
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Unídades e ostabeleclmentos militares

10",00
6~OO

18, «o
66 soo
8 00
6~OO
7~OO
7~OO
7'00
7~00

Verba mensal Verba anual

Regimento de infantaria n.v 1 .
Regimento de infantaria n.s 2 .
Regimento de infantaria !l.0 3.
Regimento de infantaria n." 4 .
~eg!mento de infantaria n." 5 .
1\eglmento de infantaria n.v 6 .
Regimento de infantaria n.? 7 .
Regimento de infantaria n.· 8.
~cg!lIlento de infantaria n.? o .
R
eg~mento de infantaria n." lO
eglmento de infantaria n.· 11

Regimento de infantaria n.O 12
~eg!mento de infantaria n.? 13
{eglmento de infantaria n." 14
Regimento de infantaria n.? 15
Regimento de infantaria n.? 16 . • . .
B a talll ã o independente de infantaria

u.v 17.. ...
Batalhão independente de infantaria

B:t"al~5.~ i'ndepe~d~nte 'de infantaria
B n.O19 ... ' .....
atalhão de caçadores n.v 1.

Batalhão de caçadores n.s 2.
Batalhão de caçadores n." 3.
Batalhão de caçadores 11.° 4.
Batalhão de caçadore» n.? 5.
Batalhão de caçadores n.· (j. . .
Batalhão de caçadores n.? 7.
Batalhão de caçadores n.? 8. . .
Batalhão de caçadores n.? (l ...
Batalhão de caçadores n.· 10 . .
Batalhão de nietralbadorüs n.· 1 .
Batalhão de metralhadoras n." 2.
~atalhão de motralhadoras n.· 3.
atalbão .le engenhos. . . . . . . . .

Cen~ro .]e instrução de infantaria (Ta-
vira) . . . . . . . . . . . . . . .

Carreiras dl' tiro militare e clvls

.Iafra ..
Agueda.
Li boa.
Espinho.
Coimbra. . • . . .
~ng.ra do IIeroi mo,
13veiro . , ...•
raga .....

Ca.telo Branco.
Chaves ....

1.700$00
700~00
900~00
800$00

1.11)0$00
2.250$00

UOO~OO
1.3001l'i00

700illOO
700;500

1.300illOO
1.150~00
1.2()0~0()

700$00
1.100~00
1.300,'100

700pOO

700.-;00

700$00
9OO~OO
700~OO
U50~OO

] .050.s00
L5OO~00
1.250$00

700~00
l.G65'1'lOO

700~00
\)50~OO

3.300~()()
1.000 00
2.2()0~00
1.000 00

l.iiOO~OO

I

20.400$00
8.400~00

10.800~OO
0.600$00

13.800~OO
27.000$00
10.800~00
15.600$00
8.4oo~OO
8.400$00

15.(j()()~00
13.800~00
14.4oo~00
8.4(){)~OO

13.200~00
15.600~00

8.400~00

.4.00100

8.4()()~OO
10.800pOO
8.4001il00

11.400~00
12.GOO$00
51.000$00
15.00a~00
8.4.oo~00
19.980100
8.400$00

11.400$110
0\).1>00$00
12.000$00
26.400100
4 .OOO~OO

18.000100

120$00
72$00

2.25liiJOO
7\)2,.)00
UH$OO
72"iOO
84$()()
8,1$00
84,,00
8·1gS00
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Unidades Gestabeleclmontos militares Verba monsal Verba anu at

Elvas. 8$00 96~00
Évora. 8~00 96~00
Figueira da Foz. 7$00 81,,00
Funchal. 6$00 72~00
Leiria. 7~00 84/00
Ponta Delgada. 8~00 96~00
Portalegre. 711'300 81$00
Santarém. 8~OO 96,B00
Setúbal. 71,00 84$00
Viana do Castelo. 7~00 84$00
Viseu. 7$00 81iPOO
Almeida. 4~00 4811'300
Bragança .... 6~00 72,B00
Beja ....•. 6~00 721>00
Caldas da Rainha 61>00 72~GO
Covilhã. 6~00 72$00
1"aro 10/00 120~00
Guarda. 7~00 84~00
Guimarães. ,111'300 18$00
Horta. 6 iii00 721i00
Lagos .. 7:1>00 81$00
Lamego. 7~00 84,B00
Penafiel. 6~00 721>00
Penamacor 5,;00 60~00
Póvoa de Varzun. 61>00 72~OO
Tavira 6$00 72,.,00
Tomar 7/00 84f,00
Vila Real. 6~00 72;300
Serra do Pilar. 6$00 72,,00

Arma de artilharia
Verba anual, !l00.0001l-- Capítulo 10.",

artigo 196., n,? 1)

Rrgirnento de artilharia ligeira n.s 1. 1. 150ilOO 17 .4001>00
Regimento do artilharia ligeira n.s 2. l.4fiO~OO 17AOO.,00
Regimento de artilharia ligeira n.v 3. 3.100 00 37.200~00
Regimento de artilbariu ligeira n.v 4. 1.150~OO 17.400.,00
Regimento do artilharia ligeira n.v 5. 1.150 soo 17..t00;300
Rcgiu.ento de artilharia de costa, . . 3.000ilOO 36. ()OO;300
Regimento de artilharia pesada n.? 1. 1.100,s00 16.800:500
Regimento do artilharia pesada n.· 2. . 1..150;1,00 17..J.OO~OO
Grupo indopeudento de artilharia pesada

n.> 3 .... '•..... 1.2001100 14..100~00
Grupo independente de artilharia n.s 6 1.550;500 18. ooosoo
Grupo independente do artilharia de

montanha. 1.100/00 13.~OOo>oo
Grupo de artilharia contra aeronaves n.v 1 1.4 oopOO 16. O(HOO
Grupo de artilharia contra aeronaves n.·2 1.2oo~00 11.H)O,()()
Grupo de artilhària contra aeronaves n.·R 1.<X>0 no 12.000~00
Destacamento misto do Alto do Duque 700'00 8.4oo~00
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Unidades e estnbeleclmentos mí lltures Verbn mensal Verba anual

Destacamento misto de Almada 700~00 8.4.00~00
Destaeatllento do Forte da Ameixoeira 2oo~00 2.4oo~00
Bataria independente dc defesa da costa

n.v 2 5OO~00 6.0oo~00
Bataria 'in;leile;ld~nte 'd~ d'ef~s~ (ia ~'o~t;

JI.°3 . 500~00 6.000,,-00

Arma de cuvalada
Verba anual, 168.000" -Capítulo 11.·,

artigo 219.·, n.? 1)

Regimcnto de cavalaria n." 1 2.100~00 25.2oo~00
Regimento de cavalaria n.? 2 1.200$00 14.400$00
Regimento de cavalaria n • 3 2.4OO~OO 28.8oo~00
Regimento de cavalaria n.· 4 2.000$00 24.000100
regimento de cavalaria n.? 5 1.000~00 12.00()~00
legimento de cavalaria n.· f) 2.4oo~00 28.800~00
Regimpnto de cavalaria n.O7 1.500100 18.000100
Regimento de cavalaria n.· 8 1.4oo1i00 re.scosoo

Arma de engenhar la
Verba anual, 149.0001- Capítulo 12.·,

artigo 255.·, n.· 1)

~egimento de engenharia n.· 1 .. 2.450$00 29.400$00
egimento de engenharia 1\•• 2 .. 3.0ú0~00 36.ooo~00

Bat;l.lhão de sapadores de caminhos de
ferro . . . . . . . • . . . . . 2.4!50,1oo 29.400$00

Ba~alhão de telegrafistas e companhia
ligeira de transmissões. . . . . . . 2.450~00 29.400100

Batalhão de pontoneiros . . . . . . • 1.000~00 12.000~00
Inspecção de tropas de sapadores . . . 100iOO 1.200~00
Depósito geral de material automóvel 300~00 3.600$00
Depó:ito geral de material de transmis-

sões ............... lOO.aOO 1.200,100
Dep.Jsito g-eral de material de engenharia loo~OO 1.2oo~00
D~ósito geral de material de sapadores

200100 2.400.,500e cavalaria e infantaria. . . . ..
Depó ito geral de material de pioneiros l00~oo 1.20()~00
Inspec\·ão do serviço automóvel do exér-

150100 1.8oo~00cito. . . . . • • . • . . • . . ..

Serviço de aüde militar
Verba anual, 40.0001 - Oapítulo 14.·,

artigo 331.·, n." 2), ..lInea a)

Enfermarias das Escolas Práticas

l)e Infantaria. ~rlÜ$OO 3.000100
1'0 Artilharia. 150~00 1.8OO~00
De Cavalaria . 150100 1.800100
De Eng mhar ia 150"00 1.800,,00
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Unidade. e estabelecimento. militares Vorba monsal Vorba anual

Enfermarias de guarnição

De Braga ... , . 250~00 13.000~OO
De Viana do Castelo. 250~00 3.000iOO
De Viseu. 250.«00 3.000100

Enfermarias regimentais

49 enfermarias, a 30~ cada
, 1.470~00 17.G40:$00

Fortificações
Verba anual, 8881S - Capitulo 4.°,

artigo 60.°, n,? 1)

Castelo de S. João da Foz do Douro. 3GsSOO 438100
Praça de Valença 28~00 336~()()
Praça de Marvão. 9150 114~OO

4 - Estomatologia

Unldados o estaboleclmentos militares

Verba anual, M.6001 - Oapítulo 14.°,
artigo 286.°, n." 1), alinea b)

Governo Militar de Lisboa

Verba mousnt Vorba anual

Regimento de infantaria n.s 5. 85~00 1.020~00
Regimento de infantaria n.v 11 120~00 1.440~00
Regimento de cavalaria n.O4 95~00 1.140~00
Regimento de artilharia de costa (2.°

grupo) . 40~00 480,00
Regimento de artilharia de co ta (3.0

grupo) .. 85~OO 1.020~OO
Grupo de artilharia contra aeronaves n. 01 95~00 1. 14WOO
Grupo independente de artilharia 11.° ti

(automóvel) . . . 5O~00 600100
Base aérea n.O 1 . . 95~00 1.140~00
Base aérea n o 2 . 40~CO 480100

l.a RegUlo MUltar

Regimento de infantaria n.O8 . l00~OO 1.200~OO
Regimento de infantaria n.? 9 . lOO~OO 1.200 00
Regimento de infantaria !l.0 13 8O~OO 960~OO
Batalhão de caçadores n.v 3. • l00~OO 1.200100
Batalhão de caçadores n .• 9 .. &'>100 1.020 00
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llat~lhão de caçadores n.· 10 . . . . .
Reglmento de artilharia ligeira n.s 5 '
1.° grupo de companhias de subsistência;

2.' Regiilo MllItnr
Regimento de infantaria n.· 10
Regimento de infantaria n.O 14 .
Batalhão de caçadores n.· 7. . .
Batalhão de metralhadoras n.v 2.
Regimento de cavalaria n.s 5 . . .
Grupo independente de artilharia de
montanLa .

Escola Central de Sargentos . . . . .
gasa de Reclusão da 2.' Região Mil itar
rupo de artilharia pc 'ada n.? 3 ....

8.' Região :IIllltar

:egimento de infantaria n.· 7 .
atalhào de caçadores n.? 2. .

Batalhão de caçadores n.· 6. . . . • .
Grupo de artilharia contra aeronaves

no'>
~egi;e~to' d~ ~a~ajaria' n.~ 8 . . . . .
atal hão de pontoneiros .

Centro de instrução de tropas de cami-
nhos de ferro. .

~egimento de artilharia ligeira n.s 4.
ase aérea n.· 3 • . • • • • .

4.' Reglllo Militar
Regimento de infantaria n.· 3 .
Regilllcnto do infantaria n.· 4.. . . . .
COn~ro de instrução de infantaria (Ta-
B vira] . . .. .....••..•

R
atalhão de caçadores n.s 1. . . .
egimento 00 cavalaria n.v 3 . . .

Hospital militar regional n." 1. .
lJopital militar auxiliar do Elva s .

Comando militar da Madeirll
B a t a I h ã o indepcnden te de infnu tarin

11.° 19 ...•..•....•...

Comando milltar do Açore
nata 111iio indepeudonte d,> infantaria
B n.O 18 .............•.
ataI h â o ind pendente tio infantaria
11.° 17 .

Verba mensal' • Vorba anual

50~00 600$00
120~00 1.440~00
50~00 6oopoo

50$00 I 6oo~00
100$00 1.200$00
OO~OO 720~00
50~00 6oo~00
50~00 I 600iPoo
7O~00 84.0~00
40.600 4.80~00
30~00 360~00
5O~00 600100

70$00 I 840~OO
1oo~()0 1.200$00
4O~00 480~OO
30,00 360'00
401600 4.80!8oo

1oo~00 1.2oo~00
50~00 6oo~00
80100 960~00

100100 1.2oo,s00

70iJoo 84.0~OO
80~00 960~00
401'100 480~00120o'ioo 1.UO~OO

120100 1A40~00
2fíO~00 3.000~00
2oo~00 2.400100

loo~oo
100 00

84.0~OO
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T'ntd ade .... e estabclocf mentos mí lí tarrs, Verba mensal Verb a anual

2.400~00
2.400100
2.400~00
2.400<1100

Escolas Práticas
Escola Prática de Infantaria
Escola Prática de Cavalaria
Escola Prática de Artilharia
Escola Prática de Engenharia.

200~00 I
200100
200~00
200$00

5 - Serviços de radiologia

Cuidados e estabelecimentos ml Ilt ares Verba mensal Verba anual

Verba anual, 12.000'- Capitulo 14.·,
artigo 285.°, n.v 1), alínea r)

Hospital militar regional n.? 4 600oll00 7.200100

6 - Pagamento de análises dinic:as

Unidades e estabelecimento. mllltar •• Verba mensal Verba anual

Verba anual, 4.8001"': Capitulo 14.',
artigo 28ti •• , n.· 1), alínea d)

Hospital militar regional n.? 3 H10~00 1.200100
Hospital militar regional n.O 4 2tOl00 2.8 0,)00

7 .- Assistência médic:a e soc:orros urgentes

Unldadot-i e e,tal)(~l~eimentos ml111tLr(11

Verba anual , 1150.000'- Capitulo 14.°,
artigo sai.s, n." 1), alinea a)

Enfermarias

Governo Militar dr Llsbon
Regimento de infantaria n.? 5 .•
Regimento de infantaria n.O11 .
Batalhão de caçadores n.O 5 .
Batalhão de metralhadoras n.s 1.

75,s00 I
üO,sOO

lGO~OO
60.800

900;im720pOO
1.920S00

720'00
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Verba mensal Verba anual

Batallião do en zenhos . . . . • .
Batalhão <1etel~grafistas . . . . . .
Batalhão de sapadores de caminhos de

ferro . . . • . . . . . . . . . . .
Batalhão de transmissões do regimento

de. engenharia n.> 2 .
~eg~mento ,le artilharia ligeira n.s :1.
eg:mento do artilharia posada n.O1.

Reglmento do artilharia do costa . .
Regimonto de artilharia de co ta (2.°
grnpo) . . . . . .....

Regimonto de cavalaria n.? 4 .
~egilllento de engenharia n.O :!
aso aérea n.s 1 . . . . . . .

~ase aérea n.v 2 . . •....
." companhia do saúde. . . . . . . .

Grupo de companhias de trem automóvel
GOrupode artilharia contra aeronaves n.O1
estaeamento misto de Almada.

1." Reglilo ililitar
RReg~monto ,lo infantaria n.· G •
egllnonto tio infantaria n.· 9 .....

Batalhào de metralhadoras n.v ;). • . .
1.° grupo de companhias de sub istências
Carreira de tiro do Espinho. . . . . .
Grupo de artilharia con tra uerona ves
o.· 3 .

Batalhão ue caçadores n.O 3.

2." Ueglilo Militar
Regimento de infantaria n.v 10
Regimento de cavalaria n." 5 ..
ratai hão do metralhadoras n.O~ .
Jatalhão de caçadores n. o 7. . .
'scola Central de iargentos .. .
Casa do reclusão da 2." Região \Iilitar

8." }teglilo )[llItar
RRegimento do infantaria n.O 2 .
egO to de i t' , ° "

R ~mon o ( e ln antarra o. I . . . •

eglloonto de cavalaria n.· ( I •••

~egimento de artilharia ligeira n,· i.
rupo de artilharia contra ironavos

B n.« 2, .. ,.
atalhão do caçador n.O 1 .

Batalhão de caça,lore' n." 2 .
Centro de in~trllção de tropa ,Ie c mi-

nhos ,le ferro • • . . . • . . .

8O~OO
130~00
85$00
60~500
90100
90~OO
90~00
()5~00

100 SOO
70~OO

120~00
180,sOO
60~OO

100100
60~00
\.lO$00

lOO~OO
70~00
90~00
{j0~00
60100

80i!l00
100~00

70~00
2:30100

OtOO
70~00
60100
50,sOO

60;600
()OIOO
70~()()

100aBOO
0t'l00

90~OO
60 00
60100

()GO,OO
1.560.;()()
1.020,500

720 00
1.080tOO
1.080~on
1.080,00
1. 110;MlO
1.200100

840,1'00
1.44.0:s00
2.160~OO

720;<300
1.200iPOO

720s-00
1.080100

J .200';00
4.0~()I)

1.080'00
720IPOO
720~OO

()60~OO
1.200~00

10$00
2.760$00

960~00
840500
720,1'00
600:s00

720,JOO
1.0 O~OO

8t.O;600
1.200s00

9tiO$00
1.080100

720100

720100
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Verba mensal I Vorba anual

----------------------------1
4.' Região l\lIlitar

Regimento de infantaria n.s 3 .
Regimento de infantaria n.v 4. .
Regimento de cavalaria n.s 3 .
natal hão de caçadores n." 4. .
Centro de instrução de infantaria de Ta-
vira) .

Contando militar da Madeira
Batalhão independente de infantaria

n.v 19.

Comando militar dos Açores
B a tal lião independente de infantaria

n.v 17 .
13a ta Ihão independente de infantaria

n.v lH.

Escolas Práticas
Escola Prática de Infantaria
Escola Prática de Cavalaria
Escola Prática de Artilharia
Escola Prática de Engenharia.

Enfermartas de guarnlçlto
Braga-Regimento de infantaria n.? 8
Viana do Castelo-Batalhão de caçado-
res n.O9. • . . . . • " ...•

Viseu - Regimento de infantaria n.s 14

Postos de socorros
Ministério da Guerra. •

Governo Mllltar de Lisboa
Quartel General do Governo Militar de
Lisboa .. .

Depósito de Remonta. . . . . . . . .
Regimento de infantaria n,° 1. . . . .
Hospital Veterinário Militar. . . . . .
Regimento de artilharia de costa (3.0
grupo) . . . .. . ....•..

Grupo independente de artilharia n.O6
(automóvel). . .........•

Regimento de cavalaria n.v 2 ....•
Regimento de cavalaria n." 7 . . . . .
Depósito geral de material de guerra
(Beirolas) .

100100
100$00
90~00
60~00

60100

200li00

180100

180~00

4.80,'iOO
300100 I
400 00
300100

200$00 I
150$00
70100

75100

601500
3OOiPOO
300,,00
70100

U5100
ioosoo I300100
4ooiOO

80 00

1.200$00
1.2oo~00
1.080$00
720iOO

720100

2.400$00

5.7GO$OO
3.600.,00
4.8ooiloo
3.600100

2.4.ooJioo

i.eoosoo
840~00

000'00

720100
3.G()OJioo
3.600,'i00
840100

1.14.0~00

1.200100
s.eoosoo
4.800100

000"00
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Unidades e estabelecimontos militares Verba mensal Verba anual

-

Destacamento de Beirolas . . . . 60$00 720$00
Instituto de Altos Estudos Militares • . 90100 1.0801l'l00
~scola Prática de Administração Militar 250$00 3.000$00
esta~ament? misto do Alto do Duque 75$00 900$00

Carreira de tiro Veraueiro-Ducla Soares 70$00 840$00
Regil_nento de .artilharia de costa (ba-

tena de especialidades). . ..•. 60$00 720$00
~epúsito geral de material de guerra. 80$00 960$00
aiol de Sacavérn . . . . . . . 80100 960100

Paiol da Ameixoeira ...... 80$00 960$00
Paiol do Grafanil . . . . . . . 40$00 480$00
Depósito de material de aviação . 90$00 1.080100

1.' RegUlo Militar

Bat~lhão de caçadores n." 10 . . . . 150~00 1.800$00
~eg~mento de artilharia pesada n.O 2 .. 150,100 1.800$00
eglmento de cavalaria n.? 6 . . . . . 1oo~00 i.soosoo

Regimento de cavalaria n.s 6 (1.0 esqua-
R drão) . . . . ....... 60$00 720$00
egimento de engenharia n ." 1 .... 110$00 1.320$00

Batalhão de transmissões do rccímento
dI' '" 80$00 960$00e. engen iarra n.· 1. .......

~eg~mento de artilharia ligeira n.s 5 .. 150$00 ].800$00
1 eglmento de infantaria n.? 13 . . . . 140$00 1.esosoo
.' companhia de saúde. . . . • . . . 80100 960$'00

Casa ele reclusão da 1.' Região Militar 100$00 1.200$00

2." Reglilo Militar

Regimento de ín.antaria n.v 12 . . . 150$00 1.800$00
Regimento de artilharia ligeira n.s 2. . 400$00 4.800$00
Grupo independente de artilharia de
montanha .......... 70100 840$00

~ru]lo do artilharia pesada n.· 3 100100 1.200~00
.' companhia ue saúde . . . . 100.,,-00 1.200100

3." RegUlo Militar

~egimento de infantaria n.s 15 110$00 1.320$00
13atalhão de caçadores n.s 6 . .' . 90$00 1.080$00
13atalbão de pontoneiros • . . 200$00 ~.4oo~oo
ase aérea n.s 3 ....•.. 140100 1.680100

4." RegUlo Militar

~cgilnento de infantaria n.v ]6 90100 1.080$00
at~lhão de caçadores n.O 8. . . . . 80g;00 U60$OO

~eg~mento de artilharia ligeira n.s 1. 100100 1.200"00
eglmento de cavalaria !l.• 1 100100 1.200"00-
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8 - Po.to. antivenéreos

GOTerno Militar de I,lsboa

Unidade. e estaboleclmontos militaras Verba monsal Verba anual

Verba anual, 65.000' - Capitulo H.",
artigo 331.°, n.v 1),alinea õ)

Quartel General do Governo Mili tar de
Lisboa 50$00 600,llOO

Base aérea n.s 2 . 40~OO 480~OO
Batalhão lle telegraflstas . . 50~00 fjOO~OO
Batalhão de caçadores n.· 5 . 50~OO GOO~OO
Batalhão de metralhadoras n.· 1. . . . 40~00 480~UO
Batalhão de sapadores de caminhos de

ferro 50$00 600$00
Regimento de engenharia n.s 2 . . • . 40~OO 1 OpOO
Batalhão de transmissões do regimento

de engenharia n.· 2 ......... 30~OO 360;'100
RfJgimento de artilharia de costa . . . tO$OO j80~00
Escola Prática de Administração Militar 50~OO 600~OO
Grupo independente de artilharia n.v 6

(automóvel) •.... 40~()0 180$00
Regimento de infantaria n.s 1 . I}O:J;OO 600;liOO
Regimento de infantaria n.v 5 . 40~00 480$00
Regimento de infantaria n.v 11 30$00 360~00
Regimento de cavalaria n.s 2 50~OO 600~OO
Regimento de cavalaria II.· 4 . I}Q~OO 600'00
Regimento de cavalaria n.s 7 . fíO$OO 600;JOO
Regimento de artilharia ligeira n.s 3. 5OpOO 600~OO
Regimento de artilharia pesada n.v 1. I}O~OO 600~00
Destacamento misto de Almada 40~OO 180~003.'companhia de saúde . . . . . . . 50;600 600~00
Hospital Veterinário Militar. . . ... 50~OO 6oo~OO
Depósito de Remou ta 60Jioo 720,)00
Destacamento misto do Alto do Duque. :SO~OO üOO~OO
Batalhão. de engenhos ........ lO~OO 480,)00
Casa de reclusão do Governo Militar de

Lisboa ,)()~OO 600,$00
Carreira de tiro Ycrgueiro-Duela Soares 30~00 360100
Grupo de companhias de trem automóvel 40$()() 480~00
Grupo de artilharia contra aeronaves n.01 10~OO -180,600
Regimento do artilhada de co 'ta (ha-

teria de especialidades) 40pOO 480~OO
1.. RegUlo Militar

Batalhão de caçadores n.? 3. . ao~oo 360_00
Batalhão de caçadores n ." 9 ..• 75100 ~)OOIOO
Batalhão de .caçadores n.? 10 .. 75100 \)00100
Batalhão de metralhadoras II.· 3. 50~OO 600100
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Unidades e estabelecimentosmilitares
I

Verba mensal Vorba auunt

45,\00 IRegimento de engenharia n,O1 , , , , 540,~OO
Batalhão de transmissões do regimento
I de engenharia n," 1. , , . , , , , , 35$00 I 420$00
Iospital militar regional n.? 1..... 35$00 420~00
1° ~rupo de companhias de subaistências 30$00 . 360~00
egllnento de infantaria n.? 6 . 80:300 I 960~00

Regimento de infantaria n,O8 . 80$00 960~OO
Regimento de infantaria n.O9 . 40~00 480~00
~eg~rnento de infantaria n.? 13 , . • . 40$00 480$00
eglnJento de cavalaria n.O6 . . . . . 45$00 I 540~()()

Reii~nento de cavalaria n.v G (1.0 esqua-
R r!l0) . . . . . , . . . . , . , . 30,'300 360~00
Reg~mento de artilharia ligeira n.? õ • , 75~()()I 900~O()
egtmento de artilharia pesada n.s 2. . 5O~00 600$On

rrupo de artilharia contra aeronaves n.s 3 5O~OO 6()0~00
." companhia de saúrle . . ' , • ;íO.,oo 6OO~OO
Qnartel General da 1.' Rocrião ~[ilitar -10~OO 480100,.,

2." R("giilo Militar

13;~IRegimento de infantaria n.s 10 600$00
Regimento de infantaria n.? 12 ,!80~()()
~egÍtnento de infantaria n.? 11 . .1,0,00. 480,00
atalhão de caçadores n.? 7. . . 40$00 480100

Batalhão de metralhadoras n,O 2. . . ;15$00 660~00
Regimento do artilharia ligeira n.s 2, G5l'l00I 780'00
Grupo independente de artilharia de

montanha ......... 4O;i>()O 4HO~00
~egi[nento ue cavalaria n.O 5 . 5()~00 600,J00
w.
1 companhia do saúde .... 3f)~00 .1,20~00

Hospital Militar Regional n.s 2 . 40100 4.80~OO
Escola Central de Sargentos ... 60100 720$00
Grupo do nr tilharin pesada !l.0 :3. [)Ü,.;OO 600.j!()()

3," Rt'glilo Militar

Quartel Gcnor.il ,Li 3.' Hegiào \[jIitar 40~00 1HOl00
Ba~e aérea "3 10,,00 !80~OOB n.. . " ......
~ ataI hão do caçadores 0.0 1. . . . . . fl()~00 600~OO
tlatalhão de caçadores n.O 2 . 30.,()() 3GMOO
Batalhão de caçadores 0.° G. . . . . . 30100 3(jO~00
Centro de tropas do caminhos do ferro

(centro do in tru\'ào). • . . . . . . 3O~00 360~(lO
~rllpo do artrlhnr ia contra aeronaves n.O2 30~00 360100
Reg~[nento tio infantaria n.O 2 . 40$00 180~00
eg1mento de infantaria n,O 7 .... 40~00 480100

Regimento tio infantaria n.? lfi . . . 30100 3BOlOO
~eg!mento de artilharia ligeira 11.°.t . 40100 ' 480100
Ceglmento de cavalnria n.O 8 . . . . 30.600 360,0()
ompanhia disciplin r . . . 40100 .tHOI()()
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I

Unidades e estabelecimentos militares Verba mensa11 Verba anual

4.·RegUlo M Illtar
Quartel General da 4."Região Militar 40sGOO 480100
Batalhão de caçadores n.v 4. .

: I
40~00 480~OO

Batalhão de caçadores n.· 8. . 45~00 54.0100
Regimento de infantaria n.? 3 . 40$00 480100
Regimento de infantaria n.· 4 . 40~00 I 480ilOO
Regimento de cavalaria n.? 1 . 40~00 480100
Regimento de cavalaria n.· 3 . fíQ,'iOO 600.;00
Regimento de infantaria n.· 16 . . 40~00 480"00
Regimento de artilharia ligeira n.· 1 40~00 480~OO
Hospital militar auxiliar de Elvas. lSO.;OO 600100
Centro de instrução de infantaria (Ta-
vira) . . . . . . . . . . . . . . . 4O~00 480100

Depósito disciplinar 40-.)00 480sBOO

Escolas Práticas

Escola Prática de Infantaria 50~00 600,,00
Escola Prática de Cavalaria. f>()$00 600~00
Escola Prática de Artilharia 5O~00 GOO~OO
Escola Prática de Engenharia. 50~00 600100

Comando militar da :Madeira

Batalhão independente de infantaria
65~00 In.?19 ............. 780100

Comando mllitar dos Açores

Batalhão independente de infantaria 900$00
ni:tI iIo' i~d'cpe~d~nte 'd~ inf~n'ta~i~ 1

75,300
n.· J8 ............... 75~00 I 900"00

Ministério da Guerra-3" Direcção Geral-3.a Repartiçao
(Estado Maior do Exército)

IV) Esclarece-se que o serviço prestado na Legião
Portuguesa {> considerado serviço militar para todos os
efeitos.
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v - CONCURSO

Ministério da Guerra - 3.· Direcção Geral
(Estado Maior do Exército)

Serviços Cartográficos do Exército

Bases do concurso para a admissão de desenluulores
n08 erviços CartográJlcos do Exército

.I- Está aberto concurso para o preenchimento de
cl.nco vagas no quadro de oficiais desenhadores nos Ser-
YIÇO~ Cartográficos do Exército.

II - O regulamento para este concurso é o publicado
na Ordem do Exercito n." 2, La série, de 28 de Feve-
fei!o de 1934, a p. 110, actualizado para as presentes
eXlg(incias dos serviços, com as seguintes alterações:

Artigo 3. o •
1)
2) . . . .
a) Cópia recente de uma da' folhas da carta

j 2;):000, de uma área nunca inferior a 9 quilóme-
tros quadrados .

.Artigo 6.0 Os oficiai admitidos ao concurso pres-
tarão as seguinte· provas:

1) Projecção de vértices numa pruncheta, dadas
as suas coordenadas rectaugulares ;

~) Dados um ou mais pontos numa carta 1/25:000,
indicar quais as suas coordenadas;

3) Dada uma cópia da planimetria de uma pran-
cheta de levantamento clássico, devidamente cotada,
desenhar nela as curvas de nível respectivas;

-1) Cópia de um trecho da carta topográfica na
escala i 25:000, tirada à sorte;

5) Ii~xecução de um determinado número de pala-
nas nos diversos tipos de letra usados nos Servi-
çós Cartográficos do Exército.

Artigo 9.0 •

fi) . , , ,
li) , , , ,
G) (dil/l1I1nrla),
Artigo lf),O Os oficiais desenhadores dos Serviços

Cartográfico do Exército terão direito: os do
a tivç, ao vencimento correspondente à sua patente;
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os na situação de reserva, aos vencimentos corres-
pondentes às suas pensões de reserva e mais aque-
les que lhes são fixados pela alínea rI) do n.? 3.° do
artigo 2.° do decreto n.? 28:403, tendo em atenção
o disposto no § 2.° do mesmo artigo, assim como
os suplementos e os subsídios fixados pela lei vi-
gente.

III- Os oficiais que desejem ser admitidos ao con-
curso requerê-lo-ão ao chefe do Estado Maior do Exér-
cito, instruindo os seus requerimentos com toda a do-
cumentação necessária à comprovação das condições
fixadas.

Os requerimentos, devidamente informados, serão
enviados pelos comandos militares, unidades e estabele-
cimentos militares, onde devem dar entrada até ao dia
14, do próximo mõs de Junho.

Para este efeito, os comandos militares, as unidades e
os estabelecimentos militares farão, sem demora, o res-
pectivo convite aos oficiais do activo ou da reserva.

Os requerimentos, quando enviados a estes Serviços,
devem vir acompanhados das respectivas notas de assen-
tos e demais documentação.

VI - DESPACHO

Ministério das Finanças - Direcção Geral da Fazenda Pública

Tornando- se necessário adquirir um prédio com des-
tino à obra de ampliação das instalações do regimento
de cavalaria n. ° 1, em Elvas, e visto se terem levantado
dificuldades por parte do seu proprietário, nos termos e
para os efeitos do disposto nos artigos 1.0 e 3.° do de-
creto-lei n." 34:111, de 15 de Novembro de 1944, deter-
mino que se tornem extensivas àquela aquisição ou
expropriação, necessárias ao aludido fim, as disposições
do decreto-lei n." 28:797, de 1 de Julho de 1938, com
as alterações constantes do citado decreto-Iol n.? 34:111
e mais legislação aplicável.

Ministério das Finanças, 30 -de Abril de 1947.- O
Ministro das Finanças, Joilo Pinto da Costa Leite.
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Rectificaçi"tO

Na Ordem do Exército !l.0 3 do corrente ano, a I': 2li7, no mapa
n.v 2 anexo ao decreto n. o 36:237, na parte relativa ao pessoal
menor, com referência ii 3." coluna - pessoal civi l contratado-,
onde se lê:

Chefe (sargento do quadro de amanuenses) .
Porteiro . . . . .
Primeiros-contí IlUO,

Segundos-contínuos

1
4
(j

deve ler-se:

Chefe (sar gi-nto elo quadro ele amanuenses] .
Porteiro . . . . .
Primeiros-cont.ínuo s
Segundos-contínuo,

1
4
e

Fernando dos Santos Costa.
Está conforme.

o Chefe do Gabinete, interino,





..





Ordem do Exército
1.8 Série

N,O 5 30 de Junho de 1947

Publica-se ao Exército o seguinte:

I - DECRETOS

Ministérios da Guerra e das Obras Públicas

Decreto n.O 36:333

Considerando que foi adjudicada a An
de Almeida a construção do edifício de e
no Colégio Militar;

Considerando que para a execução de tais obras,
como se verifica do respectivo caderno de encargos,
está fixado o prazo de quinhentos e quarenta dias, que
abrange parte do ano económico de 1947 o do de 1948;

Tendo em vista o disposto no § único do artigo 4.°
do decreto n.? 27:563, de 13 de Março de 1937;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do artigo
109.° da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo
o seguinte:

Artigo 1.0 É autorizada a Direcção Geral dos Edifl-
cios e Monumentos Nacionais a celebrar contrato com
António Ferreira do Almeida para a execução das obras
de construção de um edifício de educação física no Co-
légio Militar, pela importância de 3:925.0006.

Art. 2.° Seja qual for o valor dos trabalhos a reali-
zar, não poderá a Direcção Geral dos Edifícios e Monn-
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mentes Nacionais despender, com pagamentos relativos
às obras executadas por virtude de contrato, mais de
1:500.000~ no corrente ano e 2:425.000t$, ou o que se
apurar como saldo, no ano de 1948.

Publique. se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 7 de Junho de

1947. -A"NTÓ,UO OSCAn DE Fn \G080 CARMO"NA-Antó-
nio de Oliveira Salazar - Fernando dos Santos Costa-
João Pinto da Costa Leite - José Frederico do Casal
Ribeiro UL1'ICh.

Ministério do Interior - Gabinete do Ministro

Decreto-lei n.O 36:335

'rendo-se verificado a conveniência de colocar no Bar.
reiro um destacamento que possa assegurar, com o POR-

soal indispensável, um eficiente policiamento urbano e
rural;

Tornando-se necessário, para o fim em vista, aumen-
tar os efectivos da guarda nacional republicana;

Usando da faculdade conferida pela 1.a parte do n. o 2. o
do artigo 109.~ da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, pata valer corno lei, o seguinte:

Artigo 1.0 'p regimento de cavalaria da guarda nacio-
nal repub an.a é aumentado de um esquadrão, que nor-
malmente se manterá destacado na vila do Barreiro.

Para este efeito, os efectivos em pessoal, solípedes e
material do mesmo regimento serão aumentados de:

, 1 capitão.
3 oficiais subalteruos.
1 primeiro sargento.
8 segundos-sargentos.

15 prirnoiros-cabos.
8 segundos cabos.

62 soldados.
65 cavalos.
5 viaturas hlindaclus.

Art. 2. () Para satisfação dos encargos resultantes do
presente diploma, serão reforçadas, pelo Ministério das
Finanças, as dotações orçamentais atribuídas tL guarda
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nacional republicana no orçamento da despesa do Mi-
nistério do Interior para o corronte ano económico.

Publique- se o cumpra·so como nele se contém.

Paços do Governo da República, 9 de J unho de
1947. - ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO CARMONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - Augusto Cancella de
Abreu - Manuel Gonçalves Cavaleiro de Ferreira--
João Pinto da COSÚl.Leite - Fernando dos Santos
Costa-e-Américo Deus Rodrigues Tlwmaz-J osé Caeiro
da Matta - José Frederico do Casal Ribeiro Ulrich-
T e6filo Duarte - Fernando A.ndrade Pires de Li77UJ,--
Daniel Maria Vieira Barbosa - Manuel Gomes de
Araújo.

"

Ministério da Goerra - 2. a Direcção Geral

Decreto n.· 36:343

Considerando que foi adjudicada a obra do construcão
de três parques para viaturas e construções anexas no
regimento de cavalaria n.? 1, em Elvas, ao empreiteiro
Fernando Pires Üoelho ;

Considerando que para a execução de tal obra, como
se verifica do respectivo caderno de encargos, tá fixado
um prazo que abrange parte do ano económico de 1947
e do de 1948;

Tendo em vista o disposto no § único do artigo 4. o do
decreto n." 27:563, de 13 de Março de 1937;

Usando da faculdade conferida pelo n." 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e cu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 É autorizado o conselho administrativo do
regimento de cavalaria D.O 1 a celebrar contrato com
Fernando Pires Coelho para a execução da obra de cons-
trução de três parques para viaturas e construções ane-
xas no regimento de cavalaria n.? 1, em Elvas, pela
importância do 3:785.000;$.
Art. 2.u Soja qual for o valor dos trabalhos a realizar.

não poderá o conselho administrativo do regimento do
cavalaria n," 1 despender por conta das verbas orça-
mentais do Ministério da Guerra com os pagamentos
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relativos aos trabalhos executados por virtude daquele
contrato mais do que as importâncias assim discrimi-
nadas:

No ano económico de Hl47 (verba do capí-
tulo 27.·, artigo 570.°) . . . . . . . .. 2:820.000;6CO

No ano económico de 1948 (do tação corres-
pondente à referida verba de 1947) . " 965.000~OO .

3:785.000~OO

§ único. A verba a despender em 1948 poderá ser
acrescida do saldo que porventura se verifique existir
em 1947.

Publique-se e cumpra-se como nele se coutóm,

Paços do Governo fi,a República, 13 de Junho do
1947. - ANTÓNIO ÚSCAR DE FRAGOSO OARMONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - João Pinto da. Costa Leite
Fernando dos Santos Costa.

Ministério das Finanças - Di~ecção Geral da Contabilidade Pública

Decreto n.O 36:352

Com Allldamento no disposto no § LOdo artigo 17.°
do decreto n.? 16:670, de 27 de Março de 1\)29, no ar
tigo 37.° do decreto n." 18:381, de 24 de Maio de 1930,
nas alíneas b), c) e d) do artigo 35.° do referido decreto
n." 18:381, no artigo 2.° e seu § único do decreto-lei
n." 24:914, de 10 de Janeiro de 1935, mediante pro.
postas aprovadas polo Ministro das Finanças, nos termos
do n.? 1.0 do artigo 9.° do decreto-lei n." 22:470, de 11
de Abril de 1933, o nos do aludido artigo 2.° do decreto-
-lei n.? 24:914;

Usando da faculdade conferida pelo D.O 3.0 do ar-
tigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

...................................
Art. 2.0 São abertos no Ministério das Fiuanças, a

favor dos Ministérios a seguir designados, créditos espe-
ciais no montante de 24:211.208,$92, destinados, 'quer 8

reforçar verbas insuficientemente dotadas, quer a prover
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à realização de despesas não previstas no Orçamento
Geral do Estado em vigor:

Ministério da Guerra

Capítulo 5.° - Serviços gerais do Ministério da
Guerra - Despesas gerais:

Artigo 77.°, n.s 1), alínea a)
..Outros imóveis - Conserva-
ção das obras de defesa ter-
restre e marítima e outros
trabalhos de engenharia mi-
litar». . . . . . . . . .. 1:250.00011100

Artigo 77.·, n.s 2), alínea b)
..Veículos com motor: com-
bustíveis, lubrificantes, repa-
rações, sobresselentes, etc.,
das viaturas dos diferentes
organismos do exército sem
dotações privativas» . . .. 1:250.ooo~00

Artigo 77.·, n.s 4), alínea a)
«Despesas de conservação,
transformação e aproveita-
mento rio material aeronáu-
tico, bem como do material e
rios artigos de armamento e
equipamento, em depósito ou
em serviço, das di versas ar-
IDas e serviços do exército
que não disponham de verbas
I' rivati vas destinadas a esse
rim, a efectuar nas fábricas c
oficinas dependentes do Mi-
nistério da Guerra e na in-
dústria particular» . . •. 1:500.000$00

Capítulo 16.· - Serviço de Admi-
nistração Militar - Depósito de
Material de Aquartelamento:

Artigo 383.·, n.· 1), alínea a)
«Üo m p r a de material de
aquartelamento, mobiliário e
outros artigos para o exér-
cito" .

Artigo 384.·, n· 1), alínea a)
«Beneficiação de material de
aquartelamento, mobiliário e
outros artigos para o exér-
cito» .

1:300.000,«00

200.000~()0 5:500. ooosco

Estas correcções orçamentais foram registadas na Di-
rocção Geral da Contabilidade Pública, nos termos do
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S único do artigo 36.0 e nos termos da parte final do
artigo 37.0 do decreto n. o 18:381, de 24 de Maio de
1930, e a minuta do presente decreto foi examinada e
visada pelo Tribunal de Oontas, como preceitua o alu-

o dido § único do artigo 36.0 do decreto n.? 18:381.

Publique-se é cumpra- fie como nele se contém.

Paços do Governo da República, 17 de Junho de
1947, - ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO CARMONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - Augusto Cancella de
Abreu - Manuel Gonçalves Cavaleiro de Ferreira-
João Pinto da Costa Leite - Fernando dos Santos
Costa-Américo Deus Rodrigues Thomaz-J osé Caeiro
da Matta - José Frederico do Casal Ribeiro Ulrich-
Teófilo Duarte - Fernando Andrade Pires de Li71UL-
Daniel i1f aria 11ieira Barbosa - Manuel Gomes de
Araújo.

Ministério da Economia - Gabinete do Ministro

Decreto-lei n.v 36:354

Considerando que o abastecimento do exército e da
armada em tempo normal tem de ser flexível e adaptar-
-se, sem modificações profundas, às exigências do tempo
de guerra;

Considerando também que tauto a Manutenção Mi-
litar como a Direcção do Serviço de Abastecimentos do
Ministério da Marinha somente pelo qlJe se refere aos
fornecimontos de arroz e bacalhau estão por lei em si-
tuação paralela à de armazenistaa, convindo, pelos mo-
tivos apontudos. tornar extensiva a outros géneros de
primeira neoossidude essa competência, assim como a
de outros estabelecimentos fabris dos mesmos Ministé-
rios ;

Usando da faculdade conferida pela 1.a parte do n.? 2.0
do artigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinto :

Artigo único. A Manutenção Militar e os restantes es-
tabelecimentos fabris do Ministério da Guerra, a Direc-
ção do Serviço de Abastecimentos do Ministério da Ma-
rinha e estabelecimentos fabris do mesmo Ministério
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ficam equiparados a armazenistas, para o efeito da aqui-
sição, respectivameute para o consumo do exército e da
armada, de géneros alimentares e outros de cujo forne-
cimento 8S forças armadas estejam encarregadas ou se-
jam objecto da sua laboração normal.

Publique- se e cumpra-te co monele se contém.

Pa~m; ,lo Governo <la República, 17 do .Iunlio de
1[)47. - ANTÓMO Oscxn nJ~ :FJUGOSO CARMONA - An-
tônio de Oliocira Salazar - ~llL.r;1lsto Cancella de
11 b1'81l- Musvucl Gonçalucs Cavaleiro de Ferreira=»-
.loão Pinto da Costa Leite - Fernando dos Santos
Costa=e á-mérico Deus Rodrigues Thomaz-losé Caeiro
da i}!atta - .T osé Frederico do Casal Ribeiro Ulrich. -
Teófilo Duarte - Fernando Andrade Pires de Lima-
Daniel lIfa7'1'a rieira Barbosa - Manuel Gomes de
.1ra1Íjo.

Ministérios das Finanças e das Colónias

Decreto-lei n.· 36:359
Usando da faculdado conferida pela La parte do n.? 2.0

elo artigo 109.° da. Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 A Caixa Geral de Aposentações, quando
tenha de levar em conta para a aposentação tempo de
serviço prestado nas colónias, computá-lo-é com a per-
centage n de aumento de 20 por cento, pagas que sejam
as quotas pelo acrescido.
§ único. Fica ressalvada a legislação actualmente em

vigor quanto a militares do exército de terra e mar.
Art. 2.° O disposto no artigo anterior será aplicável

nas aposentações cujo encargo pertença às colónias, nos
termos da alínea a) do artigo 2.° do decreto-lei n.? 30:039,
de 7 de Novembro de 1939, e artigo 20.° do decreto-lei
n." 35:962, de 20 de Novembro de 1946.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 27 de Junho de
1947. - ANTÓNIO ÚSCAR DE FRAGOSO CARMONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - Augusto Cancella de
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Abreú - Manuel Gonçalves Cavaleiro de Ferreira·-
João Pinto da Costa Leite - Fernando dos Santos
Costa-Américo Deus Rodriques Thomaz-José Caeiro
da Matta - José Frederico do Casal Ribeiro Ulrich .-
Teófilo Duarte - Fernando Andrade Pires de Lima -
Daniel Maria Vieira Barbosa - Manuel GomeA de
Ar(Lújo.

Ministério da Guerra - 2. a Direcção Geral

Decreto n,O 36:362

Considerando que foi adjudicada a obra de construção
da bateria de Alcabideche à firma Sociedade de Cons-
truções Civis, Limitada;

Considerando que para a execução de tal obra, como
se verifica do respectivo caderno de oncargos, está fixado
um prazo que abrange parte do ano económico de 1947
e do de 1948;

Tendo em vista o disposto no § único do artigo 4,°
do decreto n.? 27:563, de 13 de Março de 1937;

Usando da faculdade conferida pelo u. o 3.0 do artigo
109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo
o seguinte:

Artigo 1.0 lt autorizado o conselho administrativo da
Direcção da Arma de Engenharia a celebrar contrato
com a firma Sociedade de Construções Civis, Limitada,
para a execução da obra de construção da bateria de
Alcabideche pela im portãncia de 11:517. 705i$20.

Art. 2.0 Seja qual for o valor dos trabalhos a reali-
zar, não poderá o conselho administrativo da Direcção
da Arma de Engenharia despender, por conta das ver-
bas orçamentais do Ministério da Guerra, com os paga-
mentos relativos aos trabalhos executados por virtude
daquele contrato mais do que as importâncias assim
discriminadas:

No ano económico de Hl47 (verba do capítulo 27.°,
artigo 570.°) . .. ......,..... 3:500.000~OO

No ano económico de 1948 (dotação correspondente
à referida verba de 1947). • . • . • . . • .. 8:017 .705~20

11:517 .705~20
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§ único. A verba a despender em 1948 poderá ser
acrescida do saldo que porventura se verifique existir
em 19-!7.

Publique- se e cumpra- se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 20 de Junho de
19-!7.-ANTÓNlO ÓSCAR DE FRAGOSO CARMONA-An-
tónio de Oliveira Sclazar - João Pinto da Costa Leite-
Fernando dos Santos Costa.

II - RESOLUÇAO DO CONSELHO DE MINISTROS

Presidência do Conselho - Gabinete do Presidente

o Conselho de Ministros deliberou, em' sua sessâo
de 14 de Junho de 1947, considerar abrangidos no ar-
tigo 1.°do decreto-lei n. o 25 :317, de 13 de Maio de
1935, devendo consequentemente ser reformados, os. se-
guintes oficiais, sem prejuízo das penas que possam vir
u ser-lhes aplicadas em julgamento nos tribunais com-
patentes:

General na situação de reserva José Garcia Mar-
ques Godinho.

Brigadeiro de artilharia Vasco d,e Carvalho.
Brigadeiro deengenharia Eduardo Corregedor Mlar-

tins.
Brigadeiro de aeronáutica António da Sousa Maia.
Coronel do corpo do estado maior Oelso ~f'endes de

:M:agalhães.
Coronel de infantaria Luís Gonzago, Tadeu.
Coronel de cavalaria. Carlos Tavares Alfonso dos

Santos.
Cap itâo ele infantaria Francisco ~farques Repas.
Tenente do extinto quadro auxiliar do serviço de

saúde José Joaquim Gaita.

Presidência (lo Conselho, 14 de Junho de 1947.-
O Presidente do Conselho, ,lntúnz"o de Oliveira Salazar.
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III - DETERMINAÇOES

Ministério da Guerra - 2.a Direcção Geral - I.a Repartição

A determinação II) .inserta na Ordem do Exército
n.? 3, 1.& série, de 1938, P: '59, 'pass-a a ter a seguinte
redacção:

Sendo necessário regular o destino a dar pelas uni-
dades e estabelecimentos anilítares aos artigos de mate-
rial de aquartelaanento euj a inca pacidade tenha sido
superiormente aprovada, os conselhos administrativos
das referidas nmidades e estabelecimentos militares de-
vem observar as seguintes instruções:

1.& Os estabelecimentos militares e unidades aquarte-
ladas na área da cidade de Lisboa e seus arredores en-
tregM'ão no Depósito de Mate"rialde Aquartelamento
todos os 'artigos de material de aquartelamento, seja
qual fora sua natureza e cuja incapacidade tenha sido
superiormente aprovada.
2.&Os estabelecimentos militares e unidades aquarte-

ladas Ill'US restantes localidades do continente e as das
ilhas da Madeira e Açores venderão, como sucata, nas
próprias Iocalidades, nos meses de Julho e Dezembro,
todos os artigos de material de aquartelaanento, seja
qual for a sua natureza e cuja incapacidade tenha sido
superiormente aprovada.

3.'" A venda a que se refere o n.? '2.e só se efectuará
depois Idea ineapacidade dos artigos ter sido confirmada
pelos oficiais sncaraegadoe de fazer as inspecções gerais
ou parciais a-dministrativas de que trata o l'egulament,)
das inspecções do exército, aos quais os referidos arti-
gos devem ser presentes no acto das inspecções.
4.&lO produto da venda dos a:rtigos será transferido

para o conselho administrativo do Depósito de Material
de Aquartelamento.

5.&Sempre que se reconheça que qualquer dos artigos
julgados incapazes pelos estabelecimentos militares e
unidades e entregues no Depósito de IMaterial de Aquar-
telamento, nos termos do n." 1.0 destas instruções, me-
rece conserto cuja importância não exceda um terço do
seu custo em novos, eerá o conserto feito pelo referido
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Depósito, mas por conta do conselho administrativo que
houver julgado da sua incapacidade.

6.& Os artig>o" presentes aos oficiais encarregados de
fazer as inspecções nos termos do u." 3.° destas ins-
tl'UÇÕf:'H que forem julgados em condições de merecer
conserto cuja importância não exceda um terço do seu
custo em novos serão novamente aumentados à carga do
respectivo 'estabelecimento militar ou unidade e benefi-
ciados por conta dos seus conselhos administrativos.
7.& Os estabelecimentos militares e unidades abaterão

às suns respectivas cargas os artigos cuja incapacidade
lenha sido aprovada logo que tal aprovação lhes tenha
sido comunicada, devendo a data dos abates ser a da
respectiva comunicação.

8.& Aos autos de venda a enviar à ,2.& Repartição da
Direcção do .serviço de Administração !Milita,r panl
confirmaçâo do movimento de abate erá sempre junto
documento comprovativo de 'que a respectiva importân-
cia deu entrada no cofre do conselho administrativo do
Depósito de Material de Aquartelamento.

IV - DECLARAÇÓES

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

I) Declara-se que foi fixado o dia 15 de Agosto para a
realização da primeira prova do Campeonato do Cavalo
de Guerra.

Ministério da Guerra - I.a DirecçAo Geral - 1.& Repartição

TI) Declara-se:

1) Que se acha instalada no quartel do Carrascal
(Linda-a-Velha) a 2.a secção do Depósito Geral de Ua-
terial de Engenharia (material de transmissões).

~) Que se acha instalado na Quinta de Alfarrobeira,
Estrada do Calhariz de Benfica, 11-13, o Depósito Ge-
rai do Material Sanitário (' de Hospitulização.
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V -DESPACHO

Ministério da Guerra - I. a Direcção Geral _I. a Repartição

I)[ostl'::tm os autos í er um grupo de quatro oficiais su-
bulf ernos do regimento ele cavalaria n. o ,6, às ordem dr.
um estranho e antigo oficial do exército, banido das
fileiruapor faltas graves de rebelião e pela !prática d,~
actos atentatõrios do brio, da dignidade e da integridade
de carácter que devem caracterizar um oficial, arras-
tado à revolta algumas praças da unidade, impelindo-as
ao cometimento de um crime contra o dever militar.
Procurando fazer uso das armas que a ~ ação entrega il
houra da força armada rpara assegurar a sua d ef'eaa,
teudo em vista um fim indigno ou, 1)e10 mMOS, um
objectivo claramente suspeito, :pr.aticaram um acto de
traição aos seuschefes, de deslealdade para com os seus
subordinados 'e foram infiéis às tradições de honra da
armad o cavalaria.

Nos seus cr im inosos clesignios pôde PSi'lC grupo de su-
balternos contar com a colaboração ar) alguns oficia is
miliciano, liceuciadoa, ,de um sargento reformado r,
depois dI' reiteradas instáucias, com o auxilio (lo pró-
prio sargento de guarda ao quartel. No ado rl e rebelião,
paTa que nada faltasse a caracterizá-lo c tudo estar em
harmonia com os sentimentos do seu chefe, colaborou
ainda UJlll a,ntigo oficial miliciano, pou-co tempo antes
demi tido do serviço por impl icado em desonrosas ope-
rações de contrabando de volfrâmio.
Xo incidentepodem, 'por ordem de responsabil idades

atribuíveis" indicar-se os seguintes infractores: aspi-
rante a oficial António Queirós Vieira; alferes Manuel
da Silva Almeida; aspirante miliciano Peroiando Pa-
checo de Amorim; aspirante miliciano José Nunes
Freixo Boavr da; furriel José Augusto; ex-oficial Fer-
nando Gualtcr Queiroga Chaves; ex-oficial Álvaro dos
Santos Varandas; tenente mi.liciano licenciado Diler-
mando ThIari'Ilho Pereira Oarvalho ; tenente mi liciano li-
r euciado José Alberto 'I'avares ; tenente miliciano licen-
ciado J oão Gonçalves Vieira; al feres miliciano licen-
ciado J'aime Mei.reles Valverd.e, (' sal',gcnto reformado
I,uí's ':Mari.a AI,,!,,;.

O aspirmd(' a ofi·cinl milj.('iano Queirós Vi,eira sel'via
lI:1 .ullic.1n(lp lHl sp(p 'Ille:,;.!'s P PI':lm ,c·onht'.ciclas :lS suas
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fracas qualidades militares, especialmente no que se re-
fere a zelo e dedicação pelo s-erviço. Cometeu uma das
mais gr.aves faltas que um militar e um homem digno
pode praticar. Oficial de dia à unidade, cuja guarda e
segurança na ausência do comandante estava entregue
à sua honra, abriu as portas a um grupo de sediciosos,
traiu os seus chefes, os seus camaradas e os seus subor-
c1j.nadOls, instigando estes a fazer uso das armas contra
° dever militar, iludindo a boa fé dos oficiais do quartel
geneNll que, para com a unidade, se pus,eram em comu-
nicação telefónica para determinarem medidas de pre-
caução e vigilância.

Por fím abandonou ° quartel, do qual não !podia afas-
lar-se sem ser regulamentarmente substituído, deser-
tuudo assim do seu posto de serviço, d'epois de promover
<t saída simultâ uea de uma força, armada ,e municiadn,
constituída 'por cerca de uma centena de 'praças.
É, sem possibil idade de contestação, e seja qual for

° veredicto dos tribunais, aquele dos implicados que
incorreu em mais grav·es responsabilidades morais, mi-
litares, crirrrinais e disciplinares.

lO alferes Silva Almeida era já conhecido como )'1'-

1)('1<10 :1 discip lina no acto da sedição. Havia anterior-
IlJo('ntc sido punido fluas vezes por falta de zelo e POID-

í.ualidade ao sorviço , A,nhgo aluno do ,Colégio Militar,
mas {le baixa ou mesmo ele nula formação moral, come-
çara já a ser apontado como 'excepção em relação ao escol
de oficiais e chefes que o Colégio tem dado ao exército.

Havia sido instrutor de condução auto na escola de
recrutas anterior, circunstância 'que o tornou particular-
mente conhecido dos soldados que com ele tiveram Úl-
timo contacto e que ele aproveitou para se mostrae in-
digno da sua confiança, traindo os seus chefes, senrio
infiel e desleal aos seus camaradas e aos sentimentos de
honra do exército português.

Pouco há que referir quanto aos restantes sediciosos:
00 tenente miliciano Tavares havia sido notado no ano

de 1939, ainda estudante, como fazendo parte de uma
organização subversiva de tendências extremistas;

O aepirante Pacheco de Amorim afirmava-se de
quando em quando monárquico convicto, mas, não tinha
evidenciado qualquer valor como oficial; tal circuns-
tância, conjuntamente com a sua baixa preparação in-
t electual, impedia-o de satisfazer o &f'11 desejo 0·(>in-
g'l'essar na Escola do F.xél'cito;

•
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o tenente mi liciano Marinho 'professava ideias extre-
mistas, embora tivesse revelado algumas qualidades mi-
litares; igualmente professava ideias avançadas o jocoso
e falador alferes miliciano Valverde e, quanto ao tp-
uente miliciano Gonçalves Vieira, sempre o mesmo evi-
denciou, durante cinco anos de serviço, pouco aprumo
militar e moral, embora deixasse, ele 'quando em quando,
perceber ideias monárquicas.

Propositadamente se deixaram para o fim as reforêu- .
cias a fazer às qualidad-es (10'8 ex-tenente miliciano Va-
randas e ex-tenente Queiroga Chaves, ambos demitidns
do exército.
,o primeiro, que e tinha afirmado no serviço corno

pessoa inteligente e com espírito inventivo, tinha já
dad-o provas evidentes ela ua completa ausência de es-
crúpulos e elo desprezo a quI"' votara a sua d.igmidade pes~
soal ou militar.

Envolvido num negócio ele volfrâmio durante a
guer-ra, servindo-se da suaque.litlad e militar e das suas
prorrogativcs como oficial para subornar .alguns subor-
d.inndos, conseguia a colaboração destes na prática do
r-ontrabando daquele minério paTa o estrangeiro, infrin-
gindo as leis e comprometendo gravemCJlte o País para
servir os interesses de uma potência estrangeira, por
ainal iem campo oposto ao da nação que se encontra.
unida a Portugal por uma aliança secular. POl' isso
havia sido demitido do serviço como indigno, de nada
lhe valendo as constantes diligências oficiais e parti··
culares pal'a reaver no exército a posição alcançada.

Demoremo-nos um pouco mais sobre o ex-tenente
Queiroga Chav,es,para 'que bem fique definido o seu
carácter.

Prequentaudc na Universidade de Coimbra os prepa-
ratõriospara o curso do estado maior, foi em certa al-
tura indicado rpela polícia como envolvido, juntamente
com um seu camarada e vários agita(lores civis, em ma-
nejos conspiratórios, mas o Ministério da Guerra, na
suposição de que poderia confiar na sua formação moral
e seriedade pessoal, opôs-soe a que contra ele fossem exer-
cidas quaisquer medidas coercivas.

Ante a insistência da polícia toram os dois oficiais
chamados ao'MinistéJ'io e colocados U(} corrente da situa-
(,'ão pelo '1ll'iíprio ,Sllhsecret:l,J,io (le Estado então em
exercício. IJcdia-se-lhp:3, cm perfeito ado de camarada-

•
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gem, '<lue lealmente relatassem a verdade: em qualquer
hipótese o Ministério não daria seguime.nto às diligên-
cias policiais, que reclamavam a sua captura; mas con-
vinha realmente saber se teriam ou não incorrido nal-
guma leviandade, 'para, conforme o caso, o Ministério
agir em face da polícia, dando ele próprio qualquer ex-
plicação dos acon tecimentos.

Não obstante a delicadesa do raso, nmbos insistiraen
em não poder-deixar de seracintosa a atitude da rpolí-
cia a seu respeito, e o ex-tenente Queiroga Chaves fa-
zia-o com um a a rrogância 'que não podezia deixar de
convencer os mais incrédulos.

,Mas a 'polícia, colocada em situação desairosa em face
elo mau acolhimento obtido, aperta, por outro lado, as
suas diligências e comprova iniludivelmente a veraei-
dade daa acusuções formuladas. Estava-se já em pre-
tieJlça de um facto muito mais grave paTa a Iionra de
um oficial do qu,e o de um simples delito conspiratório
ou sedicioso com a sua atitude: os delinquentes manifes--
taram ausência de qualidades deca,rácter e de senti-
mentos de ,digna lealdade, que são apanágio de um
oficial pundonoroso e sério.

Instaurado o devido processo discip linar, resultou
clPlc a pena de demissão.

Jt'('('hou aqui a üldignil1aclc do ex-Ieuonl o Queiroga
Chaves? Não. O HCU camarada renie le u-se a um silêncio
de respeitosa contrição. Apanhudo em erro, e em erro
grave, soube, ao menos, ser digno na desgraça. Por isso
mesmo pôde mais tarde ser reintegrado na situação de
reforma, dados os seus bons serviços anteriores e a sua
longa Ipermanência nas fileiras.

,MaR o ex-te-nente QueiToga Chaves, depois de ter
Iruído e iluditlo a confiauçn 11o.; ('hefes, traiu também
u.~ HPU8 ulIlig.osC'olabol'adOl't's lJU del ito ,de rebelião.

Pouco ~emlJ;o depois couqu islu a simpatia de um 011

-uu l.ru ageutp (la Jlohl,ja I' pll' própr-io SI' transformou em
eu iuíorniudor.
D" iuíuouiador da pol íciu pa,,,,;a a empregado na Ul'~

gallixaC;uo . ('ul'Jlura [j \:t. li'm~-s(' llOvalllente co,uspitradol',
pwm .logo I'l'gl'l'ssal' a informador policial e requerer,
IJl'rlil' e mendigar o Sf'U ]'C'illlgI'esRO !lO cxél'.cito. Como
aqui a l)()ll'Üt f\e I,Le np]'('senta hct'lue[i{:UJlllente fechàda,
PI'O('Ul'll, uilo obsta !ll!:' a ~n:t i Ildigni(lndre, ser l',ecebido
'pelo ]lJ'úprio SUhSt'l'l'l'lúl'io IIH(' traíl'a I' pUTa quem for;~
infie 1e desleal.
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A carreira do ex-tenente QU€IÍl'oga Chaves con.tiuun
assim, na mesma Iiuha , até culm iuar na Mealhada, em
que se ,eutreg'a, com a força do seu comando, "em um tiro,
sem um protesto, sem um desforço, ~l (lois oficiais e um
soldado que ali estavam em missão de reconhecimento
estudando a posição a ocupar pelas forçns que, ainda
distantes, para ali se dinigiam provenientes de Coim-
bra.

B, post a s as consid eraçõl's e Inr-I os '(lllC ficam reI atados
e eram gpralmente conhecidos, <lo lamentar é quc ainda
seja possível verificar que indivüluos desta categoria
moral cons,eguem levar li ll'121 tr-ibuna 1, ta lvezmais fü-
cilmente que qualquer pes,soa de bem, 'quem se preste a
ali abonar a sua idoneidade moral ...
Os dois sal'ogentos comprometidos não podem invocar

em seu favorquaisquer desculpas. Um estava de guarda
ao quaatel e abandonou-o, &eguinclo uma coluna revol-
tada, depois de ele próprio ter ajudado a armá-Ia. O ou-
tro estava na situação de reformado, nenhuma obriga-
ção especial sobre ele impendia. Não tinha de estar pl'e-
sente, nada o obrigava a acompanhar ou a fazer serviço
com tropas. A sua intromissão nos acontecimentos tem
assim de ser considerada como um propósito deliberado.

'I'orna-se agora necessério fazer uma referência ao re-
gimento de cavalaria u." 6, à sua disciplina, à sua tra-
dição, ao seu espírito.

São de longa data as. críticas aos serviços desta uni-
dade, a de mais fraco nível na arma de cavalar ia, e por-
ventura a mais fraca, da guarnliç5:o militar do Porto,
onde existem unidades cujo espfrito de disciplina, de
firmeza e de aprumo são considerados como pxemplares
em todo o exército.

Nu uni dade tudo .é trudicioualmen te (lefieiell1:e: a,~
pra\"us suo geJ'Ltlmente as que no Podo pior se apre CJI-
tum ; envulos, em geral, mal i.nlüllloH (' mal cuidados.
Numa iLiligência de praças ~pal'a a ('}..wola Prúl.icu d",
Atum é l)os&ível veri<fic[)iJ'"IUl' ii t}[j('iul (lU!' a ('0111:1 ndl
Pllvel'ga o trajo -civil; o :>erv.iço l'elaxad,(); muitos o1i-
{'iais, ('tlJl.saJ(),~ d~, lutill'pOl' <lU!' llalgnnm ('o'iHn se 1111',
Ihol'C, fOg'('1ll da llllid:ul{·, on\1p a Illalpdicêw'ia c a i.llfl·-
I'iol'id:ü]e l'OllstitUI'lll a I'Pgl'u.

Oua,ndo se vC1,ifi('urulIl o.~ fados st'!LieiH~o:> de 10 .1.t'
(Illtubl'o, ofieiais suÍ!los (Ia 11l1ÍlkHl" ,havia pouco te,mpll
{'OJIIClItUV:lllI qlW tndo PI:t (:oJl'ieo(1I1i'1l,(~ia lügi(:a do :1llJ-

bi{'ldp (lll!' !lO 1<l'gilllf'ldo ~P vivin; tt,rt úlia dt' ()ficiai~
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mil icin uos dentro do quartel em noites suceesivas ; d is-
cussões política~ constantes; ofic iais mil icianos dando
expansão às suas ideias extremistas subversivas ; coman-
dante Jlt's~oallllPnte {lesligado dos seus oficiais, etc.

Écel'to que a unidade lutava com dificuldades de
quadros em oficiais e sargentoa, mas tais difiouldades
silo gPJ'ai~, c não é d ifícil refer-ir casos cm que a, difi-
cu'lrlndcs n iuda m a iorcs {·OITP,.;po,llcle uma dnsciplina e
uniu ol'g:mizflC;i'io clp serviço Y(,l'Ila{le<il'amentc modela-
l"l'~ .

( erca de cem praças da unidade, com um alferes re-
lapso, três aspirantes milicianos, um aventureiro sem
escrúpulos e alguns oficiais milicianos licenciados são
lcyad03 a armarem-se e abandonarem o quartel para
cometerem uma acção de rebeldia, e ninguém se lemhru
dp ir avisar um oficial a casa, não obstante alguns resi-
d.ireiu próximo do aquartelamento. Pode considerar-se
rvgulur o ascendente dos oficiais elo regimento sobre os
hPUS soldados? Evidentemente que não. E, depois de
conhecidos os factos, houve alguma tentativa para se ir
uo encontro elos rebeldes, para os submeter à ordem?
Que conste, (la unidade nada partiu. e, assim, tem de ~PI'

notada uma conform irlad e com os acontecimentos qua,e
inexplicável para todos aqueles qU(' têm elo dever mi-
litar noção verdadeira.

B, no entanto, sabe-se quI' no regimento de cavalaria
n ." ti existe um grupo de oficiais dedicado", zelosos, es-
forçados e pundonorosos ; o mesmo sucede em relação
aos sarge.ntos; e não se agiu e nada foi empregado. Por-
q nê? Segredos do comando verdadeiramente inexplicã-
veis. Havendo na unidade oficiais do quadro perma-
nr-utee alguns até na sátuação rle licença, como se deix.i
oJ'ganizar a escala de serviço por f'oranu a permitir qne
() qu:utpl fiqup pulreglle ~t ar.ção {lp uois aspirantes ltli-
1i(·i:lllOS. iurX'IJ('I'ientes, {lp fra('[t ou nula eclncaçâJo, pOI'-
\f'ltllIl'a (lr~lpui' (' pJ·{·di~IHI~I(h :t lI})l ado dI' ll"lli(;;í('~

A leil('l"arla~ iu,;tliJl('ias (10 j1; •. "'U ,g-e-lIPl'ul ('ollwnJallte
tlu 1'('gi:III, :1 Ituirladl'Tlão (~ ('lisf;olvi(]a ~. 'I'~pera-sp tj_ut'
Indu SI' llllldifique.
I~{as o ('()lllUJlIlo P, pelu 1l1l'llOS IlJOl'aluJeule, l"(~,pO.l.lt!ú.-

\'('1'prlo qut' se passou. Como tal, t,e.1I1 de responder por
(·lüpas suas (' por culpas alllPias, Ullla Vl'Z (lue, coloca,lo
I'lll posj(JíO UP :l,~ illlpedir ou evitar, não !.IIWOll provi-
dt'II(·i:IS, ]101' illU(·,,:lO UlI ]JOll('() intl'I'l'SSl'.
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('OlllO tal tem ele ser responsabi lisado, e poa: isso, nos
,tm'1ll'Ü&p llam os efeito:" do> disposto 110 aif'tig~o 1:30." (lo
regulamento de disciplinar militar, deteranino seja ou-
vido no inquérito, a fim de que este possa ter o devido
seguimento.

lOs oficiais e sargentos rebeldes foram já julgados nos
tnibunais mi litares e quase todos condenados a pena
maior. elo que resultou n demissão ou eliminação do ,c;.er-
viço.
.Para o caso de ainda assim não ter sucedido deter-

mino a imediata execução da lei, demitindo-se das filé-
Tas do exército todos os oficiaas que tornaram parte
activa na revolta e eliminando-se da mesma forma os
(lois sargentos.

Uns' ,e outros não pódem continuar a usufruir a honra
,1e serwir a Pátria dentro das fileiras do exército, enver-
ga.ndo um uniforme que não souberam respeitar e pres-
tigia1'. - Em 14 de J'uuho de 1947. - Santos Costa.

Rec-tifieação

Na Onln». do Exército 11.0 tj do «orrenr« ano, p. 145,110 quadro
orgânico da bateria independente de defesa de costa 11.0 2, lia
coluna ,,1 Jesignação», 5."1., onde se lê: «Segundos-sargentos», rleve
ler-se: «Segundos-sargentos OLl -furr ióis».

Fernando dos Santos Costa.
Está conforme.

O (;bcfe do Gabillcttl, interine,
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MINISTÉRIO Df\ GlJE~~f\

Ordem do Exército
1.& Série

N,O 6 15 de Agosto de 1947

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS

Ministério das Finanças - Direcção Geral da Contabilidade Pública

Decreto n." 36:423

Com fundamento no disposto no § 1.0 do artigo 17.0
do decreto n." 16:670, de 27 de Março de 1929, no ar-
tigo 37.0 do decreto n.? 18:381, de 24 de Maio de 1930,
nas alíneas c), e) e g) do artigo 35.0 do referido decreto
n. o 18:381, no artigo 2.0 e seu § único do decreto-lei
n." 24:914, de 10 de Janeiro de 1935, mediante propos-
tas aprovadas pelo Ministro das Finanças, nos termos
do n." 1.0 do artigo 9.° do decreto-lei n.? 22:470, de 11
de Abril de 1933, e nos do aludido artigo 2.0 do decre-
to-lei n." 24:914;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do artigo
109.° da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo
o seguinte:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Artigo 2.° São abertos no Ministério das Finanças, a

favor dos Ministórios a seguir designados, créditos espe-
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ciais no montante de 78:539.185615, destinados quer a
reforçar verbas insuficientemente dotadas quer a provor
à realização de despesas não previstas no Orçamento
Geral do Estado em vigor:

.....

Ministério da Guerra .

Capítulo 5.° - Serviços gerais do Ministério da
Guerra - Despesas gerais:

Artigo 82.°, n.· 4), alínea a)
«Encargos com o pessoal ex-
traordinário de secretaria em
serviço nos depósitos»

Suplemento .
166.650",00
33.330~00 1~9.~80100

Art. 3.° Como compensação dos créditos designados
no artigo anterior efectuam-se as seguintes alterações
ao Orçamento Geral do Estado em execução, represen-
tativas de aumentos de previsão de receitas e de redução
em verbas de despesa:

Ministério (la Guerra

Capítulo 17.°, artigo 3~9.·, n.v 1) • . . . . 1~~.~80~OO

Art. 5.° A dotação de 12.0006 descrita na alínea t)
do n.? 2) do artigo 18.°, capitulo 2.°, do orçamento em
vigor no Ministério da Educação Nacional, reforçada com
20.000r5 pelo artigo 2.° deste diploma, passa a figurar
com a seguinte observação (c):

Desta verba, 20.000$ destiuam-se à 2." Reunião Biológica Por-
tuguesa.

sendo também autorizadas as seguintes alterações à 1'0-
dacção de rubricas, que passam a figurar como se dos-
creve:

Ministério da Guerra

Epígrafe da alínea a) do n.· 4) do artigo 82.·, capítulo 5.°:
«Encargos com o pessoal extraordinário cm serviço nos

depósitos».
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. . . . . . . . . . . . . . . .
Estas correcções orçamentais foram registadas na Di-

recção Geral da Contabilidade Pública, nos termos do
§ único do artigo 36.° e nos da parte final do artigo 37. °
do decreto n.? 18:381, de 24 de Maio de 1930, e a mi-
nuta do presente decreto foi examinada e visada pelo
Tribunal de Contas, como preceitua o aludido § único
do artigo 36.0 do decreto n. ° 18:381.

Publique-se e.cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 21 de Julho de

1947. - ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO CARMONA - An~
tónio de Oliveira Salazar - Augusto Cancella de
Abreu - Manuel Gonçalves Cavaleiro de Ferreira-
João Pinto da Costa Leite - Fernando dos Santos
Costa-Américo Deus Rodrigues Thomaz-José Caeiro
da Matta - José Frederico do Casal Ribeiro Ulrich-
T eófilo Duarte - Fernando A ndrade Pires de Lima -
Daniel li!aria Vie.ira Barbosa - Manuel Gomes de
Araújo.

Decreto n.O 36:449

Oom fundamento no disposto no § LOdo artigo 17.0
do decreto n.? 16:670, de 27 de Março de H)29, no ar-
tigo 37.° do decreto n.? 18:381, de 24 de Maio de 1930,
na alínea c) do artigo 33.° e nas alíneas a), b), c), d), e)
e g) do artigo 35.° do referido decreto n.? 18:381, no
artigo 2.° e seu § único do decreto-lei n.? 24:914, de 10
de Janeiro de 1935, e em' execução dos decretos-lois
n.OS 36:277, de 14 de Maio de 1947, 36:316, de 31 de
Maio de 1947, e 36:395, de 4 de Julho de 1947, mo-
diante propostas aprovadas pelo Ministro das Finanças,
nos termos do n.? 1.0 do artigo 9.° do decreto-lei
n.? 22:470, de 11 de Abril de 1933, e nos do aludido
artigo 2.° do decreto-lei n.? 24::914;
Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do ar-

tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo j.o São abertos no Ministério das Finanças, a
favor dos Ministérios a seguir designados, créditos espe-
ciais no montante de 110:0I9.016$60, destinados quer
a reforçar verbas insuficientemente dotadas, quer a pro-
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ver à realização de despesas não previstas no Orçamento
Geral do Estado em vigor:

M.illist(·rio (la Guerra

Capítulo 28.0-Detipe~a excepcional derivada da
guerra:
Artigo 571.0 «Diversos encargos resultante,

da guerra» . . . . . . . . . . . . ., 42:000.000$00

Estas correcções orçamentais foram registadas na Di-
recção Geral da Contabilidade Pública, nos termos do
§ único do artigo 36.0 e nos da parte final do artigo 37. o
do decreto 11.0 18:381, de 24 de Maio do 1930, e a mi-
nuta do presente decreto foi examinada e visada pelo
Tribunal de Contas, como preceitua o aludido § único do
artigo 36.0 do decreto n. o 18:381.

Publique-se o cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 1 de Agosto de
1947.-AN'l'ÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CARMONA-Antó-
nio de Oliveira Salazar - Augusto Cancella de Abreu-
Manuel Gonçalves Cavaleiro de Ferreira - João Pinto
da Costa Leite - Fernando dos Santos Costa - Américo
Deus Rodrigues Thomas - José Frederico do Casal Ri-
beiro U lrich. - Teófilo Duarte - Fernando Andrade Pi-
res de Lima - Daniel Maria Vieira Barbosa - Manuel
Gomes de Araújo.

Ministério da Guerra - l." Direcção Geral- 3. a Repartição

Decreto-lei n.· 36:460

Prescreve o artigo 18.0 do decreto-lei n.? 33:905, de
2 de Setembro de 1944, que os músicos de qualquer
classe dispensados do serviço da guarda nacional repu-
blicana podem ser aumentados ao efectivo do exército,
independentemente da existência de vaga nos quadros
das bandas militares.

Sucede, porém, que os sargentos dispensados do ser-
viço da mesma corporação são aumentados ao escalão a
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que pertencem pela sua idade e seguidamente licencia-
dos.

Torna-se indispensável sanar o privilégio, que afecta
os legitimos direitos dos músicos das bandas militares
do Ministério da Guerra e as boas regras de adminis-
tração pública.

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pela VI parte do n.? 2.°

do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.° Os músicos de qualquer classe dispensados
do serviço da guarda nacional republicana e aumentados
ao efectivo do exército, nos termos do artigo 18.° do
decreto-lei n.? 33:905, de 2 de Setembro de 1944, pas-
sarão ao escalão de tropas que lhes pertencer pela sua
idado e condições de recrutamento, podendo, no acto da
transferência e a requerimento dos interessados, auto-
rizar-se o sou ingresso no quadro permanente das ban-
das de música se, atentas as suas qualidades militares,
morais o disciplinares, merecerem continuar no serviço,
quando naquele quadro houver vaga na sua classe e não
existirem músicos aprovados em concurso que a possam
preencher.
§ único. No caso de não haver vaga ou de haver no

exército músicos aprovados em concurso para o seu
preenchimento, poderá ser autorizado que os interessa-
dos sejam inscritos na escala à esquerda do último con-
corrente aprovado, aguardando fora do serviço efectivo,
e no escalão correspondente à sua idade, a sua chamada
ao serviço quando lhes pertencer ingressar no quadro
permanente.

Art. 2.° O disposto no artigo anterior aplica-se, em
iguais condições, aos sargentos dispensados do serviço
da guarda nacional republicana e da guarda fiscal.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 7 de Agosto de

1947. - ANTÓNIO ÚSCAR DE FRAGOSO CARMONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - Augusto Camcella de
Abreu - Manuel Gonçalves Cavaleiro de Ferreira-
João Pinto da Costa Leite - Fernando dos Santos
Costa-Américo Deus Rodriques Thomaz-José Fre-
derico do Casal Ribeiro Ulrich - Teófilo Duarte-
Fernando Andrade Pires de Lima - Daniel Maria
V1~eiraBarbosa - Manuel Gomes de Araújo.
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Ministério da Guerrá - Repartição do Gabinete

Deoreto-lel n.O 36:463
Usando da faculdade conferida pela La parte do n." 2.°

do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. Passa a ter a seguinte redacção o ar-
tigo 396.° do Código de Justiça Militar:

Artigo 396. (j Quando pelo mesmo crime ou por
crimes conexos forom acusados indivíduos sujeitos à
jurisdição dos tribunais militares e outros sujeitos à
jurisdição dos tribunais comuns são os primeiros
processados e julgados pelos tribunais militares in-
dependentemente dos cc-réus civis, mesmo que o
crime seja da natureza daqueles de que trata o ar-
tigo 4. o deste Código. •
§ 1.0 E, porém, da competência dos tribunais mi-

litares o julgamento de todos os agentes, ainda que
sejam civis, dos crimes previstos pelos artigos 167.°
e 168.° do Código Penal, quando tenham carácter
militar, e bem assim da instigação ou provocação,
actos preparatórios, conjuração ou conspiração para
perpetração desses crimes.

As infracções referidas têm carácter militar quando
a sua organização, direcção ou comando seja exer-
cido por indivíduos sujeitos a foro militar ou ainda
quando for da classe militar o maior número de réus.
§ 2.° Cabe também aos tribunais militares o jul-

gamento dos crimes conexos com os indicados no
§ 1.0, quer sejam militares, quer civis os seus agen-
tes, se o tribunal militar não considerar desnecessá-
rio o julgamento conjunto.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém .
.Paços do Governo da República, 9 de Âgosto de

J947. - ÂNTÓNIO ÚSCAR DE FRAGOSO OARMONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - A11"r;ustOCamcella de
Abreu - Manuel Gonçalves Caoaleiro de Ferreira-
João Pinto da Costa Leite - Fernando dos Santos
Costa-Américo Deus Rodrigues Thomaz-José Fre-
derico do Casal Ribeiro Ulrich - Teófilo Duarte-
Fernando Andrade Pires de LÍ7na - Daniel Maria
Vieira Barbosa - Manuel G07nes de l1rlT,újo.
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11-PORTARIAS

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

Portaria n,O 11:934

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução a compo-
sição em artilharia de campanha das grandes unidades
do exército a constituir em tempo de guerra ou em caso
de mobilização geral ou parcial do exército, a qual baixa
assinada pelo mesmo Ministro.

Ministério da Guerra, 10 de Julho de 1947. - O
Ministro da Guerra, Fernando dos Santos Costa.

Portaria n,O 11:940

Manda o Governo da República Portuguesa, polo Mi-
nistro da Guerra, extinguir o Hospital Militar Auxiliar
da Guarnição de Braga, que passará a ser integrado no
regimento de infantaria n. o 8 e a funcionar como enfer-
maria regimental desta unidade.

Ministério da Guerra, 15 de Julho de 1947. - O Mi-
nistro da Guerra, Fernando dos Santos Costa ..

Portaria n.O 11:941

Manda o Govorno -da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, que o Laboratório Militar para a Trans-
fusão de Sangue, instituído junto do Dopósito Geral do
Material Sanitário e do Hospitalização, pola portaria
n." 11:081, do 1 do Setembro do 1945, passe a funcio-
nar na imediata dependência administrativa do Hos-
pital Militar Principal, constituindo uma secção têcni-
camente autónoma do laboratório de análises do mesmo
Hospital.

Ministério da Guerra, 15 de Julho de 1947. - O Mi-
nistro da Guerra, Fernando elos Santos Costa.
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Ministério da Guerra - 3.a Direcção Geral - La Repartição
(Estado Maior do Exército)

Portaria

Tendo a prática do funcionamento do 1.0 curso das
escolas de artífices demonstrado a necessidade de alte-
rar a duração dos LOS cursos para artífices serralheiros
e carpinteiros e o programa desse último curso:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, que no regulamento provisório das
escolas de artífices, aprovado por portaria de 5 de N0-

vembro de 1046, inserta na OI·Jem do Exército n." 7,
La série, de 30 de Novembro do mesmo ano, sejam in-
troduzidas as seguintes alterações:

IV - Duração, funcionamento e frequência dos cursos

Artigo 8.°. . . . . . . . . . . . . . . . .
a) O 1.0 curso terú a duração de doze semanas

para os artífices sorrnlheiros o carpinteiros e seis
semanas para os artífices correeiros.

Nas doze semanas de duração do curso para os
artífices carpinteiros está incluído um estágio de
quatro semanas na Fábrica de Equipamentos e
Arreios.

VII- Dos programas

Artigo 23.°

I- Para os artífices serralheiros:

1.0 Forjar manualmente peças simples de aplica-
ção em artigos do seu ofício usados no exército c
caldear ferros com secções diversas;

2.° Conhecimentos gerais sobre armas portáteis
em uso no exército;

3. ° Desarmar e armar as armas portáteis cm uso
no exército e substituir os respeetivos compo-
nentes;

4. ° Noções gerais sobre matérias-primas o forra-
montas utilizadas no seu oficio.



1.a Série ORDEM DO EX~RCITO N. o 6 205

II- Para os artifices carpinteiros:1.0
2.°
3.°
4.°
5.° Aparelhar uma costela, um cepiuho e uma

patilha do vaso do selim mj914;
6.° Aparelhar uma costela do vaso do selim mj42;
7.o Aparelhar uma costela do vaso do selote mf42;
8.° Substituição de peças ele madeira nos vasos

de selim, selotes e bastes em uso no exército.
Nota. - As matérias dos n.OS 5.° a 8.° são minis-

tradas durante o estágio 11a Fáhrica de Equipameu-
tos e Arreios.

Ministério da Guerra, 22 de Julho do 1947. - Pelo
Ministro da Guerra, Frederico da Costa Lopes da Silva.

Ministério da Guerra - 3.a Direcção Geral- 3.a ReparticAo
(Estado Maior do Exército)

Portaria

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução o quadro
orgânico de tempo de paz da companhia de adidos do
Governo Militar de Lishoa, com a composição fixada
no quadro I, anexo a esta portaria.

Ministério da Guerra, 15 de Julho de 19-1:7.- O Mi-
nistro da Guerra, Fernando dos Santos Gosta.

Companhia de adidos do Governo :Militar de Líshou

Organização de tempo de paz

Compõe-se de:
Comando.
Formação (a).
2 secções de adidos.

O comando compreende:
Comandante.
Secretaria.
Conselho administrativo.



206 ORDEM DO EXl1:ROITO N.o 6 1." Série

Quadro orgânico

Romens
I~ - - ..

<I> o
o 'O ,"Soeções <1><1>'"Designações 'O

~'O f:J SomaS o ~
o (b) 1." (o) 2.'

CI.l

O

--- __ o "_ •.~ _- --
CaEitão do Q. R. A. E.. . 1 - - 1
Su alternos do Q. S. A. E. (d) 2 1 1 4
Subalterno do S. A. M.. 1 - - 1- -_ -_ --

Soma 4 1 1 c---- ----
Prlrneiros-sargentos do Q. A. E. - 1 1 2
Segundos-sargen tos ou furriéis
do Q. A. E .... (e) 3 - 3

Se~undos-sargentos ou furriéís
(e qualquer arma ou serviço - 2 2 4- -- -Soma 3 3 3 fi-- - --

Cabos e soldados. (I) 20

Total 35 e
(a) Na formnçâo devem ficar os registos do possoal permanente da companhia,

isto õ, dos sargentos e praças da seeretarla, eonsolh o e oflclnas, Impedidos dos 011·
clals ranchalros e Imped1dos nos serviços da urddnrlo.

lb\ .N de.t1nada no. tratlldores dos cnalos ,Ie oficiAIs lI~O arregimentados.
c É destinada 110 pessoal adido a titulo permnuente ou om trnu.Ho.
~ Um ó o chefo dll8ecretnrln e o o litro õ o tesouralro do ecnsalhe I\dmlnlstrath·o •
•) Doi. para a secrotarla e um para o conselho ndmlnl8tratlvo.
f) Ne.te número DitO o,tn Incluído o pOSAol\l dM duas .er~~.,.

Notas:
1. Õs oficiais podem Bel' do activo ou da reserva.
2. Neste quadro não estilo incluídas as praças do serviço cspc-

cial e do serviço de saúde.
O pessoal desses serviços que (leve fazer parte da companhia ú

o seguinte:
Ajudante de enfermeiro, 1 cabo.
Carpinteiro, 1 cabo.
Serralheiro, 1 cabo.
Corneteiros, 2 soldados.
Clarins, 2 soldados.

Portaria

Manda o Governo da República Portugueaa, polo Mi-
nistro (la Guorra, aprovar e pnr em execução os qua-
dros orgânicos nnexos 11.°8I, II e III das Eacolas Prátí-
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cas de Infantaria, de Artilharia e do Cavalaria, os quais
substituem respectivamente OH quadros 11.°8 VI e XVIl do
decreto-lei n." 28:401 e o quadro n.? 1 publicado na
Ordem do Erército H,O i>, l."série, do 194H.

Ministério da Guerra, 16 do .Tulho de 1947. - O Mi-
nistro <la Guerra, Fernando dos Somtos Costa.
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QUADRO I

Escola Prática de Infantaria

Compõe-se de:
Comando e estado maior.
Formação escolar.
1companhia de engenhos.
1companhia de depósito.
1 batalhâo permanente ((I).
1 batalhão de instruçâo «(1).
Depósito de material de guerra.
Depósito de material de aquartelamento.
Depósito de fardamento e calçado.

O comando e estudo maior compreenderá:
Comandante.
2.° comandante.
Secção técnica (b).
Biblioteca.
Secretaria escolar.
Conselho administrativo.
Enfermaria escolar.
Enfermaria veterinária II oficina sidero técnica.

A formação escolar compreenderá:
Comando.
1formação de regimento:

Secção de comando.
Pelotão de transmissões.
Pelotão ele esclarecerlores-ciclistas.
Pelotão de metralhadoras auto '1'. '1'.
Secção de D. T. C. A. e anticarro.

\. companhia de engenhos compreenderá:
Comando.
'I'rern llc combate.
2 pelotões de canhões anticarro.
1 pr-letão de metralburloras pesadas A. A.

A companhia de depósito compreenderá:

Comando.
Sar gentos, praças c solípedes do comando da Escola e dos de-

pósitos.
Impedidos nos serviços gerais (pessoal e solípedes).
Pessoal r viaturas destinados aos trens.
Oficinas.
Adidos.

Os batalhões de infantaria compreenderão:

Comando.
Formação.
3 companhias de atiradores.
1companhia de acompanhamento.

A formação compreenderá:

Comandante.
Secção de comando.
Secção dI' transmissêes,
Pelotão de sapadores.

('ada companhia de atiradores compreenderá:

Comando.
Trem (lo combate.
3 pelotões de atiradores.

A companhia de acompanhamento compreenderá:

Comando.
Tr ern de combate.
2 pelotões de metralhadoras.
1pelotão de morteiros.

Quadro orgânico

ll~s~oa1 Sol ípedes

~ '" Bat alhâo Bata1hito~ o .~ Depósitos
'2 ~ A permanente de instruç!o
8 '" e '0

o" ] .. e, c o~ '" " '0

~õ -e c "ii ~
l)esigna~ões

a> i:: "ii '" o .,
;.~ '" a> .. '" '" .~ ã ." '" .. .. .. " e " e

o 'Cl -e
,g~ ~~ Ol~ .~~~~ e. o 8 .. t 1=l 5_8 ~ o

,,'" ~ .:'.1 " -"'o _,,, 'Clv- .<10 .. '" :il~ o ... :l e

o" " :a :à~ "'" ",,= ;; " " ,,'Cl ;j-g -;; " 'i:: Q; rn " " ::<i u:

"" " " .. " " " S " '" '" a .... o C!
",oe " " "'~ 0." Õ o.~ "," Õ ,,-

;: " '" 8 ~ S ~ - .. <S-

" '" 8;: S" '"'
s;: 8" f.; ~ "" ",'"

" o '" 8~ e" oS 0~ o'" e S :<1" .. "

~I ro. 8 e " .. ue " " u3 "'"e e '" a> 0- ro.
U U 00'" ~ ","" " ... "

" .. :>1 "
" '" '"- -1- -- -I- - - - - - -- --- - - - --

(:orollcl. . 1 -
I
- - - - - ..,. ~ - - - 1

'l'PIH'nte-coron('! 1 - - - - - - - - - 1

.\rajores. . (r') 1 - - - 1 - - 1 1 - - 1 - - - 3
Catit;le~ . ~cl) 1 «(.) 1 1 - 3 1 4 3 1 4 - - - 11
.:u .'llterno$ f)'J 3 3 °1 3 12 3 1 4 - - - 24
Mestre de equitação (!I) - - - - - - - - - - - -
Capitão ou subaltrrno médico. 1 - - - - - - - - - - 1
Capitão ou subaltcrno do :-;. A. M .. 1 - - - - - - . - - - - - 1
Snbaltl'rIlo do S. A .\1. (h) 1 - - - - - - - - - - 1

I

Capitão do (~. ~. A. E. 1 - - 1 - - - - - - 2
~ubalternos do (~. S. A. E. (i) ~ - - 1 (j) 1 1 (j) 1 - 1 1 - - 6

121 4
- -

1214
- ---

SO/ll(I. 4 2 2 18 2 6 2 10 1 - 51 I

__ 1_- - -- ---
arg('nto-a.iudant~ . 1 - - - - - I - 1- - -

PrimeiroS-bargcllto, - 1 1 1 -
1~1

1 4 . 3 1 4 - - - 11
Segulldo,;-sargentos 011 fllrriéis (k) . ~l) 2 5 5 3 3 4 19 1 3 1 5 - (m) 1 40
AlIlanuenses. n) i) - - - - - - - - 1 1 - 7-- I~ - ---- -~- - -- ---

.':lO/na. 8 G G 4 3 1i) 5 23 1 6 2 9 1 1 1 59
--1----1- ---------------------

('a],os " <o!dado~ - - I - - - - - - - - - (o) 700
.__

Tvlal. 810 40 60180 180

(n) O bntalhlo qUl' tom ead..'\ uno rOCl'uor os rocrutas fica apenas orgnnIzad.o 0111quadrol o dispõe sorru: Dto uns praças ind.ispoIlsLÍvojs à manutençilo, Jlmpoza (:\consorvação do n
TInI t~ das iustnlaç.õe!t.

(6) lJispurá. tIOum sl'rviço rinornntogrruleo. •
(r) r·!o cht1fe da, sí"c«:ão téndca e d.irodor da lnslruçlo de oduca.çn.o fIsica ; sup(\l'intendc nos scrvjços da formação e ela biblioteca.
(ti) Adjunto da !'o{'C~rlO t"'{',lIiea e bihHfltecLLrio ••
(I') Com O t!urso {\{\otidnl <lu inform81·Ao.
(i) ln tl'UlUl'lIS de educação fi ic:t o ch! o 'grill1:\ dosemponhando (':atla.UI1I delt·s cumulath am('nt(_' a ... fuoçl\os do cumandanto da forlllaçll) dos ha.tal1lõcs.

1
9) OJicinl elo ,tupólito de reIDontl\ ~ b o t'ht~fo do ur jçu de plclldoiro e auoX08.
II) '}-,111 r~gr.1. otki 1 ou 8splrallta n. oHeia), lOiliciâIlO~, um tirocfnio.
(i) Um Ó tt~!;ouroIro do CUII "lho Allmillistrativo " eneartf'gado dos depósitos do materIal do a(lUnrtelamf'Jlto, de fardamonto e calçndo; o outro Ó ollcarrogado das mosse!!..
(j) Cne !"rogado do 1f1llterial do hntnlhllo.
(k) Apurlfis o atrlhul um flogurltlo ~argl oto OU furrit') por polotrlO ou l'or ..acção Juucpouo('nto.
(l) I}m Ú uporlttlor ~h}l'mo.tosrânco o fi nutro ú dOOllhllclor.
1m) I: 1ftUlbt"1Il o vagUf'na lrt'.
(ri) 2 parn " secrutarla escolar, 1 parn" CC\'no téouicn o 2 para o (~ons<,lllo adrnlntwlrntivo.
(o) J:Coclhos rn:i.xhnos: JlOdl'lOh'r ttldu2.hlol por Jlocolcjcl1uloa orc;amentn.ís e incluom a c.lbol b 1,';soldados corneteiros.

~y{Jltl8:

1. Tnd"pl'IIII.'ntl'lllelltl' da UIlÇ:lO nonn.tI il1(lie,lIb 110 qlladro nrgúlli,õo, o~ oficiaiH e argcHtos da E"co!a dirigom ou tOlllam jlarte nas difl']" IIt.'
instruções.

~. Os oficiai~ do \J. S .• \ E podem 'el' '1I1"tituído por oficiais na 5itu:u;ão dn reserva. .
;t . 'c tp rpl:Ldro lião l'stão incluídos os oargl'lltog e j>1'a\'ag do serviço rle saúdo IWIlIdo ~ervi~·o osp,'clal.
O 1"''''0:.1 dlJ~tc~ sen iço qllc ,kvu fazl'r parte da K eo!a i" no máximo, o seguinte:

Enfl'rnl(,i ro: 1 segundo- rg-('Ilfo 011 furriel.
Ajudante> <lu I'ldl}fllloiro: ~ (':\},(H.
Ferradon : I sogulI(lo-sargento ou furriel, 1 l':lho f' ~ soIdado~.
( oTlleh·iros: 1 cgundo-sargúllto ou fnrrÍt'1.
.\Icc:inipo :luto: 1 s('gl.lndo- argcllto ou furriel.
A judantcs cio IJIccânieo auto: ~ cabo.
Carpint"iro : 1 prilllriro-s:u-g('nto, 2 cahos o :l so!(!a(!os.
S"rralhriro,: 1 8Pgllll,lu- argento Ol! furri!·I, I cabo e 2 sol(lado~.
Corrcriro : 1 ('gulIdo- argcnto ou fnrrid, 2 cabo. e 2 Eol(larlos.
HntliOlllontaclor: I raho.
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t~UADRO II

Escola Prática de Artilharia

Compõe-se de:
Comando e estado maior.
Formação escolar.
Bateria de depósito.
1grupo ligeiro hipo.
1grupo ligeiro auto.
1grupo pesado auto.
Depósito de material de guerra.
Depósito de material de aquartelamento.
Depósito de fardamento e calçado.

O comando e estado maior compreenderá:
Comandante.
2.° comandante.
Secção técnica («),
Biblioteca.
Secretaria escolar.
Conselho administrativo.
Enfermaria escolar.
Enfermaria veterinária e oficina siderotécnica.

Serviço de reconhecimento, ligação, observação e informações.
Secção de D. T. C. A.

A bateria de depósito eornpreenderü:

Comando,
Sargentos, praças e solípedes do comando da Escola e dos de-

pósitos.
Impedidos nos serviços gerai, (pessoal e sol íperles).
Pessoal e viaturas destinados aos trens.
Oficinas.
Adidos.

O grupo ligeiro hipo compreenderá:
Comando.
1 bateria de obuses de 7,5/18 m/40.
2 baterias de obuses de 10,;)/28 m/41.

O grupo ligeiro auto compreenderá:
Comando.
3 baterias de obuses de 8,8 01/43.

A formação escolar compreenderá:
Comando.
Uma divisão topográfica e duas divisões de referenciaçãc (6).
Serviço de transmissões.
Serviço de centralização e coordenação de tiro.

O grupo pesado auto cornprecenderti :
Comando.
2 baterias de obuses de 14 m/43,
1 bateria de peças de 11,4 m/46.

Quadro orgânico

])0550301 Solfpedos

Coronel .•..
'renente-coronel
.Majores . . . .
Capitães. . . .
Subalternos .
Capitão ou subalterno módico ..
Capitão Oll subalterno veterinário
Capitão ou subalterno do S. A. :\f.
Subalterno do ~. A. M. (fi) .
Capitães do (~. S.• \. K . .
Subalternos do (j. S. A. E..

922 83 23:> 313

Grupo IIgoiro <'rupe Grupo posado
hípo ligeiro uuto auto

..
o.;; .. ~E "o 'O -e
'" ~ c,

Destgnuções i .... -e
o '".. '"<- c- .."o E ;:

'" .,
" o ""Ei ~ ;ll
o
t.>

Depósito,

~ - 1-·,~ ...
o ..: .. ~ o

'" " ~ -e "-
" "'o ;:00 e .~ e
" "'''' ",,,,, "E ,,- c:i~ a _00

;:8 " -o .00 " .o~

'" ! 0'- t.> 0')'"

" '" '".o '"

! -e- " .8;:: " "- .. .. o 8o .. O') - " _8 - o"", .. bIl " " "-c o-e '~s~~r '" c::~ ãe. m
".. '" "'-E! ~~I';::a

~
- .. ~íd" "" .o" .. ;;ag. .. <.>

t.> C'1'C )2 " ..'" " ~;; ..::a '"- - - -

3
6

------------------- -- --- -- ------
1
1

(c) 1
(d)1
(r) 1

1
1
1
1

(h) 1
(i\ 2

12

1 11
1 1

(.f) 6 2
2 1
4 2

2
4

3
6

1
1 (j) 1---- ----- _ (j)11_

2 I 6 3 I-- --- -- -- ---- -- ---
(j) 1

2

1
_ISoma 7 2 2 3 6 9

Sargento-ajudante . " ....
Primeiros-sargentos. • . . . .
Segundos-sargentos ou furriéis .
Amanuenscs . '. " . . . .

--- ---- ------ --
1

1 1 1 2
(1.') 2 7 2 2 4,
(iii) 5 -

__
---

8 8 ii 3 6--- ---- --,-,-I
I -

Soma

- 1 - 1

1

211 _ - 11
- 4 2 - - (l) 1 I 30
- -1- 1 1 - 7

9· :::-16131-1 -1- 49

--I~~i~---'(n)818,--~--~-~~--~--~~----~--~----~--------~------~~~Cabos e soldado~ . . . . .

Total

1
1
4
11
2;")
1
1
1
1
2
7

5!i

1---

-1
".o .,

" e Ea; e ~rn ,~ v.c-
<.>

"t.

(a) Disporá de um serviço clnematogrMco.
(11) ~ divisllo topográfica o as de roferondação farã0,l>ruvlst,rlamOlllo parto da formaçllo oscolar até ser criada uma unidado de rofol'encinção.
(c) B o.chofe da leeçl!.o tôcnica e director de Instruç!o ,le educnçl!.o flsica; suporloteude nos sorvlçol da formaçAe e da blbllotoca.
(d) AdJunte da socçJto técnica e bIbliotecário.
(e) Instrutor d. educação física o de esgrima.
(f) 3 subaltorDos podem desemponhar também funções de adjuntos nos comuudos dos grupos. Os outros ~, 610 comandantes das divisões tOl>ográftca o do rerer9ncla~ru).
(g) J:;m regra eficlal ou a'plrante n 011c1al,rolliclnnes, em tiroclnlo.

l
h) r; o ehere da secretnria.
i) l'-m ó tasoureiro do consolho administrativo e oncarregado dos depósitos de matorial do aquartelamento 9 de fat'daruonto e calça.uo; o outro ó encarrogndo do.s IUOISO:-..
.i) Encarregado do material do grupo.
k) {[m ê oporador cinomatográfico e o Outro ê desenha,lor.
(I) }; também o vaguemostro. •
(m) 2 para a secretaria escolar, 1 para a secção técnica e 2 para o conselho mlminlstratlvo.
(n) Efectivos máximos: podem ser re(luzldol por noces!o.ldades orc;amolltahl tO incluam :\ cabos e 11 soldados t~larht'l.

No/as:

1. O grupo ligeiro hipo disporá, além da:; suas baterias orgânicas, de mais uma hateria, em material, de peças de 7,5 T. R. m/904;
2. O grupo ligeiro anto disporá, além das suas baterias orgânicas, <le mais lima bateria, l'm material, di' ohus!', de 11,4 T. R. 1Il/917 001.re

trens de rodagem;
3. In<lependentemente da fnn\·ão normal indicada no qtHl<lro orgânico, 08 ofieiais e sargentos da escola dirigem ou tOlllalll partr. nas ,]ife-

reli tes instruç-ões ;
4. Quando for conveniente, oficiais na situação de rpserva podem preencher OR lugaf(~s de ofieiais do Q. :-;, A, E
õ. Neste Iluadro não I'stão incluídos os sargllntos e praças do serviço de óallde e do sprviço especial.
O pessoal dl'stes servis'os que deve fazer partt' da Escola t""no m:íximo, o seguintl':

Enfl'rml'iro: 1 segundo-sargeuto ou fnrril'l.
Ajndantps de l'ufl'f1neiro: 3 cabos.
Ferradores: 2 segundos-sargentos Oll furriéis, 5 cabos e G solda<los.
Clarim: 1 't'gundo-sargento ou furril'l.
Mecânicos auto: 1 sargento-ajudantl', 1 primeiro-oargl'llto (' 1 se~uJldo-sal'gellto ou furril!1.
Ajudantes do Jllec:lllico auto: 5 rabos.
Carpinte~ros : 1 pr~me!ro-sargl!llto, 2 cabos e 2 soldados.
Serralhelros: 1 prunelrO-Sargento, 1 I'aho e 2 solda(los.
Correeiro~: 1s('gundo-oargellto ou furriel, 2 cabo" e 2 soldatloô.
Radiomontadores: 1 segundo-sargento ou furriel t' 1 cabo.



L' Série ORDEM DO EXERCITO N.· 6 211

Q('\DRO III

Escola Pratica de Cavalaria

Compõe-se de :
Comando e estado maior.
Formação escolar.
l~S(luadrâo de depósito.
Grupo de esquadrões misto.
Grupo de esquadrões motorizado.
Depósito dr material de guerra.
Depósito .le material de aquartelamento.
Depósito de fardamento e calçado.

1pelotão de sapadores.
1 pelotão de metralhadora" pesado> A. A.

O esquadrão de depósito compreenderá:
Comando.
Sar~e.ntos! praças e sol rpedes do comando da Escola p dos de-

pOSltOS.
Impedidos nos serviços gerais (pessoal e solípedes).
Pessoal e viaturas deatinados aos trens.
Oficinas.
Adidos.o comando e t·,tado maior compreenderá:

Comandante.
2,· comandante.
Secção técniva (II).
Biblioteca.
Secretaria escolar.
Conselho administrurivo.
Enfermaria escolar.
Enfermaria veter inár i: e oficina sidero técnica.

O grupo de esquadrões misto compreenderá:
Comando.
2 esquadrões a cavalo.
1 esquadr ão de metralha.loras e engenhos (motorizado).

A formação e-colar compreonderú :
Comando.
1 pelotâo de tr.msmis-Iíe s.

O grupo de esquadrões motorizado compreenderá:
Comando.
1 esquadrão auto T. T.
1esquadrão de autometralhadoras.
1 esquadrão de carros tle combate.

Quadro orgânico

Pessoul

~
o .9'õj ~

"e e .~
o Õ '"-e ~ "D~!lIi;na·:t"H ~ '"'" '"" o '".. t~ o

" .~
o ~ -d-e
" "" o "8 ~ ~o ""'-'

1 1

Grupo de esquadrões
(motorizado) Depósitos

1

o:;
"o
li:
'O.,
"e-
~-----------1

1
----

1
3
8
~2
1
1
1
1

!1
----I

45-1----1-1---
-- - - -- - 1

1 1 1 1 8'
6 1- 5 5 5 - - (j) 1 4:')

-- - -11- 7--------------,
7 - li 6 6 1 1 1 61
--1-------(0/ I

- ~fi~ - - • - - - Ü5~j369116

Coronel ....
'I'enen te-coror.e 1
\rajores . . . .
Capitães ....
Sullalternos . . . .
Capitão ou subal ter..o médico . .
Capitão 011subalterno voterinàrio
Capitão ou subalterno do S, ,\ .. \1.
:-Iubaltefllo .lo S.. \. ~L (f)
Capitães do l~. S .. \. E. .
:-Illbaltr.rno tio Ir s. A. E.

2

l'otal

".)

2

--- -- ---
I
1

(b) 1 1
(c) 1 (d) ~ :!

2 ... 1 li
1
3

1
21 2

1
1
1

I 1
I (1/) 1 1
(It) :! - 1. 1--- ---'--1-1~ __1 2_ _:_I~

) 11- - _I-

I (I) 2 ~., 1~'
(Ii) fi

1

1

33 3

Sargen tus-ajudan tu, . . . . .
l:riIJleiro~-tiargent() . . ,.
egundo:!- argento. ou fllnll·is.

Amanucn't':; . . . . . .

Cabo c solllarlo-. . .

(al
(/,)
(r)
(d)
(I')(f)
~;:\
(I)
(j)
(k)
lI)

"S
o

'"

Solípedes

I,Hspor,l .te um .eryíc;o clUl~m togro.tko. ...
I o rher.} da secção tél!rdc.1 e director lia iDstruçi\o do oducação fIsiCl1, ~up+lriutQutl~ nos li8rvi"o9 ela formaçll.o o ,Ia hllJliote.;a.
Att.jUlllO da 50c,llo túcnlcl\ c hlhltotfh·'riO. .
Com o Ctlr'O clu 06("lal do JnfornHu;llo.
l'm é instrutor ,le equltaçft.o e o oulro Ú 10Rlrutor do OdtH~açtiofisica e tio esgrima.
I':m regra lI!teia! 011 aspirante a otlelal, JulUclauos, om tlroclnlo.
}~ o chefe da SQt·relariu.
t'oo t't lpsouroiro do conselho admInistrativo e oncarregado dos dep6:sitos de materIal do aqunrlolamenlo o do fard.amento 9 calçulto' o outro é encarregado das mesges.
Um l. o"erndor cJoom3.togrúflco o o I\utro tJ <l0800IlaIJor. '
I"; to.lllhólfl o vagut'loostro.
:? para. t\ 113<'1' laria eS4'olar, 1 para a sec:c:n.otúcnica o ~ para o con~olho 411rninlstl'.1.tivo.
F.tacthvllllú.xfeQos: podem ser roduzido8}lOr neco8sidados orçameutai. o incluem 7 canos o li solll:ldo-; cIarin..;,

201405

~\'ottlS :
1, .·c te l]uac1rtl lião .. tão il1cluítlus os sargeutos p prac;as do S. R. e do servit;'o e3pecial. O pI'ssoal destes servi~'os que deve fazer partt' da E,,-

c'ula é, 110whilllO, o seguint.·:
( larim: 1 egul1du-,argcnto ou flll'ripl.
Enfermeiro: 1 egundo-sarg-ellto ou furriel.
,A judaute:; tle enfermeiro: :J cabus.
Ferrallore ; ~ eguI1(los-s:U<YClIt05ou furriéis, 7 cabo, ()6 ,oldados.
;\1t'c;'lIlicu -;lutO: 1 argento-ajudante,l primeiro-sargento é 1 s(·gundo.sargento ou furriel.
I\jutJantt's de mecânico,autu: 5 cabod.
('arl'int iro : 1 prirueiro-sargt'lIto, 1 cab~ c 2 soldado •.
:-lerralheíro : 1 egun,lo .. argontu ou furnel, 2 cabos e:3 soldatlo.;.
Corrt'ciro : 1 segundu-sargento ou furriel, 2 cabo. p. 2 soldado,.
It t1iolllontadorE's:] 6t'gulId,,·sargtmto ou furriel c 1 c:Ü)o.

2. ln,I.]pco lonternento tIa função normal indicada no qua')ro orgllnico, os oficiai, e sargelltos ,ia Eôcola dirigem 011 tomam parte nas diferente;
ln truçõt·s.a. Quando for con\ ~ni 'lIt ,oficiai na silllaçiio dr reserva ou cIo:, quadros e.·tintoti podcm preencher os lugares de oficiaiti do Q. S. A. E.
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111- DETERMINAÇÕES

Ministério da Guerra - 3. a Direcção Geral-La Repartição
(Estado Maior do Exército)

Que se observo (';111 exadi<lão a dctcruiinação VII) da
Ordem do Exércitu u.? 9, 1." série, do 1939, que manda
onviar à Escola Central de ;Sargentos, por todas as re-
partições deste Xliuistério o das direcções das armas e
serviços, um exemplar das circulares e notas-circulares
não confidenciais, distribuídas o a distribuir por cada
uma das aludidas repartições a partir de 1 de Janeiro
de 1939.
Ministério da Guerra, 7 de Julho de 1947.

• IV- DECLARAÇÕES

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

I) O distrito de recrutamento e mobilização n.? 1 ostá
instalado, desde 1 do Julho do corrente ano, na Rua
<las Necessidades, 1, em Lisboa.

II) O titulo que encima a declaração II) da Ordem do
Exército n.? [) do corrente ano é «Repartição do Gabi-
nete», e não «La Direcção Geral-1." Repartição», como
vem publicado na referida Ordem.

Ministério da Guerra - 2." Direcção Geral-La Repartição

III) A Fábrica do 'l'ecidos Laborím, Limitada, do
Porto, pode, de futuro, concorrer a quaisquor concursos
púhlicos abertos pelas unidades o estabolccimentos do
~Iinh;tério da Guerra para o fornocimonto de tecidos do
algodno, revogando-se assim a determinação II) da Or-
dem do Exérctto n.? 3, La série, de 1946.

Ministério da Guerra, 1 de Julho 'de 1947. - O Sub-
secretârio de Estado da Guerra, Frederico da Costa Lo-
pes da Silva.
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.V- PARECER

Min istério da Guerra - I.a, DirecçAo Geral _ I.a Repartição

Publica-se o parecer do Supremo 'l'ribunul Militnr do
4 de Julho de 1947, homologado por despacho ministe-
rial de 10 do mesmo mês, e que é do teor seguinte:

Consoante o disposto no § 1.0 do artigo 374.° do
Código de Justiça Militar, emite este Supremo 'I'ri-
bunal Militar o seguinte parecer, acerca da maté-
ria constante da portaria expedida em 5 do cor-
rente:

Conq uanto não nos fosse dado examinar o acórdão
da Relação de Lisboa que decidiu que um aspirante
da Escola do Exército acusado dos crimes do difa-
mação e estupro (sendo este último praticado antes
do seu ingresso naquela Escola) deve ser julgado
no foro militar por ambos os crimes, certo ó que o
artigo 3G7.° do Código de Justiça Militar abonaria
perfeitamente tal decisão se o referido aspirante
permanecesse nas fileiras do exército.

Como, porém, tal não aconteceu, pois que elo foi
disciplinarmente demitido, regressando à classe ci-
vil, afigura-se-nos que, em vista da disposição do
artigo 364.° do citado Código, reforçada pela dou-
trina do artigo 41.° da lei n.? 1:961, de 1 de Setem-
bro de 1937, deve ele agora ser julgado pelo tribu-
nal civil, o tanto mais quo não se trata de crimes
militares mas tão-somente do crimes comuns, puni-
dos pelo Código Penal, dos quais o mais grave foi
cometido antes do ingresso do arguido na Escola
do Exército.

Sala das Conferências do Supremo 'I'ribuual Mi-
litar,4 do Julho de 1947.-AZf'redo Botelho ele
Sousa, více-almirante - Júlio da Conceição Pereira
Lourenço, general- .Alvaro de Almeida Marta, con-
tra-almirante - Anibal de Mesquita Guimarães, con-
tra-almirante - Luis Glel1Lente Pais de Sequeira,
adjunto do relator - Afonso de Melo Pinto Veloso,
juiz relator.
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VI - CONCURSO

Ministério da Guerra - 3.& Direcção Geral
(Estado Maior do Exército)

Serviços Cartográficos do Exército

Concurso documental para preenchímento da vaga de eheí'e
da divisão de fotogrametria dos ServIços Cartográficos

do Exéreito

Nos Serviços Cartográficos do Exército está aberto
COllcun;opara preenchimento da vaga de chefe da divisão
de fotogrametria, por ospaço do trinta dias, contado a
partir da publicação deste convite em Ordem do Exército.

São condições necessárias para ser admitido a osto
concurso:

Ser oficial superior do qualquer arma, do preferência
engenheiro goógrafo;

'ror exemplar comportamento o boa informação dos
chefes sob cujas ordens serve;

Ter boa visão estereoscópíca, a verificar nestes Ser-
viços no acto da admissão.

São condições de preferência:
SOl' adjunto técnico da divisão do fotogramotria, com

boa informação;
Ser engenhoiro geógrafo;
'I'or prática com aparelhos do restituição oetoroofoto-

gramétrice ;
Possuir melhor visão cstereoscópica ;
Ter monos idade;
Possuir o curso do engenharia civil ou militar;
'I'er boas informações dos chefes sob cujas ordens to-

nha servido.
Fernando dos Santos Costa.

Está conforme.

O Chefe tio Gabinete, interino,
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TECBIB
MINI5TÉRld DA GUERRA

Ordem do Exército
1.&1 Série

N,O 6 15 de Agosto de 1947

APENDICE

_--.-=-

Ministério das Finanças - Direcção Geral das Contribuições
e Impostos

Decreto n.O 36:420

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo único. :B aprovado o regulamento do imposto
complementar, que segue assinado pelo Ministro elas
Finanças e substitui o aprovado pelo decreto n." 35 :595.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 17 de Julho de
1947. - A~T6NIO ÚSCAR DE FRAGOSO CARMONA - An-
túil10 de Oliceira Salazar ~ Joílo Pinto da Costa Leite.



Regulamento do imposto comp~ementar
CAPITULO I

Incidência e sistema de tributação

SECÇÃO I

Incldêncla do Imposto complementar

Al'ti~0 1.0 De harmonia com o artigo G.o da lei
n." 2:010. d 22 de Dezembro de 19-~5, e decretos-leis
n." 36:504. de 1~1de Abril de 19-!G, c n." 3G:4:20, desta
data, a l iquitlação c cobrança elo imposto complementar
reger-se-ão ~)elas disposições do presente regulamento.

Art. ·~.o O imposto complementar é devillo pelas pes-
soas singulares e col ecti vus, nacionais ou cstrungr-i: as,
que, não goz:lllclo (las isenções pre\ ist as 110 decreto-lei
n.? 3j:5!H, sejam colectadas, 110 cont inents ou Ilhas
adjacentes, por qualquer das cout ribuiçõcs e imp -stos
mencionados no artigo 0.°

Art. ;1."O imposto complementar recai:

a) Sobre os rend imentos sujeitos:

A. couteibuição pred iul ,
J.. contribuição industriul ;
_\. im posto profissional;
A. imposto sobre a aplicação de capitais.

b) Sobre as colectas de:

Imposto de minas;
Imposto ele águas ruínero-medicinais ;
Contribuição industrial pelo exercício da indús-

tria de seguros.

•

c) Sobre os rendimentos ele acções emitidas por s ie-
dad es com sedo nas colóni s quando pagos na metrópole.

§ 1.° Os rendimentos atribuídos a prédios ou parte
de prédios urbanos em regime de isenção temporária
'nos termos elo decreto-lei n." 31:561, do 10 de Outubro
de 1941, ficam sujeitos a imposto complementar, desde
que, por transmissão a título oneroso, hajam mud do
de proprietário ou usufrutuário de-pois de ultiuiada u.
construção. .
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~ 2.° Dos rendimentos passíveis de imposto sobre a
aplicação de capitais, secção B, apenas s.e consideram
sujeitos a imposto complementar os seguintes:

a) Dividendos ou outros quaisquer lucros atribuJdos às
acções das sociedades anónimas ou em comandita .por
acções, incluindo os abonos a eles legalmente equIpa-
rados;

b) Rendimentos (le títulos estrangeiros;
c) Juros de suprimentos feitos a qualquer sociedade

ou empresa;
d) Juros de depósitos ou de contas de qualquer natu-

reza, com excepção dos depésitos efectuados em institui-
ções bancár-ias autorizadas.

Art. 4.° São isentos do imposto complementar:
1.0 Os rendimentos indicados nas alíneas a) e c) do ar-

tigo anterior, quando auferidos por pessoas singulares,
na parte que seja necessária para, com as importãncins
referidas no artigo 12.°, perfazer um mínimo de 50.000$;

2.° Os rendimentos provenientes de aplicação de ca-
pitais, quando percebidos por estabelecimentos de ca-
ridade, beneficência ou de instrução e pelos montepics,
associações de socorros mútuos e sociedades científicas,
legalmente reconhecidos;

3.° Os rendimentos isentos das contribuições ou im-
postos referidos no' artigo anterior, salvo os dos prédios
urbanos a que alude o ~ 1.0 do mesmo artigo;

4.° Os rendimentos tributados em contribuição indus-
trial nos termos do artigo 41.°, e seus parágrafos do
decreto n." 16:731, de 13 de Abril de 1929;

5.° Os rendimentos passíveis de imposto sobre aplica-
ção de capitais, secção B, quando auferidos por socieda-
des comerciais nacionais;

6.° Os rendimentos tributados em imposto suple-
mentar;

7.° Os rendimentos que não provenham de propriedade
imobiliária ou de exercício de comércio ou indústria.
das pessoas singulares estrangeiras que tenham estabe-
lecido domicílio ou residência no continente ou Ilhas
adjacentes há menos de um ano;

8.° Os rendimentos das pessoas colectivas, que não
sejam sociedades e não exerçam comércio ou indústria,
até à importância global de 50.000$;

9.° Os rendimentos sujeitos a contribuição industrial
e auferidos por sociedade estrangeiras ou com sede nas
colónias até à importância de 50.000.$;



10.° Os rendimentos de vendedores ambulantes tribu-
tados em contribuição industrial cumulativamente com
a licença camarária.

SECÇÃO II

Matéria colectável

Art. 5.° A matéria colectável do imposto complemen-
tar será apurada por englobamento dos rendimentos
colectáveis mencionados no artigo 3.°, determinados pela
forma seguinte:

1.0 Rendimentos inscritos nas matrizes prediais:
a) Dos prédios rústicos e dos urbanos habitados ou

utilizados por seus proprietários ou usufrutuários, pela
soma dos rendimentos colectáveis inscritos na matriz;

b) Dos prédios urbanos arrendados, pelo rendimento
colectável correspondente às rendas anuais mencionadas
na relação dos inquilinos apresentada por seus proprie-
tários ou usufrutuários e, na falta dela, pelos rendi-
mentos colectáveis das matrizes;

c) Dos prédios urbanos nas condições referidas no
§ 1.0 do artigo 3.°, pelo rendimento colectável corres-
pondente às rendas;

d) Dos prédios foreiros e independentemente da esti-
pulação contratual quanto à contribuição predial, pela
importância do foro com relação ao senhorio directo
e 'pela diferença entre este e o rendimento colectável
pelo que respeita aoenfiteuta.

2.° Rendimentos sujeitos a contribuição industrial:
a) Do grupo A, pela importância correspondente a

cinco vezes a verba principal da colecta;
b) Do grupo B,. pela. aplicação das percentagens de

6,45 e 7,35 ao oap ital tributado nesta contribuição, res-
pectivamente, pelas taxas de 1117 e 3,5 por cento. Porém,
quando o rendimento tributável seja determinado pela
iormaestabelecida para o grupo 0, será este o consi-
derado;

c) Do grupo C, pelos rendimentos que serviram de
base à colecta.

3.° Rendimentos suj eitos a imposto profissional:
a) Das profissões liberais, pela importância corres-

pondente a quinze vezes o imposto distribuído;
b) De empregados por conta de outrem, pelo rendi-

mento que serviu de base à colecta, acrescido do pro-
duto das percentagens, gratificações e quaisquer outros
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abonos paO'os ou creditados pelas sociedades, empresas
ou pessoas

b
sinzulares aos administradores, directores,

gerentes, membros do conselho fiscal e a quaisquer ou-
tros empregados.

4.° Rendimentos sujeitos a imposto sobre a aplicação
de capitais:

a) Secção A, pelo rendimento que serviu de base ao
lançamento do imposto; ,

b) Secção D, pela importância dos dividendos e juros
mencionados no § 2.° do artigo 3.° que o contribuinte
auferir ou a que tiver direito, l íquirlu do imposto sobre
aplicação de capitais.

Art. 6.° Pura efeitos do imposto complementar, con-
siderar-se-é como rendimento tributável dos sócios,
ainda que residentes no estrangeiro, das sociedades co-
merciais em nome colectivo, por quotas ou em coman-
dita simples e dos não comand itários das sociedades em
comandita por acções, com sede no continente ou ilhas
adjacentes, a quota-parte que, proporcionalmente à SU;l

participação estatutária nos lucros, lhes couber em me-
tade do rendimento colectável da contribuiçiIo iudus-
trial lançada ii. sociedade.

§ 1.° Para determinação da quota-parte a que se refere
este artigo será excluída a percentagem de lucros cor-
respondente a quotas que do próprio capital a socie-
dado tenha adquirido.

§ 2.° A atribuição a que se refere o corpo deste artigo
não será feita aos sócios que sejam sociedades comer-
ciais tributadas em contribuição industrial.

§ 3.° Serão tum bém obj ecto de utrihu ição aos sócios,
nos termos do corpo deste artigo, os rond imcntos tribu-
táveis das sociedades que exerçam a actividade de
agente de seguros referida no artigo 26.° do decreto
n." 17:555, ele 5 de Novembro de 192D.

Art. 7.° No englobamento de rendimentos das socie-
dades comerciais far-se-á dedução:

a) Das importâncias atribuídas aos sócios nos termos
do artigo 6.°;

b) Dos dividendos d istr ibuídos aos accionistas das so-
ciedades anónimas ou em cornand itu por acções, num
mínimo, quanto àquelas. de 50.000$ e, quanto a estas,
do necessário para, junto com a atribuição referida no
artigo 6.°, perfazer a mesma quantia.

Art. 8.° Os rendimentos colectáveis mencionados nas
alíneas a) e c) do artigo 3.°, quando auferidos por so-



ciedades civis, e bem assim as atribuições que, nos ter-
mos do artigo 6.°, lhes sejam feitas scrâo, na sua tota-
lidade, distribuídos pelos sócios proporcionalmente :L
sua participação no capital da sociedade.

§ único. Quando as sociedades a que se refere este
artigo revistam a forma anónima, a tributação será feita
nos termos prescritos para as sociedades comerciais.

Art. 9.° Na determinação do rendimento global dos
contribuintes individuais consideram-se não só os ren-
dimentos próprios do chefe ela família, mas tum bém
os elos descendentes que com ele vi varn em comum e os
do cônjuge. Pode, todavia, a mulher ser colectada em
separado quando o declare nos termos do artigo 14.0
e comprove que vive separada elo marido e é casada em
regime de separação absoluta de bens.

Art. 10.° Do rendimento global dos contribuintes in-
di vid uais ded uzir-se-ão :

a) Os juros c encargos de dívidas hipotecárias e das
que :Orulll caucionadas com valores mobiliários entre-
gues ao credor mediante contrato por escrito;

li) As importâncias das colectas e seus adicionais res-
peitantes aos rendimentos mencionados na alínea a) do
artigo 3.°

§ único. Os encargos especificados na alínea n) são
os referentes ao ano anterior ao da liquidação do im-
posto, e sõmente serão atendidos qun ndo provados com
documentos juntos à declaração ele que trata o ar-
tigo 14.°

SECÇÃO III

Das taxas do imposto complementar

Ar]. 11.° As taxas do imposto complementar suo as
constantes ela tabela anexa a este decreto.
Art, 12.° Para o efeito da à eterminação da taxa a

aplicar aos contribuintes individuais, serão adicionadas
aos rendimentos a que se referem as alíneas n) e c) do
artigo 3.° as importâncias percebidas por ordenados,
vencimentos, soldos, gratificações ou quaisquer outras
remunerações que por sua natureza não estejam sujeitas
a imposto profissional, relativas ao exercício de qual-
quer função elo Estado, dos corpos administrativos ou
outra, e bem assim as remunerações emolumeutnrcs,
par t icipações em multas, pensões de aposentação ou re-
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forma e quaisquer outras pensões ou rendas temporárias
ou vitalícias.

§ único. Exceptuam-se do disposto neste artigo as
importâncias provenientes de abono de família, ajudas
de custo, salários de avaliadores, subsídios de residên-
cia, de marcha, de embarque, de campanha, as quan-
tins abonadas :lOS funcionários pura despesas de repre-
sentação, bol as do estudo .e bem assim os prémios de
montepios, de sobrevivêucia, invalidez, desastres no
trabalho ou outros de idêntica na tureza.

CAPITULO II

Do processo administrativo

SECÇÃO I
Determinação da matérja colcctãvel

stmsscçro I

Dl~~!f.,r.lç'Õ dor (VI trj]_;llilltc;

Art. 13.° As pessoas singulares ou colectivas que se-
jam colectadas em concelhos ou bairros diferentes dos
da residência ou sede por qualquer das contribuições
e impostos mencionados no artigo 3.° são obrignrlas a
iprrsentnr nas rc pectívas secções de fiuauças declara-
ão, mod lo n." 1, em duplrcado, contendo a indicação

(1.\ ua residência ou sede principal, da secção de finan-
ças onde apresentam declaração no!' termos do artigo 14. °
ou 15.0 e do nomes em que têm sido Iançados os impos-
tos por que são responsáveis.

§ 1.0 As pessoas que, lém dos ren Iimentos indicados
nas alíneas a) e c) do artigo 3.°, recebam importâncias
brangida pelo artigo 12.°, perfazendo, com aqueles,

quantit: tivo .uperior n 50.000 , apresentarão, em du-
plicado, decluração modelo n." l-A às entidades preces-
• adoras d vencimentos, pensõc ou rendas ou de que
recebam outros proventos ali mencionados.

§ 2.° As declnraçôcr serão apresentadas 110 mês ele Fe-
vcreiro de cada ano e renovadas no mesmo mês dos
no s~b' .uent~, sempre que dê nlt rn~iIo ('111 qual-

quer CiOS etemell tos que dela constem.
§ 3.0 Exceptuam-se do di 1'0 to no corpo de te artigo

os contribuintes tributados em imposto profi sional nos
t(lrlllO elo a tigo 10.0 do c1errcto~lei n. o 33 :7:35) de 26 de
Junho (le 1944.



Art. 14.0 Além das declarações prescritas no artigo
anterior, todo o indivíduo que, por si ou por seu côn-
juge e descendentes, quando vivam em comum, aufira
de pr opr.ietlad c, usufruto, pensão ou renda temporária
ou vitalícia, bem como por seu trabalho ou indústria
ou qualquer outro título, rendimento total superior a
50.000$ aprescntarã, até 15 de Março de cada ano, na
secção de finanças do concelho ou bairro da sua resi-
dência uma declaração, em dupl icado, modelo n.? '2,
contendo:

a) O seu nome e residência;'
b) A importância, discriminada por concelhos ou bair-

ros, de carla um dos rendimentos ou impostos indicados
no artigo 0.0;

c) A indicação das sociedados em nome colectivo, por
quotas ou em comand ita, civis ou comerciais, de que á
sócio;

d) Os vencimentos, pensões, emolumentos ou outros
rendimentos a que se refere o artigo 12.0;

e) Sendo caeado em regime de absoluta scparacão de
bens e vivendo separado do cônjuge, indicação sobre se
na declaração se incluem os rendimentos deste e bem
assim o seu nome e r esidência ;

f) Os nOlllcse rendimentos dos descendentes abran-
g idoa pelo artigo 9.0;

y).A importância elos encargos referidos no ar-
tigo 10.0

§ 1.0 Os rendimentos provenientes de dividendos di,~-
tribuídos por sociedades anónimas ou em comand ita
por acções serão especificados por sociedades, com a in-
dicação do número de acções a que respeitam.

§ 2.0 A declaração será apresentada até 15 de Abril
de cada ano, quando nela se tiverem de incluir rendi-
mentos sujeitos ao imposto sobre a aplicação de capitais,
secção B.

§3.0 Quando o contribuinte tenha residência no es-
trangeiro ou nas colónias, a declaração será apre.sen-
tada, por procurador bastante, na Direcção Geral das
Contribuições e Impostos.

§ 4.0 A declaração a que se refere este artigo será
sempre renovada nos anos em que os rendimentos do
contribuinte sofram nlterução.

Ar]. 15.0 As sociedades e demais entidades colectivas
apresentarão na secção ele finanças do concelho ou bairro
da sua sede, até 31 de Março de cada ano, ou até 15 de



Abril tratando-se de sociedades anónimas ou em coman-
dita por acções, uma declaração, em duplicado,. do
modelo n. o 3 ou 4, da qual constem a sua sede e a rm-
portância das matérias colectáveis que lhes foram atri-
buídas.

§ 1.0 Além das indicações referidas no corpo deste ar-
tigo, deverão as sociedades mencionar na mesma decla-
ração os segu in tss elementos:

a) As sociedades em .norn e colectivo, por quotas e em
comandita simplas, nome e morada dos sócios e propor-
ção em que participam no - lucros;

b) As sociedades em comand ita por acções, além dos
indicados Da alíuea c), nome e morada dos sócios não
comand itár ios e proporção em que participam nos
lucros;

c) As sociedades anónimas, a importância dos divi-
dendos votados na última gerência, a que caiba aos pos-
suidores de acções nominativas e de acções ao portador
registaclasnos termos do artigo 51.0 e os vencimentos e
outros abonos atribuídos aos corpos gerentes;

d) As sociedades civis mencionadas no artigo 8.°,
nome e morada dos sócios e sua participação no capital.

§ 2.0 Os orwmismos corporativos e quaisquer outras
pessoas colectivas não referidas no parágrafo anterior
apresentarão, quando for caso disso, a declaração mo-
dela n." 3, com exclusão do preenchimento da parte .A.
do mesmo modelo.

§ 3.0 As sociedades de ,:;eguros que paguem rendas vi-
talfciaa ficam obrigadas a apresentar, em duplicado, no
mês de .Março de cada ano, na direcção de finanças do
distrito da sede, notas in d iv idua is modelo 11.0 5, com
indicação dos nomes e residência dos beneficiários das
mesmas rendas e da importância anual destas. Nos du-
plicados será passado recibo autenticado com o selo
branco.

§ 4.0 O disposto neste artigo é extensivo às sociedades
com sede no estrangeiro ou nas colónias quanto às actí-
vidades exercidas no continente e ilhas adjacentes, para
o que a presentarão a declaração modelo n. o 3, com ex-
clusão do preenchimento da parte A, no concelho ou
bairro o.nde tenham agência ou delegação ou, na falta
desta, na Direcção Geral das Contribuições e Impostcs,
por intermédio de procurador bastante .

.A.rt. 16.0 .Até 15 ele .Abril de cada ano os administra-
dores, directores ou gerentes elas entidades a que se re-
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ferem as alíneas b), c) e <1) do §.1. o do artigo anterior
enviarão, em duplicado, às direcções de finanças do
distrito da sua sede notas individuais modelo n." 6,
oxtraídas do livro de registo de acções nominativas e
do livro de registo de acções ao portado r a que se refere
o artigo 53.° , contendo:

a) Some e residência dos possuidores de acções no mi-
nativas e de acções ao portador nas condições previstas
no artigo 57.°;

b) Data em que se efectuou o registo das acções ao
portador;

c) Valor nominal das acções;
d) Importância do dividendo que lhes tenha sido

atribuído na assembleia gerJ.l do ano que correr, líquido
do imposto sobre a aplicação de capitais correspondente.

§ 1.0 A apresentaçãodns notas a que se refere Q corpo
deste artigo é obrigatória ainda quando às acções não
tenha sido atribuído dividendo.

§2. ° Para os efeitos elo disposto neste artigo deverá
constar obrigatõriamente do livro de registo de acções
.a que se refere o artigo 168.° do Código Comercial n
morada do possuidor dos títulos nominativos, com a in-
icação da rua. e número do prédio em que reside.
§ 3.° O director de flunnças passará nos duplicndos

recibos autenticados com o selo branco, devolvendo-
-os em seguiela tIS entidnd es de anele provier-am.

sunsEcç.:i:oII

Jnformfl.Ç"õe oflclnis,

Art. 17.0 L\S secções onde tiverem sido nprosentndas
as declarações mencionadas no artigo 13.° enviarão,
durante o mês ele Março de cada ano, à direcção de
finanças do distrito da residência do contribuinte a
nota modelo n." 7, onde se indicarão discriminadamente
as matérias colectáveis c as Iiquidações do último lança-
mento.

§ LO Depois ele preenchidos nas direcções de finan-
ças verbetes individuais modelo n.? 13 por extracto
das notas a que se refere o corpo deste artigo, serão estas
enviadas, até 30 ele Abril, à secção de finanças da resi-
dência ou sede do contribuinte.

§ 2.° Quando nua tenha sido feita a declarnção a que
alude o urtigo 1.3.°, os chefes das secções de finanças
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<lue teuhnrn conhecimento ou suspeita de .qu~ ~s con~ri-
buintes colectados por qualquer elas contribuições e lID-
postos mencionados no artigo 3.° residem em outros con-
celhos ou bairros enviurfío às direcções de finanças da"
presumidas residências a nota modulo 11.° 7 .

.tl.rt. 18.° 05 directores de finanças farão expedir! até
30 de .Abril de cntla ano, para os concelhos ou bairros
(la residência dos contribuintes as notas a que. se refere
o artigo 16.°, depois do extractndos no modelo n." 13
os elementos nelas contidos. .

§ único. Em igual prazo serão enviarlas aos mesmos
concelhos ou bairros, por intermédio das r.1irecções d.e
finanças, notas mrl ividuais modelo n.? 8 dos pOS~Ul-
dores de títulos de dívida pública de paí res estrangeiros
e de obrigaçães de sociedades estrangeiras, com indica-
ção dos juros a que tivessem direito no ano anterior,
convertidos em escudos, de harmonia com o § único .10
artigo 59.0 da lei n." 1:36S, de 21 ele Setembro de 1922.
Art. 19.0 Os chefes de serviço, de repartição ou de

secretarin que 'processem folhas de vencimentos ou pen-
sões ele funcionários -públicos civis, militares, dos corpos
n dmi n.is tru tivcs oú de pessoas colectivas de utilidade
pública admini strativa, incluindo os aposentados ou
reformados, e que, pelas declarações referidas no § 1."
(10 artigo 13.° ou por .outro meio, tenham conhecimento
de que os mesmos auferem rendimentos totais superiores
a 50.000$ enviarão. durante o mês de Março de cada
ano, aos directores de finanças de que dependa o conce-
lho (la residência elos funcionârios notas individuuis
modelo n." 9, elas quais constem:

a) O nome e residência ao funcionário;
b) A importância total processrula no auo anterior,

líquida elos descontos obrigatórios c dos impostos ine-
ren tes.

; l .o :~ estas notas compreendem-se todas as quantias
abonadas por qualquer título, com excepção das aludi-
-da, no § único elo artigo 12.0 e no artigo 20.°

§ 2.° O director geral da -Iuuta do Créd ito Público
enviará, em duplicado, mo mês do Março de ca-Ia ano,
aos directores de finança do distritos <la residê cia dos
beneficiários (le rendas vitalícias que tenham feito a ~le-
clrrrução mencionada no § 1.0 do artigo 13.° notas indi-
viduais modelo n." 10, com indicação do seu nome, mo-
:rada o importância anual que percebem,



§ 3.° Salvo quanto a novos beneficiários, as notas a
que se refere o parágrafo anterior somente se renovarão
quando a renda seja modiflcada ou se verifique a morte
de algum dos interessados.

§ 4.° Os directores de finanças remeterão, durante o
mês de Abril, aos chefes das secções de finanças respec-
tivas as notas a que se refere o COI'lpOdeste artigo e seu
§ 2.° juntamente com as do § 3.° do artigo 15.°, quando
respeitantes a contribuintes residentes na área do seu
distrito. A.s notas respeitantes aos outros contribuintes
serão enviadas às respectivas direcções do finanças.

Art. 20.° As entidades que liquidem ou arrecadem
emolumentos, custas, multas ou quaisquer proventos e
tenham conhecimento ele que os funcionários que os au-
ferem têm rendimentos compreendidos nas alíneas a)
e c) do artigo 3.° enviarão, durante o mês de Março de
cada ano, à direcção de finanças do distrito da resi-
dência dos funcionários, e com referência ao ano ante-
rior, notas individuais modelo n.? 11, indicando:

a) Nome e morada dos funcionários com direito a
esses proventos;

b) Importâncias totais recebidas de cada proveniên-
cia, líquidas das deduções obrigatórias.

§ 1.0 Os emolumentos dos notários e conservadores do
registo civil ou predial serão deduzidos de ~O por cento
para despesas do cargo, da contribuição industr inl paga
e das quotas destinadas ao Cofre dos Conservadores, N 0-

tários e Funcionários de Justiça.
§ 2.° As notas a que se refere o corpo deste artigo

serão enviadas às secções de finanças, nos termos do
§ 4.° do artigo antecedente.

SUBSECÇÃO III
Do "llgloh"Ill"1l10 de l'C!Hlimclllo,",

Art. 21.° Até 31 de Maio de cada ano as secções de
finanças preencherão por cada coutribuinte o verbete-
-resumo modelo n." 12, transcrevendo nas colunas pró-
prias os rendimentos constantes das declarações e nota"
a que se referem os artigos' 14.° a 20.° e apurando pelos
maiores valores, abatidas as importâncias a que se re-
fere o artigo 10.°, o rend imento total a considerar n.i
determinação da taxa .
• § 1.0 Do rendimento total dos contribuintes indivi-

duais obtido 110S termos deste artigo serão deduzidos
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para determinação elo rendimento colectável do imposto
complenien tar :

1. ° Os vencimentos, salários, pensões, rendas e remu-
nerações mencionadas no artigo 12.°;, . .

2.° Os rendimentos tributados no propno ano em Im-
posto suplementar não compreendidos no número ante-
rior; .

3.° A importância necessária para, com as mencrona-
das nos dois números anteriores, se perfazer uma dedu-
ção mínima de 50.000$. .

§ 2.° Xa tributação das pessoas colectivas o rendi-
mento colectável do imposto complementar obter-se-a
fazendo as seguintes deduções:

1.0 As sociedades que tenham a sua sede no conti-
nente e ilhas adjacentes, a prevista na alínea a) ou b)
do artigo 7.° ou a do § único do artigo 8.°;

2. ° As . ociedad es com sede nas colónias ou no estran-
geiro, a de 50.000 nos rendimentos sujeitos a contri-
buição industrial; I

3.° As pessoas colectivas que não sejam sociedades,
f>O.OOO$ na soma dos rendimentos mencionados nas alí-
neas a) e c) do artigo 3.°
Art, 22.° As direcções de :finanças manterão classi-

ficados por ordem alfabética os modelos n.? 13, preen-
chidos por extracto das notas a que se referem os ar-
tigos 17.°, 19.° e 20.° e dos registos de títulos mencio-
nados nos artigos 59.° e seguiu teso

§ 1.0 Recebidos os verbetes-resumos modelo n." 12,
a que se refere o artigo 24.°, as direcções de finanças
confrontá-los-ão com os do modelo n." 13, a que se
refere o corpo deste artigo, anotando neles a tinta encar-
nada as obsen'ações que julgarem convenientes e de-
volvendo-os tlS secções de finanças no prazo de trinta
dias, quando haja motivo para mod ificação da colecta.

§ 2.° .I. T o caso previsto na parte final do parágra.fo
anterior as secções de finanças procederão às liquida-
ções adicionais a que haja lugar, anotando-as no ver-
bete-resumo modelo n. ° 12, que será de novo remetido
à direcção de finanças.

Art. 2.3.° Quando haja Iiquidação eventual de contri-
buição ou imposto principal. o imposto complementar
incidirá no (rendimento que determinou essa li(lUidação,
sem qualquer dedução.

§ 1.0 Tratando-se de contribuinte individual, a taxa
aplicável será a que lhe tiver competido no último Ian-



çameuto ; e, se não estiver ainda tributado, pela taxa
que competir ao valor anual do rendimento conside-
rudo, quando superior a 50.000$.

§ 2.' As liquidações eventuais de contribuição ou im-
posto principal não obrigam o contribuinte à entrega
das declarações referidas nos .artigos 13.0 e seguintes,
devendo as secções de finanças que não sej am as com-
potentes para a liquidação do imposto complementar
organizar e remeter à secção competente a. nota modelo
11.0 7, com a indicação de «Rendimentos provenientes
de liquidação oventual s.

SECÇÃO II

Do lançamento

Art. 24.0 O lançamento do imposto efectua-se no con-
celho ou bairro da residência ou seele dos contribuintes
no verbete de lançamento modelo n.? 14, com base nos
rendimentos apurados no verbete-resumo modelo n. o 12,
que será feito em duplicado, devendo este ser remetido
à direcção de finanças respectiva.

Art. 25.0 A Direcção Geral das Contribuiçõee e Im-
postos enviará à secção de finanças que julgar compe-
tente para o lançamento as declarações e elementos
oficiais que houver recebido relativos a contribuintes
residentes nas colónias e estrangeiro.

Art.26.0 Por cada contribuinte suj ci lo ao lançamento-
do imposto complementar formar-so-á um processo, que
terá por capa o modelo n." 15, com todos os elementos
que lhe respeitem.

Art. 27.0 Sobre o imposto complementar não recai
qualquer adicional. •

Art. 28.0 Salvo na hipótese de liquidação adicional
ou nos termos dos artigos 23. o e 56.0, não poderá liqui-
dar-se de imposto complementar importância inferior
a. 100$.

Ârt. 29.0 Não sendo, nos anos subsequentes ao dr
apresentação das declarações de que tratam os arti-
gos 14.0 e 15.°, feitas alterações ao que nelas se contém,
proceder-se-é à liquidação do imposto pelos elementos
do ano anterior, excepto se houver informações oficiais
que os alterem.

§ único. Â simples alteração, por disposição legal ex-
pressa, dos elementos constantes elas declarações a que
se referem os artigos 14.0 e 15.0 não obriga os conta-i-



buintes à apresentação de novas declarações, mas impõe
às secções de finanças o dever da sua rectificação com
indicação marginal do preceito legal aplicável.

SECÇXO III

Da. CObl'a.nI)&

Art. 30.0 O imposto complementar será pago de uma
só vez no mês de Julho ou em duas prestações, vencí-
veis em Julho e Outubro, não podendo cada prestação-
ser inferior a 1.000$.

Art. 31.0 Ao pagamento voluntário e cobrança coer-
civa do imposto complementar são extensivas as dispo-
sições aplicáveis ti. contribuição predial.
Art. 32.0 Os conhecimentos de cobrança são processa-

dos no modelo n." 16 e a. sua entrega ao tesoureiro da
Fnzcnda Pública far-se-~\ até 20 de Junho de cada ano.

Os avisos para o pagamento à boca do cofre devem
ser expedidos até ao dia 26 do mesmo mês.

CAPITULO III

Reclamações e recursos

Art. 33.0 Contra o lançamento e liquidação do im-
posto complementar podem os contribuintes reclamar e
recorrer nos termos e prazos estabelecidos no decreto
n.? 16:733, de 13 de Abril de 1929, (I legislação com-
plementar subsequente, COIU os fundamentos aplicáveis
do artigo 59.0 do mesmo decreto.

Art. 34.· Quando seja impugnado o rendimento co-
lectável global e nesse rendimento se compreenda o
de outros concelhos ou bairros, a reclamação será,
quanto a estes, instruída, ex officio, com informações
solicitadas ao chefe da secção de finanças respectiva e
demais elementos que porventura se tornem necessários
à demonstração da verdade.

Art. 35.0 Nas anulações do imposto complementar
observar-so-á o seguinte:

a) Se tiver por fundamento erro no apuramento da
matéria colectável, na determinação da taxa ou na li-
quidação do imposto, a anulação será concedida pela.
diferença entre a importância devida e a que foi li-
quidada;



u) Se resultar de anulação de contribuição ou im-
posto principal, a anulação do imposto complementar
será calculada pela taxa do lançamento sobre a matéria
tributável perdida.

§ único. Quando não seja motivada por reclamação
circunscrita ao próprio imposto complementar, a anu-
lação será concedida, ex officio, em face dos elementos
existentes na secção liquidadora ou a esta obrigatoria-
mente enviados pela que tenha anulado a contribuição
ou imposto principal.

CAPITULO IV

Disposições penais

Art. 36.° O contribuinte que não apresentar a decla-
ração nos termos do artigo 13.° incorre na multa:

a) De 50$ a 500$, quando a importância global do
seu rendimento não exceder 60.000$ j

b) De 500$ a 1.000$ quando o rendimento global
exceda o limite fixado na alínea antecedente e o con-
tribuinte não tenha incorrido na transgressão prevista
no artigo 37.° ou 38.°, caso em que a multa será a esta-
belecida nestes artigos;

c) Quando a falta de declaração respeite a imposto
de minas ou de águas rnínero-medicinais ou a contri-
buição industrial de sociedade de seguros, a multa. apli-
cável será sempre a da alínea antecedente.

Art. 37.° A falta. de apresentação da declaração de
que trata o artigo 14.° será punida nos termos seguintes:

a) Quando a importância global dos rendimentos e
proventos do contribuinte for igualou inferior a
üO.OOO$, a multa aplicável será de 100$, se não houver
lugar à liquidação do imposto complementar, e de 200$
a 500$ no caso contrário;

b) Se a importância global exceder 60.000$, a
multa será de 30 por cento sobre a parte do rendi-
mento superior a 50.000$, salvo se não houver lugar a
liquidação do imposto complementar, caso em que será
de 10 por cento j

c) Tratando-se de contribuinte sujeito a imposto de
minas ou de águas mínero-medicinais, a multa será a
correspondente a 30 por cento desses impostos, não po-
dendo ser inferior a õOO$ nem exceder 10.000$;

d) fie o contr-ibuinte estiver aimultâneamonto com-
preendido na alínea c) cem qualquer das alíneas an-



terior os , a multa npl icável será a maior que lhe CODl-

petir.
Art. 38~0 Os administradores, directores, gerentes ou

outros representantes de sociedades e demais entidades
colectivas que não apresentem na secção de finanças da
sua sede a declaraçâo referida no artigo 15.° incorrem
na multa de 5.000$ a 50.000$.

Art. 39.° Se pelos elementos oficiais e pelas informa-
ções confirmadas da fiscalização dos impostos se reco-
nhecer que o rendimento global do contribuinte excede
em mais de 20 por cento o que constar da declaração
mencionada no artigo 14.° ou 15.°, incorrerá o decla-
rante na multa de ;}O por cento do imposto total, com o
mínimo de 1.000$.

Art. 40.0 Os administradores, directores, gerentes ou
outros representantes de sociedades anónimas ou em co-
mand ita por acções que deixem de enviar às direcções
de finanças as notas mencionadas no artigo 16.", não
cumpram o disposto nos artigos 53.° e 54.° ou ordenem
o pagamento de dividendos de acções não registadas
nos termos elo artigo 51.° sem o desconto prescrito no
ártigo GG.o incorrem na multa de 5.000$ a 50.000$ ou
de 10.000$ a 100.000$ no caso de reincidência.

§ único. As entidades a que se alude neste artigo in-
correm na multa de 100:- a 1.0008 por cada aceionista,
quando não seja observado o disposto no § 2.° do ar-
tigo 16.0

Art. 41.0 Os administradores, directores, gerentes ou
ou tros represen tan tes elos esta bclecimcn tos ban cáries
que transgredirem o disposto no artigo 55." incorrem
na multa ele 5.00U,:· a .JO.OOO,"'.

Art. 42.° As trau sgrcssões do disposto no artigo f>9.o
e §§ 1.0 e G." do artigo GO.o são punidas com a multa
igual a 20 por cento do valor nominal dos títulos, não
podendo aquela ser inferior a 5.000$.

Art. 42.0 A inobservância do prescrito no artigo 58. o

e corpo do artigo GO." é punida com a multa de 100$
a 1.000$.

Art. 44." Pelo levantamento de títulos estrangeiros
depositados cm qualquer estabelecimento bancário sem
prova prévia do registo referido no artigo 5D.o incorrem
os n-espectivos a dm ini trudores, directores ou gerentes,
pela primeira vez , na multa de 50.000$ a 100.000$ e,
no caso de reincidência, na de 200.000$ a 500.000$.



Art. 45.0 Incorrem na penalidade prevista no artigo
anterior todos aqueles que paguem juros ou dividendos
de títulos estrangeiros que se não mostrem registados
de harmonia com o artigo 59.0 ou façam sobre os mes-
mos títulos qualquer trunsacção.

Art .. 46.0 Os chefes de serviço, de repartição, de se-
cretaria e entidades a que se referem os artigos 19.0 e
20.0 que deixem de fazer nos prazos legais as comuni-
cações aí previstas incorrem na multa de 200 a
2.000$, sem prejuízo de procedimento disciplinar.
Art. 47.0 Os funcionários fiscais que não cumpram

nos prazos regulamentares as obrigações impostas neste
regulamento incorrem na multa de 200$ a 2.000$, sem
prejuízo ele procedimento disciplinar.

Art. 48.0 As transgressões não especialmente previs-
tas são aplicadas as multas de 500$ a 10.000$, gradua-
das conforme a gravidade da falta.

Art. 49.0 Os autos levantados por transgressão do im-
posto complementar são instruídos e julgados nos ter-
mos do decreto n." 16 :733 e legislação complementar
subsequen te.

Art. 50.0 Os autos de infracção são levantados pelos
funcionários das contribuições e impostos especialmente
encarregados do serviço ou fiscalização do imposto com-
plementar e pelos directores e chefes das secções de fi-
nanças, de harmonia com as instruções da Direcção Ge-
ral das Contribuições e Impostos.

§ único. Cumpre aos magistrados, autoridades, fun-
cionários e restantes empregados públicos participar
aos chefes das secções de finanças as transgressões de
imposto complementar de que tenham conhecimento,
para o levantamento do respectivo auto. Estas partici-
pações, quando fundamentadas, fazem fé e constituem
prova jurídica até outra prova bastante em contrário.

CAP!TULO V

Do registo de títulos

Ârt. 51.0 Aos possuidores individ unis de acções ao
portador de sociedades anónimas ou em comandita por
acções com sede na metrópole ou colónias que se en-
contrem depositadas em estabelecimentos bancários na-
cionais e às pessoas colectivas de utilidade pública,
sociedades comerciais e estabelecimentos bancários tam-
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bérn possuidores de acções de igual natureza, deposita-
das ou não, é facultado o registo dos mesmos títulos na
sede da sociedade que os emitiu ou sua delegação na
metrópole.

§ 1.0 Quando as acções não estejnm depositadas, o
recisto só poderá efectuar-se mediante garantia idónea
oub termo de responsabilidade prestado pela so~iedade
ou instituição a que se refere o corpo deste artigo pe-
rante a sociedade emissora ou sua delegação na metró-
pole.

§ 2.0 O registo referido neste artigo seri. anulado
sempre que as acções se transformem em' nommatlvas~
devendo a sociedade emisaora comunicar a anulação ao
estabelecimento bancário depositário.

Art. 52.0 Â declaração para o registo é apresentada
em triplicado, de harmonia com o modelo n." 17, e con-
firmada por um dos administradores, directores ou ge-
rentes do estabelecimento bancário onde as acções se
encontrem depositadas. A assinatura da confirmação é
autenticada com o selo branco desse estabelecimento e,
na sua falta, com o- carimbo que nele ror usado. Se a
declaração respeitar a acções não depositadas, será feita
em duplicado, com observância do disposto no § 1..
do artigo anterior. O triplicado será remetido ao esta-
belecimento bancário e o duplicado restituído ao de-
clarante, ambos anotados com o número do registo e a.
data em que este se realizou, assinados e autenticados
pela forma previsto. neste artigo.

Art. 53.0 Nas sociedades anónimas e cm comandita
por acções haverá um lrvro especial nos termos do mo-
-d elo n." 18, isento do imposto do selo, para o registo
das acções ao portador. Este livro, antes de uJtilizado,
."erá apresentado na direcção de finanças do distrito
da sociedade, a fim de os seus termos de abertura e de
encerramento, bem como as rolhas que ó constituem,
serem autenticados pelo respectivo director.

Art. 54.0 Pelo registo a que se rererem os artigos an-
teriores não podem as sociedades cobrar qualquer co-
missão ou remuneração.

Art. 55.· O estabelecimento bancário em que estive-
rem depositad s as acções registadas não poderá auto-
rizar o seu levantamento ou tran!!rorência de nome do
depositante sem qu.e lhe seja. comunicada pela socie-
dade respectiva a mudança ou anulação do registo re-



ferido no artigo 51.°, salvo o disposto no § único do
artigo 58.°

§ 1.0 Exceptuam-se do disposto neste artigo as acções
que, por imposição estatutária ou dos' pactos sociais,
tenham de ser entregues nas sociedades emissoras como
caução pelo exercício de cargos de gerência, cuja trans-
ferência ou levantamento só poderá, porém, efectuar-se
depois de os estabelecimentos bancários terem recebido
das próprias sociedades declaração de que assumem.
quanto a essas acções as obrigações previstas neste re-
gulamento.

§ 2.° Para os fins designados no parágrafo anterior,
devem os depositantes declarar previamente, por es-
crito. aosestabelecimeutos bancários onde os títulos se
encontrem depositados, que as acções cuja transferên-
cia ou levantamento solicitam se destinam a caucionar
o exercício das suas gerências.

§ 3.° A declaração a que se refere o § 1.0 será devol-
vida à entidade signatária, em troca das acções a que
respeita, quando termine a responsabilidade a cujo cau-
cionamento se destinavam.

§ 4.° O disposto no § 2.° somente se aplicará aos tí-
tulos que sejam propriedade plena do depositante.

Art, 56.0 O imposto complementar relativo aos ren-
dimentos ele acções de sociedades nacionais que não
forem registadas nos termos do artigo 51.° será dedu-
zirto nas quan nas a p,lgar aos interessados e entregue
pelas sociedades na tesouraria da Fazenda Pública jun-
tamente com o Imposto sobre a aplicação ele capitais,
secção 13, em cuja guia será incluído e discriminado.

§ único. O disposto neste artigo abrange as socied.i-
d s com serle nas colónias em relação aos dividendos
pagos aos accionistas residentes no continente e ilhas
adjacentes, devendo o imposto ser entregue, por m io
de guia especial processada pela respectiva delegação,
no mês seguinte àquele cm que se tiver efectuado o pa-
gamento dos dividendos.
Art. 57.° Qualldo o contribuinte tiver os seus títulos

registndos nos termos do artigo 51.°, o dividendo 8er-
-lhe-â pago sem a dedução prevista no artigo antece-
dente. Da mesma forma se procederá quanto ao divi-
(lendo das acções nominativas incluíd as nas notas a que
se refere o artigo 16.°, ainda quando depois da sua en-
trega tenham sido transformadas em acções ao porta-
dor.
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§ 1.0 Salvo os casos de novas emissões, de transmissão
causa mortis ou de aquisição na Bolsa, comprovada pela
contrata respectiva, o disposto neste artigo só se .ap~ica
às acções ao portador l'egi tadas cm nom.e c!o accionista
com um ano de antecedência sobre o limite do prazo
estabelecido no arfizo 16.° Se as acções registadas ti-
verem resultado {le transformação de acções nominati-
vas averbadas em nome do mesmo accionista, o tempo
de averbamento serâ para os efeitos deste parágrafo
considerado como de registo. .

§ 2.° Quando se dê transformação de acções nomma-
tivas em acções ao portador, a entidade emissora en-
viará, no prazo de oito dias, nota do facto à secção de
finanças respectiva, a qual, sendo caso disso, tributará
adicionalmente o titular do último averbamento pela
diferença entre a taxa que lhe ti ver competido no
mesmo ano em liquidação individual e a que cabe às
acções ao portador não registadas.

Art. 58.° No caso de transferência entre vivos das
acções registadas nos termos do artigo 51.°, será apre-
sentada no prazo de quinze dias, a contar da transmis-
<são na sociedade respectiva, declaração, em qundrup li-
cado, modelo n.? 19, mediante a qual se fará, no prazo
de três dias, o cancelamento do antigo e a realização Je
novo registo em nome do adquirente, se este o pretender.
- - o caso rle se não efectuar novo registo proceder-se-a
de conformidad e com o § 2. ° do artigo anterior. O du-
plicado e o triplicado serão, depois de neles se exarar re-
cibo, devolvidos aos interessados 11i1 t ruusmis-âo c o qua-
drupl ic.ulo será enviado ao estnbe leci monto onde estive-
rem dcpositndos os título" se "e verificar tal hipótese.

§ único. O cancelamento definitivo do registo a que
se refere o artigo 51.° poderá a todo o tempo ser obtido
media.nte declaraçâo modelo n. ° 20, passada pelo esta-
beleciment.o bancário depositário ou pela entidade pos-
suidora dos títulos, quando estes não estejam deposi-
tados, acompanhada de nota - confirmada pelo síndico
da Bolsa - onde S~ prove a negociação dos títulos em
sessão pública, com indicação dos seus números e do
preço de venda.

Art. 59.° E obr iga tói-io o registo nas direcções de
finanças dos títulos da dívida púhlica de países estran-
geiros e das acções e obrigações das sociedades estrau-
geirus existentes no País pertencentes a pessoas que
neste residam.
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§ 1.0 Ficam abrangidos ipelo disposto neste artigo os
títulos estrangeiros existentes no País pertencentes a
sociedades com sede nas colónias que tenham no conti-
nente ou ilhas adj acentes qualquer delegação, assim
como os certificados de inscrição de títulos nominativos
emitidos por entidades estrangeiras.

§ ,2.0 O registo será feito em livro especial modelo
n." 21, em face de declaração, em duplicado, modelo
n.o22, apresentada pelos interessados na direcção de
finanças do distrito da sua residência ou sede no prozo
de trinta (Iias,a contar da aquisição ou entrada dos
títulos no País conjuntamente com estes, os quais serão
conferidos na presença dos pcrtadores e logo restituídos.

No duplicado será passado recibo, autenticado com o
selo branco.

§ 3.0 Poderão fazer o registo prescrito no corpo deste
artigo, quando os seus proprietários a ele não tenham
procedido, as pessoas que sejam detentoras de títulos
estrangeiros em caução de quaisquer responsabilidades .
.o registo Ifeito nestas condições indicará a situação

em que os títulos se encontram e o nome do proprietá-
rio, que não ficará por ele exonerado da responsabili-
dade que lhe couber na falta pela omissão cometida.

§ 4.0 Se os títulos estiverem depositados em estabelo-
cimento bancário autorizado, será dispensada n sua
apresentação, bastando que os administradores, directo-
res ou gerentes respectivos confirmem a declaração, au-
tentic::mdo a assinatura com o selo branco ou carimbo
que o estabelecimento usar.

Art. 60.0 Havendo transmissão por venda dos títulos
estrangeiros, será. apresentada, dentro de cinco dias, na
direcção de finanças onde estiverem registados decla-
ração, em triplicado, modelo n. o 23, assinada pelo ven-
dedor e comprador, com reconhecimento por notário
das assinaturas no original. No duplicado e no tripl i-
oado serão 'passados, 'pela forma prescrita no § 2.° do
artigo 59.0,recibos, que serão entregues aos declarantes.

§ .1.0 Os títulos estrangeiros depositados no País que
pertençam a pessoas nele não residentes, quando vendi-
dos a domiciliadas no continente e ilhas adjacentes,
serão registados pelos estabelecimentos depositário', nos
termos do § 2.° do lartigo 59.°, após a venda o antes da
sua entrega aos compradores.

§ 2.o,se os títulos caucionando empréstimos forem
vendidos pelo credor pignoratício, por falta de cumpri-



·menta das cláusulas do contrato, a declaração modelo
n." 23 será assinada por aquele e pelo comprador, com
indicação da pessoa ou entidade em cujo nome o re-
gisto se encontra feito.

§ 3.0 Quando os títulos sejam transreridos para o es-
trauceiro para venda amortização ou resgate, a decla-
raçã~ modelo n." 2,3' será apresentada, em dupl icado,
a pós a efectivação dessas operações, sem dependência
de qualquer prazo. -

A declaração será acompanhada de meio de prova
bastante. para cancelamento do registo me~cionado no
artigo 59.°, sem o que não deixarão os rendimentos dos
títulos de ser considerados para efeito do imposto com-
plementar.

Da mesma forma se procederá no caso de amortização
ou resgate parcial.

§ 4.° Se a transferência tiver por fim constituição de
depósito obrigatório, conversão ou qualquer regulariza-
ção, o registo manter-se-á nas condições em que roi
efectuado, quer os títulos sejam enviados para o estran-
geiro à responsabilidn de e administração ele estabelooi- •
mentos bancários ou cambistas, quer à dos possuidoTefi .
residentes no País.

§ 5.° Dando-se a mudança para o estrangeiro da resi-
dêncir de possuidores de títulos, apresentar-se-á, em
duplicado, com pro,-a suficiente, declaração modelo
n.? 23, apenas assinada por aqueles, com a assinatura
reconhecida por notário.

§ 6.° Se o comprador residir em distrito diferente,
apresentará ao rc. pectivo director ae finanças, no prazo
de trinta dias, fi declaraçiio modelo 11.° 24, em dupli-
cado, exibindo- com sta o triplicado da declaração a
que al urle ° corpo deste al'ii~o, que lhe será restituído
com o recibo passado no duplicado.

~ 7.° As direcções ele finanças onelc sejam apresen-
tadas declarações modelo n." 23 com indicação de que
o possuidor reside em distrito diferente enviarão à
da residência deste cópia de cada uma.

§ 8.° ~o caso Je mudança ue residência. pal':l distrito
diferente o possuidor <lo títulos a.pre~e11tal'ti, em du-
p licatl o, 110prazo de trinta dias, na direcção de finanças
em que o regi to se ti .. er efectuado, declaração mo-
delo n." 22, aconrpnuhadr do duplicado da. primeira. de--
claração. Em h e de ta declnrução, o director de finanças
anulará o correspondente registo, com indicação do dis-



trito para onde é transferido, e enviará o seu duplicado
ao da nova residência, o qual, depois de efectuar o re-
gisto dos títulos nele referidosvdevolveré ao declarante
o duplicado relativo ao registo anterior, com anotação
da transferência efectuada.
Art. 61.0 Quando os títulos referidos no artigo 59.0

estejam depositados em estabelecimento bancário, as de-
clarações de que tratam os artigos anteriores e seus
parágrafos serão apresentadas em triplicado e confir-
madas, nos termos indicados no § 4.0 do citado artigo.
O triplicado será remetido pelo director de finanças ao
estabelecimento bancário respectivo, que o regIstará em
livro próprio, e o duplicado, com recibo, entregue ao
declarante.

Art. 62..0 Quando a transmissão de quaisquer títulos
registados nos termos dos artigos 51. Oe 59.0 se opere
causa inortis, juntar-se-a à declaração, para o efeito de
averbamento, o documento da partilha em que se com-
prove a legitimidade do direito do declarante.

Art. 63.0 Fica proibida a negociação e pagamento de
juros de títulos de dívida estrangeira ou rendimentos
de acções e obrigações de sociedades estrangeiras que
se não mostrem registados nos termos do artigo 59.0

Art. 64.0 O Ministro das Finanças poderá, a requeri-
mento do interessado, relevar, por motivo justificado,
a entrega das declarações de que trata este capítulo rara
dos prazos marcados.

CAPITULO VI

Disposições gerais

Art. 65.0 O contribuinte que deixar ele ser tributado
em imposto complementar por falta de apresentação
das declarações a que é obrigado por este regulamento
será colectado, por adicionamento, pelos anos,' até
cinco, em que estiver omisso, sem prejuízo das disposi-
ções penais previstas no capítulo IV.

Art. 66.0 Dos livros de registo modelos n.oa 18 e 21
serão extraídos verbetes e formados índices separados,
por ordem alfabética, dos nomes dos possuidores dos tí-
tulos, segundo os modelos n.OI 25 e 26.
Art. 67.0 A fiscalização do imposto complementar

compete à Direcção G,eral elas Contribuições e Impostos
e é exercida através aos organismos .Ieln dependentes,
designadamente a 2.a Repartição.



§ único. A Direcção Geral das Contribuições e Im-
postos poderá, por fuucionários seus ou das !n~pecções
Geral de Eiuancas de Seauros ou do Comércio Ban-

~'b f . dcário, especialmente credenciados para o e eito, man ar
proceder aos exames e mais diligência~ que julgue n~-
cessário para a verificnção do cumprimento das obri-
gações prescritas neste regulamen to.
Art, 68.0 Os modelos n ." 1, l-A, 2, 3, 4, 17 e 22 são

exclusivos da Imprensa Nacional, que os fornece~á às
tesourarias da Fazenda Pública do continente e Ilhas
adjacentes, para venda aos interessados.

Os modelos n"· 5, 6, 9, 10, 11, 18, 19, 20, 23, 24 e ~5
poderão ser adquiridos na indústria particular pelas
pessoas ou entidades que os tenham de utilizar, devendo
as suas dimensões obedecer ao formato almaço, simples
ou duplo, conforme o caso. Os restantes são fornecidos
aos serviços por conta do Estado, devendo o modelo
n.? 21 ser em livro encadernado de duzentas folhas.

O modelo n. o 18 será também encadernado em livro
de duzentas folhas.

~ único. Os modelos a que se refere este regulamento
poderão ser alterados por portaria do Ministro das Fi-
nanças.

Ministério da,' Finança', 17 de Julho de HI47.-
O Ministro das Finanças, J oão Pinto da Costa Leite.
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Tabela das taxas do imposto complementar

a) Para as pessoas singularos :
Taxa m'dJ.a

Tn~n.a por escI111)0s a considerar
na Iiquluaçllo
do ímposte

Percent ageus Pel'COII(llll'enl

De 50 a 100 contos 3 3
De 100 a 150 contos t 3,5
Do 150 a 200 contos fi 4
De 200 a 250 contos c t,&
Do 250 a 300 contos 7 5
1>e 300 a 350 contos 8 5,5
Dl~ 350 a 400 contos o 6
De 400 a 450 contos 10 1\,;)
De 450 a 500 contos 11 7
Do 500 a f'>50 contos 12 ~,:)
De f>50 a 600 contos 13
De 600 a (h')() con tos 14 e
De 6!íO a 700 conto"

,
15 U

Do 700 a 750 contos 16 9,5
De 750 a 800 contos 17 10
De SOOa 850 contos 18 10,5
ne 8'i0 a 900 coutos 10 11
De 000 a orlÜ coutos 20 11,5 .
De 050 a 1:000 contos 21 12
Do 1:000 a 1 :050 contos 22 1205
Do 1;050 a 1:100 contes 2:3 13
De 1:100 a 1:1['>0contos ~H UI,,)
Do 1 :150 a 1 :200 contos 25 li
Do 1:200 a 1:2!íO contos 26 14,5
Do 1:2')0 a 1:BOOcoutos 27 15
De 1:300 a 1:350 contos 2t; l!í,5
Do 1:350 a 1 :WO coutos 20 16
Mais (10 1:·100 contos o 30

NotClo-.\ taxa ofrc tivn é a taxa múrlin tio escalão mai alto COI11-

prcondido no reudiuu-uto total do .lot-larunte, acrescidn de 0,01 por
ca.lu couto a mais sobre o limite. Acima de 1:100 coutos fur-sc-á a
líquidaçiío sobre a importâucia excedente pela taxa de 30 por cento.

b) Para as pessoas colectivas, 6 por cento;
c) Sobre os dividendos das acções ao portador não regis-

tadas nos termos do artigo 51.°, emitidas por 80-

ciedades nacionais, 12 por cento;
d) Sobre a contribuição industrial de actividades de

seguros, 15 por cento;
e) Sobre o imposto de minas e de águas minero-medi-

cinais, 15 por cento.
Ministério das Fínnnçaa, 17 de Julho de 1047.-0 Mi-

nistro das Finançus, João Pinto da 'Costa Leite.
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Modelo n.~ 1 (!rtlgo 13.· do regulamento)
Modelo n,· 197 do catálogo - Finanças

IMPOSTO COMPLEMENTAR
Ano de 19 .

Secção de Finanças do concelho de (a) • ••• 0 bairro

Nom« .. ,
llesidênci« ...

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA E DOS FACTOS
TR1BUT ÁRIOS

A prouncbur pulos declarantos

A preoncher
pel as

",lCÇÕOS do finanças

Rendímonros proventeates do (b) Rend imen- Impostos
tos pagos

\ Rúsfica . . . . . . . . . .
l'reJial/ I Sujeitos a tributaç.io

Urbana llsentos tcrnporària-
mente (e), , • • •

Intl?s-IGrupoA .. , . , .
t r ia l I Grupo C .. , , .

Empregados por conta de ou-
1'rol1 _ ,tr('.~ (n::_ncirnclIto) .

. 1 (, ra tihcaç'oes . . . .
.s siona l'crrentagcns."....,
b I'roti sues liberais, , . . . .f I~~bre a aplicação de capitais -::lecç'ào A
......11\.lloas .

, A g'llas mlncr o-medicinaia , . , . . . .
1----':""---

Rubrica do funclonârlo

Declaro, para os efeitos do imposto complementar, que apresento
a declaração a fJUC 60 refere o ar tigo 14,0 ou 15·(<1) do regulamento
do mestuo imposto na Secção de Finauças de . ,. c f)ue as colectas
por (lue sou responsável e as liquidadas ao meu cônjuge e des-
ceudentes fJlIC viv cm em comum (nomes) ... são por essa Secção
lançadas nos nomes de .• '.

Declaro airula que ou sócio das seguintes sociedades:
Comerciais (e) •. "
Civis ... ,

com sede neste concelho ou bairro .

••• , ... dc ... de U), .• o Declarante,

Estn d('elara~ão é apre entada ('UI dnpUcado.
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Modelo n.o 1 ("'''o)

Confere COIll O original que recebi.

Secção de Finanças do concelho de ••. , ••.• ' bairrcI ••• de
••. de 19...

o Chefe da Secção de Finanças.

(a) Concelho onde ent rogn n docl arnc ão.
(b) Riscar contrtbutçõos o Impostos om <1110 não tlvarem rond lmnnto,
(c) Sõmento quando possua pr-éd los novos que touham stdc adquiridos por titulo

oneroso "(:pois do seu acnbnmonro.
(<I) HIRoar o nrug o que não íuturossnr, ou d izer que uâc hí, declarações a apre-

senmr. conformo os casos.
(r) Indicar ;, frento do nome do cada sorlodade a forma da lua con.tltulçAOI

em no mo cotecuvo, por quotas eu om como.ndlta lihnploti.
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Modelo n,o l-A (Artigo la.·, § L·, do regulameute]

Modelo n,' ••• do catálogo-Finanças

IMPOSTO COMPLEMENTAR
Ano de 19...

(a) ".

DECLARAÇÃO DE RESID~NCIA

(Nome) .,. declara, para os efeitos do imposto complementar, que
resido em •. " que auferiu no ano findo, abonadas por os e serviço,
importâncias das proveniências referidas no artigo 12.0 do regula-

mento daquele imposto e que apresenta a declaração a que se re-
fere o artigo 14.0 do mesmo regulamento na Secção de Finanças
de •..

. ", ." de .. , do 19,.,
o Declarante,

Coo fere r&1U o originai que recebi.

(a) ... , , .. de ... de 19 ...

O (b) "',

(a) Doslgnnçlo do ler viço, ropartlç~o ou loerotar!a.
(II> Cbefo, dtrecror ou goroolo.

Esta declaraçãe é apresentada em dupllcado,
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H~c~ •• ' l-À (w.r«J)

Jmportâucias abonadas no ano de 19 ... pal'a eleitos
de inclusão na declaração modelo 11.0 2

Ordenados, soldos, gratificações. . . . . • . .
Emolumentos . . . . . . . . . . . • . . _ .
Pensões de reforma, reserva ou de aposentação
e rendas vitalícias (a) r.

Participações em multas .

....~...

.. •• 1> ...

·..."...
• ••• 1> ••.
• ••• 1> •••

Total. • • • • • •• .. .. 1> ...----
(RubrIca do funcIonárIo)

(4) Ri.car a. pala .... qte a" ..... lIralll .. l .. portAacsla lnlHea....



Modelo n.· 2 (.btl,o a.·do re,al_.llto)

IMPOSTO
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Modelo n.· 198 do catálogo-Finanças

COMPLEMENTAR
DECLARAÇAO DE RENDIMENTOS

••••
CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS

Ano de 19.·.

Distrito d, . . Concelho d ....

Nome .. , Estado, •• Residêneia , . ,

• • ,0 bairro

Declara para os efeitos do lançamento do imposto complementar:

A) Que a matéria colectável sujeita a este imposto, discriminada por Concelhos ou bairros, consiste:

R.ndImento. (a)

Rendlmento. por concelhos ou balrroa

(a)

De prédios rústicos (1)

De prédios urbanos:

Colectados em contribuição predial (%)
Em regime de isenção temporária (')

De actividades tributadas em contribuição indus-
rial:

Pelo grupo A) (1)
Pelo grupo C) (5) • •

De participações em sociedades comerciais (6)
De participações em sociedades civis (60). • ,

De actividades tributadas em imposto profis-
síonal :

Exercidas por conta de outrem:

Ordenados (1) . . . . . • • • • . • • .'
Urati6caçõea e produto de percentagens (8)

Profi8~õe:! liberais (~) .

De aplicação de capitais:

Secção A) (Rendimento tributado) (tU) •

Secçi o B):

Dividendos (tt) . . . . • . . . • .
Juros de suprimentos (12). • . • • •
Juros di versos (13) • • • • . • . . •
Rendimentos de títulos estrangeiro (14)

Total .

Colectas IIquldadaa no ano anterIor

De iln to d miuu (15) •
De imposto de águas minero-medicinais (t6)

(a) (a) (a) (a) Total

1-

•

(II) Indicar, em cada .. paço, o concelho ou h. Irro ondé 6 tributado ou auferido o reodlmento e, om ob •• rvaçGel, o 1I0mo em que, no eonealho ou bairro da re.ld'n~a
110 IIquldadal ai cuntrlbulç~el ou I",POltOI, I 1110 ror o do declarant ••

B) Que recebeu durante o ültimo ano civil, a8 8eguintes importâncias, não sujeitas a imposto profissional:,
Emolumonto., PenIG.,

cultal do rororma, Tolal.... Iço ou ellUdad. que r•• o abono VeDelmentOI e Il&rtlclpaçlo ap08outaçllo,
em multa. rondai, etc.

.

-ullla,..,

Elta d claraclo é apn eatada em dapllcado.
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C) Que está sujeito a imposto suplementar, pelo que apresentará oportunamente declaração para a r pectiva liquidaçãe.

D) Que no último lançamento foi tributado nas see-uintes importâncias (colecta e ad io ~: d c n ribuic predial, ... 1... ;
de contribuição industrial, ... 1... j de ímposto profiésiônâ], ... 1... j e de imposto sobre a aplicação de capitais-
Secção A), ... " ...

E) Que é sócio das seguintes sociedades em nome colectivo, por quotas ou em comandita (civis ou comerciais):
~~ "- Ii I' ('" !. ~./ • r ..A H I L.... )

Rendimento coloctável
alrlhuldo il sociedade

Sua Para OfOlt08
Quola paructpação de outras Cálculo da parta

ou ellalulllrla cOlltrlbulçõel do declarante
Denomtnação Sodo Capllal partlrlpaçl\o nos Para ofeltos ou írnpoatca, a. ln.crevar na linha

do declarante lueros da contrl- Incluindo do n.· (') ou S')
DOcapital - bulçAo a alrlbulçlo da parte A

Por cento Indu81rlal reforlda
(.oclodades 00 artlro 6.·
comercial ) do I~

regulamenlo
(sociedade.

civil)

F) Que é possuidor das seguintes acções ao portador registadas e nominativas:

Número do aeçõel
~I

Sociedade que emitiu a. acçõAI , Valor nominal Dividendo lolal Obnr.,.çGel
Ao pert ador Nomioatlvlll

dlltrlbuldo. '.
I

A..

,
G) Que o declarante ó casado m regime de ••• com"" que .. , vive cm comum com e1. .. e que oe SIlUS rendimentos ... foram

incluídos nesta declaração.
Morada do cônjuge, quando, no regime de Reparação de bens, não viva com o declarante: ...

II) Que o declarante é usufrutuário legal dos bens dos seus fllhos abaixo indicados, cujos rendimentos foram incluídos na parte ..4):

Nome dos IIlhol Idnde Relld'nclll I'rotl .. lo Oboeryaçõ.1

..

"
Vive em comum com 08 filhos abaixo mencionado ,de cujos bons não á uijufru~uário n m administrador legal e u apr ntaram

declaração para o impcsto 'complemontar :

Nome do. IllbOl
,ollc.lho ou batrro onde apr~ •• utuu

Idade "rolll 110 <lI I .a~"
pllrl\ o Impollo complemeruae

"', , .. de ... de 19 ...
o Oeefa
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Ob.erva~õe. e instruções para o preenchimento desta declaração

Quanto' parte A) e linhas designadas oom os números:
(I) Inscrevem-se os rendimentos que t í varem servido de bas« a colecta. no nnc da declaração.
(') Inserevem-ae 08 rendimentos quo uverem sorvido do bUbo b. cotecra no mesmo uno, oom l"oferGncl8. nOI prédios habitados pelo dscl araute, e 08 rendi-

mento. colQctável. correspondentes às rendas eOllit8.ntOri da rolaçn.o dos tuquutuos, 10 08 prúd íos OBtiverem arrendados.
(') Inserevem-se 08 rendimentos cotect âvets correspondentes à.s rendas dos pr~dl08 nOV08 que lenham sldo adqulrtdos por titulo oneroso depoIs do seu

acabamonto.
(~ Inscrevem-ee 8S ImportâncIas de oInco vozes ai roleetas do último lall~nmento.
(' In.erevem~8e os rendimentos que tiverem servido de base às cotacms do IJ}ttlHOO Innçnrnemc,
{ Sendo sôeto do 50ciIJdade em nome colectivo, por quotas ou om eomülldlla simples, ou sócio 011.0comandítârto de sociedade em eomandita,P0r acções,

Inscrever & quot~,pD.rto que"proporclonalmonto ti. sua parttcípação estatutária nos lucros, lho couber em metade do relldlme~to colectavel da con-
trl~ulçAo Indu.trlal lan~ada ... octedade. Ccmureeude.se pnra esto .rolto a parto que competir am merade do renuhnouto sujaí to a imposto peoüs-
stoual das aganelas de aoctedades estrangeiras do seguro s,

(lO) Sendo sõcto não eomnudltárlo ou de sociedade que nll.o revista a forma anóalmn, a quora-parre a Inscrever seró. calculada sobre a totalidado dos roudí-
mentOl da sociedade, Inetutnrto a atrtbuíção que a e.ta loja relta nos tormos do urligo 6.° do rogulamento.

('). (") Inscrevem·se n. hnportilnclns dos orelollntlos que tlverom sorvido tle haoo iL colecla no ano da d.clllrução, e bom assim as gratiflcaçõe" percentagens 8

outro. abonos percebido. uo liDOanterior.
(') Inscrever a Importlln.la de qulnzo vozos a última colecta tliltrlhui<ia ao declarante.
(") O rendimento que tiver servido de hase lt. colecta do último lan~amooto. .

(ti), (ti) e (") A Importlioda dOI dividendo. dlstrlbuldo. às suns acçiles, bem como n do' Juro. tio .uprlm ... tos ou uo depó.ltos em quaisquer .ociedade ••
(1&) Rendimentos dOI tItulos estrangeiros om rerorênoia ao ano anterior.

(") I (") O Impo.to liquidado, IW v.rba principal, no ano anterior.

Quanto parte B),
Compre.ode o. ,"enolmentos de CArgo públIco, pensôOR de apolentaçl1.o ou roforma, ou rondas temporárIas ou vitalícias, e quaisquer outras, com

excepçAo de prémio. de monl.plo, de 60brevlvêncla, lnvalltlsz, desastra no trabalho ou outras de idêntica natureza.

Quanto' parte C).
mscar a allnea c), se 010 euiver lujelto ao imposto suplementar.

Quanto á parte F.),
Ver IlIltruÇO. - r.laU ...... parle A), n.' (') e (").

Quanto • parte F) •
Só o. rendimentos d&l a~ões "O portador registados e dai nominativas entralU na trlbut&Çl0 I)or ooglob.monto. AI que 010 tiverem sido registadu

tlcam sujoit •• ao Imputo pela tua lixa do 12 por cento, pur desconto 00 acto tio pagnmeLlto do dividendo. Se as acções estiverem registadal
ou averbada. elD nome do coojuge, incluem-se nelta doclaraçA.o.

Quando o e.pa~o de.ta parte 010 comportar o. Homes de todal'! as loclodades emlllorall, preencher-.e·ti uma nota nos mesmo. termos, que lerá entre~
lue Juntamente com a declarn~llo.

Quanto • parte I J) :
Deu d.clarar 01 filho. de eujol b.ns é, no. termos da lei, usufrutuário ou administrador legal e alnda os quo, L11\0estando !Iessa situac;lIo, vivem em

.ooDomia comum com O declarante e Informar .e por olel rui f~Jt. declaraçll.o de rel1ulmoutol sujeito. a Impolto complementar (e"cluindo o. que
auAram DO trabalho).

Taxa. que incidem .obre o. rendimento.
quando excedent •• a 50.000$

'1'•• 0.. por ellicalôel

PiJrc~.u talK'eol

'raxa wódla
8 consld~rllr

na Ifquldaçll.o (a)

Pereonta
runs

De 50 a 100
Oe 100 a 150
O. 1Wa 200
00 200 a 250
V 2
00 SOO a S5~
Oe S50 a 400
De 400 a &60
Oe "'lO a ôOO
Oe 600. 550
D. 650 u 010
O. 600a 650
o. 6ôO. 700
Oe 700 a 750
De 750 1\ 800
De llOO a &.0
Oe !!r,O a 000
l) e !)(~) a U,;o
n. 9r>lla 1:000
De l:()OO " 1;000
O. 1:0l>Oa 1:100
Oe 1:100" 1:1:'0
0.1:1.'111 a 1:200
J) 1:200 a 1I11f.O
O~ 1:2[.0 a 1.31Jt1
O. I.:wo a 1::I!"I
Oe 1:350 a 1:100
lal. d. 1.too. .

:I .'I

• :S,á
r, 4

:-:_: 6 4,6
- 8-'- 6

5,5
\) G
10 6,S
11 7
1~ 7,5
13 8
14 8,5
16 9
16 9,5
11 10
lH 10,S
ln 11
llQ 11,5
21 12
~2 12,5
~3 13
~4 13,5
2fl 14
26 H,5
:!7 lá
~g 16,5
29 16
:10

(a) A lU" erectlva é • tua InédJa do Ooc&llo 01.11 alto compreondluo nf ren-
dimento lotai do ded.rant., acr .. dda d. 0,01 por c.,la couto" maia sOb~r °Jdml~e.
Acima d. 1:400 COlltO. (ar'I8" eJO •• p&r"<1o,pela tasa de SOpor .ento, a q aç o
*obre o readh:a.ato que e.x,,'.der e.te valo,".

tnr.r. toa •• ri 1.. 1 'I" r.eell'.

I:;eeção de Fillauças d ... , ••. de _.. de 19 ..•
o Chefe da Secção de Finança.,





•
ftlodelo n.· S (!rtlgo 1.;,. do regulamento)

Modelo n.· 199 do catálogo-Finanças

IMPOSTO COMPLEMENTAR

Distrito d . , ,

Ano de 19,.,

Concelho d"" " .. 0 bairro

Declaração de rendimentos das sociedades em nome celectíto, por quotas
e em comandita simples e outras entidades colectivas

Denominação da sociedade ou entidade .••
ode •..

Actividade que exerce, , .
Estabelecimentos seUti dependentes (denominações e locais) , , ,

Capital da sociedade ." $ ...

) Nome e resIdêncIa dos sócIos ou de outros componentes das
entidades colectivas. Sua partIcIpação no capttat e lucros.
SuprImentos por eles feitos ii socIedade. VencImentos e remu-
neraçóes auferidos.

_..:....;(1)_ (2) (3) ~ (5)

Nomo

I

1---
1

Atrlblltçlio propor-
cionai à parttcípa-

çnc 1I0S lucros
Suprlmontos
do' súctos

'" o.g ~
~ :a
~;~.. ..
o .g

f~ ~
'd

(6) I (7) ~--~
...

-_I----

Esta declaração é apresentada em duplicado.
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..
Modelo n.· 3 (veTlo)

B) Concelhos e matérias colectáveis Indicadas no artigo 3.· do
regulamento, por onde a sociedade ou entidade é colectada.

Imposto Hquí- IRondímontos dado DO aDO

'5anterior por
expí o racões ~~

::I ~ t'-

I.~ -'C"'Da contrfbuíção Do imposto ~~ ...
prodlal 0- sohro a ~ ';:; ~ Total'3 -; ~" aplh-açllo '" :i.";; .:::- ...'" ~ .. .;~i., '" o " I .0'0:: o o de capitais " " o ""'- b«;~üo " .. :a ~ 'g.~ "E V; 6 v: '8 ~ ..

'" ~ " v: '~.:: :a _ <:) II:

ãi .. ~8.§;;§! ~'ª .~'" o o '" i3a~ !:'C
c .o ~d)~,;!;8 u_S '" o ... ..,

A" ." ~ c.~ ~~ ~r:« :;
o '" '" ~ '" " " o ;;
t.J ~ 'C~ A 00 00

(1) (2) (3) (I) (5) (6) (7) (8) (9) (10) (11)
--I ---- - -- -- -__ - --

I I
... , ..• de ... de 19 ... o (a) ... r

Confere com o odglual que recebi.

Secção de Finanças do concelho d ... , •.• de '" de 19 ...

O Chefe da Secção de Finanças,

(a) Director, administrador, gorontc, etc.

INSTRUÇÓES
Quanto a A):

(3) e (4) Jndlcar a quota ou partlclpaçl\o do cada um no capital o a percentagem
doia sobro o cnplt a! tora}.

(5) Porccut ngem DOS lucros anuais que, n08 tormos dos estarurcs, cabem a
cada sócio.

(6) 0(7) Suprhnentos , dopósltos ou quatsquor outros cródltos dos sõcíos sobre a
soclcdndo o juro pago ou crudttndo no último ano.

(H) Reruunoraçõos nurcrtdus pnlos sócios, venctmoutos , gratificaçõos, etc.,
pel o oxurdclo do cargos soctats.

(9) o (10) Dlstrlhlllr propo rctunal mun tu à quota·parte dos lucros a quo estatutA.
rlamente o suclo tom dJrolto (coluna b).

Quanto a B):
(1) Indicar O rendimento colectávol quo tlvor sorvido do baso ao lançamento

do aoo da docllll'nçno.
(2) Indicar o rendlmonto colocl;'"el que tiver senldo do baso no Iao~amento

do auo do. declarnçR.o (rondlm"nto mntrlciaJ ou fO] 8\"ÔOb do tlll}uJllnos).
(3) Rondlmento roloctAvol corrospondonto às rotulas dos prórlJo~, isl\ntos

nos turmos do dOl'Toto-llll 0.° 31:5Gl, quo touhum sido Lrausmithlos
por titulo Olloroso postorlormonte ao !\8U llcahnm'~Dto.

(4) Para o grupo A Inscroyor a importfiQ( ..·in do cill("_oY01.0S n ("olocta; para
o grupo C O rondlmooto qoo tlyor servido de baso i, colecta do último
laoçamtlJlto.

(5) JlIlpObto proflsslollal elas ng~lIcflts dt) sododuc1l'S ostrnngolrnsdo soguros.
(6) e (7) l111pOI·tQoclu 'lu. t"or sorvido do 1)Me A oolocla do último lanç.meolo

da sec~no A, e soma dos rohdllllontol passÍ\'els do imposlo da
.ocç~o ll.
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Modelo n,· 4 (!rtlgo H.· do reg1llamento)

Modelo n.· 200 do catálogo- Finanças

IMPOSTO COMPLEMENTAR

Distrito d ...
Ano de 19...

Concelho d .. " .... 0 bairro

Declaração de socIedades anónImas ou em comandlta por acções
Denominação da sociedade ...
Sede '" .

Capital social. . . . . . . . . . . . . . . .
Capital que serviu de base à contribuição indus-

trial do último lançamento . . . . . . . . .
Rendimento tributável fixado para o cálculo da

mesma contribuição quando determinada nos
termos do grupo C. • . . . • . . . . . . .

Importância votada para dividendo na última
gerência •.... '. . .

Importância dos dividendos que competem a08
accionistas que possuam acções ao portador
registadas nos termos do artigo 51.· do regula-
mento •.................

Idem de acções nominativas .. . . . . . . .
Rendimento ~ Rústicos ' .

colectável Urbanos .
de prédios Em regime de isenção temporária

Rendimento tributável de imposto I Secção A. •
sobre a aplicação de capitais! Secção B (a)

Importâneia do imposto de minas . . . . . . .
Importância do imposto de água mínero-medici-

nais .
Contribuição industrial de actividades segura-

doras ......•........

Localidades das filiais, sucursais, I.::
agências ou delegações (ó)... . ..

\ ...

...{. .

...{. .

••• 1> ...

... f,...

., .1 .

...1 .

... f, .
·.. f,...
...1......,...
·..I ...
· .. f,...

·..1...

... 1...

(a) A deelaraçlo do rondlmento eoleethel da secção D Ó obr1eatórla apena.
para LI .oelcdade. elvl •.

(h) QuaDdo a lede da .oeledade tor DU colóDla. e IÓ tI..er correlpondente ou
reprasemante Da metrópole, IDdlcar o seu Dome e ro.ldAncla.

Esta declaraçio é apreleDt.da em dupUcado.



ORDEM DO EXÉRCI'fO

Vodelo n,o 4 ,"'TIO

660101 nio oomaDdlt'rlol da sociedade

Prcporção
Nomos ResldOnclas om que parttctpam

nOB lucros

.

Vencimentos, gr.tlllcaç~es, produto de percentagens e outros quaisquer llben~
atrlbuldos aos corpos gerentes e membros do conselho fiscal pelo exerclclo

das suas funç~es

ImportAnel .... abonadas
ou ero4ltadas

FunçGes prOdUlvJ
Nomes l.I!ild8ll,clo6 q~. d""oUlr do

penham Von cí- IGraUJI· percen-
lIIonloi caçOei !agom Total

e
outro.

(4) (4) (li)------ ---

I
(a) Illlcr.vell\'le II Jmportnoclaa 401 ,'onclmonlo. que tlvorem orvldo d ha,e

ao Imposto proJlH.1onaJ ao "timo laaqameDlo e !Mm IIUIm a. gn1lJloaQ601, pareou-
IngUI e eutrcs abODOS leltol no aDO anterior.

..., ... de •• , de 19 ..•

O(b) ••• ,

CeDrer. com o .rlrlo.l q.e recebI.

Secção de Finanças do conce-
lho d ..• , .... 0 bairro, .. , de ..•
de 19 •..

...
(b) AdmJnJstra4lol', ~r, ...,0 .... __ p.1I lI1e OII .. ,ra.eataat •.
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Modelo n.· 5 (Artigo 1... ·, S 8.·, d. r.pJUlflltO)

IMPOSTO COMPLEMENTAR

Ano de 19...

Nota de rendas v1tal1clas pagas por sociedades de seguros
(a) ... , com sede na "', concelho d ... , 0 bairro, declara

que (ú) ..• , residente na ... , do concelho d , .... 0 bairro do

distrito de "', tem direito à renda vitalícia anual na importân-

da de ... ( ... 1... ).

... , .. , de ... de 19... ,

o (c) ••• ,

neeebl o orl!Jllltl.

Direcção de Finança» do dietrito d ••• ,

'" de ... de 19•••

o Director de Finanças,

la) Deno....n.çlo da loclodad ••
(b) Nome,do b.Dellclárlo.
(c) A••IDalura do director ou ,erente .utenlleada com o 191.0braDco ou ca-

rimbo que. loeled.de uu.

Esta Dota é apreMaÚlU 111 4Ql1r.&U.
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Modelo n,· 6 (Artigo 16.· do regula~ento)

IMPOSTO COMPLEMENTAR

Ano de 19.. ,

NOTA DE DIVIDENDOS DE ACÇÕES DE SOCIEDADES

(a) ...

Sede .••

Nome do accionistx
Moroâo , .. Concelho d ... , ....• bairro

Referência ao roglsto Rerorrncla ao roglsto I I Do
dOI da. mport nela

acções ao portador acções nomJnatfvas di ~o
I vi endo

liquIdo
do Imposto

Outro.sobre
o 2 .. o ., a apllcaçl!.o eselareeí-

~i o., ..... o~ o., ..... de capitais mentes..!l "'00 lo", "'00- .. ~9[ o CI ..~ ~-§.~ e .... Ol] ~~e .~.. que~ ... ;>0 ;>0 compete
Z.g o Z" A Z~ Z" CI ao"" -e "" Iloclonl.ta

-- ----- -- -- -- .
I
I

Esta nota é apresentada em duplicado.
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Modelo n.o 6 (verso)

Rer.rAncla ao roglsto
das

1IcçOe. ao portndor

RerorAncla ao registo I • I Idas mporrane a
acções nominativas dJvl~~ndo

Hquldo

I I do Imposto
sobre

I
11 apltcação

,.. ti5 de capi tais
~~ que
.. o competo

" ao
accionista

oo~.. "''" .~a:." ..
;";0

" I-!--/--/-,-i
I I I

I o
..]i

I
;;;:
Q"o
"

.. Ol
o"
Ola>0
"

Outros
esclareci-
mentos.o .... ",,,~

a"
." oS;,.;'"-e

•• " .. , de .•. de 19 ...

Confero CODl o originai que recebi.

o (b) ••• ,

Direcção de Finanças do distrito d ... ,
'" de .•. de 19...

o Director de Finanças,

(a) DenomlnaçAo da sociedade.
(b) AdmIulllrador, director ou ,.r.nta.





Modelo n.· 7 (Artl,!o 17.· ao regulalllento)

Nome do contribuinte

IMPOSTO

Distrito d •••

1." Série ORDE.'1 DO EXÉRUITO N." G (ApÊNDICE) 43

COMPL.EMENTAR

Modelo n.· 201 do catãlogo-FlnançllS
D. G. n, I. -!Iodelo n.· lúÇ·B

Ano de 19...

Concelho d .. " ...• 0 bairro
Morada ou sede •.•

Nota dos rendimentos sujeitos a imposto eemplementar, apuradas cm face dos elementos existente'!
na Secção do Finanças d •.. , com refcl·tincia ao contrlhninte supra

Rendimentos

De pródlos

'"o.;..."'"

Urbanos

De acttvídadcs
trtburadas

em contribuição
IndustriaI

-<
o

'"Ee

Tributados
pela secçAo B

Do aplícaçãc de capitais

Secção de Finanças do concelho d ••. , .... 0 bairro, '" de .• , de 19..•

1-

Do actIvIdades
trJbntadas
em ImlloSto
proüsstonat

1-

Importância ..
das

Ilq uídações
sobre quo íncíde

o Imposto
complcmentae

--'-

Contribuições
o adtctonats om que foi colectado

no último lançamento

- --

---------------1-----1-- _

-

o Chefe da Secção de Finanças,
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Modelo n.· 8 (.\rtlgo 1 .•, § único, do rer.lamento)

Modelo n.· 202 do catálogo - Finanças

IMPOSTO COMPLEMENTAR

Ano de 19...

Direcção de Finanças do distrito d ...

NOTA DE RENDIMENTOS DE TÍTULOS
ESTRANGEIROS

Nome do possuidor dos títulos
Residência ou sede ... Concelho d . ", .... 0 bairro

_. D.ltA
• u" do
Olero regiJ.

lO

1Imporlllncla
dos juro.
relativo.

ao úlUmo ano
liquida

11.0 Imposto
Valor j .0 e & apl íca-

nomín ..LTaxa "Ao de capitais,
Entidade emt: sor .. (moeda do lecção B Oblervaçõe.

do. titulo. e!~.. juro

Ião) Na Equ!'
moeda valência

da em
emts- escudos
.!lo

--I-I---~--I-'~I
I ! I

!ler.rAnola
ao roAis to
11011'\"ro
modelo
D.o21 Nú-

mero
de

____ 11;111.
los

(a) Silo os rondlmentos Indicados pola Inspecção do Com6rclo llancárJo.

Direcção de Finanças do distrito d ... , •.. de •.. de 19...

O Director de Finan~8,

Conrere oom o originai que recebi.

Secção de Finanças do concelho d ,
.... 0 bairro, .•. de .. , de 19 .

O Chefe da Secção de Finanças,

Esta nota é apresentada em dnplleado.
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Modelo n.o 9 (A.rtlgo 19.0 de regulamento)

IMPOSTO COMPLEMENTAR

Ano de 19•.•

Distrito d. .. Concelho d .. " .... 0 bairro

(o) •••

Nome do funeionário ...
Categoria .
Morada .

Nota das Importâncias provenientes de vencimentos ou pensões abonadas
no último ano ao funcionário supra

Soma.

." " .

... " .

..." .

De vencimentos
De pensões ..

••• , ••• de .•. de 19 ...

O ... ,

(a) Deslgoaçllo do sorvíço eu secretaria que procosss os abonos,

\
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Modelo n,· 10 (.lrtlgo 19.·, § 2.·, do regulamento)

IMPOSTO COMPLEMENTAR

Ano de 19...

RENDAS VITALÍCIAS PAGAS PELA JUNTA
DO CRÉDITO PÚBLICO

Nome do beneficiário ...

Residência ...

Concelho d ... , .... ' bairro do distrito d ...

Este interessado tem direito à renda vitalícia anual na importân-

cia de . " ( ... " ... ).

Jun ta do Crédito Público, ..• de ... de 19 ...

o Director Geral,

Reoebl o original.
Dlr.cçlo de Finanças do distrito d ..• ,

... d.... d.19 •••

o Director de Finanças,

Esta nota é apresentada em dupllcado.
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Modelo n.· 11 (Artigo 20.· do regulllDleuto)

IMPOSTO COMPLEMENTAR

Anode19 .••

Distrito d ... Concelho d. ", .... 0 bairro
(a) •••

Nome do funcionário ...
Categoria •..
.Morada ."

Nota das Importâncias provenientes de emolumentos, custas e multas
dlstrlbnldas no último ano ao funcionário supra

Soma.

... f, .

... f, .

..." .

... f, .

..." ...

De emolumentos.
De custas.
De multas

"', ... de ... de 19 ...

O ... ,

(a) Denemínação da entidade que cobra o di.trlbui o. emolumontos, CUJitu
"'8 multas.



r.odelo n,· 12 (ArtIgo 21.0 do reg1Jlom~Jtto)

~ ome do contribuinte .,

IMPOSTO COMPLEMENTAR

L" Sério ORDE:'.! no E.·f:RCITO '1.0 G (Apj:)~DICE)

===
49

Modelo n,· 167 do catálogo- Finanças

Verbete-resumo do apuramento de rendimentos, com indicação das taxas a aplicar
Distrito d. .. Concelho d ... , .... 0 bairro Morada ou sede ..•

Anos

\

Elemontos

(1) (2)---
Extraídos

de
dados
oficiais

1\1. .•
Constantes(a)

de
declaração
do con-
tribuinte

I
Extraídos

de
dados
oficiais

19 ... Constantes(a) de
declaraç'ão
do con-
tribuiute

,
Estraídos \

\
de

tlado~ Ioficiais

19 ... \ Constantes Ila) I de
,Icclaraç'ão I

do con· Itribuinte
I I

I Somas

Somas

Somas

Somas

Somas

D. prédios
De actividades

sujeitas a cont.rí-
buiçrLO iudu:strial

o

'"'~

Roedhnoutos

Sujeitos ao Imposto
sobre a aplicação de caplt ats

o
'".,.c~..
CI

-;; ..
~~ "'-.:8·.."" ~ - ~!!o. "'0 -<: '"'" u o ",,",

~
"oe: .. ~ o oõ~ 8 § c, '"'~ "" " '" o 1;, 1<,." ",.c

"'""~ o;: o.,. o o,,~
" Q'" " " '" A A.00 ~~~"._" t:>",

Z e

(a) O funclonârlo que preEncher ns colunas 3 a 28 rubricará nO espaço em branco da 1.' coluna.

Do uet.í vtdadus pcsso ats

(17)

Taxas
da tahela anexa
ao regulamento

I o ~" " a
'" .:o., "'" E! ~B CD!~ e es

'" ::l " ., "
;;

1=~ 1:-0 CD '""e;:.. e o ~ d ,.
~'" d~ ",,"o " " c,"õi .. "d "c- _"

'" ~ g.~ - " Io " "o "' ..00 • " "l: '" .,.0 E~ .. "- -;-
" 3 ,,'"~ "00 " " "I "iS o c ee ,,~

'8-::;- o
E-< A-:: E'" S'.. .~ "O .~~

" -g .~ -d -:i"",o " .!:" ~ '":;; ~
.!:
;;:

(IS)

Acuvídados a cote-me
com base Pro coun-íbuíção

ou imposto

(3) (4) (5) (6) (7) (M)---

\
I
I :)OlJlUd

"o
~"o~~
"o"oE"'~

O ~g, -<
~e
~.g
'""00

~ S~
";;
~
"r:t!

(O) (10) (11) (12) (13) (14) (15)-- -. ----- --- --- ---

Da secção B Sujuí tus • Im-
___ ..,- posto prli1isslonnl
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lI'Iodelo n,· 15 (Ârtlgo 26.· do reglllamento)

Modelo n,· 206 do catãlogo- Finanças

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

DIRECÇAO GERAL DAS CONTRIBUIÇOES E IMPOSTOS

Distrito 4 .•• Conc,lho 4 ••• , " ". bAirro

Procluo li. o •••

Servito fe elllohmeuto je renjimeBtos sujeitas a immto eomJleleutar

Contribuinte ...

Sede ou residência ...

Elemento. arquivado. neate proce •• o

Em 19 ...

Em19 ...

Em 19 ...

Em 19 •.•



•



IMPOSTO COMPLEMENTAR
t.-

A" 1"16.. ,,, d. 19_ lalão do (onh,timento n." _

_,. t.lit.w

Deve o Sr, _

____ , residente em _

Il1pt II c•• ,I~..tltar
Jyros de .on

~I(,I~e custa

___ í>_

[

~....
2,' V" taç.io 4t>te tatie

Jnr.\ Ik •• ra
b(1... '''!l,

o c.tf. ii IlCelo it fh.III'II,

.u. ",.61111"d. 19_ i' presta(lo 40 tllio n,' _

9).,/",10 ~''-' _ 12.",./(.., ,\. _ _·(.QI1.td

I.~~tocOllpl,.utn
Juros dt .'fl

o__ 8_ I~

IJ ~
e. ~

a:D_ Q.....
Pago em_/-/19_

G Che'. cri ltecl. ii FI ... ~ .. , , T.uw-.'u.
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IMPOSTO COMPLEMENTAR
~o"hecilllenlo II,' _:.J Ano tcon6micqdt 19_

~ Distrito d
w
'-'
o....
z:
w
:E
Ü
wx
z:
o
'..)

Concelho d _ _:' bairro
Deve o Sr,residente em ----::------::--------------------

a qualllia de --:- .......,:-- -:--:---:----;:-- ~
proveniente de imposto cum]Jlellll'l/tar tem que foi rolectodo.

Imposto tomplementar ,
Juro. de lOora
Selos e eusus • ,

___ .5_v_
___ 6_

---/)-

----,,-Soma

o
.e
o-
4(....
U)
w
a:
a.

2,' e última preslaçno , ,,_
Juro, de morl , , 6_
Selo, e custas, , , • é

Soma. _é __

Pagou em _ de de IV_
O TOlourotro da Fazenda Pública,o Ch.f. d. Secçio d. Flnanç .. ,

__

~

eôí\l\l\flf\ô,(l(ll\fll\tlfi.efl(lftflMflI\Mfl.flM
IMPOSTO COMPLEMENTARggggOIJQ\lggg\lygOIlIlIlOYllygllg\lIl\J\J

IMPOSTO COMPLEMENTAR
~onhecimenlo II,' _Ano Icon6mlcodI 19_

Distrito d _
Drve o Sr, _

residente em

Concelho d _ .:" bairro

___ 6_
_6 __

t: prestatãe . ,
Juros de IDon

Som., ___ 110_-- -

Par/<1Uem _ de__ _ __ de19_

o Ch.f. d. S.cçlo d. Finauçu. o Teaourelro da Fazenda Pública,
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Modelo n,· 17 (Artigo ú2.0 110 regulamento) Modelo n,o 206 do catálogo - Finanças

IMPOSTO COMPLEMENTAR
Ano de 19,..

DECLARAÇÃO PARA REGISTO DE ACÇÕES AO PORTADOR DE SOCIEDADES
Nome , ..
Residência ou sede ... , do concelho, , ,

Declaro, para os efeitos do registo a que se refere o artigo 51,0 do regulamento aprovado pelo decreto 11,0 35:59G, que }JOStiUO ou
sou usufrutuário das seguintes acções ao portador emitidas pela sociedade" " com sede em " ,

Númerol dOI tltulol Vnlor nominal total que roprosentam

, Estes títulos acham-se depositados no "" C0l11 sede em " ,
o Declarante,

Confirmo uta deelaraçiio,

..., ." de ," de 19.,

o Administrador, Director ou Gerente,
(a) ,,'

Confere tom e originai que lira arquivado nM ta loeledade,.
, • " '" de ... de 19. ' .

O (b)
(a) .. ,

(a) Autontlcada a assinatura com o 8010 branco ou eai-lmbo usado no oltaholocltnouto bonrArIo ou soe lodado OUlI.'Ofll.
(b) Admlnlslrador, dlroctor ou gllrtlnttl.
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MOdelo n,o 18 (.\rtlgo õ8,o do regulamento)

Distrito d, , . Concelho el. ' " ou ., .. 0 bairro

LIVRO DE REGISTO DE ACÇÕES
AO PORTADOR

Há-de servir este livro para o registo de acções ao portador

da sociedade .,', com sede em ' , " nos termos do artigo 51.0 do

regulamento do imposto complementar aprovado pelo decreto

11,° 35:595, de 13 de Abril de 191ô.

Contém o número de folhas que consta do termo de encerra-

monto.

Direcção de Finanças do distrito d ... , .,. de .. ' de 19 .••

o Direotor de Finanças,
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Número I
Datas

de I Nome e residência ou sede I Número.
ordem Em que foi Em que foi do poasuídor das acções da.
do apresen- efectuado aações

registo I tada a de· o registo

I___ I cl eração

\

I

I

:

I



1.' Série OlWK'[ DO EXÉRCITO N.· 6 (Apf:NDICE) 59

Modelo n.' 18 (intercalar ..)

Averbamento. de tranlmtsslo

Valor
, nominal I DdaLa INúmero •. das acções'

a objecto
doeI.ra-' da traolmi •• Ao

çio I

l-I
Valor

nomíaal

Número I
do

r::i~~O,I
havendo-o,

Observações
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém este livro duzentas folhas, que estão rubricadas com ..• ,

que uso.

o Director de Finanças,
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Modelo n.O21 (Artigo 611.',i 2.', do regulamento)

Modelo n.· 207 do catálogo-Flnançu

Distrito d ...

Liln ~ere~i~t~~etitDI~~e~traD~eir~~

Termo de abertura

Há-de servir este livro para o registo dos títulos de divida pú-
blica estrangeira e das acções e obrigações de sociedades estran-
geiras, nos termos do artigo 59.' do regulamento aprovado pelo
decreto n.O35:595, de 13 de Abril de 1946.

Contém o número de folhas que consta do termo dt;l encerra-
mento.

Direcção de Einanças do distrito d .. " •.. de .•. de 19 ...

o Director de Finanças,
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I
Datal

Númoro
de Nomo, rOlldêncla Do.lgnaç!o do Eltado

ordem Da ou lodo do posautdor ou entidade
do apres en- dos título. que foz a oml .. ão

roglsto taçllo Do registo
da

decl aração

.

.
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Modelo n.· 21 (inlercalar .. '

Números do. titulo. Valor I
reproson tatlvos de Moeda nominal

em que Taxa
que I' fez represen- do Averbamoll tOI

Obrtga-
a tam juro

DIvIda Acçôe. emíssâc -pública ções Totalidade.
---- -------- --- --

•

-.
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• TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém este livro duzentas folhas, que estão rubricadas com, .•

que uso.

o Director de Finanças,
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Modelo n.' 22 (.lrtlgo 69.·, i 2.', do regulamento)

Modelo n.' 208 do catálogo - Finanças
RegiltadtH no livro modelo n.· :)1.ob o n.· '"

IMPOSTO COMPLEMENTAR
Ano de 19...

DECLARAÇIO PARA REGISTO DE TíTULOS ESTRANGEIROS

Distrito d ... (a) Concelho d ..• (a), .... 0 bairro

Nome "', residência ou sede

Declaro, para os efeitos do registo a que se refere o artigo 59.'
do regulamento aprovado pelo decreto n.· 35:595, que possuo ou sou
usufrutuário dos títulos de dívida pública estrangeiros e das acções
e obrigações das sociedades estrangeiras seguintes:

-------- --- --- --- ---1----

Designação Números dos titulaM
do Estado representativo. do I Espécio

que amíttu os titulas ----:------- de moeda T
ou da socíedade em que axa

que emitiu Divida Obriga. estão de juro
a. acções pública Acções çO..' emitidos

e obrlgaçõ ••

Totalldad.
do vlllor
nominal

Estes papéis estão em meu poder ou encontram-se deposita-
dos no •.. , com sede em ...

... , '" de ... de 19. .. O Declarante,

COllflrDlouu declararlo.

O Administrador, Director ou Gerente,
(b) .•.

COllter. com Oor1r1llal qne r cebl.

Direcção de Finanças do distrito d ... , ... de .,. de 19 ..•

O Director de Finanças,

(a) Com relaçlo à resldOncla ou .ede do pOlSuldor dos titulo ••
(b) Autenticada a aulnatura com o •• 10 branco ou carlmbo do •• tabel.clmento

bancário.

Esta declaração é apresentada em duplicado.



68

•• ielo JI •• 2jl (.... ftJ

Anulado o registo n." ... por .. o

Direcção de Finanças do distrito d .•. , o o. de o. o do 19..•

o Director de Finanças,

Averbamento:

No· ._.

Registados nesta data, sob o número supra, os títulos estrangeiros
descritos no verso, por transferência do registo anterior (ar-
tigo 60.°, § 8.', do regulamento).

Díreeção de Finanças do distrito d ..• , o •• de •.. de 19 .. o

o Dir.ctor de Flnuça.,
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Modelo n,' 23 (Artigo M." • nr.I••nto)

IMPOSTO COMPLEMENTAR
Ano de 19...

DECLARAÇÃO DE VENDA DE TÍTULOS ESTRANGEIROS
Nome. ", re id cia ou sede,.,
Declaro que vendi a .. " morador ou com sede em •.. , os títu-

los estrangeiros, registados na Direcção de Finanças do distrito
d .. " seguintes:

INúmeros do. tltulos vendídos Espécie
DeslgnaçAo de l de Tua Valor
do nado moeda

de nominal
ou locledade Estado. Aeçõe., r Obr a em quo juro. -quo fez a emlaslio lo.tra~eJ. de soeíe- ~ . 1 0.t1l.0 Totalidade

rOI ~_~ __ f~
I

I I
I

I II
I
I

Estes papéis estão em poder do 2.· signatário ou encontram-se
depositados na ... , com sede em '"

•. " ... de ..• de 1G...

Conftrmo Cita decIaraçlo.

O Administrador, Director ou Gerente,
(b) •••

O Vendedor (a), ...

o Comprador (a), ...

Confere com. originai que recebi.

Dir~io de Finanças do distrito d •.. , .,. de '" de 19...
O Director de Finança.,

(a) Nlo e.tando o. papéis depo.ltado. om .stabeleelmonto bancário autoriZAdor
far'le-á em IlMÁrlO o recoOMÚIIlento autêntleo dAi asslnatura ••

(t) A a.. 'natl ..... é autellt1eadll com o .elo branco ou carimbo usado no o.tabele-
cimonto.
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Modelo n.· 24 (Artlgo 60.·, 5 6.·, do regulamento)

IMPOSTO COMPLEMENTAR
Ano de 19•.•

DECLARAÇÃO DE COMPRA DE.TíTULOS ESTRANGEIROS REGISTADOS
FORA DO DISTRITO DA REsmtNclA DO COMPRADOR

... , residente em .•. , do concelho d ... , .... 0 bairro, declara
que comprou a .•. , como prova pela declaração junta, os títulos
estrangeiros seguintes, que se encontravam registados na Direcção
de Finanças do distrito d ... :

Daaígnação Números dos tItuloR
do Estado representatjlvo. de Espéclo

que omitiu 01 tltulos de moeda Taxa Totalidade
ou da sociedade , em que dojuro do valor

que emitiu Divida I Obriga- estilo nominal
as acções pública Acções ções omitidos

e obrigações

--- --- ---

I

I
I

I
I

I

I
I·

••. , ••• de '" de 19 ..•
'o Declarante,

Confere CODl o origInal qlle recebI.

Direcção de Finanças do distrito d .•• , ••• de ••. de 19•.•

o Director de Finanças,
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Modelo n.· 26 (Artigo 68.· do regulamento)

VERBETE.lND ICE

JMPOSTO COMPLEMENTAR
Distrito d ' •• (a) Concelho d ' . ,(a), .... 0 bairro

Acções ao portador registadas

Norne do possuidor das acções
Residência ou sede •..

I Dat.
Númoro

de I Número Valor
ordem de nominal ObsorvaçOes
do Em que foi Em que aeçôes

registo apre,oDtada le efectuou
a deeJaraçlo O registo

I

I

I
(a) D. residência do po suldor dos Utulos,
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Modelo n.O26 (Artigo 66.° do re,.la .. eat.)

Modelo n,o 209 do catálogo- Finanças

VERBETE.tND ICE

IMPOSTO COMPLEMENTAR
Distrito d .. , Con~lho d ... (a), •... 0 bairro

Titulos estrangeiros

Nome do possuidor dos títulos
Residência ou sede '"

Data Valor
Daslgnaçâo da Data N6.· Nú· nominal T&lra

do E.tado ou soctedade aprelentaçAo do mero more la do
que tez a emíssâo da regtato d& d. moeda juro

declnração registo titulo. da
.mi •• lo-- -- ----



MINIS TERIO Df\ GUERRf\

Ordem do Exército
1.8 Série

N,O 7 30 de Setembro de 1947

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS

Ministério das Finanças - Direcção Geral da Contabilidade Pública

Decreto n.O 36:465

Com fundamento no disposto no § 1.0 do artigo 17.°
do decreto n." 1G:670, do :37 de Março de 1929, no ar-
tigo 37.° do decreto n." 1K:381, de 24 de Maio de 1930,
nas alíneas c) o fi) do artigo 35.° do referido decreto
n. ° 18:381, no artigo :!.o e seu § único do decreto-lei
n.° 24:914, de 10 de Janeiro de H)35, mediante propos-
tas aprovadas pelo Ministro das Finanças, nos termos
'do 11.° 1.0 do artigo 9.° do decreto-lei n.? 22:470, de 11
do Abril do 1933, e nos do aludido artigo 2.° do decre-
to-lei n.? 24:914;

Usando da faculdude confunda pelo n." 3.0 do ar-
tigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta o eu pro-
mulgo o seguinte:

....................................
Art. 2.° São abertos no 11illistério das Finanças, a

favor dos Ministérios a seguir designados, créditos espe-
ciais no montante do :3:132.035615, destinados quer a
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reforçar verbas insuficientemente dotadas, quer a prover
à realização de despesas não previstas no Orçamento
Geral do Estado om vigor:

Minhitério (la Huerra

Capitulo 26.°, artigo 569.° "Despesas de anos eco-
nómicos findos» . . . • . . . • • • . . . '. 1:817.355~15

Estas correcções orçamentais foram registadas na Di-
recção Geral da Contabilidade Pública, nos termos do
§ único do artigo 36.0 e nos da parte final do artigo 37.0
do decroto n.? 18:381, do 24 de Maio de 1930, e a mi-
nuta do presente decreto foi examinada e visada pelo
Tribunal de Contas, como preceitua o aludido § único
do artigo 36.0 do decreto n.? 18:381.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 12 de Agosto do
1947. - ÂNT6NIO OSCAR DE FRAGOSO CARMONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - Augusto Cancella de
Abreu - Manuel Gonçalves Cavaleiro de Ferreira-
João Pinto da Costa Leite - Fernando dos Santos
Costa-Américo Deus Rodrigues Thomaz=s José Frede-
rico do Casal Ribeiro Ulrich - Teófilo Duarte - Eer-
nando Andrade Pires de Lima -- Daniel Maria Vieira
Barbosa - Manuel Gomes de Araújo,

Ministério da Guerra - 2. a üirecçãe Geral

Deoreto n.· 36:470

Considerando que foi adjudicada a oura do construção
do um edifício para enformaria na bnso aérea n. o 1, em
Sintra, ao empreiteiro José Pinto Mauricio;

Considerando que para a execução de tal obra, como
se verifica do respectivo caderno de encargos, está fixado
um prazo que abrange parte do ano económico de 1947
e do de 1948;

Tendo om vista o disposto no § único do artigo 4.0
do decreto D.O 27:563, do 13 de Março de 19M;
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Usando da faculdade conferida pelo n. o 3. o do artigo
10n.o da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo
o seguinte:

Artigo 1.0 É autorizado o conselho administrativo da
Direcção da Arma de Engenharia a celebrar contrato
com José Pinto Maurício para a execução da obra de
construção de um edifício para enfermaria na base aérea
0.0 I, em Sintra, pela importância de 379,200~.

Art. 2,0 Seja qual for o valor dos trabalhos a reali-
zar, não poderá o conselho administrativo da Direcção
da Arma de Engenharia despender, por conta das verbas
orçamentais do Ministério da Guerra, com os pagamen-
tos relativos aos "trabalho' executados por virtude da-
quele contrato mais do que as importâncias assim dis-
criminadas :

No ano económico de 1947 (verba do capítulo 27.°,
artigo 570.°) , . . . . . . . . . . . . . . 250.00<)100

No ano económico de 1948 (dotação correspon-
dente à referida verba de 1917) -. 129.200100

379.200100

§ único. A verba a despender cm 1948 poderá SOl'
acres 'ida do saldo que porventura se verifique existir
em 1947.

Publique-se t' cumpra-se como nele so contém.

Paços do Governo da República, 16 de Agosto do
1947.-ANTÓNIO ÓSCARDE FRAGOSOCAR~IONA-Antó-
nio de Oliveira SalaZ(LI'- João Pinto da Costa Leite-
Fernando dos Santos .Costa.

Decreto n.O 36:472

Considerando quo foi adjudicada fi obra de terrapla-
nagens e pavimentação de pistas no campo de aviação
de Espinho (La fase) ao empreiteiro Antero de Andrade
e Silva;

Considerando que para a execução de tal obra, como
se verifica do rospoctivo cadorno do encargos, está fi-
xado um prazo que abrange parte do ano económico de
1947 e do de 1948;

Tendo em vista o disposto no § único do artigo 4, o do
decreto 0,° ~7:563, de 13 de Marco de 1937;
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Usando da faculdade conferida pelo 11.° :~.o do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta c eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 É autorizado o conselho administrativo da
Direcção da Arma de Engenharia a celebrar contrato
com Antero de Andrade o Silva. para a execução da obra
do terraplenagens e pavimentação de pistas no campo
de aviação do Espinho (1. a fase), pela importância de
2:576.290,$.

Art. 2.° Seja qual for o valor dos trabalhos a roali-
zar, não poderá o conselho administrativo da Direcção
da Arma de Engenharia despender, por conta das ver-
bas orçamentais do Ministério da Guerra, com os pag/l-
mentos relativos aos trabalhos executados por virtude
daquele contrato mais do que as importâncias assim
discriminadas:

No ano económico de 1947 (verba do capítulo
27.°, artigo 570.°) . . . . . . . . . . . . 1:~90.000JlOO

No ano económico de 1948 (dotação correspon-
dente à referida verba de 1947). . . . . . 1:286.290,'lOO

2:576.290-'00

§ único. A verba a despender em H)48 poderá ser
acrescida do saldo que porventura se verifique existir
em 1947.

Publique- se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 18 de Agosto de
1947.-AN'róNIO ÓSC,\R DE FHAGOSO CAHMONA-Antó-
nio de Oliveira Salazar - João Pinto da Costa Leite=-
Fernando dos Simtoe Costa.

Deoreto n.O 36:504

Considerando que foi adjudicada a obra de construção
de pavimentos no Campo de Aviação de Leiria, em
Monte Real (1.3 fase), à firma Construtora de Emprei-
tadas, Limitada;

Considerando que para a execução de tal obra, como
se verifica do respectivo caderno de encargos, está fixado
um prazo que abrange parte do ano económico de 1947
e do de 1948;
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Tendo em vista o disposto no § único do ál;tigo 4.°
do decreto n." 27:563, de 13 de Março de 1937;

Usando da faculdade conferida pelo n. ° 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
m ulgo o scguinte :

Artigo 1.0 E autorizado o conselho administrativo da
Direcção da Arma de Engenharia a celebrar contrato
com a firma Construtora de Empreitadas, Limitada,
para a execução da obra de construção de pavimentos
no Campo de Aviação de Leiria, em Monte Real (La
fase), pela. importância de' ~:489.682t560.

Art. 2.° Seja qual for o valor dos trabalhos a realizar,
não poderá o conselho administrativo da Direcção da
Arma de Engonharia despender por conta das verbas
orçamentais do Ministério da Guerra com os pagamentos
relativos aos trabalhos executados por virtude daquele
contrato mais do que as importâncias assim discriminadas:

No ano económico do 1917 (verba do capí-
tulo 27.·, artigo 570.·) , l::!OO.OOO~OO
No alio económico de 19t8 (dotação corres-

pendente :1 referida verba de 1!H7) . . .. 1:289.682160
2:489.682~tiO

~ único. ....\.vorba a despender em 1948 poderá ser
acrescida do saldo que porventura se verifique existir
em 1947.

Publique-se e cumpra-sr, como nele se contém.

Paços do Governo da República, 11 de Setembro de
lV47.-ANTóNIO O 'CAR ne FRAGOSO CARMONA-Antó-
nia de Oliceira 'ala::ar - João Pinto da Costa. Leite-
Fernando dos Santos Costa.

Decreto n.· 36:510

Considerando que foi adjudicada a obra do construção
de várias oficinas de fabrico e carregamento de cartuchos
normais para armas portáteis e de um armazém na nova
fábrica do cartuchame ao empreiteiro Manuel Nunes Tiago;

Considerando quo para a. execução de tal obra, como
se verifica do re pectivo caderno de encargos, está fi-
xado um prazo quo abrange parte do ano económico do
1947 e do de 194 ;
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Tendo em vista o disposto no § único do artigo 4.°
do decreto n." 27:563, de 13 do Março de 1937;

Usando da faculdade conferida pelo n. o 3.0 do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 É autorizado o conselho de administração
da Fábrica de Cartuchame e Pólvoras Químicas a cele-
brar contrato com Manuel Nunes Tiago para a execução
da obra de construção de várias oficinas de fabrico e
carregamento de cartuchos normais para armas portáteis
e de um armazém na nova fábrica de cartuchame, pela
importância de 5:975.470;$.

Art. 2.° Seja qual for o valor dos trabalhos a realizar,
não poderá o conselho de administração da Fábrica de
Cartuchame e Pólvoras Químicas despender por conta
das verbas orçamentais do Ministério da Guerra com os
pagamentos relativos aos trabalhos executados por vir-
tude daquele contrato mais do que as importâncias assim
discriminadas:

No ano económico de 1947 (verba do capí-
tulo 27.·, artigo 570.·) . . . . . . • . . . . 4:500.000100
No ano económico de 1948 (dotaçâo corres-

pondente à referida verba de 1947) . . . . . 1:475.470100

5:975.470100

§ único. A verba a despender em 1948 poderá. ser
acrescida do saldo que porventur-a se verifique existir
em 1947.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 18 de Setembro de

1947. - ANTÓNIO ÓSCAR JlB Fl~AGOSO CAHMONA - An-
tónio de Oliveira, Salazar - .10110 Pinto da Costa Leite -
Fernando dos Santos Costa.

Ministério da Guerra - Gabinete do Ministro

Decreto n.· 36:516

Usando da faculdade conferida pela La parte do n." 2.°
do artigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. Os encargos resultantes da. execução do
§ 2.° do artigo 25.° do Estatuto do Oficial do Exército,
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aprovado pelo decreto-lei n. ° 36:304, de 24 de Maio de
1947, respeitantes aos vencimentos e suplemento como
brigadeiros dos directores dos serviços de saúde militar
o de administração militar serão satisfeitos no corrente
ano económico pelas disponibilidades das verbas, res-
pectivamente, do n." 1) do 'artigo 279.°, capitulo 14.°, e
do n." 1) do artigo 363.°, capítulo 16.°, do actual orça-
mento do Ministério da Guerra.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 20 de Setembro de

1947. - ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO CARMONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - Augusto Cancella de
Abreu - Manuel Gonçalves Cavaleiro de Ferreira _.
João Pinto da Costa Leite - Fernando dos Santos
Costa=s Américo Deus Rodrigues Thomas=J osé Frede-
rico do Casal Ribeiro Ulricli Teófilo Duarte - Fer-
nando ,LJJI(IJ'ade Pires de Lima - D~lIil'l Maria Vieira
Barboe« Manuel Gomes de ~1 /'OIVO,

Ministério das Finanças - Direcção Geral da Contabilidade Pública

Deoreto n.· 36:519

Com fundamento nus disposições do artigo 3.° do de-
creto-loi n." 24:914, de 10 de Janeiro de 1935, e mediante
proposta aprovada pelo Ministro das Finanças, nos ter-
mos do mesmo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n. ° 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta o eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo único. São autorizadas as repartições da Direc-
ção Geral da Contabilidade Pública junto dos Ministérios
abaixo designados a mandar satisfazer em conta da
verba de de pesas de anos económicos findos inscrita
nos respectivos orçamentos do actual ano económico as
quantias seguintes:

Mlniatério da Hoerra
Despesas com o fornecimento pela. Manutenção Mi-
litar no ano de 1945 de pão e forragens a. vários
estabelecimentos dependente deste Ministério 1:817.355~'15
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Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo (ln, República, 22 de Setembro <lt'

UH7. - ANTÓNIO OSCAR lU': :1!'RAGOSO U.\JtltLON.\ - .ln-
t ánio d c Olireira Salazar - Augusto Cancella dr
,I bl'en- Manuel Gonçalves Cavaleiro de FCl'rrim-
João Pinto (ÜL Costa Leite - Fernando dos Santos
('osta-Américo Deus Rodrigues Thomaz=s Losé' Erc-
tlerico do Casal. Ribr.iro Clrich Teófilo Duarte - •
f!'1'I'IIII/Ii/O • Ind nulc Pires de Lima Daniel Varia
I'icim !/1I1'71OSf{ Jfa/lul'l G()mrs dr Araú ]o,

II- PORTARIAS

Ministério da Guerra - 3. a Direcção Geral- t. a Repartição
(Estado Maior do Exército)

Manda o Governo da República Portuguesa, polo :\fi-
nistro da Guerra, apl'oYar o pôr om execução o regula-
mento táctico da infantaria primeiru parto instrução
elementar, ordem unida compauhins anticarro.

Ministério (la Guerra, 20 dr Maio de H)-l:7. - () :\[i-
11 istro tia Guerra, Fernando do» Santos Co»t«.

1fan(la o Governo da República Portuguesa, polo ilri-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução o r<,gula-
monto para a instrução do condutores til' viaturas auto-
móveis (uutomóvoie o ruotociclos).

Ministério da Guerra, 22 do Muio <lo lf1J7. - () 1\fi-
nistro dn (: uorru, Fernaud« d08 SII II (US ('o.~t(/.

Fernando dO:J Santos Costa.
Está conformo.

o Chefe 110 Gabinete,

~~

u.-P--



MINI5TERIO DA GUERRA

Ordem do Exército
1.- Série

N,O 8 25 de Novembro de 1947

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS

Ministério das Finanças - Oirecçãc Geral da Contabilidade Pública

Decreto n.· 30:523

Com fuudamento no disposto no § LOdo urtigo 17.0
do decreto n." 16:670, do 27 de :Março de 1929, no ar-
tigo 37.0 do decreto n.? 18:381, de 24 de Maio de 1930,
110 artigo 2.0 do decreto-lei n.? 33:53 , de 21 de Fev~-
reiro do Hl.t4, nas ulínoas c) O f/) do artigo :35.0 do ruo
ferido decreto n. o 18:j81, 110 artigo 2.0 o seu § único do
decreto II i II.o :24:\:)1·1,do 10 de Janeiro do 1935, me-
diante propostas aprovadas pulo )linistro das Finanças,
no termos do 0.0 1.0 do artigo 9.0 do decreto-lei
li.o :!2:470, de 11 de Abril do 1033, o nos do aludido
artigo 2.0 do decreto-lei n. o 24:014;

Usando da faculdade conferida pelo n." 3.0 do ar-
tigo lOH.o da Constituiç o, o Governo decreta e ou pro-
mulgo o ~egllinte:

Art, ~.o âo abortos no Ministéric das Finanças, a fa-
vor dos Ministério a seguir designados, créditos cspe-
ciais, no montante de 3:098. 872t5" destinados quer a re-
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forçar verbas insuficientemente dotadas, quer a prover
à. realização de despesas não previstas no Orçamento
Geral do Estado om vigor:

lllnistério da nnerra

Capítulo 13.' - Arma de aer onáurica - Oficiais
aviadores:

Artigo 258.', n.' 4) «Suplemento
respeitante à gratificação do
serviço aéreo». • . . . .. 130.000,1100

Capitulo 13.' - Arma de aeronáu-
tica - Sargentos e praças de pré:

Artigo 261.', n.? 3) "Suplemento
raspaitantc às gratificações
a pilotos, radiotelegrafistas
e mecânicos pelo desempenho
de serviço aéreo- 2oo.000pOO 330.0oo~OO

Art. 3.0 Como compensação dos créditos designados
no artigo anterior, efectuam-se as seguintes alterações
ao Orçamento Geral do Estado em execução, represen-
tativas de aumentos de previsão de receitas e de redução
em verbas de despesa:

.

Ministério da Gnerrl\

Capítulo 13.', artigo 257.", n.' 1) 150.000 00
Capítulc 13.", artigo 258.', n.? 1) 80.000~OO
Capítulo 1:\.', artigo 260.', n.' 1) 100.000~()() 330.000 SOO

.
Ar t. 4.0 São autorizadas no Orçamento Geral do Es-

tado do ano em curso as seguintes alteruções à redacção
de rubricas, que passam a figurar como se descreve:

Ministério da Guurll

Observação (c) à epigrafe do D.O 2) do artigo 258.°,
capitulo 13.°:

«Inclui as gratificações do" oficiais e aspirantes alunos rlo
curso de aeronáuticn, dos oficiais tírocinuntes do corpo do c--
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tado maior, etc.j sendo de 6;)0.000.;1'a importância destinada a
"ratificação pelo desempenho de serviço aéreo».

Estas correcções orçamentais foram registadas na Di-
recção Geral da Contabilidade Pública, nos termos do
~ único do artigo 136.0 o 110S da parte final do artigo 37.0
do decreto n." 18:381, de 24 do Maio de 1930, e a mi-
nuta do presente decreto foi examinada e visada pelo
Tribunal do Contas, como preceitua o aludido § único
do artigo 3G.o do decreto n.? 18:381.

Publique-se c cumpra-: e como nele se contém.

P.I~(h !lo ljtl,"Pl'1l0 tia Hl'púhliC',I, :2(; d" SPlelllhl'o de
1!J !T. .\\"T(j\lO ()se \11 lH~ FR \(iOSO C.\lL\lO.·.\ - fin-
tônio dI' Olircir« • 'alazur - .1u,ljl1stll Gllncdla de
IIbreu - .llanllcl ()ollralrcs Cavaleiro ri!.' Ferreira--
.Iolio !Jill{n d a GO,~lo' Leite - Fcrnanilo dos :....anios
('(I,'>la-.II/1/ril'o Deus Rodrigues Th omu z .!os(. Fre-
d crico rio Casal Ribeiro Ulrir.h· Teófilo Duarlr'-
Fernando .1ndrade Pires dr Lima Do ni»] .Varia
rir'ira Harbosa - .Ifallurl (,'071/('8 rir ti raú ]o,

Ministério da Guerra - 2. a üirecção Geral

Decreto ".0 36:532

Considerando que foi adjudicada a obra do construção
de pistas pavimeatadas na base aérea n. o 2, em Ota ao
empreiteiro Artur Fernandes Alvos Ribeiro;

Con ideraudo que para a execução do tal obra, como
se verifica do re pectivo caderno de oncargos, está fi-
xado um prazo que abrange parto do ano económico (la
1947 o do do 1948;

'I'ondo em vista o disposto no ~ único do artigo 4.0
do decreto 0.027:563, de 13 do ~ft1.rc:odo 19B7;

~saudo da faculdade confcridu pelo n. o 3.0 do artigo
1U9. o da Constituição, o Governo decreta e eu pro·
mulgo o _ guinte:

Artigo 1:' l:~ autorizado o con"olho administrativo da
DirocC;ão dn Arma de Engenharia a celebrar contrato
com Artur Fernnnu sAlves Hibciro para o.·ocllç'ão da
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obra de construção <lo pistas pavimentadas na base
aérea n.? 2, om Ota, pela importância de 2:01>7.700D.

Art. 2.° Seja qual for o valor dos trabalhos a roali-
zur, não poderá o conselho administrativo da Dirocção
da Arma do Engenharia despender, por conta das ver-
bas orçamentais do Ministério da Guerra, com os paga-
mentos relativos aos trabalhos executados por virtude
daquele contrato mais do que as importâncias nssim
discriminadas :

No ano económico de 1\)17 (verba do capí-
tulo 27.°, artigo mo.") , 1:700.000~I)O

No ar.o ecouómico de 1!)'18 (.lotação corres-
pendente i.I refer ida verba de 1\).17) ... " 1:'2!J7.700ftOO

2:9\17.700100

* único. A verba a despender em HH8 podorá ser
acrescida do saldo que porventura so verifique existir
em 1947.

Publique- se o cumpra-se como nelo se contém.

Paços do Governo da República, 7 do Outubro dI'
l\)·t7.-ANTÓNIO Ü~'CA1~ DI~ FR.\OOSO CAR~I()XA -.Antl).
nio de Oliceira Salosar=s João Pinto da Costa Leite -
Fernando dos Santos Costa.

r~inlstério das Finanças - Direcção Geral da Contabilidade Pública

Decreto n.O 36:546

Com fundamen to 110 disposto 110 ~ LOdo artig . 17.~
do decreto 11.° 16:ljjU, do 27 <lo Mal'ço de 11>2\1. no ar-
tigo :n.o do decreto 11.° ]8:381, do 24 de Ma-io d HlJO.
nas alíneas a), b). c), d) o e) do artigo 3ó.o do referido
decreto n,o 18::H31, no artigo 2.° ti seu § único de de-
croto-Ioi n.? 24:\114, (lo 10 do Juneiro de 1035, {' em
execuçao dos docrotos-Iois n.os 3G:B3f> e 3G:455, de D de
Junho do 1047 o do ,1 do Agosto (lo 1947, respectiva-
monto, mediante propostas aprovadas pelo l\finiHÍl'O das
Fiuauças, nos termos do 0,° 1.0 do urtigo 9.° do de-
croto-lei 11.° 22:4.70, do 11 de Abril do 11>33, o nos do
aludido a\·tigo 2." do decreto-lei n," U:91·!;



1.. ::;ério ORDEjl DO EXERCITO N.o 8 229

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Art. 2.° São abertos no )linistório das Finanças, a
f, '"01' dos Ministérios a seguir designados, créditos cspe-
ciais no montante do 35:280.767635, destinados quer a
reforçar verbas insuficientemente dotadas quer a prover
à realização de despesas não previstas no Orçamento
Gerul do Estado r-rn vig-or:

~lini~tério dn (;uerra

6:200.Q()(),)l)()Capitulo :.!5.o, arti.;o 5U8.0 "Subsídio eventual»

Art. ;).0 Como compensarão <los créditos designados
no urtigo anterior, efectuam-se as !'lI'guilltes alterações
ao Orçamento Geral do Estado em execução, repre-
sentati vas do aumentos de previsão de receitas e de
redução em verbas de despesa:

~Iinistülo da Huerra

Capítulo í.o, artigo !)1.• , n.O 1) •
Capítulo 9.·, artigo 12!J.O, II.· 1) .
Capítulo !).•, artigo l:W.o, H.O 2) .
Capítulo 9.·, artigo 132.°, n.· ~) .
Capitulo 10.°, artigo 15a 0, n.> 1).
Capitulo lO.·, artigo 153.·, n.· 2).
apítulo 10.°, artigo 15G.·, 11° 1).

Capítulo 10°, artigo 156.·, !l.0 2).
Capítulo 11 0, artigo 198.0, 11 ° ~).
Capitulo 11.°, artigo :.!Ol.·, u." 1).
Capitulo 12.°, artigo 221.·, n.s L).
Capitulo 12.°, artigo 221.°, n.O 2).
Cap ítulo 12.°, artigo 2:.!1.0, 11.° 1).
Capítulo 12.°, artigo 22Lo, n.O 2).
'apítulo 13.°, artigo 25í.o, D.· 1).
Capitulo 13.·, artigo 257.·, n.O 2).
Capítulo H.·, artigo ~í!).·, n.· 2).
Capítulo H.·, ar rigo 2 2.°, n.O 2).
Capítulo 1G0, artico 363.·, !l.• 1).
Capítulo 16.·, artigo 3e3.·, 11.° 2).
Capítulo lí.·, artigo 3!)~).0, !l.·l).
'apítnlo 17.·, artigo 3!lrl .• , 11.° 2).
apítulo 17.·, artigo ·Wí.·, n.O l).

1 to.OOO~()()
1:22:Uj()()~O()
31-1.00()$OO
lGO.UOOSOO
:lOO.()(JO~OO
301.rOO~()O
22-U)(lO,sOO
23().500~()O
120.()OO~O()
156200~OO
65.500~OO
!)SAOOIO(J
81. 100#)00

161.200JlOO
242. GOOJl(X)
29.700~00
7;;.800~()O

140.700100
325,OOU~OO
156. (j()OJ!OO
183.300IiOO
14().~()()IiOO
:380.000 lioo
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Capítulo 17.°, artigo ·.107.·,!l.• 2).
Capítulo 17.", artigo 40().·, !l.• 2).
Capítulo 18.·, artigo 420·, n.· 1).
Capítulo 18.', artigo 43fi.·, n.' 1).
Capitulo 18.', artigo 446.', II.' 1).
Capítulo 18.', artigo .j(ilí,o, II.' 1).
Capítulo 22.', artigo 512.", u.? 1).
Capítulo 22.·, artigo ii15.·, n.' 1).
Capítulo 22.', artigo 518.', II • 1).
Capítulo 22·, artig-o 521.·, II· 1).
Capítulo 22.', artig-o 521.", n.v 1).
Capítulo 22.·, artigo ;)31.', !l.' 1).
Capítulo 22.', artigo 542·, !l.' 1).
Capítulo 22.", artigo 545.", n." 1).

20.000;lO(}
HiO.OOOpOO
90.400pOO
GO.Gü0100

190.500$00
1O.OOO;llOO

1~f).500~OO
:31.8()O~OO
(i2.800#OO
1·1.800,WO
lO. 100100 ,
H.200,500

HI.500,.,OO
17 .8(){)~()() 6::!llfl.OOOJOO

Estas correcções orçamentais foram rocistadus na Di-
recção Geral da Contabilidade Pública, nos terrru R do
§ único do artigo 3G.o o nOR da parto final do artigo :37.0
do decroto n " 18:a81, IIe ~4 do Maio de 1030, c a mi.
nuta do presento decreto foi examinada o visada pelo
Tribunal de Uoutas, corno preceitua o aludido § único
do urtigo 36.0 do decreto n.? 18:381.

Publique-se e cumpra-se como nele ae contém.

Paços do Governo da Repúblicu, 17 do Outuhru de
l!H 7. - A, T6. ro ÚSCAR nn .FRAGOSO C' \IDfOX.\ - • ln-
tônio de Ülioeira Salazar - Auqusto Cancella de
llbrl'u - Mall1lrl Gonçalocs Üaonleiro de Ferreira=-«
João Pinto tla Costa Leite - Fernando dos Santos
Costa=s Américo Deus Rodrioue« Thomoz-J08é Caeiro
da :11atta -- J osé Frederico do Casa 1 R1:bciro Ubrioli -
Teófilo Duarte - Fernando Andrade Pire" de Limo -
Daniel Jfaria l'ir.1·rn Harlios« - Mo nucl. Gome,~ de
Araú ]o .

Deoreto n.· 36:568

Com fundamento no disposto no § 1.0 (10 artig-o 17.0
(lo decreto n.? 16:li70, do 27 do Março do W29, no
artigo 37.0 do decreto 11.° 18:381, de ~4 do Maio d
1930, nus alíneus lJ), c), d) e e) do artigo 85.0 do rofe-
rido decreto n. o 18:381 e no artigo ~. o do decreto-l i
n.? 24:014, de ]0 do Janeiro de 10:35, mediante propo: ta
aprovadas pelo Ministro das Finunças, nos termos do
n. o LOdo artigo 0.0 do decreto-lei n, o 22:470, de 11 de
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Abril de 1933, e nos do aludido artigo ~,o do decreto-lei
n." 24:914;

Usando da faculdado conferida pelo n.? 3,° do artigo
109. o da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo
o seguinte:

Art, 2.0 São abertos no Ministério das Finanças, a
favor dos Mínistórios a seguir designados, créditos espe-
ciais no montante de 44:817,125:3, destinados quer a
reforçar verbas insuficiontemente dotadas, quer a prover
11 realização do Oespl'sus não previstas no Orçamento
Geral do Estudo om vizor :

}I1nisférlo dn HUl'l'rn

Capítulo 4.·-:1.' Direcção Geral rio ~[inist(\rio da
Guerra-Serviço ':lrtogr:ífh:o~ cio Exército:
Artigo .i3.·, II.· 1) «Subsidíos

de trabalho de campo», alí-
nea a) «Equipe« terrestre e
aéreas». . . . . . . . .. 750.595 00

Artig-o 43.°, n.? 2) «Urutificn-
çõe a operadorcs civi ou mi-
Ii tares», alínea a) «Opurado-
re.- fotogramétr icos» . , .. 228.900a600

Artigo 44.·, 11.° 1) "DI' erno-
ventes», a!ínea a) (f Animai
Ferragem e curativo de ol í-
pede} i?c.luindo bouorãrios a
veter inãrros» . . .. •• 10.800100

.\rtigo 41.·, 11.° 1) «De 'semo-
ventes», alíuea b) "Veículos
com motor - Combustíveis,
luorificantes ... » • . • " 70.000300

Artigo 15·, lJ ° 1) «Impresso'» 1.500~OO
Artigo !H.o, 11.° 1) «Luz, aquu-

cimento,' água, lavagem "
limpeza .. , . . . . . . . . 8.785;600

Artigo .17.°, n.? 1) nlínoa b)
«Despesas de tran porte de
material de campo para as
zoua do trabalho e vicc-
-versa o mudanças do estacio-
namento». , . . . , . . . 6.000100

.\rtigot7.o, 11.° 1), alínea c)
«De I' sa de transporto auto
e bipo de pe,; oalv . . . , . .000.a00

Artigo 4l'i.·, 11.° 1), alínea !l)
"Campo iço u e impre fio de
carta militare» ... ,. 98().5~0.a()() 2:071.100.aOO
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Art. 3.0 Como compeusação dos créditos especiais re-
feridos no artigo anterior, efectuam-se as seguintes alte-
rações ao Orçamento Geral do Estado em execução, re-
presentativas de aumentos de previsão de receitas e de
redução em verbas de despesa:

~Iinistério da Guerra

Capítulo i.o, artigo ·12.°, !l.0 2) .. 73.610.00
Capítulo 4.°, artigo 18.°, n.? 1), alí-

nea b) . . . . . . . . . . .. 327.460100
Capítulo 5.°, artigo 77.°, !l.0 2), alí-

nea a) « ... forrageus ... » . " 1:670.úOO~OO 2:071.100~OO

Estas correcções orçamentais foram registadas na Di-
recção Geral da Contabilidade Pública, nos termos do
S único do artigo 36.0 e nos da parte final do artigo 37.0
do decreto n.? 18:381, de 24 de Maio de 1930, e a mi-
nuta do presente decreto foi examinada e visada pelo
Tribunal do Contas, como preceitua o aludido § único
do artigo 36.0 do decreto n. o 18:381.

Publique-se e cumpl'u-se como nele se contém.

Paços do Governo da Hopúb1iru, :31 do Outubro de
1947. - ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO CARMONA - .4n-
tónio de Oliveira Salazar - Au.qusto Cancella de
A.breu - Manuel Gonçalves Cavaleiro de Ferreira-
Jalio Pinto da Costa Leite - Fernando dos Santos
Costa-Américo Deus Rodrigues T'liomaz-s-Tosé Caeiro
da Matta-José, Frederico do Casal Ribeiro Ulrich-
Te6filo Duarte - Fernando Andrade Pires de Lima -
Daniel LI!aria Vieira Barbosa - Manuel Gomes de
Araújo.

Ministério da Guerra - Gabinete do Ministro

Decreto n.O 36:574

Tendo-se reconhecido a necessidade de reformar o on-
sino ministrado na J·jscola Central do Sargentos por forma
a garantir aos oficiais do quadro dos serviços auxiliares
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do exército conhecimentos profissionais o nível do cultura
que lhos assegurem o necessário prestigio e boa posição
moral no meio cm que normalmonto exercem as missões
que lhes compotom ;

Considerando que os subalternos do quadro dos ser-
viços auxiliares do exército podem eventualmente exer-
cer funções de comando na guarda nacional republicana,
na guarda fiscal, na policia de segurança pública e nas
tropas coloniais i

Tendo em atenção o disposto no decreto-lei n.? 32:631,
de 19 de Janeiro de 1943;

Usando da faculdade conferida pelo n, o 3.0 do ar-
tigo 10U.o da Constituição, o Governo decreta e eu pro·
mulgo o seguinte i

Reorganizaçao da Escola Central de Sargentos

(''\PÍTULO 1

Fins da Escola e sua subordinação

.\rtign 1.0 A Escola Central de Sargentos tem por fim
mini, trur aos primeiro s- argentos das diferentes armas
c serviços e do extinto quadro dos sargentos do sccro-
tariado militar a cultura geral e os conhecimentos indis-
dispensávoi ao desempenho das funções de sargento-aju-
dante e de oficial do quadro dos serviços auxiliares do
exército e ainda mini .trar aos sargentos-ajudantes dos
q uadros de mecânicos c radiotelegrnf stas de aeronáu tica
e 110 quadros de mecânicos electricistas o automobilistas
dos serviços e speciais do exército os conhecimentos indis-
pensávei ao seu ingresso no oíicialato, segundo as pros-
crições da lei em vigor.

A inatrução militar ministrada na Escola atenderá à
eventual uomenção dos subalternos do quadro dos ser-
viços auxiliares do exército para funções de comando
na guarda nacional republicana, gúarda fiscal e Das tro-
pas coloniais .

.Art. ~.o \. E cola Central do argentos depende:
(l) Da 2,:1 Região ::\filitar para efeitos de disciplina,

justiça, administração e outros a suutos relativos a pes-
-oal não docente, u movimento do praças o sollpedes e
a serviços "prais da 1'" cola;
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b) Directamente da 1.a Direcção Geral do Ministério
da Guerra para os assuntos de natureza escolar e para
quaisquer outros de natureza docente que interessem à
vida e funcionameuto da Escola.

CAPÍTULO II

Da admissão à Escola

Art. 3.° A Escola Central de Sargentos serão mau-
dados admitir, segundo uma lista única, os primeiros-sar-
gentos de qualquer arma ou serviço e do extinto quadro
dos sargentos do secretariado militar, da guarda nacional
republicana e da guarda fiscal, por ordem de antigui-
dade de primeiro- sargento, que satisfaçam às seguintes
condições:

a) Terem, pelo menos, três anos de serviço nas tropas
ou nos estabelecimentos próprios da arma ou do serviço
a que pertençam, contados até 30 de Setembro do ano
da admissão;

b) Não terem ultrapassado a idade de 46 anos no dia
1 do Outubro do ano em que lhes competir a admissão à
matrícula.
§ 1.0 Na Escola Central de Sargentos terão também

ingresso, dentro do número de vagas fixado, os sargentos-
-ajudantes dos diversos quadros da aerouáutica e do
quadro de mecânicos electricistas e automobilistas dos
serviços especiais do exército que satisfaçam às condições
de idade anteriormente referidas e tenham, a partir do
posto de primeiro-sargento, três anos de serviço nas
tropas ou nos estabelecimentos apropriados com boas
informações.
§ 2.° No curso da Escola serão ainda admitidos, para

além do número de vagas anualmente estabelecido, os
primeiros-sargentos e sargentos-ajudantes designados pelo
Ministério das Colónias, de harmonia com as prescri-
ções da lei em vigor.

Art. 4.° A 1.a Direcção Geral do Ministério da Guerra;
tendo em atenção as necessidades de preenchimento dos
quadros e a capacidade escolar, submeterá à apreciação
do Ministro. da Guerra e fará publicar na Ordem do
Exército, até 30 de Julho de cada ano, o número de
alunos que podem ser admitidos à matrícula no ano
lectivo seguinte.
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Art. 5.0 A nomeação para a matrícula na Escola
Central de Sargentos é feita por ordem de antiguidade
no posto de primeiro-sargento, dos sargentos-aj udantes
dos quadros de mecânicos e radiotelegrafistas da aero-
náutica e mecânicos electricistas e automobilistas dos
serviços especiais do exército e dos primeiros-sargentos
das diferentes armas e serviços, do extinto quadro do
sargentos do secretariado militar, da guarda nacional
republicana e da guarda fiscal. Até 15 de Setembro de
cada ano será tornada pública a relação dos nomeados,
com indicação daqueles a quem foi concedida desistência
ou adiamento.

Art. G.o Para efeitos da nomeação para 11 matrícula,
alo' Direcção Geral do Ministério da Guerra organizará
uma lista única de todos os sargentos a que alude o artigo
anterior, por ordem de antiguidade como primeiros-ser-
gentes, que será publicada uuualmente na Ordem do Exér-
cito. Em caso de igual antiguidade, serão observadas na
organização da lista as seguintes preferências :

1.a :\1aior graduação;
2. a :\1el11or classificação no concurso para primeiro-

-sargento;
3. a Mais tempo do serviço militar efectivo;
4:. a Mais idade .
Art, 7.0 É permitido aos sargentos nomeados par~~ a

frequência da Escola desistirem ou solicitarem o adia-
mento por unia só vez, sujeitando-se ii. consequente pre-
terição na promoção, nos termos da legislação em vigor.
Os que tenham desistido ficarão inibidos de frequentar
a Escola, ainda que posteriormente o requeiram, e tran-
sitam para o quadro de amanuenses do exército logo
que nele haja vacatura,

CAPÍTULO III

Da duração, organização e regime do curso

Art. 8.° O curso da Escola Central de Sargentos terá
a duração de dois anos, com a tolerância de um para os
alunos que, em qualquer deles e por uma só vez não
tenham obtido aproveitamento.

Art. 9.0 O ano escolar irá de 1 de Outubro a 10 de
Agosto e o ano lectivo funcionará de 15 de Outubro a
30 de Junho.
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Os comandantes ou chefes das unidades e estabele-
cimentos militares providenciarão por forma :1 que os
sargentos nomeados para a frequência da Escola se
apresentem nela no dia 14 de Outubro.

Art. 10.° O ano lectivo será dividido em três perlo dos,
como segue:

1.0 período, -De 15 de Outubro a 31 de Dezembro.
2.° período. -De 1 de Janeiro a 31 de Março.
3.° período. -De 1 de Abril a 30 de Junho.
De 1 a 10 de Julho realizar-se-ão trabalhos práticos

e de campo sobre o funcionamento dos serviços de trem
cm campanha.

De 10 de Julho a 10 de Agosto realizar-se-ão os exa-
mos finais.

Art. 11.° Serão feriados os domingos c os dias como
tal estabelecidos na lei e considerados do férias dez dias
pelo Natal, três pelo Carnaval e dez pela Páscoa.
É igualmente considerado de férias o periodo subse-

quente aos exames da La época até 1 de Outubro, inclu-
sive, mas os finalistas regressam ao serviço normal das
unidades e-estabelecimentos do exército no dia 1 de
Setembro do ano em que concluírem o curso.

Art. 12.° As disciplinas professadas na Escola Central
de Sargentos são as seguintes:

1. a Português;
2. ~Matemática;
3.a Elementos de geografia geral, história de Portugal

e organização política e administrativa da Nação Portu-
guesa;

4. a Legislação, justiça e funcionamento das secretarias
militares;

5.a Organização, funcionamento, escrituração e con-
tabilidade dos conselhos administrativos;

6.8 Leitura de cartas e transmissões militares;
7. a Elementos de táctica e funcionamento dos serviços,

camuflagem e defesa antigás, táctica dos trens e sua pro-
tecção contra ataques aéreos;

8.. a Material das diferentes armas e serviços;
9. a Motores de explosão, viaturas auto e prática do

seu emprego e conservação.
§ único. Os programas das disciplinas de português e

matemática corresponderão aos do 2.0 ciclo do curso
liceal com as convenientes adaptações.

Todos os programas serão objecto de aprovação mi-
nisterial e publicados om portaria.
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Art. 13.0 As disciplinas são distribuídas pelos dois anos
escolares, da seguinte forma:

Número de aulas por semana

1.o ano 2.° ano

Disciplinas

4.

5

Teóricas Práticas Te6ricas Práticas

-------------- --- --- ---

1.' Português .
2.' Matemática
3.' Elerneutos de geografia geral

e história de Portugal ..
-l.' Legislação, justiça e funcio-

n amento das secretarias
militares.. .....

5.' Or g a n iz açfí o , funciona-
mento, escrituração e con-
tabilidade dos conselhos
administrativos

6.' Leitura de cartas c trans-
missões mili tares

7.' Elementos de táctica e fun-
cionamento dos serviços,
camuflagem e defesa anti-
gás, táctica dos trens e sua
p:ott-cção contra ataques
aureos .

8. a :\Iaterial das diferentes ar-
mas e serviços . .

D.' Motores de explosão, viatu-
ras auto e pr.i tica 00 seu
emprego e couservação .

Soma

5
3

3

2

2

17

2

1

2

5

3

3

1

2

3

2

2 2

17

(a) ~áh:lilos. Yis1tas <lo estudo,

Nas aulas práticas da 9. a disciplina será ministrada
instrução de condução moto e automóvel.
§ único. Aos alunos dos 1.0 e 2.° anos será ministrada

educação física e instrução militar apropriadas; ser-lhes-à
ainda assegurada a prática de ciclismo e assistirão a pa-
lestras quinzenais sobre higiene militar, proferidas pelo
facultativo em serviço na Escola.

Art. 14.° A distribuição das disciplinas pelos proíes-
seres ficará a cargo do comandante, ouvido o conselho
de instrução, atendendo porém a que a 5.a será minis-
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trada por um oficial do serviço de administração militar,
a 8.a por um oficial de artilharia e a 9.8 por um oficial
da arma de engenharia.
. § único. Quando as conveniências e necessidades do
ensino o determinarem, para as disciplinas ele português
e ele geografia e história poderão ser contratados profes-
sores, de reconhecida competência, habilitados com o
curso superior correspondente ou com outro de suficiente
nível de cultura julgado equivalente pelo Ministro da
Guerra.

Art. 15.0 As lições teóricas terão a duração de uma
hora e os trabalhos práticos durarão, em regra, duas ho-
ras.

Art. 16.0 Haverá para cada ano um livro elematricula,
onde se registará a abertura, encerramento e interrupção
do curso, bem como a matricula, frequência e avaliação
das provas escolares.

CAPÍTULO IV

Frequência, aproveitamento, exames
e destino dos alunos

Art. 17.0 A presença dos alunos é obrigatória em to-
(los os serviços escolares que lhes forem designados.
§ 1.0 Comete falta disciplinar o aluno que faltar sem

motivo justificado aos serviços em que a sua presença
seja obrigatória, sendo considerada falta geral a falta a
qualquer prova escrita, ou a todos os trabalhos de um
dia. .

§ 2.0 Perde o ano todo o aluno que der três faltas ge-
rais não justificadas ou trinta justificadas.
§ 3.0 As faltas não justificadas são sempre punidas

disci plinarmen te.
Art. 18.0 A verificação do aproveitamento dos alunos

durante o curso faz-se por meio de lições e repetições
orais, devendo ainda realizar-se em cada período esco-
lar o minimo de uma prova escrita por cada disciplina.
§ 1.0 A avaliação das provas escolares, teóricas, prá-

ticas ou escritas será expressa em valeres de O a 20.
§ 2.0 A avaliação das lições ou repetições orais será

comunicada ao conselho de instrução no :final de cada
período escolar.

As classificações das provas escritas ou práticas serão
entregues na secretaria, juntamente com os pontos es-
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critos, no prazo de oito dias a partir da data da sua
realização. O comandante da Escola poderá promover a
revisão das provas escritas pelo conselho de instrução,
alterando-se para mais ou para menos a classificação
atribuída. pelo professor responsável.

Art. 19.0 O aluno que for encontrado a ct piar ou a
servir-se de qualquer meio de fraude Das provas escritas
ou práticas será considerado como destituido das quali-
dades de carácter indispensáveis ao oficial do exército
e consequentemente eliminado do cnrso.

Art. ~O.o No fim de cada periodo lectivo o conselho
de instrução procederá ao apuramento das médias de
frequência dos alunos em cada disciplina, aproximadas
até às décimas.
§ único. A média de frequência relativa às disciplinas

que tenham aulas práticas é a média das médias respei-
tantes às aujas teóricas e às aulas práticas.

Art. 21.0 São considerados reprovados os alunos que
no fim do ano lectivo não obtiverem média geral de 10
valores e também os que, seja qual for a média geral
obtida, tiverem classificação inferior 10 valores em mais
de uma disciplina.
§ 1.0 A média geral a que se refere este artigo é a

média das médias da frequência em cada disciplina.
§ 2.0 O comandante da Escola, ouvido o conselho de

instrução, poderá fazer interromper o cnrso e classificar
sem aproveitamento qualquer aluno que depois do final do
1.0 período se mostre incapacitado para a sua frequência.

Art. 22.0 Os alunos poderão desistir da frequência do
curso desde que apresentem a conveniente declaração
por escrito ao comandante da Escola, que comunicará o
facto à La Direcção Geral do Ministério da Guerra. Os
alunos que desistam ficam inibidos de voltar a frequen-
tar a Escola e transitam para o quadro de amanuenses
do exército.

A declaração de desistência em relação a qualquer
dos anos considera-se como desistência do curso.

Art. 23.0 Recolherão imediatamente às suas unidades
ou ocupações normais os alunos que perderem o ano:

a) Por terem ficado reprovados;
b) Por excesso de faltas;
c) Por terem sido julgados sem aproveitamento durante

o ano pelo comandante da Escola, ouvido o conselho de
instrução ;

d) Por terem desistido da frequência do curso.
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§ único. Os alunos abrangidos pelo disposto no pre-
sente artigo (Iue não tenham desistido da frequência do
curso serão chamados no ano imediato a prestar as pro-
vas escolares em que estavam matriculados se ainda
não tiverem perdido a tolerância de um ano prevista no
artigo 8.0

Art. 24.0 Os alunos que terminarem o ano lectivo com
aproveitamento serão submetidos a exame por disciplinas,
o qual constará de prova escrita e prova oral para as pri-
meiras cinco e apenas de prova oral para as restantes.

A prova oral terá a duração normal de trinta minutos.
As provas escritas terão a duração máxima de duas

horas.
Art. 25.0 O júri das provas de exame de cada disciplina

será constituído por três professores, entre os quais se con-
tará sempre o da própria disciplina, que será o secretário.

O professor mais graduado ou, em caso de igual gra-
duação, o mais antigo dos restantes membros do júri
assumirá a presidência do mesmo.

Art. 26.0 Oompete aos membros do júri:
a) Ditar os pontos;
b) Assistir a todo o desenvolvimento dos pontos pro-

postos, procurando impedir a prática de qualquer fraude;
c) Rubricar as folhas em que se devem realizar as

provas e classificar estas;
d) Proceder aos interrogatórios.
§ 1.0 Os interrogatórios e os pontos nunca abrangerão

progralll~ não ensinado durante o ano.
S 2.0 E proibido aos membros do júri prestar aos

examinandos quaisquer esclarecimentos que se relacionem
com os assuntos das provas escritas.
§ 3.0 Para cada prova escrita haverá três pontos apro-

vados pelo conselho de instrução, os quais são tirados
à sorte, no acto do exame, pelo mais antigo dos exami-
nandos.
§ 4.0 As provas orais iniciar-se-ão, em regra, decor-

rido o intervalo de três dias após a terminação das provas
escritas.

Art. 27.0 A· classificação de exame de cada disciplina
nos dois anos será obtida da seguinte forma:

a) A nota de cada prova escrita ou oral nas diferentes
disciplinas será proposta pelo respectivo professor e
aprovada pelos restantes membros do j uri;

b) A classificação de cada disciplina será a média 11a8
notas nela obtidas/pela forma indicada na alínea anterior.
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§ 1.0 Depois de cada prova escrita ou oral será lavrado
o respectivo termo, assinado por todos os membros do
júri, e seguidamente tornada pública a respectiva classi-
ficação por um boletim afixado no vestíbulo da Escola.
§ 2.0 Quando qualquer membro do júri não concordar

com a classificação proposta pelo professor da respectiva
disciplina, poderá recorrer por escrito para o coman-
dante da Escola, que decidirá em última instância, depois
de ouvido o conselho de instrução, lavrando-se em se-
guida o respectivo termo, conforme o prescrito no pará-
grafo anterior.

Art. 28.0 Para a classificação dos exames atender-so-á
à seguinte equivalência de valores:

De O a 10 valores (exclusive) - reprovado.
De 10 a 10 valores - aprovado.
De 16 a 20 valores - distinto.
Art. 29.0 A classificação anual será a média das clas-

sificações obtidas nos exames das disciplinas que cons-
tituem o ano escolar. '

Art. 30.0 A classificação final do curso será a média
das classificações obtidas nos 1.0 e 2.0 anos, se o con-
selho de instrução, por proposta do comandante da Es-
cola, não votar classificação diferente.

Art. 31.0 Os termos de exame constarão de livros
oficiais, que serão assinados por todos os membros do
júri o lavrados pelo professor da disciplina servindo de
secretário.

Art. 32.0 É facultada uma 2. a época de exames, em
. Outubro, aos alunos que na La época:

a) Por motivo de desastre em serviço ou doença veri-
ficada antes da data do exame e comprovada pelo mé-
dico da Escola, não puderam realizar as pro\'as;

b) 'renham ficado reprovados numa disciplina.
§ 1.0 O comandante poderá promover a verificação da

doença mandando baixar ao hospital militar o aluno
que, por tal motivo, não pode comparecer a exame.
§ 2.0 Para a clasaificação anual os alunos que se apro-

veitarem das vantagens estabelecidas na alínea b) do
corpo deste artigo consideram-se, quando aprovados,
como tendo obtido a classificação de 10 valores no exame
feito na 2. a época.

Art. 33.0 Os alunos do 1.0 ano que ficarem aprovados
em todas as disciplinas entrarão no gozo de licença de
f6rias, para se apresentarem novamente na Escola no
início do ano lectivo seguinte.
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Aqueles que tenham de ser submetidos a exame na
2. a época entrarão igualmente de licença e deverão
apresentar-se na Escola em 1 de Outubro, salvo se
expressamente lhes for determinada data de apresenta-
ção diferente.

Art. 34.° Os alunos que concluírem o curso da Escola
Central de Sargentos recolherão às respectivas unidades
ou estabelecimentos militares no dia 1 de Setembro, man-
tendo-se até 31 de Agosto na situação de licença com
todos os vencimentos.

Art. 35.° Até 16 de Outubro serão enviadas à La Di-
recção Geral do Ministério da Guerra as classificações
finais dos alunos que concluírem o curso da Escola Cen-
tral de Sargentos, os quais serão promovidos ao posto
de sargcnto-aj udante, pela ordem de classificação do
mesmo curso, se ainda não tiverem essa graduação.
§ 1.0 Os alunos que na 9.a disciplina obtiverem a clas-

sificação média dó 13 valores ou superior poderão ulte-
riormente frequentar um estágio de um ano nas oficinas
gerais de material de engenharia para poderem ser qua-
lificados como especinlizados em mecânica de automó-
veis.
§ 2.° Os sargentos-ajudantes e primeiros-sargentos

que tenham desistido da froquência da Escola, perdido a
tolerância de um ano admitida no artigo 8.° e os que, pelo
limite de idade ou que por qualquer outro motivo este-
jam inibidos de ascendor ao oflcialato, transitam para o
quadro de amanuenses do exército logo que nele tenham
vacatura.

CAPÍTULO V

Dos conselhos

Art. 36.° Haverá na Escola Central de Sargentos os
seguintes conselhos:

a) Conselho de instrução ;
b) Conselho administrativo.
Art. 37.° O conselho de instrução será presidido pelo

comandante da Escola e constituído pelos respectivos
professores.

Art. 38,0 Compete ao conselho de instrução:
a) Deliberar sobre todos os assuntos de interesse peda-

gógico acerca dos quais for consultado, propondo as
modificações ao presente regulamento que a experiência
tiver aconselhado;
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b) Dar parecer sobre as substituições dos professores
motivadas por circunstâncias imprevistas;

c) Propor o desdobramento dos cursos cm turmas,
quando o julgar conveniente;

d) Dar parecer sobre os assuntos relativos ao ensino
ou à vida da Escola que o comandante entenda dever
submeter à sua apreciação;

e) Pronunciar-se sobre todos os conflitos de jurisdição
ou de natureza pedagógica e didáctica suscitados entre os
professores, quando para tal for solicitado pelo respec-
tivo comandante para seu esclarecimento ou para que a
pendência possa ser submetida à apreciação das entida-
des superiores.

Art. :39.0 O conselho de instrução reunirá quando for
convocado pelo comandante e ordinàriamente:

a) Na primeira metade de Outubro de cada ano, para
elaboração do plano anual de trabalhos;

o) No fim de cada período escolar, para apuramento
das médias de frequência dos alunos;

c) Nos primeiros cinco dias de Julho, para elaboração
do programa para o serviço do exames, aprovação dos res-
pectivos pontos e nomeação dos professores que deverão
constituir os diferentes júris;

d) No dia 1 de Outubro, para os mesmos fins da alí-
nea anterior, relativamente aos exames da 2.a época.
§ único. As resoluções do conselho de instrução cons-

tarão de actas redigidas pelo respectivo secretário, pro-
fessor menos graduado ou mais moderno.

Art. 40.0 O conselho administrativo funcionará, na
parte aplicável, nos termos da legislação em vigor.

CAPÍTULO YI

Do pessoal da Escola

Art. 41.0 Haverá na Escola o seguinte pessoal:
Um comandante, oficial superior com o curso da

arma;
Sete professores, capitães ou tenentes com o curso

da arma ou serviço, dos quais um de artilharia,
de preferência engenheiro fabril, outro de enge-
nharia e um terceiro do serviço de administração
militar;

Um secretário, tenente ou capitão, comandante da
formação escolar;
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U:lJ1 capitão ou tenente médico;
Um bibliotecário, oficial da reserva, quando o cargo

não seja desempenhado por um dos professores;
Um chefe de contabilidade do conselho administra-

tivo, tenente ou capitão do serviço de administra-
ção militar;

Um subalterno do quadro dos serviços auxiliares
do exército encarregado de todo o material, que
desempenhará também as funções de tesoureiro
do conselho administrativo.

§ 1.0 O professor oficial mais graduado ou antigo de-
sempenhará as funções do 2.0 comandante.

§ 2.0 Na falta do oficial módico do quadro pode ser
contratado um médico civil.
§ 3.0 Quando o excesso de frequência ou fi necossidade

do ensino o determinem podem ser nomeados profes-
sores eventuais, mediante proposta do comandante da
Escola, devidamente fundamentada. A nomeação exige
sempre despacho ministerial.
§ 4.0 O pessoal em serviço na Escola Central do Sar-

gentos terá residência obrigatória na localidade sedo da
mesma Escola.

Art. 42.0 Para o serviço interno da Escola disporá
esta do seguinte pessoal menor:

Um primeiro- sargento de infantaria, que responderá
pela escrita da formação escolar;

Dois sargentos de qualquer arma, serviço ou quadro,
amanuenses da secretaria e conselho administra-
tivo;

Um sargento mecânico auto encarregado do respec-
tivo material;

Um sargento ou primeiro-cabo onformeiro ;
Cinco primeiros-cabos, sendo:

Um ajudante de mecânico.
Um radio telefonista.

Soldados anualmente autorizados no orçamento, dos
quais serão:

Três condutores de viaturas automóveis.
Um motociclista.
Dois condutores de viaturas hipouióveis.
'rrês radiotelefonistas,



1.- Série ORDEM DO EXERCITO N. o 8

Um carpinteiro.
Um pedreiro.
Dois cozinheiros.

Dois soldados corneteiros.

Art. 43.0 Na Escola será normalmente organizada
uma formação escolar, em que são tratados todos os
assuntos de administração e disciplina respeitantes aos
alunos, sargentos e praças da Escola.

A formação terá ainda a seu cargo o registo dos so-
lípedes.

CAP ÍTULO VII

Das nomeações e substituições

Art. 44.0 O comandante da Escola é um oficial supe-
rior, da livre escolha do Ministro da Guerra, e os res-
tantes oficiais serão nomeados pelo mesmo Ministro, pre-
cedendo proposta do comandante.
Art. 45.0 O comandante será substituído durante os

seus impedimentos eventuais pelo 2.0 comandante, pro-
fessor mais antigo em exercício.

Art. 46.0 Os professores, no caso de impedimento tem-
porário, substituem-se mutuamente e só serão substituídos
interinamente por oficiais estranhos à Escola quando for
julgado de absoluta necessidade e mediante proposta do
comandante.

CAPíTULO VIII

Das atribuições e deveres

Art. 47.0 Ao estado maior do exército, normalmente
por intermédio do respectivo subchefe, compete exercer
a fiscalização superior do ensino ministrado na Escola
Central de Sargentos. A cada acto de inspecção corres-
ponderá um relatório, que será presente à apreciação do
Ministro da Guerra.

Art. 48.0 O comandante exerce a superintendência e
fiscalização sobre todos os serviços, sendo o principal
responsável pela sua boa execução, e compete-lhe espe-
cialmente:

a) Dar seguimento às resoluções do conselho de ins-
trução que obtenham a sua concordância e não depen-
dam de autorização superior, solicitando esta para as
que dela careçam;
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b) Tomar directamente à sua conta a educação moral
e militar dos alunos por meio de conferências e pales-
tras, ou por outra forma que julgue adequada, tendo
sempre em vista a formação do espírito militar, o forta-
lecimento do sentimento da obediência e a exaltação das
qualidades de carácter que devem ornar o bom oficial;

c) Convocar e presidir aos conselhos de instrução e
administrativo;

d) Assinar os termos de abertura e encerramento de
todos os livros destinados à escrituração da Escola e
rubricar as folhas dos mesmos livros por seu punho ou
por chancela, devidamente autenticada com o selo branco;

e) Autorizar a passagem de certidões, a extrair dos
livros da Escola, que se refiram a actos públicos;

f) Elaborar no fim de cada ano escolar um relatório
circunstanciado, que enviará às 1.a e 3.a Direcções Gerais
do Ministério da Guerra.
§ único. A competência disciplinar do comandante da

Escola é igual à fixada nos respectivos regulamentos para
os comandantes de regimento.

Art. 49.0 Ao 2.0 comandante compete coadj uval' o
comandante, cumprindo e fazendo cumprir as suas ordens
e determinações, e tem especialmente a seu cargo os
assuntos de carácter interno relativos à formação, aos
solipedes e ao material escolar.

Art. 50.0 Os professores, além dos deveres gerais que
lhes incumbem como oficiais e auxiliares do comandante,
são responsáveis pelo ensino das suas disciplinas, com-
petindo-lhes especialmente:

a) Dirigir os alunos nos trabalhos práticos, trabalhos
no campo e visitas a estabelecimentos militares;

b) Propor ao conselho de instrução o que julgarem
conveniente para melhorar e desenvolver o ensino;

c) Elaborar os pontos para o exame das suas disci-
plinas, submetendo-os à aprovação do conselho de ins-
trução.
§ único. Os professores são obrigados à regência do

número de horas semanais que as necessidades do onsino
exigirem e em harmonia com a resolução do comandante,
ouvido o conselho de instrução.

Art. 51.0 Ao secretário, chefe da secretaria da Escola
e comandante da formação escolar, compete especial-
mente:

a) Passar as certidões que forem autórizadas por des-
pacho do comandante;
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b) Arquivar os trabalhos práticos dos alunos e as pro-
vas escritas dos exames;

c) Levar ao conhecimento do comandante quaisquer
petições, queixas ou participações respeitantes à forma-
ção escolar, depois de devidamente informadas.

§ único. Como comandante da formação escolar, tem
competência disciplinar igual à fixada nos respectivos
regulamentos para os comandantes de companhia.

Art. 52.0 Compete ao médico em serviço na Escola
desempenhar o serviço da sua especialidade, segundo a
legislação em vigor, e fazer as palestras a que se refere
o § único do artigo 13. o do presente diploma.

CAPITULO IX

Disposições diversas e transitórias

Art. 53.0 Os alunos que terminem o curso com classi-
ficação igualou superior a 18 valores são inscritos no
quadro de honra da Escola.

Art. 54.0 Durante o ano lectivo e no período destinado
a trabalhos práticos, trabalhos de campo e a exames,
os alunos serão abonados do subsídio de alimentação cons-
tante do orçamento e anualmente fixado por despacho do
Ministro da Guerra.

Art. 55.0 Quando qualquer professor for promovido
a posto que o iniba de continuar na Escola só será trans-
ferido findo o ano escolar que estiver decorrendo.

Art. 5G.O O pessoal em serviço na Escola não poderá
ser desviado do serviço privativo da mesma sem ordem
expressa em despacho ministerial.

Art. 57.0 Será nomeado diàriamente para o serviço da
Escola um aluno de dia, ao qual caberão as atribuições
fixadas no regulamento de serviço interno.

Art. 58.0 A Escola disporá de material auto e de toda
a natureza indispensável ao serviço de instrução, visitas
do estudo e transportes necessários.

Art. 59.Q Poderá ser organizado regime de internato
para os alunos solteiros ou que não residam na locali-
dade com suas famílias. As condições de vida dos alu-
nos dentro da Escola constarão do seu regulamento de
serviço interno, aprovado por despacho do Ministro da
Guerra.
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Art. 60.0 Os alunos que actualmente frequentam a.
Escola. Central de Sargentos concluirão os seus cursos
ao abrigo da legislação anterior.
§ único. Os alunos do 1.0 ano que por qualquer mo-

tivo o não tenham concluido ingressarão no regime esta-
belecido pelo presente diploma.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 4 de Novembro de
1947. - ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO CARlIfONA -- Antó-
nio de Oliveira Salazar' - João Pinto da Gosta Leite-
Fernando dos Santos Gosta.

Ministério da Guerra - 2.a Direcção Geral

Decreto n.· 36:580

Considerando que foi adjudicada a obra de adaptação
de um depósito a edifício para instalação de oficiais na
base aérea n.? 1, em Sintra, ao empreiteiro António
Fernandes Vozone;

Considerando que para a execução de tal obra, como
se verifica do respectivo caderno de encargos, está fi-
xado um prazo que abrange parte do ano económico de
1947 e do de 1948;

Tendo cm vista o disposto no § único do artigo 4.0 do
decreto n.? 27:563, de 13 de Março de 1937;

Usando da faculdade conferida pelo n. o 3. o do ar-
tigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 E autorizado o conselho administrativo da
Direcção da Arma de Engenharia a celebrar contrato
com o empreiteiro António Fernandes Vozone para a
execução da obra de adaptação de um depósito e edifí-
cio pam. instalação de oficiais na base aérea n. o 1, em
Sintra, pela importância de 1:390.000t$.

Art. 2.0 Seja qual for o valor dos trabalhos a reali-
zar, não poderá o conselho administrativo da Direcção
da Arma de Engenharia despender, por conta das verbas
orçamentais do Ministério da Gnerra, com os pagamen-
tos relativos aos trabalhos executados por virtude da-
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quele contrato mais do que as importâncias assim dis-
criminadas :

No ano económico de 1947 (verba do capí-
tulo 27.°, artigo 570.°) . . . . . . . . . . .

No ano económico de 1948 (dotação corres-
pondente à referida verba de 1947) .....

670;000~00

720.000$00

1:390.000100

§ único. A verba a despender em 1948 poderá ser
acroscida do saldo que porventura se verifique existir
em 19-17.
Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 8 de Novembro de

1947.- ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CARMONA - Antó-
nio de Oliveira Salazar - João Pinto da Gosta Leite-
Fernando dos Santos Gosta.

Ministério da Guerra - Gabinete do Ministro

Decreto-lei n.O 36:611

'I'ornando-se necessário reorganizar e adaptar às con-
dições actuais de apetrechamento do exército os depósi-
tos gerais de material de toda a natureza, para os quais
estão sondo ultimadas instalações adequadas;

Tendo a experiência demonstrado ser conveniente al-
terar as condições de funcionamento dos mesmos depó-
sitos, garantindo a sua utilidade o eficiência no reabas-
tecimento das tropas em todos os equipamentos militares
indispensáveis à sua vida;

Sondo necessário fixar os quadros do pessoal militar
e civil dos depósitos e integrar os seus vencimentos no
sistema posto em vigor pelo decreto-lei n. ° 26:115, de
23 de Novembro de 1935;

Atendendo ao disposto nos artigos 12.°, 20.°, 23.°,
26.°, 29.° e 31.° do decreto-lei n.? 28:401, de 31 de De-
zembro de 1937, sobre quadros e efectivos do exército;

Usando da faculdade conferida pela L." parte do n.? 2.°
do artigo 109.° da Constituiç-ão, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o soguinte:

Artigo 1.0 Para efeitos de armazenagem, conservação
e inventário do material de toda a espécie não distri-
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buido às tropas, unidades, estabelecimentos e outros
serviços militares, bem como para a sua recepção e
distribuição, o Ministério da Guerra dispõe dos seguin-
tes depósitos:

Depósito Geral de Material de Guerra, destinado ü
guarda de armamento, munições, equipamentos
individuais, viaturas dos trens de combate, in-
cluindo viaturas sanitárias hipomóveis, correame
e arreios de todas as modalidades;

Depósito Geral de Material de Engenharia, desti-
nado à guarda de material de sapadores e trnns-
missões, de viaturas automóveis, dos transportes
gerais e especializados de engenharia;

Depósito Geral de Material Aeronáutico, destinado
à guarda de material de aviação, aerostação o de
defesa terrestre contra aeronaves não pertencente
orgãnicamente à arma de artilharia;

Depósito Geral de Material Sanitário, destinado ü
guarda do material sanitário de hospitalização,
material cirúrgico e farmacêutico e das viaturas
automóveis especializadas do serviço de saúde;

Depósito Geral de Material de Subsistências, desti-
nado à guarda dos equipamentos do serviço de
subsistências do toda a natureza, das viaturas es-
pecializadas dos trens de viveres, incluindo as
destinadas à distribuição de pão e carne, e tam-
bém das viaturas automóveis especializadas;

Depósito Geral do Fardamento e Calçado, para
guarda e conservação de tudo o que respeita a
vestuário, calçado dos militares e respectivos ar-
tigos de limpeza;

Depósito Geral de Material de Aquartelamento,
para a aquisição, guarda, conservação e distri-
buição de mobiliário e utensilios de aquartela.
mento, sobretudo no que se relaciona com camas
e roupas;

.Depósito Geral de Material Veterinário, destinado
à guarda de material siderúrgico, cirúrgico, far-
macêutico e viaturas especializadas do serviço
veterinário militar.

Art. 2.° Os depósitos dependem directamente do Minis-
tério da Guerra, por intermédio da Admínistração Geral
e do Estado Maior do Exército, e ficam afectos para
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efeitos de administraçâo às diferentes repartições da
2.:J. Direcção Geral, conformo for determinado pelo Mi-
nistro da Guerra.
§ único. Os serviços do Depósito Geral de Material

Aeronúutico continuarão a ser accionados por intermédio
do Comando Geral da Aeronáutica.

Art. 3.0 As distribuições de materiais às unidades,
estabelecimentos e serviços militares de qualquer natu-
reza são ordenadas por intermédio do Estado Maior do
Exército em relação aos Depósitos Gerais de Material de
Guerra, Material de Engenharia, Material Aeronáutico
e Material de Subsistências e por intermédio das repar-
tições competentes ela Administração Geral do Exército
em relação aos restantes.

Quando o Ministro da Guerra, por razões de urgência,
determinar directamente, ou por intermédio da Reparti-
ção do Gabinete, qualquer distribuição. de material aos
depósitos, estes darão imediato conhecimento 0.0 facto às
repartições do que dependem, para devida anotação.
§ único. Salvo o caso de extrema urgência reconhecida

por despacho ministerial, os depósitos apenas fazem dis-
tribuições de material na última semana de cada trimestre
e nestas distribuições SiLO apenas a tendidas requisições
que forem ordenadas com um mês do antecedência .

As requisições dos interessados são sempre remetidas
às repartições competentes (lo Estado Maior 0.0 Exército
e da Administração Geral, que, depois de terem promo-
vido a sua autorização, as remeterão aos depósitos para
execução.

Art. 4.0 Os directores dos depósitos providenciarão
junto das estações de que dependem para que sejam
completadas as suas existências quando estas tendam
a esgotar-se.

Salvo o caso das grandes aquisições de material,
efectuadas a título oxtraordinário cm execução de plano
aprovado pelo Governo dentro da sua política militar,
ou os de imperiosa urgência reconhecidos em despacho
ministerial, Só serão feitas aquisições de material nos
meses de Fevereiro e de Agosto de cada ano. As aqui-
sições extraordinárias, mesmo quando feitas nos estabe-
lecimentos fabris do Estado, só podem ser executadas
por intermédio das repartições competentes da Admínis-
tração Geral do Exército, depois de ouvido o Estado
Maior do Exército ou quaisquer outros organismos téc-
nicos que por lei devam pronunciar-se.
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Art. 5.° Nas grandes reparações de materiais distri-
buídos ao exército seguir-se-à sistema análogo ao previsto
nos artigos anteriores relativamente às aquisições. Sempre
que os serviços não sejam autorizados a fazer as repa-
rações no local, deverá, para este efeito, ordenar-se a
transferência para os depósitos dos materiais a reparar.
Os depósitos, depois de feito o inventário e de terem to-
madç nota das reparações necessárias, solicitarão supe-
riormente a encomenda do trabalho, que só pode ser or-
denada pela Administração Geral do Exército em favor
dos estabelecimentos fabris do Estado ou da indústria
particular, conforme o caso ou o resultado do concurso
o aconselharem.

Sempre que seja possivel os depósitos substituirão por
material restaurado ou novo o material a reparar, arma-
zenando este depois de pronto da reparação.

Art. 6.° O Depósito Geral de Material de Aquartela-
mento não constitui, normalmente, reserva de artigos ele
mobiliário e utensilios para oportuna distribuição às uni-
dades e estabelecimentos interessados. Limitar-se-à a
possuir em museu os modelos oficialmente aprovados
para garantia da uniformidade dos tnesmos, e organizará,
por intermédio dos conselhos administrativos requisi-
tantes, as aquisições no local ou nos mercados mais
próximos.

Art. 7.° Os materiais e artigos julgados incapazes
serão vendidos no local em que se encontrem por arre-
matação directa ou mediante leilão. A efectivação da
venda, porém, somente se verificará depois de o resultado
da arrematação ou do leilão ser comunicado ao Depó-
sito, para aprovação superior. Poderá ser ordenada a
transferônciu dos materiais incapazes para a sede do
Depósito ou para outras localidades em que se saiba

, ser possível a transacção em melhores condições, mesmo
tomando em conta o custo do transporte.

Os produtos das vendas serão remetidos aos conselhos
administrativos dos depósitos e comunicados à Adminis-
tração Geral do Exército, para que a seu respeito sejam
cumpridas as prescrições legais.

Art. 8.0 A organização, composição e constituição
normal dos diversos depósitos, bem como o quadro do
seu pessoal militar e civil, constam dos quadros I a VIII
anexos.
§ único. O Ministro da Guerra pode, por portaria,

alterar a constituição normal e a distribuição do pessoal
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constante dos quadros anexos, transferindo-o de uns esta-
belecimentos para os outros dentro da sua categoria, não
importando, porém, as modificações signiflcação orça-
mental nem alterações que traduzam aumento ao conjunto
global dos quadros permanentes estabelecidos neste di-
ploma.

Art. 9.0 A partir de 1 de Janeiro de 1948 o pessoal
civil do Ministério da Guerra pertencente a quadros ex-
tintos será inscrito e preencherá vacatura, segundo a
sua categoria, nos quadros permanentes fixados para os
depósitos no presente diploma. O que deva ser aposen-
tado ou ter baixa por se encontrar fisicamente incapa-
citado para o exercício de funções públicas transitará
para a situação respectiva.

Art. 10. o O pessoal civil contratado dos diforentes depó-
sitos é provido, por escolha do Ministro da Guerra, em
pessoas que sutisfaçam às condições legais. O pessoal
assalariado é nomeado pelos directores mediante autori-
zação do administrador geral do exército.

Em qualquer dos casos será normalmente dada prefe-
rência aos candidatos habilitados pelo Instituto de Odive-
las e pelo Instituto Profissional dos Pupilos do Exército.
§ único. A primeira nomeação do pessoal dos quadros

permanentes dos depósitos recairá, independentemente
das. exigências legais em vigor, nos funcionários dos
quadros extintos, a que se refere o artigo 0. o, e nos indi-
víduos que actualmente nele exercem funções há mais de
um ano equivalentes àquelas em que são definitivamente
providos. Dentro da sua categoria serão sempre prefe-
ridos os funcionários actualmente pertencentes aos quadros
dos depósitos. A lista do pessoal que venha a transitar
será publicada até :31 de Dezembro do corrente ano.

Art. 11.0 Os vencimentos do pessoal civil contratado
dos depósitos, estabelecidos de harmonia com os pro-
ceitas do decreto-lei n. o 26:115, de 23 de Novembro de
1935, constam da tabela inserta no quadro IX anexo e vi-
gorarão a partir de 1 de Janeiro de 1948.

Os vencimentos do pessoal civil assalariado serão
objecto de tabela aprovada pelos :\linistros das Finanças
e da Guerra.

Art. 12.0 A partir ele 1 ele Janeiro de 1048 serão
igualmente reformados, segundo as normas do decreto-lei
n. o 2G:115, os vencimentos dos funcionários civis do Mi-
nistério da Guerra, não abrangidos por elite decreto,
que estejam ainda sob diferente regime de romuneracão,
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Art. 13.° Para efeito de inscrição na Caixa Geral de
Aposentações do pessoal que, nos termos do § único do
artigo 10.°, transitar para os quadros permanentes fixados
pelo presente diploma, será contado o tempo de serviço
já prestado anteriormente a título eventual ou extraordi-
nário, mediante o pagamento da indemnização devida
por quotas atrasadas, nos termos da lei.
§ único. Pode o Ministro da Guerra determinar a apo-

sentação obrigatória dos actuais funcionários civis do
Ministério, contratados ou aerventuários assalariados com
mais de 70 anos de idade o 20 de serviço, bem como
daqueles que, tendo mais de 60 anos de idade e 20 de
serviço, sejam julgados incapazes por junta médica e não
estejam em qualquer dos casos inscritos na Caixa Geral
de Aposentações. Esta aposentação é feita sem depen-
dência de outros requisitos legais, sendo o encargo cor-
respondente liquidado por conta do dotação especial a
inscrever no orçamento do Ministério da Guerra.

Art. 14.° É extinta a comissão de recepção e exame
da Direcção da Arma de Artilharia, passando os servi-
ços respectivos a ser desempenhados pelo Depósito Ge-
ral de Material de Guerra, em cujo, quadro é integrado
o pessoal da comissão extinta.

Art. 15.° Os destacamentos de tropas constituídos nas
dependências dos depósitos para garantia da sua defesa
e segurança serão, em regra, enqumlrudos por pessoal
em serviço nos mesmos e ficam sob a jurisdição disci-
plinar e administrativa dos respectivos directores. As
praças que os constituem podem ser utilizadas em tra-
balhos nos armazéns, conforme as conveniências do
serviço.

Os destacamentos estão aoh a superintendência nor-
mal do comandante da região ou governador militar da
área em que se encontram localizados, mas, em caso
de alteração de ordem pública, declarada ou iminente,
podem ser colocados na dependência directa do Ministro
da Guerra, por intermédio da Repartição do Gabinete.

Para efeitos do disposto neste artigo os directores
dos depósitos tôm competência disciplinar equivalente
a comandante de regimento.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 24 de Novembro de

1947. - ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO CARMONA - A.n-
tónio de Oliveira Salazar - A.ugusto Cancella de



1.- Série ORDEM DO EXERCITO N.O 8 255

:lbrcu - .l/anuel Gonçalves Cavaleiro de Ferreim-
J oão Pin to da Costa Leite - Fernando dos Santos
Costa-A1nérieo Deus Rodri.<l1leSThornaz--José Caeiro
da J/nfta-José Frederico do Casal Ribeiro Ulrich-
Teófilo Duarte-Fernando Andrade Pires dr Lima-
Daniel Maria Ficira Barbosa - Manuel Gomes de
Araú]o,





o Depósito compreende:
Direcção.
Serviços técnicos, biblioteca e oficinas.
Secretaria geral.
Conselho administrativo.
Armazéns gerais.
Paióis.
Secção de expedição e recepção.
Secção de transportes.
Serviço de obras.
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QUADRO I

Depósito Geral de Material de Guerra

Organização em tempo de paz

Os armazéns gerais compreendem:
Grupo de armazéns de Beirolas.
Grupo de armazéns do Entroncamento.

Os paióis compreendem:
1.° grupo - Forte de Sacavéui e bateria do Mocho.
~.o grupo - Forte da Ameixoeira e armazéns do Grafaníl.
3.° grupo-Armazéns e paióis do Vale do Forno.

Quadro permanente

o
! Armazéns o ~
õí gorais Paióis ~ t.: Vl

~ ;go & i':
~ ~ ~.~ ~ ~
~ ~ ~ ~ ~ ~ ~~ ~ ~
~ 'e:; ~ tD ec to I~ o ,~ 'E
~ ~ E : ;1 cQ g o cJl
o = 00 rh

_______________ 1 o 1-<_' 1 _

I

Designação e pessoal

I - Pessoal militar:

Director (tenente-coronel ou major) . .
Chefe dos serviços técnicos (major) (a).
Adj1;ln,tos (capit~es) (~) ..
Capitães do Q. S. A. k. .
Subalternos do Q. S. A. E.
Oficiais de reserva.
Amanuenses ou fiéis

II- Pessoal civil:

a) Contratado:
Chefe da contabilidade
Primeiro-oficial .
Segundo-oficial . . .
Terceiros-oficiais
Escriturários de ].' classe
Escriturários de 2.- classe
Auxiliares de escrita.
Fiéis .
Ajudantes de fiéis . .
Contínuos .
Porteiro .
Guardas de armazém.
Mestre de construção civil
Mestre de oficina
Mecânicos clcct ricistns . .
Mecânicos autourohil istas .
Motoristas . . . . . .

b) Assalariado:
Carplntcir os . . . . . .
Serralhei ro . . . . . .
Serralheiro-espingardeiro.
Ajudante de mecânico electricista _
Ajudantes do mecânico auto (e) . .
Correeiros . . . . . . . . . . . .
Pintor . .
Pedreiros .
Carroceiros
Serventes .

1
1
2 .:

1 1 1 1 1 1
(c) 1 1 3 1 1 2 1
1 (d) 2 1

2 1 1 2 1 1 1

1
1
1
2

1 1 1
2 1

1 1 1
1 1 1 2 1
4 2 1 2 1

3
1
1 G 3 ~ 3 3

" 1 1 I)iJ

1 1
1 1
1 1

1 2 3
2 2

1 1
:.l 2

3 3
1 ií4 s :3 8 4 2 77

1

a
o
ta

1
1
1
2
3
3
3

1 10
10
3
1

1 19
1 1

1 1
2 2
2 2

3 4

1
1
2
6
10
4
9

Pe soai adventício ou eventual (I)
Soma .....•.. ~ ----:tO --G-'71'-1-l---1-0-120~'1() -8-1-5-12196

(li) {: stmuttünoamonte dlrector.
(bl Supartu rendem no servlço das oficinas.
(c) l'~ndjuuto da dil'orçno o supor-í nturule 1108 aorvtçcs c.l~ obras O 1.10trnnsportus.
(d) ,"m ú uüc la l superior o proslllo no CUJlsolho administrativo.
(e) puvem t',r ('arta do COIl~llÇA.O.
(f) 1-; oyontunlmollto 11I'ctJssarlo dontro da verba orc.;amantllua.
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QI'"\DRO II

Depósito Geral de Material de Engenharia

Organização em tempo de paz

O Depósito compreende:

Direcção.
Secretaria geral.
Conselho administrativo.
1.' secção-Material de sapador, incluindo explosivos,
2.· secção -l\Iaterial de transmissões.
3.· secção -Material automóvel.

Quadro permanente

Soma.

Dístrtbutção

SomaDeslgnaçã o e pessoal Direcção, L' secção 2.a secção
3.' secçãosecretaria

gel'al Material Matorlal
Matorialo conselho do <lo

ndmlnlarrativo sapadores t.ransmissões autoruóvet

I-s--L'essoal militar:

Director (coronel ou tenente-coronel)
Subdirector (major) . . . . . . . .
Major ou capitão do Q. S. .A. E ..
Capitão do Q. S. A. E .
Subalternos do Q. S. A. E. . . .
Amanuenses e fiéis. . . . . . .
Sargento-ajud:ll~e chefe de mecâuicos
Sargento meculllco auto . . . . . .
Sargento mecânico electricista . . .
Sargento mecânico radiomontador. .
Cab9 ajudante de mecânico auto . . .
Cabo ajudante de mecânico electricista .
Cabo ajudante de mecânico racliomontador .
Cabos .
Soldados .

1 1
1 1
1 1 1 1 1

2 ~a) 2 1 2 7
2 a) 1 1 1 5

1 1
1 1

1 1 2
1 1
1 2 :3
1 1
1 1

(c) 2 2
(d) 10 10

II- Pessoai eioil :

a) Contratado:
Chefe da contabilidade.
Escriturários de 1.' classe
Escriturários de 2.' classe
Auxiliar de escrita
Fiéis de armazém
Ajudantes de fiel.
Contínuos.
Porteiro
Motoristas . .
Guardas de armazém.

1
2
1

1
1 3

1 1 2 ii

1 1 2
1 1 3 fi

(a) 4 2 :\ !l
1
1

1 1 3
1 1 2 4

1 1 J 3
1 1
1 1

1 1
(b) 12 2 14

27 17 3G 91

1
1
1

6) A alariado:
Carpinteiros.
Serralheiro .
Pintor . .. . ..
Ajudante de motorista
Serventes .

~

a) Um para ° paiol de explosivos anexo
b) Três para ° paiol do oxploslvos anexo.
c) Condutores auto.
(d) Oito condu tore. auto o dois condutoros moto.
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QUADRO III

Depósito Geral de Material Aeronáutico

Organização em tempo de paz

o Depósito corupreeude :
Direcção.
Secrctur ia.
Conselho administrativo,
1.' secçâo-c-Material de aviação.
2.· secção-e-Material de aerostação e D. T. C. A.
Oficinas.

Quadro permanente

Soma :

Dlrocçâo ,
socreturín
a consolho

administrativo Oficinas

Soma

1- Pessoal militar:

Director [tenente-coroucl ou major) . . . . . . . . .
Adjunto (capitão) ..•.............
Chefe da secretaria (capitão ou tenente do Q. S. A. E.)
Subalternos do Q. S. A. E .
Sargento-ajudante. . . . . .
Primoiros-surpcutos . . . . .
Segundos-sar gentos ou furr iéis
Cabos .
Soldados (a)
Amanuense .

1 1
1 1
1 1

J (c) 1 (I') 2
1 1

1 1 2
1 1 2 4

2 1 1 4 8

1

Distribuição

2.a sscçüo

Dosígnação o posso ai

II-Pessoal ciril :

a) Contratado:
Escriturário de 2.' classe.
Fiéis de armazém
Ajudantes de fiel . .
Motoristn : . . . . .
Guardas de armazém

1 1
1 1 2
1 1 2

1 1
1 1 2

2 2
1 1
1 1

7

6 6 13 40

ú) Assalariado:
Carpinteiros .....
'erralheiro (b). . . .
Ajudante ele motorista
Serventes . . . . . .

(a) Efectivos orçnmeurats.
(b) Ou ser-r-alhe iro mocânlco.
(c) Um acumula com a. funções de chofo da conrauüídade e o outro COlO a. d. tesouretro.
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QUADRO IV

Depósito Geral de Material Sanitário

Organização em tempo de paz
O Depósito compreende:

Direcção.
Secretaria.
Conselho administrativo.
Armazéns.

Quadro permanente

Armaz óns
Dírecçãc,
biblioteca,

Dosígnação e pessoal secretaria
Material :llaterial Soma

o conselho :llaterial
admlnlstrati vo sanitário do automóvel

o do farmácia dos trens
hospítnltzução sanitárIos

I- Pessoal militar:

Director (tenente-coronel ou major) . . 1 -- - - 1
Adjuntos técnicos (capitão ou tenente) . - 1 1 - 2
CLefe da secretaria (capitão do Q. S. A. E.) . . 1 - - - 1
Chefe da contabilidade (capitão subalterno do Q. S. A. E.). 1 - - - 1
Subalterno do Q. S. A. E. 1 1 - 1 3
Oficial na situação de reserva. . . . . . . 1 - - - 1
Sargento enfermeiro praticante de farmáciã - 2 1 1 4
Sargento mecânico auto . . . . - - - 1 1
Cabo ajudante de mecânico auto. - - - 1 1

II- Pessoal civil:

a) Contratado:
Escriturário de 1." classe. 1 - - - 1
Escriturários de 2." classe 2 - - - 2
Ajudantes de fiel - 2 1 1 4.
Contínuo . 1 - - - 1
Porteiro 1 - - - 1
Motoristas 1 - - 1 2

b) Assalariado:
Carpinteiro 1 - - - 1
Serralheiro ...... - - - 1 1
Operário ....... 1 - - - 1
Serventes e guarda de armazém. - 4 1 2 7
Serventes de limpeza. . . . . . 2 - - - 2

-
Soma. 15 10 4 9 38

,

QUADRO V

Depósito Geral de Material de Subsistências

Organização em tempo de paz
O Depósito compreende:

Direcção e secretaria.
Armazéns.

Quadro permanente

.. '

Dlrocçl1o
e

sccrotarín
Arm azéus Soma

1
1

1
1

Desf gnação o pessoal

Di~ector (capitão do S. A. :\L) . . . . . . . . . . . .
Adjunto (subalterno da Q. S. A. E. ou oficial de reserva)
Amanuense .
Fiel (sargento do S. A. 1\1.) . . .
Ajudante de fiel (primeiro-caho).
Carpinteiro (n)
Operário (a) ..
Serventes (a) .

1
1
1

3

1
1
1
1
1
1
1
:3

Soma. õ õ 10

(a) Civis nssalartados.



o Depósito compreende:
Direcção.
Secretaria.
Conselho administrativo.
Secção comercial.
Armazéns.
Oficinas.
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QUADRO VI

Depósito Geral de Fardamento e Calçado

Organização em tempo de paz

Quadro permanente

Doaígunção c pessoal

1

1
1

1

6

Drrecção
e Consolho I Ser~llo

secretaria admlutstratívo comorcial

I-Pessoal militar:

Director (tenente-coronel ou major) .
Adjuntos (capitão ou subalterno <lo S. A. MJ' .
Chefe de secretaria (capitão ou subalterno o Q. D. A. E.) .
Subal ceruo do Q. S. A. K .
Oficial de reserva .
Amauuenso e fiel (a)

II- Pessoal civil:

a) Contratado:
Scgundo-oficinl . . . .
Terceiros-oficiais . . . .
Escriturários de 1.' classe
Escriturários de 2." classe
Auxiliares de escrita.
Dactilúgrafas . .
Fiéis de armazém
Ajudantes de fiel
Motorista .
Contínuos .
Porteiro . . . .

b) Assalariado:
Encarregado de oficina.
Carpinteiros. . . . .
Serralheiro . . . . .
Operário .
Ajudante de motorista
Costureiras . . . . .
Serventcs . . . . . .
Serven tes de Iirupeea .
Lavadeiras .....

Soma.

"

21

1 1

9

0'""" l 'om.

1
4
1
1
1
1

1

1
2

1
4
1

1
1
2

Armazéns

1

1

1
1
1
1

4
4

1

1
2
2
2
7
2
5
5
1
3
1

1 1
2 2
1 1
1 1

1
2 2

26
2

4 4

12 80

(a) Encarregado do serviço do trnnsportos.

1
3
1

1

2

6
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QUADRO VII

Depósito Geral de Material de Aquartelamento

Organização em tempo de paz

O Depósito compreende:
Direcção.
Secretaria.
Conselho administrativo.
Armazéns.
Olicinas.

Quadro permanente

Annazóns SomaDestgn ação o possoal

6

Dlrocção
e

seoretaria
Conselbo

admínístrarívo

J - Pessoal militar:

Director (major ou capitão). . . . . . . . .
Adjuntos (capitães ou subalternos do S. A. M.)
Chefe da secretaria (capitão do Q. S. A. E )
Subalterno do Q. S. A. E. . . . . . . . .
Oficiais de reserva.
Amanuense e liel

1

1
1

1

1

II- Pessoal civil:

a) Contratado:
Segundo-oficial . . . .
Terceiro-olicial . . . . .
Escriturários de L" classe
Escri turários de 2.· classe
Auxiliares de escrita.
Piéis de armazém
Ajudantes de fiel
Motorista. . ..
Continuo .
Porteiro .

1

2
3
1

1
1
1
1

1
1

b) Assalariado:
Carpinteiros . . . .
Herralheiro . . . . .
Operárioa . . . . . .
Costureira. . . . . .
Ajudante de motorista
Serventes .
Lavadeira .

Soma. 12

QUADRO VIII

Depósito Geral de Material Veterinário

Organização em tempo de paz
O Depósito compreende:
Direcção e secretaria.
Armazém.

Quadro permanente

1

3

Oficinas

1
2
1
1
2
1

Transporte

1

2
2

1

1

5

1

1
1
3
4
2
2
2
1
1
1

2 2
1 1
2 2
1 1

1
10

1 1

8 41

SomaDoslgnaçiio e pOlloal

Director (capitão veterinário) ..
Amanuonso .
I<'iul (sur gento ferrndor} . . . .
Ajudante de fiel (cabo ferrarlur).
Serventes (civis ag~alaria(los). .

Soma.

Jllrocçl\o
e ArmRZÓIll

sccrut arf a

1
1

1
1
2

~ 1

1
1
1
1

o

(a) Cnpitllo ou subal terno na attuação do rosorvn.
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Decreto-lei no· 36:61?

Após a publ icaçâo (10 <1('('1'('<0 n, ;j1l:Ú(j(j, l:E:' ~8 de
Dezembro de lf)·Hj, (PI(' (oj(l('( H lHO'. ir iuui n tt a s()-
ciedarle Cruz Vcrmu' hn Porturruesr ~ lI, 1 autor id.ule
de uma comissão ac1l1lilli~tl'.lfi,a, d.rcr ta.riente mrner- (LI

pelo Gover-no, procurou est e int e.isilcar os SQl viç')s ela
instituição, atribuindo-lhe t ..tll~pOl l, I;' a viaturas es-
pecializadas iud ispeusáveis ao l'Pg"ulur d "l'llyol\'imentq
da sua actividade, e pl'OlL 0\ er do d. rr anel E: lÇ Io das 1'(~-

pectivas instalnções por Iormn ,1 torn.i-Ins próp. ia C'

dignas du alta misxão que it ('1'11;; \'(' ",,11"1 r st 1 r nnfiadn.
Mas o esforço dcsenvolvido , os subsídios r oulr-s au-

xílios concedidos, a ateução c1:"pen ,nd.l sevium iueficu-
zes e inoperantes se se Iimitiseem a uma ir cru aCç':lo
material, de carácter momentâneo, e não se procurasse
estabelecer em bases 110\"lIS os prépr o alic"l'C (~ da ins-
tituição.

Com a plena consr-iêucin dos 'los e hu-nanitáiios
objectivos que a tão prestante orVf n '10 compele atin-
gir, e seguro dn obriguçâo 1I10ral, que sobre o Estado
impende, de estimular c f:n afere}' a sua actividade PIlI
Portugal, sem nunca lhe d(; ,11' p vrdc r a ori -ntação (llIe
mais convém aos intcresses, ao entir (' :. maneira <'"p '-
cial eh ser da gente portuguLs:, pron 0\ e ag-ora o Go-
verno a publicação do conjuuto de prindpiod qu", ('111

seu entender, devem prc~i(ljr Ü vi(Ll (1(' Ullla insti1.uir;<lo
cuja actividade não pode deixi1r tIl' tl'r alto sigIlificado
e marcada projecçfio.

Supõe-se, aliús, 'lUP, ('o!U a no'\.t ori('nt lç:"(n e o fim-
paro que lhe não será rpgateacIo, ,ri a ( 'uz '~Plmellta
Portuguesa entrar Clll llOYO r nill) lllPll ::l b, ilhante eido
da sua existência já quase t'e'ltepária.

Usando da fa(!Uluat1e ('(lnf~'l'i(ln pela L" plll'te ao
n,O 2,° do artigo 109.° da r,on,>t'tuiç,~'), o GOYC1'IlO ae-
creta c eu promulgo, para ",,1('1' como lei, o "icg'uillt(':

Estatuto da Cruz VJlrmelha Portu5uesa
CAPI'rULO I

Fins gerOlf3 ela SO~ledad

Artigo 1.0 A Cruz Vprmclha PortnglH'sa é uml as 0-
ciação de utilidade púb1i('ll, ('(lIlstiiuÍl1a slguudo os
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princípios e normas que regem a Convenção de Gene-
bra e essencialmente destinada a:

a) Colaborar em tempo ele guerra ou de grave emer-
gência com os serviços de saúde militar, prolongando
e reforçando a sua acção em tudo o que respeita a en-
Iermrurem e tratamento de doentes e feridos, especial-
~n~nt.eo quando se trate de prisioneiros e combatentes
llllllUgoS;

b) Prever e organizar, sl'gundo as directivas da au-
toridade militar e em Íntima ligação com a Legião Por-
tuguesn., os planos de acção do serviço de saúde da
defesa civil do terri tório, na zona da retaguarda e do
interior, assistindo tLS populações afectadas por bom- .
bardcnmcntos aéreos ou pela acção da guerra atómica,
quunica ou bacteriológica;

c) Colaborar com as autoridades na prestação de so-
corros às vítimas de grandes acidentes ou catástrofes,
pondo tl sua d isposição o seu espírito ele caridade, de
abnegação e de sacrifício pelo bem comum, assim como
todos os recursos e apetrechamento material e técnico
díspontveis :

d) Colaborar na organização de assis tência sauitú-
ria e social tl in íâncin e populações necessi tadus ou even-
tualrncn te assoluda s por epidemias ou co rência de ali-
mentos em períodos de crise;

c) Colnborar com os Poderes Públicos ou com os .)1'-

ganismos nacionais ou internacionais que peçam o seu
auxílio na prcstaçâo de socorros e assistência a. popula-
ções de países estrangeiros assoludos pela fome ou por
calamidades ele qualquer natureza, em ligação com a
Cruz Vermelha Lntomueionnl.

At-t, 2.0 .A Cruz Vermelha Portuguesa exerce a sua
missão () estende a SU,t nct ividnd e a todo o território
nacional, na mctrõpnle e nas colónias, e goza dos pr ivi-
léo·ios legais concedidos às ~[isel'icóf(lias ou a quaisquer
outras organizações ou a sociações de benemerência le-
galmente estabelecidas.

Art. 3. o A Cruz Vermelha Portuguesa subordina todos
os seus actos, votos e aspirações ao preceito da mais
acrisoludn caridade cristã, acudindo corn igual solici-
tude, carinho e dedicação a toda a parte em que os
seus serviços sejam neces ários ou justifiquem a sua in-
tervenção, não distinguindo, individual ou colectiva-
mente, entre amigos, inimigos ou indiferentes, sejam
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quais forem os seus ideais políticos e religiosos, e sem
mesmo ter em conta sentimentos particulares de raças
ou nacionalidades.

Art. 4.0 A Oruz Vermelha Portuguesa goza do bene-
fício legal de pobreza, pode receber legados e heranças
a benefício de inventário com aplicação aos fins que lhe
são próprios, goza de facilidades e tem os atributos e
prerrogativas especiais seguintes:

a) Isenção de franquia postal e redução de taxas
telegráficas e telefónicas conforme o previsto na lei
para os serviços do Estado, autoridades e entidades
oficiais;

b) Faculdade de emitir vinhetas, para aposição fa-
cultativa nas correspondências postais, do modelo apro-
vado pelos Ministros da Guerra e das Oomunicações,
nos termos legais vigentes;

c) Isenção do pagamento de direitos, impostos, ou
quaisquer outras taxas e imposições em relação a bens
necessários à sua actividade, mesmo quando se trate de
doações ou de importações do estrangeiro;

d) Faculdade de dispor livremente dos seus bens mó-
veis e imóveis e de fazer cessar o seu arrendamento, fin-
dos os períodos de contrato, e de utilizar em seu bene-
fício o direito de requisição militar e de expropriação
de propriedades em caso de urgente necessidade pú-
blica, nos termos da legislação aplicável às instalações
hospitalares oficiais;

e) Faculdade de organizar e realizar subscrições pú-
blicas, peditórios, festas, rifas ou de promover qual-
quer outra forma de angariamento de fundos desti-
nados ao regular exercício da sua actividade, de bene-
ficiar do auxílio das autoridades e de receber subsídios
do Estado fixados por via orçamental ou por forma
idêntica aos concedidos às Misericórdias e outras insti-
tuições de benemerência e caridade.

§ único. A Oruz Vermelha Portuguesa tem emblemas
e uniforme privativos, com as garantias e exclusivos
consignados nos seus regulamentos, e pode conceder con-
decorações próprias aos seus benfeitores ou às pessoas
ou entidades nacionais ou estrangeiras que, por qual-
quer forma, lhe prestem serviços releva ntes.

Art. 5.0 Para a realização dos objectivos que lhe são
consignados no presente diploma a Cruz Vermelha Por-
tuguesa pode:
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a) OrO'anizar e manter delegações em todas as capi-
tais de província e de distrito, nas cidades ou noutros
centros populacionais com suficiente movimento asso-
ciativo;

b) Promover a instalação de hospitais temporários,
centros eventuais de tratamento, dispensários, postos
de socorros, lactários e quaisquer outros estabelecimen-
tos de beneficência ou assistência e ainda subsidiar nas
organisações existentes do mesmo tipo o recolhimento

1:> iddos seus protegi os;
c) Organizar formações sanitárias com pessoal per-

manente privativo, remunerado ou exercendo funções
a título voluntário, e conforme quadros devidamente
aprovados 'pelo Ministro da Guerra;

d) Organizar e promover o funcionamento de cursos
de auxiliares de enfermagem e puericultura para se-
nhoras, equivalentes aos cursos similares da,s escolas
oficiais, bem como o manter o pessoal das formações
sanitárias perfeitamente adestrado para o exercício das
suas funções, em tempo de paz e em tempo de guerra;

e) Manter em locais próprios postos de socorros, onde
possam ser tratadas vítimas de desastres, acidentes ou
doença ocorridos na via pública ou sinistrados de qual-
quer natureza;
f) Facilitar a instalação de comissões de socorros

a qualquer região do território nacional ou de nação
estrangeira, sob o seu patrocínio.

Ârt. 6.° Â Cruz Vermelha Portuguesa deve manter
com regularidade relações com a Comissão Internacio-
nal da ci'uz Vermelha e com as sociedades congéneres
estrangeiras. Â Cruz Vermelha Portuguesa procurará
também manter relações com as instituições nacionais
congéneres e promover a sua expansão em todo o terri-
tório nacional, difundindo e aplicando os princípios
beneficentes da instituição.

Art. 7.0 Â Cruz Vermelha Portuguesa é uma insti-
tuição de carácter e interesse público, com personali-
dade e capacidade jurídicas para todos os actos civis,
devidamente amparada pelo E tado.

Embora podendo corresponder-se directamente com
todos os Ministérios e com quaisquer organismos ou en-
tidades, oficiais ou particulares, a Cruz Vermelha Por-
tuguesa exerce a sua acção sob a égide do Ministério
da Guerra, de que directamente depende.
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CAPITULO II

Dos sócios

Art, 8.0 A Cruz Vermelha Portuguesa aceita no seu
seio como associados todos os indivíduos, nacionais ou
estrangeiros, sem distinção de raça, ideal religioso ou
político, que acatem os princípios que regem a insti-
tuição e se disponham a servi-la, contribuindo com o
seu patrocínio e o seu esforço ou auxílio monetário
para a manutenção e funcionamento da Sociedade.

§ único. Podem ser colectivamente sócias da Cruz
Vermelha Portuguesa todas as empresas ou colectivi-
dades sociais que se proponham colaborar com a Socie-
dade e contribuir para a 8U[\ mauutençâo com Iegados,
subsídios extraordinários ou quotizucões de qualquer
natureza. A título honorário, podem também ser pro-
clamadas sócias da Cruz Vermelha Portuguesa 3~

colectividades que, tendo prestado u organização ser-
viços relevantes ou sxtraordiuáríoa, por eles elevam ser
consideradas credoras de reconhecimento público.

Art. 9.° A quotiznção minima a que ficam sujeitas
as pessoas que dcsoj am inscrever-se como sócias da ius-
tituição e colaborar na realização dos seus fins humani-
tários é estabelecida de três cm três anos, para vigorar
no triénio seguinte. A quota estabelecida não poderá,
em caso algum, ser inferior a 5$ mensais, redusi-la de
50 por cento para senhoras, e para sócios do sexo mas-
culino até atingirem 21 anos ele idade.

§ único. Salvo o caso do secretário e ela :~ecl'etári.l
geral, não podem por qualquer forma o rercor o direito
de voto ou intervir nas deliberações da Cruz Vermelha
Portuguesa os indivíduos que nela exercem funções re-
muneradns.

Os sócios honorários e os indivíduos que exercem
funções de chefia ou se encontram habilitados com um
curso super ior e exercem funções gratuitas nas forma-
ções sanitárias da Cruz Vermelha Portuguesa podem
intervir nas discussões ela assembleia geral e exercer
normalmente o direito de voto.
Art. 10.0 São considerados sócios honorúrios os quo

por serviços relevantes à obra (ln Cruz Vermelha assim
foram proclamados pelo eonselho supremo, mediante
proposta fundamentada (ln r-om is fio exccuí.ivu.
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S;to con id era dcs sócios beneméritos da Cruz Verme-
lha Portuzu fi, com o tal tendo direito a receber as a es-
pot-tivas insíen ia" a, pt·,soas designada'8 para os corpos
gerentes da Socieuade e que exercerem, efectivamente
e a título gratuito, us respectivas funções, bem como
os súcias ou nssot-iad os que por uma só vez doarem ou
Iermrem à im.:tuição objectos, bens móveis ou imóveis
ou

b
importâncias em numerário de valor igualou supe-

rior a 25.000$.
São considerados sócios vitalícios, com direito às in-

sígnias correspondentes, os que por uma só vez liqui-
darem a importância correspondente a vinte e cinco
anos de quotas mensais de 20$.
Silo considerados sócios efectivos os que contribuam

com a quota meu II tabelccidn , sendo concedidas as
iuaígninucspeciais aos que tenham, durante dez anos,
satisfeito mensalmente as suas quotizações à razão de
~O$ por mês.

CAPITULO III

Dos corpos gerentes da Cruz Vermelha

Art. 11.0 A Cru» Vermelha Portuguesa funciona
na uperintcndên r-ia de um presidente nacional da ins-
titu içâo, responsável perante o Governo ,por todas as
suas actividades, pela manutenção do seu prestígio e
pelo seu 11esenvolvim nto e prOh'TeRSO, e dispõe dos se-
guintes ,írgib de direcção {' administração:

'Conselho smpremo;
Comissão executiva j

Conselho fiscul ;
Assembleia geral.

Art. 12.0 O presidente nacional da Cruz Vermelha
Portuguesa ó nomeado (por um período de três anos
pelo Presidente do Coru elho de ~Iinistros, sob proposta
do Mini stro da Guerra, podendo a nomeação recair em
pessoa estranha U sociedade reconhecidamente qualifi-
cada.

§ único. O prr .ideute nacional do Cruz Vermelha
Pcrtugue a pode ser reconc1uzido, mas o seu mandato
não devo, cm qualquer cu o, exceder nove anos conse-
cutivo de exercício.
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Art. 13.0 O conselho SThpremo da Cruz Vermelha
Portuguesa é o alto organismo consultivo Ipara todos os
assuntos respeitantes à actividade da Sociedade, com
qualidade para, quando o entender necessário, propor
alterações à sua lei orgânica e 'Promover o estudo de
medidas destinadas a assegurar a realização dos seus
objectivos ou a sua colaboração na resolução de proble-
mas que interessam à vida das populações em crise.

O conselho supremo é constituído !por quarenta sócios,
de preferência classificados como beneméritos, reunindo
por direito próprio uma vez em cada semestre e sempre
que para tal seja convocado Ipor deliberação superior
ou a solicitação da comissão executiva.

O presidente nacional da Cruz Vermelha Portuguesa
e o secretário geral da instituição exercem, respectiva-
mente, as funções de presidente e de secretário do con-
selho e não são contados no número de quarenta sócios
acima referido.

§ 1.0 O Presidente da República é presidente de
honra da Cruz Vermelha Portuguesa. O Chefe do Es-
tado, o Presidente do Conselho de Min.istros e o Mi-
nistro da Guerra podem convocar, quando o julgarem
conveniente ou necessário, o conselho supremo e assis-
tir às suas sessões, assumindo nesse caso a presidência.

§ 2.0 São vogais natos do conselho SUjpT-emoda Cruz
Vermelha Portuguesa:

Um representante do Cardeal Patriarca de Lisboa;
Um representante do Ministério dos Negócios Es-

trangeiros ;
O director do serviço de saúde militar.
O inspector de saúde naval;
O director geral de saúde;
O director geral da assistência;
O governador civil de Lisboa;
O comandante gea'.a'l da Legião Portuguesa;
O comissério geral da Mocidade Portuguesa;
O provedor da Misericórdia de Lisboa;
Os membros ela comissão executiva da Sociedade

e as senhoras que constituem a direcção da
secção auxiliar feminina da Cruz Vermelha
Portuguesa.

Os restantes vinte membros do conselho supremo são
eleitos por três anos .pela assembleia geral, podendo ser
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reeleitos ,por uma só vez e para novo período de três
anos.

Art. 14.0 São atribuições essenciais do conselho su-
premo da Cruz Vermelha Portuguesa:

a) Nomear os vogais do conselho fiscal da Cruz Ve1'-
melha Portuguesa;

b) Formular os planos anuais de acção da Sociedade,
estabelecendo normas dentro das quais se deve exercer
a actividade da comissão executiva e das delegações
regionais;

c) Propor ao Governo a fixação das quotas a !pagar
!pelos sócios, que serão revistas em cada período de três
anos;

d) Apreciar, sob proposta da comissão executiva, os
orçamentos ordinário e extraordinário da sociedade,
bem 'como as suas contas de gerência;

e) Apreciar directamente em reunião plenária, ou
através de comissão especialmente constituída para o
efeito como sua delegada, as propostas de atribuição de
condecorações ou distinções honorfficas da Sociedade que
lhe sej arn apresentadas pelo presidente nacional, pela
comissão executiva ou por um terço dos seus membros;

f) Fixar, por iniciativa própria ou por proposta ,h
comissão executiva, os subsídios de deslocação, de re-
presentação ou outros a abonar a qualquer pessoal em
serviço da Sociedade ou que a represente em qualquer
missão oficial no País ou no estrangeiro.

§ único. Os 'Presidentes da delegação da CTUZVer-
melha podem tomar parte nas sessões do conselho su-
premo e participar nas suas decisões.

Art. 15.0 A comissão executiva é constituída pelo pre-
sidente nacional da Sociedade, pelo secretário geral e
por três vogais, um dos quais exercerá as funções de
vice-presidente.

O secretário geral e um dos membros da comissão
executiva são da livre escolha do Ministro da Guerra,
ouvido o presidente nacional da Cruz Vermelha Portu-
guesa. Os dois vogais são .propostos pelo conselho su-
premo ao Ministro.

Art. 16.0 Compete à comissão executiva assumir di-
rectamente a responsabilidade da direcção dos negócios
da Sociedade, dentro da orientação geral definida 'Pelo
conselho supremo nos planos anuais de acção. A comis-
são executiva administra e dirige todos os assuntos res-
peitantes à vida e actividade da Sociedade, cabendo a
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todos os seus membros responsabilidade solidária pelos
actos de gerência praticados. Para o efeito, a comissão
executiva reúne normalmente duas vezes por semana e
extraord inàriamento quando for convocada pelo presi-
dente ou pela maioria dos seus componentes. Quando· o
presiflente o determine ou sempre que tal seja requerido
por algum dos seus membros, serão elaboradas actas
das decisões tomadas.

Art. 17.0 O conselho fiscal da Cruz Vermelha Portu-
guesa é constituído por três membros da Sociedade,
sendo o presidente ele Iivre -escolha do l\Iinisho da
Guerra e os dois vogais uomeados, pelo período ele seis
anos, pelo cons« lho suprem o.

Art. 18.0 Compete ao conselho fiscal ela Cruz Ver-
melha Portuguesa:

a) [Examinar e dar pal'ecer sobre as contas anuais
de gerência ela comissão executiva antes do RCU exame
pelo conselho supremo;

b) Fiscalizar todos os actos de administração reali-
zados dentro da Cruz Vermelha Portuguesa, na sede ou
nas delegações, vigiando pelo exacto cumprimento elos
regulamentos internos em vigor ou pela fiel observân-
cia das leis de admi.nistrução pública aplicáveis;

c) Promover o exacto cumprimento das lei" de admi-
nistração' pública em tudo quanto respeita tL fixação ele
quadros e atribuição de vencimentos ao pessoal remu-
nerado ao serviço da Cruz Vermelha Portuguesa;

d) Vigiar pelo exacto cumprimento elas dísposiçõos
impostas por legndores ou doadores cm benefício da
Cruz Vermelha Portuguesa ;

e) Examinar, quando o entender conveniente ou ne-
cessário, a contabilidade e a escrita do conselho admi-
nistrativo da Sociedade;

f) Examinar as contas de gerência da secção áuxi-
Iiar feminina, comissões de SOC01'1'08 ou outras equiva-
lentes que venham a ser conetituídas, normal ou eveu-
tualmente.

Art. 19.0 A assembleia geral da Cruz Vermelha 1)01'-

tuguesa reúne por convocação do presidente nacional,
com autorização elo Ministro da Guerra, pura:

a) Eleger 08 vogais do conselho supremo, nos termos
do ~ 2.0 elo artigo 13.0;b' Se pronunciar ucerca de qualquer questão subme-
tida 11sua apreciação pelo Governo ou pelo conselho su-
premo;
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c) Votar a dissolução da Sociedade.
§ 1.o As sessões da assembleia geral são dirigidas

pelo presidente nacional da Cruz Vermelha Portuguesa
ou, na sua falta, pelo sócio mais antigo que se encon-
tre presente c a mesa é constituída por todos os mem-
bros da comissão executiva, do conselho fiscal e da di-
recção da secção auxiliar feminina.

§ 2.0 A assembleia geral só tem qualidade paTa tomar
d el iberações quando esteja presente um terço dos sócios
Com direito a voto.

CAPíTULO IV

Da secção auxiliar feminina da Cruz Vermelha Portuguesa

Ai-t, 20.0 Dentro da Cruz Vermelha Portuguesa, sob
a superior orientação do seu presidente nacional, fi.

secção auxiliar feminina tem por fim congregar a boa
vontade das senhoras portuguesas, procurando a sua
colaboraçâo e concurso para a execução dos altos e
humanitários objectivos da Sociedade, quer em tempo
de paz, quer cm tempo de guerra. A secção auxiliar
feminina pode designadame-nte colaborar:

n) No serviço de enfermagem e assistência a doentes
e feridos em tempo de guerra ou de grave emergência,
tanto na zona de operações como na zona do interior,
especialmente no que respeita aos serviços de saúde da
defesa civil do território;

b) No tratamento c ussistência aos feridos e prisio-
neiros de guerra das potências inimigas, segundo as
convenções internacionais;

c) Na prestação dos primeiros socorros, em caso de
desastre, acidentes b"Tay s ou grandes catástrofes ;'

d) Na organização de assistência sanitária e social
tIS POPUhÇÕl'S necessitudas ou eventualmente assoladas
por epirlemias ou por carência Ide alimentos em época
de crise;

e) Na organização do serviço social nos hospitais ci-
vis, recolhendo tempnràriamonte as crianças pobres ou
abandonadas filha'! de internados nos mesmos hospi-
tais;

f) Na ol'ga nização ele ocorres e assistência a pníses
estrangeiros a solados pela fOllle ou por calamidades
de qualquer natureza, em ligação com a Cruz Vermelha.
Internacional;
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g) Na organização da juventude ,da Cruz Vermelha
nas escolas e colégios, oficiais e particulares.

Art. 21.0 Para a execução dos fins que lhe são pró-
prios, a secção auxiliar feminina da Cruz Vermelha
Portuguesa dispõe dos seguintes órgãos directivos:

Conselho geral;
Direcção.

Art. 22.0 O conselho geral da secção auxiliar femi-
nina é o alto organismo consultivo em todos os assuntos
que digam respeito à vida e à actividade da secção ou,
quando 'para tal for solicitado, da Cruz Vermelha em
geral, com qualidade para, se o entender necessário,
promover o .estudo de medidas destinadas a assegurar
a realização dos objectivos da Sociedade ou a sua cola-
boração intensiva na resolução de problemas que inte-
ressem à vida das populações em crise.

l:<~ constituído por trinta e uma senlioraa reconhecida-
mente idóneas; reúne por direito próprio nos meses de
Abril e Outubro de cada ano, e sempre que para tal for
convocado por deliberação superior ou por solicitação
ela direcção ou da comissão executiva.

Art. .23.0 A direcção da secção auxiliar feminina é
constituída por cinco senhoras, duas das quais, a pr e-
sidentee a secretária, com a designação de secretária
geral, são de nomeação do Ministro da Guerra, ouvido
o presidente nacional ela Cruz Vermelha Portuguesa, e
as restantes desig-nadas por voto de, pelo menos, dois
terços do conselho geral, COm a designação de vogais.

Para o cargo de secretária geral será Rempre desig-
nada uma senhora formada, em Mcdicinr, e uma das
vogais será investida nas funções ele vice-prcsidcnte ,
que substituirá a presidente nas suas ausências ou im-
pedimentos.

A direcção da secção auxiliar feminina assume a res-
ponsabilidade da gerência directa do organismo, com-
petindo-lhe dar expediente a todos os assuntos correntes,
prmnover o desenvolvimento da secção feminina ela
Cruz Vermelha, intensificar no sentido do bem comum
a actividade da organização, impulsionando e coorde-
nando a acção de todas as associadns. .

Art. 24.0 A acção impulsionadora da secção auxiliar
feminina exerce-se, sob a superintendência da presidente
ela dirr-cção, por intermédio de um ga1Jinete chefiado
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pela secretária' geral e de três comissões encarregadas
dos serviços de:

a) Acção social, puericultura e sanidade das popula-
ções;

b) Acção assistencial, enfermagem e socorro a doentes
e feridos;

c) Acção cultural e propaganda.
§ 1.0 A direcção da secção auxiliar feminina da Cruz

Vermelha Portuguesa pode estabelecer relações directas
com quaisquer entidades e organizações públicas ou de
interesse público que queiram prestar o seu concurso à
realização dos fins da Sociedade.

§ 2.0 As relações oficiais da secção auxiliar feminina
com o Governo ou com quaisquer organismos ou enti-
dades estrangeiros são sempre estabelecidas por inter-
médio do presidente nacional da Sociedade.

§ 3. o Cada uma das comissões referidas no corpo
deste artigo é accionada por cinco senhoras, especial-
mente qualificadas para o exercício das funções res-
pectivas, nomeadas em portaria do Ministério da
Guerra, sob proposta da direcção e com o parecer fa-
vorável do presidente nacional da Sociedade.

Art. 25.0 As senhoras componentes do conselho ger;ll
são designadas por eis anos, mas dez são substituídas
no fim de três anos de exercício.

A primeira nomeação das senhoras Ido conselho geral
é feita pelo Ministro da Guerra. A renovação trienal
de dez das suas componentes é feita por eleição ela
assembleia da secção auxiliar feminina da Oruz Ver- .
melha Portuguesa, composta por todas as senhoras ,00
conselho geral, da direcção e das três comissões referi-
das no artigo 24.0

Real izar-se-ão, nos mesmos termo", eleições suple-
mentares sempre que o número de senhoras componen-
tes do conselho baixe de metade.

Em qualquer elos casos o resultado da eleição carece
de homologação do Ministro ela Guerra, elepois de ou-
vido o presidente nacional.

As senhoras do conselho geral elegerão a respectiva
presidente, que exercerá o mandato durante seis anos.

Art. 26.0 O mandato das senhoras que constituem a
'direcção e as comissões referidas no artigo 24.· tem a
duração de três anos, podendo as mesmas ser recondu-
zidas.
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A presidente da direcção e a secretária geral são de-
signadas pelo períoclo de 'eis unos e podem também ser
reconduzidas.

Art. 27.0 A secção auxiliar feminina da Cruz Ver-
melha Portuguesa deve procurar alargnr a sua acção
a todo o País, organizando micleos, que inicialmente
se limitarão às localidades em que se encontrem cons-
tituídas delegações da Cruz Yermolkl Portug-iesa, mas
que depois se estenderão, tanto quanto possível, a todas
as cidades e outros centros ClV que o número de se-
nhoras agremiadas ou a importância eh" aglomerações
populacionais o j ustifiqucm.

Art. 28.0 Os núcleos serão, conforme os casos, supe-
riormente orientados por comissões de três a cin co se-
nhoras, designadas pela direcção, e que de entre si
escolherão a presidente. Esta tomará especialmente tt
sua conta as relações com a dçlegação local. As compo-
nentes ela direcção dos núcleos exercerão o seu mandato
durante três anos e podem ser ror-onrluaidns.
Art. 29.0 Podem agremiar-se na secção auxiliar fe-

minina da Cruz Vermelha Portuguesa todas as senho-
ras portuguesas, de reconhecida idoneidud e moral, que
desejem 'Prestar a sua colaboração a esta benemérita (!

patriótica organização, dentro do espírito humanitário
que preside à sua formação.
As filiadas devem contribuir com uma quota anual

mínima de 30$, paga por uma só vez ou empreslaçues
mensais. As filiadas com mais de J8 anos de idade suo
intituladas «senhoras da Cruz Vermelha». As senhoras
que contribuam durante cinco unos com quota anual
mínima de 1.000$ serão consideradas beneméritas e
como tal receberão o respectivo diploma c distinção ho-
norífica.
Art. 30.0 Normuhnentc todas as filiadas receberão cru

curso apropriado, após a sua ineer içâo, os conhecimentos
necessários à prcstução "<losprimeiros SOl'OITVl' de tod a
a espécie cm caso de acidente.
As filiadas com menos de 2,;) unos ele idude ou sem

rendimentos próprios podem ser dispensadas do paga-
mento da quota mínima, ma') deverão inscrever-se J}O:>

cursos auxiliares de CnfelJllag- III <la üruz Vurmel lia ,
prontificando-se dopois a p rcstu r graiuitmnC'ute em l,tI
qualidade os ser-viços (lUC lhes [oreiu sol icitudos.

Estas filiadas terão a dosiguação do «militantes da
Cruz Vermelhu », ficaudo morul mcute obrigadus li pra-
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ticar e d itund ir os pr ir, 'ipi ''; hum.m itárjos da ineti-
tuição. .

Podem também "Eí., ir os cur dt inIi tantes as se-
nhoras (1:1 Cru» rorme 1 1 com idr de superior (lue assim
o c1csEjarell, m :5 us (lU }( 'S ,ng'l'(';13t,!'cm dl'\'PTUO pron-
tificar-s- a sL'l'vi !1 Pá. ia t' a Hu-no nida<l('PllI todas as
circunstâncias, dentro do pri cíp io de cari dade e de
formação moru. que ~t:io na base da ri vil ização cristã,
mesmo (ClU apl'iflC;) da \ i.I i.

No fim do cursos ntla~.\ .Ipr vad rs deverâo prestar
jurun-ento sol. no de fi" ,li,: ido, sPg'ur.,io a fórmula que
for udoptu.ln.

Art. :31.0 'I'crminadn a preparação elementar referida
no artigo nu tcrior, a ClUZ rermelha poth ní organizar
pura as militantes que revelarem qualid rles de curácter,
forte formação moral e os neces árias oon hecimen tos
e uptidão t( .uicn, ('.11',,0' de enferme "I't'lll e l'uel'icultura
e de visitadoras soriais.

Art. :32.° Para o exercício da prática dos cursos refe-
ridos nos artigos antcrores () ~(lllistéri() da Guerru porá
à disposição d Cruz Vermelha P .r tuguesa o Pu vi lhâo d 1

família mi litar, o;, hospüaib millbl' '3, lahoratürios, fri-
bl'ictts ou quaisquer OUll'O f'~tab('h.'úimeüios àpl'opl'ia-
elo.'!. O .Ministhio da (;u 'ru pocurr.l'á aiuda que iguais
facilidades sejam cOL:l'pdidas p ,lo c.st::.beleeilllellt()~ hos-
pitnbres e n :li~t(n{'iais Cl\i::s dr) E tado ou de eal'ádel'
privado.

Art. ;3a.o As lOl'uhorJ!> lr..ilitantl, dct Cruz Vermelha
POI'tugues.l poderão fazer u,o de unifor1tle ("pc(~ial, do
mouf'lo que for apro~ ado. (lua ([o uniformiz<lllas, as
cOmpOllellt"s (la Oruz \"'I'hlelha devJm ~er semjlJ'l! pOl'-

bdorat:> do hilhete de. identidade e emblema Te jlC'divos,
que lhes serão entregue,; no acto do ,eu reconhcl'ill1l'uto.

§ único. l>odclll ser dispensadas dos SE'l'viço,; da Cruz
Vprmelha tO(las a" en~10ras que se Hrijj(plP tL'l'f~1l\ peT-
(lilIo (lualidacll'" ou iuo'1ci<1alle para o {' 'ert'Íciu ela sua
missão sob a égide da CIUZ Vermelha l>ol'tugue a.

CAPITULO V

Formações sanitárias da Cruz Vermelha

Art. ;j'.n 1'.11',\ l'un.primento d.\ 6ua mi 'silo !la nU~'l-
lia. as.,i~têllPia e t ..ltamento dl' dOEnte e fm'it1o', quer
em tempo de paz, quer em tempo de guerra, disporá
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a Cruz Vermelha Portuguesa, na sua sede e nas dele-
gações em que tal sej a recomendado, de formações sa-
nitárias especializadas providas dos meios materiais e
do pessoal técnico indispensável.

Art. 35.0 As formações sanitárias da Cruz Vermelha
Portuguesa visam especialmente ao levantamento, trans-
porte e 'primeiros socorros aos doentes e feridos. O ma-
terial será essencialmente constituído por ambulâncias
automóveis de transporte de feridos e carros sanitários
providos de medicamentos de primeira urgência.

Quanto poaaível, a Cruz Vcrmalliu Portugueea disporá
ainda, nas suas formnçõessauitárias, <le viaturas de hos-
pitalização E' viaturas especializadns de Iaboratório, de
rudiologia e üp sularle operações, -p(}l' forma a tudo POJlS-

tituir um conjuntoequi librudo de levantamento, CY<l-

cuação, tratamento de urgência e hOflpibliz<1c,'à(}.
Art. 36.0 As formações sanitárias da Cruz Vermelha

Portuguesa dispõem do pessoal clínico, pessoal de en-
Iermagem e do pessoal maqueiro servente necessário aos
seus serVIços.

Em regra, o pessoal das formações sanitárias da Cruz
Vermelha Portuguesa é constituído por voluntários.
n, porém, admissível o contrato de pessoal permanente,
a fim de poder ser assegurada e mantida a eficiência
dos serviços.

Art. 37.0 Em diploma especial o Ministro da Guerra
determinará o regime jurídico a que está sujeito o pes-
soal elas formações sanitárias da Cruz Vermelha Por-
tuguesa, o seu uniforme e vencimentos, bem como as
rega.lias inerentes. Em tempo de guerra o pessoal das
formações sanitárias da Cruz Vermelha terá graduação
militar conforme o prescrito nas leis orgânicas do exér-
cito.

CAPITULO VI

Vida interna - Administração

Art. 38.0 Para poder ser assegurado o seu normal e
regular funcionamento, a Cruz Vermelha disporá de
uma secretaria e de um conselho administrativo. Nas
delegações em que o movimento tal justifique agir-se-á
de maneira idêntica.

O quadro permanente da secretaria e do conselho
administrativo constará de regulamento aprovado pelo
Ministro ela Guerra. De igual regulamento constarão
a forma de nomeação e retribuição do respectivo pes-
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soal, em que serão observados os princípios que infor-
mam a legislação do Estado referente a quadros e ven-
cimentos.

§ único. As funções de secretário e de secretária geral
poderão ser remuneradas por gratificação fixada por
despacho do Ministro da Guerra quando, pela própria
natureza da função exercida, não haja lugar a acrés-
cimo de remuneração por serviços prestados.
.Art, 39.0 <Osoficiais do exército e da armada na si-

tuação de reserva que prestam serviço na secretaria
e no conselho administrativo da Cruz Vermelha Por-
tuguesa serão considerados, para todos os efeitos legais,
no desempenho de comissão de serviço militar efectivo.
Idêntico direito será assegurado aos sargentos e praças
reformados, mas não julgados incapazes de todo o ser-
viço.

Art. 40.0 Os serviços de secretaria serão superior-
mente dirigidos pelo respectivo secretário geral da ins-
tituição. Os serviços do conselho administrativo serão
dirigidos, segundo as disposições em vigor dos conselhos
administrativos das unidades e estabelecimentos mili-
tares, por um oficial superior do exército ou da armada
na situação de reserva, com a designação de presidente
do conselho administrativo.

Art. 41.0 Nos dois casos os serviços da secretaria e
do conselho administrativo funcionam sob a alta orien-
tação do presidente nacional da Cruz Vermelha Portu-
guesa, directamente ou por intermédio da comissão
executiva do mesmo organismo.

Art. 42.0 A Cruz Vermelha Portuguesa não mantém
serviços oficinais privativos. O Ministério, da Guerra
porá à sua disposição os estabelecimentos fabris mili-
tares. As encomendas, manufacturas e serviços pres-
tados pelos estabelecimentos fabris do Ministério da
Guerra à Cruz Vermelha Portuguesa são facturados
apenas pelo custo das matérias-primas e da mão-de-obra
empregadas.

CAPITULO VII

Disposições gerais e transitórias

Art. 43.0 As primeiras nomeações para o exercício dos
carg'os dos corpos directivos da Cruz Vermelha Portu-
guesa e da sua secção auxiliar feminina serão de livre
escolha do Ministro da Guerra. Os providos entram em
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exercicio logo após a nomeação, mas o prazo de vali-
dade da sua gerência para efeito do disposto no presente
diploma começa a contar-se a partir de 1 de Janeiro
de 194:8.
Art, 44.0 Para se manter apta a colaborar nos ser- •

viços de socorros às pcpulações em caso ele bombardea-
mentos aéreos, a Oruz Vermelha Portuguesa preparará,
principalmente em relação às grandes aglomerações po-
pulacionais e concentrações industriais, o funciona-
mento de centros hospitalares ou de centros de socorros
e tratamento. O Ministério da Guerra, em caso de
guerra ou de grave emergência, mobilizará em favor
da Oruz Vermelha as indispensáveis instalações e a
utensilagem hospitalar quc se tornar indispensável.

Árt. 45.0 Os sócios efectivos da Cruz Vermelha têm
a obrigação moral de pl'opagar e defender em toda a
parte os princípios morais que informam a Sociedade
e os altos objectivos para que a mesma se constituiu.

Ás senhoras e D:; mili tan tes da Cruz Vermelha têm
obrigação moral de comparecer, sempre que forem con-
vocadas, às conferências ou a qualquer outro modo de
acção da Sociedade, mostrando-se permanentemente dis-
postas a lutar pelo triunfo dos princípios que estão na
base da organização, sem nunca perderem de vista a
essência ela Pátria e os princípios e regras da moral
cristã.
Ás assistentes e auxiliares da Oruz Vermelha devem

igualmente estar possuídas de profundo sentimento re-
ligioso e de amor do próximo, dedicação inalterável à
ideia da grandeza e da glória da Nação.

Sempre compadecidas dos sofrimentos humanos, não
devem recear contágios nem a perda da própria vida,
mostrando-se em toda a parte capazes de enfrentar tran-
quilamente acontecimentos trágicos.

Árt. 46. o Nos casos de inca pacidade ou perda de vida,
em serviço ela Pátria ou da Humanidade, de membros
voluntários das formações sanitárias da Oruz Vermelha
Portuguesa, terão estes direito, ou suas famílias, às

• mesmas regalias que o Estado concede em relação aos
militares que se inutilizam ou perdem a vida em ser-
viço de campanha.

Art. 47.0 O Ministro da Guerra promoverá, por por-
taria, a publicação dos regulamentos internos ela acti-
vidade e ela vida da Oruz Vermelha Portuguesa, quer
em tempo de paz, quer em tempo de guerra.
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Art. 48.0 Em caso de dissolução da Sociedade, todos
os fundos, material e propriedades da Cruz Vermelha
Portucuesa transitarão para o Ministério da Guerra e
serão ~fectos ao serviço de saúde militar, que os utili-
zará tendo em atenção os humanitários intuitos que
determinaram a sua constituição.

Os bens móveis ou imóveis registados no nome de de-
legações ou núcleos da Cruz Vermelha Portuguesa que
por qualquer forma venham a ser dissolvidos ficam
pertencendo ao património da Sociedade.

Publique-se e 'cumpra-se como nele se contém.
Paços elo Governo da República, 24 de Novembro de

1947. - ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO CARMONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - Augusto Cancella de
A.breu - Manuel Gonçalves Cavaleiro de Ferreira-
João Pinto da Costa Leite - Fernando dos Santos
Costa-Américo Deus Rodriques Thomaz-José Caeiro
da Matta-José Frederico do Casal Ribeiro Ulrich-
Teófilo Duarte-Fernando Andrade Pires de Lima-
Daniel Maria Vieira Barbosa - Manuel Gomes de
Araújo.

Decreto-lei n,> 36:613

Sendo conveniente adaptar tanto quanto possível as
disposições da recente reforma do ensino liceal ao regime
do estudos <ll1o vigora no Colégio Militar e no Instituto
de Odivelas ;

Considerando o disposto no artigo 15.0 do Estatuto
do Ensino Liceal, aprovado pelo decroto n.? 36:508, de
17 do Setembro findo, som esquecer o regime de inter-
nato o o objectivo particular do ensino ministrado nos
estabelecimentos referidos;

Tendo em cousideraçâo o disposto no artigo 7.0 do
decreto-lei n.? 34:047, de 20 de Outubro de 1944;

Usando da faculdade conferida pela 1. a parte do n. o 2. o
do artigo 109.0 da Coustituição, o Governo decreta e ou
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 .I.To Colégio Militar o no Instituto de Odi-
velas o onsino liceal continua a SOl' ministrado no regime
de classe e a sua organização, a. distribuição das disci-
plinas pelos diferentes anos e o número de lições soma-
nais nos dois prifuoiros ciclos regem-se pelo disposto no
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artigo 3.° do decreto-lei n." 34:047, de 20 de Outubro
de 1944, conforme consta do seguinte plano:

a) 1.0 CICLO:

Disciplinas

Português.
Latim .•
Francês ..
Geografia.
Ciências Naturais
Matemática . . .
Desenho ....
Trabalhos Manuais.
Lavores .....
Moral. . " .
Ginástica e .Jogos
Canto Coral.

Soma.

1.0 ano 2.° ano 3.° ano

4 4 3
3 - - 3 3
2 - 2 .. 2
4 - - 4 3
- 3 - 3 3
- r.s - - 1,5 ],5 -

-1- 11- 1
- 3 - 3 3
- ] 1 - 1

17 4,:) 517 4,5 5'18 4,515

b) 2.0 CICLO:

4.· ano 5.° ano

Disciplinas '" '" gj '"::l " '" '" .,.~ ~ " .!: .~" .~ " .d<: ~ c <: rt ""- ti) '"-- -- -- -- --
Português 3 - - 3 - -
Latim 3 - - 3 - -Francês. . - 3 - - 3 -Inglês • . 3 - - 3 - -
Ilistória '. . 3 - - 3 - -
Ciências Ffsico- Química s . 3 1,5 - 3 1,5 -
Matemática 3 - - 3 - -
Desenho - 2 - - 2 -
Lavores Femininas - - - - - -
Moral - - 1 - - 1
Ginástica e Jogos - - 3 - - 3
Canto Coral - - 1 - - 1-- - -- -- -- --

18 6,5 5 18 6,5 5

Art. 2.0 O plano de estudos do 3.0 ciclo é o constante
do quadro seguinte, mas no Colégio Militar apenas será
organizado o ensino da classe de Ciências:
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§ 1.0 Neste ciclo os horários serão organizados por
forma a incluírem também uma sessão semanal de canto
coral.
§ 2. ° No 6.° ano o ensino da disciplina de Ciências

Naturais abrangerá especialmente noções elementares
de mineralogia e geologia. No 7.° ano a mesma disci-
plina versará conhecimentos complementares de zoolo-
gia e botânica.

Na disciplina ele Geografia serão ministradas noções
elementares de cosmografia e conhecimentos complomen-
tares de geografia física, politica e económica de Portu-
gal e do Império Colonial.

Art. 3.° No Instituto de Odivelas a disciplina de
Desenho, no 1.0 ciclo, compreenderá o ensino de traba-
lhos manuais dentro do tempo que lhe está destinado.
Nos três ciclos do curso liceal deste estabelecimento as
sessões de ginástica e jogos serão reduzidas a dois tem-
pos por semana.

Em contrapartida o Instituto dará suficiente desenvol-
vimento à prática de lavores femininos durante todo o
curso liceal segundo o sistema e pela forma prevista nos
§§ 1.0 e 2.° do artigo 8.° da sua lei orgânica.

Art. 4.° Os habilitados com o 3.° ciclo dos cursos
liceais do Colégio Militar e do Instituto do Odivelas
podem destinar-se aos cursos superiores pela forma se-
guinte:

a) OLASSE DE LETRAS:

1. a secção. -Licenciaturas em Filologia Clássica
e Românica e Ciências Histórico-Filosóficas;

2. a secção. - Licenciatura em Filologia Germâ-
nica e admissão tl. matrícula nas Faculdades
de Direito.

b) OLASSE DE CIÊNCIAS:

1. a secção. - Licenciaturas em Ciôncias Geográ-
ficas, Geofísicas, Geológicas e Biológicas
e admissão à matricula. nas Faculdades de
Medicina, Faculdades ou Escolas de Far-
mácia e de Medicina Veterinária, Escola
Superior Colonial e Institutos Superior de
Agronomia e do Ciências Económicas e
Financeiras j

2.:1 secção.-Licenciaturas em Ciências Matemá-
ticas e Físico-Quimicas j preparatórios mili-



L' Série ORDE~I DO EXltRCITO N.O 8 281)

tares, cursos do engenharia de qualquer
natureza, curso de arquitectura das Escolas
de Bolas-Artes o Instituto Nacional de
Educação Física.

Art. 5.° Salvo o que respeita ao sistema do ponto
único em relação aos 2.° e 3.° ciclos, o regime de frequên-
cia, faltas, aproveitamento e exames adoptado nos estabe-
lecimentos de ensino a que se refere o presente diploma
é o estabelecido pelo decreto lf.° 34:093 para o Colégio
Militar.

O ponto único para a prova escrita de exames dos
2.° e 3.° ciclos será fornecido pelo Ministério da Edu-
cação Nacional, conforme o disposto na nova reforma.
Os pontos para as provas escritas elo 1.° ciclo são elabo-
rados em cada estabelecimento por comissões de pro-
fessores nomeadas pelos directores, ouvido o consolho
pedagógico, e versarão sobre toda a matéria do respectivo
programa.

Art. G. ° O ano escolar do Colégio Militar e do Insti-
tuto de Odivelas começa em 1 de Outubro e termina em
10 de Agosto. As aulas funcionam até 30 de Junho. O
período decorrido entre 1 de Julho e 10 de Agosto e os
seis primeiro dias de Outubro serão reservados a exa-
mes.

Art. 7.° Os habilitados com o exame de admissão e
com o 1.0 ou 2.° anos do liceu podem matricular-se ou
transferir a SU'1 matricula para o Colégio Militar ou
Instituto de Odivelas. Da mesma forma ali se podem
matricular os provenientes do ensino particular que nos
mesmos estabelecimentos se suo metam a exame de
admissãc ou a exame de transição nas matérias que
constituem o programa do 1.0 ou do 2.° ano.

Os habilitados com quaisquer dos anos dos estabeleci-
mentos ele ensino liceal dependentes do Ministério da
Guerra podem transferir a sua matrícula para os liceus,
salvo quanto à matrícula no 3.° ano, que exige prévia
aprovação em exame de transição do 1.0 ciclo conforme
as disposições do Estatuto do Ensino Liceal.
§ único (transitório). No final do corrente ano lectivo

de 19-i7-H)48 haverá exame especial do 2.° ciclo para
os alunos do 6.° ano que, não se destinando aos cursos
superiores, desejem obter a carta do curso geral dos
liceus ou frequentar o 7.° ano em estabelecimento de
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ensino liceal dependente do Ministério da Educação Na-
cional.

Art. 8.° O quadro de professores efectivos do Colégio
Militar é aumentado de uma unidade no 1.0 grupo. O en-
sino de IIistória e Filosofia no Colégio Militar pode ser
provido, independentemente de outros requisitos legais,
por livre escolha do Ministro da Guerra, com a concor-
dância do Ministro da Educação Nacional, em pessoa de
reconhecida competência e idoneidade para o exercício
do ensino das matérias referidas. Mesmo quando a
escolha haja recaído em funcionário do Estado, pode o
cargo ser retribuído por meio de gratificação estabelecida
por despacho do Ministro da Guerra, com o acordo do
Ministro das Finanças.
§ único. Os professores provisórios do Colégio Militar

são normalmente oficiais do exército ou da armada.
Quando não seja possível ou conveniente prover os

lugares de professores provisórios com oficiais nas cir-
cunstâncias aludidas, podem ser requisitados, para serviço
eventual ou em cOruiSS(LO,ao Ministério da Educação
:sacionnl, professores auxiliares ou agregados do ensino
liceal.

Art. 0.° É criado no Instituto Profissional dos Pupilos
dos Exércitos de Terra e Mar o cargo ele subdirector,
a desempenhar por um major de qualquer arma ou ser-
viço, sendo suprimidos os actuais cargos ele chefes de
secção. O pessoal do Instituto nomeado por contrato é
aumentado de dois primeiros-sargentos, um escriturário
de La classe e dois auxiliares de escrita.

Art. 10.° O quadro orgânico e o quadro das profossoras
do Instituto de Odivelas, bem como os veucimentos de
professores e pessoal civil deste estabelecimento e do
Colégio Militar constam dos mapas I, II, m e IV anexos.
§ único. O regime de vencimento estabelecido por este

diploma vigora a partir de 1 de Janeiro de 1048. Após
a mesma data a presidência do conselho administrativo
do Instituto de Odivelas pode ser assumida pela direc-
tora ou pela subdirectora, conforme as cOllvelliências do
serviço interno. As funções de chefe da contabilidade e
de tesoureiro do mesmo conselho sorão providas em pes-
soas do sexo feminino legalmente habilitadas e nomea-
das pelo Ministro da Guerra.

Art. 11.° Para o provimento nos cargos de ecónoma
e de vigilantes do Instituto de Odivelas é exigida a
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habilitação mínima do 3.° ano dos liceus. Para a chefe
• da rouparia é exigida a habilitação do 2,° ano. Em qual-
quer dos casos têm preferência as habilitadas com o
curso de formação doméstica do Instituto.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 24 de Novembro de
19-:1:7. - ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO OARMOXA - An-
tónio de Oliveira Salazar - AU,qusto Cancella de
_4.breu- Manuel Gonçalves Caoaleiro de Ferreira-
João Pinto da Costa Leite - Fernando dos Santos
Costa-A.mérieo Deus Rodrigues Thomaz-José Caeiro
da :.lfatta-José Frederico do Casal Ribeiro Ulrich-
Teófilo Duarte -Fernando Andrade Pires de Lima-
Daniel Maria Fieira Barbosa - Manuel Gomes de
Araújo,
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MAPA I

Quadro orgânico do Instituto de Odivelas

Direoção
Conselho Pessoal ServIço ServIço

Pessoal e de de
oearotarla admInistrativo docente internato saúde

De nomeação vitalícia:
Directora. 1
Subdirectora 1
Chefe da contabilidade. 1
Tesoureira .. .... . 1
Professoras efectivas de ensino liceal e técnico 20

Contratado:
Professoras:

De Higiene, Enfermagem e Puericultura. 1
De Economia Doméstica . 1
De Moral. 1
De Música e Canto Coral. 2
De Educação Física. 1
De Prática de Línguas 2

Mestras:
De caligrafia e estenografia 1
De bordados . . . . . . . 2
De modas. 1
De culinária 1
De enfermagem e puericultura 1
De dactilografia ....... 1

Médica escolar 1
Dentista 1
Capelão ... 1
Regente ........ 1
Escriturárias de 1.1 classe 1 1
Escriturá.rias de 2.1 classe 2 3
Adjunta da regente 2
Ecónoma ..... 1
Vigilante ...... 12
Chefe de enfermaria . 1
Chefe da rouparia . 1
Enfermeira . . . . 1
Electricista. 1
Porteiro 1

Soma. 5 6 35 20 4

Total. 70
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MAPA II

Quadro das professoras do Instituto para o ensino liceal, ensino técnico
e curso de formação doméstica

Grupos Número
Grupos corrospondontos de

no Destgnnção no Disciplinas proress e-
Instituto ensino liceal

e tócnlco ras

1.° Filologia Clássica e Românica . . . . . 1.° e 2.° Português, Latim, Grego e Francês (a) 6
2.° Filologia Germânica. . . . . . . . . . 3.° Inglês e Alemão. . . . . . . . . 2
3.° História e Filosofia 4.° História e Filosofia . . . . . . . 1
4.° Ciências Geográficas e Ciências Naturais. 5.° e 6.° Geografia e Ciências Naturais. . . . . 3
5.° Ciências Físico-Químicas e Ciências Matemáticas 7.° e 8.° Ciências Físico-Químicas e Matemática 4
6.° Desenho 9.° Desenho (b) 2
7.° Técnica Comercial, etc .. . . . . . 7.° Contabilidade ......... (c) 2
8.° Higiene, Enfermagem e Puericultura. - Higiene, Enfermagem e Puericultura 1
9.° Economia Doméstica. - Economia Doméstica. . . . . . . 1

10.° Moral. . . . . . . - Moral. ...... 1
11.° Música e Canto Coral - Música e Canto Coral 2
12.° Educação Física. - Educação Física. 1---

I Soma 26.
(a) Uma pode ser formada em Filologia Româníca, com o curso de preparação pedagógica para o ensino tôcníco.
{b) Uma habilitada com o curso de preparação pedagógica parl\ o onslno técnico.
(e) Habilitadas com o curso de preparação pedagógica para o ensino técnico.
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MAPA III

Vencimento e gratificações do pessoal do instituto
de nomeação vitalícia e contratado

Grupos
segundo

Do-Ignnção o artigo 12.o Venctmouto Gratifica~lo
do decreto-reí

n.? 26:115

Directora . (a) G 2.500S00 5()()~OO
Subdirectora (a~ H 2.250pOO 25().~OO
Professoras efectivas. (6 J 1.800,500 -
Professoras auxil iarcs ou <le

serviço eventual, médica eb-
colar e professora de Higiene

1.600:s00e Puericul tur a , • . . . . . K -
Outras professoras contratadas (c) N 1.200$00 -
Contabilista. . . . . N 1.200$00 -
Hegente . N 1.200$00 -
Professora, auxiliares e tosou-

r eira . .. Q ()OO~()() -
Adjunta da regente . . . . . R 8oofiOO -
Mestras, chufc de enfermaria e

700,~00escri tur ãrias de L' classe S -
Ecónoma . . T 650~00 -
Escriturárias de 2.' classe, vigi-

Jantes, chefe ela rouparia e en-
600$00ferme ira U -

Electrici .ta e porteiro V 550,s00 -
Secretúria . - - 250pOO
Directoras de curso e de ciclo - - 150~00
Directoras de oficinâs - - 1oo~00
Capelão. - - (djDentista - - (d

(a) Ou O correspondente à sua categorta corno professora liceal quando este
seja. supertor.

(b) 2.250,> e 2.7;iOf) quando yonçam, respect ivamento , a 1.& c a 2.' diuturnidades
(c) l.S00b e1.5006 quando vençum, rospectív mente," L" o a 2.· d.íuturuhlndcs ,
(d) A flxar por de pacbo do õlíutstrc da Guerra, conformo o contrato.
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MAPA IV

1.' Série

Vencimentos do pessoal civil do Colégio Militar
de nomeação vitalícia e contratado

Designação

Professor efectivo do ensino liceal com
duas diuturnidades

Idem com uma diuturnidade . . . . .
Idem Sflm diuturnidade. . . . . . . .
Professores auxiliares ou ele serviço even-

tual e professor de Educação Moral e
Cíviea (a). . . . • . . • . . • . .

Professor de Música e Canto Coral (b)
Professor ele prática de línguas estran-

geiras (c). . . . . . . . . . . . .
Conservador-preparador de Física ...
Conservador-preparador de Química. .
Conservador-preparador de Ciências Na-

turais. . . . . . . . . .
Mestre de trabalhos manuais
Escriturário do 1.' classe.
Escriturário de 2.' classe .
Auxiliar de laboratório.
Electricista (d)
Porteiro
Guarda.

Grupos
segundo Venclmontoo artigo l:?o

(\0 dccre to-Ioí mensal
n." 26:115

F :?750~00
H 2.250$00
J 1.800~OO

K 1.600~OO

R 80()~OO
R 8CO~OO

R 800IPOO
S 700~OO
S 7()()~()()
U 600~OO
V 550;J00
V 550$00
V 550~()()
X 5()()~OO

(a) O professor do F.ducaç1to Moral o Cívica ó slmultâneamento cnpelão do
Col ôglo , S91n direito, polo racto, fi rornunoeacão ospocí al.

(b) Voncimento ou gratJficnçAo nos termos da lei gorul,
(c) Vencimento n fixai' por dospacbo do ::\Iillistl'O da Guerra, com o acordo do

Ministro das F'Inaucns, conforme o contrato.
(d) Podem os rospoctivos serv íços ser encomendados a uma casa da ospocia-

Iídade quando por qualquer motivo vagar o cargo.

Ministério ela Guerra,:?J de Novembro do 19-:17.-0
Ministro da Guerra, Fernando dos Santos Costa.
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11-PORTARIAS

Ministério da Guerra - Gabinete do Ministro

Portaria n.O 12:0871

Não estando ainda completa a revisão da lei de qua-
dros e efectivos das diversas armas e serviços do exér-
cito, mas convindo refazer desde já a organização das
unidades em harmonia com os ensinamentos da expe-
riência e as disponibilidades de material;

Considerando as necessidades de instrução e de mo-
• bilização e a conveniência de não agravar as despesas
militares:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra: .

1.0 O~ quadros orgânicos das unidades e escolas prá-
ticas das armas de infantaria, artilharia, cavalaria e en-
genharia e dos serviços de saúde e de administração
militares são os constantes dos mapas I a XXXI anexos
à presente portaria e que substituem os publicados com
o decreto-lei n." ~8:401, de 31 de Dezembro de 1937, e
alterações posteriores.

2. o As companhias de atiradores ciclistas dos bata-
lhões de metralhadoras serão, na medida das disponibi-
lidades do respectivo material, transformadas em com-
panhias de atiradores motocicli tas.

3.° Os grupos-indepondontos de artilharia posada n.? 3
e de artilharia n." 6 são desde já transformados em regi-
mentos, com a designação, respectivamente, de rogimento
de artilharia pesada n.? 2 e regimento misto do artilharia
n." G.

4.° O actual regimento de artilharia de costa é desdo-
brado em regimento de artilharia do costa a dois grupos,
grupo independente de artilharia de costa, com sede em
Setúbal e grupo de especialistas, com sede em Paço de
Arcos. Os quadros orgânicos respectivos constam dos
mapas XIII, XIV e XVII anexos tl presente portaria.

Considerum-so definitivamente extintos o grupo indo-
pendente de defesa móvel de costa e o grupo de defesa
submarina de costa.

1 Com ao; correcções iusertas na portaria 11.° 12:136, de 22 de
Novembro de 1D!7.
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..:\s baterias ligeiras de tiro rápido da defesa marítima
de Lisboa serão integradas nas guarnições dos fortes
<lo .\..lt,o do Duque e Almada.

5." E transformado em regímen to de artilharia antiaórea
fixa e colocado em Queluz com a organização constante
do quadro anexo XI, o comando de artilharia antiaérea,
da defesa ele Lisboa. Adstrito ao regimento de artilharia
antiaérea fixa passani a funcionar o centro de instrução
desta espocialidado que até à presente data se encon-
trava organizado junto do grupo de artilharia c-ontra
aeronaves n,° 1.

G.° As baterias independentes de defesa de costa das
ilhas do Faial, da Madeira e de S. Vicente passarão a
ser designndus, respectivamente, pelos n.OS 1, ~ o 3.

O grupo misto de artilharia de Ponta Delgada, com a
organização prevista no quadro anexo XVI, passará a ser
designado por grupo de artilharia de guarnição n.? 1.

7.° Os regimentos de cavalaria n.OS 3, 4 o 7 passarão
a ter a organização dos regimentos blindados constantes
do quadro anexo XXI.

O regimento de cavalaria n,° 1 adoptará a organiza-
ção do regimento de reconhecimento referida no quadro
anexo xx.

Os regimentos de cavalaria n.OS 2, 5, 6 e 8 manterão
a organização dos regimentos territoriais prevista no
quadro anexo XIX, continuando destacado em Chaves um
esquadrão a cavalo do regimento de cavalaria n.? G.

8.° Logo que os recursos em aquartelamentos o per-
mitam será organizado, com sedo no Entroncamento, o
regimento de engenharia n.? 3, com a constituição pre-
vista no quadro anexo XXIII.

O regimento de engenharia de Lisboa passará a ser
o n.? 1, tomando o n.? 2 o rogimonto de engenharia
aquartelado na cidade do Porto.

9.° A partir de 1 de Janeiro do 1948, e enquanto não
for construido fora do polígono de Tancos novo aquar-
telamento para o batalhão de pontoneiros, ficará esta
unidade adstrita iL Escola Prática de Engenharia.

10.° A 3.a. companhia do saúdo iS transformada orn
1.0 grupo do companhias de saúdo. A 2.:1 companhia. do
saúdo é transformada em 2.° grupo do cOIllpanluas.
Ambos os grupos obsorvarão a organizac;l1o constante
do quadro anexo XXIX. .

A partir do 1 de J anoiro do 1948 é extinta a actual
1.a companhia de saúde, com sedo no Porto.
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11.0 O" actuais grupos do companhias ele subsistências
passam a ter a orgnuização constante do quadro xxx,
O ~.o grupo continua a funcionar adstrito tL Escola Prá-
tica de Administração Militar, cuja organização é alte-
rada conformo o quadro anexo XXXI.

Todas as tropas dos serviços receberão até 31 de
Dezembro: de 1947 o material adequado à sua nova or-
ganização.

12.0 O número de praças readmitidas nas unidades
motorizadas ou blindadas do exército será revisto tendo
em atenção a boa conservação do material automóvel
que lhos está distribuído.

Em particular, os condutores de viaturas blindadas
distribuídas às unidades devem ser sempre 11raças readmi-
tidas ou cabos ajudantes de mecânico de viaturas auto-
móveis com a obrigação mínima de dois anos de serviço
nas fileiras.
lt também fixada em dois anos a obrigação normal de

serviço nas fileiras para as praças que no exército rece-
berem instrução técnica especializada nas profissões de
enfermeiros, músicos, forradores, serralheiros-espingar-
deiros, condutores de viaturas automóveis, telegrafistas,
radiotelogruflstas e telometristas. Os mecânicos do auto-
móvel e de avião, mecânicos de armamento, radiomon-
tadores e mecânicos electricistas podem ser 'obrigados
a servir nas fileiras pelo prazo mínimo de três anos.

Ministério da Guerra, 24 de Outubro de 1047. - O
Ministro da Guerra, Fernando dos Santos Costa.
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('oll1ando t' I'"tallo maior.
Formação c trem.
1 companhia auticar roo
2 hatalhões de instrução.
1 batalhão de mobi lizução.
Centro de mobi lização (anexo).

o coman.lo I' rstado in.rior 1'01ll!, 1"t'('lttle:

( 'omandante.
2.° ccmandaute.
Biblioteca.
~e("l"daria.
Conselho administrativo.
Ellfennaria. de possonl,
Ellf,'rmarÍa veter inúrin e oflciun si.l rof('i·ni,,;\.
Oth-iuas.

•\ fOJ"lna~'iío r, trem "olll]lrr"nde:
Comando.
1 pelut ão de observadores l' tr.msm iasõcs.
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t~{TAnRO T

Regimento de infantaria

Organização de temllo de paz

1 Iwlotão ,le e~rlarc(','dores ciclistas.
1 pelotão de metralhadores anto T. T.
1 pelotão de sapadores e g-asrs.
1 secção de D. T. C. A. e anticarro.
Trem (pessoal, vi atur as e sollpedes).

A companhia nnticarro cornprccndc :

( .ornando.
3 pelotões de canhões anticarro.

O It::üalltão de instl'l1s'ão comprcondo :

Comando.
1 companhin de acompanhamento.
:! ,'oltlpallhias de atirallores.

o batalhão de iuohiliznçllo rOlllpl'('pnd,':

Coinanrlo.
Sargentos, praças e solípedc's do comnu.Io da unid.ule .
Impedidos !lOS serviços gerais (pessoal C' Boi ípc,les).
Adido«.
1h'pósitos dI' pessoal u runtorlal,

Quadro permanento
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QUADRO II

Batalhões independentes de infantaria

Organização de tempo de paz

Compõe-se de:
Comando e estado iuaior.
Formacâo e trem.
1 ,'ompanuia de acompanhamento.
2 companhias de atiradores.
1companhia de mobilização.
Centro .le mohilização (anexo).

() comando e estado maior compreendo:
Ccmandan te.
2.° comandante.
B ib lioteea,
Secretaria.
Conselho administrativo.
Enfermaria de pessoal.
Enfermaria veterinária e oficina siderotócuica,
Oficinas.

1 pelotâo de sapadores e gases.
1 pelotão de motralhadoras auto 'I', T.
1 pelotão do D. '1'. C. A. o canhões anticarro.
Trem (pessoal, viaturas e so llpedes).

A companhia do acompanhamento compreendo:
Comando.
1pelotão dr morteiros.
2 pelotões do metralhadoras.

A companhia de atiradores compreende:
Comando.
2 pelotões de atiradores.

A formação e trem compreende:
Comando,
1 pelot:l0 de oIJserva.]ow,;"'r, trllnslllissüeB.

A companhia de mobilização compreende:
Comando.
Sargentos, praças e sol ipcdes do comando da unidade,
Impedidos nos serviços gorais (pessoal e scllpedes).
Adidos.
Depósitos de pessoal e material.

Quadro permanente
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(a) Adj'U1to do comnn.lo.
(h) l,Jm choro do socrotaria o UIll tosouroiro do cOfisolho admlnlstrat1ro.
«(.) E o vllgIIOmf\stro.
(d) Para o cOJlE;ollio adlJllnistratlvo o sH(~rotal'ill.
(t') O JIÚmOl'U tio ('ahos u su!ôat!us elo sUI'VJ,;o gt~l':d O (lo seJ'\'i~o lISpL\(·jal &urilllxlulo 1l111lfihuOlltll no nl'~n11l{)Jllo.

Notas:

1. Quan(lo 1'01"coovcllil'ntp, ofieiais 11:1Hittla\~i1o do r""P"Va po,]('1!I prePllrh"f II1g"al"f'~.Ip ofir,iais do Q. S. A. (,;.
2. No hatalhão ind(>IH'n.h·nt(~ de infantaria II." 19 HOr:1 t'RtO (llladro aUIII('l1tado t!n IIIIl s(oglll1do-sal"~('lIto 011 J"urrinl IIlfwânif'O auto.
H. Ne.,t .. (Illa.Jro não (Ost:lo ill('llIí.Jos os sarg<'nto" " pra~'as do ,,<,rvi,:o .I.. saüt!(· r do s,o"vi~o (,:lpecial.
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ouxuuo III

Batalhão de caçadores

Ol'gunização de tempo de paz

I llclot:l0 ,Ir: mr-trnlhadorns auto 'r. '1'.
I ~'·(·I·:tO de D. '1'. C. A. (0 ali tiearro.
'fl"OIlI' (pessoal e viaturus).

Cornpue-se d,':

COJllall,lo '0 1·,taIIo maior.
FOl'JIIadl.o e t n-ru.
1 courpnuhia anticarro.
1 corupnuhiu de c:whut!s de acumpauhameuto.
:l corupuuhins de cuçadures.
1 COlllp:lllhia de rnob il ixução.

A llollll'allhia auticarro comprcendc .

( oruan.lo.
2 pelotões anticarro .

•\ eorupanhin de canhões de <lf'Olllpanhalllf'lIto eOlllpJ'PPIHle:

Couraudo.
:l pPlOtUI'S dI' :! canhões.

O «omuudo e estado iu.rio r couipruou.le :
Couian.lunte.
:l.• comandante.
Biblioteca.
Secretaria.
Conselho administrativo.
EIlt"'rmaria de pessoal.
Enfermaria veterinária (\ ofie iua iderotécuicn.
Oficinas.

A ('ollljlallhia de caçadores compreerulo :

Comando,
1 polotão de mctralhndoras I' l11ort!'iros.
:l Jll'Ioíüe$ do atiradores.

A companhia .lc mobil izaçâo eourpreemlo :
Comando.
t'arg-entos, praças e sol ípcdes do comando da unidade,
Iln~lI'didos nos serviços gerais.
Adi.los.
Depósi tos .lu pessoal c material.

.\ forllla~':LlI e trem eomp reeudc :

Comando.
1 pelotãu (11' observadores e trnnsmi ssücs,
1 pelot:'to de esr-lnrcecdoro cieli st..«.
1 1)('lotão (lc ,al'adore, e ga co.

Quadro permanente
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1 uclotão <lI' motrulhndurus nuto '1'. '1'.
'l';'1'1l1 (pessoal I' viaturas).

A companhia de engenhos compreeude :

Comando.
1 pelotão de metralhadoras pesadas A. A. ele 20m01•
2 pelotões de canhílos anticarro.

A companhia cip atiradores motociclistas r-omprcondc :

Comando.
2 pelotões de atiradores motociclistas (a).

A companhia de metralhadorus compreende:

Comando.
Secção auto de transportes.
B pelotões de metralhadoras.

A «orupanhin de mobil izuçâo eompreondc :

Comando.
Rargcntos, praças e solípcdcs do couumdo da unidade.
J mpedirlos nos serviços gcrais.
A(lidos.

Quadro permanente

Pessonl Rolípo(los

E!
.,... " o

o ~ " ., "., '" ~n (dl:j

o °a .~ o :§~~ :a~.0:.., .~ "d o
'g8 <I) ~ c g_~~ "'''' ;:I.~ " ," "".., "" o

o s~ "'~ "'~ El -.: ~ 8
'" s:..'" ",,'~ o o""" e- ,,- " s!:: s.g (LI "~., ~~o (LI ... wo~ " o'" o,,~ o'" 08 f..;Uu> Ê " '" " o "8.. ...."d ~~8 v ..

'" o c, '" "d
fo.. "d

-------------------------1--- ------------------------
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QUADRO IV

Batalhão de metralhadoras

O"ganização de tempo de paz

COlllpõe-se de:
Comando e estado maior.
Formação e trem.
1 companhia de engenhos.
1 companhia de atiradores motociclistas.
2 companhias de metralhadoras.
1 companhia de mohilização.

O comando e estado maior compreende:

Comandante.
2.° comandante.
Biblioteca.
Secretaria.
Conselho administrativo.
Eufcrlllaria ele pessonl,
Estação de serviço c oflciua ligpil'a 110mecüniea auto.
Outras oficinas.

A íunnaçâo e trem compreeudc :

Comando.
1pelotão de observadores c transmissões.
1 pelotão ele sapadores c gasc,;.

1

'renente-coronel
Majol' .
Capitãcs ...
Subalternos. . . . . . . .
Capitão 011 suualtcrno médico.
Capitão ou suhaltl~rno (lo ~. A. M.
Sull:dkrnos do (J. S. ,\. K . . .

1 1
1 1

1 1 2 1 6
(II) 1 il :3 :l 4 1 14

1 1
1 1

(b) B o,
"--- --- --- -- ----

8 " ,I :3 (j 2 27ôutncL •

Sargento-ajudante. • . • . .
Primeiros-sargentos . •
SeguJleloo-sarglollto~ UII furri,'oiH
AlllalluPllsl:S .....••

1 1 1 2 1 li
(ro) 1 4 4 3 8 20
(d) B 1 <1.--- --- - -- ---

fi 5 fi 4 10 2 :n~':-t'(JmlL •

Solípc(les . . . . . 10

(a) }; ojdunto tlo comaudo.

~

b) 'Ç1n é o chefo da RocrotarIa O O outro t.~O tosouroiro do COTltwlho lu]mlnlsll'ntlYo i O tort~oil'o Ó OSpt\{'inllzudo ('lll} Hll'ennJca 1\utu.
c) J'; o VtlguoluOslro.
(1) Parll o cOllsolho nc1mlnlslrntho o socrotarJa.
(t') U UiUllOfO de cnlJQs o soldados do survJço gorul t' do sOI'\'l<:o lls(ltwlal SOl"1.Jl:<auo nnunlnwntt.\ no ()l\,:uJI(lulO.

11'otltS:
1. (Juan.!u 1'01' 10()llvolliellte, ofieiai~ lia sitnaç'ão do rl'Sf'l'va pOl1PlIl jll"I~I'1H'll('t'lugaIO('> dI' ofi('iais do <l. S.• \. E.
2. Noste Ilua,1t'0 lião I'titão incluídos os sarglonto.; n JI,.tI~·as clu sl'rvi~o,o de R(I,'III" I' do ~(ll'yj~,() I'H)H'l'ial.
a. q bata hão do IIlI't[Oa1hac!or:ls 11." I não orgalli'l(l 11100III JltllI Ida cip 11Illbili'l:l\Oão, IlIa" di,põl' dI' lIIai~ I 100IlII':llIlcia di' Illt'tl"alllaollll'a ,

('OI!1 1 I':l)ntão, ~ sllbu1terllo~, 1 I'l'illll'il"o-~:It'g!!lIto (J ·1 b(ogllllllu>.~arg('lItus 011 J'ul"I·i,\is. ()R ':lrg'lolltus1 I'r:ll:ai lo su1ílll'.!"> do l'OIIl:llldo ria
ulIldadc agrupam lia fOl"lJIaçao.
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Ql',\DlW V

Batalhão de engenhos

Organização de tempo de paz

('OlllpÕe-S(' d.~:

Comaurl« e ('~tado nrn ior.
ForlJla~'fto e trr-iu.
t «ompanlrias de ilhlrll\·ão.
1 companhia di' mohilii::\\,ão.
Centro de mohiliz.aç.Io (unexo).

A forma\'ilo e trr-m COl1lpl'(~('Il'J.::

(;olll:ln<!o.
1 polutão de observadores o tr;UlfIlJi"u(".
1 pelotão de n:;c1areeedows 1II0toeiclio;ta~.
'I' rem (pessoal e viaturas).

A:; companhias do instruçflo compreendem :
:l companhias de D. C. A. a 2 pclotêus.
:l companhias de D. C. n. a 2 pelotões.

\ companhia de mobilização compreende:
( '01lIaI1(10.
~arg('"to:; e praças (10 cOlllando da unidade.
Iinpodidos 110:; serviços gerais (pessoal e sol/pedes).
Ad idos,
Dopúsi tos de pessoal e material.

O com.uulo e estado maior comprccudc :

Comandante.
:l.0 comandante.
Hib lioteca.
Secretaria.
Conselho admín istrut ivoo
En fermar ia de pessoal.
Estação de serviço c oflcina ligeira mecânica auto.
Uut ras oflr-iuas.

Quadro pormanonto

Pcssoat So í ípudus

2

1-
.. corupnnbtns
<lo instrlH;n.o

-------------------------------- __
'I'r-ncu to-coronel
;\!aj?l~
( apIta.'
:-;lIbalt( 1'110, •
('apit,;10 011 snbul torun 11I1',dil'o .•
Capit;'io 011 suhnl terun do :-;, A. ;\1.
Subnltornos .10 Q. H.• \. E.
()Jil'Íais da rc'.'rl'a • . , . . .

2 2
11

3 o(j

!:'ar'·Clt!Oo:ljllllalltl .•
l'rilllf'iro oRargl'ltto.
:-;.'glllldo~- arg"11 tos 011 fll rrit,i
.\IIl:llllH·lt~.,S

---------
1
1
G

1:l
1
1
3
2

2

"
e

"
.., "" a; '" aõ u: ;; o

tJ1 " :J,...

1
1 :3 2 t (j

{.-)I ;3 G G 1 17
(ti) a 1 1 fi

27

('al,09 '! soldado (!' -=-I~-=- -=--=---~-~-,----,--- - - - - - -

SO/llll.

l"olip.'d.,,, ... 5 105

(II) Alljonlu ,lo cOlllnJldu.
fi!) ~ 111li o choro lia SOI'l'\ tarJa Q o outru ~) o l050Urt,jro (lo cUII:sclho admilli lrath U i ti loteei 1'0 Ú ospec.iall:ltulo UJII lHuc[u!ica autuo
(e) I. 0\ a.guom stro.
~d) Para o cUJJ.elbo &l1l1till1trathu o ucrutarla. •
(c) O niuDuro do cahus o 801dndo:s do 5cndço gural u do Sl'I'\'lço tltilJl1cial s(\rA fl.\fHlo anualUlúllto no oI'ç:unonlo .

•y"I,ls:
I. C)II,llldo fur "UltVI'lIi,"tp, uliciais 11:1 itn:l,;fío II.! 1'1'''1'1'1 a PUdl'1I1 l,r ..clIl'III'I' lllgal'l'~ de oliciai~ do (~. H. A, E.
" • l' te qlladro lIilo e tao illcluidos o, 8argL'lIto, (\ pJ'aç-us do bOJ'\'I~'O de ~alllllJ e do tiervi~'o o~jle(;i:ll.
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Compõe-se dI':

Comando (' ostndo maior.
Formação escolar.
1 companhia de engenhos.
1companhia de depósito.
1 batalhão permanente (u).
1batalhão de instruçâo (a).
Depósito de material de guerra.
Depósito de material de aquartelamento.
Depósito de fardamento e calçado,

o comando e estado maior compreendo:

Comandante.
2.° comandante.
Secção técnica (b).
Bibliotcca.
Secreta ria esco Iar.
Conselho adminiatrnti vo.
Enfermaria escolar.
Enfermaria veterinária c olici.na sidero-

técnica.

(~U.\ IliW v I
Escola Prática de Infantaria

A l"0I'lJl3\'['í" escolar cornprccndc :
('0111:111(10.
Pelotão d .. transmissões.
Pelotão rlc esclarecedores-ciclistas.
Pelotão de metralhadoras auto T. T.
~ccç'ão de D. T. C. A. e antir-arro.

A compnnhi a de engenhos compreende:
Comando.
2 pelotões de canhões anticarro.
1 pelotão de metralhadoras pesadas A. A.

tIc}2011110•

A companhia de depósito compreende:
Comando.
Sargentos! praças c solípedes do comando

da Escola e dos depósitos.
Impedidos nos serviços gerais (pessoal c

so líped ).
Pessoal I' I iaturas destinados aos trens.
( iflcinns.
.\ d idos,

Quadro organíoo

()~ ha!.tliJi't'" de illfalltaria Ctllllprcr'Jld"1I1

Comaudo.
Fcrmaçâo.
3 companhias .lc atirado!'!".
1 companhia do acompauhaiueuto.

A formação do hntulhâo comprccn.lc :

Comandante.
SOC\':\O de cornnudo.
Secção d(' trausmissõcs.
Prlotão (Il' sapadores.

Cada companhia de atiradores cornprccndc :

Comau.lo.
3 pelotões do atiradores.

.\ companhia de aeOllljlallhallH'lIto com-
precnde :

Comando.
2 pelotões rlc mctrnlhndorus.
1pelotão de morteiros.

Pcssonl ~uljlH'tlos

.. Batalhão Batalhão
Dc-púsitos... " pormunontn (lo instnH,·ft.n, Õ " '",,';; " ~, _e .~s

ogSê '"
_ .c .-lO;: ~" .,:l ' '" ;, . ..De~iglla(;;'Obi .. iK c .., o ,g ~ o,g " "-" " e .. "' ».~ .. -" -O; ~<' g .. E1'" ':7 I e "", 0'" ~c:I :a :: "~~~ '. Ao", oe ..... .co oe"" .<'lo " .. .~ t::l "oe ;.

'" 8 " S'd " " "'d ~ c-:: c- " " """ c:I r. o .- .. .. " (J. " " ~ J'•

" o" '" ~ "" ~S"~ " " "" .. Ao~ .... ~~ ;:: Elv u .-,
U~"O 8 u" 0'" 0. .. EI ;: "" .. ê";~ ~& -"'" "" O

o'" Elo 8:;: ~SE
" .- --: g' EI 1':".. .. '" u'- o" o o õd - u E - ..o ü'; 0" .-.", " ..~ .. u .. o" u., u., " ~",,,, ., n'" '"'" ""- -- -- .~ _- _- -

Corollrl 1 1
'l'encnto-eorOIl(' 1 1 1
Majores .. (r-) 1 1 1 3
Ca.Eitãe,;. . ~rl) 1 (,-)1 1 3 1 3 1 11
811 alternos /P iI iI !) " 3 1 24... "Mestre de equitação (fi)· . •
Capitão ou suiJaltel'llo lllúdit;o 1 1
Capitlo ou subalterno cio H. A. M. 1 1
SlIbaltrl'1lO do ~. A 1\1. (h) . 1 1
Ca.pitães do Q. ~. ,\, K .. 1 1 2
Huhaltel'llos elo {J. :-;;,A. K. (i) :.l 1 (j)1 (j) 1 (i

I~'
i'u/Jta. 12 4 4 2 2 1:l ·1 2 6 2 1 !'i1- - --------- ----- --------

~al'g(,lIto-a.illdallte 1
Prillleiros-barg(!lIto~ 1 1 1 3 1 ., 11"~eg'ullrlos-8ar gentos 011 J'nrriclis (I,) ~/) 2 4 ,1 a 2 !) ti :3 (1/1) 1 :31
Amallu('n~es 1/) I li

.,'
'-l[

-
,~/"m.o 7 fi .1 2 12 5 li 2 1 !)~-------------- ---------------

('ahos!! 801tla,lo:; (fi) . -I---=- -
_ _

- - --_ i-=- _- --
Rolípcdcs - - - - ,10 GO 80 lHO

(~,)o batalhão (tt~O (l1ll cada ano rot.'t'lJol' 0:-; rocrutas flca orgallizado 0111(llludrus o dispõe somento dila praças üHllslll'tlsúvuis t\ mauntt.Hlç5o, lill1poza ú COIHit'r\ ~\(::i.o
do lUutoT'In.l o das lnstn1açoos.

(b) J;>isporá de um •• .,-Iço cinetllatugráfico,
(r) E 0, chofo da socç-ão t!'1clIica o ,)irol'tor d:1 Jnstru<;Ao 110 ollucuçlio fislc l' uporiulclltlü IlOS orvif'ob da fOl'lIIHt.;ào o eln hihIJotUl'l1.
(ti) AdJuuto da socçllo lt"('lIicll. o hihllott'clhl0. ' , I

(f) Com o eurs{J do ollda! 110 jllrOI'JUa~ã.().

(f~) Io.J1st~ut()ros tlO,O(lucnção física o do osgrlma, do OIll)10IlhuJlt1o rntla um dl'tllS cumulnthameult' ll~ I'unçõos do com:l1I~lnJJh' da fOl'lIIaçAu dos hllt.llbi'ies.
(ri JIC1i\l do doposito cio remonta; ó O l'IlIlfo do survic;o do picadplro o UI!t,t.\O •
(J~ 1;111 Togra oHdal Ou aspiranto a oficial, milicianos, IHtl tlrodulo.

I
(I~ VIU Ó tl~.ouroho do cUIUwlho admllllstrativu tI oncan'(lgalio d(.lS tlopúsilus do l1latl.'rlal I1n :ltlllartolalllllulu, II€' fiU'(}UJlIL'JltU U ('dtl:ado i o uutro Ij ('II 'Ar!" gadu

( as nlOH~es.

(i~ LllI'arrogado do Jllntodal do hatnlhnu ••
(I; ApO'.llli Su lltl'lhui UIIl sngUlIdo'sargt'nto ou funi!'l por pOlotiiu (lU por !iOt'I'HU lulll'}lunclc'Hto.
(I l.~11lo o~oraclor c.lunlllatogl'úfleo O o unll'o ó do~ollharlor. I

Inl) h 1l\1I1bUllJ O \'ilgllemnstrl'.
(/~) l~n:rn. a Recrutada os('o1w', SOCI;no té6J1ica O consolho admlJlislratiVo.
('J) J.loctlvos orç"moutnl •.

1I'0t((8:

, 1. 11ltlI'P.I'!lIll'ntclllclllo tla função 1I0nllal illt!ic;ula 110 quadro ol' .. :1l1i(·o o. oficiai o ar"t'nto da I': "OI,L diri"t'1lI 011 10111;1111 1';l1'tc
lLas <hff'rpIltes lIlstl'llC;ÕCS, o' o "

:lo quando 1'01' eOlll~('liicn~o, ?u"i:lÍs lia itll:1t:ão dt' !'t',"l'VU ]Iodem I'l't'oltf'h(~r IllgaJ'('~ de ofit'ini' do <J. S. \. E.
3 .• e,t", q\ladro 1,;lO t:stao IIll'lllídos oe ~arg"IIf(H C I'rnç'as do ~(,l'\'i\·o dt, sat'ldu !II'!II do ~,'n i,:o " I'(',:ial.
U JlP~80:t1 cl".~tt:s bl'I'\'I\'OS (!III\ dt,VI' fa1.f'l· partI' d,L Kl'ola ,", 110 lII;íxíIIlO, ° s('l;'uill!.":

}t,lIft'rmClro; 1 R"glludo-sargt'llto Oll furriel. J\.iu<lalltl" dt' "lIfl'l'IIII'irtl; ~ ";lhu4. 1"1'1'1':1110]'1": I ql;ul,do- nrgl'uftl 011 f1lrriel,
t ,'abo l' :l_so!dadus. (·oru,'t,'iro.<: 1 "1'g'1I11110-ar '('II to 011 Jlll'ril'l .. \II',·.llli,·o, auto: 1 ..gllltdo :tl'gt'flfo.o1l1Urrit'l. '\.iudall-
teb (1(· 1I1t'~:alll.(·o aulo: :! t:aho<. Carpillf.t-iro~: 1 I'riltl"ir,,-~arg"II!u, ~ ";lhos ,'J oldad06. SI'l'r,tlh"lrtls: 1 t g'lllldo-'êll'-
~ClltO Oll 1111'1'11'1,1":Lho t' 2soldadoi. Corrt·.,[roB: 1 ~1'g'undo-~;lrgf'llto OU JÚrri,·J! 2 ,':tI,n. I' 2 ·old:tdns. ItadiolllOlltador: 1 cabo.

1. .:.<1 )<, eo~a I~ode, 1I0rlllal 011 o\"'llt\l:Llill"lItt', s"r oq~:Jllizada luua ':Ollll'llllltia dt' ,:allJ.í'it's dt' a('ollll'[Il1J.aIH IItu.

fí. I lrUllllbtall('IUs or~'allll'lItais poclt"n exigir a I'l)du\·[io <lc Ulll pelotão lIa~ ,'ol'll'a1lJ.ias do atiradores.
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(WAl>lW \ n
Regimento de artilharIa ligeira

Organização de tempo de paz

Compõe-se .I,,:

Comando e estado muio r.
Formação (' trrun.
:l gruJlos de instruçâo.
1 grllpo de mohi lizução.
Centre de mob iliznção (ali". o).

;;03

A foriunçãu e trem comp recndu :
1'ornando.
Servhoos de: •

I ransnussoes.
Centralízaçâo e eoordcuaçâo do tiro.
llcconhccimento, jiga\'5:o, observação e iufo nuaçõcs,

Secçâo de metralhadoras.
T'rern (pessoal, viaturas e solipctl(·s).

O~ grupos de in-trução compreeudcm :
l'omalul0.
3 baterias de obuses ligeiros.

O grupo de mobilixação compreeudc :
Comaudo.
Sarg!'lltos, praças r solíperles do ('ornalldo da unidade.
Jmpedidos 1I0S serv iços gerais (IH'ssoal () sulípedes).
Arlitlns.
Depósitos do IH'~soal e matorial.

() couuu«lo (O estado maior compr.-cndc:

1 'oruandantc.
:!." comund.urtn.
Biblioteca.
Sec n-tar ia.
Consel ho admiuistrut i\'0.
Enfermaria de pessoal.
Enferumria veterinária c oficina ~ideroé,'olli'·a.
Oficinas.

Quadro permanente

Posso at So llpodes

~ ri o o ~~ ..: Ó ';;' o~

"8 o r.

" ? .§~ .2-e .~..
"

c, o N " " " ""o o ., E .. c..:.::: õ= e a:::; .~ ;;E"" .. S tr ... ~.c ...o o o.... rn ." ri;
<:> "

~
o", .., QO C,) E 'II 5~1.>:1 "'" <O S.. o. .. "11> o .,

8... "" '"- --- -- ----

-------------
2

4

Coronel. . . .
'j'nllelltc-l'OrOIlCI
l\!a.i?r~~. . . .
CapIt.aes . . .
:-:;lIhaJt(·rno". .
Capit;lo ou suhaltefllo Ii.t:cli,·o . .
Capitão (lU subaltefllo \'ct!'rinário .
<'apit.iio ou slIbalterno do ~. A. ?Ir..
('apitão ,lo (J. toI. ,\. E. .
('npitiitl 011 Hllhaltrrno: do (~. o • ,\. I'..

SO!lla

1
-1 ~

(j
(i

1
1(ri) 1

t
1
1
1
1-
8

:-:;ar~ellto:-' .iII,lallh05 •

l'rilll(~iros- argl'lIto, ,
~,'gllliflo. -sargento. 011 f'lIrJ'i,:i,
.A 11l:l1JUCIISPS. • • • •

1
1..
"\1

12
1
1
1
1

2 ti

2 H5

1 ~
1 li 1 8

(") 1 1 1:l 1 li-!
(r) :; 1 2 (j~ - - 1- -

" ., 1-- lX-- 4 2 .il

Caho O ·olda.lo (ri).

TO :lOO 270

(a) I:: ndjuIIto .10 " ..maIl,lo.
(6) g ,·ngol·m.atru.
(r) P Lra l\ &+Jcretarla o con olho ;.ullllinistrntJvo.
(,1) (} IIÍlmero de rauo5 o lulu",(.). do 60r\ iço gorai f3 110SOr\ Ic;o cSl'odal t;nrl\ li_,:ndu noualruunto nO orçaJllolltO.

~Yol(/s :

1. fJllillielO 1'01' e01l1 "Idell!!', olil'iais 11,'\ sit.llaçlo e1c' l'I°oUI'I:t podulIJ I'rol"II'II('r IlIgarCH ,[e nlil'Íai, do (J. ~. A. E. O ehefo do ccntrO
tlu lIlohilização Ó IIormalmollte ofieial slIperior dc reserva.

:l... lO te 'I"adro n:io c,tão indllidos os saf"tOlftos !' ]Ira\a~ ,]0 ~erl'iç'o ti" S:Il'III,· c.Io f'rvi~·o I':;peci:d.
;1. ~o regiJI1entos nutolJlól'd o olici:t1 vfl1cl'illúrio {. sul. tituído Jlor 11111 811[,:1[(,'1'110 do (~. ~. A. E., eôpeejaliz:l(lo f'11l 1Ilccânica

nllto; li ('llIi'l'IIliLl'i:L l'd"rill:'\I'ill ,. a oll"il1:\ idcrot.é'·lIiea ,'. slIh,tit.lIída por ll1lJ:l "Rta,:ão dI' !'f\ iço () ofi"ill:l ligl'ira JI1,'eiinica auto .
.1. L'U r 'gim"nto ,ll1t"rnúlcis n nÍJlllcro dI) sn]ipl·d,os to d" 10, SOlido r, .I!' s,da I' ;, .I,. tl':\f'~·:IO.
5. ti r 'gillIellto hipomúvlol tI U [f'gillllontu ,le 1II(111tallb:1 ohservado ri;rOrOSilIIl!Olltc à ol'galliza~'ão do pI'C30-lIt{' ql1a,lro.



A formação " t rem rOIl'l'l'f'rlldt::
('ollla"do.
~cn }((OS de:., .r-

J ran SlIlloOllUB.

('entraliz:wfl.o (' coordr-uução do tiro.
Hecoll heci mcn to, Iiga\'ilo, oh.iI'r\"ação e iufonuaçõos.

flpcção de metralhadoras.
Trem (pessoal l' vinturus).

Os grupos de in,trtH;ão comp rocudcm :
Comando.
2 bater ias de o!JUtiCS pnsados.
1 bateria do pe,,'as pesadas.

O gr\lpo de mobilização comprocu.lo:
Comando.
Sargentos o praças ,10 comando tia un idade.
Impedidos 1I0S serviços gerais (pcssoul e soJip,:tl('s).
Adi do».
li.-pósi tos de pc-sou] e material.
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QGAIlRO VIU

Regimento de artilharia pesada

Organização de tempo de paz

Com.uu!o e cAtado maior,
L"orlllaç~io e trem.
2 "rupos do intitru\·ão.
1 :::'rupo de mobilizaç:ão.
C(~ltro de mobilização (allcxo).

O comando e cstado mnior eOlttl'reclltle:

Cornuudau te.
:l.O comandante.
Biblioteca.
Secretaria.
Conselho administrativo.
Enfermaria de pessoal.
J';stação de servir-o () olieilla lig'('ira rlc 1I11:e[\ttÍl'a auto.
Outras oflciuas. >

Quadro permanente

j)t'ijil:\-lJ;lI:õcs

1 :l
(j J 8

(,.) 1 12 1 H\
(ii) ii

_
1 ') (i

- .~ =--- I~~ -__ . "'- I~
I) {) 18 1 :l ;;1

Pos~uill ~ulipt'drs

--,- --~-
S o o
~ ·n r ·n I~ 12-

o

" "~ .~ " '" o
'" N t::: " .. '" "o ;; E e.: - s '" E'" ,,= .., "l:'j S ;:; ... .0 c 'o;; '" ~ ov r3~ iJ)

" o .o VO cr. ,,.
@ " " e b

Cl ""
..,

<> ..o "" 'd~
----------------------,---1------------ ---- - ---

...
o

o";;

"'''" -oS o
E""o"u.,;....

Coronel ....
'rcneJl tc-coronel
Majores .
Capitlt('S .
~ul,alt('rno~.. .
Capitão 011 stlktlt"rllo I",·'dil'o .
Cal'itlio 011 subalterllO ,lo ~. A.. 1\r. .
Cal'it~o do Q. S. A. E. .....
('al'iEI('~ 011 ~l1balt<.:rIlO,ido (~. f-;. \. E.

1 t
1 1

2 1 ".l
(a) 1 1 (i 1 !)

ti 2 " (~
1 1
1 1
1 1

(I,) 2 :l :l li---- ___ o --- -----
S fi ,1 l~ ,1 2 :15--------- ------------8011111

Sal'g('lItos-ajll(laltt('" •
l'rillwiroti-~argclltos .
~egulldo~-sargl'lItoti 011I'lIrri("i.i
Alllallllellses. • • . .

80111(1.

Cahos c sol(la,los (e)

Solípeucs ....• -_ I-- -_ --=--_ -_ -_ rI 10

(a) i; o adjuntu l1u comaflfld.
(/I) ,o~pociaHzado CIII JIlUcrtulCll autu,
(r) E O vaguomostra.
«(i) Para n fiocrotarin o pnrn O cOIlsf'lho :ulmiJlistratho.
(c) O númoro do cabos o soldados do sorvIço geral o du sOl'Yiço ospoclal SOl'Ú Ii.xl\do a1lualmonte no orçUlIIlHttU.

,,,yot<ts:

~'. (~ll:lltdo for ('Otl\'('ltil'lIh~, .oficiais )Ia sittta~,;io ti" re.,'1\ a pod('1II prel'lIl'1lf'r os lllgal'cs de olil'iai, tlu (J. ~ .• \. E. O chefe do "l'ntru
,Ie 1U0blh~açao é normalment() oficlal superior ue ro,;erva.

2.• '(J"t() (]uadro !tão estão inclnídos os Hal'gelltos e pra~'as do seni\'o tle ti:1t'"I() e do se"vi\,o e~l'(,,'ial.
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(WADRO IX

Regimento misto de artilharia de campanha

Organização de tempo de paz

A f'orllla~'ilo I! t·J'(·1IIl'oll1(1rcl'lId,':
( '011);\11.10.
Herv!':Oti d,·:. ~

I'rnnsm iS.'OI\';.
Ccu tral i:t.a~·rLOo 1'001'dcnaç,10 do Li1'0.
Ilr-eouhcehncnto, ligação, obsl'fva(,;ão .. iulormaçõcs.

Hf','ção de metralhadoras.
Trem (pessoal c viaturas).

O,; grupos de instrução compreendem:
Comando.
:! hatcrias de O],lhCS ligriros.
1 hntcri a III' ]>ct;as pesadas.

O grupo de mobilização comprocudo :
Comando.
Hargl'ntos e praças 110 comando da unidade.
hupcdidos nos serviços gerais (p('ssoal c bolíJ>cdl·S).
Adidos.
J)"pt'lsitos dI' p"ssoal c material.

('Olllalldo r ('stad" uurior.
FOl'II1;l(I'ão l' trr-m.
:! gru]'os de instruç.io.
1 grllpo .I,' IIIollili7.;\I:ão.
('('litro rle Illohilização (,111('.\0).

('Olll:llld,lllte.
~.o comandante.
Biblioteca.
Hl'crr.taria.
Conselho administrut ivo.
l';nf't'rlllal'ia ,1,\ pessoa 1.
E,ta\'ão de sl'rvit,'o I' oli"in:l li~('ira III,'câllica :IlItO.
(llltras otlcinus.

Qua(lro permanente

Pcssua! SolíJ101lvs
.>

~ g e o
> t "

.~ ,~
-;; '" c- v

-g~ .. 'Q::? .~ " Eg c-C N " '"0- ~~ " I~,~ o " " '" e "s""
, 9:1, ;; ~~ ã:c e o; ..) s~ cn "'" " '" e", ~ ~e ue ta ~ cn

U~ E "''0 '" e El
'" ... o• '"o ".. ... 'Q ""

--- --- --- -- _- --
1 1
1 1

2 1 a
(II) 1 1 (j 1 !)

1 ~ li 1~
1
1
1

(II) ~ 2 ~ (j

8 fi ·1 12 4 2 3:>- - ---------------

Coronel. . . .
TCIICII te-corOIl(' 1
;\,raj?r:'s, ..
(aplt.:lI'~ ...
::;111,:\1 1<'1'110,. •

I 'api t~o 011 '111,:11 I('rllo IlIédico.
('a]lil:lo ou ,"haltl'rllo do !".• \. 1\1. .
('apiti'io do (J. ~. ,\. E ..
(':lpitfic.'i on 8111'illt.·rll'ls do (J. H. A. E.

8ul/I(( •

Har:,~('IIto, ajlld:lllh" .
Pl'illll'iro - al'gl'ntu .
Sl'gttl1(lo~- argcuto-, 011 (urdi·is
•\III:lIIII'·I1>t' .•..•

1 2
1 (j 1 8

(r-) ·1 12 I 18
(ii) .. 1 2 G,I

1- ~- _- 1-·
(í TI - '- I-(H-~ I~-,t~- f~l- f-3i.- '._._ .-SOl/UI. ------ ---- -------

lO5

(I') I I) 1111junto cio l~,)m 1I1I1n.
til) I. ospL'dalizutlll ~Il) III dtll[C.L nulo.
(r) I: '~Il~\H'moSlr('.
(fi) Pnra 1\ soc.retarJI\ n }Iarn II {'OHS lhu ndlllllllstratl\lI.
( ) O uúm ru tio cnoo5 Q ulllndos do son.-j~o gor.tl O flo,,~ 1'\ 1';0 uSIH'l'inl gt)l"I~ jixatlo aUIIAlrJlt\Jltu !lU OI'C:il1TlUllto,

So/lls:

1. (JII \lldu rUI' c 111\ 1·lIiellt<·, "fi'i;1i lia itnal;fio d,. rt·,cr\':I ]10.1"111 I'rt,,.IlI·!r,,1' II1g':lI'(''; de olit-iai" do (~. ~. A. lo:. O elrcfu tio centro
110 11Iultilizaç'iio t\ lJorlllal!ll{'lIte "ficial upr.riur dI! rcsI·n:1.

~. 'I!~h' ,!uadro "ão cstao illclllÍllo 0' argclItos I' pral:a do ~Ul'\'j,:o ele sai"JI' c do hllrd~·o c~JleciaJ.
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QU.\DltO X

Grupo de artilharia contra aeronaves

Organizaçao de tempo de paz

COlllpÜP-SC de:
Comando e estado maior.
Formação e trem.
2 baterias de peças de !l4mm•

1 bateria de peças de 40""".
1 hatcri a de refercnciar-fío.
1 bateria de mohilizaçdo.
Centro de mobi lização (anexo).

O comando e estado maior cornprecnde :
Comandante.
2.· comandante.
Bihlioteca,
Secretaria.
Conselho administrativo.
Enfermaria de pessoal.
Estacão de servir-o e oficiua (1(, meeânicn auto.
Outra:; oficinas. '

A fornraçüo c trrm eomprceudu:

Comando.
Serviços de:

T ransmi :;sõos.
Iuformação e rccoulu-cimcnto.

Secção <10 metralhadoras.
Trem (pessoal c viaturas).

A k\tt'ria do 1I1obilLr.aS·ãocomprccudo :

Comando.
~ar"ontos e praças (lo comando (la unidade.
] ml~didoti nos serviços gerais (pessoal e solípcdcs).
Adidos.
Depósitos de pessoal e material.

Quadro permanente

Pessoal ~ol ipeclcs

A

E1 " o , o~ fÇ ,~; .... ," t?-;)';:; '" <"ln ....
'"ô~ .. .. ._ .- .~ ,§ fª o
g~ '" ~" " '.o .. '" t1)~ ? -;;; ~

"
.... " .~ .., ;8"" '~ " " .. ;;-=> .. .c o

F• ~O" " .;:: ..:~ ~e '-'0 u: (FJ
(..I";; Ê .. ~ 2: a

'" ;; .. .... o .:;, ..
"" -e

"' "".,

1
1

lO

1
J

----------------------1--- --- ------------ -- -- -- --
'I'PIIPIl tc-coronel
?I!aj?r_ ....
Capltaeô •••
~nba1tcrl1os. . . . . • . .
Capitão 011suhulterno mó.Iico . .
('apitão ou subalterno (10 S. A. 1\1..
t-iubal tNnoo da Q. S. A. E. .

3 ()(,,)i 2 6 :l 1i I
1 1

(ó) 3 - - 1 1 fi

8 3 !) 3 2 1 2G'

1

SOIl/!! •

Sarg'\lito-ajlldalltc ....•.
Pdm!: i1'0s-sal'<rt'lItOi; . . . . .
t-icg-1I1I(lo~-sargcnt08 ou I'urrj{'h;
AIII:tlluellses. • . • . • • •

1 .. 1 1 G,)

(c) 1 ;1 U 3 J Ii
(d) 3 1 ii--- --- -- -_ .._ --- ~--

5 1:l ti " 1 2~),)SOIl/I! •

(JallUs (l olda I) ~() •.•••.••••••.••..••

~olíppdcs . . . . . . . . ---,----- - - - - - -
(a) .\djunlo do comando.
(b) 17m para a so'~rotariat ouLro para o consolho adllliuistrath o o o lurcolro osput'lal11.auo cm JIlocilnica nuto.
(c) ],~ vagucmestrn.
(ri) Para a. sucratarin. c para o "ollsolhu administrativo.
(t') Númoru a fixar nnualmonte no ol'c;:unouto.

Notas:
1. QIl:wdo for convrlliClitc, oficiais na situação <1.' reserva podem preencl)('r lugares de oficiais ,10 Q. H. A. K O chefe ,lo centro

de mohilização ó normalmente oficial de resena.
2. Neste Ijua(!ro n_fio estilo incluídos os sargrnto~ e praçaR ,10 ~('rvi90 de Raílde o (lo sorl'Í~'u rsp(\cinJ.
3. O grupo dI! arttlltaria ('ontra :LPfOIll\YC8 II." :3 (Iispíie ainda de 1lI1111 hatcria lixa dt'~t.acnda ('III Lob:õ,'J:;.
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(W.\])I:Qxt
Regimento de artilharia antiaérea flxa

Organização de tempo de paz

Hihl io tcca.
Secretaria.
('ullse1 ho aclllli nistrnti voo
Euferrnaria de pessoal.

\ tor mnção e trem cornproeude :

Compõe c c!co :
Comando o estrulo maior.
Formação c trou..
·1 grupos de instruç.Io:

1 grnpo cIo 3 bnterías clc ]I"c:a, dc' 40'nrn.
1 grupo <1(' :1 baterias ,le peças dIJ ~4m",.
1grupo ele :1 baterias de rotcrcnciaçüo.
1 grupo de :1 baterias dc peças de !J I"'''' e 1 bateria ele I'C-

rcrcuciaçâo.

1 grupo de mobil íznção.
Centro rle in. trução.

o comnndo c c tado maior cornp roen-Ie:
Coutan.lnnte.
2." cornnndnnto.
I)irec~·;10 da iu t rução c' (lu, serviços t<~I'lIic'U5.

( 'ornando.
Serviço de tr ausm issflos.
Serviço automóvel,
Serviço mecünieo eléctrico.
'1'relll.

o grupo de mob il izuçâo COIII prccndo :

Comando.
Sargentos c praças do comando da unidade.
Adidos,
I l"pósito:; .lo-possonl e material.

Quadro permanente

307

Coronol . . . . . . . .
'I'cncntc-eoroucl . .
'I'enontos-coronéis ou majores
'\!a.i?r~s. . .
( ;11 I!t.us . . . . . . . . .
~llha1tc'rnos .
('al'it:1e, Oll ,mhal tc'I'IIOS IIlt~dico~
('apiti'io ou suh:tltl'rno elo S. A. ~r..
I:'llhaItP1'lIo do H. A. ,,\1.. .
Capitão (10 Q. i'i. \. E ...
i'illlta1t"l'no. 110 (~. !-I .• \. 1':.

8Ulfltt •

Sal'gl'lI tos-ajll(Lllde' •
Pl'i",e;r<, -s:\l'g'pntos .
::-;CglllltlO ar"c'nto 011 flll'ri",i~
,\III:tnIIlItSI·S ..••.

SOIl/l' •

o

"""r"'",
4>0
o~
'gS
"So
u

1
1

(a) 1

(I,) 1
(ri) :;

:l

(i) ~
(I) 1

7

Pcssuut

o

"""
o !O r,_ '" ·Ev ""ri ." '"

od d.. '"J " ~~ "S ~
o..,... I~

o
'2-
li.,

C1 ..er ;;
" õ
"" o: IJJ

~
"'"u----------

1
(/) 1

1
(!I) 2-_

11

1
(c) 2 2

2

2
i)

17:H
2
1
1
1
\)

11
3

·1 (h) 2

512 33li 74

---- ---- --- --- --- ----G

2
11 1:1

UI li 40 (I,);, :1 fiG
(/II) I 2 1 12
'-1- ---I-I~ "_1_'

H fil c.:3 8:1

Cabo~ c ol,l:ltlos (II). . . . . . . , . --- - --- --- --- ---- ---

"e
o
v.

1515

(u) l)iro('l"r ti \ instrução c dOI erl i~08 t 'cltfoQ ••
(b) J.: Q adJunlo.
(c) 1 p ra o d('J)() lto til m.'lterll\l I1A margem 6ul do riu '!'Pjo.
(ti) !! para UI IIcrvl\'ol técnloo o 1 para o '(ln iço tIo tr411flmiuõl's.
(t) I}O tluam-(II" ao RI~rvJ\·(J de trnn.mi 'RÓ"', al'u1I1ulando ('0111a~ flllll,'õca til" ac1,julltu dos grupos.
(f) fo: o ,rlJunlo do I'Itef" dr. rOlllnhflldade. l:tll 1'0gl'l\, "ficlal ou .,,,il'auto ,I IIndal, wlllci.uo., 0111tfroolufo ou e8tá!,:lo.
(1) 1 r1l\f'rtaltzA!Jo {'ln mrttlnlea &lItO.
(h) 1 (lar ..\. o dmltar.arncnto UO ('<\,111110 dI tiro ('1m_"-lcorh(·!I'.
() 1 111 Ó o vague1llf tTl' e (J outru ,",d~'HUJ".dol'.
(j) 2 dÜltb~ln. o ao MflfVl\'o clft trlln miuel( I.
(t) 2 )llra o urpósito do campo ue tlru dn .Ah·ol'llcfn.
V) l'ara n il'('" ct~l.rtn.. pt\rl\ 0('0111;, Hlo ,hlllnhtrativo fi para. 08 Ff1I'Vj';f'" tt~t'Hjl'" •
t 11) ~ pura c. fia um dOI rup. qUI) nua ~.Uio no me "lU aqunrtfd.11Il1'Jltu 11u ('umIlJldu.
ll) O num rO do cAbo. e oltfado. do serviço garul. do. T\ iço 0811(da} Hcrll, lixnlio IlllualJllt'lIto uo orçallJfluto.

~\ola :

L QUIldo for l'OIl\'tlllicntc, oficiai !ta sitlla~<io tio ]'(',;efl a putlem prc1>llcltcr Illgare~ (k oficiais tio Q. H. A. ]o;.
2. ,'0 t cJll,ulru uã (' tão in~llljtlu :

fi) II arg 'ntos l' praças tio !'rviço dI' saú'!I' c' do R(,l'\'ic:o I' p(!cial;
ú) ()" 0111III ulIgcnhllrÍa quo I'r(' ta ('ni\'o na reclo .III trallsllli sõc~ du regimento.
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('Olllpõe-';f' de:
Comando.
2 t1i\i~õCH do !,f!':;l •.
j divisão elo projectores.

1,a Séri«

QUADRO XII

Baterias antiaéreas independentes

Organização de tempo de paz

Quadro permanento
,

I Pessoal

".)

Capitão .
Suhaltcruos .
Subaltcruo cio Q S.. \. E.

Soma ,

I'r iu.oi r()-~al'g"lIto .
SI'gllll,!os-sarg"lItoH 011 Iur r iúi«

('ahos e soldados (II). . . . • • . . . . . . .

seu perlos . . . . . . . . . . . . . . . . • .

o
-c

".,e
"v

1--
2

1
1

·1 -,-
-I-

1~--
1 ;j

1

"e
o
<I.

....

fi

7

(a) O número do cabos o soldados do scrvlço geral o do serviço espectar :-;or;,""fixado anualmonte 110 orçtuueuto.

Noto»:
1. O suhnltcruo do Q. S. A. E. pode ser subst ituido 1'01' 11111oficial fia situ;Wão de l'I!SOl'\;I.

2. Neste 'luadro lião estão incluídos LlS sargolltos e prnças do HCI'I'iço de saúdo e 110 serviço eS!,"l'ial.



1.· Série

QUADRO XlII

Regimento de artilharia de costa

Ol'gallização de tempo de paz

(:UlllpÕI'-,e .I,':
Corunndo e estado maior.
Forrnacão c trem.
:l grul'ÓS de defesa lha.
1 grupo de mobítização.

O comando e estado maior compreende:
Comandante.
2.° eomandanto.
Biblioteca.
Secretaria.
Conselho admiuistruti vo.
Enfermaria de pessoal.
Oficinas.

A formação c trem eomprconrlo:
Comando.
Hnrvi,:o .II' trnusmissõcs.

St'rvi~'o de rerer('I}('ia~·i"loc telcmet-la.
Servir-o mcr-ân ico eléctrico.
Trem' (pessoal, sol ípedes e viaturas).

Os grupos de defesa fixa mantêm organizadas:

3 baterias ao norte do Tejo.
:l baterias ao sul do Tejo.

O grupo de mobiliznçüo compreende:

Comando.
Hargentos e praças do comando da 11nill:Ltll'.
J mpedidos em servicos gerais.
Adidos. '
J)('lltJ,itos (ln prssoal e material.

Quadro permanente

309

Sol ípedes

1
1

(II) 1 2
I [)
;1 2 10 1

Possont

.. S oo t " ~..g .~ o o '"., ""'''' " "Q ~ Q" .<: o", "" o o '" .. s 0.;:: 8
a"'" 'e. 8'" " E:a o
o! " O" .o <:;0 rLJi;..;: ê '-'"o ,.., "~, C>e o -e;.,

..- -_ .. --- -
( 'o rcuul . • . .
'l'f'Il{'U tp-eOI'UII ,,1
J\1:ljur",;. . . .
Capitães ...
Subalterucs . . .
Capitão ou subal torno médico .
Capitão 011 subalterno do 8. A. 1\1.
Capitão 110 Q. 8. A. E.
Capitâes ou subal teruos do Q. K A. E.

SO/ltll.

l
1
,I
(j

16
1 1
1 1
1 1
2 1 (b) 2 - 1 6

.._----------
8 fi 6 15 3 37

Hargcllfos-ajUtluntp,; .
Primniros-surgcuto , .
Hc~unt1o,;-sarg(,Jlt!)ti ou Iurriéis
Auianueuses •...•

112
1 fí G

( f!) 1 4. (11) 2 15 22
(e) 3 - (b) 2 1 (j
-I~--·'-

5 5 4. 20 2 36-----------,_ ..

Caho,; e ol.l.ulos (f). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

}o;olípe(ln,;........•.

1--

10

"8
o
rLJ

-- --

10

(II) J:; o adjunto do comando.

iII)Para o grupo que uno ostú 110 mos mo aquurtel amento do comando.
<") I:; o vaguemestro.
d) 1 pura o grupo que não e,tiL no mosmo aquartolamento do comando.
t') P~"rn:\ IOCrN&riu. o para o conselho administrativo.
(f) O uúmoro ue cabos .' "oldados do s~n'lço gorai o do sonlço O<lll''';al sorá fixado nnulllmollto ao orçamonto.

Nulas:
1. Qllarltlo for ('OIlVtJllif'II!P, oficiais na situação de reserva podem preencher Ingal"Cs de oficiais do Q. S. A. B.
:.l. ~wt" quadro lião ('stão in,·ltlÍdos o~ sargentos tJ praça,; do l!ul"\'i~o di' Ra(,.I,! e do serviço eSJlndal.
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Grupo independente de artilharia de costa

Organização de tempo de paz

Compõe- se :
Cornantlo e estado maior.
Formação e trem.
2 baterias de defesa fixa.
1 bateria de mohilizaçâo.

Formuçflo c trem :

o comando e estado maior ccmprer-n de r

Comandante.
2.° comandante.
Biblioteca.
Secretaria.
Conselho administrativo.
Enfermaria do pessoal.
Oficinas.

Comando.
Uma divisão de tiro rúpi.lo.
Serviço de transmissões.
Serviço de refereuclução e tr-lcrnet ria.
Trem (pessoal e vinturas).

Bateria de mobil ização :

Comando.
Sargentos e praças do comando de unidade.
J mpodidos nos serviços gerais.
AdiJos.
Depósitos de pessoal e material.

Quadro permanente

,"'UIIIIL •

o

" !l
,

o lio .. ...
'a !:: "' v ~~a .. " .. "'t: ;::~ .. ..

'" o o .. .. :;:: a -e
8-g I~ ;; -,=I ~ '";:f "" ~ã ir. ..
0_ -e
C) " ê "'. '"'" .. .e-.. o

;... -c 'O~

1 1
1 1

1 2 a
(tt) t (b)3 ()

1 1
1 1
2 1 .,..- ---
7 6 2 lH

1
1 2 1 1

(c) 1 (d)5 (j 12
(('):l 1 3

1 c 8 2 :!()
--- --- --- ---

--- ---, 3

nuslglla~õns

'I'cnento-eoronel ou major.
Major ou capitão
Capitães .
Sub alternos
Snbal ter no médico .
~uhalterno <lI' S. A. l\f. .
Capitães ou suha!t<'rnos (10 (~. H. A. E ..

/)'U/lut.

Sargento-ajudante . • . . . .
Pr imciros-sargeutos .••..
Hegundos-Rargellto~ ou Iurriúis
\ manuense-, . . • • • • • . .

Cnbo« e soldados (/). . . . . . . . . • . • . . . • . . . . • . . . . • . . • • •

SolíJleJe~. • • . • • . • . • . . . . . • . • . . . . • . • • • • • . • . . . • •

(al Adjunto do comando.
(b) 1 para" dlvlsllo '\0 Uru rúpltlo.
(r) 'vuguerneareu.
(fi) ~ paro. a dIvlsão Iln tiro ráptdo,
(c:) Par a l\. sucre t.u-íu O pUI'a o ".UII f'lho lLtllllilllslratlv().
(f) A I\:\:U' ullualuwllto tiO Or~aTllOlltu.

Nu/as:
1. Quando for "oll\'t'llif'IJtr" ofi('.iais lia ,dtlla ...ão dI' I'l'. ('na ]10<1('111)lrrPllelH~r 111~':\rl'sde ofidais do (J. H. ,\. E.
~. Xest(· quadro 11:10 pst:lo induídu5 OH R:trgl'llt,(b u pr:v;as do servIço de ll:ll'ule e Hl'rvi~·o e~[lc<'Íal.
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Q1.TADItO _'V

Bateria Independente de defesa de costa

Organização de tempo de paz
COllljlÕC-,C de:

( 'oman.lo.
~ diví~Õ(·~.

Quadro permanente

RolipedesPessoal

o '" o'"'O :g " " '~.. "" S E" o; "E '" o .. o
o :e ta -r ~ tr:
C) CI

Duslglln~õo.

--------------------------------1-- ---- -----
Capitão .•.•.....
Subalternos .
Suhalturuo ,lo Q. S. A. E.

1
3
1

1
1
1

2

Sonn: . 23

PrilJwiro-safg','nto .
Sl'guJldos-sargl'lItos 011 turi-ié is

1
6

7

1
1 5

SOIII(l • 2 5

Cabos (' suldndus (I!) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Nolíp(·d(·s. . . . . . . . • . • . . . • . . . . . . • . • . . . . • . . . . . • . . . 3

(u) U número <.11..' c abos O oll1:1llos 110 servtçn goraI o do SOfY!ÇO ospnctal RUr;'t Ilxndo nuunlurento nu orç amento.

Xota«:
1. O subalterno do t.l. 8. A. K pOUI' H'r substítuído por um oílcial ,ln reserva.
~. "este quadro não e t:lo incluídos 08 sargentos I' pra~'as do H'ni~'o (lo saúdr: C do serviço eapeclal.
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QUADRO xvr
Grupo misto de artilharia de guar-nlção

Org,lIIização do tC1Il11Ode paz

Enfol'lnal'ia ,II' 11I'-;so;1l.
Oficinas.

A formação I' trem compreenrle :
Comando.
Serviço rle transmissões.
Serviço de refcrenciação e tch-mutriu.
Trem (pessoal e viaturas).

A bator.in de mobili aação compronnde:
Comando.
Sargnntoh c praças do comando ,Ia unidndo.
l mpedidos nos serviços gerais (possonl r so1ípc.l!'s).
Dcpúsí tos ri.' pessoal .' 1I1fÜI'l'ial.
Adido-;

COfnpõ.,-s,' .1,,:

(;olllaudo e estado maior.
Formação c trem,
1bateria antiaérea,
1bateria de costa.
1 bateria de mobilização.

o comando e estudo maior eOIIl[lI'(l(,lIdn:

Comandante.
2.° comandante.
Biblioteca.
Hecretaria.
Conselho adlllinistrati\'o.

Q1Utdl'O pcrruanonte

'I'eneute-coronr- I
l\~u.i?I'~ . . . .
Cupltaes ...
Huhaltl'l'lIo,;. . .
C:tpit~o uu subalterno 11I,·'di.·o.
('apiUu Ull "lIlialt"I'IIU du H. ,\. \1.
HIII.:dt'·IIIO" .lu 'l. H. ,\. I':...

Posso aI SolíJlodos

" «
~...

~ 1! oo ...
o 'a ·U o v

.!l '" .. " o
Duslglla~õú" 'ga ..

'ii " .~~ " "
,. ..o ....~ e ~ d" o ., 'C ~:ã o; ..,

§~
,~

" " ~ õ..... " ., o Ul u: tI." .;:; .~ ~s ....U 'n ~ "'" s ;:; ..e o " ~ 'O... ~

OOlllrt •

1
1

1 (n) 1 ·1
(iJ) 1 1 :: \1

I 1
1 1

(l') ~ :~--- --- --- --- --- ---
7 ~ 5 :.l :.lO

Hargcnto-ajudulltc .•
Prillleil'os-s:ll'g'entos .
8eg'1lIldos-surgl'lltoi Oll fllrrir"i,
\ll1al111"I1~C~ .....

------------------
1 1

1 1 :1
(d) 1 ') (j [) Iii"(!!p 1 .,..--- ---

.[ 4 7 li ~2SOJJla.

Holípctles. . . . . . . . . ." . . . . . . . . . ',' .....

(a) ~o nd!vo 011 un l'osorn\.
(h) E o adjunto.
(c) t 'lU ú choCo da :wCl'ota.rla o o outro t~ tOROltl'Ol!'\) do COUSt·lho adllllnlslrlLttro.
(") i: o vagut.lIlltHltre.
(I') Para a 8tH~rutaríll n c,ollsl·lhu :ullllllllslrntl\'u.
(/) () flúllHlru do ('ahos o soldadus tIo ~orvif:o l:;'t','al o flu SIIf\ 11:41IlsJlol'lal SIH:'l lixlulo auu:t1ll1uutu 110 nrt;aIlH'ulll.

Notas:
1. t.!nall,lo fuI' "oIlV0nicllt", o/leiais na sitn:t\':Lo ,I" WHl'!'VU podüm i'l'rcnehr.r lllg'arns do oficLlis do l~. H.. \. E.
~. ;\pste qlla(!ro IIi'lO estão iJH'llIí,los os sarg"lItus e I'raç'a,; do ~oJ'\'i,;o dl! saú.Jl' t' llo ,,'rvi\'o l'''pccial.

(i
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QUADRO XVII

Grupo de especialistas

Organização de tempo de paz

COIJl)lõe-,1' ,II':
Comau.Io e estado maior.
Formação e trr m.
2 baterias de iustrução :

1 de electricidade e telemetria.
1 de projectores.

ORDEM DO EXERCITO N. o 8 313

Secretaria.
Conselho administrativo.
Eufflrmaria de pessoal.
Oficinas.

A formação e trem comprcendo :
Comando.
Serviço de transmissões.
Serviços técnicos e instrumentos de precisão.
Sargentos e praças do comando da unidade.
Trem (pessoal e viaturas).
Adidos,

O comando c estudo maior compreendo:
Comandan te.
2.° comaudante.
Bi bJi oteca.

Quadro permanento

Dostgnações

Tenente-coronel
fI.raj?r~. . . . .
( :l[lJt:LUS. • • •
Suhalternos . .
Capitão ou subalteruo médico
Capitão 011 subalterno do S. A. 1\1.
Su bal ternos (lo (~. S. A. E.. . . .

Soma

Sargcnto-ajutlantll . . . . . .
Primeiros-sargentoa . . . . . .
H"gulltlos-sal'g"t'ntos ou furrióis ,
Aiuanuonses . . . . . . . . .

Cabo, c tioldado~ (d) . . . . . • . . • . . . . . . • • . . • • • . • • . . . . .

Holipedes . . . • . • . . . . . . . . . . • . . • . . . . • • . . . • . . . . .

Pessoal Solípodes

~ 8
o ~o," '"'gel Q) " o.~ " .. ." "" o

o Q) 8 -; '"' 8." ;;; "8"" ..... o
rJ1 " o

o~ "
.., rJ1 ~ rJ1

U'" 9 ~.
'" ~

o...
--- !-- - --

1 1
] 1

1 2 3
«(I) 1 2 4 7
1 1
1 1

(h) 3 :3--- I~ -- ---
8 :3 G 17- --- --- ---
I 1

1 2 ;{
(lo) 1 2 4 7

3 3

5 3 G 14
--- --- - ---

3
---1-
- - - - 3

(II) Adjuu to do co runndo,
(6) Utu ó o cuere da sccrutnr ln, outro ú o tesourotro (lo cunsolho admlnlstrnttvo o outro I" cnenrregndo UOmatorfal do guorra.
(I") .:: o vaguemo tre,
(fi) U númuro d" r.anos c suldudus do U1'\ i~o guru! t.~do IWI'\ il;o OSIH'l'lal !oiorú fixado uuuulmonto 110 orçamoruo.

Notas :
1. 'lllalltlo for couvcnieute, otlciais na situa\'ão ,I,~n'Sl'l'va po,lplII prl'ellclwr lugarc~ ,!e oficiais ,lo Q. S. A. 1':.
~. "''l'ste quadro ll;io l'st;lo irrcluítlos o~ sarg-cntoti do SCl"vj~·odo "uúde e do tiCl'viço espf)cial
:1. A" praf:as qu" pa-;san~m 11. dispollilrilidade paHsLlIIIao grupo do molrilizaç'ão do regimento dr artilharia de co~ta
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Compõe-se de:
Comando <' estado maior.
Formação cscolur.
Bateria de depósito.
1grupo ligeiro.
1grupo pesado auto.
Depósito de material de guerra.
Depósito de material de aquartelamento.
Depósito de fardamento e calçado.

O eomaudo e estado maior compreende:
Comandante.
2.° comandante.
Secção técnica (a).
Biblioteca.
Secretaria escolar.
Conselho administrativo.
Enfermar ia escolar.

1.' Série

QUADRO XVIIl

Escola Prática de Artilharia

Enfermaria \ <'terinúria e oík-ina aidero-
tl\cnÍl'a.

A Iorruaçiio I'SCOlal" comprecnde:
Comando.
1 divisão topográfica e 2 dívisõcs de re-

ferenciação (ó).
Serviço de transmissões.
Serviço de centralização e coordenação

de tiro.
Serviço 111' reconhecimento, ligação,

observação e informações.
Secção oe D. '1'. C. A.

A bateria de depúsito compreende :

Comando.
Sargentos, praças o sol.pedes do co-

mando da Escola e dos depósitos.

Quadro orgânico

1111j1e.IicloHnos serviços gerai, (pessoal
e sol ípedes].

l 'essonl (' viaturas destinados aos trens,
Estarão de sorvico I' oficina lig"l'ira de

11l(:cânica auto: .
Outras oficinas.
Adidos.

O grupo 1igci 1'0 com prevnde :
Ccmando.
1 bateria ,11'obuses 00 7,5j18ml10 (rnou-

tunba}.
1 hateri a dc obuses rloIO,fíj28 mj41 (billÚ)'
2 baterias de obuses 8,8 m1l3 (auto).

O grnpo pesado auto compreendo:
Comando.
2 baterias dn obuses de 1 t mj4:\.
1 bateria de lH'ças de 11,4 IIlj4ü.

Dosignuçi,os

1
(f)6

-----------------11- --
Coronel
'I'eneute-coroucl
Majores .
Capitães.
Subalternos
Capitão ou subalterno médico . .
Capitão Oll subalterno voter iuário
Capitão ou subalterno do S. A. M.
Subalterno do s. A. 1\1. (!J) .
Capitão do (l. S. A. E. ..
Subalternos (10 (l. S. A. E.

Soma

Sargento-aj ndall te
Prirnciros-~argentos .
Segundos-sargentoô ou fllrriéis .
ArnanU(!IlSeS

Suma

Cabo~ e soldallos (o).

Solípe,l('~

- 1 -

_ (j) 2 (k) 1 - _ -=--1 ~_ (j) 1 - -

2:1 3 I) 2631
-1 -_- --- --- -=--=-I~ - - - - -- ---1

1 I 2 - 2 1
2 4. -1 2 - (m) 1-_ - -=-- -=_I_-_ - ..::._-=-- 1 _- __ 1

;) - 3 3 I 6 _ li 3 1 1 1---- ----,-- ----_-- ------------

1
1

(c) 1
(d) 1
(e) 1

1
1
1
1

(h) 1
(i\ 2

12

--------1-- 0,.'_1_ ._ - (l)

1

1 -

Possonl

o rupo posado
auto

--,-
Dupôsf tos

235 :118

(l) 2
(/I) 4

7

7

1
7

8

(Irupo l ígel ro

o
""""S
o
C;

1
1
a

10
21
1
1
1
1
1
7

"a
o
(JJ

2

1
2
4

1
2

..
8
o
Ul

"o;
Ul

1
2

1

lB

!J
26

42

(a) Dlspori, de um sorvlço clIlomntogrÍlflco.
(b) ..~ did~1\o topogl'iLtit'a e a't do rofernudação farão 1)I'ovlaurlmoonte parto ela. rorUlllçn.o oscolar, até sor crl:Lda ulI\a unhln.llo do roforunclnç:io."
(c) J.~o chofo Ilu. MoeÇnOLÓcukll. o dlructor de instrução do udul!uC','to flsleuj !il1pOrintolltlu !lUS hIH',"I<:08 da formação o tllL hlbliotucu.

{

ti) Adjullto da socçllo tóculcn o blhllotocÍLrlo. •
e) lnstrutor de uducaç!i.o fislca o elo esgrima.
I) :1 suualturnos podem desomponhar tamuóm funçôes do adjuntos 1108 ~'oJUnndo!il dOI!;grupos. Os outros 3 ~!lo l'omaudunllls das dhlsOos topugrúlíca e do rofa·

rencla~llo.
(!I) l;:rn rogr:\, oflcfal ou nSlllrnnlo n oficiai, milicianos, om t1rodnlo.
(ii) 1-: o chofo dn socrolnrl".
(i) Um ô tosourolro do consolhu auminisll'utlvo (I úncarrogullo dus d"pósltos de material do nljulu'tolamollto o do funlotnOIlLO o ,'u1f;udo j o oulro U oncnrroglulQ

das mossus.
(J) 1 ospodaHza<1o t'm moc!1.lIicn auto.
(k) Encat'rogndo do matorlal do grupo.
(I> t}m Ú oporador CillolllllllJgrAlIeo o o ontru li dotWllh:ulur.
(m) I'~tambóm o vaguolTwstl'O.
(1~) Para a .-.ocroturla oSI~(JlnrJ soeção técuka o j'ollsulho lulmlnh,tratJvu.
(u) Efoctlvos orçalnolllals.

ll'ulas:

1. Inllep()tHlentellleutl! ,Ia fUll\·i[o normal illdil'a<la no 'Iuadl'o org:lnico, os ofil'iaiH e s:tl'g'ontos da e,;oola di rigclll 011 tOlllalll I'arto
na diferentes instruç·ões.

2. QnalHlo fOI' l'onvellientl', oficiais na situação ,lo fl'.erva po,lelll preencher lugares do oficiais do Q. S. A. E.
3. NI~~t(~qllaclro n:lo .. ,tão indnít.l08 08 sargl'lltos I' pra\'as do 8ervj~·0 tIe õaúde I' do ~t'I'\'i~'o e,pccial.
O pnosoa! ,lt'stc'~ ~el"vi...os ql\1' tlI'V" fazer partI' da Escola ,I, llO lll:íx.illlO, o HCgllilltl':

Enf ..rllll'iro: 1 ongull(!o-sargcllLo ou furri ..1, Ajudalltl.g ,ln l'IJf'"rllleiro: 3 caho~. F'·fI"a,lol"..~::l "gnlldo -'argellto on fnr
riéis, 5 tahos e G solda,los. Clarim: 1 sq;"ull1Io- arg"ullto ou fUl"l'il'l. l\lel':1l1i,'os anto: t argl'lI(o-a,iudalltl·, 1 prillleiro
-sargl'lIto o 1 sngullclu-sargc·nto on f\nripl. Ajnd:\lltl'g dI' IlII'e.lnioo auto: 5 l·allO~. Carpintl:iro.: 1 I" iUH'il'o- I1r;';I'lIt,
2 cabo~ (! 2 slllcl:\llos. Hl'l'rall",iros: 1 prilllciro-sargento, 1 cahu ,':l sol,lados. ('orn· ..iru,:) sl'gulldo- arg"ldu Ull funÍl
2 {'abu, c 2 ~oldarlo". B:u!iolllollladon'ti: 1 ti('gullllo-Hargcllto ou f"ll rri ..I l' t oaho.
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QUADRO XIX

Regimento de cavalaria territorial

Organização de tempo de paz

Compõe-se de:
Comando e estado maior.
Forrnaçâo I' trem.
1 grupo de instrução.
1 gru {lo dI' mohilização.

O comando e estado maior compreende :
Ccmandante.
2.° comandante.
Bihliotcca.
Secretaria.
Conselho adrninistrntivo.
Enferrunriu de pessoal.
Enfermaria veterinária e oficina ai.lerotéenica.
Oficinas.

A formação e trem compreendo :
Comando.
Pelotão de obsorvado rcs l' transmissões.

Polotilo (le sapadores.
I'.'lut:lo de metrnlhadoras pesadus A. A. de 20mm•

'I'rem (pessoal u viaturas).

315

O grupo de instrução oompreendo :

Comando.
1 esquadrão de metralhadoras e engenhos (1 pelotão de metra-
lhadorasv l. polotâo de morteiros e 1 pelotão de canhões).

1 esquadrão moto (3 pelotões).
2 esquadrões a cavalo (2 pelotões).

O gruJlo Ile mohilizaC;ão compreende:

( 'ornando.
l-iargentos e praças do comando da unidade.
Impedidos !lOS serviços gerais (pessoal e sohpcdcs).
Adidos.
Depósitos de pessoal e material.

Quadro permanente

Coronel
'!'"nenü'-corol1l'l.
Majorl'
Uapihb;
Subal t..rnos
Capi t10 ou suhalteruo m(·t!ico
Capitão ou ~ubaltl'rno \l'terinário
('apiUto ou suhalt ..rno do ~. A. :\L
Capitão do Q. H. A. E.
Hu1.a!tI'J"IIos rio Q. S.• \. E. (/,)

j':;{JlIlll

H:lrgeJltO~·:JjUtbllte5 .•
Primeiros-sarg"lItos.
S..gllllllo· argcllto' ou rllrri.~i~ .
J\fIlaJll1l'II~I\S

SUlllrt

Caho l' soldado, (d)

Solipodos

o I'e.ez
~ o:õ " " ~ "o o; " sa "o '" " o., ir:

I
... ia

-o
""'oo.

"c:5 I

Possoal

,_
o (J rupo do Instruçãc.;;
a "o E

I
I'" ~ I 2

~ e e o ~
o I OOVl a <l> I<l> 'z,. o t~ "Ç' <;I 'f~

" "" ~~1l o
o "

1
" ,~ "d"

!l " "'- " ~. " ..'" 8 ::::I co;S to I " " I" ~~g "'''" o o " ~"8 ~

I
Ç,) .... ao> ~ I Io

" " I 01
U 'O ....

1-- - -----_
1

I
I I- - _ - -

1 - -
_

- -
- - 1

_ - - 1 1 2
1 7
- 1-1
- 1
- t

- '- 1
_ - - I - 1

- _ _ _ - 2 ·1
-~~- ----- _-- --

·1 2 1 4 6 <1 33--- --1--
2---
!J

22

1
1

2
G

2GO

1
1
1
1

2

10

1
:3

(a) 1
1

1
3

1

2
J
1
1

1
·1

1
:~

1
·1(,.) 1

BI - - - - - j 2 f)
- fll 5 1 1--.1 -;- _1() ~13!j
-_ 1-- I-=--- 1-- -- -- 1--
-_ 1-. _ 1-=--- I-- -- 1-=-'-- (e) 2501

1

!(I) I: o allJuuto du ~oUlnlHio.
ii) 1,olpodallzado um m~cnlllca !luto.
e) }~ vaguenwstro.
ti) O número de ('llh08 O soldatlos do tiorvit:o goral o do .ol'vlço o8poclu.l sor ....flxndt) nllualrneutll JJO Orl;aIll911to.
(f) () rogtm811to tle cavalaria 11,°tj do\'orã llispor do mala 110 solipoclo. do sola, distiua,los ao oSlluarlr:to a cavalo dostacado •

.Xu[as:
1. (juillJdo for .'ulllorriPld.·, oli.'iais rra ~illlal:fío II.. 1'",'('1'1:\ )l0dl'IIl I'rt"'nclJl'r lugar ..~ tio ofi"iais (lo Q. H. A. E.
2. i'i .."t .. qll,ldro 11,10.·"tãu illdnído3 u,; ~arg"lItos (' l'ra~'a; do B(·I'\'i.:o (I., oaiul.· .' do 8eni~'0 e'l'ecial.
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QUADRO XX

Regimento de reconhecimento

Organização de tempo de paz

O esquadrão do D. C. B. compreende:

Comando.
2 pelotu(·g de D. C. B. (a a secçõos].

Compõe-se de:

Comando e estado maior.
Formação e trem.
1 esquadrão de D. C. B.
2 grupos.
1grupo de mobilização.

O comando e estado maior compreende :
Comandante
2." comandante.
Biblioteca.
Necrctaria.
Conselho administrativo.
Enfermaria de pessoal.
Estação de serviço e oficina ligeira do mecânica auto.
Outras oficinas.

A formação e trr-rn compreende:

Comando.
Pelotão de observadores e transmissões.
Pelotão de sapadores.
Pelotão de metralhadoras pesadas A. A. 20">1".
'I'rr-rn (pessoal e viaturas).

O 1.° grupo r-omprcendc :

Comando.
2 esquadrões de automctr alhadoras a 3 pelotões.

O 2.° grupo compreende r

Comando.
1 esquadrão auto T. T. a 3 pelotões.
1 esquadrão de metralhadoras (J engenhos com 1 pelotão de

metralhadorus e 1 pelotão de morteiros.

o grupo de mobilização compreende :

Comando.
Harg-entos e praças <lo comando da unidade.
Impedidos nos serviços geruis (pessoal e sollpedes).
Adidos.
Depósitos op pessoal e material.

Quadro permanente

1 - -
1 - -
1 - -

(I") ~ - -

8 l-r-:t ii

J)u,lgnnc;ões

Coronel.
'I'onente-coroucl
Majores. .
Capitães .
Subalternos. . . .
Capitão ou subalterno médico .
Capitão ou subalterno do t-'. A. l\L
Capitão do Q. S. A. E. . . . .
Su bal ternos do Q. H. A. E. . .

...
e
õl

"e
~
'"..
c
"O

"..
8
"u

1

_1 I.' :
(lJ) 1

___ -:-----:--_1
I

Possont

c

e
"O
C

íl
ou

1

2.° grupo

1
:3

1
a

"8
cv.

1.° grupo

o
"O
g
8
c
u

2

Soma. 2- --8- ~ '--4- -4- --4-3\J
--------'----1-- ------

- 1 t - ~
(d) 1 4 :3 1 I 1:l
(e):1 - - - I -
-ri - li ·1 - I I~ =-':_I' .1 4 -5 - la

- 1__ -

~~ - -- 1-- -- 1-- -

Har~cntos-a.i udantes
Primeiros-sargcn tos
Hegunc1os-Hurg()lltos ou fu rr iúis
A rnunuenses .

SUIIIO

Cabos t' soldados (J)

1

1
:I

1
1

.,
,)

1
1
1

7

co

1
1
:\
8
Hl
1
1
1
·1

o
'3.-
<J

"..E--

""so:"Q;v.

---- -

(fi) 50 10

(n) Prepara n mohlll.nçnu elo 1\""uJlo dn n. (t. B. ,1" tl1\ I~no III,'nli"le ,.
(o) Adjunto tio comando.
(c) '. o~pll(~lfLliz;ul() um meetillh~n. nUlu,
(cl) I'~v np:uf'lfloslro.
(e) Para a socrotnrln fi (~on olbo ndlllluif'trallvo.
(/) A fixar anunlmolltll 110 Ur\'iUIIOnto.
(u) C"valoo tle fllolra.

Notas:

1. (jll:U,tlo for ('011\ clli('ntl', ot1eiaiR lia situ:l,:ão .10 rCsprva potlc'lIl ]lt'('enehl'r lll"ar('s .1(' ot1ciais (II' Q. H. 11.. F.
2. Nest .. quadro não ('stão ill('lllídos OH S:Lrgl'llto (1 pra~'as do ~('r\'i\'(l <10 Ra.\',dp c tH\I'\'i~'o ('~p['('ial.



Compõe-se de:

Comando e estado maior.
Formação o trem.
1 grupo de carros de combate.
1 grupo de atiradores granadeiros.
1 esquadrão de mohil iz ação.

o comando (' ost ado maior comp rcen de :

Comandante.
2.° comandante.
Biblioteca.
Secretaria.
Conselho administrativo.
Enfcnnaria do pessoal.
Estação de serviço e oficina ligeira de mecânica auto.
Outras oficinas.

A rorllla~'i'ío e trem cornprcendc :

Comando.
Pelotão de observadores c trnnsmissõcs.
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Regimento blindado

Organização de tempo de paz

Pe lotuo de sapadores.
Pelotão de metralhadoras pesadas A. A. 20mm

•

'I'roru (pessoal e viaturus).

U grupo do carros de combate compreende:

Comando.
2 osquadrõcs de carros de com hatc a 2 pelotões.

U grupo de atiradores granadeiros compreende:

( 'oruando.
2 csquadrfícs do atiradores granadeiros a 2 pelotões.
1 esquadrão de motralbadoras e engenhos com 1 pelotão de me-

tralhadoras 1 pelotão de morteiros e 1 pelotão de canhões.

() esquadrão do molriliz açâo comp reondc :

Comando.
Sargentos e praç'as elo comando da unidade.
Impedidos nos serv iços gerais (pessoal c sol ípodcs).
Adidos.
Depósitos (lo pessoal e matcrinl,

Quadro permanente

Pcssout

UrU1l0 do carros
Orupo de aur-adoros

gr-nn adulro s

Solípodrs

o

'"~
~:s
o o8 " '" 'g. '"Q) 8 q; 8'O c

CIl " c
o CIl .. CIl," '"'-á
'""c-~
Q)

I
I

I-----1
('orou('l .
'I'ellP nte-corollcl
Majores. . . .
('apitães . . .
~ubaltorno~ ..
(',lpit1í.o 011 subalterllo IIll'dico. .
('apitão ou tiubalterno (lo }-;.A . .\L
Ca]lit,~lo (lo (~. S. A. E. ....
::-;(lklltornos do Q. S. A. E. ..

SUlIW.

..
o.;;
a
o
'O

"~
'"..
.s;;
"õu

(a) 1

1
1
1

(fI) :l

8

""

---------I---~--~----I

o

"""íl
oo

o
'Ó

"'"8
o
u

--1--1-- :1 1--
1 1 7
::I 1 23

~ 5

1
1

1

1
t)

16
1
1
1
4.

1

6 353li1-------- ---------------

--- --- --- ---1- _
fi fi 10 (; 1 fi 37\---1'--·1----- - - - - -1- - _I-_ -- -- 1--=--- 1-- 1-- -_ -- I (f) 50

Hargrntos-ajudantrll . . . . .
Primeiro -sargentos. ..,
Nl'glllHlos-sargclltos uu fllrrieis
~\1l1anUellSCti. • • • •

SUlIlCt.

Cabos (' 80ldado (,.) . . . . . . • . . . . . .

Holípe(les ..•..............

1

(c) 1
(cl) :J

1
4 1 -1

GO

1-

10

\

(1) I: ~uljunlo tIo ~olnntllln.
II) I, cspoclnlizndo ulIl Jlwdl.nit·.1. nu lu.
c) E, I\gtH'IHO Ln'.
ti) Para a socretaria n ('t)n~olhu Rflminl. tratlvu.
(t) A tb,n.r nnul\lmonto 110orçamollto.
(I) ('aval os ,lo t1h·irn.

•\'u/a8 "
1. l~lIalldo for cOllvelliente, otieiai8 na Hitll'H::tO de I'('~er\'a podem 11I'I'('II('lll~r os lugare,; de oficiais (lo Q. S. A. K
2. ~(',t. 'luadro lliío esU'ío inelllÍ,loR o~ l!argl'nto~ () pr;l(;aS do sCl'vi"o <ln saúde (' s('l'viço eKpecia1.
:\. I) e r1l1:ldl'1.0 (Ie c:lrroti pCo:lc!O" ,lo regilIlunto de cavalaria n." 7 é COllstitllí,lo a 3 polotões.
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1.' Sérip

Compõe-se do:
Comando e estado maior,
Formação escolar.
Esquadrão de depósito.
«rupo de cavalaria,
Grupo de esquadrões hliudado.
Depósito de material de guerra.
Depósito de material de aquartelamonto.
Depósito de fardamento c calçarlo.

U comando e estado maior comprcendcrá :

Comandante.
2.° comandante.
Secção técnica (a).
Biblioteca.
Secretaria escolar.
Conselho administrativo.

(~l ..\nIW ),_XIl

Escola Prática de Cavalaria

Enfermnr ia escolar.
Enforrnar ia votcriuár i.; e oficina sidero-

técnica.

A formação eseolur comprccndorú :

Comando.
1 pelotão de transmissões.
1 pelotão (lo sapadorc-.
1 pelotão de mctrnlha.lorns pesados A. A.

O esquadrão de depósito comprecndcrú :

Comando.
Sargcll tos, praças r so lrpcdes do comando

da Escola (. dos depósitos.
Impedidos nos serviços gerais (pessoal

o solípcdes).
Pessoal o viaturas destinados aos trens.

Quadro orgânico

Esta\':lo dI' scrvrço P oflcinn ligeira do
mecânica nut o.

Outras oficinas.
i\ dirlos.

O grupo de cavalaria compreende:

Comando.
:! esquadrões a cnv alo.
1 esquadrãu de mctralhadorns c f'llg'<'-

nhos (motor izudo).
1 esquadrão auto T. T.

O grupo de esquadrões bl ludado com-
preende:

Comando.
1esquadrão dI' nntometr alhadoras.
1 csqundr âo de carros (lo combate.

Pessoal Sol ípedos
~ (3rupoo r: Orupo do asquudrôcs'ii ... .. de cavalaria hlllldudo

])OJlÓsit08
Ei " '0
o Õ e, ~ o'""O :;: "O :; ~ .. ã o

"~ '" .. " .. o " " ~ l~., ., o o If) o o o o ~ °tll~ -" -E! -o 8 C; "'" o "O o 'o o ~"Oo"O ~~ "O li: o.g :5e~ " ~ "", o " " o'5.- "O ~- '"' ~..c e .- ~ .~~ " .. U'. "., o " ."" 't;I~~N " ",-" ~.. ~- E!u- U':l >Q ~ 1/1

" ';:: " " o- g é ~r'~ "f-o " .. "'" ãi :; 8 ., " ., .,
o 8 8 " .. " o 8 " ,,- " " o ~ tr ~t ,,-
'd " C"'~f .,,".. " o C"" C'_c- ::T- o "' .. " -., ~~ ~"" o " ~.. Ul Q) Q) o .. " Q .. 'd_

'" 'd '" "'d .. '"" Q ~ e.,.§.. ~ .. ~ ., ~ "8 ~ '" 8 " ~
~ ~,

o ., .,
U 'd 'd--- -- - - -- -- I~ -- --

\ 11
1 1

(") 1 1 :3
(c) 1 (ti) ~, ~ 1 1 1 1 8

1 .) 1 (i 3 3 3 3 ~l
1 1
1 1
1 1
1 1

~.r) 1 1 ~
II) :~ 1 1 [)-_...- - - --1') ·1 2 2 ti ·1 4 2 ·l ·1 1 ,18,)-------- ---- -------------------
1 1

1 :l 1 1 1 1 8
(Ir ) 2 6 :! ti G fí fí 5 ( i) 1 .10
(i) .J 1 1 li
-_. --- - ~- -- -_
1_7 7 :3 - 10 7 (i (i (i 1 1 ;"')[)----- --,---------------
I--=- - - - 1 - - ------ -~I~- I - :mu 1G ~O 40;i

Dasfguacües

Coronel ....
Tenente-coronel
]\[ajores . . . .
Capitães ....
Huhalternos. . .
Capitão ou suhaltefllo llIédieo ..
Capitrlo ou subaltorno vetel'Ín;tl'io
Capitão ou suhalterno (lo S. A. ~1.
Subalterno do S. A. 1\1. (e).
Capitães do Q. ~. A. K ..
~lIhalteruos do Q. R. A. E.

Sumll.

f;argcn to-ajudan te . . . .
l'rimciros-sargclltos. . • •
:Segundos-sargentos ou fUJ'ri(;is.
Amanuellses . . • . . . . •

SOll/a.

Cauos e soJ,lados (I.)

«(I) J}hpnrA 110 um sOTvil;o eJnll1natogrúfico.
(lI) ]o: o chefo da 8ocçflO tócnlca o rlll'octor da Instrução do oducação flsica; supo1'illtOtHlo nos senit;os da formac;!i.o o da hllJliolO\'4.
(c) Adjunto da socçllo técnica (' hihJ!otoeário.
~d) Com o CursO (lu oficial do Inrurmaçlto.
(c) 1:1U rogra, oHcinl ou aspiranto n oficial, mIlicianos, om tirocínio.
(f) ]o; o chero ,\a so"rotarla,
(fi) Om ó tesoureiro elo consolho ndmJnJstl'ntivo O oncarrogauu dos t1l1jll;SitOS do tnaleria1 do tlf)unrtplalllüuto o do fnrllulIlonto ti ralçatlo; O outro Ó oru'arrogado da.s

mosses; terceiro Ó OSlh'ciulJ:t.ado om mocfi.nicn nuto.
(II) I;m Ó oporndol' cinematográfico o o outro ó dosonlln<ior.
(i) E tambúm O vaguomostro.
(j) Para li. !oioerctnrin oscolar, soc~!l.o tt',cDJcn o consolho lulruilllslratho.
(/;) Erectiyos Q1'c;a:noutuis o incluom 7 cabos o 14 soldados clnt'lns.

Aolas:

1. Neste quadro não estão ineluúlos os sargento, n praças do 8t1l'\i,:o de ~aúde e tio ~l'1'I'i~'()espl~eial. () p,·s. oal de h'6 st'l'vi\'o, '!lu'
fazer parte da E 'eola é, 110lJIáximo, o seguintn:

ClariJll: 1 segundo-saq.(ellto Oll furriel. EIlf'crJllC'iro: '1 st'gllllllo-~arg!'lIt() 011furrit'1. A.ilu!ant<'s (I" ('J1ft'rJlll'iro: :! ('ahos. F"r~
ratlores: 2 segUlHlos-sargelltos ou J'urriúis, 7 cabos B Ij soldaclos. "'t'('âJlic.o~ auto: 1 sargl'nto-:1jud.tIIt", 1 prilnl'iro-s:lq\,puto
() 1 o<:gun,do-sarg~~nto ou furriel. Ajudantes de .lIle<;:ll1icoauto: 5 cahos. ('arpint.t'iros:.l prilllciro-':lrgt'nto, I eabo I' ~ '.01-
dados. SerralhClros: 1 se~lIl\(lo.sargento 011 turrtel, 2 cabos I' ~ 80Id3,108. ('orrpClfO:i: 1 segul](lo-~arg()lIto 011 furnel,
2 cabos c 2 soldados. Ra,!Jolllontadoros: 1 segundu-sargento ou furriel C 1 cabo.

2. lntlcpcn(lentcl!wntc da funçã.o llorrn:.d illllieada no quadro org:tnieo, os oficiais e sarg"lItos lia Escola (Jirigl'JIl 011tomam parte
nas difl'relltrs instru\·õos.

3. (~uan(lo for cOJlv()nipntl', ofieiais lia situação do resrr\'a podem prponcher 11J":U't':;,le oficiais do (~. R. .A. E.
4. Na Escola deixa do ser lIlillistrada instru~~ão eOlllplpnl('lItar du t'<luit.a\':lo."o ealllpt'ollato de cavalo dI' guerra e ontras pl'tl\ aS

hípicas e,;peciais passam a ser organizados lia escola (lo "qllita~'llo ad trita ao d"pó,ito dI' remollta.

dove
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QUAlllW XXIII

Regimento de engenharia

Organização de tempo de paz

COlnpõc-se .lc :

Comando" ",;La<1o maior.
I"llrmação e trem.
1 batalhão (II] sapadorr-, nrineiros.
1 batalh:lo de trausmis-õcs.
1 batalhão <lo mobi lizaçâo.
("'litro de mchi liz açâo (nnexo).

I'clotão (Ir ncampamcntos.
S"cção de D. T. C. A.
'I' rr-m (pessoal () via turas).

o batalhão do sapadores mineiros com p rr-cudc :
Comando.
~ companhias tI" sapadores mineiros a 2 pelotões.
1 companhia rir. sapadores do assalto a 3 ]wlotõrs (um rios pe-

letões s"fá de transposição de cursos de água).
1 companhia do parque.

o \'om:lI!do e «st.ulo maior comprcetulo :

Comaudantc.
2.° com.mdan te.
Bihliot"(·;I.
Sc,'rrtaria.
Conselho a.huiuist rat.ivo.
Enfnnnnrin do pessoal.
Esta\~ão ,Ie serviço C oficina ligr.iru de mecâni ..a ali to.
Outras oficinas.

O batalhão de transmissões comprccnde:
Comnu.lo.
1 companhia dr T. P. F. com lllclot:"ío de construção e 1pe-

lotão de exploração.
1 companhia do T. H. li'. a 2 pelotões.

A formação p treui ('OIlIIIl'('CIlIle:

Comando.
Pelotão do csf rrulas r. tcr raulcnagons.
Pelotão de ~igllas.
Pelotão de camuflagem.

O batalhão dI' mohil iza~'ão comprcenrln :

( 'ornando.
S('('ção técnica.
Sargentos e praças do comando (Ia uuidado.
Impedidos nos serviços gl'l'ais (pessoal e so l rpedes).
A,lit!o~.
Dopósitos do pessoal e material.

QUádro permanente

1- Possoal Solípcdos

nalQ.lh!'lu do snpaclOI'BS Bata1hão o
m iuolrus cIo tr ansm lssfius "~ o

ª
'5,.... S "o ~ ~ 2 ~o .~

])üsign:lf;llI!S -ga .. 'n ~
~

-; :;;
"

o
'õ) .~ .. " " 8 o '" ," ""o '" o .~ .~ .. :E~ :a~ 8 S Q; 1:;' 8'" .rJ .~ "" .. '"8'0 .. " ~,,~ '" ~ 'O " " " o

W " o
o !l .. ~ ~ 6 "", " 'O '" rn ~ <LI;; " c

de.; &00 ""Un ~ 0." " S'.. o., S 8""0 ~ a "O ~ S"- 8 ~r: ," ~o o o . o" o o'" ""~ U o " ... C "''0 U " "' ... " " iiu 'O '" ... '0 ... '0'" ... .. ... ;;; v'" Q. ~~ ~

('orolld.
'l'cnell tC-COI'ol,,'1
~,Ia.i?r~s ...
( a]!I bes . . .
~llhalt('rnos. .
(':lpiti'ío Oll slIlJaltl!rIlo lIlI"dico .
('apitilo Oll sulJaltl'rllo do S.. \ . .\1..
C'aJli tãu cio (l. S .. .\. E. . . . . . .
('al'itães ou ~\1I.altcrlJo UO (~. H. \. K.

SumCl .•••

1
1

1 1 1 ;~
1 2 1 1 1 1 (n) 1 8
t ·1 ;, 1 ~ 2 lG

1 1
1 1
1 1

(II) ~ 1 - -- -~ - ~ 2 7
[- ,-[-- -- _. 1-- .~

7 (i 1 fi 4 ~ 1 :I :1 ·1 2 ilD

Sarg'ún to,-aj ud:ln tl'S .
Primei ro -sargell to~ .
Segulldo~-~argcntos 011 fllrri<'is
.\ll1anuen es

1 2
1 2 1 1 1 1 1 8«(.~1 5 ti 3 1 :3 3 (d) ~ 2l

, .. 2 ~ 7(I~ ,) .~.--- .. -
5 (i 8 1 :! 4 4 (j 2 41SOl/la.

('al.o. e 801,la(lo (ji. . . . . . . . . . . ---------,---- - - - - - - - - - - - {)'Holipedrs

(/t) ,', o t'lIPf" (Ia 81'('1::'10 ti cni,'a.
(I,) 1,OSJlQdallzndo (111 JIIcc[wh'a aulo.
(c) I:" ngllcllIoltro.
(d) I)llsLÍn:ltlo Ú Sf'l·t;ào tf"crdca.
\~) Para a orrotarln regilllcntnl O IHLr;l n COllsclho ndminíRLl'aU\'o.
(I) O nÚIlHlro !lu C:l!Jos o ohlo.llo~ dn sOl'vlço gurul O tlo fiOl'" it;o uSlw!'i,t1

[) 10

[-

.\utIlS:

1. (lll:LIlIlo for COll\"'lIil'lIl,', olil'iais 11:1 sitlla,:ilo ,!t. r<!bel'\'a 1'0(1'!ll1 preellcher lllgares do oJiciai~ do Q. H. A. K O chefo do centro
de Illllbiliza~';'o Ó Ilormalllll'utlJ olicial slIpl'rior do l'e'Cl'va.

~. c tI! (l'ladI'o nao (j tão illcluiclos o~ ar~mlto~ (1 pra~'[\s do sl'rviço ,I,' saúde e do scrviço eSJlecial.
3. '·'L f()rlIl[\~·fio e trem do rpgilllênto de ellgPllharia n." 2 Otl ,,"'otiio" de e[\lOuflagem e aealllpalllClIto H,lo sub;;tituídos por um pc-

lot:to (Ie caminho, dp ferro (:l~sentadorcs e ('xplora)ão) e um ]lclot.l0 de eledroIllecânicos .
•1. > a forlll:l\':lo c trem cio rcgilIl(jl1to dc cngenharia n." :) o pelot:lo do acampamento ó suhstituído por um pclotão <le caminhos (Ie

ferro (a ellta<Iores c c.·plornç,lu).
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Batalhão de tetegraüstas

Organização de tempo de paz

Compõe-se do:

COlllanrlo o estado IJI!1ior.
Formacâo o trem.
1 comp'anlda Ile eonstl'l1\·ão e exj.loraçâo ('1'. P. 10'.), a :~ 1'1'10-

tõe«.
1 COHl]HtlJhia do T. N. F., a 2 pclotêes.
1 l'ompaHhia de rndiojroniomctria, r-adiolocnlixaçào e escutn,

a 2 pelotões.
1 compnnl.in 110 mobilização.
Serviço tclcgrúflco militar.
Centro do mobilização (nnexo},

O coman.lo o estado maior comprcr-urlc :

Comandante.
2.° comandante.
Bihlioteca.
Necretaria.

Conselho a.hniuistrntiv o.
Enf'CJ'lHaria do pessoal.

A f'o)")na\'i'lo l' trem ccmprccmlc :

Comando.
~('el:ão tio D. '1'. (~. A.
'I' rOIl1 (pessoal c \ iaturas).
Esta\';w de ~l'n iço o oílcin a ligeira UC mecúnica aut«,
Outras oficinas.

A compnuliia de IHol,ilizaç'i'io r-ornprcondc :

Cournnrlo.
:-;argontoô c I'raps tio comando da unidade.
Impedidos IIOS ser , iços gerais (pessoal c sohpcdcs).
.\didos.
Depósitos de pessoal e material.

Quadro permanente

Dos lgnaçües

'1'f'IH)H te-eorollcl
:\Ia.iorps ....
( 'a I'iti'iI'S
NuLaltel'llo~ . . .
Capitão ou ,;uh:.d tcrHO 111I··tlieo .
('apiti'io ou subalterno do H. A. \1.
('api tãf', ou ~uhaltcl'lloh tio (~. :-;. ,\. K

&uma

~arg('nto,·ailJdalJtl'~ .....
Prjlll(lirol"-~iLrg(ltltoS .....•
Hei!IlJldo,-~argellto,; ou i'urri('b
.\manUf'nSCR .......•.

:-;olíl'l~(ll'~ . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . .

Pos:-.Hal-~
'5 o.. 8 o e» o~ '" ""o ; .~I~.,~ lO • ~" .s t~~ 'i: '2.-o .;; :õ,t-. :a s " tI .. "'C Ei '" -;Ee .dN e.!:: "g;i C'õ ;; c.;" ~~" o 2.~ c~ e

" o ~ -;, o .-:l o t) ~:= õ8'" ';;. 0..= ..... "". e~~ ,,-
o" Ei o c.. s .... s o .~e Uo 1h
':.;~ " o '" '" o " 0'- c:l o e 8~ II>., U ii> " u"" c.>-e u " t: '"o '" '" '"" "' II>

o' Fi

""---- ------ --- --- --- ---

li

:!
:! 7

(fi) 1 a :! :! li 11
1 1
1 1

(Ii) ;{ 1 1 2 8-- --- -- --- ---
8 :! ·1 :1 ., ~ 10 :! 01.)

.)

\) 11
((~) :3 :! (i :1 ;;0 IR
(el) a a I ,

<--- ---- --- -
7 ., 7 () 2 1:1 1 7~"

(a) (,hoCo da fiul"t;ào lt'·clll(·n.
<'I) 11m choro d/\ "'I'Cr(_ltarin o tllIl tP!<iOtlt'I'i!'o do ('ollsolho adfllillbtrath u; o ltq'\'tliro t. t\spudnlltado 0111nWl'jlllll'a .uno.
(I') Pal'a as ollt~intls, HH't;.10 túcllh'a HUIlI ,agllol1whtrtl.
(Ii) Para a secretaria, ('vtlfif'lho adminlstrath:o, tW(_'~ão h',cnln\ II oflcJuiI .
c) O nÚIIH'ro do ('uhos o suldauos do bon iço gorai o do flor\ i.;o espocial Bt'rÚ Ii.\ado anualllll'nlu fio orc;alllt11ltt1.

Nolas:

1. IJU:llldo for COII\ cnipllte, ofil'iais lia sit.ual·ilo tIe I'I'Sén:l )lollclIl precllcher lu "ares dc oficiais uo Q. K A. E. O chefe do c('utro
de mobilização ó normalull'llte oficial do reserva. ' .,

2. Neste quadro IIll0 o~tão incluídos os sargentos l' Jlr.lp~ do Sl'r\'J~'o cle tial'llll' o tio scrviçu (1. pOl'ial.
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Batalhão de caminhos de ferro

Organização de tempo de paz

('OlllpíJo-se .II':

Comanrlo I' ('sL:tdo 111:1ior.
Formnç.io o trem.
1 romp:1l1hia de construçâo.
1 cOIllpanhia dr' explora\':to.
1 I'olnp:1nl,ia .I" po n r.es pc-a-las tio I':llllillho,; de 1"'1'1'0.
1 cOlllpallhia dI' parque.
1 COITII':.whia de mob il ixnçil«.
Coutro do instrução ü estudos ,ln (':ullillhoH de ferro.
(', ntro de mobilização (anr-xo),

.\ couipunhia dc eonst ruçâo comprcccud. :
( :olll:Inclll.
1 pI'lotão dI' nsseutarlorcs.
1 pelotão r1n espl'cialida,les.

"\ "Ollljl:llIllia do exploração "ollljll'l'l'n,I,,:
('''"I~Ulllo.
1 Jll'lutào do serviços dr' estação.
1 IlI'lotão de tracção, oficinas o serviços 110 comboios,

:121

A ':úInpanhia de pontes po,;adas de caminhos de ferro coruprcendu:
( 'oin.unlo.
1 pclotilo de montadores do pontes pesadas de caminhos do

fcr ru.
1 pulotão de asscnta.lores.

o comando c estado iuai or comprccn.lo :

COlllandantl'.
2.° l'Olll:lndalitc.
Bil.liotecn.
Secrl'taria.
COII';l'lho admi ni s trut ivo.
Enfermaria lle pl'~soal.
Ollcinas.

A "Il111jlanhia de par'llll! comprucndu:
( 'om arulo.
Oti,'ill:lô 110 parq1le.

\ I'úIfIJ,anhia de mohil iz.içâo courpruerule :
('olll:ll1do.
~al'gl'lltos o praças do comando e unidadr-,
I'lIpedirlos nu:; servi~'o:; gerai:; (JlI~s,;oal c solíp,',lc,;).
,\didos.
J)"pó,itos ,Ie pessoal e material.

,,\ rOl'llla~'ào ,! t rr-rn l'olllpl'e"IHle:

Comando.
Sccçâo t('cllÍea.
Sl'c<;ito de I I. T. (' .• \.
E,;ta\'ão 11(' serviço e oficina lig('ira dI' IlIcdlnio:l allto.
Outra:; ofil'ina:;.

Quadro permanente

1
1
1

'/'''11' 11l"-"oruIII"
;\!aj I.Il·~
(aplt:II'S .
~Ilh:\lt.'rno
Capitão Oll ~llhalterll() Illétlil'o.
Cap itão ou sllh:tltl'l"IIO tio S. "\. -'I..
Capitães Oll ôuhalt.,l'llos <lo (~. ~ .• \. E..

1
1

1 li
:l :l :J !J

1
1

(II) :3 :l 7

,-

o

""

::lVII/II ••

1--
" H :1 '1 3 :I 2 :J :3 :36

-~ ---- ------------ ------ --- ._-~-~--
~argellt )-~IJ'1I1al1t.' •....
I'l'i lllCiros-s:ll'gull t os . . . .
:::-IC"lIn,los- 1 J'g'C 11to uu fnrrilis
AIU;\II11"n:;I' .•••••••

(ln 1
((11 :1

SOl/UI. f) I :1:1 :l ; -I 3-- 1-=--=--- --_ -,-_ -_------1--

l
6
12
IS

("I) (,'III ('l1ofo II sücr{l,nrl L l um tC'stJurot ..o tio ('ollsolho atlllllui:Hrativuj li tt'l'coiro ü especializadu UJll1Jlccft,.h'a autuo

f
IJ) l! v.q;twlJl(l~lro.
(..) 1 ]lar.\ dnst'lIhador ua Meec:l1n tllcJllea.
ti) Para li conselho o.dmini8tralho o I'H~crotar1ll. I
(i') O 1I""H't'U do (' lbo o suldados do I'\.lL'Yu;n gorai u do I:\If'dço flf;podal ~('rtl Ji.x;ut" ílll1.(.lhllC'lIlo f10lu un;alllonto.

"\'0111'< ;

1. (JII:lII,]U for "'HIV'lliellte, otil'iais 11;1~itu:t~~ão de re~crva pOllclIl prel'nchcr lugares ,Ie oliciais cio (~. S. A. K O chofe do celltro
de Illobiliza<;ão ,', IJOl'loalll1('ute oficial dn rI~serva.

2. ~ ..stc quad 1'0 llão c:stão illcluídos o sarg,'utos e pra~'as (lo :;crvi\,u til! saú,le c do ~ervi~'o c:;pcoiaJ.
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QlJAllI{O XXVI

Batalhão de pontoneiros

Organização de tempo de paz

Compõe-se (II':

Comaurlo e estado maior.
F o1'111açâo (' trem.
1 cornpanhia de sapadores poutouciros.
1 companhia (lo pontes de cquipagens.
1 companhia de pontes pesadas.
1 companhia UI' mobilização.
Centro <le mobil izaçâo (anexo ).

Estação de serviço c oficina ligeira mecânica auto.
H(~c(::10de n. 'lo. C. A.
'I'r em (pessoal e viaturas).
Outras ofirinas.

O comando l' estado maior comprcr-nde :

Comandante.
2.· comandante.
Biblioteca.
Sccretnria,
Conselho a(lmillistrati \0.
J'~nfermaria do pessoal.

A companhia dI! sapadores poutonriros comprrv-ndc :

Comando.
2 pelotões dI' sapadores pontoucii os,
1 pelotão de tr ausposição de cursos dI' água.

As companhias de pontes compr eeudem :
Comando.
2 pelotões.

A Iorrnnçâo c trem compruou.le:

Comando.
Serviço de transmissões.

A courpnnhin de mohil iznção compreende:
Comando.
Sargl'utos c prnças <lo comando de unidade.
Impedidos nos serviços gerais (pessoal e sol ípcdns).
,\ .lidos.
Depósitos de pessoal e matcr ial.

Quadro permanente

Pess onl

8 '" '" o~ t ('j: til " = ,g " " o I~

o o
:2~~ :.a~: -e ';;.

'O õl '" " :;:;
~~~" E! "'O ., c ~ " " ~ " .. "8410 o "" " ã g.e- " .. ", a;S ~.~ 8," "',,"o ê~ ;fi e~~ c- .,

E e, g. .. '" " o
o '::J "" 9"- u~=- tr:" o t.f. C o" • o " o o
:-_) ~ ê u" o u"'", U U S

'" ~ 'O'" 'O o ..
"" '" "'"

SOllltt. 7

1 1 1

1
1
I

lO
1
1

1 1
1 (c) 1 fi----
2 1 21

()

Duslg nações

1

------~---
TeHen te-coronol
Major. . . . .
Capitãos ...
fo;ubaltefllo~. . . . . . . . .
Capitão 0\1 HuhaItp!'llo Illétlieo ...
Capit;10 011 subalterno (lo :::l. ,\. M.
Capit:10 do Q, S. A. E.. . . . . .
Capitães ou sulJalt()l'Ilo~ do Q. S. A. I~..

1
1

(a) 1
1
1

",)

2 (Ii) t

"il

Sargento-ajudante. . . . . .
Primeiros-sargentos .....
Segundo';-Hargl'ntos 0\1 furri("ls
Arnanueuses .

~"'OIlUl •

1
t 1 f>

(ti) 1 :1 :1 '0 :1 1'0
" "

(t') 2 1 f>,-
I~-.I-- ---

I -1- -;,-- ·1 -~2 1- 21

Solípclles. . . . . .

(Il) Adjllllto do ~omall"o o hlhllotocilrio.

}

b) l!spuclnlh;aclo 0111 nh llji.nll~1L auto.
c) Nurmalmouto ollciaJ ue rl'sorVa.
cl) Vaguomostre.
c) Para fi secrutar1n o consolho administrativo.
(f) A fixar anualmonte 110 orçumente.
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QUADRO XXVII

Grupo de companhias de trem auto

Organização de tempo de paz

Compõe-se de:

Comando c estado maior.
Formação e trem.
2 companhias de instrução.
1compauhia de mobilização.
Serviço cle' abastecimentos de gasolina e óleos.
Parque de serviço de movimento.
Ceut ro de mobí lização (anexo},

A formação c trem comprocudr :
Comando.
Secção técnica.
Serviço de reparações auto.
i'iecção de D. '1'. C. A.
Trem (pessoal e viaturas).

As companhias de instrução cOJUl'rccuclem:

Comando,
2 pelotões de condutores auto e estafetas moto.
1 pelotão de circulação de estradas.

A companhia de mobi liz ação compreende:
Comando.
~argentos e praças do comando do grupo.
Impedidos nos serviços gerais.
Auidos.
Depósitos de pessoal e material.

O comanl1o c estado maior compreende-

Comandante.
2.° comandante.
Bibliotrca.
Secretari a.
Conselho administrativo.
Enfermaria de pessoal,
Oficinas.

Quadro permanente

Pessoal

o o
S ~'"...
" ~o

o 'C3 " .~ o
o !J ~l.~ '" " ~O" ._t~ ~~~}~-5"''"" -"'" E~Dealgnações "gs '" " ~ " N :.ê·~~~ '"o '" ~ '" .~ S., o ," p.";;; ~:::: '"d :;.. :p rn..o " .~8'" ~ S" 8.0 ~a~*~ ".o o

0:1 0- o o <:)0 ta
<:)'" ~ " '" o S o< $ Q) o 8
" ",,'" ... ", '"o '" ~ 'd ~ a>

""~ P< e -e
""- --- -- -----

Tenente·corone! de engenharia 1 1
Major de engenharia. . . . . 1 1
Capititcs de engenharia . . . «(t) 1 2 1 4
Subalternos c!e engenharia . . • . (/J) 3 4 7
Capitão Oll subalterno médico . . 1 1
Capitão ou sub al terno do H. A.M .. 1 1
('apitão do Q. S. A. E. . . 1 1
::-;lIbalternos cio Q. S. A. E. ({.)2 1 1 (d) 2 (i
Oflciul de reserva 1 1--- ---

Soma. G fi 6 2 3 1 23

Sargeu to-a] udan te. . . . . .
Prunoiros-sargeutos .....
Segundos-sargontos ou furri óis
Amanuenses .

1

(e) 1
(q) 3

1
3

2
8

1
1
1

fi
2

1
4

(/)18
7

:10Soma. 4 10 3 7

1

1
-

Cahos c soldados (li) .

f
(l) At"Il1T1Uln. com as fUllç()oS do chofo ela secção t/1i·ldca.
b) 1 ó atljunto da socçllo tócnlca.
r) 1 Ó ~bofo da SO('rotaria o ouh'o Ó tO!:iouroit'o do consolho administrativo.
d) 1 Ó oSj1oclaU"a<lo em mecfinica auto.
(f') 1:; o va~uemostro.

~

f) Não ostão incluídos 08 sargentos cOIHlutoros dus via.turas do altas incUvidnnlidlltlos.
q) Para a secrotarin. tIo gruJlo, secl:.'lo tÓI~ntcl\o conselho administrativo.
h) O JlúmC'ro do cahos u soldauos do sorvic;o goraL o do sorvlc;o ol:ipcclal será fixad.o anualmonte no ol~amolllo.

Notas:
1. Quunc!o for conveJliente, oficiais na situa~'ão de re,;erva podem prpeuc:her lugares cle oficiais tlo Q. S. A. K
2. :t\este quadro uão estão incluídos os sargrntos e praças do serviço do saúde e do s()1"Vi~'oespecial.
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Com l'õ<'-S(' (11\:

Comando.
l<'orJllaç:lo escolar.
('ompanhia (1(' instalações.
Companhia dI' .lopúsi to.
Batalhão dI' sapadores.
Batalhão de trunsuiissõos.
Depósito dI' matcrinl de guerra.
l iepósito de material do aquartelarueuto.
Depósi to do fardamento I' calçado.

O comando eomprccnde :
( 'omaudante.
2." coruandrm tr-.
Secção tócnica (a).
Bib liotoca.
Sccn-tari a escolar.
Conselho administra tivo.
I~Jlfl'rJllaria rsco Iar.

A forma\,ão ('st'olar comprccucl.·:
('olllalldo.
l'clot:lo de parqlle, !'sta~ão de' scni\'o

" oficinas ligeiras ele 1Il('(':lllica auto.

(W\ D IW . '\ VIII

Escola Prática de Engenharia

1'1·IOt:IO dI' transportes automóveis.
:-l('cç·ão de I ,. T. (I. A.

A compauhia de instalaçõe» e'OrllprC('lIele,:
( 'ornando.
1 I'l'lot:lo UC n-rraplcuageus.
1 pelotão cll' :'tguas.
1 pelotão de clcctromccüuicos.
1 pr-letão !lI' ncnmpameutos.

.\ compauhiu ti!' depósito comprecudc :
Comando.
:-largell tos, praças I' solípedcs UOeOll1311110

da Escola c dos depósitos.
Impedidos 1I0S serviços gerai, (pessoal

I' so lípcdes).
Pessoal tI!'stinado nos trens,
Adidos.

O batallrão de sapallorus t'01l111l'('1'1I111':
('Olltando.
1 I'olllpallllia de sapadores minl,iro'.
1 e'ompanhia cle sapae]ores tle a"sal to.
1 (,ollll'alll1ia eh.' I'omunicaçõl's dc tr:lln,-

pOrtl·.

Quadro orgànico

() batalhão de trallslIlis,iíl'S comprccud-:
Comnudo.
1 ('ornpallhi:1. de '1'. 1'. F.
J eOltlp:lllhia de '['o S. I,'.

A companhia de saptulores mineiros ('0111-

prccnde :
( 'cumu.lo.
2 pelotões dI' ,apatIorl's mineiros.
J pelotão de canmtlng. 111.

.\ eornpuuhin de sapadores de ussalto f'OIlI-
precude :

( 'ornando,
;] pelotões tio sapadores dc assalto.
1 pcl ot.io de tralltil'u~if;ão de cursos do

:ígua.

A eonrpanhia Ill' 1~011111nicaçõcs ti' trnus-
portl' eOllljl reentIe:

( 'oll1<1l1do.
1 ]1('loLI0 dI' estradas I' pOlltl'S.
1 pl'lotão (It, e:\lIIi nl10s dI' ferro.
1 pelotito de tclef{·ril'os.

---~I~----------
----------------- ----------------

- I -

Coronel
'l'enente-(;urOltel
Majores. . . .
Capitães . . .
SulJaltel'lIOH. .. .,
Capitão ou sllbaItcrlto módico.
Suhalterno farmacêutico . . •
Capitão ou subalteruo rio S. A. ,I..
Subalterno do S.• \. 1\1. (e) ...
Capitií.es 110 Q. S. A. l'~. .
Subaltcrno~ do Q. :-l. A. E.

:-I:lrgcnto-:l:illdantc ....
l'rillll'iros-,argell to~ . . . . .
Scgundo~-"argc!ltos ou f'urril;i~
,\ rnanucnSl!s. . .

80ma.

(:ab08 c soldados (k) • . • • . • . • •

Solíl'(·cll·~ ...•..........

1
J

(/i) 1
(,.) 1
(d) 1
1
1
1
J

(f)1
(!I) 2

(Ii) 1
U) <1

(l

o
'O

""s
"u

I'ossoal (a)-,
Bntnlllfio

do lrallsmissõos IlOpúsl(os

os
E
o
iJ';

1- 16

1-\
'27
7

1-

Batalhüo
do supador('ls

o
'O

".,
"õ
u

1
·1

J
4

_-

(i) 1

o
'""""~

..
8.,
fF.

....
õ~
lO

o

'"

ªo~
o..,
"'"E
o
u

1- -

1
1

1 :l ;]

"O;
'.

;~
8

(lO

1
2

1
1

1
3

I
:3

1
:1

1

3

1

·Ir>

1

(a) JllsportL do IIl1l 1:Wr\ I~n C1Ilf1111.ltogr:lt1co.
(h) I: I) chtlftl da Hucçfw tÚCIIH';'\ o tllroctor tL.L 11I5tL'UÇ."i.utio odu4'.lÇ:'"tO li il'n.; 8ul'ndntt1lldu DO s{'rY!C;UH tio Jorllt.u;:i.u u da II hIJutocl\.
(c) ..\djlluto da 6t1CÇ,'i.Otl'leuH'''' U hlhlfutoeiLl'1o.
(ti) lustrutur cio il(JIlCo.~;LO risil'u u do esgrllllU.

!
C) 1,:111rugrll, ollcial 0\1 a plr.LlIlo a otlelal, milidanofl, 0111 tlrul'Ínlu.
f) J~ o chl'(o da Atwretarla.

(1.\5 Jllessg~. l'm Ó 1090U1011'0 do \'olulolbo {\clmfnistratho O Ulli·i\ltug.utn tlus tlllJl11bilos tlu Illaturlnl do u'IuartulutIIOlllu O tio funl:uuuuto n t·.d~Hfloj u uutru Ó onc.nrrClgatlo

(II) ()ptlrador dnulllatul_{rúllco o (losonhadol".

(
0 I'~tamhóm o \ ut(lIornostre.
j) Para ll8el~rotn1"i[l eSI'olar, tlOl',ÇflO lccult'n O eOlllulhu a{lllllnl. ll'nth·o.
k} lHacth os orçamuntnJs .

]
1 1--- -

!l H

•Yol<u:

~: Nesto qn:ulro não I!stão inrluídOB os argontos o pra\':ls do sorvic;o dl' sat'lIl12 I' dll bl·rviço 1'~11I',.i:l1.

I·. Illelcp.ellrlent~rncllt(J (la func;'iio normal illclicadll 110 !j\l:tllro orrr:llIico os oficiais c :U"'ClItOH da E~I'ola dirigelll 0\1 10111:1111parte
uas I dere!lte~ )nstnl~·o(Js. ", '"

3. tJt1all(]o ror COllVl'UiClltc·, oficiais na bitl1a~,ão do rc~er\'a podem prcl'llcher lugar!.!:> .lu oficiais do (~. ~ .• \. I:.

J
4

1
ii;1

j

5 ·1



1.- Série ORDEM DO EXERCITO N.O 8 325

QUADRO XXIX

Grupo de companhias de saúde

Organização de tempo de paz

Cornpôe-s« ,le:

Comando o estado maior.
Formação o trem.
2 companhias de instrução.
1 companhia ,1(' lIlobiliz3<:ão.
1 cen t ro .II' mohiliz3,;ão (anexo).

1 p~lotão de higiene, lavagem o desinfecção.
1 jlf'Jotão auto de transporte de feridos.
'I'I'PlTI (pessonl e víaturns).

As cOlnpallhias ti" instrução compreoudcm :

o "oman,lo e esta lo maior compreende:

Comandante.
2.° eomanuantp.
Biblioteca.
Srcretaria.
Conselho administrnti vo.
Enfermaria ele pessoal.
OlieillaH.

Comando.
1 pelotlto de enferruolros.
1pelotão ele maqueiros.

A companhia de mohi l ização compreende:

,\ fOrllla(:i'(o (' trem compreende:

Comando,
1 pelutão auto dI' posto .le socorros.

COmando.
i'iargentOH r praç,as do comando do gru [10.
Impeelidos n08 serviços gerais (pessoal o sulípcdcs).
Adidos.
])"!'ósito dI' pessoal e material.

Quadro permanente

!hrgen to-ajudan te. . . . . .
Primeiros-Rargentos .....
Segulldos-sargpntos ou furr léis
Arnanuenscs ....•....

1 1
1 2 1 4.

0)1 4 G 1 12
(e) 2 - - 1 1 4.

Ie-..;..._..._· --- --------
. "'~ ~_5 _ _!_-3 __ 1_~ ~~ __

Pessoa!

... a o o "' oo ~ ., o ,,'" .~ ..'".,. 'Ó.,.o';; .~ Ie. :E~ o:: " . .. "'gs .. .c ~ !:l.~ 0..'-'=::: ._ ...
o ~ ... <"l_ 8 -~

" o ." <"l~ 0.'- ~ '3 o o ..
8'Ó 0."' a-:; J.' -o..,. s·:; , o :r.c" " o a a{",;t; ~ o .... U'Ó '-' .. ".. o 'Ó 'Ó~
- -- -- --- ---

1 1
1 j

2 ii
j 2 2 f)

1 1
1 1

(a) 2 1 2 1 ti
1 1

'_ - ~
G ti ti 2 1\)

--- --- --- --- --- ---

Dustgnnçõus

Tenente-coronel ou major méd ico
.'/ajor ou capitão mú.lico . . . .
('apitãl'~ médicos . . . . . . .
Subalternos médicos .
Capitão ou subalteruo do H. \.:\1..
Capitão do Q. S.• \. E. ..
Subnl tr-rnos do (~. S. A. 1·;.
Oílcial de re. erva ....

SOl/III.

Cabos o soldados (ri) ........................ . . . . .
--------------

Holípedos . 5

((I) (,hoft) tIa secrdlarla o tü50urelro do conselho ndlululstrlltl'Vo.
(II) \'aguamostro.
(c) Para:L socrt~tarla II tOOllsolhu ndllliulsll' ltlVO.
«l) Ef\'cUyos u1\fiu_l'uwh .

•\'0/'18 :

1. (lUIUI,lo fuI' I'ol.lv!!ui.cnte, oficiais ua sit.uaç,<to !I(\. re5erva POdl'l1l pretlll'bcr lugares de oficiais do Q. S. A. K
2. O f[uadru lI~O lIldUl3rgento do er\'J\,o e~prclal.
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QUADRO XXX

Grupo de companhias de subsistências

Organização de tempo de paz

COlllpÕI·-Sr. dr. :
Comallllo c estudo maior.
Formução e trem.
2 conrpanhias ,le subsistências.
1 couip.iuhia de mob il izução,
Centro de 1Il0biliz:l\'f(0 (anexo).

O comando e estado maior comprcoudo :
Cornauuante.
2.° cornamlant».
Biblioteca.
Heeretaria.
Conselho arhuiuistrnti 1'0.
Enf"rmaria de pessoal.
Oficinas.

A f'orlIla\'f(o I' t.rr-rn comprcelllle:
( 'oruanrlo.
1 ]>l'lotf(o de padeiros.

1 ]>('10t,10 de lIlatanc.'a (mntunça r rcuhastecimeuto de carne),
1 secI:f(o ele rC'cC'P\'ão e expedi,:f(o dl~ piro.
1 SI'CS,f(ode 1>. T. ('. ,\.
Trem (pessoal e viaturns).

As companhias dI' suhsi stências coruprecudem:

Comando.
1 pelotão de subsistências,
1 pelotão de cozinhei ro s.
1 pelotão de trem d" viveres.

A companhia ,II' mo],iliz:tS·ão comprcendc :

Comando.
Sargentos e prnças do comando 110 grupo.
Impedidos !lOS :;"ni\'os g'l'l'ais.
AllitloH.
Depósitos d" pessoal (' mn terial.

Quadro permanente

DoslgnnçóoB

1

a
!l
'"o
"".,."~
o~

--------------------------- --_ --,- I~

..
o ~
'C ..

" e
; '" oo 't:

U ~.,

o.~
o '".. "-", ..~'OaU .l>oe

..e
o
o:

~oli"od".

o.. .. .....
~o; ~to ~ tlJ

1
1

----I~
Tellelltc-corolIt'l ou mnjo r
:\!aj?r~ou capit.io
Capltaes . . . . . • • .
811hnlterno,;. . . . . ..
Rnbnltcmos ,lo Q. S. A. E.
Ofluíal de reserva . • . •

1
I
-1
10
,1
1

2
li

1
(Cl) 2
(ó) 2 1

SUllla.
--- ~ --- --- -----

li ,1 8 2 1 21--- --- --- --- --- ---
I 1

1 2 1 ·1
(c) 1 (j li 1 H
(ri) 2 1 4

4 7 8 :~ ~:~

Hargcnto-ajud:llItl'. . . . . .
Primciros-sargentos ..••.
Heg'llndo"-S3I'gcnto:! Oll fllrri"'Ís
1\ lllallIlCllSi'';. • • • • • • • •

SOIIlU.

------ --- ------ ---
Caho~ r. soldal10s (I') .........................

------------ --- ---
~ol ípt:(It>s • . . . .

(j 10

(a) 1 adjuntu 110 cOTIlunclo 9 1 ('hnfo da. l'outahilillado.
(b) 1, \'11010 da ~o~rntnl'la u 1 tOliouroiro.
(c) l~u ,aguumGstre.
(ti) Pal'A U COIISt--lho .1tlmiutstr.lttro o St'crol:u·la.
(I:) () u"lIIlt'I'U dL' !'ulws o buldlldus cio 60n it;" g~'ral I' du SI'1'\ Iço (l~Pfldlll sfini jj.~ntlo unuullllt'ute 110 ol'c:aIlH'Jllo.

Nul(/s;

1. ({ualldo 1'01' eOll\'('lIi"njp, ofi .. Í:LÍs lia sijlla~,f(ll do r"SCI'\':I (10.11'111 prl'cllI'h ..r lug':\I'l's de> ()fieiai~ .to Q. K .\. E.
2. :\cbte C)U:l.tI'OIl:to c,jf(u illelllído, os "argl!llt.oS.tO cr\'il:o .II! saí"II! i' (lo 8C'r\ i~'o i'slll'ei31.
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QUADRO XXXI

Escola Prática de Administração Militar

Organização de tempo de paz

('OIIlPÕp-::;" ,],,:

Comnmlo.
Formação p,colar.
1 com panhia de iustrução.
1 companhia de uepósito.
Depúsi to de material do gurrr a.
Dopó,ito df~ ruaterial ,1e aquartelamento.
Depósi to de fardamcuto e calçado.

forrna(lO dI' trem ,1p víveres com:
1 pclot.Io ante de recomplctamcnto.
I pelotão auto dn enquadramento.
1 ,[",;tacalllcuto d,~ exploração.

Se'\,ão do transmissões.
See"ão de n. T. C. A.

A 11011lpalJhia de instrução compreoude :
COmando.
1 jlolotão de padeiros.
1 "dot,lo de magarefe«, cortadores c cnixei ros,
1 [I('loLão ,1.. cczi nhciros () serventes.

o "uIII<ln,lo comprncude:

('omallf]antl,.
2." comandantc.
l-lecção técnica (a).
Bihlioteca.
l-lecretaria escolar.
e 'ousellio ndurin ist rati vo.
Enfermaria escolar.

A ('olllpanhia cip depósito eomprceude :
Cornando.
Sargentos, praças c sol ipe.los .lo comando da l~scola c dos ,]0-

púsitos.
Jrnpeclitlos nos serviços grrai:; (pessoal e solípo.les).
Pessoal destiun.lo ao, trens.
Oficina,;.
"\dido~.

A formação escolar comprcou.lo :

( 'nmaudo.

Qua.dro permanente

Pessoal Solipolles

o

""c"a
c
U

Dopósitos

Toueu tc-coronel
:\I:~jor .....
Capit:'i1''; . . . •

Hnbaltcrnos ...
Cajli(flo on bubalterno JII,··dieu
Capitão do {J. S. _\. E.
Hnl,a!t"rno, tlo (~. S. A. E ..

1
1
1 I 1
1 a :3
1

1
(ú) 2 1

-1-
7 4 2------- - ------ ---

Sargl'uto-ajutlantl .
l,)rillleiros-liargl'llto::;. '.' ',.: .
HegUllllob- arg'~lIt"o Oll fllrnf'IS.
AlIIa'lll(,Il,C~ . • • • . . •

-_ I~ 1-~I- I- I~-~ 1-- --~~--

1 1 1
(I') 1 fi I 1 (ri) 1
(r'l:l (/)1
1-

4 fi fi 3 1

Calo05 c olrladus (!I)

Hulipf'd,'s

o
- o"",
'" "S ~.,,-","
~ C.>" ..~

j
1
;1
7
1
:I
4

18

1
3
12
4

20

10

"S
o
u:

20:10

(a) 1>1~pOl'i~ tia um ,"01'\'1\,0 dnt'1lI1~tOg'l'úli(~o.
(I,) PIIl U lcsvuroiro elo cOlIsolhv a.dm nl5trUllvo e oIH·.nrrcgnt!o dos dop('I~ltos do m:\t(,I'lnl de u.jllnrtolamolltu o t'arllamollto c ('alçado; o outro Ú ollr:lrt'cg'ndo das mosses.
(c) (.)porudur (·in\·mntogro'lHco.
(ri) L tmuldoUl o \':lglliJJllt'stru.
(c:) PIlI'<l n CUllsolho ndl1llulstl'atlvo o fillel'otuda (lsco]ar.
(f) I: ulmhl'm \lllcarrog":\ilo do malori:tlllu aquartelamonto.
tu) () "úlllI'ro (b~ cabos o sul(lndos tio fiOr\ il;o gcr:\l I) tIo Rord<;o llsPOl'iul J:iOJ"l lixado 811111111111\lIh.l 110 Ofl;lllllf\utO.

;.\'ol,,~:
1. • " tt, qtw,lro l'dO cst!1o _in,·I~li']o~ OS S:l~'g,'~ilos ,o Ill'fl~'aS (lo Ilf'ni,~o ,!t- Ra",,],, ü rlo s(Jr\,i\·o PSI"'cial.
~. Jllrlf'I"'lld,,"t"lIltlt,~ da lul'~'JO llurlflal ll,dl(';Lda 110 (j'ladro uq;â:lÍc(), o, ofidais I' sar'gl'lltos da g"cola dirigl·rn 011 tomam parte

llas dif'mcllt(·;; illstl'llç'í'ies.. • . . . ~
3. {~uallllo fur "0111 1'1ll(Jlltr', O!rl'lillS ua Sltlla~'ao de l'c~el'l'a podem prl'l'nchl'r o, lugares ue ofi('iai~ rlo Q. H. A. E.

"MilliHt,"rio da GU(,l'r:l, ~-I (lo Outubro de 1917. () 1\1iIl i..tI'o (la G uorra, Fernando dos Santos Costa.
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Ministério da Guerra - 2.3 Direcção Geral - La Repartição

Portaria n ,> 12:098

Considerando quo se torna necessário alterar a por·
taria n." 8:18J, de 25 de Julho de 1935, que regula os
fornecimentos a crédito aos oficiais, sargentos e furriéis,
por forma a que os créditos a conceder pelas Oficinas
Gorais de Fardamento estejam de harmonia com os ven-
cimentos actuais: manda o Governo da República -Por-
tuguesa, pelo Ministro da Guerra, qUfl os artigos abaixo
designados, oonstantcs da referida portaria, passem a t01'
a redacção que lhes vai índicada :

Artigo 2.° Em cada ano, contado a partir do mês
em que for efectuado o primeiro fornecimento, são
concedidos aos oficiais e sargentos os créditos abaixo
indicados para os fornecimentos referidos no ar-
tigo anterior:

Generais e brigadeiros.
Oficiais superiores. . •
Capitães e subalternos.
Aspirantes a oficial, sargentos-aju-

dantes e alunos da Escola do
Exército. • • . 2.000f)00

Sargentos e furriéis • • • . • • 1.000';;00

5.000[00
4.000;500
3.000:>00

§ 1.0 Aos coronéis e brigadeiros, na ocasião da
sua promoção a general, é concedido um crédito suo
plementar até 5.0006 para a aquisição de artigos
militares.
§ 2.° Aos aspirantes e aargentos-ujndantes, quando

promovidos ao posto de alferes, é concedido um
crédito suplementar até 1.500;5 para a aquisição do
artigos militares.
§ 3.° Os oficiais, sargentos e furriéis milicianos

convocados para. serviço têm direito aos créd itos
concedidos pelo presento artigo, destinando-se nsso
crédito única e exclusivamonte a artigos militares.
Este crédito só será concedido mediante informação
ao conselho udministrntivo, que indicará nas roq ui-
sições o período de tempo de serviço para. que fo-
ram convocados os graduados milicianos CID causa,
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para efeito do número de prestações a descontar,
que não poderá ser superior a seis.

Artigo 3.° Os oficiais da reserva, quando preR-
tando serviço em comissão militar, terão direito aos
créditos estabelecidos no artigo 2.°, de harmonia
com o seu posto. Quanto aos restantes que não
prestam qualquer serviço militar e que vencem
apenas a sna pensão rie reserva, é-lhes concedido
o crédito igual à referida pensão mensal.

Artigo 8.° •
§ 1.° . . . . .. . .
§ 2.° . _ ..............•..
§ 3.° Os militares a quem for concedido o cré-

dito estabelecido nos §§ 1.0 e 2.° do artigo 2.° po-
derão efectuar o pugamonto om vinte e quatro pres-
tacões, desde que utilizem o crédito normal e o
suplementar ao mesmo tempo.

Ministério da Guerra, 3 de Novombro de 1947. - O
Subsecretário de Estado da Guerra, Frederico da Costa
Lopes da Silva.

Ministério da Guerra - 3. a Direcção Geral-I. a Repa'!'tição
(Estado Maior do Exército)

Portarias

~[anda o Governo da República Portuguesa, pelo ::\[i-
nistro da Guerra, aprova r e pôr em execução o regula-
monto táctico de infantaria - pelotões de esclarecedores.

Ministério da Guerra, 16 de Jnlho de 1047. - O Sub-
secretário de Estado da Guerra, Frederico da Costa
Lopes da Sih:«,

1IIan<1ao Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução o regula-
mento para instrução (las unidades de metralhadoras
pesadas A. A. 2001111 mi43 (primeira e segunda partes),

Ministério da Guerra, 15 de Setembro do 1947.-
O Subsecretúrio de Estado da Guerra, Frederico da
Coeta Lopes da Silva.
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~Ianda O Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução o regula-
mento táctico ua infantaria - primeira parte - instrução
elementar da companhia de acompanhamento.

Ministério da Guerra, ~4 de Setembro do 194:7.-
O Subsecretário de Estado da Guerra, Frederico da
Costa Lopee da Sirva.

Ministério da Guerra - 3. a Direcção Geral- 3. a Repartição
(Estado Maior do Exército)

Portaria

:Manda o Governo da República Portuguesa, pelo l\Ii-
nístro da Guerra, aprovar e pôr em execução o quadro
orgânico de tempo de paz da companhia de adidos do
Governo Militar de Lisboa, com a composição fixada no
quadro anexo a esta portaria, o qual substitui o quadro
publicado na Urdem elo Ecército n." u, L." série, de 194:7.
.~lillistério da Guerra, 14 de Novembro do 194:7.-

O ::\IinÍstro da Guerra, Fernando dos Santos Costa.

Companhia de adidos do Governo Militar de Lisboa

Organização de tempo de paz
Compõe-se de:

Comando.
Forrn:l\,ão.
2 secções de adidos.

O comando compreende:
Comandante.
Secretaria.
Conselho administrativo.

A formação compreende:
Comando.
Sar geutos e praças do quadro permanente impedidos no ser-

viço pessoal ou nos serviços da unidade.
Oficinas.

As-secções de adidos encorporarn :
A 1.' os tratadores dos cavalos de oficiais não aireuimentados.
A 2." o pessoal adido, a título permanente ou em Dâm;ito.
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Quadro organíoo

!:iOIlW

Homuns
"' oQ,.I ....~

o "':l ~

~ ~o('çõos ., ~f"" a 00s o
u: Zi-oo 1." 2.'C)

--- -- --~-- -
1 - - 1

(a) 2 1 1 4
1 - - 1-- -- --
4 1 1 6- -- ----

Capitão (lo Q, S. A, E.
Huualtcrnos do (~, S. A. E.
Subalterno elo S. A. :\f.

Primeiros-sargentos elo (~. A. E. -, - 1 1
I

2
Sargentos <lo (~. A. E.. . . , , (b) 2 1 1 4
HogunJos-,;argelltos ou turriúí s de qual-
fiuer arma ou serviço - 1 1 2-- -- -- -

Soma 2 3 ;) 8

Cabo, e soldados (c)
So l ípedes de tracção

((/) Chofo do secrotarJa o tesourulro do co nsotho administrativo.
(L) Para a secreturta e conselho ndrntuist rut í vo,
(f") ~focti"o urçurueu tal nunca superior a 50 praças, compreundeudo e

1 cabo njudunto do onformeiro.
1 cabo curp ime lro,
1 cabo surrnlbetrc .
2 so Idadus corno toiros.
1 soldado clarim.

III - DESPACHO

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

Parecendo haver dúvidas quanto h forma de apura-
monto (los alunos (lo Colégio Militar o do Instituto de
Odivelas, e sendo conveniente fixar normas (1'le escla-
rcçum o regulem convenientemente a matéria YPl'sada
nos artigos 34.°, :35.°, BG.o e :37.° do decreto n.? 34:0Di3,
de 8 de Novembro de 1944:

Determino' que o apuramento da frcqnôuciu e ()
aproveitamento nos trabalhos oscolnres do Cológio
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~Iilitar e do Instituto de Odivelas sejam feitos como
segue:

1.o Anos de passagem por média:
.A média final é a resultante da média das classifica-

ções obtidas nas diferentes disciplinas nos três períodos
do ano escolar.

Perde o ano o aluno que não obteve média de 10 va-
lores em duas ou mais disciplinas. O aluno reprovado
numa disciplina é submetido a exame da mesma na-pri-
meira semana de Outubro, transitando de ano se nesse
exame obtiver a classificação mínima de 10 valores e
considerando-se reprovado se obtiver classificação in-
ferior.

~.o Anos de exame :
a) As quotas do mérito obtidas durante os três pe-

ríodos .lo ano escolar destinam-se apenas a determinar
se o aluno pode ou não SOl' admitido a exame. São admi-
tidos a exame os alunos CJue tiverem duranto a fre-
quência anual a média do 10 valores em todas as disci-
plinas ou em todas monos uma;

b) S('to admitidos à prova oral os alunos que na escrita
obtiverem a mérliu geral do 10 valores, embora não
tenham consoguido essa classificação em uma ou mais
disciplinas. Os não admitidos são considerados repro-
vados o perdem o ano;

c) Consideram-se aprovados os alunos que nas provas
(Irais nhtiverem a classificação de 10 valores em todas
as disciplina:-; e reprovados os que não obtiverem tal
clnssificnção em duas disciplinas.

Os que obtiverom classificação de 10 valores na prova
oral de todas as disciplinas com excepção de uma 1'0-
potirão o exume desta na primeira semana de Outubro.
Consideram se aprovados os que neste exame obtiverem
resultado favorável e reprovados e obrigados a repetição
de todo o ano os que pbtivorem menos do 10 valores ;

d) Na época de Outubro os alunos que repetem o
exame de umu disciplina o na prova escrita não conse-
guiram a classificação mínima de n valores silo elimina-
dos. X esta ép()('a de exames só são considerados apro-
vados os aluuos (IUO nas provas escrita« e orais obtiverem
u média de 10 valores calculada como se !H'CSC]'(\\'C na
alínea seguinte;

e) A classificação final, dos alunos nos ,anos (10exame
é a correspondente ~t média gpra I de todas ati elassifica-
çi:.es obtidas nas pronls escritas, práticas c orais. Con-
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ta-se como sendo de 10 valores a classificacâo 0,5 OlL
superior.

;3.0 Os alunos do Colégio )lilitar que no 7.0 ano quise-
rem frequentar voluutàriamonto a diacipliua do Ciêncius
Naturais e dela fizerem exame conforme as prescrições
do presento despacho são considerados aprovados nas
duas seccocs da classe de ciências dos liceus e podem
destinar-se indistintamente a qUlI1 qum' curso superior
para cuja frequência as mesmas são exigidas.

'I'ransmita-so .
As La e :3.a Direcções Gerais;
Ao Colégio Militar e ao Instituto do Odivclcs.
Publique-se em Ordem rio Exército.

Em 7 de Outubro de Hl47. - O Ministro da Guerra,
Fernando dos Santos Costa.

IV -- DETERfI\lNAÇOES

Mi"istério da Guerra - Repartição do Gabinete

ror despacho do Subsoerctário do Estado da Guerr.
de ü de Outubro do lU·H foi determinado o sq~uinte;

a) Os coletes do flanela passam a SOl' distr ihuídcs
apenas nas guarni<;õos da Covilhã, Guarda, Visou, La-
mego, Vila Real, Chaves e Bragança, com o llrul;(} de
duração do dezoito meses;

b) .As toalhas constantes da dotação individual de far-
damento passam a ter a duraçâo miníma de vinte o
quatro meses.

(Circular n.· 21/1<:,de 15 ,le Outubro de 1947).

Na tabela das entidades autorizadas a expedir tele-
gramas oficiais pelas redes rádio e telogrúfica do Minis-
tório du Guerra, publicada na 01"(71'111 do Erérciio 11.° K,
do ;n do Dezembro do 1U-t:G, devem ser incluídas na
alínea II) as sGguintes entidades:

Adjuntos das inspecções a) 1
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Ministério da Guelra - LA Direcção Geral- 2.a Repartição

De futuro, uma das condições indispensáveis para a
admissão ao concurso para oficiais médicos do quadro
permanente, não especialistas, será. a carta do curso de
Medicina Tropical.

(Despacho ministerial de 7 de Agosto de 1\147).

v- DEClARAÇOES

lIIinistério da Guerra - Repartição do Gabinete

Todas as repartições e mais estabelecimentos militares
<levem enviar directamente à redacção do AnuMio C01l1e1'-

cial, Travessa do Poço da Cidade, 26, em Lisboa, até B1
do Dezembro elo corrente ano, relações do seu pessoal,
com indicação das suas categorias e respectivas moradas.

Declara-se que se encontra instalada em Beirolas,
desde 6 de Outubro de 10-17, a Direcção do Depósito
Geral de Material de Guerra.

VI - PARECERES

Ministério da Guerra _t.a Direcção Geral-t.a Repartição

Puhlica-se o parprer do Supremo 'I'ribuual Militar de
;' do r-orrcnte , homologado por despacho mínisteriul d.e
11 tum bém elo corrente:

Pelo 2.° juízo criminnl de Lisbou Iornm enviados
ao Goyerno )rilitar {lI' Lisboa uns aut(}~ crimes
pela prátiea de actos ele cn rár-ter revnluciotuirio p

"nb"prsiyoelll que são arguidos rlo7,p indivíduo""
{lUZI' dos quais eram militares ~l dntudn prático (1('
tais actos p um 'prl'tt'llcia c 1H'rtE>Il('eÜ rlns~{' r iv il,
com o fuutlamento (I" ser o Tribunal ~Iilital' o com-
petente para o julgamento (10 l'"feó(lo pl'oct'sso, nus
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term os E' éle harmonia com o disposto no decreto-lei
11.o ;~(i:4G3, de 9(le Agosto último, que deu nova J'C-

dac:<;uo ao artigo ;{9(j. o do ('ólligo de Justiçu )liliiar.
Aquele Governo )1ilitar entra em d úvidu quanto
;t uplicuçâo da citadu xlisposiçâo legal ao ('aso di)~

auto:l,em virtude de os referidos fados terem sirlo
r-emetidos l'lll data uutet-ior àpublicaçuode:i'e dt'-
neto-lei. ]~;';ühl'e esta dúvida que V . Ex. e, muudn
ouvir este 'I'i-ibunul .

B juri.'prUi!lên('ia assente que as leis sobre coiu-
petência e ord em de pl'()(,PSSO nos tribuna i" suo sem-
IH'P de interesse público P, por isso mesmo, de apl i-
{'u<:ão imetl iutu, sem 'l)()ldp1'em invocar-se contra pl~
quaisquer direitos ,particulares.
A organizar.:ão dos tribunais, como a sua COlllpe-

tõucia , fazem parte (la orgânica tIo Estado, e serin
mn nifestumenf e ubsurtlo que oE:,;üHlo se couside-
rnsse impedido de efeetivar substituições ou niod ifi-
l·ar.:õp,s nas J'rgl'as ostabelecidas para o funeionu-
11ll'11lO (los ti-ihunuis <1l' just.içn, euquuntu houvesse
'p,ua processar e julgar ('a~os ocorridos antes ,le
legislada tal mcdificuçâo ou suhstitu ição.

A {'(llllpet['llcia não é organizada UPlII uo illt<'rr~,e
do julgador 11l'111 no intoresse pm-tii-ulur {lo qUl' é
chumudo a d iscutir l'P~ponsabili(la<1l's, mas unir-a-
men tc ('111 (,o1\si(lerar.:õps {le utili(bdp püblieLl, 01'-

(lelll ~(}l'iHl e justiça :\0('ia1 elll 1WlIIl' {las quai~ a lei
tlt:'fine uma llOya eOlll'peti"lleia que tem de ,~el' Lll',l-
ta<tla pam os fados já passn(los.

A .(·in·ullstflu(·ü (lr em vária:; lei~ De l'Ollsig'nllr l'lU
{lisposir.:ões expressas, l'~ta jUI'i"pl'udêll('ia - ,a lle
aplil'll<;uO (le h·is noya" elp pl'()('('sso ou sohn' ('()]IIJH-

tên eia a ('Hsos '1)('1\(1pU tps -, 11;10 1\OS Pl'l'm itt, a fi}'-
mal' qUl' ela t1evl' ~l'l' H~ppti(1a ljUllllllo a Jpi a lião
('OH si gna {'xprp";';,lllH'nlp, ('om o SU(·('.t1 (' no ('j 1<\ IIo
dpnetn-Iei n. o ;Hj :4G:!, porqUl' o l!:'gi~latlOl' fl'l'(lul'll-
te11lE'Jlte omite sl'melhantl's (li"posi<:ões {'1lI (liploJ1l.1~
que el'<\llll! foram <1(' l'_'e('ut,'ilo illlp(liata t01l10 .~u-
(·e.c1l'u, entn' outros, com o ('ódigo <11' ,1us(i(.:a )Ii-
litar <1e 1:\ ele )1aint1l' lHDG (' ~ü (Ie ""o\l'lllhro (1e
l!):!;), p Có(lig-o dn Arlllatla, ll{' ] tIl' ~l'te1llbrn (1~
Um!), na parti> l'pfpl(>llte ~t ol'galliza(;uo <los tl·ihulln:s
,e ao pl'Ol'P~sol)(>]'a n1<' (' ll'~.

Pelo expo~t() {> psü' Tribunal(lp pare('P!' (lue
as l'egra,; illhotluzilh:; no 1lll'nl'iolHU1o artigo :Wli."
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do Oódigo de J ustiça Milita'r .pelo decreto-lei
n. o 36 :463 devem ser aplicadas ao caso que mo-
tivou a presente consulta.

ala das Conferências do Supremo Tribunal Mi-
litar, Lisboa, 7 de Novembro de ,1947. - Alfredo
Botelho de Sousa, vice-almirante - Júlio da Con-
cei~ão Pereira Lourenço, general- Alvaro de Al-
meida J),farrta,contra-almirante - Aníbal de Mes-
quita Guimarães contra-almirante- Alvaro Teles
Ferreira de Pass'os, general - Luís Clemente Pais
de Sequeira, desembargador.

Ministério da Guerra - Repartição Geral

Publica-se, para os convenientes efeitos, o parecer
n.? 61/4:7, liv. 58, votado pelo conselho consultivo da
Procuradoria Geral da República, do 30 de Outubro de
1947, e homologado por despacho ministerial de 11 de
Novembro do mesmo ano:
1. - José Viegas Louro, capitão médico miliciano, re-

formado, requereu a admissão de um seu filho como
aluno do Colégio Militar.

Foi o candidato classificado no 5.° grupo (civis) e
desta r?solução recorreu para V. Ex. a O interessado.

Suscitaram-se então dúvidas sobre se o requerente,
«visto encontrar-se na situação de reformado, devia ou
não ser considerado como pertencendo ao quadro per-
manente para efeito do disposto no artigo 5.° do decreto
n.? 34:093», determinando V. Ex." que sobre o assunto
fosse ouvida a Procuradoria Geral da República.
2.-Dispõe-se no artigo 5.° do decreto n.? 34:093, de

5 de Novembro de 1944:
Na admissão ao Colégio Mílitar têm preferência,

até à concorrência de 60 por cento das vagas, os
candidatos filhos legitimos de oficiais dos quadros
permanentes do exército ou da armada.

Esta disposição legal é clara e inequívoca na indicação
das pessoas que podem aproveitar da preferência nela
estabelecida; essas pessoas são os :filhos legítimos de
oficiais dos quadros permanentes do exército ou da ar-
mada.
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. Porque claramente estabelecida em beneficio apenas
de certas pessoas, só em proveito dessas pessoas a pro-
feréncia pode funcionar, salvo existindo disposição ex-.
pressa de lei que a torne aplicável a outras pessoM
também. Em consequência, o requerente José Viegas
Louro só poderá, fundudamente, pretender que os seus
filhos legitimos beneficiem da preferência consignada no
artigo 5.° 0.0 decreto n.? 34:093 se se dever consider ar
como pertencendo ao quadro permanente ou existir pre-
ceito legal que torne a preferência extensiva ao seu
caso. Apurar se alguma destas hipóteses se verifica tal
é o objectivo das considerações subsequentes.

3. -Verifica·se da nota de assentos do requerente
José Viegas Louro que oste fez a sua carreira militar
na qualidade de miliciano.

Na orgânica estruturada pelas leis portuguesas sobre
a organização do exército e a situação dos oficiais, sem
embargo da diversidade de regulamentação de pormenor,
sempre se agruparam os oficiais em classes, aparecen-
do-nos a dos oficiais milicianos nitidamente diferenciada
da dos oficiais do quadro permanente (vide, por exemplo,
.decreto de 25 de Maio de 1911, artigo 427.°; decreto
n.? 11:856, de 7 de Julho de 1926, base 25.a; decreto
n.? 12:017, de 2 de Agosto de 1926, artigo 59.°, e de-
creto n." 17:378. de 27 de Outubro de 1929, artigo 1.0).
Esta diferença não deixa do se evidenciar com particular
nitidez no Estatuto do Oficial do Exército, promulgado
pelo decreto-lei n.? 36:304, de 24 de Maio de 1947,
apesar de a anterior classe de oficiais milicianos ter sido
substituída pela de oficiais de complemento, abrangendo
esta os oficiais milicianos e os do quadro permanente
em relação aos quais se verifiquem determinadas condi-
ções (artigos 1.0 e 23.°).

Analisadas as diversas disposições dos diplomas legais
citados, observa-se quo as duas classes de oficiais - do
quadro permanente e milicianos -, estabelecidas de har-
monia com um critério rigoroso, estão sujeitas a regimes
jurídicos próprios e distintos.

O regime jurídico de cada classo, inclusive os direito!',
vantagens e regalias reconhecidos, só se aplica aos oficiais
dessa classe. Observa-se ainda que a regulamentação
legal não comporta a situação intermódia e confusa de
um oficial ser considerado miliciano para uns efeitos e
do quadro permanente para outros: um oficial ou é do
quadro permanente ou é do quadro de milicianos (hoje,
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como se disse, integrado na classe dos oficiais de com-
plemento), aplicnndo-se-Ihe para todos os efoitos o re-
gime jurídico da classe respectiva, mas só esse.

Não se contesta, antes se admite, que os oficiais mili-
cianos possam gozar de certos direitos, vantagens e re-
galias reconhecidos pela lei aos oficiais do quadro per-
manente; mas isso há-de resultar de disposição exprossa
da lei, e o fenómeno que se operará não é o da aplicação
do regime dos oficiais do quadro permanente aos oficiais
milicianos (considerados do quadro permanente para esse
efeito), mas sim o de uma alteração, mais ou menos pro-
funda e radical, do regime jurídico dos oficiais mili-
cianos.

Claro que a lei pode impor essa alteração, não direc-
tamente, mas indirectamente, isto é, pela adopção de
medidas que, som visarem directamente o regime jurídico
dos oficiais milicianos, impliquem, no seu funcionamento,
desvios ao regime a que normalmente se encontram su-
jeitos esses oficiais. Tais desvios, porém, serão apenas
aplicáveis aos oficiais que estiverem nas condições pre-
vistas nas medidas legislativas que os estabeleceram.

Foi o que sucedeu, por exemplo, com os decretos
n.OS 7:823, de 23 de Novembro de 1921, novamente publi-
cado em 10 de Dezembro de 1921, e 10:099, de 27 de
Setembro de 1924.

O primeiro destes decretos concedeu aos oficiais mili-
cianos que satisfizessem a determinadas condições e for-
malidades «todos os direitos, vantagens e regalias que,
pela legislação em vigor, são concedidos aos oficias dos
quadros permanentes», e o segundo concedeu regalias e
reforma aos inválidos de guerra, sem distinguir entre
oficiais dos quadros permanentes e oficiais milicianos.

Daqui se infere que o facto de um oficial miliciano
gozar de certo direito, vantagem ou regalia concedido
aos oficiais do quadro permanente não determina a sua
mudança de classe, isto é, a sua passagem da classe dos
oficiais milicianos à dos oficiais do quadro permanente;
beneficia daquele direito, vantagem ou regalia, por dis-
posição expressa da lei, mas na qualidade de oficial mi-
liciano, continuando a pertencer à respectiva classe.

O facto, pois, de o requerente, no caso sob consulta,
se encontrar reformado não importa qualquer modifi-
cação na sua qualificação: continua a ser oficial mili-
ciano, para todos os efeitos, e não oficial do quadro per-
manente.
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4. - Deve acrescentar-se, por último, que não se co-
nhece qualquer disposição legal que fundamente a apli-
cação ao requerente da preferência estabelecida no ar-
tigo 5.° do decreto n." 34:093.

Poder-se-ia pensar no artigo 1.0 do citado decreto
n. ° 7:823; porém, a nota de assentos junta ao processo
não mostra que ele se encontre ao abrigo do citado de-
creto.

5. - Dos desenvolvimentos anteriores se extrai o se-
guinte parecer:

1.° No estado actual da legislação portuguesa, um
oficial do exército qualificado como oficial mi-
liciano não pode ser considerado oficial do
quadro permanente apenas para o efeito de
beneficiar de determinadas regalias concedi-
das aos oficiais deste último quadro;

2.° Pode, no entanto, o oficial miliciano aproveitar,
nessa qualidade, de certas vantagens concedi-
das aos oficiais dos quadros permanentes, se
existir disposição expressa da lei que assim o
determine.

Fernando dos Santos Costa.

Está conforme.

o Chefe do Gabinete, interino,
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Ordem do Exército
1.a Série

N,O 8 25 de Novembro de 1947

APENDICE

Publica-se ao Exército o seguinte:

Ministério das Finanças - Calxã Geral de Depósitos,
Crédito e Previdência

Decreto-lei n.O 36:610

Usando da. faculdade conferida pela L" parte do n.? 2.0
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer corno lei, o seguinte:

Artigo 1.0 A partir do 1 de Janeiro de 1948 serão
considerados subscritores da Caixa Geral de Aposenta-
ções, com as correspondentes regalias e deveres, todos
os funcionários e servidores civis do Estado e os dos
corpos administrativos, qualquer que seja a forma do
HCU provimento ou a natureza <la prestação dos seus
serviços, desde que recebam vencimento ou salário pago
por força do verbas inscritas expressamente para pessoal
no Orçamento GoraI do Estado ou nos dos corpos admi-
nistrativos ou serviços e organismos autónomos.
§ único. Exceptua-se do disposto neste artigo:
a) O pessoal dos serviços e organismos do Estado que

tiver, por lei, a sua aposentação a cargo de caixas pri-
vativas ou das colónias;
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b) O pessoal das Câmaras de Lisboa o Porto relativa-
mente ao qual ainda se não realizou o acordo provisto
no artigo 12.° do decreto-lei n.? 31:095, de 31 de De-
zembro de 1940.

Art. 2.° Continua fixado cm 55 anos o limite de idade
para a primeira inscrição na Caixa Geral de Aposenta-
ções. As inscrições subsequentes serão autorizadas sem
dependência daquele limite quando o interessado, com
o tempo contável nos termos do artigo 19.° do decreto
n.? 16:669, de 27 de Março de 1929, e artigo 15.° do
decreto-lei n.? 26:503, de 6 de Abril de 1936, ainda
puder perfazer o número mínimo de quinze anos precisos
à concessão da reforma.

Art. 3.° A inscrição dos subscritores da Caixa Geral
de Aposentações será efectuada à. face dos boletins dos
modelos n.OS 1 ou 2 anexos ao presente decreto-lei. Estes
modelos serão processados pelos serviços e enviados iL
Caixa Geral de Aposentações logo que os interessados
entrem na actividade.
§ único. O processamento dos boletins e seu envio [L

Caixa Geral de Aposentações somente é dispensado
quando o provimento, recaindo em individuo já subscritor
da mesma Caixa, resulte de promoção ou da sua colo-
cação em outro cargo do mesmo organismo ou serviço.

Art. 4.° Não haverá lugar ao desconto a que se refere
o artigo 3.° do decreto-lei n.? 26:503, de 6 de Abril
de 1936, quando a liquidação da percentagem legal,
depois de feito o arredondamento, por excesso, para a
dezena de centavos, resulte inferior a 3/1;,nem até esta
importância se deverá exigir em caso algum a reposição
de quantias descontadas a favor da Caixa Geral de
Aposentações e pelo mesmo organismo já arrecadadas.
§ único. Serão de desprezar nos processos de aposen-

tação, até ao mesmo quantitativo, as diferenças apuradas
na regularização dos descontos contra ou a favor da
Caixa Geral de Aposentações.

Art. 5.° As relações de desconto a remeter iL Caixa
Geral de Aposentações, nos casos em que as folhas de
abono sejam processadas nos vários distritos, devem SOl'
agrupadas pela ordem alfabética destes e acompanhadas
do modelo n.? 3 anexo ao presente decreto-lei, devida-
mente preenchido.
§ único. Não obsta à aplicação do disposto neste artigo

a circunstância de estar centralizado o serviço da entrega
do produto dos descontos.



L' Série OlWE~I])O EXl~RCITO S.O 8 ("\['í:~[)wJ:) 3
- ~==========~

Art. G.o O subscritor da Caixa Geral de Aposentações
com direito de aposentação por mais de um cargo 1"6
podorú tornar efectivo o seu direito ao recebimento da
pensão: usando assim ela opção a que se refere o artigo
10.o do decreto n. ° 1G:GG9, de 27 de Março de 1929,
quando um relação a todos eles seja declarado incapaz
ou maurlndo aposentar.

Art. 7.° Para o efeito do cálculo da pensão será sem-
lH'P Iev ada em conta, nos termos do § 2.° do artigo 5.°
do decreto n.' 1ô:ü69, de 27 de Março de 1929, a mé-
dia dos vencimentos percebidos nos últimos três anos
se durante eles o funcionário tiver exercido mais fle

. um cargo, li1LO podendo no entanto o vencimento assim
formado exceder o do cargo mais recente.

~ 1.0 Apenas se exceptua elo disposto neste artigo,
além do que estiver regulado por lei especial, o caso dos
funcionários abrangidos pelo artigo 7,° do decreto-lei
n," 26:115, de ~3 de Novembro de 1935, que se aposen-
tem na categoria que possuíam à data da publicação do
mesmo decreto-lei. Relntivamonte a estes funcionários o
vencimento-base da pensão determinar-se-á levando em
conta o tempo de serviço já prestado no último cargo,
como se na totalidade imediatamente antecedesse a apo-
sentação.
§ :!.o O disposto na última parte do parágrafo ante-

rior aplica-se aos funcionários, já desligados do serviço,
que requeiram, no prazo de cento e oitenta dias, a revi-
são das decisões proferidas.

Art. 8.° As percentagens de aumento de tempo de
serviço atribuídas aos subscritores da Caixa Geral de
Aposeutações serão liquidadas a requerimento dos mes-
mos. até ou durante a instrução do processo de apo-
sentacão o com base nos vencimentos sucessivamente
auferidos, acrescendo ao cálculo os respectivos juros
compostos, ~\ taxa fixada pelo artigo 12.° do decreto-lei
n." ~G:50;3. d 6 de Abril de 193G.

~ 1.0 O pagamcn to do que se não mostro necessário
h formação do número mínimo de anos precisos para a
conco 'são da pensão poderá ser satisfeito em prestações
mensais descontáveis na mesma, no número pretendido
pelo interessado, sem acréscimo do novos juros, obser-
vando-se, porém, para o efeito de posterior altoracão
do abono, o disposto no § 4.° do citado artigo 12.° do
decreto-lei H.O 26:503, ele 6 fie Abril de 193ô.



~ :3.0 o disposto neste artigo e seu § 1." aplica-se <l

todos os casos, mesmo os actualmente regulados por lei
especial.

Art. 9.° Quando por virtude de disposição de lei
houver lugar à retroucção da inscrição na Caixa Geral
de Aposentações, será preciso, para que ela se efective,
que us interessados assim o requeiram ~L mesma Caixa
no prazo de cento o oitenta dias, contados da data do
reconhecimento do direito.
§ 1.0 O requerimento serú instruído com os documen-

tos que comprovem o tem po de serviço já prestado, o
em presença dos mesmos a Caixa Geral de Aposenta-
ções procedorá ao apuramento da divida, se a 1'1:1 houver·
lugar, para o efeito do seu pagamento.

~ 2.° Nos casos em '(lue já fui reconhecido o direito
referido no presente artigo deverão os interessados
requerer e instruir os seus pedidos no prazo de cento
e oitenta dias, contados da publicação deste decreto-lei.
§ 3.° Os subscritores da Caixa Geral de Aposentações.

quando na situação de licença ilimitada, nestes ou outros
casos de contagem de tompo, pagarão os seus débitos
directamente à mesma Caixa, nas condições quo lhos
forem fixadas. A falta de cumprimento do disposto neste
parágrafo ou o atraso no pagamento das prestações
importará, após aviso directo aos interessados ou pu-
blicação no Diário do Governo, a perda definitiva do
direito.

Art. 10.° O disposto no artigo 7.° o seus parágrafo.'
do decreto-lei n." 32:691, de 20 do Fevereiro de Hl4:1,
não impõe a liquidação de tempo que não seja da von-
tade dos subscritores e obriga as Câmaras Municipais
do Lisboa e Porto, sem dependência da realização do
acordo a que se refere o artigo 12.° do decreto-lei
H.O 31:095, do 31 de Dezembro de 1940.

Art. 11.° O artigo 19.° do decreto n.? 16:GG9, de 27
de Março de 19'20, passa a ter a redacção soguinte :

Artigo 19.° Perde o direito ii. aposentação, salvo os
casos expressamente previstos na lei, o subscritor
que for demitido ou exonerado do seu cargo ou
emprego; porém, sendo readmitido, contar-se-á o
tempo anterior pelo qual tiver pago quotas se o
produto das mesmas lhe não tiver sido restituído
pela Caixa Geral de Aposentações.



S único. A permissão de contagem não abrange o
tempo anterior à demissão imposta por motivo disci-
plinar, qualquer que seja a forma dessa imposição.

Art. 12.° O tempo de serviço prestado pelos funcioná-
rios O empregados dos quadros não docentes das Uni-
versidadcs depois da publicação do decreto n. o 5:DflO,
J.(~ 9 de Maio de 1919, e até 1 de Janeiro de 1936, ser-
-lhes-á contado de harmonia com o regime instituído
pelo artigo 9,° do mesmo decreto n." 5:550.
§ 1.0 0..- funcionários já no gozo de pensão o os demi-

tidos por falta do tempo contável, por virtude do alcance
atribuído uo artigo 35.0 do decreto n.? 13:472, de 14 de
Outubro de 1926, poderão requerer à Caixa Gorai do

. Aposentações, no prazo de conto e oitenta dias, a contar
UIl. publicação deste decreto 10.i, a revisão dos seus pro-
cessos. .

~ 2.° Os efeitos da revisito só se prod uzirão a partir
<lo dia 1 do môs imediato ao da entrada na Caixa Geral
de Aposentações do requerimento (1 em caso algum
haverá lugar à rostituição de quotas já pagas ao mesmo
organismo. ,

Art. 1:3.0 A" pensões da Caixa Geral do Aposentações
o do Montepio d os Servidores do Estado, depois de
efectuado o seu cálculo segundo a legislação aplicável,
será imodiutamonte abatido o correspondente ao imposto
do selo c feita a dedução de 1 por conto, como competi-
sação da" despesas a quo se refere o artigo 9.° do do-
noto n." :?9:17G, do 24 do Novembro ele 1938. O resul-
tado nssim obtido será arredondado por diferença, do
mudo a que os abonos mensais sejam sem pro em número
exacto UI! c .cudos.

S 1.0 A Caixa Geral de Aposeataçôcs fará directa-
IOtJDto entrega nos cofres do Tesouro da importância
resultante da incidência da taxa do imposto do selo sobre
o montante dos abonos que mensalmente forem devidos.
§ 2.° O disposto neste artigo poderá ser aplicado às

pensões .j[t concedidas tt medida das possibilidades do
expediente da Caixn Geral de Aposontncões.

Art. 14.° A comunicação h qual se refere o artigo 13.0
do derreto-lei n ° 32:601, do 20 do Fevereiro de 104;),
deve ser procedida do acto administrativo através do
qual se declare o direito do recebimento de pensão, con-
siderando-se a partir da mesma data como definitiva-
mente regulada a situaçâo do antigo subscritor.



S 1.0 Quando se suscitarem dúvidas, e para que imo-
diatamento se possibilito o abono daqueles que devam
ser desligados do serviço, a Caixa Geral de Aposen-
tuçües fará a sua comunicação com base no que no
processo so mostre já apurado c soja de levar cm conta,
sendo a comunicação assim feita de nntureza provisória
o sujeita a rectificação, com os eieitos declarados 110 dos-
pacho final.

§ ~.o As deliberacões a que este artigo se refere podo-
r~io SC'!' tomadas por dois administradores. Na falta dI'
acordo entro eles, ou quando algum o suscite, ou con-
vindo estabelecer definição geral de princípios, será o
processo submetido ao conselho de administração, nos
termos de artigo aG.o do decreto n." lô:6ü9, do :!7 de
Marco de 1V:!9.
§ :3.° A publicacâo à qual se refere o artigo H5.o do

citado decreto 11.° 16:66~), de 27 de Março do 192~1, não
dopcridcrú de despacho do conselho de administração,
podendo SOl' ordenada pela Administração Geral dentro
das verbas disponíveis para o pagamento das pensões,
com o visto prévio da competente repartição (lo conta-
hilidade .

Art. 16.0 A revisão dos processos para altera<::'io das
pensões neles lixadas só pode SOl' autorizada pelo COIl-

selho ele administração e quando se verifique ter havido
lapso dos serviços ou que ao interessado n110 coube a
responsabilidade da falta do junção em devido tPJIlpO

du,.; elementos do prova indispensáveis.
§ 1.o Os interessados aponus serão admitidos ;l rr-elumnr

DO prazo de noventa dias, eon tados do inicio do rece-
bimonto da pensão, depois de esta definitivamente cal-
culada, ainda que o seu abono caiba trausitõriumente aos
serviços.
§ :3.° Se a roclamacão não for atendida poderá inter-

poroso recurso da dcliborução do conselho do adminis-
tração para o Ministro das Finanças, nos termos do ar-
tigo 17.0 e seus purúgrufos do decreto-lei n, o 3:!:li~11,
de 20 do Fevereiro de 1943.
§ ;3.ú As doliberações do conselho do adniiuistração

através das quais se modifiquem as pensões produzirão
os ~eus efeitos a partir do dia 1 do m(ls imediato, salvo
:;endo }Jrúft'J'idas no prazo do nownta dias ou sobre
roclamação dos intN·essados. Nestes casos os efeitos da
deliberação rC'portar-se-ão li data da mudança do si-
tuuC?ão.
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Art. 16.0 As juntas médicas de revisão às quais se
refere o artigo 3.0 do decreto-lei n. o 25:8Gô, de 21 de
Setembro de 1935, só podem ser autorizadas quando o
caso se suscite no pruzo de noventa dias, contados da
data da renlização da primeira junta médica.

Art. 17.0 São revogados os artigos 7.0 c 13. o do decreto
11.0 lG:ô67, de 27 de Março de 1929, devendo os fundos
c encargos a que os mesmos artigos respeitam consido-
rar-se como próprios da Caixa Geral de Aposentações.
~ 1.0 O disposto neste artigo não invalida a aplicação

ao clero paroq uial com direito de nposontação já reco-
nhecido das regras às quais nos seus casos se subordina
a efcctivnção do mesmo direito.

S 2.0 A importância que pelo Estado vem sendo en-
tregue u Caixa Geral do Aposentações para os fins desig-
nados no artigo 1-1:0.0 da lei de 20 de Abril de 1911
será mantida como suhsídio à mesmn Caixa e escriturada
conjuntamente com as demais receitas do organismo.
Art. 18.0 O 11.0 1.0 do artigo G.o e o artigo 12.0 do

decreto lei n." 35:Hi[), de 24. de Novembro de 1945,
consideram-se como tendo a redacção seguinte:

•

Artigo ô. 0. • • • • : • • • • • • • •

1." O Fundo permanente será reforçado com 50
por cento, pelo menos, dos saldos da conta de re-
sultados de exercício. O FU11do de reserva, que
poderá trunsitõriamonte fazer face ao aumento dos
encargos ou ii. insuficiência das receitas, será refor-
cado anualmente com 20 por cento, pelo menos,
dos saldos daquela conta .

Artigo 1~. o O EstaJo su bsidiurú anualmente a
Caixa Geral de Aposentações com uma quantia, que
será inscrita no orçamento de despesa do Ministério
(las Finnncas, correspondente ii. diferença entre a
totalidade das receitas o os encargos importados
durunto o mesmo período .

.\l't. 19.° O regime do artigo 1G.o e sou § único do
decreto n." :!G:f>03, de (j de Abril de 1936, é tornado
extensivo a todos os casos em que o aposentado ou re-
forma do volto à actividade, e cm qualquer situação,
mesmo fora do Estado, à qual corresponda o desconto
da quota a favor da Caixa Geral de Aposentações.
§ único. Os aposentados e reformados actualmente na

actividade que ainda não estejam submetidos ao regime
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referido neste artigo deverão declará-lo na Caixa Geral
de Aposentações, no prazo de trinta dias, sob pena de
ficarem sujeitos li. reposição do indevidamente recebido,
acrescido de juros compostos, DOS termos do § 1.0 do
artigo 38.0 do decreto n. o 16:6G~, de ~7 de Março de
1929.

Art. 20.0 O § 2.0 do artigo 5_0 do decreto-lei n.? 33:540,
de 21 de Fevereiro de 1944, é considerado como tendo
a redacção seguinte:

Artigo 5.° .
§ 2.0 As resolucões da Uaixa Geral de Aposen-

tações, incluídas as relativas ~t rectificação das
pensões já concedidas, produzirão efeito a partir
do dia 1 do mês imediato àquele em que tiverem
sido comunicadas aos serviços ou publicadas no
Diário do Goremo,

Art. 21.0 J!} considerado com aplicação aos assala-
riados subscritores da Caixa Geral de Aposentações,
nos casos regulados pelo artigo 2.° do decreto-lei
n." 26:3:34, do 4 de Fevereiro do 1~36, o prínclpio do
abono ele pensão estabelecido pelo artigo 17,° do <le-
creto-lei n.? 26:50:3, de G de .Abril do HlH6.

Art. :?2.0 Os descontos, do qualquer proveniência ou
natureza, a efectuar nas pensões de aposontação o 1'0-
forma o nas do ::\Iontepio dos Scrvidores do, Estudo
serão sempre r ializados cm número certo do escudos e
para este efeito, se necessário, 150 procederá ao arredon-
damento por excesso das importâucias que lhes corres-
pondam ou das respectivas prostaçôes mensais.

Art. :?3. o Os funciouários aposentados o reformados
podem renunciar ao direito de recebimento do pensão.
A renúncia, desde que acoite, produzirá os ofoitos (la
exoneração, importando deste modo a perda dofinitiva'
de todos os direitos o devores ligados .~t quuliclado quo
justificava o abono.
§ 1.0 OH requerimentos devem ser enviados à Caixa

Geral de Aposentações através do serviço ao qual ()
interessado pertencia ao tempo da mudança de situação.
§ 2.° A renúncia não invalida a aplicação do princípio

geral estabelecido no § 3.° do artigo 38.0 do decreto
n." 16:669, de 27 de Março de 1929, não podendo \l. sim
contar-se de novo também nestes casos o tempo de
serviço quo já influiu na anterior pensão.

•



Art. :?.J.. o Aos servidores do Estado e dos corpos
administrativos subscritores da Caixa Geral de Aposen-
tações, com direito, nesta qualidade, à reforma extraor-
dinária por virtude do doença ou desastre em serviço,
a apreciar em processo privativo do mesmo organismo,
não é aplicável a lei dos acidentes no trabalho.
§ único. Os tribunais do trabalho não darão de futuro

andamento aos processos desta natureza instaurados
contra o Estado c seus organismos ou contra os corpos
administrativos sem que previamente a Caixa Geral de
Aposentações informe sobre so os interessados são ou
não sons subscritores. No caso afirmativo, os processos
serão mandados arquivar, som dependência de qualquer
outra formalidade.

Art. ~5. o Enquanto subsistir o actual regime de apo-
sentações do pessoal dos CTT observar-se-à o seguinte :

1.0 Os O"r'1' ficarão dispensados, a partir de 1 de
Janeiro do 1948, do envio tt Caixa Geral de Aposen-
tações das relações a que se referem o artigo 38.0 do
decreto-lei n.? 26:115, de 23 de Novembro de 1935, e o
artigo 23.° do decreto-lei 11.° 32:691, de 20 de Fevereiro
de 1043;

:? o A Caixa Geral de Aposentações ficará, por sua vez,
dispensada de fiscalizar os descontos dos subscritores
enquanto funcionários dos CTT e de organizar e manter
em dia, nesta parte, o respectivo cadastro;

H.O A Administração Geral dos CT'!' fará enviar
monsalmento à Caixa Geral de Aposentações, além dos
boletins de inscrição a que se refere o artigo 3.° deste
docreto-lei, relações, em referência a cada distrito, das
(Iuais constem, com indicação dos nomes e número de
subscritores :

!I) Todas as mudanças de situação dos mesmos, en-
quanto ao serviço, com indicação dos novos vencimentos,
inclusivo as de natureza provisória, uma vez que estas
impliquem a feitura do descontos fora dos C1''1';

b) Os nfnstamentos definitivos e datas em quo se veri-
ficaram, com indicação <lo fundamento respectivo;

4.° A prova <lo efectividade nos crr nas várias S1-
tuaçües e dos descontos ali suportados pelos funcioná-
rios será feita no processo de aposentação através de
documento emanado dos CTT, com base em requeri-
mento ou a requisição <los serviços responsáveis no caso
,I" o aposentando jú não pertencer àquele organismo;



10 OItD~:\r no l:xí~Hf'ITO N.o 8 (.\I'l~Sl>JU.) 1.- "rip

;),0 A Administrução Geral dos C'l'T reterá as im-
portâncias descontadas cm folha a titulo do quotas (' in-
demnizações ou quo directamente lhe forem pagas pelo
seu pessoal e outregurá iL Caixa Gernl de Aposentações
o correspondente a 1,~.) por cento (los ti bonos feitos
pela mesma Caixa, como compensaçâo das despesas com
a realização do serviço de sua conta, além <las verbas
necessárias no custeio das pensões que forem da sua
responsabilidade.

Art. 26.0 O artigo ~5.0 (' seus parúgrafos do decreto
n.? :32:601, de 20 de Fevereiro de l\l-ln, é cnnsidcru.lo
como tendo a rcdaccão seguinte:

J..rtigo 2õ.o O pessoal dos actuais quarlros dos sor-
vicos acessórios das alfúndezns que a. esta data se
cn'contra desligado (lo serYi<:'ü por tor ~ido julgado
incapaz, passa h situação de aposentado, devendo
as respectivas pensões ser pagas pela Caixa Geral
de Aposentações em Iunção do número de anos de
serviço <]ue lhe tenha sido contado para efeito de
reforma, indopoudentcmentc do pagamonto de quais-
quer quotas 011 indemnizações.
§ 1.0 Ao pessoal dos referidos serviços qU{I ~I'

encoutrava em exercício de quaisquer funções nus
alfãndegus, ou aguardando aposcntaçilo, na data em
qUi' a Reforma Aduaneira, aprovada pelo decreto-lei
n." :31:665, de ~~ de Novembro do t941, entrou em
vigor, e bem assim aos antigos cscriturúrios das
comissões admiuistrutivas das alfândegas contineu-
tais que ingrossarnrn no quadro elo escriturários nos
termos do decreto-lei n." 2;):644, de 8 de ::\far<:o de
1034, 6 rotrotraido o diroito à aposoutação poln re-
ferida instituição ii data em que comoçarum 1'1"e:-:-
tando serviço nas alf:in(legas, iudcpoudcntemeuto
do pagamento de quaisquer quotas ou indemniza-
çõos 1)('10 período decorrido ató u. entrada da rr-forma
em vigor.

S ~." O ·Ministório das Finan<;as concedorll a \'erLa
llocessú1'ia 1>a1'a o pagamento das pons(\('s de apo·
senta<'ão (lo pessoal nludido nesto artigo o seu ~ 1."

..:\rt. :n.u Pros('('elom pplo prazo de Hill ano. a cOlltar
<lo respectivo \'ollcillH'lltO, as )lellsd(\s de :tpo"ellta(:;to ou
n:fol'llI:t (' :tf; de illvalidpz.
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S 1.0 O não recC'bimento da pensão durante três anos
consecutivos importará o cancelamento definitivo do
abono, ('onsideranclo-sc, nestes casos, como perdida a
qualidade de pensionista.
§ 2.0 As proscrições estabelecidas não se suspendem

nem interrompem por caso algum, exceptuando apenas
o do força maior, devidamente comprovado.

Art. 28.0 Os consorv adores do registo civil comuni-
carão à Caixa Gorai <lo Aposentnções o falecimento dos
funcionários c servidores do Estado, civis ou militares,
o dos ('orpos administrativos. aposentados 011 reforma-
dos, quando do respectivo registo constar esta qualidade.

~ único, Estas comunicações serão feitas (J mais taro
dar até ao dia 10 do IlH~S seguint() ao do registo.
Art. ~ü.o Picam revogados o artigo ~J.o e sou S único

(lo decreto-lei u." lG:6Gü, cI<' ~í de Março do 1929, o
artigo f). o o sou ~ único elo decreto-lei n. o 26:503, de G
de Abril de HJaG, c o artigo 3." elo decreto-lei n." ~1:672,
de :22 de Novembro de 1~)41,

Publique-se (I cumpra-se ('OIllO nele se cnntóm .

1'1\1:0<; (10 C:-o\'('l'lln da Hopúhlirn, 2·1 de Xo\oJlIL['(j df'
1!JJ7. - ~\_·I'Ú.·IO ÚSC\R ])1-; I' II \(;O~() C.\HMON.\ - An-
ItÍ/litJ de Ülirrir« Salo zar - - ll11,?uslo Cancella de
.1 brr l/ - .11uuucl (/1111 çalccs Gil l'n leiro dr Ferreira-r-
Julio Pint.(_) d a Costa Leite - Fernando dos Santos
( 'osta -.1/lu' rico j teus üorl /'i!IUC,~'l'hmnaz.-J osé Caeiro
dn. .11(IU'I . - ./M/ Frederico d.n Casal Ribeiru Ull'ich -
'I'cofil'l IJIII/rie - Fernando lind rodc Pires rI(' Lima-
J)(lllid ll/lll ia ri,'i/'(/ 1111r {)II-"{ • .I1f1l1uI'1 (,'0 1/1 I'S rle
11/,(uí jo.
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11(111('10 u ." 1 (Artigo :l.o do docr-et o-l el n.? 8G:t.itO).

MINISTÉRIO D ...
(n) ...

BOLETIM OE INSGRIÇAO NA GAIXA GERAL OE APOSENTAÇOES
Subscritores militares

~?I.lle ~,uJllpll'fo
l' il iaç.io ...

Data de nnscimento .. .], .. / ...
Classe ...
f;itlluç:l0 actual (e) .. ,

r
Da primeira prouioção (d) . . . . . . . .
Do primeiro ul istamento (e) . . .. ..

Dai a Da primeira-rendmissâo (f) . . . . . . .

lDo assentarneuto d,: praça (fi) .
na n~tllal readrni são quando 11,10for .', pri-

mcira (h) .

Posto ...
'ílmel'o de nuur icula (t..)

... /, .. '...
·.. I· .. /...
·../ ... / .. ,

I ,

''''''',' ,

· .. / ... J ...
~ol(lu e exerrício (i). 1
Ordenado c exercício (i) . "
Pré, exercício <: rendm isstlo (k) .
Suplemento do ~O por couto ..
Grat lflençâo . , . . . , . . . . , , , . .
('ompcnsa<;>flo (artigos aI." tJ ;I:J,O do .lccret o-
-lf,j n.? 30:~40) (i),

. .. t, .

...ii 1"'11 :l;~

, , • -~ ... 1ll'llSai~

Sonuc .. , ' ." ••• 1111'11 ':d

Faz l':tl'tf).Iu quadril p"I'Jll:WC11tl' dcs.le ... [, .. / .. ,

Observações

o •• , , .. tIl! '" de 1~)...

(m)
(a) SUT\'l~t), untdrule UH ostubetechuont o :1 que pertence.
(b) Pura sargentos e pra~ns rio cvórc í tc, urmada, guardo nn~!joJlDl r"puhlic~1I 1

{' gunrdn üse at.
(r) lndic:lç!lo .obvo "O su oucontra na. uuhlndo a <1"0 pe r te nc e, '::0 (j.lá cm (LI.

~l\nt'ln, coml ...ão, reserva ou reserva df'~WIllIlt'nh;llldo sorvtço , e tc ,
(ri) 1'3rl1. nfh'hds ('OIn curso,
(1') Parn ~llrgontos o 1)r(l(;a5 tia nrmad n, g'U:lrd:L u nc lonnl rt'JJtl1,lknna O guard ••

tl<sí':\l.
(I) Para ofií'll\is som cllrMI, Slln,çoutos, ('ahos O uldados d\l o 'Lu·dto.
(~/) Para snrgf'utos o flrnça~.
(It) Para ('(lhos o f;oldntlos du oxérdtD, dota cml f(11t' C'ntr~HIna • "!Indu, ter" Jr:l,

quarta nu qlllnta t'etHJmlssão.
(i) Par:\. ollclals do exór<'ito 011 C.};L:'t.I'uHHla. •
(j) Pora nrgontos I) J'II1'rléls do oxórcito ou :-;argcntos lia n1'Il1:\,lo..
(I.) Para cabos o soldados do exór{·!to ou Jlra~al; <1:\ n1'runcl:l.
(I) Dovo fior indlC'adn n Jmportilnt'la ln~ns!\l lI(quilln rorrospondC'uto 110 r,~.I~),

ordon:vto, pr:., gr:ttltic:l.çTtO (\ COIl1POus,'\çn.o.
(m) A!I\sinntur:\ do COIHI(\}hll itdllllnhdrati\o 011 till quom ~·(.IIIlIH'l;r, tluti\ntle:\da

(~tJUl E('lo hranl'o r(l!llp(l~tivo.
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"odolo n .• 2 (Artigo 3.· do decrato-tet li.· ;)6:610).

MINISTÉRIO Doo.
(11) .. ,

BOLETIM OE INSCRIÇAO NA CAIXA GERAL OE APOSENTAÇOES
Subscritores civis

Nome completo
Cargo ...
Filiação .•.

Data de nascimen tu .' ./ .. ,I···
Data de nomeação ou contrato ... / ... ;. ..
Data de posse ... / ... / ...
Data de entrada em exercício .. .,1 ... / ...
?\atureza do provimento(b) .,.
Vencimento ou salário (c) ... ;'í ...
Rubrica orçamental relativa a «Despesas com pessoal» por onde

Í! abonado-Capitulo ... Artigo ... .'\.0

Observações

... , .. ' de ... de 19 ...
O (d) ... ,

(:;1)10 branco).

tá) Ser\'i,;o 3. que pertr-uce o runoionário a Inscrever.
(lI) VitalícIo, contratado ou s8~alariado, indicando neste último caio o núrru to dn

dias que ._0 abonudo anualmeuro - 365,313 ou 305.
(c) Quando la trat" do conservudorcs , uotáríoa ou funcionários do jUI'tiçn. pago"

por f'moll1molltns, ndicar 3. rcmunoruçào respoctlvn, nos tormos do arUgo 3.0 do
dflCrt'to.lei 0.° 31:uu!..l, pura (!fcit08 do disposto 00 artigo ti.<' do mesmo docroto-rot ou
do dM'rl'to-l!'i n.· 35:!197.

(<I) Cntogoria do fu ncionár io que autentica o boletlm.



lIodelo 11." 3 (Artig'o ~.o ,10 decrl'to-lci n." OI::GlI')'

MINISTÉRIO D...

Resumo das relações de descontos para a Caixa Gel'al de Aposentações
no mês de ...

Imporl!llh' Ius

.1 tru nrportar

4 .úmor o
ti"

ólutorlln.4';ão

7tlo,lelo n.o 3 (Artigo 5,0 do lIocroto·l,'1 n.o :lG:G10) ("a.o/.

Número
lJesignnç;;u dos s"ryi~Q" dn 1II~ s Impcrtâuetas

autortznçâo

Transporte

, •.. de." <10194...
0._.



'ia Ordem riu L',I,Jl'c!lu 0.0 8. referida a 25 de Novembro do cor-
runto ano, devem ser feitas as 'seguin tes rcctiflcaçõcs :

No quadro rv, anexo ao decreto-lei 11." :3G:611, na casa «Desig-
nnçüo e 1'e:;"oal», onde se lê: "Chefe da contabilidade (capitão
subalterno do (~. S .\. E.)., de, c ler-se: "Chefe ria contabilidade:'
,,~aJlitão ou suhalterno do Q. S.. \. E.)>>.

No n, o 3.° da portaria D." 12:087, onde se 10: « ••. regimento de
artilharia pesada II." 2 ... ": clp"" lor-se : " ... regimellto dr arti-
lharia pesada 11.°:; ... ».
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MINISTERIO Df\ GlJERRf\

Ordem do Exército
1.8 Série

N,O 9 23 de Dezembro de 1947

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- PORTARIAS

Ministério da Guerra - Gabinete do Ministro

Portaria n.>12:193

Tornando-se indispensável rever as regras de orguni-
zação, funcionamento e administração actualmente obser-
vadas nos hospitais militares;

E sendo de boa norma administrativa o estabeleci-
mento LIe princípios que permitam o conhecimento elo
custo de tratamento dos doentes internados, promoyen-
do-se a cxplora~ão económica eloshospitais, sem prejuízo
do perfeito funcionamento dos seus serviços assistenciais :

)fanda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra:
1.o Os quadros orgânicos das instalações hospitalares

<lo scryi<:o de saúde militar são, a partir de 1 de Janeiro
de Hl-í8, os constantes dos mapas 1 a v anexos à pre-
sente portaria e que substituem os publicados com o
decreto-lei n." 28:401, de :!1 de Dezembro de 1937, e
alterações posteriores.

2.0 A baixa de doentes aos hospitais militares far-se-á
segundo as disposições do n.? 2.0 da portaria n.? 11:292,
([e 13 de ~Iar<;o de 1046. O internamento de militares
nos hospitais limitar-se-à ao tempo indispensável ao tra-
tamento dos doente', quando se trate de militares re-
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cuperáveis, ou até se verificar a incapacidade dos mesmos
para o serviço das fileiras. Neste caso dever-se-à desde
logo promover a apresentação dos interessados à junta
hospitalar para devida apreciação ejulgamento nos termos
da lei.

3.° A diária de tratamento dos hospitalizados, estabe-
lecida anualmente por despacho do Ministro da Guerra,
satisfará os encargos com a alimentação e medicamentos
dos doentes, bem como as despesas com a lavagem e
desinfecção das roupas utilizadas pelos internados. Serão
contabilizadas como relativas a medicamentos as despe-
sas com exames radiológicos e laboratoriais, e ainda os
tratamentos no serviço de fisioterapia e na clínica de
estomatologia, calculados para cada doente segundo a
tabela em vigor.

As despesas gerais e de administração destinadas à
exploração e conservação dos serviços hospitalares serão
suportadas pelas verbas orçamentais anualmente inscritas
e não podem ser excedidas. O chefe da contabilidade,
como técnico de administração e principal fiscal da apli-
cação das leis de contabilidade pública, responde pela
execução deste preceito.

4.° Os serviços de laboratório, de radiologia e fisio-
terapia, a clínica de estomatologia e a lavandaria terão
orçamentos privativos e vivem das receitas arrecadadas
segundo as respectivas tabelas. O Estado satisfará di-
rectamente os encargos relativos aos doentes 11sua ex-
clusiva responsabilidade.

As tabelas, revistas no mês de Dezembro de cada ano,
ajustar-se-ão às necessidades de funcionamento dos ser-
viços, evitando-se deficits de exploração ou saldos des-
necessários lL satisfação de encargos com a conservação
ou renovação do respectivo material.

5.° Salvo o que respeita a aparelhagem de radioscopia
nas clínicas de cirurgia ou nos serviços de infecto-con-
tagiosos para as doenças pulmonares, Ó oxpr ssumoute
vedada a montagem de quaisquer instalações de labora-
tório ou de electricidade Das diferentes enfermarias ou
clínicas. As investigações laboratoriais ou radiológicas
necessárias aos diagnósticos serão sempre solicitadas
aos respectivos serviços especializados.

6. ° Os hospitais militares recebem os doont s na sua
sede, assumindo simplesmente a responsabilidade dos
transportes necessários ao tratamento durante a hospi-
talização. A deslocação dos doentes das unidades para o
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hospital no acto da baixa, ou o regresso dos mesmos
aos seus destinos depois da alta, não pode constituir
encargo do serviço de transportes das organizações hos-
pitalares.

Em ocasiões de emergência, ou quando se torne acon-
solhável a mobilização de todos os transportes para a
rápida evacuação de doentes ou feridos, os generais
comandantes de região militar poderão providenciar, den-
tro do seu prudente arbitrio, como as circunstâncias acon-
selharem.

7.o O oquipamento dos hospitais militares em material
sanitário ou de hospitalização de toda a natureza será
sompre objecto do plano submetido à apreciação do Mi-
nistro pela Direcção do Serviço de Saúde Militar. Os
planos de equipamento hospitalar atenderão às finalidades
de cada estabelecimento na organização geral do trata-
mento e darão especial preferência às instalações labo-
ratoriais e de radiologia, como elementos fundamentais
de diagnóstico.

A execução do plano de equipamento será feita por
intermédio dos depósitos gerais do material, o não pelos
serviços directamente interessados em conta de dotações
orçamentais privativas.

8.0 As farmácias anexas ao Hospital Militar Principal
o aos hospitais regionais n. os 1 e 2 constituirão delega-
ções do Laboratório Militar de Produtos Quimicos e Far-
macôuticos (Farmácia Central do Exército). As farmá-
cias dos hospitais regionais n.OS 3 e 4 serão privativas
dos hospitais, podendo transitar para a administração do
Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêu-
ticos quando tal seja solicitado pela respectiva adminis-
tração e se verifique, pelas contas de exploração, pode-
rem as mesmas furmácias ter autonomia administrativa
e suportar todos os encargos de exploração.

Em qualquer dos casos, aos serviços das farmácias
hospitalares são aplicados os principias estabelecidos no
n. o 4. o da presente portaria.

9.° No 1.0 semestre de 1948 as médias diárias de trata-
mento das praças doentes não poderão ultrapassar 18~
nos hospitais militares de Lisboa, Porto o Coimbra o 1M
nos hospitais militares de Tomar, Évora e Elvas.

Ulteriormente as tabelas das diárias de tratamento
sorno anualmente estabelecidas 1)01' despacho ministerial,
mediante proposta fundamentada dos serviços de admi-
nistração responsáveis.
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10.0 A partir de 1 de Janeiro de 1948 será atribuído
às unidades administrativamente autónomas um segundo-
-sargento ou furriel enfermeiro, destinado a auxiliar o mé-
dico no serviço das enfermarias e dos postos de socorros
regimentais e a colaborar na instrução de maqueiros.

11. o Até ao fim do 1.0 trimestre de 1948 será revista
a classificação do material em carga aos hospitais mili-
tares ou existente nos depósitos.

Somente será considerado material sanitário e de hos-
pitalização o material técnico cirúrgico, de tratamento,
a aparelhagem das clínicas, laboratórios e gabinetes,
bem como os artigos de vestuário ou de instalação es-
pecializados, para uso exclusivo do pessoal clínico, do
pessoal de enfermagem e dos doentes. O restante será
classificado como material de aquartelamento, fazendo-se
nas cargas e nos depósitos as respectivas transferências.

12.0 É obrigatório o uso do uniforme militar estabele-
cido para cada serviço pelo pessoal militar dos hospitais
durante as horas de trabalho e expediente. Em particular
os distintivos dos postos e especialidades deverão ser sem-
pre bem visíveis. O pessoal civil contratado ou assalariado
usará, em serviço, braçais apropriados, com as designa-
ções bom visíveis quanto à sua qualidade ou categoria.

As direcções dos hospitais serão particularmente res-
ponsáveis, perante os generais comandantes de região e
perante o Ministro da Guerra, pelo rigoroso cumprimento
desta disposição, determinada para prestígio do serviço
de saúde militar.

13.0 Serão feitas, pelos organismos competentes, ins-
pecções semestrais ao funcionamento dos serviços hospi-
talares, que terão sempre em conta o fiel cumprimento
das disposições regulamentares. Os relatórios das ins-
pecções, com a indicação das modificações ou das pro-
vidências aconselháveis, serão remetidos, para conheci-
mento, aos generais comandantes de região e ao Ministro
da Guerra, por intermédio da Direcção do Serviço de
Saúde Militar, que nele exarará sempre o seu parecer.
14.o O Hospital Militar Veterinário funcionará se-

gundo regras equivalentes às estabelecidas na presente
portaria para os hospitais do serviço de saúde militar.

O quadro orgânico deste estabelecimento consta do
mapa anexo VI.

Ministério da Guerra, 19 de Dezembro de 1947.-
O Ministro da Guerra, Fernando dos Santos Costa.
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QUADHO I

Hospital Militar Principal

Organização normal em tempo de paz

O Hospital Militar Principal compõe-se de:
Direcção e serviços centrais.
Formação e trem hospitalares.
Serviços de radiologia e fisioterapia.
Serviços laboratoriais.
Clínicas de tratamento.
Serviços gerais de manutenção.
Depósitos.

A direcção e serviços centrais compreendem :
A direcção.
A uiblioteca.
A secretaria geral.
O conselho administrativo.

A formação e trem hospitalares compreendem:
O comando.
O depósito de. sargentos e praças do hospital, adidos.
O trem e serviço de transportes.

Os serviços de radiologia e fisioterapia compreendem:
A secção de radiologia.
A secção de fisioterapia, meios mecânicos e elcctricos de tra-

tamento.

Os serviços laboratoriais compreendem:
A secção de análises clínicas, gerais e especiais.
A secção de investigação anütomo-patológica,
O laboratório de transfusão de sangue.

As clínicas de tratamento compreendem :
A clínica médica geral.
A clínica cirúrgica.

Desf gnação

2

I-l'essoal militw':
Director, tcnente-coronel . . . . . . .
Subdircctor, tenente-coronel 011 major
Chcfe de clínica ou de serviço, major. .
Capitães mt'dicos . . . . . . .
Capitães ou suualtel'llos médicos. .
'rencnks 1l1édico~ (a). . . . . . .
Capitães ou tenen tes farmacêuticos
CI}(~rede ('ontabilidaclc, capitão ou te-

l}('nte do H. A. M. . . . . . . .
Chde de ,ecrctaria c comandante de

formaç'ão, capitães ou tCIlC'lltes do
Q. S.• \. E. .

Huhalt(,l'Ilos do Q. S. A. E.
OJkiai, de resel'\'a

SOllla.

Sargentos-ajudan tes, enferllleiro dlCfl'. .
Primeiros-sargentos enfermeiros de La

elasse. . . . . . . . . . . . . . .
Segundos-sargentos 011 furl'i(\is cnfermei-

ros de 2.' classe . . . . . .
Cabos ajudantes de enferJlleiros
i::largentos preparadorcs. . . .
('ahm; ajudantes de preparador
AlllallUellSCS c fh',is. . . . . .
Prillleiro-cabo fogw'iro .
Hegulldoo;-cabos aju(lantt's de f'og'ul'iro
('abo a.iudante d(' mecânico auto (It)
('ollt1utows auto .
Holdado~ ('ol}(lutores hi lJo. . .
CaLos,. >01.1a<1otillIafJlIt'iroti (i)

SOl/la ...

-, 2
3

1
1

(g) 8

A clínica de oftalmologia.
A clínica de otorrinolaringologia.
A clínica de dermatologia e siüligrafia.
A clínica de urologia e vcnereologia.
A cl ínica de nouropsiquiatria.
A clínica de estomatologia.
A secção de in fecto-con tagiosos.

O:; serviços gerais de manutenção comprncndcm :
Os serviços de cozinha e refeitório.
Os serviços de higiene, lavagem c desin fccção,
Os serviços oficinais.

Os depósitos compreendem:
O depósito ele material sanitário, incluindo o cirúrgico e o cs-
pccializndo 'de hospitalização.

O depósito ele material de aquartclamento, incluindo mobiliá-
rio, camas e roupas dos doentes.

Anexos ao Hospital Militar Principal funcionam:

O Pavilhão da Família Militar, com:
Eeonomato.
Sccretari a.
Serviço de enfermagem c tratamento.

A Escola de Serviço de Saúde Militar, ('0111 :

Direcção.
Secretaria.
Corpo docente.

3
3

1
1

2

2

Quadro permanente
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DcsigU:lção

SCI'\"1<;o
do: Clínicas

Sorvlço
do Iaborntórlo

1

--------------'-----
II-Pessoal civil :

a) Coutratado :
Médico,;. .
Técnico; de serviço
EcÓ'nonl:l . . . . .
Escri turária . . . .
Contínuos c porteiros .
Eleetrici.,ta . . .
Chefe de coz inha , .
Chefe di' copa. . .
Chefes de rouparia.
Enfermeira elwfp
lo: 11 ('!'rlnoiras rIc 1.' e 2,' classe.

Soma.

!J) Assalariado :
Coxinhciros ou covinhciras . . . . . .
Ajudantes de cozinhciro 011 de' cozinheira
Barbeiros ..
Costureiras .
Lavandeira; .
Criadas , .
.Jardinciro
Hprralhpiro ,
Carpi II teirc-. .
Piu tor
Pl'drciros. . , ,
Serveute« (li> Pl:dreiro
Sr-rveu tes ....

Soma.

Totui .

1
11

3
3
2
6
8
8
2
1
2
1
2

1 1 1 1 (j) 11
1 1 1

1
6 2 1
1

1
-. I 1- 4

7 1--=-1--=- - 11--=-1 --=---=-1-=- --=---=- -=-1-1-1-3- 9-1 3 ~-- 2s--1---
1
--------\----------

I
1
1
1
1
3
2
1

1
1

DOI1Ó8itos

"eoca

1
1
2

1
1
1

li
2
1
1
9
1
1
1

1
4

1
1
1
4
4
4

1

la) Podem sor substituídos por médicos civis contratados.
b) Um adjunto da socretnrta, um tesouroiro e um adjunto do chofo da coutabilldado.
c) Um é oficial superior o prosidento do conselho administrativo; o segundo é o bibliotocário o o tercoiro 6 onearrogndo elo sorvlço dos dopõsttos.
d) Mais cinco professores efectivos, conformo O doeroto u.v 32:48·1, sendo um do C. E.. M., outro da 0.1'1[1[\ do ougo uhnrln o trOs módicos.
e) Mecânlcos dontistas.
(f) Prcpnrado ras da laboratório.
(g) Quatro para a socretaria o quatro para o consolho administrativo.
(h) Apto a conduzIr viaturas auto o respousávoí pol a conservação do matcrtal,
(i) Efoctlvos orçamonraís.
(j) Professor contratado da cadcíra.do ledlclna 'I'roplcnl,

Notas:

1. A formação e trem, por intermédio do depósito de sargentos e praças, têm a seu cargo a escrituração dos registos de matrícula
e de vencimentos e outros serviços de administração relativos aos sargentos e praças do quadro do hospital.

2. Quando for conveniente, oficiais na si tuação do reserva podem preencher lugares de oficiais do Q. S. A. E.



o hospital militar regional n.? 1compõe-se de:
Direcção e serviços centrais.
Formação e trem hospitalares.
:-)l'rviço de radiologia e fisioterapia.
Laboratório de análises clínicas.
Clínicas de tratamento.
Serviços gerais de manntcnção.
Depósitos.

A direcção e serviços centrais comprecndcm :
A direcção.
..<\.. biblioteca.
.\_ secretaria.
() conselho administrativo.

A f'ormaçâo e trem hospitalares comprccndcm :
O comando e depósito de sargon tos c praças.
O trem e serviço de transportes.
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Os depósitos compreendem:
O dopósito (lo material sanitário, iucluiurlo o eirúrgico o c~pe-

cializado de hospitalização.
O depósito de material de aquartelamento.

Cl lnlcns Dopúsf tos

DosignaÇrlO

•T - Pcnsoal militar:
[)il'l'dor, tt'lll'nt('-('oron('1 . . ....
:-;nhdil'l'dor, teuoutc-coronr-l UI1 11I.'1jor
('IWi'I' de ,·Iíni('a ou ,II' ''''l'\'i~'o, III:ljOl'.
('api tfies 011sul.al t"1'I10Sntl'di,·os.
T"III'lItc~ médico,; (rr) ..
Capi tílo ou teucntc i'arllla",~nti,·o.
Chl'l'u da coutahilida.le, "apitflo ou tcncnto do

N.. \. i'L . . . . . . . . . . . . . . .
Chefe ,Ia secretaria, capi tão ou tenente do (~.N. A. E.
Suhalterllos (lo Q. S. .\. E ..
Oficiais llu resena . ,

SOI/W

Rarg'oJl to-aj udan tn cn ft-nnci ro chl·fe . . . .
Primeircs-sargcntos enfermeiros de 1.' classe
Segllllllos-sa\'gcntos Oll Iurricis ('Ili','rllleiros de

2." classe . . . . . . . . .
Cabos ajudantes de enfermeiros
Sargen tos prcparadorus . . . .
('abos ajudantes de preparador
•\lllanllCnSes e fiéis. . . . . .
Primeil'o-cabo fogucil'o .....
f:;pgulldo-calJo ajudante d(~ fogueil'o
Cabo ajulJantc de mecânico auto (e)
Condutor auto. . . . . . . . . .
801<1a,los condutores hipo. . . .
Cabos o soldados marrueiros (f) .

SOl/la ..

I I Pessoal <!Ii'il :
(I) C'ontl'ata,lo:

:\Il',li('os (fi) . . . . .
Técnico tlc sl'ryi~'o. .
Contínuos e porteiros.
l~lcctricista . . . . .
('hcre lll' l'ozinlta .
Chofo de' ('opa . .
(;11('1'0do rouparia
Enf'erll\I'il'as (Ii)

Soma.

QUADHO II

Hospital militar regional n,O 1

Ol'ganização normal em tempo de paz

As clínicas de tratamento compreendem:
A clínica médica geral.
A clínica cirúrgica.
A clínica do oftalmologia.
A clínica ele otorrinolaringologia.
A clínica elc dermatologia o sitllígrafla.
A clínica de urologia e venercologia.
A clínica ele nouropsiquiatria.
A clínica de estomatologia.
A secção de infecto-contagiosos.

Os serviços gerais de manutenção comprcendcm :
Os serviços de cozinha o refeitório .
Os serviços do higiene, lavagom o desinfecção .
Os serviços oficinais.

Quadro permanente

1
1
1
1
2
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2 2 (ii) 1
2 3 (d) t

6 1 t 1
1
1

1
1
2

1 1 1
1

2
1

1
1
1
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-- --

5 1 1 1 3
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3
1

1
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1
4

11
21
5
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a
1
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Dopústtos I

Dostguação

ú) Assalariado:
Coz inlrciro . . . . . .
Ajudante de coz in heiro .
Barbeiro
Costureiras .
Lavanrlcirns .
Criadas ..
.lardineiro .
Serralbci 1'0
Carpintei ro
Pintor
Pedreiro

Soma ,

Tolal.

l' Série.
Clínicas

"'be
o
Õ
ec
"...
"õ
'6o
C

"To
o
Õ
8
~
Õ

"'bO
o
Õ
~

1
1
2
3
3

1

"8
ow.

1
1-- -·---'--1----- ---- ----141-.- - - - - - - - - - 11 -

1

-·--------------

21 111 1 7 I 8 I 20 9 3 3 2 4. 5 4 I 9 118 11

1
1

~I
-1-

1
1
2
3
3
1
1
1
1
1

-=-11:5'
1 126

(a) Podem ser substituídos ]10r módicos c ivls contratados.

~

b) Um tesouro iro ; outro adjunto da sccrotarta.
c) Um õ oficial 811])o1'io1' o prosídento do conselho administrativo, o segundo ó blbl lotnc ár!o o o terceiro cnc nrrogndo do serviço dos dopós ltos,"i Mecânicos denttstus,(c Uabllitado a conduzir viaturas auto e rosponsávot pela COIlSCfyaç:LO do material.
(f Efocttvos orçumentnls.
(q O provimento, quando justificado, depondo de autortz açüc ministerial.
(h) Para as enferm arí as de oficiais e sargentos.

Notas:
1. A formação e trem têm a seu cargo a escrituração dos registos de matrícula c de vencimentos c outros serviços de administrnção

relativos aos sargentos e praças do hospital.
2. Quando for conveniente, oficiais na situação de reserva podem preencher lugares de oflciais do Q. S. A. E .

..
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QUADRO III

Hospital militar regional n.O2
Organização normal em tempo de paz

A secretaria,
O conselho administrativo.

A formação e trem hospitalares compreendem:
O comando.
O depósito de sargentos c praças. •
Os serviços gerais de manutenção c trans-

portes.
As clínicas dc tratamento compreendem:

A clínica médica geral.
A clínica cirúrgica.
A clínica de oftalmologia.
A clínica de otorrinolaringologia.

O hospital mi li tal' regional n.°:3 compõe-se de :
Direcção c serviços centrais.
Formação e trem hospitalares.
Serviço de radiologia e fisioterapia.
Farmácia e laboratório de análises clí-

nicas.
Clínicas de tratamento.
Depósitos.

A direcção e serviços centrais comprcendcm:
A direcção.
A biblioteca.

Quadro permanente

A elIlliea de urologia e vonoroologia.
A clínica de estomatologia.
A secção de infecto-contagiosos.

Os depósitos compreendem:
O dcpósito de material sanitário, in-

cluindo o cirúrgico e especializado de
hospitalização.

O depósito de material de aquartelamento.

Anexo ao hospital e na superintendência de
um médico da secção de infecto-contagiosos
funciona o dispensário da A. T. E.

------------------ ---- -- ----- - -- ----

Dos igunção

I- Pessoal inil ilar:
Director, tcnen tc-coronel ou major. .
Chefc de clínica, major ou capi tão (o)
Capitão médico . . . . . . . . . .
Capitães ou tenentes lll{,(licos ..
Subalternos médicos (a) .'. . .
Capitão ou tenente farmacêutico.
Chefe da contabifidade, capitão ou suhal tcrno do

S. A. l\r. . . . . . . . . .. . ....
Chefe da secretaria, capitão ou subalterno cio (~. R.

A. E .
Subalternos elo Q. S. A. E ..
Oficiais de reticna. . .

4

Clínicas

""hô
o
Õ
~

"'bê
.0
Õec
·ê
"õ
'Eo
õ

"'bê
o
Õ
S

";:::O

1
1

1
2 1

1 1 1 1 1 1 1
1

1

1~~n1 --
-,

-- -- -- -- -- _- -- -- -- --
G 1 1 2 3 2 1 1 1 1 1

1
1 1

3 2 1 1 1
2 2 1 1 1

1 2
1 2 ((01

(e) 3 1
1 _-

(/)1
1
2
1

1
1
1
2

2 -8 - --------=-1-=-------
--;:;--;.;--3- --6- -9- -6- -2- -2- -2-1-2 -3- --1-

Soma.

Sargonto-ajuduntc enfermeiro chefe .
Primeiros-sargon tos en Iermeiros de 1." classo . . . .
Segundos-sargentos ou furriéis enfermeiros de~" ela-se
Cabos ajudantes ele enfermeiro .
Sargentos preparadores. . . . .
Cabos ajudantes de preparadores
Amanuenses c fiéis. . . . . . .
Primeiro-cabo fogueiro . . . . .
Cabo ajudante de mecânico auto.
Condutor auto. . . . . . . . .
Condutores hipo .
Cabo ajudante ele mecânico electricista.
Cabos e soldados maqueiros (,I) •

Soma.
II- Pessoal cini! :

(I) Contratado on pra<;as rcformad as :
Porteiros .
.Ianl inciro ,
Itoupcira .
Cozinheiro

I ú) Assnlnriu.lo :
AjuiInutu de coz inhciro .
Barheiro ..
Costercirn . .
Lnvnndciras .

Soma .

Total .

4

2

8 2

1
1
1

G 4 1 1 1 1 2

10-1--2-1-;-

Depósitos

1

2
1
1
1

1 1

"s
o
tJ1

1
1
1
3
7
1

1

1
2
2

20

1
1

1
2
U
8
3
4
5
1
1
1
2
1

2 38

1
1

V12

(a) O chofo da cl ínlcn módica ó o subdírnctor o os subaltornos módIcos podom ser substituídos por múdlcos civis contratados. (b) Tosouroiro o oncarregado do
dopósHo do ma.terlal do arj11nrtolamonto. (r) Um Ó oHcial tmporior ou capitão o prosidonte do conselho administrativo o outro ó bib]jotecárjo O oncarregado do depósito do
matorial sanitúrlo o do bo,pitalir.açlto. (fi) MocflUi<os dontlstas. (e) Para a socrolarIa o conselho adminIstrativo. (I) UabllJtado a conduzir Ylaturas nuto o responsávol
pela consornu:ilo do material. (g)~focth'os orçamentnis.

lI'olas:
1.• \ l'oI'Jlla\·ão e trplIl têlll a RCU cargo a cscritul'a~ão do registo dll llIatríeula e de vcncinlClltos do,; sargentos e praças do quadro do

hospital e outro~ assuntos lle adJllillistra~'ão que lhes dizem respeito.
2. Quando for connmiclltc, oficiaiti na situação de reserva pOllem prcellelwr lugares de oliciais do Q. S. A. E.
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QUADROlV

Hospitais militares regionais n.O'3 e 4

Organização normal em tempo de paz..
Os hospitais militares regionais n.O' 3 e 4 compõem-se de:

Direcção e serviço; centrais.
Formação e trem hospitalares.
Serviço de radiologia.
Farmácia c laboratório clluico,
Clínicas de tratamento.
Depósitos.

A direcção e serviços centrais compreendem:

A direcção.
A biblioteca.

Dostguacão

l-Pessoal militar :
Director, major rnódico . . ...
Chefe de clínica, capitão 1l1(\dico
Assi stcn tos de clínica, tenentes módicos .
Farmacêutico, capitão ou subalterno. . ...
Chefe ela contabilidade, capí tão ou subalterno do S.
A.M.. . . . . . .

Chefe de secretaria, capitão 011 su ha ltcruo .lo Q. S.
A. K (t:) .

Snhaltl'l'1lo do Q. 8. A. E. (rI) •.
Oficiais (10 reserya (e) . . . . .

SOl/ia •

Priuu-iro-sercc»to enfermeiro de 1.' clnssc .
~('gundos-sal:gell tos ou funi,"is en f'crmei ros

classe. . . . . . . . . . " .t.
Primeiros-cabos ajudantes de cnfermeiro
Sargentos preparadorc; .
Amanuenses e fiéis.
Conflutor auto ...
Condutor hipo. . . . . . . .
Cabos e.Roldados maqueiros (f)

Soma.

de 2."

I I -l'cssoal civil assalariado:
Cozinheiro . . . . . .
Ajudante de cozinheiro.
Barb~iro . .. '"
Lavalldeiras. . . . . .

Soma.

Talai.

A secretaria.
O conselho administrat ivo.

As clínicas de tratamento comprc cnd cm :
A clínica médica geral.
A clínica de urologia e vcnercologln.
A clínica de estomatologia.
A secção de infecto-contagiosos.

Os dopósitos compreendem:
O depósito de material sanitário, incluindo o cirúrgico c o es-

pecializado de hospitaliaação.
O depósito de material de aquartelamento.

1

2 1 1 4
ii 1 1 1 G

1 1 2
1 4

1
1

Quadro permanente

o

" ·3...
.~~ a oro ·So
E~d 1J õ e
~:ª~ :a o.,

'" ~
Vl.. ~~

o lo,'" <1> .,
"" '" "o C':I._, "t~ _g ~ S .~. 'õ
lo .".,- o .. S.!::~ "- lo loO" '" "~ ta '"

--- --

1

(ú) 1

1

1
1
2

6

1

2 1
1
1

33 1

1

1

2

12

1
1
1
2

5

9 8 2

o
'e

Ctiuic as '$1
'õ oes ee"''-"
"

" S ~~ ee-;; 'ro " '" <1> " Elo " ~ o d=ã o.,
';;;'

o
.S .S s " u:bil Õo '" .. o

" ~ .,,,,.., õ S "'!l oe.,:a lo o" ~'"~ .., S ,~o
~ ... " 'V;1l>

" '" '0<1> e,ia .,
o

1
1 (ú) 1

(a)
1
1
4
I

(b) 1

1

t
1
2

2 1

2 1 195 2 1

1
1
1
2

5

237 2 1 36

a) A cargo do um dos módicos da clínica módica.
b) Podem sor módicos civis contratados.
r) Comanda cumulativamento a for~ação. .
fi) Tesoureiro o encarrogado do deposito do matodal uo aqunrtolmnC'nto.
c) Um ó oficial suporior ou cnplUlo o ê presidonte do cOllsolho adminh,traLiYo j o ontro ó Lihliotc(';trio o olJcarr(\~tldo do m.1torial foinllil:'tl'io o do hos!,ilali:r.:H;rrO.
f) EfectiYos ort;amentais, COIDI1foondondo primoh'os ou soguudos-cabos, IlR.l':l.contiuuus, portoil'o, olectricista o fiel do llopó::dto do aquarlolamonto.

Rotas:

1.-0s registo de matrícula e de vendmentos dos sargentos e praças do quadro do hospital e outros assuntos tio atlmillistl'a~,ão
que lhes respeitam ficam a cargo da formação e trem.

2.-Quando as condições forem favoráveis pode ser autorizada a instalação de um serviço de pequena cirurgia.
3. - Quando for conveniente, oficiais na situação de reserva podem substituir os oficiais do Q. S. A. E.
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QUADRO V

Hospital militar da Praça de Elvas

Organização em tempo de paz

O hospital militar da Praça rlo Elvas compõe-se de:
Direcção e secretaria.
Serviços clínicos.
Depósitos.

Qua.dro permanente

1
1
1

Soma

Soni« .

Diror<;[o
o

socrotarln

1

Serviços
clínicos

DopósltosDostgnação

Di rcctor capitão-médico
Capi tão 011 subal tr-rno médico.
Subal tcrno do Q. S. A. E .
HpguJl(lo-sargcnto ou furriel l'nl','rllll'il") de 2." ('L1SS().

Sargento preparador (I') . . . . .. .
Cabos njudautcs de clIl"'I'llleil'o
Arnanucnse c flol .
Cabos e soldados maqueiros (li)
Servcn te ..;. . . . . . . . . .

1

(6) 1
(a)

1
1

I
I (I) ~

1
1
1
3
1

1

(c) 1 2

105 2

(a A cargo dos módicos das unidados 'da guarnição da Praça. Na sua falta podo sor contratndo um módico civil.
(b Ou oficial na. sítu ação do resorva.
(c Prepnrudor de farmácia.
(ri Efecth'os orç amoutnts, Iuclutndo oloctrlcistn.s, barbe ires, qunrtclol eos o nt-tlfleos,
(e Cozinhoiro.
(f Podo sor rorormndo,

Notas :
1. O hospital deponde administrntivamoute do governo militar da Praça.
2. Quando for convenicnto, oficiais na situaçâo dr reserva podem substituir os ofíeiais do Q. S. A. E ..
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(~UAlJIW VI

O Hospital l\lilitar Veterinário compõe-se ue:

Direcção.
Formação hospitalar.
Clínicas de tratamento.
Laboratório bacteriológico.
Oficina sidero técnica.

Serviço veterinário

Hospital Militar Veterinário

Organização normal em tempo de paz

A formação c trem hospitalares compreendem:

O comando.
O depósito dos sargentos e praças.
O trem (pessoal, viaturas e solípedes).
Os depósitos de material.

A direcção compreende:
A direcção.
A biblioteca.
A secretaria.
O conselho administrativo.

As clínicas compreendem:
A clínica médica,
A clínica cirúrgica.
A clínica de doenças contagiosas.

Designações

Quadro permanente

"
I I

I Clínicas

I o o
1,,' 'iJ.c-

"o
" fl ee "~ "

I iS o :a 'E>
"" ." 'e.....

'" u

Tenente-coronel ou major veterinário
Capitães ou subalternos veterinários.
Capitão 011 subalterno do S. A. 1\1. (c)
Capitão do Q. 8. A. E. (c) ...
Subal ternos do Q. S. A. E. ((.) .

oS
8o
C/l

--------1-1---
1 - - - - - - 1
- - 1 1 1 1 - 4
1 - - - - - - 1

~d) 1 - - - - - - 1
e) 1 1 - - - - - 2--- --- --- --- --- --- --- ---

Soma. 411111- 9---~ --- --- ------i-----1
(9)1 1 1 1 1 1 1 7

2 - - - - - - 2
--- ------ -- --- ------ ---

3 2 1 1 1 1 1 10-1-------
- - - - 5 5

P rin.eiro-sargen to . . . . . . . . . .
Segundos-sargentos ou íurriéls Ierradoros
Amu nuenses .....

Soma ,

Tolal.

I ---7-1--3- --2 - --2-1--2 - --2- --6- ~
Cabos ferradores. . . . . . . . .
Cubos o soldados con.lutoros liipo (Ii)

(a) Funciona junto da clfnlea do doenças contagiosas.
(b) O director da oficina slderotécnlca é um dos dírectoros de clínica.
(c) Podam ser olicials de reserva.
(d) 1:1o chefe da secretaria, acumulando com as funções do comandante da form ação .

~

e) J.! o encarregado do material e tesoureiro.
J) '90 quadro de amanuouses oriundo do arma montada.
g) E o vaguemestre,

(/LJ O número de cabos e soldados do sorvlço geral o do scrvtço ospecl al será fixado auualmonto no orçamento.

Nolas :

1. Quando for conveniente, oficiais na situa~·ão de reserva (de preferência de arma montada) podem preencher os lugares dos
oficiais do Q. S. A. E.

2. A formação e trem têm a seu cargo a escri turação dos registos de matrícula e de vencimentos de todos os sargentos e praças
do hospital, bem como os serviços de administração que lhes respeitam.

3. Anexo ao hospital, c ?a sua dependência para efeitos de admiuistração, funciona o depósito geral de material sanitário.

Ministério da Guerra, Hl de Dezembro de H)47. - O Ministro da Guerra, Fernando dos Santos Costa.
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Portaria n.O 12:194

Convindo refazer a organização das bases aéreas e
das tropas da aeronáutica militar, adaptando os respec-
tivos serviços às possibilidades actuais em pessoal e ma-
terial;

Determinando as presentes circunstâncias a manuten-
ção, com o desenvolvimento indispensável aos serviços
que lhe estão afectos, da base aérea n. ° 4, transitoria-
mente constituida no aeródromo militar das Lajens, no
arquipélago dos Açores:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra:

1.0 A partir de 1 de Janeiro de 1948 a composição
e constituição do Comando Geral, bases aéreas, unidades
e aeródromos da aeronáutica militar são as constantes
dos quadros I a VIII anexos à presente portaria, os quais
substituem os publicados com o decreto-lei n," 28:401,
de 31 de Dezembro de 1937, e alterações posteriores.

2.° Logo que estejam terminadas as obras em curso
será aberto à exploração militar o aeródromo de Monte
Real, que será colocado na dependência técnica e admi-
nistrativa da base aérea n.? 1. O aeródromo militar de
Alverca mantém-se na dependência do Depósito Geral
de Material Aeronáutico.
3.° A partir de 1 de Janeiro de 1948 o Ministério da

Guerra entregará ao Ministério das Comunicações, com
o equipamento que ali possui e for indispensável ao fun-
cionamento dos serviços nele instalados, o aeródromo
militar de Sant' Ana, da ilha de S. Miguel. A partir da
mesma data o Ministério da Guerra deixa de ter a seu
cargo a polícia, guarda e segurança do aeródromo da
ilha de Santa Maria.

4.° É transitoriamente mantida, com a organização in-
dicada nos quadros anexos V e VI, a base aérea n.? 4.
Por despacho do Ministro da Guerra, com a concor-
dância do Ministro das Finanças, poderá ser prorrogado,
para o pessoal militar em serviço na base, o sistema de
alimentação e vencimentos actualmente em vigor, mas
cessa o regime de substituições determinado para as tro-
pas expedicionárias nas ilhas e colónias durante a recente
guerra.

5.° Salvo o que respeita ao desempenho de missões
no estrangeiro e ao deslocamento ao continente em obe-
diência a imposições de serviço determinadas pelo Mi-
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nistro da Guerra, deixam de ser abonadas ajudas de
custo ao pessoal da base que beneficiar do actual regime
quanto ao abono de alimentação e vencimentos.

6.° O quadro do pessoal civil, contratado e assalariado,
das diferentes bases e aeródromos, bem como o seu re-
gime de vencimentos e salários, constará de tabelas apro-
vadas pelos Ministros das Finanças e da Guerra.

Ministério da Guerra, 19 de Dezembro de 1947.-
O Ministro da Guerra, Fernando dos Santos Costa.
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Comando Geral da Aeronáutica Militar

O Comando Geral da Aeronáutica compreende:
O comando e formação.
O conselho administrativo.
As repartições do Comando Geral.

Organização normal em tempo de paz

O comando da D. T. C. A.
Os serviços meteorológicos.
O serviço de infra-estruturas e obras militares.
A secretaria de mobilização de pessoal.

Quadro permanente

Dostg nação

1-Oficiais:

General ou brigadeiro
Brig-adeiro . . . . .
Oficiais superiores. •
Capitães ou tenentes. . . . . .
Major ou capitão de engenharia.
Subalterno de engenharia. . . . .
Major ou capitão de artilharia ..
Major ou capitão de qualquer arma .
Capitães ou tenentes de qualquer arma.
Capitão ou subalterno do S. A. M.. . .
Capitães ou subalternos do Q. S. A. E.
Subalternos do Q. S. A. E.
Oficiais de reserva.

Soma.

lT.-Sal·!]entos e ]lmças:
Primeiro ou segundo-sargento mecânico de avião.
Segundo-sargento ou furriel condutor auto. . • .
Primeiros-sargentos do serviço geral. .
Amanuenses. . . . . . . . • . . . .
Cabos ajudantes de mecânico de avião.
Radiotelegrafistas de avião (i)
Condutor auto .
Cabos do serviço geral (J)
Soldados (j). . . . . . .

(c) 1

(I) 1
(g) 2

1

1

6

1
1
2
1
2
4

Uepartiç50s
do Comando Gornl

(6) 1
(6) t

r

1
1

4

1

(~)1
(e) 1

2

1
1

Soma.

3
9

-2-3- 2 I 1 -2-

III=Pessoal civil conirauido :

Tradutor-dactilógrafo
Desenhador. . . . .

Soma.

Total.

1
1

1
____ 1 _

(e) 1
1

4

1
1

1

29 -6 -1-5- --5-

(a) 1
«')1
1

1

1

5 3

1
1

1

3

8

'"o
"..,
:=:
o
"os
"EI

1
1

- 1-------
2 1

1

1

4

(11) 1

1

1

1

4

1

1

2

"a
o
u:

1
1
4
5
1
1
1
1
2
1
2
3
4

27

1
1
9
4
2
4
1
3
9

34

1
1
2~

63

(a) Acumula com as funções do 2.' comaudauto geral.
(b) Engenheiro aeronáutico.
(c) De prefer6ncia com o C. E. M.
(d) Legalmente habilitados.
(.~ Simultâneamente comandante da rormneão,
(I Tosoureiro e oncarregado do material do aquartotnmanto.
(g Um á ofíctal superIor e desempenha as funções do prestdouto do consclbo ndmlulstratlvo.("f De preferêncln condutor de obras.
(i Um sargento e trAs cabos.
U Efectivos normais.

Nota. - Quando for conveniente, oficiais na situação de reserva podem preencher lugares de oficiais do Q. S. A. E.
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QUADnO Il

Base aérea n,o 1

Organização em tempo de paz

A ba,;e compõe-se de:
Comando c estado maior.
Fonnaç'.;to e trem.
~('rvi<'o" (.Jp aeródromo.
'l'r())l;~s de aoron áu tica c gl'lI]1U osr-olar.
~crvi\'os gerais.

A formação e trem cornprecndem :
Comando.
~e<,.ÇrLO <lo depósito,
'I'rcm e 8<:['V1\") de truuspo rtos.

Serviço de protecção contra incêndios.
Serviço de conservação de pistas.

As tropas de aeronáutica cnmprcendr-m :
1esquadrilha de caça.
1 grupo escolar com:

1 esquadrilha de instrução olomoutar.
1 esquadrilha do treino avançado.
1 esquadrilha de execução de missões.

Os serviços gerais compreendem:
Serviço do saúde.
Serviços de reabastecimcn to.
Serviços de material e oficinas,

O comando e estado maior comprccndcm :
Comando.
Servicos' tócnicos e bihliotcou.
Sccretaria.
Conselho adurinistrativo.

Os serviços de aeródromo compreendem:
Serviço de rarliocomunicações.
Serviço de torro de comando.
Serviço metcorológico.
Serviço <lc operações o informações do

aeródromo.
Serviço fotográfico.

Quadro permanente da base

Servíços do aoród remo~o.;:;
a
o

""~.,
'"o
'"""a
o
u

Tropas do aer-onúu ticn
c grupo oscol ar

e

1

lU

__ o • _

I- Ujil'iais :
Coronel ou tr-ur-n tc-ro rouul
Tenente-coronel 011 major.
M,aj?I~5. . . . . . . . .
Capitães .
Subalternos. . . , .
Capitão ou tenente médico . .
Capitão ou tenente du ~. A. 1\1.
Capit âc» do Q. s. A. E. .
Subalternos no Q. R. A. E.
Ofici ai s de rcservu . . .

:1
'I

)

1
2

1
1 1
1 2

(11) 2

7 3 2 2

JJ - StLl'!Jcnlos C 1)1'U('1l8:

u) Pessoal navegante:
Sargcntos-njlldantcs ((,) .
Primeiros-sargentos pilotos .
Segundos-sargentos ou fnrriéis pilotos .
Ca!Jos .Filot05 '. . . . '. . , . . . . .
Pnmell'os-sargontos raulOtclegrafi:;tas . . . . .
SeguI](lo,-sar~elltos e f'urriéis ralliotelcgr::lÍistas
Cabos radiotelegrafistas . . . . . . . . . . .
Sargentos-ajudantes mecânicos dI' avião . . ..
Prilllciros-:sill'gentos !Oceánicos de :wião . . . . .
Segunllos-sargentos e furril'is mecânicos rlc avião.
<-'ahos ajlulall tes de mocitnico <lo adão .

SOll/a •...

._--

") 1'es:;oal dos bel'l i~'os terre"trcs:
Sarg<'lIto-ajudante. .
l'riJllciros-~al'gPlltos .
Srgullllos-sargcntos ou fllrriéis
Sargcntos amanuenscs
Sargentos cnfermeiros
Cornetciros . . . . .
Cabos e soldados (e)

1
1

4

1
1

1 2
1 (a)1 1 1 1 6
5 :\ 3 3 19

1 1
1
2

1 5
2

- -- --
o 2 4 4 4 1 1 1 ,10

1 2
1 1 1 1 U
3 2 2 2 13
5 3 3 3 14

1 1 4
1 1 6
1 2 9
1 1 2

1 1 1 1 1 5
6 (j 6 6 2 26]5 6 6 6 3 36

31 5 19 lU ]9 11 123

1
1
2

2 (11) 1

2 1

1
2

3

(d) 3

Suma.

8
47 2 5 6 9

- --- -- -- --- ---
5 58 3 5 9 11- -- -- --- ---

12 61 5 23 14 12

8
25 60 4 6 6 170---------
27 64 6 8 7 203

~ -;- -;- -;- -;- -; -O -;-;;136GTolal. .

"S
o
ia

I------

1
1

1
3
12
7
2

2
1
1

1
2
1

2
1

(a) Do proferêncla ongonholros noronitutit·os. (b) lIm Ó ofleial suporlor O prosi(lonto do consolho administrativo o O outro ó hlbllotocÍll'io. (c) Um pIloto o 11m rndlo-
tolo;;rafi8ttl. ('I) Metoorologistas o fotógt·afos. (e) lCfoctivos normais, '1110 podom sor alterados por conyoni6nclas orçamoutnls ou do sonlço.

Notas:
1. A formação (lo grupo oscolar tom a seu cargo o fegisto o todos os assuntos ele vcnoilllontos r adlllinistraç'ão <los sargentos o

praças <lo grupo.
2. A c>i(juallrilha de <'a~:t organiza o registo r todos os assuntOti <Ic \'onrimcnto~ e administral·ão do possoal da esquadrilba) com

cxccp;'ão Ilos ofi('iais. '
3. A s!'c<;,ãodo dcpósito <la fOfmação (' tl'CIIl da 1>a8(,tem itlulItieas funC'ões cm rcluç',to aos restantos sargentos o praças. Os registos

<los ofil'Íais eat,lo a cargu <la secretaria <la escola. '
4. Qt:an<1o for convenicnte, ofieiais na situaç:'\o de rCscl'\'a podcm preencher lugares dc oficiais <lo (j. IS.A. E.



A base COlllplío-se de :
Comando c estado maior.
Formação e trem.
Serviços de aeródromo,
Tropas de aeronáutica.
Serviços gerais.

O comando e estado maior compreendem:
Comando.
Serviços técnicos e biblioteca.
Secretaria.
Conselho administrativo.
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QUADRO 1Il

Base aérea n.O 2
Organização em tempo de paz

A fUl'lna~o.ãoo trem COIIlIll'(°l'II<l(llll:

Comando.
Secção de depósito.
Trem e serviço de transportes.

Serviço f'utogr:'dlco.
Ser viço de protecção contra iucêndíós,
Serviço de conservação de pistas.

Os serviços de aeródromo ccmprccndern :

Serviços de radiocomunicações.
Serviços de torre de comando.
Serviço meteorológico.
Servi~os de operaçõos e informações do

aeródromo.

As tropas de aeronáutica compreendem:
1 esquadrilha do bombardeamento.
1 grupo a 3 esquadrilhas de caça.

Os serviços gerais compreendem:

Serviço de saúde.
Serviço de material e oficinas.

Quadro permanente da base

Des lgnação

1-Oficiais:
Coronel 011 tcnentc-coronr-l
'I'cucuto-t-ornnel ou major.
r.!aj,!r~'s .
Lapltaes .
SlIbalternos. . .
Capitão 011 tenente Illl,tlit'u .
Cap i tão 011 tenente do S .. \.1\1.
Capitâcs do Q. S. A. E.. . . .
Su bnltcrnos do Q. S. A. E ...
Oficiai, de re;erya ...

Soma.

II- So.rocntoe e praças :
a) Pessoa] navegante:

Sargcllto-ajudante piloto ...
Primoirossurguntcs pilotos ..
~egnlldos·"argelltos ou íurri óis I'iluto,; .
Cabos pi lu tos . . . . . . . . . . .. ..
P J'imei ros-,;a1 gClltos radiotelegrafhtas. . . .
Segundos-sargelltos e furriéis radiutelcgralhtas
Cabos radiotclegrafi5ta; .
Sargonto-ajudallte mecâuico de avião . . .
Primeiros-sargclltos mecânicos de aviito .
Scgulldos-sargento~ e fUJ'l'i{,is mecànicos riu [\\'i:lo
Cabos ajlldantes de mecânico dc ~I\·j{lo

I

SO:/ta ...

b) Pessoal do sl'J'\'iço tPl'I't'stro:
Sarg~'11to-ajlldante .
['rimoiros-sargcntos .
Segundos-s:tl'gontos c J'nrriúi,
Sargentos alllanUUlIsrs
~al'gentos eufermeiro;
Corneteiros . ° • • •

Cauos e soldallLs (d) .

Soma.

Total.

EI
~
<>
o
'e_..,
a...
o~

Scr\'iços do aerúdrcmo

1

13 "i)

40

...
o.;;
S
o
'O

~
""o
'O~..,
S
o
u

Tropas do acronúuttcn
Serviços
ger al s

1
1
2

2
3
5

o Grupo do caça'ii
"''''.., S

e " '"-".., .i: ~
::':0 '" 'O

..." 00
.., .:1 .e .S'C ... :': ~ .., "" " -gl~ S'g:1.0 .;:;

'"co8 ~ S 'O Q ~<>~2 "" ... "" ~; ~
" '"ec

"S
o
(Jl

1
1

1
1 1 ..,

i.)

2 2 («) 1 4. l~

1
1 1
1 1 1

(h) 2 -- --- ---
7 2 2 2 2 1 fi 2 15 1--- ------------ ----

1 5
2 2

6 ti
26 2 5 6 G 20 120 4 G 195--- --- --- ---------- ._- -- ---- -- --

4 35 3 [) 9 8 22 124 G 7 223

~ -;;--;- -;- --;- ~171-;-1 85 7 18 380

1
1
2
5

1

21
1
1
2
4
2

1

1
3 G

2 6 12
2 G 8

1 0'
"t 1 [)

4 2 11
1 11 3 1 5

4 2L 2 27
5 30 3 38

20 1 70 10 117----
1
1

1
2

1
3
11(ro) 3 2

1

~

a1 De preferAncla ongenhelro aeronáutico.
b Um II 06cla1 .uperlor o prosldonto do consolho lldmlnlstrativo e o outro ó blbllotoenrlo.
c Meteorologistas o fotógrafos.
d) Efoetivos normals, que podom sor altorados por Imposlç!l.o orçamontal ou de servIço.

Notas:
1. A formação do grupo de caça e a esquallrilha de bombardealllf'nto tUm a seu cargo o registo de lodos os assuntos de vencimen-

tos o aclministração dos sargentos e praças.
2. A sec~ão de <1epósito da formação c trem da base tcm idênticas fUIll;ões cm rcla~,ão aos sargentos e pnwas uão refcl'Ídos ante-

riormcnte. Os registos de oliciais pstão a cargo da secretaria da hase.
3. Qllall'1o for cOllnniente, oficiais na situação de reserva po(lem prctl!l,ohcr lugares de oficiais elo Q. fi. A. K
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QUADIW IV

Base aérea n.O 3

Organização em tempo de paz

A base compõe-se de:
Comando c estado maior.
Formação e trem.
Serviços de aeródromo.
Tropas de. aeronáutica.
Serviços gerais.

O comando e estado maior compreendem:
Comando.
Serviços técnicos c biblioteca.
Secretaria.
Conselho adrniuistrutlvo.

A formação e trem compreendem:

Comando.
Secção de depósito.
Trem e serviço de transportes.

Os serviços de aeródromo compreendem:
Serviço de radiocomunicaçflos,
Serviço de torre de comando.
Serviço meteorológico.
Serviço de operações c informações do

aeródromo.

Quadro permanente da base

Serviço fotográfico.
Serviço de protecção contra incêndios.
Serviço de conservação de pistas.

As tropas de aeronáutica compreendem:

1esquadrilha de reconhecimento.
1 grupo de esquadrilhas de caça.

Os serviços gerais compreendem:
Serviço de saúde.
Serviço de uraterinl c oficinas.

Dcslg nnçãc

I- Oficiais:
Coronel ou tenente-coronel
Tenente-coronel ou major.
Majores ...
Capitães . .
Sub alterrios . . . . . . .
Capitão ou tenente médico .
Capitão ou tenente do S. A. M.
Capitães do Q. S. A. E. . . .
Subalternos do Q. S. A. E. . .
Oficiais de reserva. . .

Soma.

Il- Sargentos e praças:
a) Pessoal navegante:

Sargento-ajudante. . . . . .
Prhneiros-sargentos pilotos. . . . . .
Segundos-sargentos ou furr iéis pilotos.
Primeiros-cabos pilotos. . . . . . . .
Primeiros-sargentos r adl otelegrafistas . . . . .
Segundos-sargentos ou furríéís radiotelegrafistas
Primeiros-cabos radiotelegrafistas. . . . . . .
Sargento-ajudante mecânico de avião . . . . .
Primeiros-sargentos mecânicos de avião . . . . .
Segundos-sargentos e furriéís mecânicos de avião.
Cabos ajudantes de mecânico de avião. '

Soma.

b) Pessoal do serviço terrestre:
Sargento-ajudantc . . . . . .
Primeiros-sargentos . . . . .
Segundos-sargentos ou furr iéis
Sargentos amanuenses . . . .
Sargentos enfermeiros
Corneteiros . . . . .
Cabos e soldados (d)

Soma.

Total.

1
1
1

(b) 2

11 37

....~
"a
ooe
~.,
CD

ooe
""a
o
u

1
1

7

1

3

4, 35

Serviços do aeródromo

380

1
1

2

1
2

2 5----
3 5

5

1
1

2

1

13

20

2

2

1
2

2
3
5

2

2

1
2

3

(c) 3

6

9

14

Tropas do aoronúutlcn Serviços gorais

G
26

1

2

1

- G
-;-'-7-

4

1

1

2

"a
o
to

(a) 1

6

8

Grupo do caça

1

1
1
2
5

25
1
1
2
4
2

44

1
1
8

3
12

1

1
1
2

1
5

10
6
3
5
7
1
5

28
42

1

9 2 15

1
2
3

10 113

1
3
G
6

1
5
()

1
3

21
30

1

1
3
n
5
2
6

195

16 1 70

G

7 223

1
1

1
2
1

18

20 120

(a1 Do proferOncin ongenhoiro aeronáutlco.
(h Um é oficial superIor o prestdente do conselho administrativo o o outro ó blbltotecúr!o.
(o Meteorologistas o fotógrafos.
(ti) }:fecUvos normais, que podem ser altorados por Impcslção orçnmouta; ou do sorvlço,

Notas:
•. 1. A formação do grupo de caça e esquadrilha de reconhecimento têm a seu cargo o registo e todos os assuntos do vencimentos e

administração dos sargentos e praças.
2. A secç~o de depósito da formação o trem da base tem idênticas funções em relação aos sargentos e praças não pertencontos ao

grupo e esquadrilha anteriormente referidos. Os registos dos oficiais estão a carrro da secretaria da base,
3. Quan,lo for conveniente, oficiais na situação de reserva podem preench~r lugares do oficiais do Q. S. A. K

22 124

47 127
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(~lJAl)]W V

Organização normal e serviços da base

Base aérea n.· 4

A base compõe-se de:

O comando o estado maior.
A formação e trem.
Os serviços do aeródromo.
O grupo misto de esquadrilhas.
Os serviços g.ais.
A secção de depósito.

o comaudo e estado maior comprcendcm :

Comando.
Serviços técnicos o bihlioteca,
Secretaria.
Conselho administrativo.

A formação e trem comprccndem :

Comando.
Serviço ele transportes.
Serviço de trem auto.
Serviços marítimos e portudrios.

Os st'rviços de aeródromo compreendem:
1) Direcção e secretaria.

2) Serviço do aerouáutica, com:

ReI' viço rádio.
Serviço de torre do comando.

Serviço de operações e informações.
Serviço meteorológico.. . ,.
Serviço de hangares e nficinas de material aeronáutico,

3) Companhia de sapadores e parque de engenharia, com:

Comando.
Pelotão de construções civis, estradas e pistas.
Pelotão de transmissões e serviços eléctricos.
Pelotão do águas e serviço de incêndios.
Parque o oficinas.

O grupo misto de esquadrilhas comprccnde :

Comando.
Formação do grupo.
1esquadrilha de treino o transportes.
1esquadrilha de reconhecimento o socorro.
1esquadrilha de caça.

Os serviços gerais comprccndcm :

Serviço do subsistências.
Serviço de saúde.
Hel'vi\~o ele polícia.

A s!'cção de depósito compreende:

Comando.
Secretaria.
Tropas.

•

Organização da base

"'o "' '" "''" " " o o" ...
-=... " -= -=·3 .:; ., " " "'"

.,
"''"

o "" ec bL· ... :;: "' o

" " .c e , = " ...." " "' o ...
~ ~ .~ ~ " .~ -e '0;~ ;! '" " " o

" ~'e. .~ ~.E = 'i ""= o;; o ""' " o .g .. u Õ .;::oe; U '" d .; "'= S rn .::'" " rn " :; o -<!S •• .§ 6Íl
-'.
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o 'e. " "" rn p.. rn

u

Df'sigllação

--------------------1·-- --------------------

I- Comando e estado maior:

1) Comandante, coronel de aeron:lutica. 1
2.° comandante, tenente-coronel de aeronáu-

tica . . . . . . . . . .. 1

2) Sel'\'i~~o5tl~('nico~ c hiblioteca:
Adjunto do cOlllando, oficial cle aeronáutica.
Bibliotecário, ofil'ial (le re,urva
Amanuell~e .

3) SecretarÍ a :
Chefe, capitão do Q. S. A. E.
Sargento-ajudante . . . . .
Amanuen~es. . . . . . . .

4) Conselho administrativo:
Prc~itlcnto, oficial de reserva . . . .
Chefe de contalJilidadc, eapitão do B. A. 1\L .
Adjunto, subalterno do S. A. M.. . . . . .
'l'esoUl'eiro, subalterno do Q. S. A. E. . . . . . . . . .
Encarregado do material de aCluartelallwnto, ~uhaltl'rno

do Q. S. A. K .
ErlCarl'egado ela cantina . . . . . . . . . . .
Encarregado da lav:1ndaria. . . . . . . . . .
Encarregado do serviço rCl'l'('ativo e prollagaut]a
Amanucnses e fiéis. . . .
Quartl'lt!iJ'os. . . . . . .

Soma.

1
1

1

1 ;-

1
3 -:- 'T.

1
1
1

1
1
1
1 .-

4
4-~- -_._ - _-- --- ---

3 3 1 3 1 3 8 4
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--- --- --- --- --- --- ------ --- --- --
II- Formação e trem :

Comandante, oficial do Q. S, A. E. . - 1 - - - I - - - - - -
a) Secrctaria - - - - -

I
1 - 1 - - -

b) Serviços de transporte:

IChefe, subalterno do Q. S. A. E .. - - - 1 - - - - - - -
Condutores auto c moto - - - - - - 2 - o 54 -

c) Serviço de trem auto:
Chefe, subalterno do Q. S, A. E.. - - - 1 - - - - - - -
Condutores - - - - - - 1 - 1 4 -
Mccânicos . - - - - - - 1 - 3 - -

(l) Serviços marítimos e portuários:
Chefe, sargento de marinha : - - - - - - 1 - - - -
Mecânicos ..... , .. - - - - - - - - - - 9--- ------ --- --- ---

5 I 1
--- ---

Soma. 1 - 2 1 13 58 !)
------

III - Serviços de aeródromo:

a) Direcção e secretaria:
Director do scrviç'o, major de acronéÍutica • 1 - - - - - - - - - -
Chefe da sccretaria, ~1l"altL'I'1I0 do (~. H. A. E, - - - 1 - - - - - - -
AmallllUllties ......... - - - - - - - 2 - - -I'

u) Rel'viço dI' aCl'onáutil,a:
I1) fim'viço rádio:

CIH'fn, capitão rle aeronáutica. . . . - 1 - - - - - - - - -
AIljuntos, subalternos de aeroll:'mtica - - - 3 - - - - - - -
Rudiotclegrufistus de uvillo . . - - - - - 2 6 - 37 - -
Uadiomontadores . . , . . . - - - - 1 1 1 - 2 - -

2) Torro de comando:
Oficiais de aeronáutica - - 1 3 - - - - - - -
Serventes de projector - - - - - - - - 2 4. -

3) Serviç'o Ile operações e inf'ol'ma\'Ões: I

Oficiais de aeronáutica. - 1 - 3 - - - - - - -
Pilotos - - - - - 1 10 - - - -

4) Serviço meteolO!ógico:

IOJiciai5 <1eq ualqucr quadro. . - - 1 2 - - - - - - -()us('rvadoro$ tcrrcstres. . . - - - - - - 5 - - - -
5) Serviço de hungureg e oficinas de matl'l'Ía! aero- I

náutico:
Mecânicos rIe avião - - - - 1 1 4 - 10 - -Servente~ tio al'l'ÓdrOIllO - - - - - - - - - 8 --_--_--_---- ------ ----_-------

SOIlW. 1 2 2 12 2 5 26 2 51 12 -- - - --- ------ ---- --- -
e) CompanLia de sapadores e parque 110 engenharia:

1) COlllfillllo:
Comandante, capitão Ile ongenharia - 1 - - - - -

I
- - - -Adjunto, subaltel'llo 110 Q, S. A. E. . - - - 1 - - - - - - -Primeiro~sargellto . . - - - - - 1 - - -

I
- -Condutores de obra" . - - - - - - 2 - - - -Desonhal!or . - - - - - - 1 - - - -Am::111ll0nse - - - - - - - 1 -

I
- -

2) Pelotão do constl'uç'ões ei v is, os tl'udas e
pistas:

Comandante, subalteruo do clIgcnuaria - - - 1 - - - - -
I
- -Condutores de obras . , , . . . . . . - - - - - - 2 - - - -Condutores de máquinas de terraplenage~ - - - - - - - - 1 4. -

3) Pelotão de transmissões e serviços eléctricos:
IComandante, subalterno de elJ~enbaria. - - - 1 - - - - - - -Cbefe da central telefúnica - - - - - - 1 - - - -Muntadores telefoni"tas - - - I - - - - - 2 - -Operadores telefunistas , - - - - - - - - 3, 3 -Guarda-tios, . . . . . - -

I
- I - - - 1 - 4. 20 -Condutol'e,; dll centrais. - - - I - - - 1 - 10 - -MUlItadorl':; cl"ctrieista,; - - - - - - 2 - 2 - -
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4) Pelotão de águas e serviço de ineêndios:
Comandante, subalterno de engenharia.
Condutor de obras. . . . . . . . . .
Cloragistas . . . . . . . . . .
Canalizadores. . . . . . . . .
Condutor de serviço de incêndios
Operadores . . . . . . . . .

5) Parque e ofieinas:
Chefe, subalterno do Q. S. A. E. .
Amanuense ..... , .
Chefe de mecânicos auto . .
Mecânicos auto . . . . . .
Ajudantes de mecânico auto
Mecânicos Diesel. . . . . .
Ajudantes de mecânico Diesel. . . . . .
Mecânico de máquinas de terraplenagem.
Serralheiros.
Carpinteiros.
Pintor . . .

Soma.

lotai.

IV -GntpO misto de esquadrilhas:

1) Comando e formaç'ão:
Coman(lante, major de aeroll,íutiea .
Adjunto, oficial de aeroll,íutica . , , , .
Comandante da forma\'ão subalterno (lo (~. t;, A. I';.
~argentos de aeronáutica.
Amanuense , . . , . , .
Serventcs do aoró(lromo, ,

2) Esquadrilha (1(, treino e transportos:

Olieiais llL' aeronáutica.
Sargon tos piloto~
Mecânieos de avião
Radiotdegralistas .

3) Esquadrilha 11e reconhecimento e socorro:

Oficiais (le aeronáutica. , . . . . . .'
Navegadores (obsel'\'adorcs meteorologistas)
Sargcntos pilotos ..... , .. , ...
Mccânicos de avião
Railiotelegrafistas (lo avião.

.1) Esquadrilha de ca\'a:
Oliciai:; de aeronáutica.
Pilotos .. , ...
j\[ecilnicos ,le avião

Soma.

v - Scn'iços gentis:

n) De subsistências:
Chefe, suba! tcrno . . .
Alllalluense ..... , ....
Vaguempstre . . . . . . . . .
Encarregado do serviço dc abate
Encarregallo de padaria
Quartelciros .
Padeiros
Serventes

Soma,

1

1

1

2

1

1

18
3

2

G

1

\ i i_- -_1_- -_1_- -__ -_ 1_-_ 1 - -

- 1 I - 5 I 1 2 20 1 2 49 ----a5 ---
-l- -g12-1-7 -1-g--;-1--:t6!-4-1õQ 4'7 -----'--1---1----

, 2
12

-1- -3---1-21-3-12 40-1- 6125--

1

1

1

1

. .

1

1 3
2

1 2
1

22
1

4.

18
2

--------- - ------- ------------

3
2 6 1 _

- - - - - - - 41-----------1-1 --- --1-3---1---5-101-_-
______ 1 __ - _

1

1
1
1

1
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------------------------------------ ----

1
1
1

135

= ~ ~ ~ = ~ -6 I ~ ~ : =

b) De saúde :

Director .
Cirurgião .
Clínica geral • .
Estomatologista.
Farmacêutico .. ...
Subalternos do Q. S. A. E.
Amanuense .
Preparador de radiologia.
Preparador de laboratório
Preparador de farmácia
Enfermeiros.
Maqueiros . . . . . .

Soma.

c) De polícia:
Comandante, oficial da G. N. R ..
Sargentos ....
Cabos e 801<1a<10s

1 1
1
1
1
1

1

3
1

Som.a.

8 32-- - ----I~----1- ---- ---- --3- ---- --8- 32 ---= 1 I 1 7 = 1 12 2 19 45=

3 3 1 3 1 3 8 4
1 2 1 5 1 13 58 9

1 3 2 17 3 7 4G 4 100 47
1 3 1 21 3 12 40 1 61 25

1 1 7 1 12 2 19 45
• I 1 3 1 4 1 11 37--_ --- --- --- --- --- --- --- --- --- --

5 12 5 53 7 22 110 17 208 212 9

75 156 420 9-G60

Total.

VI - Secção de depósito:

Comandan te, capitão do Q. S. A. E.
Subalternos do Q. S. A. E. . . . .
Sargentos. . . .
Amanuensc ...
Cornetciro~ . . .
Cabos e soldados

Soma.

Quadro-resumo

Comando e estauo maior . .
Formação e trem .
Serviços de aeródromo . . .
Grupo misto de esquadrilha~
Serviços gerais . . . . . .
Secção de depósito. . .

Total.

Total ]lO?' ca tegorias

Total geral . • • •

1

1

3

4

1 3

1

11 37

1
5
6 37

3 1 1
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QUADRO VI

Base aérea n." 4
Quadro orgânico

Desígnação

I- Oficiais:
Comandante, coronel de aeronáutica. . . . . .
2.° comandante, tenente-coronel de aeronáutica.
Majores de aeronáuti?a. . . . . . . .
Capitães de aeronáutIca . . . '.' : .
Capitães ou subaltern,os .ue aeronáutica
Subalternos de aeron áutica . . . . . .
Capitão de engenharia. . . .
Subalternos de engenhar.ia e . .
Capitão de qua~qller arma . .
Subalternos de qualquer arma
Capitão médico . . . . . . . .
Capitães ou subalternos médicos
Oficial farmacêutico .
Capitão ou subalterno do S. A. M..
Subalternos do S. A. M. . . . . .
Capitães do Q. S. A. E. . ..
Subalternos do Q. S. A. E.
Oâciais na situação de reserva

Soma.

II- Sargentos e praças:
a) Pessoal navegante:

Sargento-ajudante de aeronáutica
Primeiros-sargentos pilotos . . .
Segundos-sargentos pilotos. . .
Primeiros-cabos pilotoe . . . . .
Primeiros-sal' gentos radiotclegrafls tas
Segunuos-sargpntos radiotclegraflstas
Cabos radiotelegrafistas . . . . . . .
Sargentos-ajudantes mecânicos de avião . . . . .
Primeiros-sargentos mecânicos do avião . . . . .
Segundos-sargentos ou furriéís mecânicos de avião
Cahos ajudantes de mecânico de avião

Soma ..

b) Pessoal dos serviços terrestres:
Sargento-ajudante do serviço geral
Primeiros-sargentos . . . . . . . . . . .
Segundos-sargentos ou furriéis . . . . . .
Amanuenses e fiéis. . . . . . . . . . . . . .
Primeiro-sargento enfermeiro . . . . . . . . .
Segundos-sargentos enfermeiro" ou preparadores
Cabos ajudantes de enfermeiro
Sargentos condutores auto . .
Cabos condutores auto . . . .
Soldados condutores auto. . . .
Sargento-ajudante mecânico <luto
Primeiro-sar gcnto mecânico auto .
Segundos-sargentos mecânicos auto
Cabos ajudantes de mecânico auto . . . . . .
Sargento-ajudante electricista radiornoutador .
Primeiro-sargento electricista radiomontado r .
Segundo-sargento electricista radiomontador
Cabos ajudantes de radiomontador. . . . .
Sargento guarda-fios. . . .
Cabos guarda-fios . . . . .
Soldados guarda-fios. . . .
Cabos serventes de projector .
Soldados serventes de projector
Sargento artífice serralheiro .
Cabo artífice serralheiro . .
Sargento artífice carpinteiro
Cabo artífice carpinteiro . .
Cabo pintor. . . . . . . . .
Sargento mestre de corneteiro"
Cabos corneteiros
Cabos do serviço geral
Soldados .

Soma.

~
1 1
4 4
1 1

1 1

i 1 1 -I 1 ~
(b) 2 2 1 2 1 1 3 12
((.) 2 I I 2

: 10 3 - 17 I 6' 26 1 I 7 i=, 4 i 7<

1~ i 11i
2 1 3
G 2 8

M 3 W
1 2 3

, 1 7 8

_-__ -_:_1_i_-_, ~~._-_:_-_'_-_I_-_I ~§
- - 1 72 ' - '109 - - I - - I 181--1----

1
-
1
-
1--

1 - -1- - -1-11- 1
1'- j 1 14

(d)3 1(f)5 11 2 (b)3 3 27
I) 112 2111 117

1 1 1
'(06 ti5 5

3
11
62
1
1
7

24
1
1
1
2
1
4
20
2
4

1 1
1 1
1 1

, 1 - 1

1

- 11-,- - - 1- - -1-/- - 11- 1-1-1- - - 55

,
(e) _4 ~ (q) '8 '(r) i~ I'?~~2g 1~:Jrg ~~~ ~_J_ ~~
_1_6_,_7_7_:~1~~_1_9_~_-_1~~

1
1

1
1 1

3
1

20
2
1
\)

1
3

(a)1
(a) 2

1

3
10
58

(j) 1
I (j) 4

1
1

(h) 6
'(i) 21

1
3

1
1
1

1
4

20
2
4

"S
o
ta
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Desf gnação

10,---- ---- ---- ---- ~ ----.-- --- --- ---
26 no 115 115 168 20 24 41 58 660

J II- Pessoal de outros Xlinistério«:

a) Guarda nacional republicana:
Subalterno
Sargentos
Cabos ..
Soldados.

li) ~linist('rio da Marinha :
Sar gento . .
~Iarinheiros

1
9

---·1----1·--- ---- ---- --- --- --- ---
44Soma

Total.

54

1
3
8

32

1
3
8

32

1
9

(a) Do serviço meteorológico.

1
b) Um Ó tesoureiro.
c) Um é 8ftclal superior e desempenha as fun~ões de presidente do conselho administrativo e o outro é bibliotecário.
d) Para a cantina, lavandaria e serviços recreativos.
te) Quarteleiros.

li)Observadoros meteorologistas.
(I Serventes do aeródromo.
h~ Um ó mecânico de máquinas de terraplenagom e dois silo mecânicos Di esei.
(i) Três silo ajudantes de mecânico Diesel.
(.i) Da éq .. ip. de terraplenagem.
(k) Serventes do aeródromo.
(I) Um é vag-uernostre, outro encarregado do serviço de abate o outro do serviço de padaria.
(m) 3 quarteleiro. e 2 padeiros.
ln) 6 padeiros e 4 serventes.
(o) 3 silo preparadores.

~

P) Maqueiro ••
q) Pessoal da G. N. R.
r) Operadores telefonistas, montadores telefonistas e electricistas, condutores de centrais, canaUzadores e cloragistas.

Notas:

1. A companhia de sapadores e parque de engenharia devem tomar à sua conta a escrituração dos rogistos de matrícula e venci-
mentos dos seus sargentos e praças, bem como as questões de administração correspondentes.

2. .do formação do grupo de esquadrilhas compete a escrituração dos registos de vencimentos e ue matrícula dos sargentos e praças
do grupo, bem corno a respectiva administração.

3. A secção de depósito da base tem a seu cargo a escrituração dos registos de matrícula e de vencimentos de todos os sargentos
e praças da base não referidos nas notas anteriores.

4. A formação e trem têm a seu cargo o serviço de munições da ba,e.
5. Quando for COIlvelliente, oficiais na situação de reserva podem preencher lugares de oficiais do Q. S. A. E.
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QUADRO VII

,
Grupo independente de aviação de caça

Organização em tempo de paz

O grupo compõe-se de:

Comando e estado maior.
Formação e trem.
Serviços de aeródromo.
2 esquadrilhas de caça.
Serviços gerais.

O comando e estado maior compreendem :
Comando.
Secretaria.
Biblioteca.
Conselho admiuistr ati voo

A formação e trem compreendem:
Comando.
Secção de depósito.
Trem e serviço de tr an-por tes.

Os serviços de aeródromo compreendem:
Serviço de torre de comando e radiocomunicações.
Serviço meteoroló~ico.
Serviço de operaçoes e informações do aeródromo.
Serviço fotográfico.
Serviço de conservação de pistas e protecção contra incêndios,

Os serviços gerais compreendem:

Serviço de saúde.
Serviç'o de reabastecimento.
Serviço de material e oficinas.

Quadro permanente do grupo

Designação

10

I- Oficiais:

1

1

Comando
e estado
mníor

R(>rdc;os I
do aeródromo

---_---- 2osqun-
Formação drilhas
o trem Pistas õo

--------------------1----1----1--- ----1--------1----1-- __/__

I
1
1

(b) 2
1-'--'----1-----1---- _-

1 6 1. 1 1. 2 ·I-------·I----I----I:---------II----~I---I~

Tenente-coronel ou major
Major ou capitão
Capitães ....
:Subalternos. . . . . . . . . .
Capitão ou tenente médico . . .
Capitão ou subalterno do S. A. :.\1.
Subalternos do Q. S. A. E.
Oficiais de reserva.

1
1

Soma ,

II-Pror;as:

a) Pessoal navegante:
Sargento-ajudante . . . . . .
Primeiros-sargentos pilotos. . . . .
Segundos-sargentos c furriéis pilotos
Cabos pilotos . . . . . . . . . . .
Prirneiros-sar gen tos radiotele grafia tas
Segundos-sargentos radiotelegrafistas
Cabos radiotelegrafistas . . . . . . .
Sargento-ajudante mecânico de avião .
Primeiros-sargentos mecânicos de avião . . . . .
Segundos-sargentos e furriéis mecânicos de avião.
Cabos-ajudantes de mecânico de avião .

Soma.

1

I----~I- -

(a) 1
1

8('f\·iços e sorvíço
técnicos de

protecção

4
ti

2

2
8

1

(a) 1

1 15 4

b) Pessoal do serviço terrestre:

Sargento-ajudante. . . . . .
Primeiros-sargentos . . . . .
ScguJldos-sargento~ ou furr iéis
Sargentos amanuenses
Sargento enfermeiro .
Corneteiros . . . .
Cabos e soldados ((l)

1

2

3Soma.

Total . ~

caça Serviço
de

saúdo

Serviço
do

reabaste-
cimonto

1

10

- - 2
1 - G
2,-----1~-1-6-
2 - -

1
2 (c) 2

2
14
20

50

1
2
6
3
1
4

6 - 3 6 8 91

=A--6~--1---:-1_-:- --1:-_1--,_~:-:-
8

10

27

(lt) De prererêncín engenheiro aeronáutico.
(b) Um é otíclul superior ou cupí tão da resorva e presldonte do conselho administrativo e o outro é bíbtotecârto.
(c\ Moteorologistas e fotógrafos.
(ti) Efectivos normais, que podem 80r alterados por Imposição orçamental ou de servíço.

4
60
67

68

Servlço
de

matorial

1

1
2

1

i (Soma

1

1
1
3

10
1
1
3
2

1

7
8
2
4
6
1
2

15
22
70

lv-otas:
. 1. A f~r,?ação e trem têm a seu car~o o registo de todos os assuntos de vencim.ntos e administração de sargentos e praças. O~ re-

gístos do oflciaia estão a cargo da secretaria.
2. Quando for conveniente, oficiais na situação de reserva podem substituir olHais do Q. S. A. E.
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QUADRO VIII

Aeródromo de Monte Real

Organização em tempo de paz

Designação
Servlços

de
torre o pístns

Direcçüo
do

aoródromo
Soma

Oficial de reserva 1
Sargento piloto •••••• o' • 1
Sargento radiotelegratista . . . . . ]
Cabos ajudantes de radíotelegraâsta . 2
Sargento, chefe de posto . . . . . . 1
Cabos meteorologistas . . . . . . . . . . . . 2
Segundo-sargento ou furriel mecânico de avião. 1
Cabo ajudante de mecânico de avião. . . . . . 1
Soldados serventes de aeródromo 4

Soma. 7 4 3

Serviço
meteoro-
lógico

1
1
1
2
1
2
1
1
4

14

Ministério da Guerra, 19 de Dezembro de 1~47. - O Ministro da Guerra, Fernando dos Santos Costa .

•
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Portaria n.· 12:204

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução a partir
de 1 de Janeiro de 1948 a distribuição pelas diferentes
unidades e estabelecimentos dos sargentos do quadro do
serviço especial do exército constante do mapa anexo
junto.

Ministério da Guerra, 23 de Dezembro de 1947.-
O Ministro da Guerra, Fernando elos Santos Costa.
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Distribuição dos sargentos do quadro do serviço especial do exército pelas diferentes unidades
e estabelecimentos militares

I
~ .~ I '" '":c; -e :c; :c; Mecâuicos Mecânicos
'E 'E 'E 1: Carpinteiros Serralheiros eJectricistas automobilistas

<II .;: .;: .;: .::"'" ::: " " ""'" .. c o " o
"

o '" '" " ., .. '" .. .. ., ..
'a 8 '" '" 1: sn 8 '" S 3 s o s o o 3 S o

" ;:; õ õ ;:;c :§ s .~ s o o o ~ c " C " "" I " '" I ;:; .;;;
I " " " ." '" "", " c o'" '" '" " .,Armas " Doslgnnçüo das uutdadcs o ostabelocimontos militares '" I '" ; Q) " Q) o o to bIl.~ ~ "".- " "" "".~ '" bIl ec ....-e ~ h-O> h-O ::: h h,,, ::: h hoQC eD U ec t to t"

~ ~.~ % o 'E %
,,- .~ %

" .~8 h ~ h " o 'z ':" ~ !~o

~ f". ~ U ~Q) U '" o ~.... o ~~ ~.... o o ....8 '" h "'o h

"''' 3 ~ "'" ;:; 8 "'"." o o o o .;;; ';;; ::: '8oe '" '" '" " o ã o " " o " ~ o:<i
" " " § ~ " a " s ~ to s "OIJ "" " """ " " cC " .~

Q :. ~ Q) " ~ Q)"" bIl cD
Q) '" Q) Q) p.. tLJ p.. tLJ (/l tLJ tLJ <n
rn tLJ tLJ W-- -- -- --- -- -- -- -- -- _- -- -- -- ~ --

lG Regimentos de infantaria. . lG - 16 (a) 3 - lG - 16 - - - - - 16
10 Batalhões de ea~~adores. . . 10 - 10 (ú) 7 - 10 - lo - - - - - 10

Infantaria. 3 Batalhões de metralhacloras. 3 - - - - - - - - - - - 3 3
1 Batalhão de engenhos . . . : : : : : 1 - - - - - - 1 - - - - 1 1
3 Batalhões indepenc1rntes de infalltaria . ;) - 3 - - 3 - - - - - - - (g) 1
1 Escola Prática de Infantaria . . 1 - 1 1 1 - 1 - - - - - 1 -

I
5 5 (") 3I Regimentos de artilharia ligeira - () (1-) 2 (I!) 2 - (c-) 2 - - - - - (/1) G
3 Regimentos de artilharia pesada - 3 - - - - - - - - )3 3 -. G
1 Regimento de artilIJaria de costa - 1 - - - - - 3 1 3 6 - - 1. 1 Regimento misto de artilharia de eampanha 1 - 1 - 1 1- - - - - - - -

Artilharia. 3 Grupos de artilharia contra aeronaves. - :1 - - - - - - - 3 !) - 3 :1

I
1 Grupo misto de artilharia de guarniçilo . - 1 - - - - - - - - 1 - 1 -
1 Grupo de especialistas. . . . . . . . - 1 - - - 1 1 - 1 ~ 1 - - -
3 Baterias independentes de drfrsa dr costa - - - - - - - (f) 1 - - - - - -
1 Grupo independente de artilhauia de costa - 1 - - - - - - - - 1 - - -
1 Escola Prática de Artilharia - 1 1 1 1 - 1 - - - 2 1 1 1

I
Cavalaria. l 8 Regimentos de cavalaria - 8 ((1)"10 (e) 4 - (e) 4 - 8 - - (i) 4 (j)4 (j)4 (j)4

1 Escola Prática de Cavalaria - 1 2 1 1 - 1 - - - 1 1 1 1
I

Regimentos de engenharia . . 3 3 3 3, 3 - 3 - - 3 - - 3 - ;~
1 Batalb ão de telegrafistas. . . - 1 - - - 1 - 1 1 1 1 - 1 ]

Engenharia 1 Batalhão (le caminhos de ferro - 1 - - - 1 - ] - - 1 - 1 -

t
1 Batalhão de pontoneiros . . . . - 1 - - - 1 - 1 - - 1 - - 1
1 Urupo dp companhias de trem automóvol . - 1 - - - - - 1 - - 1 2 il il
1 Escola Prática 110 Engenharia ...... - 1 1 1 1 - 2 1 - 1 - - ~ 1

Serviço de aclministra-
I

Grupos de companláas de subsistências •.2 - 1 - - - - - - - - - - - (l)l
ção militar 1 Escola Prática Ile Adl1linistra~'ão Militar. - 1 - - - 1 - 1 - - - - - 1

Serviço de saúde. 2 Grupos de companhias de saúdr. - - - - - - - - - - - - - 2

I
1 Depósito (lo rr,monta. . . . . . - - 3 - - - - - - - - - - -
1 Dircrç'ão do Serviç'O Veterinário. - - 2 - - - - - - - - - - -
1 Hospital Yc'terinário Militar - - 7 - - - - - - - - - - -
1 Escola Central de Sargentos - - - - - - - - - - - - - 1

Estahelo!'imentos mi- l Escola do Exército. . . . . - - 1 - - - - - - 1 - - - -
litares I

] Colégio :.\lilitar . . . . .. ...

I
- - 1 - - ~- 1-- - - - - - - -

1 Depósito geral de material de guelTa . . - - - - - - - - - - 1 - - -
1 Depósito geral de tnatrrial' de !'ugenharia - - - 1 3 1 - •- - - - - - -'-
1 Depósito geral dr material automóvel. - - - - - - - - - - - - 1 -
1 Depúsito geral de material sanitário. - - - - - - - - - - - - - 1

I
._- -- --- -- -- -- -- -- ---- -- --- -- ---

Soma 31 3G GO 20 7 40 n 45 6 15 45 12 ao 70

~

a) Silo utrfhuírlos nos R. 1. o.Os 1 J G o 12.
b) São utdhufrtos aos H. Caço n.o~ 2. 3, 5, D, 7,9 O 10.
e) Hãu nlrihllldo~ aos H. A. L. H.lUi 10;>.
rl) Aos !t. Cu,'. H.olI 2 O 6 sfio atrihuídos 410is sn.rg"Outoioi forradoras e D.O~ restnntos IITIl a l'fHln.
II') ~ão ntrihuirlos aos H. Cav. n.'"'!:?, ú, ti o K. •
(f) I~nlrlhlli~o t\ B. I. 1>. Ü. n.o~. '
((J) ]o; atribuído 110 H. 1. T. n.o ln.
(It) f.\!io atrihuídos um prlmclro·surge'!Uto o dois fl('lg'lmdo!õlo!;;argl'1tlOS fi ('ada Hill dos IL A. L. n.n'i Z,:l 04.
(I), São utdhuldos nos H. ('UY. noos 1, a, 10 7.
(J) ~1\o utl'ihulrtos um snr~(,JltO·8.illrlanto t' 11m gcgtlll(lo·~nrg'onlo n cndll um flos R. C:n', JI.(~ 1, :1, ,1 o 7 o 11m prlmoh'o-snrg('nto a cada um dos R. Cal. Iloo~ 2, G, G 080
(t) E atloi1Jl1lrlo :\0 10° O. ('o Suhs1:,t('f1clas.
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Ministério da Guerra - RepartiçAo do Gabinete

Portaria

371

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo I1Ii-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução, a partir
de 1 de Janeiro de 19-18, o novo Formulário elos Medi-
camentos para uso dos hospitais militares.

Ministério da Guerra, :?9 de Novembro de 1947.-
O Ministro da Guerra, Fanando dos Santos Costa.

11- DIVERSOS

Ministério da Guerra - Repartição Geral

Declara-se que, por despacho de S. Ex a O Ministro
da Guerra de 2 de Outubro de 1947, que obteve o acordo
de S. Ex. a O Subsecretário de Estado das Finanças em
14 do mesmo mês, foi aprovado o seguinte quadro e
respectivos salários do pessoal assalariado auxiliar e de
serventia do Instituto Profissional dos Pupilos dos Exér-
citos de Terra e Mar, organizado de harmonia com o
artigo 1.0 do decreto-lei n.? 36:059, de 24 de Dezembro
de 1946:

De~ignaçl0
Snl árto
dlar!o

Número
do rlí as
semanal

-- --------------- --- ---
1
1
1
1
1

20
2
2
1
2
1
1
2
1
12

Cozinheiro . . . . . .
Ajudante de cozinheiro.
Chefe de mesa. . . . . . . . .. !
Chefe de copa. . . . . . . . . . . .
Serventuário do conselho administrativo
Serventes .
Hortelões-jardineiros. . . •
Condutores de viaturas hipo.
Condutor de viatura auto.
Pedreiros.
Carpinteiro. • . . . .
Serralheiro-canalizador.
Guardas-nocturnos.
Cabeleireiro. . .' . . . . . . . . . .
Serventes de lirn peza (pessoal feminino)

18~50
17~50
18~50
18i1i50
17100
13$50
15~00
18~OO
18$00
19~20
19~20
19~20
16$50
15~00
10i%00

7
7
7
7
7
7
7
7
7
fi
fi
fi
7
7
7
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Todo O pessoal será obrigado a arranchar por conta.
própria.

A direcção pode, no entanto, autorizar os casados ou
com familia constituída na localidade a desarranchar.

Repartição Geral do Ministério da Guerra, 17 de Ou-
tubro de 1947. - O Chefe da Repartição, Joaquim de-
Sousa Brites, capitão.

Ministérios das Finanças e da Guerra

Tabela de vencimentos do pessoal civil
contratado e assalariado do Ministério da Guerra

Elaborada nos termos do disposto no artigo 12.o do decreto-lei n.036:611.
de 24 de Novembro de 1947

I jtou-jbuíçâc mensal

Designação do pessoal .~.' 2.8. L"
classe classe classe 2.3 L"

I clas::.o c lasso
--1-- --- --_

S e r r alheíros-espingardei- I

ros . 20,liOO24i1'lOO27soo -$- -$-
Serralheiros mecânicos. 20~00 24~OOI 27~00 -{>- -f>-
Transportador litográfico e

20~OO . -i}-encadernador . . 24!500 27$00 -,)J-

Serralheiros civis . 20~()()~3,)0()i26$00 -i}- -f,-
Ferreiros e pintores 2()~00 23,500

1

26~00 -~- -~-
Torneiro mecânico. 20~00 22~50 25$00 -i}- -;')-

Torneiro 20';00 22~50 25$UO -/J- -{>-
Fundidor soldador. 20$00 22~50 25$00 .....J>- -i'>-
Canalizador. 20$00 22~f)0 25~0() -{>- -i}-
Marceneiro . . _ . 20,.')0022$50 25~00 -{>- -1>-
Carpinteiro decorador 20$00 22$50 25,$00 -f>- -,f,-
Carpinteiro mecânico . 20$00 22i}50 25~00 -!>- -iJ- .
Carpinteiro de moldes . 20:$00 22~50 25$00 -,)l- -i}-
Carpinteiro de machado. 20~00 22~50 25:$00 -{>- -f,-
Carpinteiros. . 20iliOO22,;55025$00 -{>- -j}-
Caixoteiros e correeiros. 20;;00 22il!5025$00 -{>- -{>-
Compositor tipográfico, ti-

2011>00229'>50i25$00 -{>- -f,-pógrafos .......
Impressor litográfico, litó-

22~50 25pOO -f,-grafos •....... 20~OO -{>-
Pedreiros e operários não

18;500 -Ir-especializados. . . . . 20$00 23~00 -1>-
Calceteiro e caiador 16~OO 18$00 21$00 -$- -{;-
Carroceiros e guardas de

-$- -;>-armazém 15~OO 17,50 20;500
Ajudantes de motoristas 15~00 17~50 20~00 -1>- -{>-
Ajudantes de mecânicos de

15~OO 17~50' 20~00 -"'-automóveis . . . . . . -j)-
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I Retribuição mensal
Designação do pessoal 3.' 2.' L'

classe classe classe 2.a 1."
classe classe

--- -- -- --- ---
Ajudantes de mecânicos

electricistas. 15~00 17~50 20~5oo -1>- -1>-
Barbeiros e caixeiros. 15~00 17150 20~00 -{>- -$-
Jardineiro e hortelão. 14ioo 16~00 181>00 -I>- -1>-
Rural 14100 15~OO 16~00 -1>- -~-
Serventes. 1411'í00151>00 16~00 -/;- -{>-
Roupeira . 12.100 13iP50 15~00 -f>- -~-
Costureira 101>00 1111'í5013~00 -."- -,,-
Lavadeira ..... .. 10;800 1111'í5013~00 -{>- -{>-
Servente de limpeza . . . 101>00 11150 13$00 -{>- -1>-
Criaria de cozinha e de copa 8~OO 10;800 12~OO -1>- -{>-
Encarregados de oficinas -{;- --I>- I -{>- 800100 900100
Operadores fotográficos e

ciuematográficos e dese-
nhadores •..•... -l>- --I>- -{>- -{>- 900.~OO

Mestre de oficina de ins-
trumentos de precisão,
de serralharia e de me-
câníca auto. . . • . . --I>- -I>- -f,- -I>- 9OO~00

Enfermeiros fiscais e enfer-
meiros chefes . -$- -I>- -1>- -1>- 800~00

Mestre de oficina de Iito-
grafia . . . . . . . . -.p)- -{>- --I>- -{>- 800100

Mestre de oficina de tipo-
grafia e de encadernador -{>- --I>- -1}- -{>- 800$'00

Auxiliares de operadores
e de desenhadores . . • -{>- -f,- -{;- -{>- 700~OO

Chefe de enfermaria e en-
fermeiro subchefe -$- -I>- -JS- -;5- 700100

Fiéis. -{>-

=t I
-/t- 600/>OO 700/00

Chefe de cozinha. +- -I>- 600100 650~00
Ecónoma. -,,- -$- -1>- -I>- 650100
Chefe de copa. . -/>- -~- -$- 500$00 550,600
Chefe de rouparia -1>- -1>-/ -I>- 550100 600/00
Enfermeiros. . . -{>- -{>- -{>- 550{;OO 600$00
Cozinheiro ......... -f>- -j.- -{;- 450~OO 500;800
Ajudante de cozinheiro. -{>- --I>- -I>- 400~OO 450~00
Criadas .•...... -{>- -1>- -$- 1501>00 180~00

Esta tabela substitui a publicada no Diário do Governo n.O 288,
1.'série, de 12 de Dezembro de 1947.

Notas

Fora das cidades de Lisboa, Porto e Coimbra só podem ser atri-
buídos os vencimentos de 2.' e 3.- classes.

A presente tabela não inclui o pessoal em serviço na arma da
aeronáutica.
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• As actuais enfermeiras e o pessoal mandado aguardar aposen-
tação até 31 de Dezembro ele 1947 mantêm os vencimentos que lhes
estavam fixados.

Ministérios das Finanças e da Guerra, 17 de Dezem-
bro de 1947.-0 Ministro das Finanças, João Pinto da
Costa Leite.- O Ministro da Guerra, Fernando dos San-
tos Costa.

Presidência do Conselho - Secretaria

Por ter saído com inexactidões o mapa III anexo ao decreto
n.? 36:613, de 24 de Novembro de 1947, publicado no Diário do
Governo n.O 273, 1." série, da mesma data, novamente se publica
o referido mapa:

MAPA III

Vencimentos e gratiflcações do pessoal do Instituto
de nomeação vitalícia e contratado

Grupos
segundo

Designação o artigo 12.0 Vencimento Gratificação
do decreto-Icí

n.? 26:115

Directora. (a) F 2. 750~00 5OO~00
Subdirectora (a~ G 2.500~OO 250$00
Professoras efectivas. (b J 1.800;600 -
Professoras auxiliares ou de

serviço eventual, médica es-
colar e professora de Higiene

1.600~00e Puericultura. K -
Outras professoras contratadas (c) N 1.200";00 -
Contabilista. • . . . . . . . N 1.2oo~00 -
Regente N 1.200,900 -
Professoras auxiliares e tesou-

reira . . . . . . . Q 900,,00 ...
Adjunta da regente . . . . . R 800;500 -
Mestras, chefe de enfermaria e

7oo;5üOescriturárias de L" classe S -
Ecónoma T 650iPOO -
Escriturárias de 2." classe, vigi-

lantes, chefe da rouparia e eu-
6oo~00fermeira U -

Electricista e porteiro V 550$00 -
Secretária. . . . . . - - 250$00
Directoras de curso e de ciclo - - 150~00
Directoras de oficinas - - 1oopoo
Capelão. . - - (d)
Dentista - - (d)
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Notas
(a) Ou o correspondente ii sua categorta como professora liceal quando este-

seja suporior.
(b) 2.250,~ e 2.7501J quando venç am, respccttvamente, a L" e a 2.' diuturnidades.
(c) 1.30015e 1.,,00,$ quando vençam, respectívamente, a L" e a 2." diuturnidades.
(d) A fixar por despacho do Ministro da Guerra, conforme o contrato.

Secretaria da Presidência do Conselho, 17 de Dezem-
bro de 1947.- O Chefe da Secretaria, Manuel José-
Francisco de Almeida Castelo Branco .

•

III - DESPACHO

Ministério da Guerra - Gabinete do Ministro

Determino que o grupo independente de aviação de
caça, com a organização constante do quadro VII anexo
ú portaria de hoje n. o 12:194, seja constituído no aeró-
dromo militar de Espinho, a partir de 1 de Janeiro de
1948, elevando-se assim a grupo a esquadrilha indepen-
dente que, a título provisório, tem estado instalada no
mesmo aeródromo. Em 10 de Dezembro de 1947.-
Santos Costa.

Fernando dos Santos Costa.
Está conforme.

o Chefe do Gahinete, interino,





MINISTEI\IO Df\ GtJEI\I\f\

Ordem do Exército
1.& Série

N,O 10 31 de Dezembro de 1947

Publica-se ao ExércitJ o seguinte:

1- DECRETOS

Ministério das Finanças - Direcção Geral da Contabilidade Pública

Decreto n,>36:624

Com fundamento no disposto no § LOdo artigo 17.0
do decreto n.? 16:670, de 27 do Março de 1920, no ar-
tigo 37.0 do decreto n." 18:381, do 24 do Maio do 1930,
no artigo 2.0 do decreto-lei n.? 33:538, de 21 de Feve-
reiro do 1944, Das alíneas a), b), c) O d) <lo artigo 35.0
do referido decreto n. o 18:381, no artigo 2. o o sou § {mico
do decreto-lei n.? 24:914, do 10 de Janeiro de 1935, em
execução do disposto no decreto-lei n. ° 36:558, de 28 de
Outubro de 1947, mediante propostas aprovadas pelo
Ministro das Finanças, nos termos do n. o LOdo artigo
9.° do decreto-lei n." 22:-170, de 11 do Abril de 1933, e
nos do aludido artigo 2.° do decreto-lei 11.0 24:914;

Usando da faculdade conferida polo n." 3.° do artigo
109.° da Constituição, o Governo decreta t) cu promulgo
o seguinte:

Artigo 1.0 São transferidas as seguintes quantias den-
tro dos orçamentos a seguir referidos:
.......................

Ministério da Guerra
Do capítu lo 13.°, artigo 275.°, n,? 2) «Semovsn-

tos», alínea b) "Veículos com motor - Com-



378 ORDE;M DO EXÊRCrfO N.o lO 1." 8(~IÍLl

bustiveis e lubrificantes do Comando Geral,
unidades e estabelecimentos de acrouãutica» - 1:500.000$00

Para o capitulo 13.°, artigo 275.°, n.? 4) alí-
nea a) "Pequenas reparações de aviões, de ou-
tros aparelhos e de material de viaturas do
Comando Geral, das unidades e estabeleci-
mentos do aeronáutica» . + 1:5oo.000~00

Art. 2.° São abertos no Ministério das Finanças, a fa-
vor dos Ministérios fi seguir designados, créditos espe-
ciais no montante de 23:0j4.260~6i), destinados quer a
reforçar verbas insuficientemente dotadas, qu(\r a prover
à realização ele despesas não previstas no Orçamento
Geral do Estado' em vigor:

Ministério da Guerra

Capítulo 5.° - Serviços gerais do
Ministério da Guerra:

Artigo 77.°, n.? 4), alínea a)
«Despesas de conservação,
transformaçâo e aproveita-
mento do material aeronáu-
tico». • • • . . • • . •• 2:000.000iPoo

Capítulo 24.°, artigo 567.° "DdS-
pesa com o abono de família a08
funcionários» . . . . • • . •. 350.000~00

Capítulo 25.°, artigo 568.° «Subsí-
dio eventual» . . • • • . . •. 8:800.000$00 11:150.000$00

Art. 3.° Oomo compensação dos créditos especiais re-
feridos no artigo anterior, efectuam se as seguintes alte-
rações ao Orçamento Geral do Estado em execução,
representativas de aumentos de previsão de receitas e
de redução em verbas de despesa:

. . . . . . " . .

Capítulo 7.°, artigo 91.·, n.· 1) .
Capítulo \.I •• , artigo 129.·, n.· 1) .
Capítulo 9.·, artigo 129.·, n.s 2) ,
Capítulo 9.·, artigo 132.·, n.s 2) .
Capítulo 10.·, artigo 153.·, n.· 2) .

200.000,500
1:000.000$00
200.000$00
120.oooiPOO
~40.000dlOO
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Capí tulo 10.°, artigo 156.°, n.· 2) .
Capitulo 11.·, artigo 198.", n.? 2) .
Capitulo 11.·, artigo 201.·, n,· 1).
Capítulo 12.·, artigo 221.·, n.· 1) ,
Capítulo 12.·, artigo 221.·, n.v 2) .
Capítulo 12.·, artigo 224.·, n.· 1) .
Capítulo 12.·, artigo 224.·, n.· 2) .
Capitulo 13.·, artigo 257.·, n.s 1).
Capítulo 13.·, artigo 257.·, n.v 2) .
Capítulo 13.·, artigo 258,·, n.O 1) .
Capítulo 13.·, artigo 260.·, n.· 1) .
Capítulo 14.°, artigo 279.°, n.· 2) •
Capítulo 14.°, artigo 282.·, n.~ 2) .
Capitulo 16·, artigo 363.·, n.? 1) .
Capitulo 16.·, artigo 363.·, n.? 2l'
Capítulo 17.·, artigo 399.·, n.? 1 .
Capitulo 17.·, artigo 399.°, n.? 2 .
Capítulo 17.·, artigo 407.·, n." 1, '
Capítulo 17.·, artigo 407.°, n.v 2).
Capítulo 17.·, artigo 409.·, n.· 2l'
Capítulo 18.·, artigo 420.·, n.· 1 .
Capítulo 18.·, artigo 436.·, n.s 1 .
Capítulo 18.·, artigo 446.·, n.s 1) .
Capítulo 18.·, artigo 455.·, n.· 1) .
Capítulo 22.°, artigo 512.·, n.O 1) .
Capítulo 22.·, artigo 515.·, n,? 1) .
Capítulo 22.·, artigo 518.·, n,? 1) .
Capítulo 22.·, artigo 521.°, n s 1) .
Capítulo 22.·, artigo 524.·, n,? 1).
Capítulo 22.·, artigo 537'·, n.· 1) .
Caprtulo 22.·, artigo 542.·, n.s 1).
Capítulo 22.·, artigo 515.·, n.· 1) .

220.ooo1P00
l00.0()0~OO
180.0oo~00
50.0oo~00
90.000$00

soo.ocosoo
120.oo0~00
350.ooo~00
50.000$00
60.000;500
!l0.000100
70.000100

100.000$00
300.000$00
150.000100
150.000$00
]30.000100
250.oo0illOO
10.000100

480.000$00
90.000~00
40.000$00

21)0.000~OO
50.000$'00

160.000$00
20.OOO~OO
70.000$00
10000$00
10.000$00
10.000~OO

100.000$00
30.000,100 5:700.000100

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Estas correcções orçamentais foram regist€l.das na Di-

rocção Geral da Contabilídado Pública, nos termos do
§ único do artigo 36.0 e nos da parte final do artigo 37.0

do decreto n.? 18:381, de 24 de Maio do 1930, e a mi-
nuta do presente decreto foi examinada o visada pelo
Tribunal de Contas, como preceitua o aludido § único
do artigo 36.0 do decreto n.? 18:381.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 25 de Novembro de
1947. - A:NT6N10 ÓSCAR DE FRAGOSo OAltMONA - An ..
tônio de Oliveira Salazar - Aitgusto Comoella de
11 breu -Manuel Gonçalves Cavalei7'o de Ferreira _..
João Pinto da Costa Leite - Fernando dOI Santo8
Costa-Américo Deus Rod1'igues Thomaz-s-Tosé Caei1'o
da 'AIatta - José Frederico do Casal Ribeiro Ulrich. .....



380 ORDEM DO EXERCITO N.O 10 1.' Série

Teófilo Duarte - Fernando Andrade Pires de Lima-
Daniel Maria Vieira Barbosa - Manuel Gomes de
Araújo.

Decreto n.· 36:630
Com fundamento no disposto no artigo 2. o do decreto-

-lei n." 24:914, de 10 de Janeiro de 1935, e mediante pro-
postas aprovadas pelo Ministro das Finanças, nos termos
da mesma disposição legal;

Usando da faculdade conferida pelo n. o 3. o do ar-
tigo 109.0 da. Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 São abertos no Ministério das Finanças, a
favor dos Ministérios a seguir designados, créditos espe-
ciais no montante de 74:000.000;$, destinados a reforçar
verbas insnficientemente dotadas no Orçamento Geral do
Estado em vigor:

lUinistério da Guerra

Capítulo 28.0 - Despesa excepcional derivada da
guerra:

Artigo 571.0 "Diversos encargos resultantes da
guerra... . . . • . . • • • . . • . . . • 24:000.000~OO

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ./
Estes créditos foram registados na Direcção Geral da

Contabilidade Pública e a minuta do presente decreto foi
examinada. e visada pelo Tribunal de Contas, como per-
ceitua o § único do artigo 36.0 do decreto n.? 18:381, de
24 de Maio de 1930.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 27 de Novembro ele

1947. - ANTÓNIO ÚSCAR DE FRAGOSO CARMONA - Ân-
tônio de Oliveira Salazar - Aug1.lsto Cancella de
Abreu - Manuel Gonçalves Cavaleiro de Ferreira-
João Pinto da Costa Leite - Fernando dos Santos
Costa-Américo Deus Rodrigues Thomaz-J osé Caeiro
da Matta-José Frederico do Casal Ribeiro Ulrich-
Teófilo Duarte-Fernando Andrade Pires de Lima-
Daniel Maria Vieira Barbosa - Manuel Gomes de
Araújo.
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Ministério da Goerra - 2.' Direcção Geral

Decreto n,s 36:655

Considerando que foi adjudicada a obra de adaptação
dos quartéis de S. Paulo e do Trem, da praça de Elvas,
La fase (refeitório e instalação dI" sargentos), ao em-
preiteiro Fernando Pires Coelho;

Considerando que para a execução de tal obra, como
se verifica do respectivo caderno de encargos, está fixado
um prazo que abrange parte do ano económico de 1947
e do de 1948;

Tendo em vista o disposto no § único do artigo 4.° do
decreto n.? 27:563, de 13 de Março de 1937;

Usando da faculdade conferida pelo n. ° 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 É autorizado o conselho administrativo da
Direcção da Arma de Engenharia a celebrar contrato
com o empreiteiro Fernando Pires Coelho para a exe-
cução da obra de adaptação dos quartéis de S. Paulo e
do Trem, da praça de Elvas, L." fase (refeitório e ins-
talação de sargentos), pela importância de 3:850.000;$.

Art. 2.° Seja qual for o valor dos trabalhos a realizar,
não poderá o conselho administrativo da Direcção da
Arma de Engenharia despender, por conta das verbas
orçamentais do Ministério da Guerra, com os pagamen-
tos relativos aos trabalhos executados por, virtudo da-
quele contrato mais do que as importâncias assim dis-
criminadas :

No ano económico de 1947 (verba do capí-
tulo 27.°, artigo 570.°) . . . . . . . . . .• 1:oo0.000~00

No ano económico de 1948 (dotação 'Corres-
pondente ii referida verba de 1947) . . . .. 2:850.000$00

3:850.000100

§ único. A verba a despender em 1948 poderá ser
acrescida do saldo que porventura se verifiquo existir
em 1947.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 8 de Dezembro de

1947.-AN'ró~IO ÓSCARDE FRAGOSOCARMONA-Antó-
nio de Oliceira Salazar - João Pinto da Costa Leite-
Fernimdo dos Santos Costa.
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Decreto n.s 36:662

Considerando que foi adjudicada a obra de ampliação
dos paióis da bateria do Carrascal ao empreiteiro Raul
Correia Henriques;

Considerando que para a execução de tal obra, como
se verifica do respectivo caderno de encargos, está fixado
um prazo que abrange parte do ano económico de 1947
e do ano de 1948;

Tendo em vista o disposto no § único do artigo 4.° do
decreto n.? 27:563, de 13 de Março de 1937;

Usando da faculdade conferida pelo n,o 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 É autorizado o conselho administrativo da
Direcção da Arma de Engenharia a celebrar contrato
com o empreiteiro Raul Correia Henriques para a exe-
cução da obra de ampliação dos paióis da bateria do
Carrascal, pela importância de 386.400t$.

Art. 2.° Seja qual for o valor dos trabalhos a realizar,
não poderá o conselho administrativo da Direcção da
Arma de Engenharia despender, por conta das verbas
orçamentais do Ministério da Guerra, com os pagamentos
relativos aos trabalhos executados por virtude daquele
contrato mais do que as importâncias assim discrimi-
nadas:

No ano econormeo de 1947 (verba do capí-
tulo 27.°, artigo 570,°) . . . • . . • . . . . . 100,000"00

No ano económico de 1948 (dotação correspon-
dente à referida verba de 1947) . . • . • . . . 286.4ooiPoo

386.4oo~OO

§ {mico. A verba a despender om 194:8 poderá ser
acrescida do saldo que porventura se verifique existir
em 1947.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 9 de Dezembro de
1947.- ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CARMONA - An-
tónio de Olioeira Salazar - Jotlo Pinto da Costa Leite-
Fernando dos Santos Costa.
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Ministérios da Guerra e das Obras Públicas

Decreto n.O 36:666

Considerando que foi adjudicada fi empreitada de
dependências do edifício do Santo António da Sé (insta-
lações sanitárias e elovador) à Sociodade de Construções
Mouteira, Penedo & Barrocas, Limitada;

Considerando que para a execução de tal empreitada,
como se verifica do respectivo caderno de encargos,
ostâ fixado o prazo de cento e oitenta dias, que abrungo
parto do ano económico de 19-17 e do do 1948;

Tendo em vista o disposto no § único do artigo 4.6
do decreto n.? 27 :563, de 13 de Março de 1937;

Usando da faculdade conferida polo n.? 3.0 do artigo
109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo
o seguinte: r

Artigo 1.0 B autorizada a Direcção Geral dos Edífí-
rios o Monumentos Nacionais a celebrar contrato com a
Sociedade do Construções Mouteira, Penedo & Barrocas,
Limitada, para a execução da empreitada de dependên-
cias do edifício de Santo António da Sé (instalações
sanitárias e elevador), pela importância de 366.500tS.

Art. 2.0 Seja qual for o valor das obras a realizar,
não poderá a Direcção Geral dos Edifícios e Monumen-
tos Nacionais despender com pagamentos relativos às
obras executadas, por virtude de contrato, mais de
100.0006 no corrento ano o 266.500~, ou o que se apu-
rar como saldo, no ano do 1948.

Publique-se o cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 11 do Dezembro do

1947.-AN'l'Ó~IO ÓSCARDE F'RAGOSOCARMONA- Antó-
nio de Oliveira Salazar - João Pinto da Costa Leite-
Fernando dos Santos Costa - José Frederico do Casal
Ribei1'om-u«

Ministério das Finanças - Direcção Geral da Contabilidade Pública

Decreto n.O 36:691

Com fundamento no disposto nas alíneas b), c), cl) e
g) do artigo 35.0 do decreto n.? 18:381, de 24 de Maio
do 1930, e no artigo 2.0 do decreto-lei n. o 24:914, do
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10 de Janeiro de 1935, mediante propostas aprovadas
pelo Ministro das Finanças, nos termos do n.? 1.0 do
artigo 9.° do decreto-lei n. ° 22:470, de 11 de Abril de
1933, e nos do aludido artigo 2.° do decroto-Ioi n.? 24:914;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 São abertos no Ministério das Finanças, a
favor do Ministério da Guerra, créditos especiais no
montante de 18:552.347t$90, destinados a reforçar ver-
bas insuficientomente dotadas e a prover à roalizaçâo de
despesas não previstas no orçamento vigente do segundo
dos mencionados Ministérios:

Capítulo 5.° - Serviços gerais do Ministério da Guerra:

Ascensor do Ministério da Guerra
Artigo 74.°, n.s 1) "De imóveis», alínea a)

"Prédios urbanos - Despesas com a manu-
tenção e funcionamento do ascensor do Mi-
nistério da Guerra» . • . . • • • 2.oo0~00

Despesas gerais
Artigo 77.°, n.v 1) «De imóveis», alínea a) "OU-

tros imóveis - Conservação das obras de de-
fesa ter-restre e marítima e outros trabalhos
de engenharia militar». . . . . . . . .. 1:0fiO.000$00

Artigo 77.°, n.? 2) «De semoventes», alínea b)
"Veículos com motor - Combustíveis, lubri-
ficantes, reparações, sobresselentes, etc., das
viaturas dos diferentes organismos do exér-
cito sem dotações privativas». . . . . .. 1:800.000",00

Artigo 77.°, n.? 3) "De móveis», alínea a) «Con-:
serto de máquinas de escrever, de somar, de
calcular, duplicadores e ficheiros». . . •. 40.oo0~00

Artigo 77.0, n ? 4) "De material de defesa e
segurança pública», alínea b) «Estações, li-
nhas telegráficas e telefónicas» . . . • .. 30.000100

Artigo 79.0, n.? 1), alínea a) «Despesas para a
obtenção de luz, aquecimento e água. bem
como para o serviço de limpeza, de lava-
gem e enceramento do Gabinete do Ministro
e das Primeira e Segunda Direcções Gerais» 20.000.>00

Artigo 80.0, n.? 1), alínea a) "Franquia, taxas
de apartados c de recepção dc correspon-
dência ... - Serviços, unidades e estabeleci-
mentos do continente e ilhas dependentes
do Ministério da Guorra». . . . . . . .• 20.000~OO

Artigo 80.0, 0.0 3), alínea a) "Despesas de
transportes (lo Ministério da Guerra que não
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sejam pagas por verbas privativas, com-
preendendo as respectivas despesas alfande-
gárias e dos portos, seguros, etc., resultantes
desses transportes» . . . . . . . . . " 2:200.OOO~OO

Artigo 82.°, n.? 4), alínea b) «Pagamento de
serviços de assistência religiosa nos hospi-
tais militares, no Asilo de Inválidos e nou-
tros estabelecimeutos militares». . . . .. 20.000$00

Artigo 83.°, n.? 2) «Força motriz», alínea a)
«Estações de T. S. F.». . . . . . . . ., 10.000~00

Capítulo G.O - Corpo de Generais:
Artigo 90.°, n.? 1) «Ajudas de custo» ... , 30.00011100

Capítulo 8.° - Governo Militar de Lisboa, regiões
e comandos militares:

Governo Militar de Lisboa
Artigo 97.°, n.O 1) «Impressos», alínea a)

«Quartel General» .
Artigo 97.°, n," 2) «Artigos de expediente e

diverso material não especificado», alínea a)
«Quartel General». . . . . . . • • • .

3.' Região Militar - Tomar
Artigo 112.°, n,? 1) «Impressos», alínea a) «3.'

Região Militar». . . . . . . . . . . . .
Artigo 112.0, n.s 2) «Artigos de expediente e

diverso material não especificado», alínea a)
«3.' Região Militar» . . . . . • . . • .

4.' Região Militar-Évora
Artigo 117.°, n.? 2) «Artigos de expediente c

diverso material não especificado», alínea c)
«Governo Militar da Praça de Elvas» . . .

Comando Militar da Madeira
Artigo 122.0, D.O 1) «Impressos», alínea a)

«Comando Militar». . . • . . • • . . . .
Artigo 122.°, n." 2) «Artigos de expediente e

diverso material não especificado», alínea a)
«Comando Militar» . . . . . . .

Capítulo 9.° - Arma de Infantaria:

Oficiais
Artigo 131.°, n.s 1) «Ajudas de custo»

Sargentos e Praças de Pré
Artigo 133.°, n.? 1) «Gratificações de conduto-

res de automóveis com viaturas distribuídas»
Artigo 134.°, n.? 1) «Ajudas de custo. ...•
Artigo 134.°, D.O 2) «Alimentação», alínea a)

«Rancho a .. , cabo' e soldados ... » • • •

5.000$00

10.000~00

1.000$00

2.000$00

1.000$00

500100

2.500$00

490.OCO$00

GO.OOOlOO
280.000$00

1:500.roo~00
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Escola Prática de Infantaria
(Mafra)

Artigb 14G.o, n.O 1) «Luz, aquecimento, água,
lavagem e limpeza» . . • • . . • • . . .

Despesas Gerais
Artigo 151.°, n,? 1) «Luz, aqueoimento, água,

lavagem e limpeza», alínea a) «Unidades e
estabelecimentos da Arma de infantaria sem
dotações privativas e carreiras de tiro mili-
tares e civis» . . . . . . . • . . . . . .

Capítulo 10.° - Arma de Artilharia:

Oflciais

Artigo 155.°, n.O1) «Ajudas de custo»

Sargentos e Praças de Pre

Artigo 158.°, n.O 1) «Ajudas de custo» ....
Artigo 158.°, n.v 2) «Alimentação», alínea a)

«Rancho a ... cabos e soldados ... » . .

Depósito Geral de Material
de Guerra (Lisboa)

Artigo 167.°, n.? 2) «Impressos» .••....
Artigo 167.°, n.? 3) «Artigos de expediente e

diverso material não especificado». . . . •
Artigo 168.°, n." 1) «Luz, aquecimento, água,

lavagem e limpeza» . . . . . . . . . • .

Regimento de Artilharia de Costa
(Serviços Especiais da Bateria

de Especialidades - Lisboa)

Artigo 183.°, n.? 2) «Pessoal assalariado-
complemento de vencimentos». . . . . . .

Escola Prática de Artilharia
(Vendas Novas)

Artigo 192.°, n.O 1) «Luz, aquecimento, água,
lavagem e limpeza» .........••

Capitulo 11.° _:_ Armade Cavalaria:

Oflciais

Artigo 200.°, n.? 1) «Ajudas de custo»

Sargentos e Praças de Prê

Artigo 292.°, n.s t) «Gratificações a condutores
de automóveis com viaturas distribuídas». •

Artigo 203.°, n." 1) «Ajudas de custo» . • . .

30.000~CO

130.000$00

52.000$00

31.000$00

G21.000$00

5.000~00

14.000$00

9.000$00

1.850$00

30.000$00

12.000100

90.000$00
72.oooi600
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250.000~00
Artigo 203.°, n.? 2) «Alimentação», alínea a)

«Rancho a ... cabos e soldados ... » • . .

Depósito de Remonta (Mafra)

Artigo 208.°, n.O1) «Ajudas de custo»

Capítulo 12.° - Arma de Engenharia:

Oflciais
Artigo 223.°, n.? 1) «Ajudas de custo»

Sargentos e Praças de Pré
Artigo 226.', n.? t) «Ajudas de custo» ..
Artigo 226.', n.O 2) «Alimentação», alínea a)

«Rancho a ... cabos e soldados ... » . . .

Escola Prática de Engenharia
(Tancos)

Artigo 248.·, n.· 1) «De semoventes», alínea a)
«Veículos com motor-Combustíveis, lubrifi-
cantes, reparações, etc., do material de via
reduzida e do material automóvel» . • • .

Artigo 250.·, n,? 1) «Luz, aquecimento, água,
lavagem o limpeza» . • . . • . • . . • •

Despesas gerais

Artigo 255.·, n.' 1) «Luz, aquecimento, água,
lavagem e limpeza para as unidades e esta-
belecimentos da Arma de Engenharia sem
dotações privativas» . . . . . . . . . . .

Artigo 256.°, n.v 1) «Força motriz das unidades
o estabelecimentos da Arma de Engenharia
sem dotações privativas» .....•...

Capítulo 13.' - Arma de Aeronáutica:

Sargentos e Praças de Pré
Artigo 261.°, H.' 2) «Gratificações a condutnres

de automóveis com viaturas distribuídas». .
Artigo 262.°, n.? 1) «Ajudas de custo» . . . .
Artigo 262.°, n.? 2) «Alimentação», alínea b)

«Rancho a •.. cabos e soldados .•• ».

Capítulo 14.' - Serviço de Saúde Militar:

Oflcials
Artigo 281.°, n.' 1) «Ajudas de custo»

Sargentos e Praças de Pré
Artigo 283.°, n.? 1) «Ajudas de custo» . .

887

8.000~00

(j7.000~OO

68.000~00

350.000$00

7.000$00

50.000$00

5.000$00

40.000$00

14.800'00
40.000$00

120.000$00

200.000$00

26.000$00
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Pessoal Contratado
Artigo 284.°, n.O 1) "Pessoal con-

tratado não pertencente aos
quadros", alínea a) "Vencimen-
tos de médicos, dentistas, mecâ-
nicos e ajudantes de mecâuícos
contratados"
Suplemento . . . . . . . . .

180.000100
36.000$00

Pessoal Eventual
Artigo 285.°, n.? 1) "Serviços clínicos e de hos-

pitalização", alínea b) "Pagamento de ser-
viços de estomatologia nas guarnições onde
não existe hospital militar com a respectiva
especialidade». . . . . . . . . . . . . .

Hospital Militar Principal de Lisboa
Artigo 306, n.? 1) "Móveis», alínea a) "Compra

de aparelhos e material e sua montagem
para os diversos serviços do Hospital» .

216.000~00

14.500~00

75.000s%00

Tratamento Hospitalar
Artigo 332.°, n.? 1) "Serviços clínicos e de hos-

pitalização", alínea b) "Tratamento de sar-
gentos, cabos e soldados, bem como de pes-
soal civil do Depósito de Remonta, nos
hospitais e enfermarias militares ou nos
hospitais e casas de saúde civis» . . . . . 1:000.000$00

Escola do Serviço de Saúde Militar
Artigo 338.°, n.? 1), alínea a) "Auxílio de ali-

mentação e alojamento aos diversos cursos
e estágios da Escola, incluindo o tirocínio
de oficiais milicianos» . . . . . . . . . .

Capítulo 16.° - Serviço de Administração Militar:

Oficiais
Artigo 365.°, n.? 1) "Ajudas de custo» .

Sargentos e Praças de Pré
Artigo 367.°, n.? 2) "Alimentação», alínea a)

"Rancho a ... cabos e soldados ... ». .

Depósito de Material
de Aquartelamento (Lisboa)

Artigo 380.°, n.O 2) «Pessoal assalariado-
Costureira e serventes». . . . . . . . . .

Artigo 382.°, n.O 1), alínea a) «Fardamento
para o porteiro». . . . . . . . . . . . .

50.000$00

30.000$00

50.000$00

355~20

143$00
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Agência Militar (Lisboa)
Artigo 389.°, n." 1) «Gratificação ao porteiro»

Capítulo 17.° - Quadro dos Serviços Auxiliares do
Exército - Chefes, Subchefes e Músicos de Ban-
das de Música - Quadro dos Amannenses do
Exército - Sargentos e Praças de Pré dos Ser-
viços Especiais do Exórcito :

Quadro dos Serviços Auxiliares
do Exército

Artigo 401.°, n.? 1) «Ajudas de custo» .•..

Subchefes e Músicos de Bandas de Música
Artigo 406.°, n,? 2) «Alimentação», alínea a)

«Rancho a .. , aprendizes de música e a
." cabos ... » ...•..•...•.

Quadro dos Amanuenses
do Exército

Artigo 408.°, n.? 1) «Ajudas de custo» ...

Sargentos e Praças de Pré dos Serviços
Especiais do Exército

Artigo 411.°, n.? 1) «Ajudas de custo» . .

Capítulo 18.° - Serviços de Instrução Militar:

Instituto de Altos Estudos Militares
(Caxias)

Artigo 418.°, n." 1), alínea a) «Auxílio para
alimentação e alojamento dos instruendos,
estagiários e oficiais que frequentam os cur-
sos do Instituto, etc.» . . . . . . . . . .

Artigo 418.°, n.? 2), alínea c) "Missões e via-
gens de outros cursos». • . . . • • • •

Escola do Exército (Lisboa)
Artigo 423.°, n.? 1) «Móveis», alínea a) «Aqui-

sição de máquinas, aparelhos, utensflios e
outros artigos para as várias dependências
da Escola, e aquisição de livros, publicações,
revistas e respectivas encadernações»

Artigo 427.°, n.? 1), alínea b) "Missões e exer-
cícios militares». . . . . . . . . . • . .

Instituto Profissional dos Pupilos
dos Exércitos de Terra e Mar

(Lisboa)
Artigo 448.°, n,? 1) «Alimentação de professo-

res e pessoal superior de spryiço». . . . .

432$00

80.000$00

68.000~00

80.000$00

90.000$00

215.750~00

60.000$00

83.280$00

25.000~00

4.200100
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43.000~00
Artigo 448.°, n.? 2) "Alimentação do pessoal

menor» •..•.•..•......•.
Artigo 453.°, n.O 1) "Subsídio do Estado para

pagamento de mensalidades de alunos auxi-
liados» . • • • . • • • . • • • • . • . •

Instituto dê Odivelas
Artigo 463.°, n," 1) "Subsídio do Estado para

pagamento de mensalidades de alunas auxi-
liadas» .•••••.•••..••...

Cursos dê Oficiais Milicianos
Artigo 466.°, n.O1) "Pagamento

de serviços e encargos não es-
pecificados», alínea b) "Ven-
cimentos dos aspirantes a ofi-
ciais milicianos e segundos-
sargentos milicianos cadetes» 1:000.000100

Suplemento. . . . .. 200.oootOO-----~
. Escola de Recrutas

Artigo 468.°, n.? 1) "Serviços clínicos e de hos-
pitalização -Tratamento de recrutas n08 hos-
pitais e enfermarias militares ou n08 hospi-
tais e casas de saúde civis». • . . • • . .

Capítulo 19.°- Tribunais Militares:

Tribunais Militares Territoriais
Artigo 479.", n.O 1) «Ajudas de custo», alí-

nea b) «Tribunal de Viseu» .

Capítulo 20.° - Estabelecimentos Prisionais Mili-
tares, Companhias Disciplinares e Deportados
dependentes do Ministério da Guerra:
Artigo 486.°, n.O 1) «Alimentação, vestuário e

calçado de presidiários, etc.» . . • . • • •

1." Ocmpanhía Disciplinar
na Metrópole (Penamacor)

Artigo 502.°, 1l.0 2) «Luz, aquecimento, água,
lavagem e limpeza» . . . . . . . . . • •

Capítulo 22.° - Pessoal dos Quadros Extintos:

Extinto Quadro Auxiliar
dos Serviços de Artilharia

Artigo 520.°, n.O1) "Ajudas de custo» ..•

Extinto Quadro Auxiliar
dos Serviços de Engenharia

Artigo 529.°, n.O 1) «Ajudas de custo» • • • •

1." Série

600.000~OO

100.000100

1:200.000100

600.000$00

91100

50.000:$00

a.ooosoo

25.000100

is.coosoo
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Pessoal do Extinto Grupo de Defesa
Submarina do Costa

Artigo 553.°, n.? 1) "Pessoal
aguardando aposentação-
1serralheiro ... »

Suplemonto. . . . . .
1.622;$20

324~50 1.946170

Capitulo 23.° - Classes Inactivas do Ministcrio da
Guerrã i

Oficiais na Situação de Reserva
Artigo 554.°, n." 1) "Pessoal em

qualquer outra situação», alí-
nea à) "Pensões dos oficiais
na situação de reserva» . •

Suplemento. . . . . .
3:170.000,100
634.000~OO 3:80!.()()()tlOO

Capítulo 26.°, artigo 569.° "Despesas de anos eco-
nómicos findos» . . . . . . . . . . . . . . . 50.000,c00

18:552.347$90

Art. 2.0 Corno compensação dos créditos especiais de-
signados no artigo anterior, são anuladas no Orçamento
Geral do Estado em execução as importâncias 11 seguir
moncionadas :

Capítulo 1.°, artigo 7.°, n,s 2) .

Ministério das Finanças
\):551.277190

Ministério da Hnerra
Capítulo 3.°, artigo 33.°, n.O1), alí-

nea a) . . . . • . . . . . . .
Capítulo 5.°, artigo 77.°, n.O 2), alí-

nea a) . . . . . . . . . . . .
Capítulo 9.°, artigo 134.°, n.O3) ..
Capítulo 10.°, artigo 158.°, n ° 3~..
Capítulo 11.°, artigo 203.°, n.v 3 . .
Capítulo 12.°, artillo 226.°, n.? 3 ..
Capítulo 12.°, artrgc 252.°, D.O1),

alínea a) . . . . . . . . . . .
Capítulo 14.°, artigo 283.°, n.? 3).
Capítulo 16.°, artigo 367.°, n.? 3).
Capítulo 17.°, artigo 406°, D.O3).
Capítulo 17.°, artigo 411.°, n.? 3).
Capítulo 18.°, artigo 46\).°, n.? 2),

alínea a) . . . . . . . . . . .
Capítulo 18.°, artigo 171.°, n.O 1),

alínea a) . • . . • • • • . . . 9:001.070100------:_.::::.~~
18:552.3<t 7~90

1:000.000~00

400.000$00
1:363. 5OO~00
298.4fiO~00
445.880;pOO
821.290~00

5.400;%00
21.99011100
33.9..1_O$00
:14.670~00
05.950$00

;):100.000100

2:400.000~OO
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Estes créditos foram registados na Direcção Geral da
Contabilidade Pública e a minuta do presente decreto
foi examinada o visada pelo Tribunal de Contas, como
preceitua o § único do artigo 36.0 do decreto n.? 18:381,
de 24 de Maio de 1930.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 24 de Dezembro de

1947. - ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO OARMONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - Au{;usto Cancella de
Abreu - Manuel Gonçalves Cavaleiro de Ferreira-
João Pinto da Costa Leite - Fernando dos Santos
Costa-Américo Deus Rodrigues Thomaz-J osé Caeiro
da Matta-José Frederico do Casal Ribeiro Ulrich-
Teófilo Duarte-Fernando Andrade Pires de Lima-
Daniel Maria Vieira Barbosa - Manuel Gomes de
Araújo.

Decreto n.O 36:693

Com fundamento no § LOdo artigo 17.0 <lo decreto
n.? 16:670, de 27 de Março de 1929, no artigo 37.0 do
decreto n.? 18:381, de 24 de Maio de 1930, na alínea g)
do artigo 35.0 do referido decreto n. o 18:381 e nos ar-
tigos 2.0 e 3.0 do decreto-lei n. o 24:914, de 10 de Janeiro
de 1935, mediante propostas aprovadas pelo Ministro
das Finanças, nos termos do n. o LOdo artigo 9.0 do de-
creto-lei n.? 22:470, de 11 de Abril de 1933, e nos dos
citados artigos 2.0 e 3.0 do decreto-lei n. o 24:914:

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.0 do ar-
tigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:.......................

Art. 2.0 São abertos no Ministério das Finauçus, a
favor dos Ministérios a seguir designados, créditos es-
peciais no montante de 19:989.339t$20, destinados a
reforçar verbas insuficientemente dotadas:

lIIinistério da Guerra

Capítulo 26.°, artigo 569.° «Despesas de anos eco-
nómicos findos» . . . . . . . . . . . . . . . 13:889.339~20

..................................
Art. 4.0 Fica a 5.tlo Repartição da Direcção Geral da

Contabilidade Pública autorizada a ordenar pagamentos
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até à totalidade de 13:889.339~20 de conta do reforço
a favor do Ministério da Guerra citado no artigo 2.0
deste decreto.

Estas correcções orçamentais foram registadas na Di-
recção Geral da Contabilidade Pública, nos termos do
§ único do artigo 36.0 e nos da parte final do artigo 37.0
do decreto n.? 18:381, de 24 de Maio de 1930, e a mi-
nuta do presente decreto foi examinada e visada pelo
Tribunal de Contas, como preceitua o § único do ar-
tigo M. o do aludido decreto n. o 18:381.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 26 de Dezembro de
1947. - ANTÓNIO ÚSCAR DE FRAGOSO OARMONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - Augusto Cancella de
A.breu - Manuel Gonçalves Cavaleiro de Ferreira-
J oão Pinto da Costa Leite - Fernando dos Santos
Costa-Américo Deus Rodrigues Thomaz-J osé Caeiro
da Matta-José Frederico do Casal Ribeiro Ulrich-
Teófilo Duarte-Fernando Andrade Pires de Lima-
Daniel Maria Vieira Barbosa - Manuel Gomes de
Araújo.

" - PORTARIA

Ministério da Guerra - I.a Direcção Geral- 3.a Repartição

PortarIa n.O 12:224

Tendo-se reconhecido a necessidade de uniformizar a
exigência do tempo mínimo de serviço efectivo .p~ra o
acesso aos diversos postos de mecamcos ll:utomobI.hstas,
mecânicos electricistas, mecânicos de avião, radiotele-
graflstas de avião e pilotos: manda o Governo da Repú-
blica Portuguesa, pelo Ministro da Guerra, que, a partir
de 1 de Janeiro de 1948, esse tempo passe a ser o se-
guinte:

Para o posto de furriel, um ano de serviço efec-
ti vo como primeiro-cabo;

Para o posto de segundo-sargento, dois anos de
serviço efectivo como furriel;
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Para o posto de primeiro-sargento, dois anos de
serviço efectivo como segundo-sargento;

Para o posto de sargento-ajudante, dois anos de
serviço efectivo como primeiro-sargento.

Ministério da Guerra, 31 de Dezembro de 1047.-
O Ministro da Guerra, Fernando dos Santos Costa.

111-- DETERMINAÇOES

Ministério da Guerra - 3. a Direcção Geral-La Repartição
(Estado !r.aior do Exército)

Para regular o disposto no artigo 4.° do decreto-lei
n.? 35:983, de 23 de Novembro de 104G, publicado na
Ordem do Exército n,° 7, 1.a sério, de 194G, no que se
refere aos indivíduos que se desloquem para o estran-
geiro por motivo de estudos, determina-se o soguinto :

1.0 Os indivíduos a que se refere o artigo 4.° do de-
• creto-lei n.? 35:083, de 104G, podem frequentar no estran-
geiro cursos de ensino médio ou superior.

Para a frequência dos cursos de ensino médio serão
de preferência tomados em consideração os que não Rejam
professados no DORSO Pais. As dúvidas suscitadas sobre
o grau e a especialidade desses cursos serão submetidas
à decisão do Estado Maior do Exórcito;

2.° Todos os indivíduos que desejem frequentar no
estrangeiro os cursos referidos DO n.? 1.0 desta doterrni-
nação devem dirigir os seus requerimentos às entidades
indicadas no artigo G.o do decreto-lei citado, juntando
documento comprovativo da sua matricula naqueles cur-
!-lOS ou documento em como se comprometem a apresen-
tar no prazo de sessenta dias, a partir do inicio do ano
escolar, um certificado do matricula;

3.°. Os documentos do matricula a apresentar pelos
interessados devem ter a assinaturu reconhecida pelos
agentes consulares portugueses no estrangeiro;

4. ° Os indivíduos autorizados a frequentar no estran-
geiro qualquer curso têm de provar, anualmente, a ma-
tricula no novo ano escolar. dentro de sessenta dias a
partir da sua efectivação, s'endo-lhes cassada a licença
caso não prestem essa prova;
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5,° Os individuas que estiverem matriculados no es-
trangeiro não carecem de nova licença para se ausenta-
rem até ao ano civil em que atinjam os 23 anos para
os que devam frequentar os cursos superiores militares
e até ao ano civil em que façam 24: anos de idade para
os que devam frequentar os cursos ele oficiais milicianos.
Exceptuam se os que frequentem cursos ele Medicina ou
de Engenharia, cujo adiamento é concedido até ao ano
civil em que perfaçam os 25 anos de idade;

6. o No caso de terminarem ou interromperem os estu-
dos no estrangeiro antes do ano civil em que, pelo n." 5.0
desta determinação, são obrigados ao serviço militar, as
unidades ou os distritos de recrutamento e mobilização
a que pertencem esses individuas comunicá-le-ão ao Es-
tado ::\faior do Exército para a sua convocação no ano
imediato, salvo se efectuarem a sua matricula em esco-
las nacionais de carácter idêntico ao professado no es-
trangeiro';

7.o Nas relações a enviar anualmente ao Estado Maior
do Exército devem figurar quantitativa ou nominalmente,
conforme os casos, os individuas autorizados pelos coman-
dantes das unidades ou chefes dos distritos de recruta-
mento e mobilização a ausentar-se para o estrangeiro
por motivo de estudos, com a indicação de se já fizeram
ou não a prova da sua matricula;

8.0 Fica revogada a determinação III) da Ordem elo
Erército n. o 7, 1." série, de Hl4:G.

Fernando dos Santos Costa.
Está conforme.

o Chefe (lo Gabinete, interino,












